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Expediente: 

Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte - FEMURN 

 

 

    DIRETORIA 

    BIÊNIO 2023-2024. 

 

PRESIDENTE: LUCIANO SILVA SANTOS - Prefeito de Lagoa Nova 

 
1º Vice-Presidente: MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO - Prefeita de Pau dos 

Ferros 

 

2º Vice-Presidente:EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR - Prefeito de Macaíba 

 

3º Vice-Presidente: MARINA DIAS MARINHO - Prefeito de Jandaíra 

 

4º Vice-Presidente: RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA - Prefeito de São Rafael 

 

5º Vice-Presidente:JOAO BATISTA GOMES GONCALVES - Prefeito de Brejinho 

 

1º Secretário: ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO - Prefeito de Apodi 

 

2º Secretária: FRANCISCA SHIRLEY FERREIRA TARGINO - Prefeito de Messias 

Targino  

  

1º Tesoureiro: PEDRO HENRIQUE DE SOUZA SILVA - Prefeito de Pedra Grande 

  

2ª Tesoureiro: FERNANDO LUIZ TEIXEIRA DE CARVALHO - Prefeito de Espírito 

Santo 

 

1-Conselheiro Fiscal:JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS - Prefeito de Caicó 

 

2-Conselheiro Fiscal: CLEITOM JACOME DA COSTA - Prefeito de Venha Ver 

 

3-Conselheiro Fiscal: FLAVIO CÉSAR NOGUEIRA - Prefeito de Nova Cruz 

 
1- Conselheiro Fiscal Suplente: ROSSANE MARQUES LIMA PATRIOTA - prefeito de 

Ielmo Marinho 

 

2-Conselheiro Fiscal Suplente:MARIA HELENA LEITE DE QUEIROGA - Prefeita de 

Olho D’Água do Borges 

 

3-Conselheiro Fiscal Suplente:LUCIANO DA CUNHA GOMES - Prefeito de Lajes 

Pintadas 

 

 

O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte  é uma solução 

voltada à modernização e transparência da gestão municipal. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO 

POTIGUAR 

 

CIM POTIGUAR 

PORTARIA Nº 018/2024 - DESIGNA GESTORA DO ACT 

 

PORTARIA Nº 018/2024 
  

Designa gestora do Acordo de Cooperação Técnica 

entre o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário 

Potiguar (CIM POTIGUAR) e a Federação das 

Indústrias do Estado do Rio Grande do Norte 

(FIERN). 

  

O Presidente do CIM POTIGUAR, no uso de suas atribuições, com 

poderes que lhe conferem a Cláusula Décima Primeira, § 1º, inciso XI 

do Contrato de Consórcio Público. 

Considerando a Cláusula Segunda do Acordo de Cooperação Técnica 

firmado entre o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário Potiguar 

(CIM POTIGUAR) e a Federação das Indústrias do Estado do Rio 

Grande do Norte (FIERN). 

  

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a Assessora Jurídica, Raquel Teixeira de Brito, para 

gerenciar o Acordo de Cooperação Técnica n. 007/2024, firmado entre 

CIM POTIGUAR e a FIERN. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

Natal/RN, 12 de setembro de 2024. 

  

ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

Publicado por: 
Luana de Oliveira Silva 

Código Identificador:9A0AAC63 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARI  

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

057/2024 

 

O MUNICÍPIO DE ACARI, com endereço na rua Napoleão Antão, 

nº 100, no bairro Ary de Pinho, inscrito no CNPJ nº 08.097.008/0001-

20, através de seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº 029/2023, 

torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar na 

modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA do tipo 

MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto é REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, CARNES, FRIOS E 

PRODUTOS DE PADARIA, PARA ATENDER AS DEMANDAS 

DOS SETORES ADMINISTRATIVOS, PROGRAMAS E 

PROJETOS DESENVOLVIDOS PELAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE ACARI/RN. A realização do certame está prevista 

para o dia 27 de setembro de 2024, às 08:31 horas (horário de 

Brasília/DF). 

O Edital e seus componentes encontram-se à disposição dos 

interessados na sede da Prefeitura Municipal, no horário das 07:00 às 

13:00 horas e nos seguintes sites: www.acari.rn.gov.br e 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

  

Acari/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

GUILHERME CAIO MEDEIROS SANTOS 
Pregoeiro 

  

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:CFB1FE37 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 106/2024 

 

Nomeia membros para o Conselho Municipal de 

Assistência Social para o biênio 2024-2026. 

  

A Prefeita do Município de Afonso Bezerra/RN, no uso de suas 

atribuições legais conferidas na Lei Orgânica Municipal, 
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Considerando o disposto na Lei Municipal nº 650/2021, que Dispõe 

sobre o Sistema Único de Assistência Social – SUAS do Município 

Afonso Bezerra/RN. 

  

RESOLVE: 

  

Nomear os membros para compor o Conselho Municipal de 

Assistência Social – CMAS. 

  

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados para 

comporem o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 

representando o Governo Municipal: 

  

I - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Titular: Mariana de Lelis Bezerra Souza 

Suplente: Jéssica Raelly Souza Xavier Barbosa 

  

II - REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
Titular: Maria da Conceição Nunes de Oliveira 

Suplente: Francisca dos Santos Alves Bezerra 

  

III - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
Titular: Liliane Beatriz Fragoso dos Santos 

Suplente: Jackeline Cristina Galdino da Silva 

  

IV- REPRESENTANTES DA AGRICULTURA  
Titular: Francisco Luciano da Cruz 

Suplente: Mariana Cristina da Silva Pereira 

  

Art. 2º. Ficam nomeados as representações abaixo relacionados para 

compor o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 

representando a Sociedade Civil: 

  

I - REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES DE ÚSUÁRIOS 
Titular: Francimeire Souza Araújo de Morais 

Suplente: Francisco Iran da Silva Félix 

  

II - REPRESENTANTES DE TRABALHADORES DO SUAS  
Titular: Gerian Souza de Almeida 

Suplente: Giliana Martins da Silva 

  

III - REPRESENTANTES DE ENTIDADES E 

ORGANIZAÇÕES 
Titular: Djeanni Celia de Andrade Silva 

Suplente: Ana Rosa Silva de Souza 

  

IV - REPRESENTANTES DE USÚARIOS DO SUAS  
Titular: Jaciara Martins da Silva Barbalho 

Suplente: Waldelice Kassia da Costa Felix 

  

Art. 3º. Os membros nomeados terão mandato até agosto de 2026, 

considerando o processo de escolha e posse ocorrida em 14 de agostos 

2024. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

Afonso Bezerra/RN, 14 de agosto de 2024. 

  

JOÃO BATISTA DA CUNHA NETO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Jacó Thiago Costa Braga 

Código Identificador:691D5F02 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO 

CONTRATO Nº 067/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

015/2023 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO 

BEZERRA, CNPJ nº. 08.294.688/0001-71. 

CONTRATADO: MICRO SYSTEM INFORMATICA LTDA, CNPJ 

nº 06.334.845/0001-08 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS APLICADOS À TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO, COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DE 

DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO SITE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA/RN. 

  

BASE LEGAL: Art. 57, II da Lei 8.666/93. 

VIGÊNCIA: 12/07/2024 a 11/12/2024. 

  

Assinaturas em 11/07/2023, Pela Contratante: João Batista da Cunha 

Neto, CPF nº. 737.***.***-04, Pela Contratada: José Reges de 

Souza, CPF Nº 008.***.***-16.  

Publicado por: 
Fabio Francisco Viana 

Código Identificador:E2211E62 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE 5ª TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 

2021.09.30-0001 

 

Extrato de 5ª Termo Aditivo Contrato nº 2021.09.30-0001. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Alexandria/RN; 

CONTRATADO: A L LIMPEZA URBANA LTDA, inscrita no 

cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ sob nº 33.681.071/0001-

56, com endereço a Rua Agostinho Francisco, 10 – Centro – Olho 

D'agua do Borges/RN – CEP 59.730-000. Objeto: Termo aditivo ao 

CONTRATO Nº 2021.09.30-0001 – Referente a licitação na 

modalidade TOMADA DE PREÇO nº 00002/2021 – Tendo este como 

objetivo o reequilíbrio econômico e financeiro do contrato em virtude 

dos valores estarem os mesmos a mais de 01(um) ano, requer o 

reequilíbrio nos termos da CLAUSULA QUARTA – DO REAJUSTE, 

bem como solicita a prorrogação do prazo de vigência nos termos da 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA, ambas do 

contrato original que tem por objeto é: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, COMPREENDENDO 

COLETA E TRANSPORTE DE LIXO DOMICILIAR; COLETA E 

TRANSPORTE DE VOLUMOSOS; COLETA E TRANSPORTE DE 

PODAS; VARRIÇÃO DE VIAS PÚBLICAS; CATAÇÃO DE 

CAPINAÇÃO MANUAL E PINTURA DE MEIO–FIO, 

OBEDECENDO RIGOROSAMENTE AOS TERMOS, 

ESPECIFICAÇÕES, INSTRUÇÕES E CONDIÇÕES CONTIDAS 

NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, CONFORME SOLICITAÇÃO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E 

URBANISMO DESTE MUNICÍPIO, conforme especificações 

constantes no Instrumento Convocatório. Partes: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ALEXANDRIA, inscrita no cadastro nacional de 

pessoa jurídica – CNPJ sob o nº 08.148.462/0001-62, com sede a Rua 

Desembargador Ferreira Chaves, 305 - Centro - Alexandria - RN, 

CNPJ nº 08.148.462/0001-62. E, A L LIMPEZA URBANA LTDA, 

inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ sob nº 

33.681.071/0001-56, com endereço a Rua Agostinho Francisco, 10 – 

Centro – Olho D'agua do Borges/RN – CEP 59.730-000. Valor. R$ 

14.422,71(quatorze mil quatrocentos e vinte e dois reais e setenta e 

um centavos), correspondente à 9,38%(nove virgula trinta e oito). 

Prazo: 02 de setembro de 2024 e termino em 02 de março de 2025. 

  

Alexandria/RN, 02 de setembro de 2024 

  

JEANE CARLINA SARAIVA DE SÁ 
Prefeita Constitucional  

Publicado por: 
Pedro Avelino M. Neto 

Código Identificador:EE6F21C0 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2024.08.26-0002 

 

EXTRATO DE CONTRATO nº 2024.08.26-0002 

  

OBJETO: Contrato do Saldo remanescente da Ata Registro de Preço 

nº 2/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 00008/2023, cujo objeto 

é: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA DO RAMO DE REVENDA DE PEÇAS DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES MÉDIOS, GRANDE, MÉDIO 

PORTE, GRANDE PORTE E MÁQUINAS PESADAS, 

PERTENCENTES A FROTA DE VEÍCULO DO MUNICÍPIO DE 

ALEXANDRIA/RN, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, A 

CONTAR DA DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 

00008/2023. DOTAÇÃO: UNIDADE: 02.001 – GABINETE CIVIL; 

FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO; SUBFUNÇÃO: 122 – 

ADMINISTRAÇÃO GERAL; PROGRAMA: 002 – GABINETE 

CIVIL; 2003: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE; 

33.90.30–00 MATERIAL DE CONSUMO = UNIDADE: 02.002 – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS; FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO; 

SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL; PROGRAMA: 

003 – ADMINISTRAÇÃO GERAL; 2004: MANUTENÇÃO DA 

SEC. ADMINISTRAÇÃO E RECUROS HUMANOS; 33.90.30–00 

MATERIAL DE CONSUMO = UNIDADE: 02.004 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE FINANÇAS; FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO; 

SUBFUNÇÃO: 123 – ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA; 

PROGRAMA: 006 – TRIBUTAÇÃO E FINANÇAS; 2017: 

MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO E 

FINANÇAS; 33.90.30–00 MATERIAL DE CONSUMO = 

UNIDADE: 02.005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO; FUNÇÃO: 12 – ENSINO FUNDAMENTAL; 

SUBFUNÇÃO: 361 – ENSINO FUNDAMENTAL; PROGRAMA: 

007 – ENSINO FUNDAMENTAL; 2024: MANUTENÇÃO DO 

ENSINO FUNDAMENTAL – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS PESSOA FÍSICA – PF e 33.90.30–00 MATERIAL DE 

CONSUMO = UNIDADE: 02.006 – SECRETARIA MUNICIPAL 

DE CULTURA MEIO AMBIENTE TURISMO E CIDADANIA; 

FUNÇÃO: 13 – CULTURA; SUBFUNÇÃO: 392 – DIFUSÃO 

CULTURAL; PROGRAMA: 009 – CULTURA MEIO AMBIENTE 

E CIDADANIA; 2040: MANUTENÇÃO DA SEC. DE CULTURA 

MEIO AMBIENTE E CIDADANIA; 33.90.30–00 MATERIAL DE 

CONSUMO = UNIDADE: 02.008 – FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE; FUNÇÃO: 10 – SAÚDE; SUBFUNÇÃO: 302 – 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL; 

PROGRAMA: 012 – ATENDIMENTO AMBULATORIAL 

EMERGENCIAL E HOSPITALAR; 2060: MANUTENÇÃO DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE = 33.90.30–00 MATERIAL DE 

CONSUMO = UNIDADE: 02.008 – FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE; FUNÇÃO: 10 – SAÚDE; SUBFUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO 

BÁSICA; PROGRAMA: 012 – ATENDIMENTO 

AMBULATORIAL EMERGENCIAL E HOSPITALAR; 2175: 

INCREMENTO PAB = 33.90.30–00 MATERIAL DE CONSUMO = 

UNIDADE: 02.008 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; FUNÇÃO: 

10 – SAÚDE; SUBFUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA; 

PROGRAMA: 012 – ATENDIMENTO AMBULATORIAL 

EMERGENCIAL E HOSPITALAR; 2181: MANUTENÇÃO DO 

BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA = 33.90.30–00 MATERIAL DE 

CONSUMO = UNIDADE: 02.008 – FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE; FUNÇÃO: 10 – SAÚDE; SUBFUNÇÃO: 304 – 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA; PROGRAMA: 012 – ATENDIMENTO 

AMBULATORIAL EMERGENCIAL E HOSPITALAR; 2182: 

MANUTENÇÃO DO BLOCO DE VIG. EM SAÚDE = 33.90.30–00 

MATERIAL DE CONSUMO = UNIDADE: 02.009 – FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; FUNÇÃO: 08 – 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO 

GERAL; PROGRAMA: 007 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

ASSISTENCIAIS; 2069: MANUTENÇÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; 33.90.30–00 

MATERIAL DE CONSUMO = UNIDADE: 02.009 – FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; FUNÇÃO: 08 – 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO 

GERAL; PROGRAMA: 015 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

ASSISTENCIAIS; 2168: MANUTENÇÃO DO BLOCO DE 

PROTENÇÃO SOCIAL BÁSICA; 33.90.30–00 MATERIAL DE 

CONSUMO = UNIDADE: 02.009 – FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL; FUNÇÃO: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL; PROGRAMA: 

015 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS; 2169: 

MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO DO BOLSA FAMILIA; 

MATERIAL DE CONSUMO = UNIDADE: 02.009 – FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; FUNÇÃO: 08 – 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO 

GERAL; PROGRAMA: 015 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

ASSISTENCIAIS; 2170: MANUTENÇÃO DO BLOCO GSUAS; 

33.90.30–00 MATERIAL DE CONSUMO = UNIDADE: 02.009 – 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; FUNÇÃO: 08 – 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO 

GERAL; PROGRAMA: 015 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

ASSISTENCIAIS; 2173: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 

CRIANÇA FELIZ; 33.90.30–00 MATERIAL DE CONSUMO = 

UNIDADE: 02.003 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E PATRIMONIO – FUNÇÃO 04: 

ADMINISTRAÇÃO – SUBFUNÇÃO 122: ADMINISTRAÇÃO 

GERAL – PROGRAMA: 004 – PLANEJAMENTO E 

PATRIMONIO – 2.008; MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E PATRIMONIO – 33.90.30–

00 MATERIAL DE CONSUMO = UNIDADE: 02.007 – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER – FUNÇÃO 

27: DESPORTO E LAZER – SUBFUNÇÃO 812: DESPORTO 

COMUNITÁRIO – PROGRAMA: 010 – DESPORTO 

COMUNITÁRIO E LAZER – 2.048; MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER – 33.90.30–

00 MATERIAL DE CONSUMO = UNIDADE: 02.011 – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA – FUNÇÃO 20: 

AGRICULTURA – SUBFUNÇÃO 606: EXTENSÃO RURAL – 

PROGRAMA: 021 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA – 2.102; MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA – 33.90.30–00 

MATERIAL DE CONSUMO = UNIDADE: 02.010 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS TRANSPORTE E URBANISMO; 

FUNÇÃO: 15 – URBANISMO; SUBFUNÇÃO: 451 – INFRA 

ESTRUTURA URBANA; PROGRAMA: 020 – 

IMPLEMEMTANDO A INFRA ESTRUTURA MUNICIPAL; 2084: 

MANUTENÇÃO DA SEC. OBRAS TRANSPORTE E 

URBANISMO; 33.90.30–00 MATERIAL DE CONSUMO. 

VIGÊNCIA: De 26 de agosto de 2024 à 26 de agosto de 

2025.PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALEXANDRIA/RN, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica 

sob o nº 08.148.462/0001-62, com sede Rua Desembargador Ferreira 

Chaves, 305 - Centro - Alexandria – RN – CEP 59965-000 e a 

empresa licitante: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA PAIVA LTDA, 

inscrita no cadastro nacional de pessoal jurídica – CNPJ sob o nº 

04.013.221/0001-55, com sede a Rua Padre Izidro, 119 – Centro – 

Alexandria/RN – CEP 59965-000. Valor. R$ 585.290,55(quinhentos e 

oitenta e oito mil duzentos e noventa reais e cinquenta e cinco reais). 

  

Alexandria/RN, 26 de agosto de 2024 

  

JEANE CARLINA SARAIVA DE SÁ 
Prefeita Constitucional  

Publicado por: 
Pedro Avelino M. Neto 

Código Identificador:D3639A11 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2024.08.26-0001 

 

EXTRATO DE CONTRATO nº 2024.08.26-0001 

  

OBJETO: Contrato do Saldo remanescente da Ata Registro de Preço 

nº 1/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 00008/2023, cujo objeto 

é: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA DO RAMO DE REVENDA DE PEÇAS DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES MÉDIOS, GRANDE, MÉDIO 

PORTE, GRANDE PORTE E MÁQUINAS PESADAS, 

PERTENCENTES A FROTA DE VEÍCULO DO MUNICÍPIO DE 
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ALEXANDRIA/RN, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, A 

CONTAR DA DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 

00008/2023. DOTAÇÃO: UNIDADE: 02.001 – GABINETE CIVIL; 

FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO; SUBFUNÇÃO: 122 – 

ADMINISTRAÇÃO GERAL; PROGRAMA: 002 – GABINETE 

CIVIL; 2003: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE; 

33.90.30–00 MATERIAL DE CONSUMO = UNIDADE: 02.002 – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS; FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO; 

SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL; PROGRAMA: 

003 – ADMINISTRAÇÃO GERAL; 2004: MANUTENÇÃO DA 

SEC. ADMINISTRAÇÃO E RECUROS HUMANOS; 33.90.30–00 

MATERIAL DE CONSUMO = UNIDADE: 02.004 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE FINANÇAS; FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO; 

SUBFUNÇÃO: 123 – ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA; 

PROGRAMA: 006 – TRIBUTAÇÃO E FINANÇAS; 2017: 

MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO E 

FINANÇAS; 33.90.30–00 MATERIAL DE CONSUMO = 

UNIDADE: 02.005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO; FUNÇÃO: 12 – ENSINO FUNDAMENTAL; 

SUBFUNÇÃO: 361 – ENSINO FUNDAMENTAL; PROGRAMA: 

007 – ENSINO FUNDAMENTAL; 2024: MANUTENÇÃO DO 

ENSINO FUNDAMENTAL – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS PESSOA FÍSICA – PF e 33.90.30–00 MATERIAL DE 

CONSUMO = UNIDADE: 02.006 – SECRETARIA MUNICIPAL 

DE CULTURA MEIO AMBIENTE TURISMO E CIDADANIA; 

FUNÇÃO: 13 – CULTURA; SUBFUNÇÃO: 392 – DIFUSÃO 

CULTURAL; PROGRAMA: 009 – CULTURA MEIO AMBIENTE 

E CIDADANIA; 2040: MANUTENÇÃO DA SEC. DE CULTURA 

MEIO AMBIENTE E CIDADANIA; 33.90.30–00 MATERIAL DE 

CONSUMO = UNIDADE: 02.008 – FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE; FUNÇÃO: 10 – SAÚDE; SUBFUNÇÃO: 302 – 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL; 

PROGRAMA: 012 – ATENDIMENTO AMBULATORIAL 

EMERGENCIAL E HOSPITALAR; 2060: MANUTENÇÃO DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE = 33.90.30–00 MATERIAL DE 

CONSUMO = UNIDADE: 02.008 – FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE; FUNÇÃO: 10 – SAÚDE; SUBFUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO 

BÁSICA; PROGRAMA: 012 – ATENDIMENTO 

AMBULATORIAL EMERGENCIAL E HOSPITALAR; 2175: 

INCREMENTO PAB = 33.90.30–00 MATERIAL DE CONSUMO = 

UNIDADE: 02.008 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; FUNÇÃO: 

10 – SAÚDE; SUBFUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA; 

PROGRAMA: 012 – ATENDIMENTO AMBULATORIAL 

EMERGENCIAL E HOSPITALAR; 2181: MANUTENÇÃO DO 

BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA = 33.90.30–00 MATERIAL DE 

CONSUMO = UNIDADE: 02.008 – FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE; FUNÇÃO: 10 – SAÚDE; SUBFUNÇÃO: 304 – 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA; PROGRAMA: 012 – ATENDIMENTO 

AMBULATORIAL EMERGENCIAL E HOSPITALAR; 2182: 

MANUTENÇÃO DO BLOCO DE VIG. EM SAÚDE = 33.90.30–00 

MATERIAL DE CONSUMO = UNIDADE: 02.009 – FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; FUNÇÃO: 08 – 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO 

GERAL; PROGRAMA: 007 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

ASSISTENCIAIS; 2069: MANUTENÇÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; 33.90.30–00 

MATERIAL DE CONSUMO = UNIDADE: 02.009 – FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; FUNÇÃO: 08 – 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO 

GERAL; PROGRAMA: 015 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

ASSISTENCIAIS; 2168: MANUTENÇÃO DO BLOCO DE 

PROTENÇÃO SOCIAL BÁSICA; 33.90.30–00 MATERIAL DE 

CONSUMO = UNIDADE: 02.009 – FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL; FUNÇÃO: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL; PROGRAMA: 

015 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS; 2169: 

MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO DO BOLSA FAMILIA; 

MATERIAL DE CONSUMO = UNIDADE: 02.009 – FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; FUNÇÃO: 08 – 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO 

GERAL; PROGRAMA: 015 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

ASSISTENCIAIS; 2170: MANUTENÇÃO DO BLOCO GSUAS; 

33.90.30–00 MATERIAL DE CONSUMO = UNIDADE: 02.009 – 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; FUNÇÃO: 08 – 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO 

GERAL; PROGRAMA: 015 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

ASSISTENCIAIS; 2173: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 

CRIANÇA FELIZ; 33.90.30–00 MATERIAL DE CONSUMO = 

UNIDADE: 02.003 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E PATRIMONIO – FUNÇÃO 04: 

ADMINISTRAÇÃO – SUBFUNÇÃO 122: ADMINISTRAÇÃO 

GERAL – PROGRAMA: 004 – PLANEJAMENTO E 

PATRIMONIO – 2.008; MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E PATRIMONIO – 33.90.30–

00 MATERIAL DE CONSUMO = UNIDADE: 02.007 – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER – FUNÇÃO 

27: DESPORTO E LAZER – SUBFUNÇÃO 812: DESPORTO 

COMUNITÁRIO – PROGRAMA: 010 – DESPORTO 

COMUNITÁRIO E LAZER – 2.048; MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER – 33.90.30–

00 MATERIAL DE CONSUMO = UNIDADE: 02.011 – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA – FUNÇÃO 20: 

AGRICULTURA – SUBFUNÇÃO 606: EXTENSÃO RURAL – 

PROGRAMA: 021 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA – 2.102; MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA – 33.90.30–00 

MATERIAL DE CONSUMO = UNIDADE: 02.010 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS TRANSPORTE E URBANISMO; 

FUNÇÃO: 15 – URBANISMO; SUBFUNÇÃO: 451 – INFRA 

ESTRUTURA URBANA; PROGRAMA: 020 – 

IMPLEMEMTANDO A INFRA ESTRUTURA MUNICIPAL; 2084: 

MANUTENÇÃO DA SEC. OBRAS TRANSPORTE E 

URBANISMO; 33.90.30–00 MATERIAL DE CONSUMO. 

VIGÊNCIA: De 26 de agosto de 2024 à 26 de agosto de 

2025.PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALEXANDRIA/RN, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica 

sob o nº 08.148.462/0001-62, com sede Rua Desembargador Ferreira 

Chaves, 305 - Centro - Alexandria – RN – CEP 59965-000 e a 

empresa licitante: TOP PEÇAS LTDA ME, Inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 01.184.984/0001-70, com sede a 

Rua Coronel Martiniano, 116 – Centro – CEP 59300-000 - Caicó/RN. 

Valor. R$ 821.582,33(oitocentos e vinte e um mil quinhentos e oitenta 

e dois reais e trinta e três centavos). 

  

Alexandria/RN, 26 de agosto de 2024 

  

JEANE CARLINA SARAIVA DE SÁ 
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Pedro Avelino M. Neto 

Código Identificador:425D6F75 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2024.08.26-0003 

 

EXTRATO DE CONTRATO nº 2024.08.26-0003 

  

OBJETO: Contrato do Saldo remanescente da Ata Registro de Preço 

nº 3/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 00008/2023, cujo objeto 

é: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA DO RAMO DE REVENDA DE PEÇAS DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES MÉDIOS, GRANDE, MÉDIO 

PORTE, GRANDE PORTE E MÁQUINAS PESADAS, 

PERTENCENTES A FROTA DE VEÍCULO DO MUNICÍPIO DE 

ALEXANDRIA/RN, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, A 

CONTAR DA DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 

00008/2023. DOTAÇÃO: UNIDADE: 02.001 – GABINETE CIVIL; 

FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO; SUBFUNÇÃO: 122 – 

ADMINISTRAÇÃO GERAL; PROGRAMA: 002 – GABINETE 

CIVIL; 2003: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE; 

33.90.30–00 MATERIAL DE CONSUMO = UNIDADE: 02.002 – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS; FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO; 

SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL; PROGRAMA: 

003 – ADMINISTRAÇÃO GERAL; 2004: MANUTENÇÃO DA 



Rio Grande do Norte , 16 de Setembro de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XV | Nº 3372 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    5 

SEC. ADMINISTRAÇÃO E RECUROS HUMANOS; 33.90.30–00 

MATERIAL DE CONSUMO = UNIDADE: 02.004 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE FINANÇAS; FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO; 

SUBFUNÇÃO: 123 – ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA; 

PROGRAMA: 006 – TRIBUTAÇÃO E FINANÇAS; 2017: 

MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO E 

FINANÇAS; 33.90.30–00 MATERIAL DE CONSUMO = 

UNIDADE: 02.005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO; FUNÇÃO: 12 – ENSINO FUNDAMENTAL; 

SUBFUNÇÃO: 361 – ENSINO FUNDAMENTAL; PROGRAMA: 

007 – ENSINO FUNDAMENTAL; 2024: MANUTENÇÃO DO 

ENSINO FUNDAMENTAL – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS PESSOA FÍSICA – PF e 33.90.30–00 MATERIAL DE 

CONSUMO = UNIDADE: 02.006 – SECRETARIA MUNICIPAL 

DE CULTURA MEIO AMBIENTE TURISMO E CIDADANIA; 

FUNÇÃO: 13 – CULTURA; SUBFUNÇÃO: 392 – DIFUSÃO 

CULTURAL; PROGRAMA: 009 – CULTURA MEIO AMBIENTE 

E CIDADANIA; 2040: MANUTENÇÃO DA SEC. DE CULTURA 

MEIO AMBIENTE E CIDADANIA; 33.90.30–00 MATERIAL DE 

CONSUMO = UNIDADE: 02.008 – FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE; FUNÇÃO: 10 – SAÚDE; SUBFUNÇÃO: 302 – 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL; 

PROGRAMA: 012 – ATENDIMENTO AMBULATORIAL 

EMERGENCIAL E HOSPITALAR; 2060: MANUTENÇÃO DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE = 33.90.30–00 MATERIAL DE 

CONSUMO = UNIDADE: 02.008 – FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE; FUNÇÃO: 10 – SAÚDE; SUBFUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO 

BÁSICA; PROGRAMA: 012 – ATENDIMENTO 

AMBULATORIAL EMERGENCIAL E HOSPITALAR; 2175: 

INCREMENTO PAB = 33.90.30–00 MATERIAL DE CONSUMO = 

UNIDADE: 02.008 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; FUNÇÃO: 

10 – SAÚDE; SUBFUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA; 

PROGRAMA: 012 – ATENDIMENTO AMBULATORIAL 

EMERGENCIAL E HOSPITALAR; 2181: MANUTENÇÃO DO 

BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA = 33.90.30–00 MATERIAL DE 

CONSUMO = UNIDADE: 02.008 – FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE; FUNÇÃO: 10 – SAÚDE; SUBFUNÇÃO: 304 – 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA; PROGRAMA: 012 – ATENDIMENTO 

AMBULATORIAL EMERGENCIAL E HOSPITALAR; 2182: 

MANUTENÇÃO DO BLOCO DE VIG. EM SAÚDE = 33.90.30–00 

MATERIAL DE CONSUMO = UNIDADE: 02.009 – FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; FUNÇÃO: 08 – 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO 

GERAL; PROGRAMA: 007 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

ASSISTENCIAIS; 2069: MANUTENÇÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; 33.90.30–00 

MATERIAL DE CONSUMO = UNIDADE: 02.009 – FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; FUNÇÃO: 08 – 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO 

GERAL; PROGRAMA: 015 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

ASSISTENCIAIS; 2168: MANUTENÇÃO DO BLOCO DE 

PROTENÇÃO SOCIAL BÁSICA; 33.90.30–00 MATERIAL DE 

CONSUMO = UNIDADE: 02.009 – FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL; FUNÇÃO: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL; PROGRAMA: 

015 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS; 2169: 

MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO DO BOLSA FAMILIA; 

MATERIAL DE CONSUMO = UNIDADE: 02.009 – FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; FUNÇÃO: 08 – 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO 

GERAL; PROGRAMA: 015 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

ASSISTENCIAIS; 2170: MANUTENÇÃO DO BLOCO GSUAS; 

33.90.30–00 MATERIAL DE CONSUMO = UNIDADE: 02.009 – 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; FUNÇÃO: 08 – 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO 

GERAL; PROGRAMA: 015 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

ASSISTENCIAIS; 2173: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 

CRIANÇA FELIZ; 33.90.30–00 MATERIAL DE CONSUMO = 

UNIDADE: 02.003 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E PATRIMONIO – FUNÇÃO 04: 

ADMINISTRAÇÃO – SUBFUNÇÃO 122: ADMINISTRAÇÃO 

GERAL – PROGRAMA: 004 – PLANEJAMENTO E 

PATRIMONIO – 2.008; MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E PATRIMONIO – 33.90.30–

00 MATERIAL DE CONSUMO = UNIDADE: 02.007 – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER – FUNÇÃO 

27: DESPORTO E LAZER – SUBFUNÇÃO 812: DESPORTO 

COMUNITÁRIO – PROGRAMA: 010 – DESPORTO 

COMUNITÁRIO E LAZER – 2.048; MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER – 33.90.30–

00 MATERIAL DE CONSUMO = UNIDADE: 02.011 – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA – FUNÇÃO 20: 

AGRICULTURA – SUBFUNÇÃO 606: EXTENSÃO RURAL – 

PROGRAMA: 021 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA – 2.102; MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA – 33.90.30–00 

MATERIAL DE CONSUMO = UNIDADE: 02.010 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS TRANSPORTE E URBANISMO; 

FUNÇÃO: 15 – URBANISMO; SUBFUNÇÃO: 451 – INFRA 

ESTRUTURA URBANA; PROGRAMA: 020 – 

IMPLEMEMTANDO A INFRA ESTRUTURA MUNICIPAL; 2084: 

MANUTENÇÃO DA SEC. OBRAS TRANSPORTE E 

URBANISMO; 33.90.30–00 MATERIAL DE CONSUMO. 

VIGÊNCIA: De 26 de agosto de 2024 à 26 de agosto de 

2025.PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALEXANDRIA/RN, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica 

sob o nº 08.148.462/0001-62, com sede Rua Desembargador Ferreira 

Chaves, 305 - Centro - Alexandria – RN – CEP 59965-000 e a 

empresa licitante: UNIVERSAL TRATORES COMÉRCIO DE 

PEÇAS & SERVIÇOS EIRELI, Inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica sob o nº 04.768.789/0001-86. Com sede a Rua José de 

Alencar, 373 – Alto da Conceição – CEP 59600-619 – Mossoró/RN. 

Valor. R$ 101.423,15(cento e um mil quatrocentos e vinte e três reais 

e quinze centavos). 

  

Alexandria/RN, 26 de agosto de 2024 

  

JEANE CARLINA SARAIVA DE SÁ 
Prefeita Constitucional  

Publicado por: 
Pedro Avelino M. Neto 

Código Identificador:0684706C 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00015/2024. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE TORNEIRO, SALDO, RECUPERAÇÃO DE 

UNHA, RECUPERAÇÃO DE CONCHA, RECUPERAÇÃO DE 

HASTE, ABERTURA DE ROSCA, USINAGEM E OUTROS, 

JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

TRANSPORTE E URBANISMO, CONFORME ITENS 

CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA. FUNDAMENTO 

LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: 

Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo. 

RATIFICAÇÃO: Prefeita Constitucional, em 05/09/2024.  

 

Publicado por: 
Pedro Avelino M. Neto 

Código Identificador:5E0FA9A3 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2024.09.09-0001 

 

EXTRATO DE CONTRATO nº 2024.09.09-0001 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNEIRO, SALDO, 

RECUPERAÇÃO DE UNHA, RECUPERAÇÃO DE CONCHA, 

RECUPERAÇÃO DE HASTE, ABERTURA DE ROSCA, 

USINAGEM E OUTROS, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO, CONFORME ITENS 

CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA. FUNDAMENTO 

LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00015/2024. DOTAÇÃO: 

02.001 – GABINETE CIVIL FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO 

SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL PROGRAMA: 
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002 – GABINETE CIVIL PROJETO/ATIVIDADE: 2.003 – 

MANUTENCAO DOS SERVICOS DO GABINETE ELEMENTO 

DE DESPESA: 33.90.39.00 – OUTROS SERVICOS DE 

TERCEIROS – PJ 02.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS FUNÇÃO: 04 – 

ADMINISTRAÇÃO SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO 

GERAL PROGRAMA: 003 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.004 – MANUTENCAO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 

– OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PJ 02.003 – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

PATRIMÔNIO FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO SUBFUNÇÃO: 

122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL PROGRAMA: 004 – 

PLANEJAMENTO E PATRIMÔNIO PROJETO/ATIVIDADE: 

2.004 – MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E PATRIMÔNIO ELEMENTO DE DESPESA: 

33.90.39.00 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PJ 02.004 – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO E FINANÇAS 

FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO SUBFUNÇÃO: 123 – 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA PROGRAMA: 006 – 

TRIBUTAÇÃO E FINANÇAS PROJETO/ATIVIDADE: 2.017 – 

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRIBUTAÇÃO E FINANÇAS ELEMENTO DE DESPESA: 

33.90.39.00 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PJ 02.005 – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FUNÇÃO: 12 – 

EDUCAÇÃO SUBFUNÇÃO: 361 – ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 007 – ENSINO FUNDAMENTAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.024 – MANUTENCAO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 – 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PJ 02.005 – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FUNÇÃO: 12 – 

EDUCAÇÃO SUBFUNÇÃO: 361 – ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA: 007 – ENSINO FUNDAMENTAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.026 – MANUTENCAO DO FUNDEB 

40% ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 – OUTROS 

SERVICOS DE TERCEIROS – PJ 02.005 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FUNÇÃO: 12 – EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO: 361 – ENSINO FUNDAMENTAL PROGRAMA: 

007 – ENSINO FUNDAMENTAL PROJETO/ATIVIDADE: 2.174 – 

MANUTENCAO DO SALARIO EDUCACAO ELEMENTO DE 

DESPESA: 33.90.39.00 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – 

PJ 02.005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO: 12 – EDUCAÇÃO SUBFUNÇÃO: 365 – EDUCACAO 

INFANTIL PROGRAMA: 017 – ATENÇÃO A CRIANÇA DE 0 A 6 

ANOS PROJETO/ATIVIDADE: 2.029 – MANUTENCAO DO 

ENSINO INFANTIL ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 – 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PJ 02.005 – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FUNÇÃO: 12 – 

EDUCAÇÃO SUBFUNÇÃO: 366 – EDUCAÇÃO DE JOVENS E 

ADULTOS PROGRAMA: 007 – ENSINO FUNDAMENTAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.027 – APOIO AO PROGRAMA DE 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS ELEMENTO DE 

DESPESA: 33.90.39.00 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – 

PJ 02.006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, MEIO 

AMBIENTE, TURISMO E CIDADANIA FUNÇÃO: 13 – 

CULTURA SUBFUNÇÃO: 392 – DIFUSÃO CULTURAL 

PROGRAMA: 009 – CULTURA, MEIO AMBIENTE E 

CIDADANIA PROJETO/ATIVIDADE: 2.040 – MANUTENCAO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, MEIO 

AMBIENTE, TURISMO E CIDADANIA ELEMENTO DE 

DESPESA: 33.90.39.00 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – 

PJ 02.006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, MEIO 

AMBIENTE, TURISMO E CIDADANIA FUNÇÃO: 13 – 

CULTURA SUBFUNÇÃO: 392 – DIFUSÃO CULTURAL 

PROGRAMA: 009 – CULTURA, MEIO AMBIENTE E 

CIDADANIA PROJETO/ATIVIDADE: 2.040 – MANUTENCAO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, MEIO 

AMBIENTE, TURISMO E CIDADANIA ELEMENTO DE 

DESPESA: 33.90.39.00 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – 

PJ 02.007 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

FUNÇÃO: 27 – DESPORTO E LAZER SUBFUNÇÃO: 812 – 

DESPORTO COMUNITÁRIO PROGRAMA: 010 – DESPORTO 

COMUNITÁRIO E LAZER PROJETO/ATIVIDADE: 2.048 – 

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

E LAZER ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 – OUTROS 

SERVICOS DE TERCEIROS – PJ 02.008 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE FUNÇÃO: 10 – SAÚDE SUBFUNÇÃO: 301 – 

ATENÇÃO BÁSICA PROGRAMA: 012 – ATENDIMENTO 

AMBULATORIAL EMERGENCIAL E HOSPITALAR 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.061 – MANUTENCAO DO 

PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA ELEMENTO DE DESPESA: 

33.90.39.00 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PJ 02.008 – 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 

SUBFUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA PROGRAMA: 012 – 

ATENDIMENTO AMBULATORIAL EMERGENCIAL E 

HOSPITALAR PROJETO/ATIVIDADE: 2.152 – PMAQ – 

PROGRAMA DE MELHORIA DA ATENÇÃO DA QUALIDADE 

NA ATENÇÃO BÁSICA ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 – 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PJ 02.008 – FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE FUNÇÃO: 10 – SAÚDE SUBFUNÇÃO: 

301 – ATENÇÃO BÁSICA PROGRAMA: 012 – ATENDIMENTO 

AMBULATORIAL EMERGENCIAL E HOSPITALAR 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.175 – INCREMENTO PAB ELEMENTO 

DE DESPESA: 33.90.39.00 – OUTROS SERVICOS DE 

TERCEIROS – PJ 02.008 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10 – SAÚDE SUBFUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA 

PROGRAMA: 012 – ATENDIMENTO AMBULATORIAL 

EMERGENCIAL E HOSPITALAR PROJETO/ATIVIDADE: 2.062 

– MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTE COMUNITARIOS 

DE SAUDE ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 – OUTROS 

SERVICOS DE TERCEIROS – PJ 02.008 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE FUNÇÃO: 10 – SAÚDE SUBFUNÇÃO: 301 – 

ATENÇÃO BÁSICA PROGRAMA: 012 – ATENDIMENTO 

AMBULATORIAL EMERGENCIAL E HOSPITALAR 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.063 – MANUTENÇÃO DO 

PROGRAMA SAUDE BUCAL ELEMENTO DE DESPESA: 

33.90.39.00 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PJ 02.008 – 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 

SUBFUNÇÃO: 302 – ASSISTENCIA HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL PROGRAMA: 012 – ATENDIMENTO 

AMBULATORIAL EMERGENCIAL E HOSPITALAR 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.060 – MANUTENÇÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 

– OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PJ 02.008 – FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE FUNÇÃO: 10 – SAÚDE SUBFUNÇÃO: 

302 – ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

PROGRAMA: 012 – ATENDIMENTO AMBULATORIAL 

EMERGENCIAL E HOSPITALAR PROJETO/ATIVIDADE: 2.140 

– MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 – OUTROS SERVICOS 

DE TERCEIROS – PJ 02.008 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10 – SAÚDE SUBFUNÇÃO: 302 – ASSISTENCIA 

HOSPITALAR E AMBULATORIAL PROGRAMA: 012 – 

ATENDIMENTO AMBULATORIAL EMERGENCIAL E 

HOSPITALAR PROJETO/ATIVIDADE: 2.141 – MANUTENÇÃO 

DO PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA – PSE ELEMENTO DE 

DESPESA: 33.90.39.00 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – 

PJ 02.008 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FUNÇÃO: 10 – 

SAÚDE SUBFUNÇÃO: 302 – ASSISTENCIA HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL PROGRAMA: 012 – ATENDIMENTO 

AMBULATORIAL EMERGENCIAL E HOSPITALAR 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.143 – MANUTENÇÃO DO 

PROGRAMA NASF ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 – 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PJ 02.008 – FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE FUNÇÃO: 10 – SAÚDE SUBFUNÇÃO: 

302 – ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

PROGRAMA: 012 – ATENDIMENTO AMBULATORIAL 

EMERGENCIAL E HOSPITALAR PROJETO/ATIVIDADE: 2.145 

– MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VIGILANCIA EM SAÚDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 – OUTROS SERVICOS 

DE TERCEIROS – PJ 02.009 – FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL FUNÇÃO: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL PROGRAMA: 

015 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.069 – MANUTENÇÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL ELEMENTO DE 

DESPESA: 33.90.39.00 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – 
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PJ 02.009 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL SUBFUNÇÃO: 122 – 

ADMINISTRAÇÃO GERAL PROGRAMA: 015 – MANUTENÇÃO 

DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS PROJETO/ATIVIDADE: 2.168 

– MANUTENÇÃO DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 – OUTROS SERVICOS 

DE TERCEIROS – PJ 02.009 – FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL FUNÇÃO: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL PROGRAMA: 

015 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.169 – MANUTENÇÃO DO BLOCO DE 

GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA ELEMENTO DE DESPESA: 

33.90.39.00 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PJ 02.009 – 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FUNÇÃO: 08 – 

ASSISTÊNCIA SOCIAL SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO 

GERAL PROGRAMA: 015 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

ASSISTENCIAIS PROJETO/ATIVIDADE: 2.170 – 

MANUTENÇÃO DO BLOCO GSUAS ELEMENTO DE DESPESA: 

33.90.39.00 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PJ 02.009 – 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FUNÇÃO: 08 – 

ASSISTÊNCIA SOCIAL SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO 

GERAL PROGRAMA: 017 – ATENÇÃO A CRIANÇA DE 0 A 6 

ANOS PROJETO/ATIVIDADE: 2.173 – MANUTENÇÃO DO 

PROGRAMA CRIANÇA FELIZ ELEMENTO DE DESPESA: 

33.90.39.00 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PJ 02.009 – 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FUNÇÃO: 08 – 

ASSISTÊNCIA SOCIAL SUBFUNÇÃO: 244 – ASSISTENCIA 

COMUNITÁRIA PROGRAMA: 015 – MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS ASSISTENCIAIS PROJETO/ATIVIDADE: 2.157 – 

MANUTENÇÃO DO ACESSUAS ELEMENTO DE DESPESA: 

33.90.39.00 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PJ 02.009 – 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FUNÇÃO: 08 – 

ASSISTÊNCIA SOCIAL SUBFUNÇÃO: 244 – ASSISTENCIA 

COMUNITÁRIA PROGRAMA: 018 – APOIO AO 

JOVEM/ADOLESCENTE E CONSELHO TUTELAR 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.080 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO 

TUTELAR ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 – OUTROS 

SERVICOS DE TERCEIROS – PJ 02.010 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E URBANISMO 

FUNÇÃO: 15 – URBANISMO SUBFUNÇÃO: 451 – INFRA 

ESTRUTURA URBANA PROGRAMA: 020 – IMPLEMENTANDO 

A INFRA–ESTRUTURA MUNICIPAL PROJETO/ATIVIDADE: 

2.084 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS, TRANSPORTES E URBANISMO ELEMENTO DE 

DESPESA: 33.90.39.00 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – 

PJ 02.011 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

FUNÇÃO: 20 – AGRICULTURA SUBFUNÇÃO: 606 – 

EXTENSÃO RURAL PROGRAMA: 021 – MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.102 – MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

33.90.3ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 – OUTROS 

SERVICOS DE TERCEIROS – PJ.. VIGÊNCIA: até o final do 

exercício financeiro de 2024.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 

Municipal de Alexandria e: V DE SOUSA SILVA & CIA LTDA, 

inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ sob o nº 

40.328.9920001-03, com sede a Avenida Deputado Americo Maia, 

1127 – Centro – Catolé do Rocha/PB – CEP 59844-000. Item(s): 1 - 2 

- 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11. Valor de R$ 35.702,00(trinta e cinco 

mil setecentos e dois reais) 

  

Alexandria - RN, 09 de setembro de 2024 

  

JEANE CARLINA SARAIVA DE SÁ 
Prefeita Constitucional  

Publicado por: 
Pedro Avelino M. Neto 

Código Identificador:FCD840E6 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2024.09.02-0001 

 

EXTRATO DE CONTRATO nº 2024.09.02-0001 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO DIGITAL 

POR MEIO DE DIGITALIZAÇÃO CENTRALIZADA DE 

ACERVO E ENTRADA CONTINUADA DE DOCUMENTOS, 

COMPREENDENDO LICITAÇÕES E PROCESSOS DE 

DESPESAS, COM TRATAMENTO, ARMAZENAMENTO 

TEMPORÁRIO, INDEXAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E 

CLASSIFICAÇÃO DE IMAGENS DIGITALIZADAS, 

COMPREENDENDO O PERÍODO DE JANEIRO DE 2019 À 

AGOSTO DE 2024. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação 

nº DV00014/2024. DOTAÇÃO: CÓDIGO LOCAL: 020200 – 

PODER: Poder Executivo – ÓRGÃO: Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos – FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA: 04.122.0003.2004–0000 – FUNÇÃO: 

Administração – SUB–FUNÇÃO: Administração Geral – 

PROGRAMA: Administração Geral – PROJ/ATIV: Manutenção das 

Atividades e Serviços Administrativos – AÇÃO: Manutenção das 

Atividades e Serviços Administrativos – NATUREZA DA 

DESPESA: 3.390.39.00 – Elemento: Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica – PJ. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro 

de 2024.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 

Alexandria e: A L DA S ALVES, inscrita no cadastro nacional de 

pessoa jurídica – CNPJ sob o nº 40.860.913/0001-00, com sede a Rua 

Expedicionário José Rocha, 101 – Casa – Centro – CEP 59675-000 – 

Grossos/RN. Item(s): 1. Valor: R$ 45.000,00(quarenta e cinco mil 

reais) 

  

Alexandria - RN, 02 de setembro de 2024 

  

JEANE CARLINA SARAIVA DE SÁ 
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Pedro Avelino M. Neto 

Código Identificador:B77D6565 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00014/2024. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO DIGITAL POR MEIO 

DE DIGITALIZAÇÃO CENTRALIZADA DE ACERVO E 

ENTRADA CONTINUADA DE DOCUMENTOS, 

COMPREENDENDO LICITAÇÕES E PROCESSOS DE 

DESPESAS, COM TRATAMENTO, ARMAZENAMENTO 

TEMPORÁRIO, INDEXAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E 

CLASSIFICAÇÃO DE IMAGENS DIGITALIZADAS, 

COMPREENDENDO O PERÍODO DE JANEIRO DE 2019 À 

AGOSTO DE 2024. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da 

Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos. RATIFICAÇÃO: Prefeita 

Constitucional, em 30/08/2024.  

Publicado por: 
Pedro Avelino M. Neto 

Código Identificador:4C499009 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00014/2024 

 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00014/2024 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00014/2024, que 

objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO DIGITAL 

POR MEIO DE DIGITALIZAÇÃO CENTRALIZADA DE 

ACERVO E ENTRADA CONTINUADA DE DOCUMENTOS, 

COMPREENDENDO LICITAÇÕES E PROCESSOS DE 

DESPESAS, COM TRATAMENTO, ARMAZENAMENTO 

TEMPORÁRIO, INDEXAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E 

CLASSIFICAÇÃO DE IMAGENS DIGITALIZADAS, 
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COMPREENDENDO O PERÍODO DE JANEIRO DE 2019 À 

AGOSTO DE 2024; RATIFICO o correspondente procedimento e 

ADJUDICO o seu objeto a: A L DA S ALVES, inscrita no cadastro 

nacional de pessoa jurídica – CNPJ sob o nº 40.860.913/0001-00, com 

sede a Rua Expedicionário José Rocha, 101 – Casa – Centro – CEP 

59675-000 – Grossos/RN. Item(s): 1. Valor: R$ 45.000,00(quarenta e 

cinco mil reais) 

  

Alexandria - RN, 30 de agosto de 2024 

  

JEANE CARLINA SARAIVA DE SÁ 
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Pedro Avelino M. Neto 

Código Identificador:94BDFC73 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00015/2024 

 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00015/2024 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00015/2024, que 

objetiva: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNEIRO, SALDO, 

RECUPERAÇÃO DE UNHA, RECUPERAÇÃO DE CONCHA, 

RECUPERAÇÃO DE HASTE, ABERTURA DE ROSCA, 

USINAGEM E OUTROS, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO, CONFORME ITENS 

CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA; ADJUDICO o seu 

objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: V 

DE SOUSA SILVA & CIA LTDA, inscrita no cadastro nacional de 

pessoa jurídica – CNPJ sob o nº 40.328.9920001-03, com sede a 

Avenida Deputado Americo Maia, 1127 – Centro – Catolé do 

Rocha/PB – CEP 59844-000. Item(s): 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 

10 - 11. Valor de R$ 35.702,00(trinta e cinco mil setecentos e dois 

reais) 

  

Alexandria - RN, 05 de setembro de 2024 

  

JEANE CARLINA SARAIVA DE SÁ 
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Pedro Avelino M. Neto 

Código Identificador:ECAD7C0F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 015/2024. OBJETO:AQUISIÇÃO 

DE PLANTAS, DIVISOR DE SOLO E POLO FÉRTIL, 

DESTINADOS A ENTRADA SUL DA AVENIDA ÂNGELO 

VARELA, NESTE MUNICÍPIO. RESULTADO 

(ADJUDICAÇÃO). A Autoridade Competente do Município de Alto 

do Rodrigues/RN, CNPJ nº 08.184.111/0001-07TORNA 

PÚBLICOque a Dispensa Eletrônica em referência, teve como 

vencedora a empresa:J NOGUEIRA COMERCIO E SERVIÇOS 

DE JARDINAGEM, CNPJ Nº 50.353.999/0001-20,ganhadora nos 

itens: 0001, 0002, 0003, 0004, 0005, 0006 e 0007, percebendo-se o 

valor global correspondente àR$ 44.800,00(quarenta e quatro mil e 

oitocentos reais). ADJUDICADOem 13/09/2024.  

  

NIXON DA SILVA BARACHO.  
Autoridade Competente.  

Publicado por: 
Francisco Das Chagas Barreto da Costa 

Código Identificador:7C8628A4 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 015/2024.DESPACHO DE 

HOMOLOGAÇÃO.Chegam-me os autos do processo administrativo 

relativo à AQUISIÇÃO DE PLANTAS, DIVISOR DE SOLO E 

POLO FÉRTIL, DESTINADOS A ENTRADA SUL DA AVENIDA 

ÂNGELO VARELA, NESTE MUNICÍPIO. Da incursão procedida 

nos autos, observei que foi rigorosamente cumprido o rito legal 

estabelecido, em conformidade com o Art. 75, inciso II da Lei Federal 

14.133/2021. Após examinar todos os procedimentos administrativos 

contidos nos autos pertinentes ao processo em epígrafe, 

HOMOLOGO a proclamação de vencedora a empresa: J 

NOGUEIRA COMERCIO E SERVIÇOS DE JARDINAGEM, 

CNPJ Nº 50.353.999/0001-20,ganhadora nos itens: 0001, 0002, 0003, 

0004, 0005, 0006 e 0007, percebendo-se o valor global 

correspondente àR$ 44.800,00(quarenta e quatro mil e oitocentos 

reais). Resguardada a “supremacia do interesse público”, reserva-se a 

Administração a deliberação da contratação, observada às exigências 

legais e editalícias e sua conveniência. 

  

Alto do Rodrigues/RN, 13/09/2024. 

  

NIXON DA SILVA BARACHO. 
Autoridade Competente 

Publicado por: 
Francisco Das Chagas Barreto da Costa 

Código Identificador:0C6FA445 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONVOCAÇÃO 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 015/2024. OBJETO: AQUISIÇÃO 

DE PLANTAS, DIVISOR DE SOLO E POLO FÉRTIL, 

DESTINADOS A ENTRADA SUL DA AVENIDA ÂNGELO 

VARELA, NESTE MUNICÍPIO. CONVOCAÇÃO. Fica o 

representante da empresa: J NOGUEIRA COMERCIO E 

SERVIÇOS DE JARDINAGEM, CNPJ Nº 50.353.999/0001-20, 

convocado a assinar o instrumento contratual, no prazo de 01 (um) 

dias útil, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas no art., 90 

da Lei n° 14.133/2021, na sede da Prefeitura Municipal de Alto do 

Rodrigues, localizada a Rua José Ferreira das Neves, nº 137, Centro, 

CEP 59.507-000, Alto do Rodrigues/RN, no horário de 08h00min às 

14h00min.  

  

Alto do Rodrigues/RN, 13/09/2024.  

  

NIXON DA SILVA BARACHO.  
Autoridade Competente. 

Publicado por: 
Francisco Das Chagas Barreto da Costa 

Código Identificador:C03C93EF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS (AS) CANDIDATOS 

(AS) APROVADOS (AS) NO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO E CADASTRO DE RESERVAS, REALIZADO 

ATRAVÉS DO EDITAL 001/2023. 

 

A Secretaria Municipal de Educação e Desporto de Alto do 

Rodrigues, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 

legais e, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Processo Seletivo 

Simplificado - Edital nº 001/2023 devidamente publicado e 

homologado no dia 17 de julho de 2023. RESOLVE, 

Art. 1º - Ficam convocados os (as) candidatos (as) aprovados (as) no 

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 001/2023 obedecendo 

REQUISITOS E CADASTRO DE RESERVA. 

Art. 2º - Os (as) candidatos (as), ora convocados (as), deverão 

comparecer a Secretaria Municipal de Educação e Desporto de Alto 

do Rodrigues/RN, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 

data da publicação, munidos dos documentos abaixo solicitados, em 

02 (duas) vias. 

· Carteira de reservista (para os candidatos do sexo masculino); 
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· RG, e CPF; CTPS, n° de PIS/PASEP; Título Eleitoral, Certidões de 

Antecedentes Criminais Estadual e Federal; 

· Comprovante de Residência e Dados Bancários – Caixa Econômica; 

· Título de Graduação - Licenciatura; 

· Apresentação da cópia do livro de ponto, correspondente ao início e 

ao período vigente de lotação na instituição que atua ou atuou, nas 

etapas que o candidato (a) estiver concorrendo, e Declaração do (a) 

diretor (a) dando veracidade aos documentos apresentados.  

 

Art. 3º – O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) 

no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da convocação, 

permitirá ao município de Alto do Rodrigues/RN convocar o (a) 

próximo (a) candidato (a) classificado (a). 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se 

  

FRANCISCA IRANI CUNHA DE SOUZA 
Secretária Municipal de Educação e Desporto 

  
PROFESSOR (A) PARA ATUAR NO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS E/OU 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - LÍNGUA PORTUGUESA 

Inscrição Nome do Candidato Classificação 

1199 Marina Linhares de Medeiros Melo 19ª. 

  
CUIDADOR (A) DE ESTUDANTE  

COM DEFICIÊNCIA 

Inscrição Nome do Candidato Classificação 

513 Lourdes Maria Martins Varela da Silva 115º. 

 

Publicado por: 
Erasmo Batista Leonez 

Código Identificador:56299072 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIARIA Nº 128/2024 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Prefeitura Municipal de Angicos, por meio da Secretaria Municipal 

de Administração, Planejamento, Licitações, Contratos, Compras e 

Tecnologia e no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 

Decreto Executivo Municipal nº 13/2017, de 30 de maio de 2017. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Conceder a Sra. Kátia Silene da Silva Pereira, Mat. 8338, 

ocupante do cargo comissionado de Secretária Municipal de Cultura, 

Esporte, Lazer, Turismo e Desenvolvimento do Município de 

Angicos, ½ (meia) diária, a fim de custear despesas de transporte e 

alimentação, com o objetivo de participar da Solenidade de assinatura 

dos Termos de Colaboração entre a SETUR/RN e as Instancias de 

Governança Regionais – IGR’s, para fortalecimento do Turismo no 

Rio Grande do Norte, no dia 17 de setembro de 2024, no Centro 

Administrativo, em Natal/RN. 

Art. 2º - A saída está programada para 06hs no dia 17 de setembro de 

2024 e retorno previsto para 17hs do mesmo dia de 2024. 

Art. 3º - O valor de uma diária para capital do estado é de R$ 300,00 

(trezentos reais) para esse cargo, ½ (meia) diária totaliza R$ 150,00 

(cento e cinquenta reais). Assim, esse é o valor a ser concedido. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

JURANDI ALVES CARAÚ JÚNIOR 
Secretário de Administração  

Publicado por: 
Francisca Marques da Silva Lima 

Código Identificador:62C9B6AB 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIARIA Nº 129/2024 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Prefeitura Municipal de Angicos, por meio da Secretaria Municipal 

de Administração, Planejamento, Licitações, Contratos, Compras e 

Tecnologia e no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 

Decreto Executivo Municipal nº 13/2017, de 30 de maio de 2017. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Conceder a Sra. Maria Tereza de Melo Baracho Lima, 

Mat. 0440, ocupante do cargo comissionado de Secretária Municipal 

de Educação do Município de Angicos, 1 e ½ (uma e meia) diária, a 

fim de custear despesas com transporte, alimentação e hospedagem, 

com o objetivo de participar do Encontro Presencial do II Módulo das 

Trilhas Formativas – Pró-Alfa RN, nos dias 17 e 18 de setembro de 

2024, em Natal/RN. 

Art. 2º - A saída está programada para 05hs no dia 17 de setembro de 

2024 e retorno previsto para 17hs do dia 18 de setembro de 2024. 

Art. 3º - O valor de uma diária para capital do estado é de R$ 300,00 

(trezentos reais) para esse cargo, 1 e ½ (uma e meia) diária totaliza R$ 

450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). Assim, esse é o valor a ser 

concedido. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

JURANDI ALVES CARAÚ JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração.  

Publicado por: 
Francisca Marques da Silva Lima 

Código Identificador:0C6C4EFC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 130/2024 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Prefeitura Municipal de Angicos, por meio da Secretaria Municipal 

de Administração, Planejamento, Licitações, Contratos, Compras e 

Tecnologia e no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 

Decreto Executivo Municipal nº 13/2017, de 30 de maio de 2017. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Conceder a Sra. Ângela Carla Batista de Souza, Mat. 0589, 

ocupante do cargo comissionado de Coordenadora de Ensino, junto a 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Angicos, 1 e ½ 

(uma e meia) diária, a fim de custear despesas com transporte, 

alimentação e hospedagem, com o objetivo de participar do Encontro 

Presencial do II Módulo das Trilhas Formativas – Pró-Alfa RN, nos 

dias 17 e 18 de setembro de 2024, em Natal/RN. 

Art. 2º - A saída está programada para 05hs no dia 17 de setembro de 

2024 e retorno previsto para 17hs do dia 18 de setembro de 2024. 

Art. 3º - O valor de uma diária para capital do estado é de R$ 300,00 

(trezentos reais) para esse cargo, 1 e ½ (uma e meia) diária totaliza R$ 

450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). Assim, esse é o valor a ser 

concedido. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

JURANDI ALVES CARAÚ JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração.  

Publicado por: 
Francisca Marques da Silva Lima 

Código Identificador:9B8EFACF 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 131/2024 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Prefeitura Municipal de Angicos, por meio da Secretaria Municipal 

de Administração, Planejamento, Licitações, Contratos, Compras e 

Tecnologia e no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 

Decreto Executivo Municipal nº 13/2017, de 30 de maio de 2017. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Conceder ao Sr. Jose Gustavo de Souza Bezerra, Mat. 

13153, ocupante do cargo de Diretor Escolar, junto a Secretaria 

Municipal de Educação do Município de Angicos, 1 ½ (uma e meia) 

diária, a fim de custear despesas com transporte, alimentação e 

hospedagem, com o objetivo de participar do Encontro Presencial do 

II Módulo das Trilhas Formativas – Pró-Alfa RN, nos dias 17 e 18 de 

setembro de 2024, em Natal/RN. 

Art. 2º - A saída está programada para 05hs no dia 17 de setembro de 

2024 e retorno previsto para 17hs do dia 18 de setembro de 2024. 

Art. 3º - O valor de uma diária para capital do estado é de R$ 260,00 

(duzentos e sessenta reais) para esse cargo, 1 e ½ (uma e meia) diária 

totaliza R$ 390,00 (trezentos e noventa reais). Assim, esse é o valor a 

ser concedido. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

JURANDI ALVES CARAÚ JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração.  

Publicado por: 
Francisca Marques da Silva Lima 

Código Identificador:8C0710E1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 132/2024 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Prefeitura Municipal de Angicos, por meio da Secretaria Municipal 

de Administração, Planejamento, Licitações, Contratos, Compras e 

Tecnologia e no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 

Decreto Executivo Municipal nº 13/2017, de 30 de maio de 2017. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Conceder ao Sr. Ronielisson dos Santos Silva, Mat. 8567, 

ocupante do cargo de Professor contratado, junto a Secretaria 

Municipal de Educação do Município de Angicos, 1 ½ (uma e meia) 

diária, a fim de custear despesas com transporte, alimentação e 

hospedagem, com o objetivo de participar do Encontro Presencial do 

II Módulo das Trilhas Formativas – Pró-Alfa RN, nos dias 17 e 18 de 

setembro de 2024, em Natal/RN. 

Art. 2º - A saída está programada para 05hs no dia 17 de setembro de 

2024 e retorno previsto para 17hs do dia 18 de setembro de 2024. 

Art. 3º - O valor de uma diária para capital do estado é de R$ 230,00 

(duzentos e trinta reais) para esse cargo, 1 e ½ (uma e meia) diária 

totaliza R$ 345,00 (trezentos e quarenta e cinco reais). Assim, esse é o 

valor a ser concedido. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

JURANDI ALVES CARAÚ JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração.  

Publicado por: 
Francisca Marques da Silva Lima 

Código Identificador:FB40BCAB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DA LICITAÇÃO CHAMADA 

PÚBLICA AGRICULTURA FAMILIAR N°. 001/2024 

 

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Apodi, no uso de 

suas atribuições legais, torna público que a partir do dia 20 de 

setembro a 11 de outubro de 2024, estará recebendo os envelopes 

referentes à CHAMADA PÚBLICA 001/2024, Objeto: 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR 

RURAL para alimentação escolar com dispensa de licitação, Lei n.º 

11.947, de 16/07/2009, Resolução n.º 38 do FNDE, de 16/07/2009 

atualizada pela Resolução n.º 26 do FNDE, de 17/06/2013, 

RESOLUÇÃO Nº 06, DE 08 DE MAIO DE 2020, Resolução nº 27, 

de 24 de novembro de 2023, RESOLUÇÃO nº 06, de 18 de abril de 

2024, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 

I (Termo de Referência). O Edital e seus anexos encontramse à 

disposição dos interessados na sala da Comissão de Licitação, 

localizada na Praça Francisco Pinto, nº. 56 – Centro – Apodi/RN, de 

segunda a sexta-feira, das 08h00min às 13h00min e através do site: 

https://apodi.rn.gov.br - transparência – licitações ou no 

https://licitafacio.tce.rn.gov.br 

  

Apodi/RN, 12 de setembro de 2024. 

  

EDIVAR MENDES DE FREITAS FILHO 
Agente de Contratação. 

  

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:118B820E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 1992/2024 DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 

A Secretária Municipal de Administração e Planejamento, no uso 

das suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe Art. 70, V, 

da Lei Orgânica do Município e demais legislação pertinente. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Conceder à Senhora Rafaella Karisia Virginia de Paula 

Paiva portadora de matrícula 172126-7, Chefe de Divisão de 

Regulação, pertencente ao quadro de servidores Comissionados da 

Secretaria Municipal de Saúde - SMS, Licença maternidade pelo 

período de 02/09/2024 a 02/01/2025, conforme Lei em vigor. 

  

Art. 2º - O que trata o Art. 1º está de acordo com o Art. 392 da CLT. 

  

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02 de setembro de 2024. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

Palácio Francisco Pinto, em Apodi-RN, 13 de setembro de 2024. 

 

ARIANA CINTHIA DANTAS DE PAIVA 
Secretária de Administração e Planejamento 

Portaria nº 0001/2021 

Publicado por: 
Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:42D46BBB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 130901/2024 - TERMO DE 

ADESÃO Nº. 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 

127.378/2024 - ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

045/2024, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2024 

– ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MONTE 

AELGRE/RN) 

 

Espécie: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 045/2024, oriunda do 

Pregão Eletrônico nº. 013/2024, realizada pelo Município de Monte 

Alegre/RN; 

  

Aderente/Contratante: Município de Arez/RN – Prefeitura, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 08.161.234/0001-22; 

  

Contratada: ADRIANO DE ALEXANDRIA DE OLIVEIRA - ME, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 40.290.899/0001-49;  

  

Objeto: Aquisição de Computadores modelo Desktop, para suprir as 

demandas do Município de Arez/RN; 

  

Amparo: Lei Federal nº 14.133/2021, e da Lei Federal nº 

14.770/2023, com suas alterações e demais legislações correlatas, 

Decreto Municipal nº. 757/2024, e demais normas vigentes. 

  

Recursos orçamentários: As despesas correrão por conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o 

exercício de 2024, conforme Lei Municipal nº. 616/2023, de 18 de 

dezembro de 2023; 

  

Valor Total: 90.000,00 (noventa mil reais); 

  

Vigência: de 13/09/2024 a 13/09/2025; 

  

Signatários: pelo Contratante, Bergson Iduino de Oliveira, e, pela 

Contratada o Senhor Adriano de Alexandria de Oliveira. 

  

Arez/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Maria Cristiane Dos Santos 

Código Identificador:DE979FC4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E DE ADESÃO - A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2024 - ORIUNDA DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2024, ÓRGÃO 

GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE/RN 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127.378/2024 
  

PROCESSO LICITATÓRIO: ADESÃO Nº 002/2024 
  

Objeto: Aquisição de Computadores modelo Desktop, para suprir as 

demandas do Município de Arez/RN 

  

O MUNICÍPIO DE AREZ/RN, estabelecido à Praça Getúlio Vargas, 

270 – Centro – Arez/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

08.161.234/0001-22, denominado ADERENTE, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor Bergson Iduino 

de Oliveira, no uso das atribuições legais que lhe faculta o cargo, em 

conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, em 

obediência a Lei Federal nº 14.770/2023, e o Decreto Municipal nº 

757/2024, e de outras normas aplicáveis, contidas no Processo 

Administrativo nº 127.378/2024, HOMOLOGO o 

PROCEDIMENTO DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS nº 045/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº 013/2024 – 

Órgão Gerenciador: Município de Monte Alegre/RN, nas justificativas 

e parecer jurídico, objeto a contratação pretendida para que nela 

produza seus efeitos Jurídicos e legais em atender as necessidades das 

Secretarias do Município de Arez/RN, em favor da empresa: 

ADRIANO DE ALEXANDRIA DE OLIVEIRA - ME, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. 40.290.899/0001-49, sediada a Rua Campo Azul, 

135 – casa 1 – Cajupiranga – Parnamirim/RN – CEP: 59.156-850, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, conforme 

especificado no processo em referência. 

  

Considerando o deferimento do pedido de Adesão (CARONA) à Ata 

de Registros nº 045/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº 013/2024 – 

Órgão Gerenciador: Município de Monte Alegre/RN, entidade gestora 

e detentora do registro de preços decorrente do Pregão, conforme 

autorização do Município de Monte Alegre/RN, e aceite da empresa 

ADRIANO DE ALEXANDRIA DE OLIVEIRA - ME, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. 40.290.899/0001-49, cujo procedimento deu-se 

dentro da legalidade e favorável, conforme Parecer Jurídico emitido 

pela Procuradoria Geral do Município de Arez/RN, em cumprimento 

aos termos do art. 53, da Lei Federal nº 14.133/2021, e alterações 

posteriores, RESOLVE HOMOLOGAR E ADERIR, à Ata de 

Registro de Preços nº 045/2024, oriundo do Pregão Eletrônico n° 

013/2024, Órgão Gerenciador: Município de Monte Alegre/RN, cujo 

objeto é Aquisição de Computadores modelo Desktop, para suprir as 

demandas do Município de Arez/RN, cuja empresa vencedora é 

ADRIANO DE ALEXANDRIA DE OLIVEIRA - ME, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. 40.290.899/0001-49, com o Valor Total do 

Contrato, à base dos preços propostos e aprovado é de R$ 90.000,00 

(noventa mil reais), com fulcro na Lei Federal nº. 14.133/2021, 

Decreto Municipal nº. 757/2024, e na Lei Federal nº 14.770/2023, e 

demais legislações correlatas. 

  

Notifico e convoco a empresa supracitada, vencedora do certame, para 

no prazo de cinco dias úteis assinar o Termo Contratual, que terá suas 

cláusulas e condições reguladas pela Lei Federal nº 14.133/2021 e 

alterações posteriores. DETERMINO a publicação da presente 

ratificação no Diário Oficial do Município e outros conforme 

determina a Lei em comento, para que produza os efeitos legais. De 

ciências aos interessados. 

  

Publique-se e cumpra-se, 

  

Arez/RN, 10 de setembro de 2024. 

  

Município de Arez/RN 

CNPJ nº 08.161.234/0001-22 

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Maria Cristiane Dos Santos 

Código Identificador:68BA0D37 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 059/2024 - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 008/2024 

 

Extrato do Contrato nº 059/2024 

Pregão Eletrônico nº 008/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIA 

FORMOSA - CNPJ: 08.161.341/0001-50 

CONTRATADA: JOSE GOMES PINTO NETO - CNPJ: 

08.796.944/0001-29 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO COM BASE 

NA TABELA SINAPI PARA FUTURA, EVENTUAL E 

PARCELADA AQUISIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 

NO ÂMBITO DE BAÍA FORMOSA/RN, COM CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR 

ITEM. 

VALOR: R$ 793.205,56, (setecentos e noventa e três mil, duzentos e 

cinco reais e cinquenta e seis centavos) 

VIGÊNCIA: De: 09/09/2024 a 08/09/2025 

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 14.133/2021, Art. 28, I (PNCP) 

  

BAIA FORMOSA/RN, 09 de setembro de 2024  
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CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI - 
P/Contratante 

Prefeita 

  

JOSÉ GOMES PINTO NETO - 
P/Contratada 

Representante 

  

Publicado por: 
Hálison da Costa Sousa 

Código Identificador:F25AF1B1 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCELONA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA-

LOA/2025 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA 

PÚBLICA 

  

A prefeitura municipal de Barcelona/RN, através do Prefeito 

Municipal e nos termos do inciso I do Par. Único do art. 48 da Lei da 

Responsabilidade Fiscal, CONVIDA os Senhores e Senhoras da zona 

rural e urbana do município de Barcelona/RN, para se fazerem 

presentes na audiência pública a ser promovida na Câmara municipal, 

no dia 18 de setembro de 2024, às 09:30 horas, para instruírem as 

prioridades básicas para a formação do projeto de Lei Orçamentária 

Anual – LOA para o exercício de 2025, do município de 

Barcelona/RN. 

  

Essa audiência iniciará com a primeira chamada, as 09:30 horas, e a 

segunda e última chamada as 10:00 horas, onde serão conhecidas as 

prioridades do município, nas mais diversas áreas de atuação do poder 

público municipal. 

  

Contamos com a sua presença. 

  

Barcelona/RN, 13 de setembro de 2024 

  

FABIANO LOPES PEREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Frank William Junior da Silva Costa 

Código Identificador:CF658C68 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

PORTARIA Nº 315, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 

Portaria nº 315, de 13 de setembro de 2024. 
  

Dispõe sobre a exoneração de ocupante de Cargo em 

Provimento Efetivo e dá outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA SAÚDE/RN, no uso de 

suas atribuições legais, conforme o que determina a Lei Orgânica e 

com fundamentos no art. 34 da Lei Complementar nº 001/1997, que 

dispõe sobre a regulamentação do Regime Jurídico único dos 

Servidores Públicos Civis do Município, institui o respectivo Estado e 

dá outras providências. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Exonerar, a pedido, a Srª RANA DANIELLE ALVES 

CLEMENTINO, CPF: 088.***.***-11, ocupante do Cargo Efetivo 

de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 

Social, Habitação, Trabalho e Renda, no quadro de pessoal do Poder 

Executivo do Município de Boa Saúde/RN. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Boa Saúde/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

- 

  

JOSÉ WELLINGTON ALVES ROCHA 
Prefeito Municipal      

Publicado por: 
Joana Darc Moreira da Silva 

Código Identificador:18D555C9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BODÓ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 027/2024. 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO LIMPA FOSSA para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente da Prefeitura 

Municipal de Bodó/RN. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Bodó, CNPJ: 

01.612.374/0001-20, com Sede Administrativa na Rua Joel Assunção, 

340, Centro, Bodó/RN, CEP: 59.528-000. 

Contratada: Imunizadora Jardim LTDA (CNPJ: 38.146.499/0001-

12), com sede na FAZ 

fechado, s/n, Zona Rural, Jardim De Piranhas /RN, CEP: 59.324-000. 

Valor Global: R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais) 

Vigência da ata: 12 (doze) meses a partir de 12 de setembro de 2024. 

Fundamentação Legal: ART. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

Bodó/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

MARCELO MÁRIO PORTO FILHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Celuzia Beatriz Albino Tavares 

Código Identificador:182756F8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N°049/2024 

 

Processo nº 4.032/2024 – Dispensa de Licitação nº025/2024 - CPL 

  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN 

Contratada: TOP DOWN CONSULTORIA LTDA 

CNPJ: 40.998.734/0001-26 

  

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para o fornecimento de cessão 

de direito de direito uso de Sistemas Integrados para Gestão Pública, 

hospedagem e prestação de serviços técnicos especializados de 

manutenção preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa dos 

softwares, de acordo com as alterações legais da Legislação Brasileira 

e SIAFIC - Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 

Administração Financeira e Controle, além da migração de dados 

existentes nos sistemas em produção, treinamento dos sistemas, e 

suporte técnico as unidades operacionais integradas, para atendimento 

das necessidades da Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN. 

  

Vigência: 01/09/2024 à 31/12/2024. 

Valor: R$37.484,00 (Trinta e sete mil, quatrocentos e oitenta e quatro 

reais). 

  

Bom Jesus/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

CLÉCIO DA CÂMARA AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Bom Jesus/RN  
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Publicado por: 
Francisco Claudio Gomes de Souza 

Código Identificador:0E15A4D3 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº: 213/2024-GP 

 

PORTARIA Nº: 213/2024-GP 

  

O Prefeito Municipal de Brejinho/RN, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo art. 49, inciso II, da Lei Orgânica do Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO o servidor Antônio Francelino da 

Costa Junior, ocupante do cargo efetivo de Guarda Municipal, lotado 

no Gabinete Civil, da Prefeitura Municipal de Brejinho/RN. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Praça Presidente Castelo Branco, 207, Centro, Gabinete do Prefeito 

Municipal de Brejinho/RN, em 13 de setembro de 2024. 

  

JOÃO BATISTA GOMES GONÇALVES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Fabulo Jose Cunha Bezerra 

Código Identificador:0FACE046 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO 

VENTO 

 

GABINETE DA PREFEITA 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

0913001/2023 

 

Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do Vento. Extrato do 1º 

Termo Aditivo ao Contrato nº 0913001/2023 celebrado com a 

empresa R SUASSUNA CARNEIRO, inscrita no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 23.930.298/0001-34. Objeto: 

prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) 

meses, compreendendo o período de 13/09/2024 a 12/09/2025. Essa 

prorrogação se refere à contratação de pessoa jurídica para prestação 

de serviço de assessoramento técnico na área de educação. O valor 

total é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). Dotação 

Orçamentária: Órgão: 02 – Poder Executivo/Unidade Orçamentária: 

02.050 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura/Função: 12 

Educação/Subfunção: 361 Ensino Fundamental/Programa: 0008 

Gestão Educacional/Ação: 2046 Manutenção do QSE/Natureza da 

Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica/Fonte de Recurso: 15500000 – Transferência do Salário-

Educação. Data da Assinatura: 10/09/2024. Assinaturas: Conceição de 

Maria Gomes Lisboa Rocha – Prefeita e Rubens Suassuna Carneiro - 

Representante Legal da empresa R SUASSUNA CARNEIRO. 

Processo n° 122/2024.  

Publicado por: 
Jose Ilton Felipe 

Código Identificador:191A1536 

 
GABINETE DA PREFEITA 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 012/2024 

 

O Município de Caiçara do Rio do Vento/RN, torna público para 

conhecimento dos interessados que realizará pregão eletrônico de nº 

012/2024, cujo objeto trata do Registro de Preços visando a 

contratação de empresa para a aquisição de utensílios domésticos, 

com a finalidade de atender as necessidades das Secretarias 

Municipais e demais órgãos públicos do município de Caiçara do Rio 

do Vento/RN. Exclusivo para ME e EPP locais/regionais. Abertura: 

30/09/2024. Horário: 10h00min. Local: portal de compras públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). Disponibilização do edital: 

18/09/2024. Informações: licitacao@caicaradoriodovento.rn.gov.br. 

  

Caiçara do Rio do Vento/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

GUSTAVO COSTA DE MIRANDA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Jose Ilton Felipe 

Código Identificador:7E28E3A3 

 
GABINETE DA PREFEITA 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0913001/2024 

 

Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do Vento. Extrato do Contrato 

nº 0913001/2024 celebrado com a empresa JUSTIZ 

TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA, inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 06.538.799/0001-50. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços médicos especializados e na realização de exames, conforme 

homologação decorrente do Processo Administrativo nº 48/2024 – 

Chamada Pública nº 01/2024 (Credenciamento Eletrônico). O valor 

total estimado é de R$ 662.104,20 (seiscentos e sessenta e dois mil 

cento e quatro reais e vinte centavos). Vigência: O prazo de vigência 

do contrato será de 12 (doze) meses, com início em 16/09/2024 e 

término em 15/09/2025, conforme o artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

Dotação Orçamentária: Órgão: 03 – Fundo Municipal de 

Saúde/Unidade Orçamentária: 03.010 – Fundo Municipal de 

Saúde/Função: 10 – Saúde/Subfunção: 301 – Atenção 

Básica/Programa: 0007 – Gestão dos Serviços de Saúde/Ação:2013 – 

Manutenção da Secretaria de Saúde - FMS/Natureza da Despesa: 

3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA/Fonte de Recurso: 15001002 – Recursos não Vinculados 

de Impostos – Despesas com ações e serviços públicos de saúde. Data 

da Assinatura: 13/09/2024. Assinaturas: Conceição de Maria Gomes 

Lisboa Rocha – Prefeita e Raul Orlando Justiz Gonzalez- 

Representante Legal da empresa JUSTIZ TERCEIRIZAÇÃO DE 

MÃO DE OBRA LTDA. Processo n° 48/2024.  

Publicado por: 
Jose Ilton Felipe 

Código Identificador:2EA5E6B2 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO Nº 001/2024 AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 042/2022 

 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO Nº 001/2024 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 042/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 - PROC. ADMINIST. Nº 

2022.03.30.0085 
  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAICÓ/RN; CONTRATADA: 

WB EMPREENDIMENTOS, SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI, 

inscrita no CNPJ sob nº 28.240.229/0001-12; OBJETO: Constitui 

objeto do presente instrumento a Prorrogação do Prazo de Vigência do 

Contrato Administrativo nº 042/2022, relativo à CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 

DESTINADA A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS EM 

DIVERSAS RUAS DESTE MUNICÍPIO, NOS SEGUINTES 

LOGRADOUROS PÚBLICOS: RUA DIONÍZIO CARNEIRO - 

BAIRRO VILA ALTIVA, RUA AMBRÓSIO PEREIRA – BAIRRO 

JOÃO PAULO II E TRECHO DA RUA JULIETA LOPES – 

BAIRRO JOÃO PAULO II, ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE 

CAICÓ/RN, com fundamento no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93; 

VIGÊNCIA: Termo inicial o dia 08 de setembro de 2024 e termo 

final em 08 de setembro de 2025; SUBSCRITORES: JUDAS 

TADEU ALVES DOS SANTOS – pelo Contratante e VALDEMAR 

BRUNO LIMA DANTAS – pela Contratada. 

  

Caicó/RN, 06 de setembro de 2024.  
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JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Tiago Glaydson da Silva Santos 

Código Identificador:5EED48DE 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO Nº 001/2024 AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 057/2020 

 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO Nº 001/2024  
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 057/2020 

  

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO MC/RN N° 2022.09.02.0038 
  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAICÓ/RN; CONTRATADA: 

M GUEDES DUARTE, inscrita no CNPJ nº 16.888.577/0001-11; 

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a Prorrogação do 

Prazo de Vigência do Contrato Administrativo nº 057/2020, relativo à 

contratação de empresa especializada em prestação de serviços em 

assessoria e consultoria especializada na elaboração e 

acompanhamento técnico de projetos, planos de trabalho, consultas 

prévias e programas referentes a demanda induzida e espontânea, 

oriundos de convênios, contatos de repasses inclusive, Portal de 

Convênios do Governo Federal – SICONV, em atendimento aos 

decretos federais 6.170/07, 6497/08 e PI 127/08, assessoria técnica 

junto à equipe da prefeitura municipal de Caicó/RN, nos trabalhos de 

análise e registro de convênios e instrumentos de repasses junto à 

contabilização patrimonial, financeira e orçamentária; VIGÊNCIA: 

Por termo inicial o dia 16 de setembro de 2024 e termo final em 16 de 

setembro de 2025; SUBSCRITORES: Judas Tadeu Alves dos Santos 

– pelo Contratante e Bruno Gaspar Pinto – pela Contratada. 

  

Caicó/RN, 11 de setembro de 2024. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

  

Publicado por: 
Tiago Glaydson da Silva Santos 

Código Identificador:1839CE74 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 051/2024 

 

Ref. Processo Administrativo PMC/RN nº 2024.08.29.0002 
  

Interessado: Secretaria Municipal de Administração. 

Assunto: Dispensa de Licitação, em caráter emergencial, visando à 

AQUISIÇÃO DE ÁGUA PURIFICADA/MINERAL OU 

ADICIONADA DE SAIS, visando atender as necessidades das 

Secretarias Municipais de Caicó/RN. 

  

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 051/2024 
  

1 - Considerando o Parecer Jurídico juntado aos autos e analisando 

minuciosamente as peças que compõem o processo administrativo em 

questão, observei que foram atendidos os princípios da legalidade, da 

probidade administrativa e do interesse público. De acordo. 

  

2 - HOMOLOGO o processo sob referência e, em consequência, 

ADJUDICADO o objeto respectivo a empresa CITY ÁGUA 

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

19.305.892/0001-67, perfazendo a importância global de R$ 

80.818,85 (oitenta mil, oitocentos e dezoito reais e oitenta e cinco 

centavos). 

  

3 - DETERMINO que se proceda, com DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, em caráter emergencial, com fundamento no art. 75, 

VIII, da Lei n° 14.133/21, visando à AQUISIÇÃO DE ÁGUA 

PURIFICADA/MINERAL OU ADICIONADA DE SAIS, a fim de 

atender, nos termos da Solicitação Inicial, as necessidades e demandas 

das Secretarias Municipais de Caicó/RN. 

  

4 - DETERMINO que se dê publicidade na forma regulamentar e, em 

seguida, encaminhe-se o processo ao setor competente para as 

providências de estilo. 

  

Caicó/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Tiago Glaydson da Silva Santos 

Código Identificador:CB476AC2 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 1562/2024 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 1562/2024 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAICÓ (RN), no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

  

RESOLVE: 
  

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária (s) com pernoite e 01 

(uma) diária (s) sem pernoite ao (à): 

  
SERVIDOR (A): SAMEK BRITO DE ARAÚJO 

CARGO: FARMACÊUTICO 

MATRÍCULA: 0015504 / 1 

DOCUMENTOS: CPF: 030.xxx.xxx-00 

LOTADO (A): UBS CASTELO BRANCO - SMS 

  
HORÁRIO DE SAÍDA:  04:00 horas 

TIPO DO TRANSPORTE:  Veículo Oficial da SMS 

OBJETIVO DA VIAGEM: 

Participar da Oficina de Atualização do PCDT para o Manejo da Infecção pelo HIV em adultos, no 

Littoral Hotel, em João Pessoa/PB, nos dias 17 e 18 de setembro de 2024. 

CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA: SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. UNIT. R$ V. TOTAL R$ 

01 João Pessoa/PB 17/09/2024 R$ 160,00 R$ 160,00 

01 João Pessoa/PB 18/09/2024 R$ 80,00 R$ 80,00 

  

Importa a quantia de R$ 240,00 (Duzentos e Quarenta Reais.) 
  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  

Secretaria Municipal de Saúde, 13 de setembro de 2024. 

  

GEDSON NOGUEIRA SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Gildieide Pereira de Araújo 

Código Identificador:1ACE996F 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 1563/2024 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 1563/2024 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAICÓ (RN), no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

  

RESOLVE: 
  

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária (s) com pernoite e 01 

(uma) diária (s) sem pernoite ao (à): 

  
SERVIDOR (A): RITA DE CÁSSIA BATISTA ARAÚJO DE HURTADO 

CARGO: Médica Infectologista – Serviço de Atenção Especializado 

MATRÍCULA: 1985949 

DOCUMENTOS: CPF: 359.xxx.xxx-87 

LOTADO (A): Secretaria Municipal de Saúde - SAE 

  
HORÁRIO DE SAÍDA:  04:00 horas 

TIPO DO TRANSPORTE:  Veículo Oficial da SMS 

OBJETIVO DA VIAGEM: 

Participar da Oficina de Atualização do PCDT para o Manejo da Infecção pelo HIV em adultos, no 

Littoral Hotel, em João Pessoa/PB, nos dias 17 e 18 de setembro de 2024. 
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CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA: SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. UNIT. R$ V. TOTAL R$ 

01 João Pessoa/PB 17/09/2024 R$ 160,00 R$ 160,00 

01 João Pessoa/PB 18/09/2024 R$ 80,00 R$ 80,00 

  

Importa a quantia de R$ 240,00 (Duzentos e Quarenta Reais.) 
  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  

Secretaria Municipal de Saúde, 13 de setembro de 2024. 

  

GEDSON NOGUEIRA SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Gildieide Pereira de Araújo 

Código Identificador:BE85B2A2 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS 

 

SECRETARIA DE GOVERNO 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2024 AO TERMO DE 

CONTRATO Nº 001/2023, DO PREGÃO ELETRONICO Nº 

025/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 515014/2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS/RN, Pessoa 

Jurídica de Direito Público, CNPJ: 08.349.102/0001-29, com sede na 

Praça Reinaldo Pimenta, 104, Centro, CEP: 59.780-000, 

Caraúbas/RN, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 

oSr.ANTÔNIO ALVES DA SILVA, brasileiro, casado, portador da 

Cédula de Identidade sob nº 1.332.227-ITEP/RN, inscrito no CPFsob 

n.º 791.638.744-15, residente na Rua Hugolino de Oliveira, 379, 

Leandro Bezerra, CEP: 59.780-000, Caraúbas/RN, doravante 

denominado CONTRATANTE, resolve celebrar o presente 

apostilamento com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade o reajuste de 

valor, com fundamento no §8º e art. 65 da Lei nº 8.666/93, de acordo 

com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC constante do 

Termo de Contrato nº 001/2023, relativo a contratação de empresa 

especializada em fornecimento de sistema de gestão da educação em 

nuvem, mediante licença anual de uso, especificamente ferramentas 

de gestão de escolas, cursos, anos letivos, turmas, diários de classe, 

matrículas, com acesso para professores, diretores, secretários, 

coordenadores pedagógicos, alunos, pais, com emissão de documentos 

e relatórios, gestão de transporte escolar, merenda escolar, portal de 

ensino online, portal de notícias, dashboad com estatísticas de 

monitoramento do sistema educacional municipal, incluindo 

treinamento, manutenção e suporte técnico, com acesso via navegador 

web e aplicativo móvel para Android e iOS. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE 
Conforme cláusula primeira, fica concedido o reequilíbrio econômico-

financeiro visando ao reajustamento de valores com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, conforme cláusula 

décima terceira do Termo de Contrato nº 001/2023, de acordo com a 

tabela abaixo: 

  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND 

VALOR MENSAL 

(R$) 

ANTERIOR 

VALOR  MENSAL 

(R$) COM 

CÁLCULO -

REAJUSTE INPC 

Fornecimento de sistema de gestão da 

educação em nuvem, mediante licença anual de 

uso, especificamente ferramentas de gestão de 

escolas e correlatos 

Mensal R$ 2.250,00 R$ 2.335,99 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos orçamentários serão advindos do Orçamento Geral do 

Município, conforme especificação a seguir: 

  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.001 FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

AÇÃO: 2010 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO E 

DESPORTO. 

DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA. 

FONTE DE RECURSO: 15001001 – RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS – DESPESAS COM 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 

  

AÇÃO 2024: – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SUBSECRETARIA DE ESPORTES E LAZER;  

DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA  

FONTE DE RECURSOS: 15000000 – RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

  

AÇÃO 2028: – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL; 

DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA  

FONTES DE RECURSOS: 15001001 – RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS – DESPESAS COM 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E 

15500000 – TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. 

  

AÇÃO 2032: – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS; 

DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA  

FONTE DE RECURSOS: 15001001 – RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS – DESPESAS COM 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 

  

AÇÃO: 2048 – APOIO E FINANCIAMENTO A EVENTOS DE 

FOMENTO À DISCUSSÃO E PLANEJAMENTO DAS PRÁTICAS 

PEDAGÓGICAS. 

DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA. 

FONTE DE RECURSO: 15001001 – RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS – DESPESAS COM 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 

  

AÇÃO 2057: – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DESPORTIVAS NAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO; 

DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA  

FONTE DE RECURSOS: RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS. 

  

AÇÃO: 2181 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 

INFANTIL – CRECHE. 

DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA. 

FONTE DE RECURSOS: 15001001 – RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS – DESPESAS COM 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E 

15500000 – TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS 

CLÁUSULAS DO CONTRATO ORIGINAL 
Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato originário. E, por 

estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor. 

  

Caraúbas/RN, 12 de setembro de 2024. 

  

ANTÔNIO ALVES DA SILVA 
Prefeito do Município de Caraúbas/RN 

Publicado por: 
Antonio Alves da Silva 

Código Identificador:B5D15948 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 105_2024 

 

CNPJ 08.088.254/0001-15 
Rua Juvenal Lamartine, 200 - Centro - CEP59.374-000- Carnaúba dos 

Dantas - RN 

Fone (Whatsapp): (84) 3479-2000 - E-mail: 

gabinete@carnaubadosdantas.rn.gov.br 

w w w .carnaubadosdantas.rn.gov.br 

DECRETO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 105/2024 
  

Abre crédito suplementar em favor de Unidades 

Orçamentárias do Executivo Municipal, no valor de 

R$ 1.020,30, para os fins que especifica. 

  

A Prefeitura de Carnaúba Dos Dantas, Estado do Rio Grande Do 

Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 6°, com base 

no artigo 42 da Lei Federal nº 4.320/1964 e autorizada pela Lei 

Municipal nº 1271/2023, de 21 dezembro de 2023 - LOA 2024, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 1.020,30 (um 

mil vinte reais e trinta centavos), em favor de Unidades Orçamentárias 

do Executivo Municipal, com as seguintes Receitas Orçamentarias : 

  
Órgão: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CARNAUBA DOS DANTAS 

Anulação parcial ou total de dotação 

Cód. red.: 

546 

03.001.10.301.0007.2032.3.3.90.30.1.600.3110 

300,00 
Natureza de despesa - Material de Consumo 

Fonte de recurso - Identificação das Transferências da União decorrentes de 

emendas parlamentares individuais 

Sub-Total: 300,00 

Órgão: 04 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 

Anulação parcial ou total de dotação 

Cód. red.: 

730 

04.001.08.243.0005.2089.3.1.90.11.1.669.0000 

720,30 Natureza de despesa - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Fonte de recurso - Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 

Sub-Total: 720,30 

Total Parcial Suplementado: 1.020,30 

  

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o 

artigo anterior, decorrem de Anulação parcial ou total de dotação, 

conforme o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 

4.320/1964: 

  
Órgão: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CARNAUBA DOS DANTAS 

Anulação parcial ou total de dotação 

Cód. 

red.: 

546 

03.001.10.301.0007.2032.3.3.90.30.1.600.0000 

300,00 
Natureza de despesa - Material de Consumo 

Fonte de recurso Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 

do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Sub-Total: 300,00 

Órgão: 04 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 

Anulação parcial ou total de dotação 

Cód. 

red.: 

738 

04.001.08.243.0005.2089.3.3.90.39.1.669.0000 

720,30 Natureza de despesa - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de recurso Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 

Sub-Total: 720,30 

Total Parcial Reduzido: 1.020,30 

  

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Carnaúba Dos Dantas - RN, 27 de agosto de 2024. 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
CPF: 009.745.614-44 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:11945750 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 587/2024 - GP, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

PORTARIA 587/2024 - GP, de 13 de setembro de 2024. 
  

“Designa Fiscal de contrato de Licitação, e dá 

outras providências.” 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS-RN, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Designar OTAVIO ITALO SANCHO DANTAS, inscrito no 

CPF 110.739.334-58, Fiscal de Contrato de Licitação nº 058/2022. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 13 de setembro de 2024. 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:4AD2BA3B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 588/2024 - GP, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 

PORTARIA 588/2024 - GP, de 13 de setembro de 2024. 
  

“Designa Fiscal de contrato de Licitação, e dá 

outras providências.” 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS-RN, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Designar JOSÉ DE MOURA DANTAS, inscrito no CPF 

067.866.564-80, Fiscal de Contrato de Licitação nº 015/2022. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 13 de setembro de 2024. 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:5AA88A2F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 589/2024 - GP, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 

PORTARIA 589/2024 - GP, de 13 de setembro de 2024. 
  

“Designa Fiscal de contrato de Licitação, e dá 

outras providências.” 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS-RN, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Designar JOSÉ DE MOURA DANTAS, inscrito no CPF 

067.866.564-80, Fiscal de Contrato de Licitação nº 001/2024. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 13 de setembro de 2024. 
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GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:C650ED97 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 590/2024 - GP, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 

PORTARIA 590/2024 - GP, de 13 de setembro de 2024. 
  

“Designa Fiscal de contrato de Licitação, e dá 

outras providências.” 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS-RN, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Designar JOSÉ DE MOURA DANTAS, inscrito no CPF 

067.866.564-80, Fiscal de Contrato de Licitação nº 003/2024. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 13 de setembro de 2024. 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:3A2F70F2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 591/2024 - GP, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 

PORTARIA 591/2024 - GP, de 13 de setembro de 2024. 
  

“Designa Fiscal de contrato de Licitação, e dá 

outras providências.” 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS-RN, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Designar JOSÉ DE MOURA DANTAS, inscrito no CPF 

067.866.564-80, Fiscal de Contrato de Licitação nº 004/2024. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 13 de setembro de 2024. 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:C480FD04 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 592/2024 - GP, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 

PORTARIA 592/2024 - GP, de 13 de setembro de 2024. 
  

“Designa Fiscal de contrato de Licitação, e dá 

outras providências.” 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS-RN, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Designar JOSÉ DE MOURA DANTAS, inscrito no CPF 

067.866.564-80, Fiscal de Contrato de Licitação nº 084/2023. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 13 de setembro de 2024. 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:A28D6D09 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 593/2024 - GP, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 

PORTARIA 593/2024 - GP, de 13 de setembro de 2024. 
  

“Designa Fiscal de contrato de Licitação, e dá 

outras providências.” 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS-RN, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Designar JOSÉ DE MOURA DANTAS, inscrito no CPF 

067.866.564-80, Fiscal de Contrato de Licitação nº 083/2023. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 13 de setembro de 2024. 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:815A151D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 594/2024 - GP, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 

PORTARIA 594/2024 - GP, de 13 de setembro de 2024. 
  

“Designa Fiscal de contrato de Licitação, e dá 

outras providências.” 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS-RN, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Designar ANDRIELLE LUNARA DANTAS DOS SANTOS, 

inscrita no CPF 068.764.534-48, Fiscal de Contrato de Licitação nº 

057/2022. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 13 de setembro de 2024. 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:27D73BF4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 595/2024 - GP, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 

PORTARIA 595/2024 - GP, de 13 de setembro de 2024. 
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“Designa Fiscal de contrato de Licitação, e dá 

outras providências.” 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS-RN, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E:  

Art. 1º Designar ANDRIELLE LUNARA DANTAS DOS SANTOS, 

inscrita no CPF 068.764.534-48, Fiscal de Contrato de Licitação nº 

063/2022. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 13 de setembro de 2024. 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:1326F2B5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 596/2024 - GP, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 

PORTARIA 596/2024 - GP, de 13 de setembro de 2024. 
  

“Designa Fiscal de contrato de Licitação, e dá 

outras providências.” 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS-RN, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Designar ANDREIA CRISTINA DE MEDEIROS DANTAS, 

inscrita no CPF 012.304.104-06, Fiscal de Contrato de Licitação nº 

038/2022. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 13 de setembro de 2024. 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:B911C125 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 597/2024 - GP, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 

PORTARIA 597/2024 - GP, de 13 de setembro de 2024. 
  

“Designa Fiscal de contrato de Licitação, e dá 

outras providências.” 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS-RN, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Designar KARLA DANYELLE DANTAS ESPÍNOLA, 

inscrita no CPF 018.330.384-95 , Fiscal de Contrato de Licitação nº 

038/2019. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 13 de setembro de 2024. 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:50346B29 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 598/2024 - GP, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 

PORTARIA 598/2024 - GP, de 13 de setembro de 2024. 
  

“Designa Fiscal de contrato de Licitação, e dá 

outras providências.” 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS-RN, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Designar KARLA DANYELLE DANTAS ESPÍNOLA, 

inscrita no CPF 018.330.384-95, Fiscal de Contrato de Licitação nº 

063/2021. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 13 de setembro de 2024. 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:51EA2BFA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 599/2024 - GP, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 

PORTARIA 599/2024 - GP, de 13 de setembro de 2024. 
  

“Designa Fiscal de contrato de Licitação, e dá 

outras providências.” 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS-RN, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Designar OTAVIO ITALO SANCHO DANTAS, inscrito no 

CPF 110.739.334-58, Fiscal de Contrato de Licitação nº 062/2021. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 13 de setembro de 2024. 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:E465947A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 600/2024 - GP, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 

PORTARIA 600/2024 - GP, de 13 de setembro de 2024. 
  

“Designa Fiscal de contrato de Licitação, e dá 

outras providências.” 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS-RN, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Designar OTAVIO ITALO SANCHO DANTAS, inscrito no 

CPF 110.739.334-58, Fiscal de Contrato de Licitação nº 005/2022.  
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Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 13 de setembro de 2024. 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:DB5949B9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 601/2024 - GP, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 

PORTARIA 601/2024 - GP, de 13 de setembro de 2024. 
  

“Designa Fiscal de contrato de Licitação, e dá 

outras providências.” 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS-RN, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Designar OTAVIO ITALO SANCHO DANTAS, inscrito no 

CPF 110.739.334-58, Fiscal de Contrato de Licitação nº 006/2022. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 13 de setembro de 2024. 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:6329C63C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 602/2024 - GP, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 

PORTARIA 602/2024 - GP, de 13 de setembro de 2024. 
  

“Designa Fiscal de contrato de Licitação, e dá 

outras providências.” 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS-RN, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Designar OTAVIO ITALO SANCHO DANTAS, inscrito no 

CPF 110.739.334-58, Fiscal de Contrato de Licitação nº 007/2022. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 13 de setembro de 2024. 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:78E5FF63 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 603/2024 - GP, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 

PORTARIA 603/2024 - GP, de 13 de setembro de 2024. 
  

“Designa Fiscal de contrato de Licitação, e dá 

outras providências.” 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS-RN, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Designar OTAVIO ITALO SANCHO DANTAS, inscrito no 

CPF 110.739.334-58, Fiscal de Contrato de Licitação nº 008/2022. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 13 de setembro de 2024. 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:5A72BF78 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 604/2024 - GP, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 

PORTARIA 604/2024 - GP, de 13 de setembro de 2024. 
  

“Designa Fiscal de contrato de Licitação, e dá 

outras providências.” 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS-RN, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Designar ANDREIA CRISTINA DE MEDEIROS DANTAS, 

inscrita no CPF 012.304.104-06, Fiscal de Contrato de Licitação nº 

001/2022. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 13 de setembro de 2024. 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:5C1664C7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 605/2024 - GP, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 

PORTARIA 605/2024 - GP, de 13 de setembro de 2024. 
  

“Designa Fiscal de contrato de Licitação, e dá 

outras providências.” 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS-RN, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Designar FRANCISCO ADNRÉ MEDEIROS DA CUNHA, 

inscrito no CPF 056.348.684-83, Fiscal de Contrato de Licitação nº 

041/2022. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 13 de setembro de 2024. 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:E05E693A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 606/2024 - GP, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 

PORTARIA 606/2024 - GP, de 13 de setembro de 2024. 
  

“Designa Fiscal de contrato de Licitação, e dá 

outras providências.” 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS-RN, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Designar FRANCISCO ADNRÉ MEDEIROS DA CUNHA, 

inscrito no CPF 056.348.684-83, Fiscal de Contrato de Licitação nº 

093/2021. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 13 de setembro de 2024. 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:FB0A883D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 607/2024 - GP, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 

PORTARIA 607/2024 - GP, de 13 de setembro de 2024. 
  

“Designa Fiscal de contrato de Licitação, e dá 

outras providências.” 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS-RN, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Designar EVERSON DOS SANTOS GOMES, inscrito no CPF 

123.978.174-11, Fiscal de Contrato de Licitação nº 094/2021. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 13 de setembro de 2024. 

 

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:F5BEF686 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 608/2024 - GP, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 

PORTARIA 608/2024 - GP, de 13 de setembro de 2024. 
  

“Designa Fiscal de contrato de Licitação, e dá 

outras providências.” 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS-RN, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Designar JOSÉ WILLIAN DANTAS DA CUNHA, inscrito no 

CPF 083.290.634-45, Fiscal de Contrato de Licitação nº 045/2021. 

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 13 de setembro de 2024. 

 

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:33E29BA7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 609/2024 - GP, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 

PORTARIA 609/2024 - GP, de 13 de setembro de 2024. 
  

“Designa Fiscal de contrato de Licitação, e dá 

outras providências.” 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS-RN, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Designar JOSÉ WILLIAN DANTAS DA CUNHA, inscrito no 

CPF 083.290.634-45, Fiscal de Contrato de Licitação nº 010/2020. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 13 de setembro de 2024. 

 

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:A9D7FBF4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 610/2024 - GP, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 

PORTARIA 610/2024 - GP, de 13 de setembro de 2024. 
  

“Designa Fiscal de contrato de Licitação, e dá 

outras providências.” 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS-RN, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Designar JOSÉ WILLIAN DANTAS DA CUNHA, inscrito no 

CPF 083.290.634-45, Fiscal de Contrato de Licitação nº 096/2022. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 13 de setembro de 2024. 

 

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:9FB2A209 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 611/2024 - GP, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 

PORTARIA 611/2024 - GP, de 13 de setembro de 2024. 
  

“Designa Fiscal de contrato de Licitação, e dá 

outras providências.” 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS-RN, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Designar ANDRIELLE LUNARA DANTAS DOS SANTOS, 

inscrita no CPF 068.764.534-48, Fiscal de Contrato de Licitação nº 

054/2021. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 13 de setembro de 2024. 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:72D9C4FC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 612/2024 - GP, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 

PORTARIA 612/2024 - GP, de 13 de setembro de 2024. 
  

“Designa Fiscal de contrato de Licitação, e dá 

outras providências.” 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS 

DANTAS-RN, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Designar DAILMA JOANA DE MEDEIROS, inscrita no CPF 

073.246.104-98, Fiscal de Contrato de Licitação nº 060/2021. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, 

em 13 de setembro de 2024. 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:CB42747F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE COTAÇÃO 

 

AVISO DE COTAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 6966/2024 

A Prefeitura Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, através do 

Prefeito Municipal, manifesta interesse em obter propostas de 

eventuais interessados, visando à escolha da proposta mais vantajosa 

para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

AQUISIÇÃO DE RELOGIOS ELETRONICOS DE PONTO 

BIOMETRICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificado no 

termo de referencia que estará disponível através do e-mail: 

licitacao@carnaubadosdantas.rn.gov.br. As propostas deverão ser 

apresentadas até o dia 19 de setembro de 2024, até o horário de 12h e 

deverão ser enviado no endereço eletrônico supracitado, ou na sede da 

Prefeitura Municipal de Carnaúba dos Dantas, na Rua Juvenal 

Lamartine, 200, centro, no Departamento de Licitações e Contratos. 

Os interessados poderão obter demais informações também pelo e-

mail, telefone (whatsapp) 84 3479 2000 ou no endereço na sede da 

Prefeitura Municipal de Carnaúba dos Dantas, na Rua Juvenal 

Lamartine, 200, centro, no Departamento de Licitações e Contratos. 

  

Carnaúba dos Dantas/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Maria da Paz Dantas 

Código Identificador:48E80107 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 1.772 DE 04 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

PORTARIA N.º 1.772 DE 04 DE SETEMBRO DE 2024. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com o disposto na Lei Orgânica Municipal, Capítulo 

III, Seção II, artigo 39, inciso II e a Lei Municipal nº 1.639/2013 e 

2.020/2020. 

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear Aline Fabiana Nobre da Silva Mello, para ocupar 

o cargo de provimento em comissão de Assistente de Finanças (AF), 

lotado no Serviço Autônomo de Água e Esgotos – SAAE. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Executivo Municipal em Ceará-Mirim/RN em 04 de 

setembro de 2024. 

  

JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA 
Prefeito 

  

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.  

Publicado por: 
Marcílio Bartolomeu Silva e Souza 

Código Identificador:65CFCD64 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO-CORÁ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GABINETE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº. 

606/2024/SEMAG 

 

Concede diária ao Servidor da Prefeitura Municipal 

de Cerro Corá/RN que especifica e dá outras 

providências. 

  

O Prefeito municipal de Cerro Corá – RN, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei 

Orgânica do município. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1 – Conceder ao servidor (a) Andréa Maria Santos Araújo, 

matricula nº. 000927 – Auxiliar Enfermagem – N3D, CPF: 

012.072.194-52, a concessão de 01 (Uma) diária sem pernoite, para 

se deslocar a cidade de Natal/RN, no dia 01 de setembro de 2024, 

acompanhando o paciente Y. M. S. P encaminhado (a) para realização 

de tratamento especial no Hospital Monsenhor Walfredo Gurgel – 

Avenida Senador Salgado Filho - Tirol – Natal/RN – CEP: 59015-

000. 

Art. 2 – O referido pagamento será no valor R$ 100,00 (Cem reais), 

correspondente a 01 (Uma), diária sem pernoite, e de acordo com o 

Art. 60, da Lei Orgânica do Município e de conformidade com o 

Decreto nº. 414/2024 de 31 de janeiro de 2024. 
  

Art. 3 – Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

  

Cerro Corá/RN, em 02 de setembro de 2024. 

  

RAIMUNDO MARCELINO BORGES 
Prefeito 

Publicado por: 
Renato Luiz Silva de Oliveira 

Código Identificador:4AF7F22F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GABINETE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº. 

607/2024/SEMAG 

 

Concede diária ao Servidor da Prefeitura Municipal 

de Cerro Corá/RN que especifica e dá outras 

providências. 

  

O Prefeito municipal de Cerro Corá – RN, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei 

Orgânica do município. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1 – Conceder ao servidor (a) José Rodrigues dos Santos Neto, 

matricula nº. 0009831 – Motorista – N4D, CPF: 034.260.157-71, a 

concessão de 1/2 (meia) diária sem pernoite, para se deslocar a cidade 

de Natal/RN, no dia 23 de agosto de 2024, conduzindo o paciente F. 

N. L. A encaminhado para realização de procedimentos 

especiais/exames no Centro Avançado de Oncologia (CECAN), Av. 

Miguel Castro, 1355 - Nossa Sra. de Nazaré, Natal - RN, 59062-000. 

  

Art. 2 – Art. 2 – O referido pagamento será no valor R$ 50,00 

(Cinquenta reais), correspondente a 1/2 (meia), diária sem pernoite, 

e de acordo com o Art. 60 da Lei Orgânica do Município e de 

conformidade com o Decreto nº. 414/2024 de 31 de janeiro de 

2024. 
  

Art. 3 – Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

  

Cerro Corá/RN, em 23 de agosto de 2024. 

  

RAIMUNDO MARCELINO BORGES 
Prefeito  

Publicado por: 
Renato Luiz Silva de Oliveira 

Código Identificador:08DAA72B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GABINETE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº. 

608/2024/SEMAG 

 

Concede diária ao Servidor da Prefeitura Municipal 

de Cerro Corá/RN que especifica e dá outras 

providências. 

  

O Prefeito municipal de Cerro Corá – RN, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei 

Orgânica do município. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1 – Conceder ao servidor (a) José Rodrigues dos Santos Neto, 

matricula nº. 0009831 – Motorista – N4D, CPF: 034.260.157-71, a 

concessão de 01 (uma) diária com pernoite, para se deslocar a 

Caicó/RN, no dia 26 de agosto de 2024, conduzindo o paciente F. S. 

A. M encaminhado para procedimentos especiais no hospital regional 

telecila freitas fontes - Estrada do Perímetro Irrigado do Sabugi s/n 

Paulo VI, Caicó - RN, 59300-000. 

Art. 2 – Art. 2 – O referido pagamento será no valor R$ 100,00 (Cem 

reais), correspondente a 01 (uma), diária com pernoite, e de acordo 

com o Art. 60 da Lei Orgânica do Município e de conformidade 

com o Decreto nº. 414/2024 de 31 de janeiro de 2024. 
  

Art. 3 – Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

  

Cerro Corá/RN, em 27 de agosto de 2024. 

  

RAIMUNDO MARCELINO BORGES 
Prefeito  

Publicado por: 
Renato Luiz Silva de Oliveira 

Código Identificador:4FCCF35E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GABINETE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº. 

609/2024/SEMAG 

 

Concede diária ao Servidor da Prefeitura Municipal 

de Cerro Corá/RN que especifica e dá outras 

providências. 

  

O Prefeito municipal de Cerro Corá – RN, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei 

Orgânica do município. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1 – Conceder ao servidor (a) José Rodrigues dos Santos Neto, 

matricula nº. 0009831 – Motorista – N4D, CPF: 034.260.157-71, a 

concessão de 01 (uma) diária com pernoite, para se deslocar a 

Natal/RN, no dia 28 de agosto de 2024, Conduzindo o paciente J. M. 

S. encaminhado para procedimentos especiais no Hospital Giselda 

Trigueiro - R. Cônego Monte, 110 - Quintas, Natal - RN, 59037-170. 

Art. 2 – Art. 2 – O referido pagamento será no valor R$ 100,00 (Cem 

reais), correspondente a 01 (uma), diária com pernoite, e de acordo 

com o Art. 60 da Lei Orgânica do Município e de conformidade 

com o Decreto nº. 414/2024 de 31 de janeiro de 2024. 
  

Art. 3 – Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

  

Cerro Corá/RN, em 29 de agosto de 2024. 

  

RAIMUNDO MARCELINO BORGES 
Prefeito  

Publicado por: 
Renato Luiz Silva de Oliveira 

Código Identificador:4453AD5C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GABINETE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº. 

610/2024/SEMAG 

 

Concede diária ao Servidor da Prefeitura Municipal 

de Cerro Corá/RN que especifica e dá outras 

providências. 

  

O Prefeito municipal de Cerro Corá – RN, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei 

Orgânica do município. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1 – Conceder ao servidor (a) José Rodrigues dos Santos Neto, 

matricula nº. 0009831 – Motorista – N4D, CPF: 034.260.157-71, a 
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concessão de 1/2 (meia) diária sem pernoite, para se deslocar a cidade 

de Natal/RN, no dia 30 de agosto de 2024, conduzindo o paciente F. 

N. L. A encaminhado para realização de procedimentos 

especiais/exames no Centro Avançado de Oncologia (CECAN), Av. 

Miguel Castro, 1355 - Nossa Sra. de Nazaré, Natal - RN, 59062-000. 

  

Art. 2 – Art. 2 – O referido pagamento será no valor R$ 50,00 

(Cinquenta reais), correspondente a 1/2 (meia), diária sem pernoite, 

e de acordo com o Art. 60 da Lei Orgânica do Município e de 

conformidade com o Decreto nº. 414/2024 de 31 de janeiro de 

2024. 
  

Art. 3 – Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

  

Cerro Corá/RN, em 30 de agosto de 2024. 

  

RAIMUNDO MARCELINO BORGES 
Prefeito 

Publicado por: 
Renato Luiz Silva de Oliveira 

Código Identificador:A446A9E4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GABINETE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº. 

611/2024/SEMAG 

 

Concede diária ao Servidor da Prefeitura Municipal 

de Cerro Corá/RN que especifica e dá outras 

providências. 

  

O Prefeito municipal de Cerro Corá – RN, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei 

Orgânica do município. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1 – Conceder ao servidor (a) José Rodrigues dos Santos Neto, 

matricula nº. 0009831 – Motorista – N4D, CPF: 034.260.157-71, a 

concessão de 1/2 (meia) diária sem pernoite, para se deslocar a cidade 

de Natal/RN, no dia 31 de agosto de 2024, conduzindo o paciente F. 

C. M. encaminhado para realização de procedimentos 

especiais/exames no Hospital Monsenhor Walfredo Gurgel - Avenida 

Senador Salgado Filho – Tirol – Natal/RN – CEP; 59015-000. 

  

Art. 2 – Art. 2 – O referido pagamento será no valor R$ 50,00 

(Cinquenta reais), correspondente a 1/2 (meia), diária sem pernoite, 

e de acordo com o Art. 60 da Lei Orgânica do Município e de 

conformidade com o Decreto nº. 414/2024 de 31 de janeiro de 

2024. 
  

Art. 3 – Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

  

Cerro Corá/RN, em 02 de setembro de 2024. 

  

RAIMUNDO MARCELINO BORGES 
Prefeito 

Publicado por: 
Renato Luiz Silva de Oliveira 

Código Identificador:E47E54B8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GABINETE 

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO – CONTRATO 

048/2021 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31030783/2021 – 

TOMADA DE PREÇO Nº 003/2021 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO 

CORÁ/RN CNPJ - 08.173.502/0001-26. 

CONTRATADA: M CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 

02.823.335/0001-35, COM SEDE NA AVENIDA SENADOR 

DINARTE MARIZ, 14, VALE DO SOL, PARNAMIRIM/RN, CEP: 

59.143-290. 

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS EM ÁREAS ESPECÍFICAS DO MUNICÍPIO 

DE CERRO CORA/RN E SEU TRANSPORTE ATÉ A 

DESTINAÇÃO FINAL, EM CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS AMBIENTAIS EM VIGOR. 

VIGÊNCIA: PRORROGADA ATÉ 23 DE SETEMBRO DE 2025. 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, II DA LEI 8.666/93; ART. 40, 

XI, C/C ART. 65, §8º DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93; ART. 3, §1º, 

DA LEI 10.192/2001; E ART. 37, XXI, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

VALOR DO REAJUSTE: R$ 59.513,40 (CINQUENTA E NOVE 

MIL, QUINHENTOS E TREZE REAIS E QUARENTA 

CENTAVOS). QUE CORRESPONDE AO ACRÉSCIMO DE 4,35% 

(QUATRO VIRGULA TRINTA E CINCO POR CENTO), NO 

VALOR DO CONTRATO VIGENTE, BASEADO NO VALOR 

ACUMULADO DO IPCA-E NOS ÚLTIMOS 12 (DOZE) MESES. 

  

CERRO CORÁ/RN, EM 02 DE SETEMBRO DE 2024. 

  

RAIMUNDO MARCELINO BORGES –  
Prefeito Municipal 

  

BRUNO VICTOR AMARAL DE OLIVEIRA– 
Diretor 

Publicado por: 
Renato Luiz Silva de Oliveira 

Código Identificador:46AD72A3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GABINETE 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

– CONTRATO 060/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

3.744/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2023 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO 

CORÁ/RN. 

CNPJ – 08.173.502/0001-26. 

CONTRATADA: C R GUIMARAES DE MELO – CNPJ: 

27.150.284/0001-59, COM SEDE NA RUA JOAO BIANOR 

BEZERRA, Nº 129A, CENTRO, SANTA CRUZ/RN, CEP 59.200-

000. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ARBITRAGEM 

PARA ATUAR EM EVENTOS ESPORTIVOS REALIZADOS 

PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO CORA/RN. 

VALOR DO ADITIVO: R$ 1.592,00 (MIL, QUINHENTOS E 

NOVENTA E DOIS REAIS). PERCENTUAL DE ACRÉSCIMO: 

22,86% (VINTE E DOIS, VIRGULA OITENTA E SEIS POR 

CENTO). 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 65 DA LEI Nº 8.666, DE 1993. 

  

CERRO CORÁ/RN, EM 10 DE SETEMBRO DE 2024. 

  

RAIMUNDO MARCELINO BORGES –  
Prefeito Municipal 

  

CAIO RODOLFO GUIMARÃES DE MELO – 
Representante Legal 

Publicado por: 
Renato Luiz Silva de Oliveira 

Código Identificador:92EE18B8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GABINETE 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 060/2024 – SALDO 

REMANESCENTE – (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2023). 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cerro Corá/RN. 

CNPJ – 08.173.502/0001-26. 
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CONTRATADA: C R Guimaraes de Melo. 

CNPJ – 27.150.284/0001-59. 

OBJETO: prestação dos serviços de arbitragem para atuar em 

eventos esportivos realizados pela Prefeitura Municipal de Cerro 

Corá/RN. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 6.965,00 (seis mil, novecentos e 

sessenta e cinco reais). 

VIGÊNCIA: 10/09/2024 a 31/12/2024. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 12 do Decreto nº 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013. 

  

Cerro Corá/RN, em 10 de setembro de 2024. 

  

RAIMUNDO MARCELINO BORGES – 
Prefeito Municipal. 

  

CAIO RODOLFO GUIMARÃES DE MELO – 
Representante Legal 

Publicado por: 
Renato Luiz Silva de Oliveira 

Código Identificador:12B359F9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO PESSOA 

 

CORONELPREV 

TERMO ADITIVO Nº. 001/2024 – CONTRATO 003/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº. 002/2023 (RETIFICAÇÃO) 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CORONEL JOÃO 

PESSOA – CORONELPREV, CNPJ-MF nº 14.839.024/0001-43, 

com sede administrativa localizada à Rua João Rufino, 285, Centro, 

Coronel João Pessoa/RN, , neste ato representado pela Sra. Angra de 

Almeida Gama Saturno, portadora do RG nº 002.XXX.X73 – SSP/RN 

e inscrita no CPF sob o nº 053.XXX.XX4-95 , denominado daqui por 

diante de CONTRATANTE, e do outro lado RILLEN ROCHA 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ/CPF nº 

48.638.221/0001-16, com sede na Rua Meira de Sá, nº 293, Centro, na 

Cidade de Mossoró – RN, neste ato representado pelo(a) Sr(a) Rillen 

Rossy Rocha Reges, portador(a) do CPF nº 063.XXX.XX4-59, 

doravante denominado CONTRATADA(O), têm justo e contratado o 

seguinte: 

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
  

1.1 O prazo de vigência do contrato nº 003/2023, previsto em sua 

cláusula quinta, fica prorrogado a contar de 13 de setembro de 2024 

até 13 de janeiro de 2025. 

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
  

2.1 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no 

art. 57, inciso II, da Lei nº. 8.666/93. 

  

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

3.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais. 

  

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente 

termo de aditamento e 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 

de 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram. 

  

Coronel João Pessoa – RN, em 13 de setembro de 2024. 

  
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO 

MUNICÍPIO DE CORONEL JOÃO PESSOA 

RILLEN ROCHA SOCIEDADE INDIVIDUAL 

DE ADVOCACIA  

CNPJ: 14.839.024/0001-43 CNPJ: 48.638.221/0001-16 

Contratante Contratado(A) 

  

SINÁRIA ALVES DUARTE 
Fiscal de Contratos 

Portaria/GP nº 001/2021 

Testemunhas: 

  

1.__________________ 

CPF: 

  

2.________________________________ 

CPF: 

Publicado por: 
Angra de Almeida Gama Saturno 

Código Identificador:58B65C82 

 
GABINETE DA PREFEITA 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 

059/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01473/2024; 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 062-039/2023 – CONTRATO 

N.º 059/2023 - PA 01620/2023; 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL JOÃO 

PESSOA/RN; 

DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

CONTRATADA: EMBARQUE JÁ VIAGENS E TURISMO 

LTDA, CNPJ N.º 10.477.835/0001-90; 

OBJETO DO TERMO ADITIVO O PRESENTE TERMO 

ADITIVO TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 059/2023 POR 

MAIS 12 (DOSE) MESES, A PARTIR DE 14/09/2024 ATÉ 

13/09/2025, PODENDO SER PRORROGADO 

SUCESSIVAMENTE, RESPEITADA A VIGÊNCIA MÁXIMA, 

NA FORMA DO ARTIGO 107 DA LEI 14.133/2021. 

OBJETO DO PROCESSO DE DISPENSA: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIDADE PARA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS COM 

EMISSÃO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAL, EM 

ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 

CORONEL JOÃO PESSOA/RN, PARA DESLOCAMENTO DE 

SERVIDORES E COLABORADORES, CONFORME 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA; 

VIGÊNCIA: 14/09/2024 ATÉ 13/09/2025; 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE GESTORA: 2 – 

MUNICÍPIO DE CORONEL JOÃO PESSOA; ÓRGÃO 

ORÇAMENTÁRIO: 200 – PODER EXECUTIVO; UNIDADE: 

2002 – GABINETE INSTITUCIONAL DO PREFEITO; 

FUNÇÃO: 4 – ADMINISTRAÇÃO; SUBFUNÇÃO: 122 – 

ADMINISTRAÇÃO GERAL; PROGRAMA: 7 – MANUT. 

EQUIPAMENTOS DO GABINETE INSTITUCIONAL; AÇÃO: 

2.2 – MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO 

PREFEITO; ELEMENTO DA DESPESA: 352 – 3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 

UNIDADE: 2003 – SEC. MUN. DA ADMNISTRAÇÃO, PLANJ, 

CONTROLE INTERNO; FUNÇÃO: 4 – ADMINISTRAÇÃO; 

SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL; 

PROGRAMA: 8 – PROGRAMA DE CONTROLE DEPT 

PESSOAL/PLANEJ/ ADMIN/FINANCEIRO; AÇÃO: 2.4 – 

MANUT. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, 

PLANJ. CONTROLE INTERNO; ELEMENTO DA DESPESA: 

369 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA. 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 107 DA LEI 14.133/2021. 

DATA DE ASSINATURA: 12/09/2024; 

SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE, MARIA DE FATIMA 

ALVES DA COSTA (PREFEITA), MARIA CLARA ALVES DA 

COSTA (SECRETÁRIA) E, PELA CONTRATADA, 

EMBARQUE JÁ VIAGENS E TURISMO LTDA 

(10.477.835/0001-90) – JOSÉ ALVES SOBRINHO CPF N.º 

284.442.644-15;  

Publicado por: 
Maria Clara Alves Costa Silva 

Código Identificador:C4C83F7B 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N.º 221/2024 
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DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A 

SERVIDORA OCUPANTE DE EMPREGO 

PÚBLICO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DIRETA DO MUNICÍPIO DE CORONEL JOÃO 

PESSOA. 

  

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE CORONEL JOÃO 

PESSOA/RN, no uso de suas atribuições legais, em consonância com 

o que lhe confere a Lei Orgânica do Município, nos termos do Art. 84 

da Lei n.º 15/2001. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º. Concede 30 (trinta) dias de férias a empregada pública 

MARIA SANJA FREITAS DE CARVALHO, ocupante de 

Emprego Público de Agente Comunitária de Saúde, estando lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Parágrafo Único. As férias referem-se ao período aquisitivo do ano de 

2023, as quais serão usufruídas entre os dias 16 de setembro de 2024 e 

15 de outubro 2024, devendo retornar ao exercício de suas funções no 

dia 16 de outubro de 2024. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Coronel João Pessoa/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

MARIA DE FÁTIMA ALVES DA COSTA 
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Maria Clara Alves Costa Silva 

Código Identificador:CBB58907 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N.º 222/2024 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A SERVIDORA 

OCUPANTE DE EMPREGO PÚBLICO NA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA DO 

MUNICÍPIO DE CORONEL JOÃO PESSOA. 

  

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE CORONEL JOÃO 

PESSOA/RN, no uso de suas atribuições legais, em consonância com 

o que lhe confere a Lei Orgânica do Município, nos termos do Art. 

102 da Lei n.º 15/2001. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º. Concede 3 (três) meses de licença prêmio a empregada 

pública FRANCISCA VIRGEM DE FREITAS ARAÚJO, ocupante 

do cargo de Agente Comunitária de Saúde, pertencente ao quadro de 

servidores de cargo de Emprego Público, estando lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Parágrafo Único. A licença prêmio refere-se ao período aquisitivo do 

ano de 15/03/2012 a 15/03/2017, a qual será usufruída entre os dias 16 

de setembro 2024 e 16 de dezembro de 2024, devendo a servidora 

retornar ao exercício de suas funções no dia 17 de dezembro de 2024. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Coronel João Pessoa/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

MARIA DE FÁTIMA ALVES DA COSTA 
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Maria Clara Alves Costa Silva 

Código Identificador:68500C6B 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N.º 223/2024 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS AO 

SERVIDOR OCUPANTE DE EMPREGO 

PÚBLICO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DIRETA DO MUNICÍPIO DE CORONEL JOÃO 

PESSOA. 

  

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE CORONEL JOÃO 

PESSOA/RN, no uso de suas atribuições legais, em consonância com 

o que lhe confere a Lei Orgânica do Município, nos termos do Art. 84 

da Lei n.º 15/2001. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º. Concede 30 (trinta) dias de férias ao empregado público 

JOSÉ ANTÃO GAMA, ocupante de Emprego Público de Agente de 

Endemias, estando lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

Parágrafo Único. As férias referem-se ao período aquisitivo do ano de 

2023, as quais serão usufruídas entre os dias 16 de setembro de 2024 a 

15 de outubro de 2024, devendo o servidor retornar ao exercício de 

suas funções no dia 16 de outubro de 2024. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Coronel João Pessoa/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

MARIA DE FÁTIMA ALVES DA COSTA 
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Maria Clara Alves Costa Silva 

Código Identificador:69CE2765 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N.º 224/2024 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A SERVIDORA 

OCUPANTE DE EMPREGO PÚBLICO NA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA DO 

MUNICÍPIO DE CORONEL JOÃO PESSOA. 

  

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE CORONEL JOÃO 

PESSOA/RN, no uso de suas atribuições legais, em consonância com 

o que lhe confere a Lei Orgânica do Município, nos termos do Art. 

102 da Lei n.º 15/2001. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º. Concede 3 (três) meses de licença prêmio a empregada 

pública FRANCISCA ELDA QUEIROZ ALMEIDA, ocupante do 

cargo de Agente Comunitária de Saúde, pertencente ao quadro de 

servidores de cargo de Emprego Público, estando lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Parágrafo Único. A licença prêmio refere-se ao período aquisitivo do 

ano de 15/03/2012 a 15/03/2017, a qual será usufruída entre os dias 16 

de setembro 2024 e 16 de dezembro de 2024, devendo a servidora 

retornar ao exercício de suas funções no dia 17 de dezembro de 2024. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Coronel João Pessoa/RN, 13 setembro de 2024. 

  

MARIA DE FÁTIMA ALVES DA COSTA 

Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Maria Clara Alves Costa Silva 

Código Identificador:7889EB8D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 

060/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01473/2024; 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 062-039/2023 – CONTRATO 

N.º 060/2023 - PA 01620/2023; 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL JOÃO 

PESSOA/RN; 

DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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CONTRATADA: EMBARQUE JÁ VIAGENS E TURISMO 

LTDA, CNPJ N.º 10.477.835/0001-90; 

OBJETO DO TERMO ADITIVO O PRESENTE TERMO 

ADITIVO TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 059/2023 POR 

MAIS 12 (DOSE) MESES, A PARTIR DE 14/09/2024 ATÉ 

13/09/2025, PODENDO SER PRORROGADO 

SUCESSIVAMENTE, RESPEITADA A VIGÊNCIA MÁXIMA, 

NA FORMA DO ARTIGO 107 DA LEI 14.133/2021. 

OBJETO DO PROCESSO DE DISPENSA: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIDADE PARA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS COM 

EMISSÃO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAL, EM 

ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 

CORONEL JOÃO PESSOA/RN, PARA DESLOCAMENTO DE 

SERVIDORES E COLABORADORES, CONFORME 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA; 

VIGÊNCIA: 14/09/2024 ATÉ 13/09/2025; 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE GESTORA: 3 – 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; ÓRGÃO: 2000 – PODER 

EXECUTIVO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2009 – FMS – 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; FUNÇÃO: 10 – SAÚDE; 

SUBFUNÇÃO: 302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL; PROGRAMA: 75 - PROGRAMA DE 

ATENDIMENTO AOS PROGRAMAS NACIONAIS DE 

SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.26 – MANUTENÇÃO DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; ELEMENTO DA DESPESA 

706: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA. 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 107 DA LEI 14.133/2021. 

DATA DE ASSINATURA: 12/09/2024; 

SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE, MARIA DE FATIMA 

ALVES DA COSTA (PREFEITA), NIVIA AMORIM DA SILVA 

(SECRETÁRIA) E, PELA CONTRATADA, EMBARQUE JÁ 

VIAGENS E TURISMO LTDA (10.477.835/0001-90) – JOSÉ 

ALVES SOBRINHO CPF N.º 284.442.644-15;  

Publicado por: 
Maria Clara Alves Costa Silva 

Código Identificador:72151025 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90006/2024. 

 

ADJUDICO E HOMOLOGO pelo presente Termo, para que surta 

os seus efeitos legais, o julgamento da ComissãoPermanente de 

Licitação - CPL, referente àConcorrência Eletrônica nº 90006/2024, 

que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA CIVIL, PARA CONSTRUÇÃO DA PRAÇA 

LARGO MARIANO GUIMARÃES, realizado em 05 de agosto de 

2024, nos termos do artigo 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133, de 

1° de Abril de 2021. 

CONSTRUTORA J V A LTDA - CNPJ: 07.062.694/0001-30, saiu 

vencedora no item: 

Item 01 - Prestação de Serviços de Obras de Engenharia, no valor 

total de R$ 216.920,00 (duzentos e dezesseis mil e novecentos e vinte 

reais). 

  

Currais Novos/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

ODON OLIVEIRA DE SOUZA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Sônia Maria Medeiros de Pontes 

Código Identificador:55EF3FDC 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90008/2024. 

 

ADJUDICO E HOMOLOGO pelo presente Termo, para que surta 

os seus efeitos legais, o julgamento da ComissãoPermanente de 

Licitação - CPL, referente àConcorrência Eletrônica nº 90008/2024, 

que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA CIVIL, PARA REFORMA DA ESCOLA 

MUNICIPAL “NOSSA SENHORA”, realizado em 07 de agosto de 

2024, nos termos do artigo 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133, de 

1° de Abril de 2021. 

CONSTRUTORA J V A LTDA - CNPJ: 07.062.694/0001-30, saiu 

vencedora no item: 

Item 01 - Prestação de Serviços de Obras de Engenharia, no valor 

total de R$ 712.876,00 (setecentos e doze mil e oitocentos e setenta e 

seis reais). 

  

Currais Novos/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

ODON OLIVEIRA DE SOUZA JUNIOR 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Sônia Maria Medeiros de Pontes 

Código Identificador:DC83CDDF 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 100901/2024 

 

TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA 
Dispensa de Licitação n.º 100901/2024 

  

O Município de Encanto/RN, através de seu Prefeito Municipal, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial a Lei 

14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 070/2023, considerando tudo o 

que consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 

100901/2024, vem emitir o presente Termo Autorizativo de Dispensa 

de Licitação, amparada no Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, visando a Contratação de 

empresa especializada na confecção de materiais ortopédicos visando 

o atendimento a pessoas carentes deste munícipio. pelo valor de R$ 

28.105,89 (vinte e oito mil e cento e cinco reais e oitenta e nove 

centavos) em favor da empresa ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 

NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 

  

Assim, nos termos da legislação supracitada, autorizo a presente 

contratação, determinando que se proceda a devida publicação dos 

atos. 

  

Encanto/RN, 13 de setembro de 2024 

  

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
Prefeito Municipal 

  

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º  

100901/2024 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09090001/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 100901/2024 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO ENCANTO/RN. 

CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE NOSSA 

SENHORA DA CONCEIÇÃO 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na confecção de 

materiais ortopédicos visando o atendimento a pessoas carentes deste 

munícipio. 

VALOR TOTAL: R$ 28.105,89 (vinte e oito mil e cento e cinco reais 

e oitenta e nove centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal 

de nº. 14.133/2021.  



Rio Grande do Norte , 16 de Setembro de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XV | Nº 3372 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    27 

Encanto/RN, 13 de setembro de 2024 

  

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA -  
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Adriana Kennia de Lima 

Código Identificador:9EC4E4A8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 060901/2024 

 

TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA 
Dispensa de Licitação n.º 060901/2024 

  

O Município de Encanto/RN, através de seu Prefeito Municipal, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial a Lei 

14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 070/2023, considerando tudo o 

que consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 

060901/2024, vem emitir o presente Termo Autorizativo de Dispensa 

de Licitação, amparada no Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, visando a Contratação de 

empresa especializada no fornecimento de Vacina Hpv Quadrivalente, 

visando o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde. pelo valor de R$ 19.950,00 (dezenove mil e novecentos e 

cinquenta reais) em favor da empresa COELHO & AUGUSTO 

CLINICA MEDICA 

  

Assim, nos termos da legislação supracitada, autorizo a presente 

contratação, determinando que se proceda a devida publicação dos 

atos. 

  

Encanto/RN, 13 de setembro de 2024 

  

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
Prefeito Municipal 

  

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º  

060901/2024 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06090001/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 060901/2024 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO ENCANTO/RN. 

CONTRATADO: COELHO & AUGUSTO CLINICA MEDICA  
OBJETO:Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

Vacina Hpv Quadrivalente, visando o atendimento das necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: R$ 19.950,00 (dezenove mil e novecentos e 

cinquenta reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal 

de nº. 14.133/2021. 

  

Encanto/RN, 13 de setembro de 2024 

  

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA - 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Adriana Kennia de Lima 

Código Identificador:1177D542 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 130901/2024 

 

TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA 
Dispensa de Licitação n.º 130901/2024 

  

O Município de Encanto/RN, através de seu Prefeito Municipal, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial a Lei 

14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 070/2023, considerando tudo o 

que consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 

130901/2024, vem emitir o presente Termo Autorizativo de Dispensa 

de Licitação, amparada no Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, visando a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PRIFISSIONAL 

ESPECIALIZADO EM DERMATOLOGIA PARA TRATAMENTO 

DE PACIENTES DO MUNICIPIO DE ENCANTO/RN. pelo valor 

de R$ 19.050,00 (dezenove mil e cinquenta reais) em favor da 

empresa ENDOCLINICA - SAUDE INTEGRADA EIRELE - ME 

  

Assim, nos termos da legislação supracitada, autorizo a presente 

contratação, determinando que se proceda a devida publicação dos 

atos. 

  

Encanto/RN, 13 de setembro de 2024 

  

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
Prefeito Municipal 

  

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º  

130901/2024 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13090001/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 130901/2024 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO ENCANTO/RN. 

CONTRATADO: ENDOCLINICA - SAUDE INTEGRADA 

EIRELE - ME 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PRIFISSIONAL 

ESPECIALIZADO EM DERMATOLOGIA PARA TRATAMENTO 

DE PACIENTES DO MUNICIPIO DE ENCANTO/RN. 

VALOR TOTAL: R$ 19.050,00 (dezenove mil e cinquenta reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal 

de nº. 14.133/2021. 

  

Encanto/RN, 13 de setembro de 2024 

  

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA -  
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Adriana Kennia de Lima 

Código Identificador:3D44165B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 100902/2024 

 

TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA 
Dispensa de Licitação n.º 100902/2024 

  

O Município de Encanto/RN, através de seu Prefeito Municipal, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial a Lei 

14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 070/2023, considerando tudo o 

que consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 

100902/2024, vem emitir o presente Termo Autorizativo de Dispensa 

de Licitação, amparada no Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, visando a Contratação da 

prestação de serviços de acolhimento, encaminhamento, orientação, 

facilitação e acompanhamento de doentes encaminhados para natal, a 

fim de submeterem a consultas e exames médicos. pelo valor de R$ 

38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais) em favor da 

empresa Adriano da Silva Lucena (Matriz e Filiais) 

  

Assim, nos termos da legislação supracitada, autorizo a presente 

contratação, determinando que se proceda a devida publicação dos 

atos. 

  

Encanto/RN, 13 de setembro de 2024 

  

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
Prefeito Municipal 

  

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 100902/2024 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06090002/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 100902/2024 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO ENCANTO/RN. 

CONTRATADO: Adriano da Silva Lucena (Matriz e Filiais) 
OBJETO: Contratação da prestação de serviços de acolhimento, 

encaminhamento, orientação, facilitação e acompanhamento de 

doentes encaminhados para natal, a fim de submeterem a consultas e 

exames médicos. 
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VALOR TOTAL: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos 

reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal 

de nº. 14.133/2021. 

  

Encanto/RN, 13 de setembro de 2024 

  

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA - 
Prefeito Municipal. 

  

Publicado por: 
Adriana Kennia de Lima 

Código Identificador:A946916E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

EXTRATO DO CONTRATO DE Nº130901/2024 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE Nº130901/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCANTO/RN 

CONTRATADA: Adriano da Silva Lucena (Matriz e Filiais) 

OBJETO: Contratação da prestação de serviços de acolhimento, 

encaminhamento, orientação, facilitação e acompanhamento de 

doentes encaminhados para natal, a fim de submeterem a consultas e 

exames médicos. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato decorre da Dispensa 

de nº 100902/2024, processada nos termos da Lei federal nº 

14.133/2021, com alterações posteriores, bem como toda legislação 

correlata. 

VALOR: O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de 

R$ R$ 38.400,00trinta e oito mil e quatrocentos reais, pago em 

parcelas mensais de R$ 3.200,00 três mil e duzentos reais 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos destinados às 

despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto do presente 

Termo Aditivo se encontram alocados no Orçamento Geral do 

Município, Exercício 2024, através da Unidade Orçamentária: 

  

2 - Fundo Municipal de Saúde de Encanto 

8000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

8001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 - Saúde 

122 - Administração Geral 

9 - SAÚDE PARA TODOS 

2.59 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

195 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

3 - Recursos Próprios - Saúde 

  

VIGÊNCIA: O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas 

partes até o dia 13/09/2025. O prazo constante nesta cláusula poderá 

ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de 

observado o Art. 109 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

  

LOCAL DE DATA: Encanto/RN, 13 de setembro de 2024 

  

ASSINANTES: 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA - PREFEITO 

MUNICIPAL 
Adriano da Silva Lucena (Matriz e Filiais) CONTRATADO  

Publicado por: 
Adriana Kennia de Lima 

Código Identificador:BD5DAAB6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

 

GABINETE DO PREFEITO 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 00031/2024 

 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 

processo, que objetiva: Aquisição de computadores, impressoras e 

outros materiais de consumo e permanentes de informática; 

DESIGNO os servidores Thiago Alves da Nobrega, Secretário de 

Administração e Planejamento, como Gestor; e Maria Vitória Castro 

de Morais, Chefe de Divisão de Compras, para Fiscal, dos contratos 

decorrentes da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 

00031/2024, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução 

dos referidos contratos, respectivamente. 

  

Equador - RN, 12 de Setembro de 2024 

  

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA - 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador:35E42F67 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 00031/2024 

 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado 

parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 

00031/2024, que objetiva: Aquisição de computadores, impressoras e 

outros materiais de consumo e permanentes de informática; 

ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos 

elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam 

como proponentes vencedores: CH3 CONTRATOS E NEGOCIOS 

LTDA - R$ 125.364,00; GM COMERCIO E SERVICO LTDA - R$ 

76.653,82; LEMOS E MARQUES LTDA - R$ 55.770,00; M. A. S. 

CAVALCANTI - R$ 173.355,61; MULTFORTE COMERCIO E 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA - R$ 36.838,00; PC 

INFOR COMERCIO VAREJISTA LTDA - R$ 28.842,88. 

  

Equador - RN, 12 de Setembro de 2024 

  

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA - 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador:86D4B49C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS  

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº030/2024 

 

Termo de Revogação de Procedimento Pregão Eletrônico nº30/2024. 

Fato Superveniente. Interesse Público. Insuficiência de Especificações 

Técnicas no Termo de Referência. Revogação. Referente: Pregão 

Eletrônico nº 030/2024. 

A Prefeitura Municipal de Felipe Guerra/RN, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento em decisão administrativa 

lastreada no Art. 71, Inciso II, da Lei 14.133/21, bem como em 

conformidade com as recomendações da Súmula 473 do Supremo 

Tribunal Federal, e CONSIDERANDO razões de interesse público 

decorrentes de fatos supervenientes, CONSIDERANDO as razões 

apontadas no parecer jurídico da Procuradoria do Município, anexo 

aos autos do processo e levando em consideração a conveniência do 

órgão licitante, no qual verificou que o interesse público poderá ser 

satisfeito de uma melhor forma, resolve REVOGAR o PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº030/2024, consequentemente, tornando-se sem 

efeito todas as Publicações Oficiais e atos praticados do referido 

processo licitatório, cujo Objeto é a contratação de empresa para 

fornecimento (aquisição) de Equipamentos de Laboratório, para suprir 

as demandas da Unidade Integrada de Saúde (Hospital Municipal) 

através da Secretaria Municipal de Saúde do município de Felipe 

Guerra/RN, conforme especificações e quantidades estabelecidas no 

(Termo de Referência), e demais condições e exigências estabelecidas 

no instrumento convocatório. 

  

Felipe Guerra RN, 13 de setembro de 2024 
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SALOMÃO GOMES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Wileano Leite de Góis 

Código Identificador:7E1A0905 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTUOSO GOMES 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRUTUOSO GOMES 

EXTRATO DE INEXIBLILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

025/2024 

 

O Presidente da Comissão de licitação da Prefeitura Municipal de 

Frutuoso Gomes, em cumprimento da ratificação procedida pelo 

Gestor da Prefeitura Municipal de Frutuoso Gomes, faz publicar o 

extrato resumido do processo administrativo Nº 1209003/2024 de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 025/2024 a seguir: 

  

OBJETO: Contratação da pessoa Ernane Pinheiro de Freitas, 

para qual presta serviços como palestrante, para ministrar um 

minicurso sobre “Saúde mental e estilo de vida” no dia 25 de 

setembro de 2024. 

  

FAVORECIDO..........: ERNANE PINHEIRO DE FREITAS – 

CPF: nº 915.623.174-15 

VALOR TOTAL: R$ 2.110,00 (Dois Mil, Cento e Dez Reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL....: Art. 74, inc. III da Lei 

14.133/21 
PARECER TÉCNICO.: emitido pelo Agente de Contratação e 

ratificada pelo Sr. JANDIARA SINARA JÁCOME 

CAVALCANTE, na qualidade de ordenador de despesas. 

  

Frutuoso Gomes/RN, 16/09/2024. 

  

MARCOS PAULO MEDEIROS CARLOS DE AMORIM 
Agente de Contratação 

CPF: 087.550.414-00  

Publicado por: 
Victor Hugo de Oliveira Amaral 

Código Identificador:EFD22354 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRUTUOSO GOMES 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

1009006/2024 

 

Objeto: CLÍNICA ODONTO PROTESE FACIAL S/S LTDA 

(08.271.388/0001-77) 

Contratado: CLÍNICA ODONTO PROTESE FACIAL S/S LTDA 

(08.271.388/0001-77),  

Valor Total Julgado: R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) 

Base legal: art. 95, inciso II alínea § 2º da Lei 14.133/21. 

  

Frutuoso Gomes/RN 11/09/2024 

  

MARCOS PAULO MEDEIROS CARLOS DE AMORIM 
CPF: 087.550.414-00 

Agente de Contratação  

Publicado por: 
Victor Hugo de Oliveira Amaral 

Código Identificador:D1699A64 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

1209001/2024 

 

Objeto: Aquisição de impressoras e memória ssd destinado a 

manutenção das Escolas na Secretaria Municipal de Educação deste 

município de Frutuoso Gomes/RN. 

Contratado MIRANDA COMPUTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 

(11.982.113/0006-60) 

Valor Total Julgado: R$ 4.104,80 (Quatro mil cento e quatro reais e 

oitenta centavos) 

Base legal: art. 95, inciso II alínea § 2º da Lei 14.133/21. 

  

Frutuoso Gomes/RN 12/09/2024 

 

MARCOS PAULO MEDEIROS CARLOS DE AMORIM 
Agente de Contratação 

CPF: 087.550.414-00  

Publicado por: 
Victor Hugo de Oliveira Amaral 

Código Identificador:EC6D26F7 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GALINHOS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRONICO 011/2024 - 

PE 

 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO n°. 011/2024-PE-SRP 

OBJETO: OBTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 

POSSÍVEL AQUISIÇÃO GRADATIVA DE MEDICAMENTOS, 

ATRAVÉS DE OFERTA DE MAIOR LANCE PERCENTUAL 

DE DESCONTO SOBRE A TABELA DA ABC FARMA - 

ÓRGÃO OFICIAL DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO 

COMÉRCIO FARMACÊUTICO PARA FARMÁCIAS E 

DROGARIAS DO SETOR. 

  

O MUNICÍPIO DE GALINHOS, por intermédio do Prefeito, 

consoante atribuições previstas na legislação vigente, vem informar 

aos interessados acerca da SUSPENSÃO da sessão publica do Pregão 

Eletrônico nº 011/2024-PE-SRP que ocorreria no dia 13 de setembro 

de 2024 as 09h00min para revisão do estudo técnico preliminar e do 

Termo de Referência. Para maiores informações consultar o sitio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, a nova data será divulgada no 

diário oficial da Femurn. 

  

Galinhos - RN, 12 de setembro de 2024. 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ 
Prefeito 

Publicado por: 
Gildazio de Oliveira Vidal 

Código Identificador:D174FE21 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 119/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GOIANINHA/RN – CNPJ: 

08.162.687/0001-73 

CONTRATADA: FELIPE X CERINO ASSESSORIA 

ESPORTIVA CNPJ: 28.459.211/0001-06 

Processo nº 119/2023 - Pregão Eletrônico n° 023/2023 CPL 

OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato n° 119/2023, cujo 

objeto consiste Contratação de pessoa jurídica especializada em 

assessoria técnica educacional na gestão dos sistemas WEB 

disponibilizada pelo MEC e na elaboração, acompanhamento e 

prestação de contas de programas e projetos da secretaria 

municipal de Educação, por mais 12 (doze) meses. 

DOTAÇÃO: Os recursos orçamentários e financeiros para fazer face 

às despesas com a prestação dos serviços, estão alocados no 

orçamento do Município de Goianinha/RN para o ano de 2024, 

conforme dotação orçamentária: Unidade 07001; Proj. de Atividade 

2045; Fonte 15001001; Natureza da despesa 33.90.39. 

DATA DA ASSINATURA: 12 de junho de 2024. VIGÊNCIA: 

início em 12/06/2024 à 12/06/2025 

  

Município de Goianinha /RN 

HOSANIRA GALVÃO 
Contratante  
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FELIPE X CERINO ASSESSORIA ESPORTIVA 
CNPJ: 28.459.211/0001-06 

Contratada  

Publicado por: 
Daniel Anselmo Soares 

Código Identificador:314DBEEF 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU 

 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM 

CRONOLÓGICA 

 

BASE LEGAL: Art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93; Art. 141 da Lei 

Federal nº 14.133/21; Resolução nº 032/2016 – TCE/RN; Resolução 

nº 024/2017; Resolução nº 011/2024 – TCE/RN e Decreto Municipal 

nº 037/2023 

  

REMO DA FONSECA SILVEIRA, Prefeito do Município de 

Ipanguaçu/RN, no uso de suas atribuições legais juntamente com o(a) 

Secretário(a) Municipal de Planejamento, Administração e 

Transportes e a Secretária Municipal de Finanças, vem a público 

informar, a quem possa interessar, a quebra da Ordem Cronológica de 

Pagamento; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurar a continuidade da 

prestação dos serviços conforme o estabelecido no registro de preços 

para futura e eventual aquisição de refeições para atendimento das 

necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de 

Ipanguaçu/RN; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade da 

prestação de serviço com o fornecimento do objeto supracitado, 

promovendo a alimentação aos servidores que não possam deixar seus 

postos de trabalhos, em face de estarem submetidos a regime de 

plantão ou desenvolvendo suas atividades na zona rural e não podem 

deslocar-se para suas residências; bem como, atender aos Policiais 

Militares que atuam no município de Ipanguaçu /RN, por meio de 

convênio firmado entre a Prefeitura Municipal de Ipanguaçu e a 

SESED/RN; 

  

CONSIDERANDO que esta medida de garantir a continuidade da 

respectiva prestação de serviços, via sobretudo assegurar o 

atendimento eficiente das demandas administrativas; 

  

CONSIDERANDO o estabelecido no art. 6º, § II e V da Resolução nº 

011/2024, garantindo assim à efetividade e continuidade de políticas 

públicas que atendam as demandas e necessidades da população do 

município de Ipanguaçu, com a prestação de serviços de forma eficaz 

e efetiva, tão necessários a promoção do desenvolvimento das 

atividades desenvolvidas pelo ente; 

  

CONSIDERANDO que o pagamento referente ao(s) processo(s) 

administrativo(s) nº 1.177/2024, a ser efetuado, se trata de despesa 

inadiável e imprescindível, pois visa assegurar à continuidade dos 

serviços prestados; 

  

CONSIDERANDO o que prevê a Resolução nº 032/2016 – TCE/RN; 

Resolução nº 024/2017 – TCE/RN; Resolução nº 011/2024 – TCE/RN 

e Decreto Municipal nº 037/2023 no tocante à ordem cronológica de 

pagamento; 

Fica justificada a quebra da ordem cronológica de pagamentos à 

empresa JOAO VITOR DAS CHAGAS, inscrita sob o CNPJ: 

51.721.726/0001-54, nota(s) de liquidação nº 298/2024, pagamento 

feito através de transferência bancária. 

  

LEONARDO DA SILVA OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Transportes 

  

LEDJANE MAYRE COSME PEREIRA 
Secretária Municipal de Finanças  

Publicado por: 
Anderson Dantas Alexandre 

Código Identificador:5BB026D3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

Prefeitura Municipal de Ipanguaçu Registro de Preços Eletrônico – PE 

- 001/2024 Resultado da Adjudicação Item: 0004-0080-0100- Valor: 

45.914,00 - Fornecedor: ANTLANTICO LIFE COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (14.249.047/0002-89). 

Adjudicado em: 10/09/2024 por REMO DA FONSECA SILVEIRA. 

Item: 0027 - Valor: 5.664,00 – Fornecedor: CONQUISTA 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA (12.418.191/0001-95) - Adjudicado em: 

10/09/2024 por REMO DA FONSECA SILVEIRA. Item: 0052-0054-

0074-0084-0087 – Valor: 6.368,00 – Fornecedor: PHARMAPLUS 

LTDA (03.817.043/0001-52) - Adjudicado em: 10/09/2024 por 

REMO DA FONSECA SILVEIRA. Item: 0089 – Valor: 699,00 – 

Fornecedor: PHOSPODONT LTDA (04.451.626/0001-75) - 

Adjudicado em: 10/09/2024 por REMO DA FONSECA SILVEIRA. 

Item: 0099 – Valor: 29.280,00 – Fornecedor: R5 SOLUCOES EM 

SAUDE LTDA (33.853.517/0001-82) - Adjudicado em: 10/09/2024 

por REMO DA FONSECA SILVEIRA. Item: 0006-0007-0011-0014-

0018-0020-0021-0055-0056-0061-0062-0063-0066-0068-0075-0076-

0090-0098-0103-0104-0112 – Valor: 174.838,00 – Fornecedor: RN 

HOSPITALAR ATACADISTA LTDA (27.320.140/0001-01) - 

Adjudicado em: 10/09/2024 por REMO DA FONSECA SILVEIRA. 

  

REMO DA FONSECA SILVEIRA - 
Prefeito  

Publicado por: 
Anderson Dantas Alexandre 

Código Identificador:3B210B53 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Prefeitura Municipal de Ipanguaçu Registro de Preços Eletrônico – PE 

- 001/2024 Resultado da Homologação Item: 0004-0080-0100- Valor: 

45.914,00 - Fornecedor: ANTLANTICO LIFE COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (14.249.047/0002-89). 

Homologado em: 10/09/2024 por REMO DA FONSECA SILVEIRA. 

Item: 0027 - Valor: 5.664,00 – Fornecedor: CONQUISTA 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA (12.418.191/0001-95) - Homologado em: 

10/09/2024 por REMO DA FONSECA SILVEIRA. Item: 0052-0054-

0074-0084-0087 – Valor: 6.368,00 – Fornecedor: PHARMAPLUS 

LTDA (03.817.043/0001-52) - Homologado em: 10/09/2024 por 

REMO DA FONSECA SILVEIRA. Item: 0089 – Valor: 699,00 – 

Fornecedor: PHOSPODONT LTDA (04.451.626/0001-75) - 

Homologado em: 10/09/2024 por REMO DA FONSECA SILVEIRA. 

Item: 0099 – Valor: 29.280,00 – Fornecedor: R5 SOLUCOES EM 

SAUDE LTDA (33.853.517/0001-82) - Homologado em: 10/09/2024 

por REMO DA FONSECA SILVEIRA. Item: 0006-0007-0011-0014-

0018-0020-0021-0055-0056-0061-0062-0063-0066-0068-0075-0076-

0090-0098-0103-0104-0112 – Valor: 174.838,00 – Fornecedor: RN 

HOSPITALAR ATACADISTA LTDA (27.320.140/0001-01) - 

Homologado em: 10/09/2024 por REMO DA FONSECA SILVEIRA. 

  

REMO DA FONSECA SILVEIRA – 
Prefeito  

Publicado por: 
Anderson Dantas Alexandre 

Código Identificador:90953D08 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO ADITIVO 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO PROCESSO DE ADESÃO 

REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 05/2023 DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES, firmado pelo Contrato nº 

328065/2023, onde a Prefeitura Municipal de Ipanguaçu, localizada 

na Avenida Luiz Gonzaga, nº 800, Centro Ipanguaçu/RN, Pessoa 
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Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ nº 

08.085.318/0001-24, representado neste ato pelo seu Prefeito 

Constitucional, REMO DA FONSECA SILVEIRA, brasileiro, casado, 

residente nesta cidade, como CONTRATANTE, e do outro SOS 

SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 

38.714.702/0001-00, vêm, por meio deste Termo Aditivo, em comum 

acordo, proceder as seguintes alterações no termo contratual inicial. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Primeira do Termo Aditivo 

do Contratual nº 328065/2023, com prazo de vigência até 13/09/2024, 

celebrado entre as partes, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Contratual celebrado 

por tempo determinado terá vigência prorrogada até o dia 13 de 

setembro de 2025”. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam mantidas e inalteradas todas as 

demais cláusulas contidas no contrato original acima citado. E por 

estarem justos e contratados, assinam o presente termo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas subscritoras, 

para que produzam todos os efeitos legais. 

  

REMO DA FONSECA SILVEIRA  
Prefeito Municipal – Contratante 

  

SOS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA  
CNPJ Nº 38.714.702/0001-00 – 

Contratado 

Publicado por: 
Anderson Dantas Alexandre 

Código Identificador:1FF67631 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 434/2024-GC, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPANGUAÇU, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista o disposto na Lei Complementar Municipal nº 

003/2020 com modificações implementadas pelas Leis nºs. 005/2022 

e 004/2023 de 06 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da 

Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte, no dia 12 de julho 

de 2023: 

CONSIDERANDO que a referida exoneração partiu do interesse da 

própria servidora via protocolo eletronico nº 633/2024 – 1doc em 11 

de setembro de 2024. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - EXONERAR a Sra. ELIELZA PATRICIA COSTA 

AVELINO, CPF: 090.XXX.XXX-00, do cargo de provimento 

político em comissão de COORDENADOR DE NIVEL II, lotado na 

Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social. 

  

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

Secretaria Municipal do Gabinete Civil – SEMGAC, Ipanguaçu/RN, 

13 de setembro de 2024. 

  

REMO DA FONSECA SILVEIRA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Anderson Dantas Alexandre 

Código Identificador:9F265BB7 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN  

PORTARIA DE DIARIA SMS 335/2024 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN  
AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 

11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

  

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

Portaria nº: 335/2024  
O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE  
Art. 1º - Conceder ao(a) senhor, KLEBER MEDEIROS, ocupante do 

cargo de MOTORISTA, 1,0 (uma) diária(s), ao preço unitário de R$ 

100,00 ( Cem reais ) perfazendo a quantia de R$ 100,00 (cem reais) 

para custear despesas com ALIMENTAÇÃO na cidade de ASSURN, 

no dia 30 DE AGOSTO do ano de 2024, com objetivo 

TRANSPORTAR PACIENTE DESSE MUNICÍPIO PARA 

ATENDIMENTO MÉDICO E EXAMES ESPECIALIZADOS, A 

SER REALIZADO NO DIA 30 DE AGOSTO DE 2024, SAINDO ÀS 

04 H DO DIA 30 de AGOSTO E RETORNANDO ÀS 21 HORAS 

DO DIA 30 DE AGOSTO DE 2024. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 29 DE AGOSTO DE 2024. 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:9C519179 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN  

PORTARIA DE DIARIA SMS 336/2024 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN  
AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 

11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

  

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

Portaria nº: 336/2024  
O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE  
Art. 1º - Conceder ao(a) senhor, UMBERTO ANTONIO DE 

ARAUJO MEDEIROS, ocupante do cargo de MOTORISTA, 1,0 

(uma) diária(s), ao preço unitário de R$ 100,00 ( Cem reais ) 

perfazendo a quantia de R$ 100,00 (cem reais) para custear despesas 

com ALIMENTAÇÃO na cidade de NATAL RN, no dia 30 DE 

AGOSTO do ano de 2024, com objetivo TRANSPORTAR 

PACIENTE DESSE MUNICÍPIO PARA ATENDIMENTO MÉDICO 

E EXAMES ESPECIALIZADOS, A SER REALIZADO NO DIA 30 

DE AGOSTO DE 2024, SAINDO ÀS 04 H DO DIA 30 de AGOSTO 

E RETORNANDO ÀS 21 HORAS DO DIA 30 DE AGOSTO DE 

2024. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 29 DE AGOSTO DE 2024. 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Saúde  



Rio Grande do Norte , 16 de Setembro de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XV | Nº 3372 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    32 

Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:F087A19F 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN  

PORTARIA DE DIARIA SMS 337/2024 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN  
AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 

11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

  

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

  

Portaria nº: 337/2024  
O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE  
Art. 1º - Conceder ao(a) senhor, GILMAR DE MEDEIROS 

NÓBREGA, ocupante do cargo de MOTORISTA, 1,0 (uma) diária(s), 

ao preço unitário de R$ 100,00 ( Cem reais ) perfazendo a quantia de 

R$ 100,00 (cem reais) para custear despesas com ALIMENTAÇÃO 

na cidade de MOSSORÓ RN, no dia 27 DE AGOSTO do ano de 

2024, com objetivo TRANSPORTAR PACIENTE DESSE 

MUNICÍPIO PARA ATENDIMENTO MÉDICO E EXAMES 

ESPECIALIZADOS, A SER REALIZADO NO DIA 27 DE 

AGOSTO DE 2024, SAINDO ÀS 04 H DO DIA 27 de AGOSTO E 

RETORNANDO ÀS 20 HORAS DO DIA 27 DE AGOSTO DE 2024. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 26 DE AGOSTO DE 2024. 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:AAB464CE 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN  

PORTARIA DE DIARIA SMS 338/2024 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN  
AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 

11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

  

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

Portaria nº: 338/2024  
O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE  
Art. 1º - Conceder ao(a) senhor, ANTONIO MARCELINO DE 

MEDEIROS, ocupante do cargo de MOTORISTA, 1,0 (uma) 

diária(s), ao preço unitário de R$ 100,00 ( Cem reais ) perfazendo a 

quantia de R$ 100,00 (cem reais) para custear despesas com 

ALIMENTAÇÃO na cidade de NATAL RN, no dia 29 DE AGOSTO 

do ano de 2024, com objetivo TRANSPORTAR PACIENTE DESSE 

MUNICÍPIO PARA ATENDIMENTO MÉDICO E EXAMES 

ESPECIALIZADOS, A SER REALIZADO NO DIA 29 DE 

AGOSTO DE 2024, SAINDO ÀS 04 H DO DIA 29 de AGOSTO E 

RETORNANDO ÀS 22 HORAS DO DIA 29 DE AGOSTO DE 2024. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 28 DE AGOSTO DE 2024. 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:82372578 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN  

PORTARIA DE DIARIA SMS 339/2024 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN  
AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 

11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

  

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

Portaria nº: 339/2024  
O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE  
Art. 1º - Conceder ao(a) senhor, WILLAMI MEDEIROS DE 

MORAIS, ocupante do cargo de MOTORISTA, 1,0 (uma) diária(s), 

ao preço unitário de R$ 100,00 ( Cem reais ) perfazendo a quantia de 

R$ 100,00 (cem reais) para custear despesas com ALIMENTAÇÃO 

na cidade de NATAL RN, no dia 02 DE SETEMBRO do ano de 2024, 

com objetivo TRANSPORTAR PACIENTE DESSE MUNICÍPIO 

PARA ATENDIMENTO MÉDICO E EXAMES 

ESPECIALIZADOS, A SER REALIZADO NO DIA 02 DE 

SETEMBRO DE 2024, SAINDO ÀS 04 H DO DIA 02 de 

SETEMBRO E RETORNANDO ÀS 20 HORAS DO DIA 02 DE 

SETEMBRO DE 2024. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 30 DE AGOSTO DE 2024. 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:8D32E0CB 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN  

PORTARIA DE DIARIA SMS 340/2024 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN  
AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 

11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

  

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

Portaria nº: 340/2024  
O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE  
Art. 1º - Conceder ao(a) senhor, FERNANDO PEREIRA DE 

SOUZA, ocupante do cargo de MOTORISTA, 1,0 (uma) diária(s), ao 

preço unitário de R$ 50,00 ( Cinquenta reais ) perfazendo a quantia de 

R$ 50,00 (cinquenta reais) para custear despesas com 

ALIMENTAÇÃO na cidade de CURRAIS NOVOS RN, no dia 05 DE 
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SETEMRO do ano de 2024, com objetivo TRANSPORTAR 

PACIENTE DESSE MUNICÍPIO PARA ATENDIMENTO MÉDICO 

E EXAMES ESPECIALIZADOS, A SER REALIZADO NO DIA 05 

DE SETEMBRO DE 2024, SAINDO ÀS 06 H DO DIA 05 de 

SETEMBRO E RETORNANDO ÀS 15 HORAS DO DIA 05 DE 

SETEMBRO DE 2024. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 04 DE SETEMBRO DE 2024. 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:43707144 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 14UEIRA/RN  

PORTARIA DE DIARIA SMS 341/2024 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN  
AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 

11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

  

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

Portaria nº: 341/2024  

O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE  
Art. 1º - Conceder ao(a) senhor, WILLAMI MEDEIROS DE 

MORAIS, ocupante do cargo de MOTORISTA, 1,5 (uma e meia) 

diária(s), ao preço unitário de R$ 100,00 ( Cem reais ) perfazendo a 

quantia de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para custear despesas 

com ALIMENTAÇÃO na cidade de NATAL RN, nos dias 04 E 05 

DE SETEMBRO do ano de 2024, com objetivo TRANSPORTAR 

PACIENTE DESSE MUNICÍPIO PARA ATENDIMENTO MÉDICO 

E EXAMES ESPECIALIZADOS, A SER REALIZADO NO DIA 05 

DE SETEMBRO DE 2024, SAINDO ÀS 16 H DO DIA 04 de 

SETEMBRO E RETORNANDO ÀS 21 HORAS DO DIA 05 DE 

SETEMBRO DE 2024. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 05 DE SETEMBRO DE 2024. 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:9E508506 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN  

PORTARIA DE DIARIA SMS 342/2024 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN  
AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 

11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

  

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

Portaria nº: 342/2024  
O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE  
Art. 1º - Conceder ao(a) senhor, MARIA ISABEL MEDEIROS 

MARIZ, ocupante do cargo de PSICÓLOGA, 1,0 (uma) diária(s), ao 

preço unitário de R$ 50,00 ( Cinquenta reais ) perfazendo a quantia de 

R$ 50,00 (cinquenta reais) para custear despesas com 

ALIMENTAÇÃO na cidade de CURRAIS NOVOS RN, no dia 14 DE 

SETEMRO do ano de 2024, com objetivo PARTICIPAR DE 

CAPACITAÇÃO EM CUIDADOS PALIATIVOS 

(MULTIDISCIPLINAR), NA LIGA CONTRA O CÂNCER 

(CENTRO DE DIAGNÓSTICO E ENSINO DO SERIDÓ) DE 

CURRAIS NOVOS, A SER REALIZADO NO DIA 14 DE 

SETEMBRO DE 2024, SAINDO ÀS 05 H DO DIA 14 de 

SETEMBRO E RETORNANDO ÀS 18 HORAS DO DIA 14 DE 

SETEMBRO DE 2024. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 13 DE SETEMBRO DE 2024. 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:E285F593 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN  

PORTARIA DE DIARIA SMS 343/2024 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN  
AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 

11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

  

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

  

Portaria nº: 343/2024  
O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE  
Art. 1º - Conceder ao(a) senhor, ANA CARLA DE AZEVEDO 

ARAUJO, ocupante do cargo de NUTRICIONISTA, 1,0 (uma) 

diária(s), ao preço unitário de R$ 50,00 ( Cinquenta reais ) perfazendo 

a quantia de R$ 50,00 (cinquenta reais) para custear despesas com 

ALIMENTAÇÃO na cidade de CURRAIS NOVOS RN, no dia 14 DE 

SETEMRO do ano de 2024, com objetivo PARTICIPAR DE 

CAPACITAÇÃO EM CUIDADOS PALIATIVOS 

(MULTIDISCIPLINAR), NA LIGA CONTRA O CÂNCER 

(CENTRO DE DIAGNÓSTICO E ENSINO DO SERIDÓ) DE 

CURRAIS NOVOS, A SER REALIZADO NO DIA 14 DE 

SETEMBRO DE 2024, SAINDO ÀS 05 H DO DIA 14 de 

SETEMBRO E RETORNANDO ÀS 18 HORAS DO DIA 14 DE 

SETEMBRO DE 2024. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 13 DE SETEMBRO DE 2024. 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Saúde 
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Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:4279A7E8 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN  

PORTARIA DE DIARIA SMS 344/2024 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN  
AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 

11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

  

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

Portaria nº: 344/2024  
O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE  
Art. 1º - Conceder ao(a) senhor, LICIA LINS LIMA, ocupante do 

cargo de ENFERMEIRA ESF, 1,0 (uma) diária(s), ao preço unitário 

de R$ 50,00 ( Cinquenta reais ) perfazendo a quantia de R$ 50,00 

(cinquenta reais) para custear despesas com ALIMENTAÇÃO na 

cidade de CURRAIS NOVOS RN, no dia 14 DE SETEMRO do ano 

de 2024, com objetivo PARTICIPAR DE CAPACITAÇÃO EM 

CUIDADOS PALIATIVOS (MULTIDISCIPLINAR), NA LIGA 

CONTRA O CÂNCER (CENTRO DE DIAGNÓSTICO E ENSINO 

DO SERIDÓ) DE CURRAIS NOVOS, A SER REALIZADO NO 

DIA 14 DE SETEMBRO DE 2024, SAINDO ÀS 05 H DO DIA 14 de 

SETEMBRO E RETORNANDO ÀS 18 HORAS DO DIA 14 DE 

SETEMBRO DE 2024. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 13 DE SETEMBRO DE 2024. 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:D81773E1 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN  

PORTARIA DE DIARIA SMS 345/2024 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN  
AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 

11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

  

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

Portaria nº: 345/2024  
O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE  
Art. 1º - Conceder ao(a) senhor, ISABELLE CRISTINA CUSTÓDIO 

DE LIMA, ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, 1,0 (uma) 

diária(s), ao preço unitário de R$ 50,00 ( Cinquenta reais ) perfazendo 

a quantia de R$ 50,00 (cinquenta reais) para custear despesas com 

ALIMENTAÇÃO na cidade de CURRAIS NOVOS RN, no dia 14 DE 

SETEMRO do ano de 2024, com objetivo PARTICIPAR DE 

CAPACITAÇÃO EM CUIDADOS PALIATIVOS 

(MULTIDISCIPLINAR), NA LIGA CONTRA O CÂNCER 

(CENTRO DE DIAGNÓSTICO E ENSINO DO SERIDÓ) DE 

CURRAIS NOVOS, A SER REALIZADO NO DIA 14 DE 

SETEMBRO DE 2024, SAINDO ÀS 05 H DO DIA 14 de 

SETEMBRO E RETORNANDO ÀS 18 HORAS DO DIA 14 DE 

SETEMBRO DE 2024. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 13 DE SETEMBRO DE 2024. 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:85AAD992 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 14UEIRA/RN  

PORTARIA DE DIARIA SMS 346//2024 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN  
AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 

11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

  

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

Portaria nº: 346/2024  

O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE  
Art. 1º - Conceder ao(a) senhor, UMBERTO ANTONIO DE 

ARAUJO, ocupante do cargo de MOTORISTA, 1,5 (uma e meia) 

diária(s), ao preço unitário de R$ 100,00 ( Cem reais ) perfazendo a 

quantia de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para custear despesas 

com ALIMENTAÇÃO na cidade de NATAL RN, nos dias 05 E 06 

DE SETEMBRO do ano de 2024, com objetivo TRANSPORTAR 

PACIENTE DESSE MUNICÍPIO PARA ATENDIMENTO MÉDICO 

E EXAMES ESPECIALIZADOS, A SER REALIZADO NO DIA 06 

DE SETEMBRO DE 2024, SAINDO ÀS 16 H DO DIA 05 de 

SETEMBRO E RETORNANDO ÀS 21 HORAS DO DIA 06 DE 

SETEMBRO DE 2024. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 05 DE SETEMBRO DE 2024. 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:2F9FD023 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN  

PORTARIA DE DIARIA SMS 347/2024 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN  
AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 

11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

  

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

Portaria nº: 347/2024  
O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE  
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Art. 1º - Conceder ao(a) senhor, WILLAMI MEDEIROS DE 

MORAIS, ocupante do cargo de MOTORISTA, 1,0 (uma) diária(s), 

ao preço unitário de R$ 100,00 ( Cem reais ) perfazendo a quantia de 

R$ 100,00 (cem reais) para custear despesas com ALIMENTAÇÃO 

na cidade de NATAL RN, no dia 06 DE SETEMBRO do ano de 2024, 

com objetivo TRANSPORTAR PACIENTE DESSE MUNICÍPIO 

PARA ATENDIMENTO MÉDICO E EXAMES 

ESPECIALIZADOS, A SER REALIZADO NO DIA 06 DE 

SETEMBRO DE 2024, SAINDO ÀS 04 H DO DIA 06 de 

SETEMBRO E RETORNANDO ÀS 19 HORAS DO DIA 06 DE 

SETEMBRO DE 2024. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 05 DE SETEMBRO DE 2024. 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:02529715 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN  

PORTARIA DE DIARIA SMS 348/2024 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN  
AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 

11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

  

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

Portaria nº: 348/2024  
O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE  
Art. 1º - Conceder ao(a) senhor, JOSÉ ISAIAS DE MEDEIROS 

SANTANA, ocupante do cargo de MOTORISTA, 1,0 (uma) diária(s), 

ao preço unitário de R$ 100,00 ( Cem reais ) perfazendo a quantia de 

R$ 100,00 (cem reais) para custear despesas com ALIMENTAÇÃO 

na cidade de MOSSORÓ RN, no dia 10 DE SETEMBRO do ano de 

2024, com objetivo TRANSPORTAR PACIENTE DESSE 

MUNICÍPIO PARA ATENDIMENTO MÉDICO E EXAMES 

ESPECIALIZADOS, A SER REALIZADO NO DIA 10 DE 

SETEMBRO DE 2024, SAINDO ÀS 04 H DO DIA 10 de 

SETEMBRO E RETORNANDO ÀS 19 HORAS DO DIA 10 DE 

SETEMBRO DE 2024. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 09 DE SETEMBRO DE 2024. 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:2AD4F878 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN  

PORTARIA DE DIARIA SMS 349/2024 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN  

AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 

11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

  

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

  

Portaria nº: 349/2024  
O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE  
Art. 1º - Conceder ao(a) senhor, FERNANDO PEREIRA DE 

SOUZA, ocupante do cargo de MOTORISTA, 1,0 (uma) diária(s), ao 

preço unitário de R$ 100,00 ( Cem reais ) perfazendo a quantia de R$ 

100,00 (cem reais) para custear despesas com ALIMENTAÇÃO na 

cidade de ASSU RN, no dia 10 DE SETEMBRO do ano de 2024, com 

objetivo TRANSPORTAR PACIENTE DESSE MUNICÍPIO PARA 

ATENDIMENTO MÉDICO E EXAMES ESPECIALIZADOS, A 

SER REALIZADO NO DIA 10 DE SETEMBRO DE 2024, SAINDO 

ÀS 06 H DO DIA 10 de SETEMBRO E RETORNANDO ÀS 20 

HORAS DO DIA 10 DE SETEMBRO DE 2024. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 09 DE SETEMBRO DE 2024. 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:4E6250C1 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 14UEIRA/RN  

PORTARIA DE DIARIA SMS 350//2024 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN  
AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 

11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

  

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

Portaria nº: 350/2024  

O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE  
Art. 1º - Conceder ao(a) senhor, WILLAMI MEDEIROS DE 

MORAIS, ocupante do cargo de MOTORISTA, 1,5 (uma e meia) 

diária(s), ao preço unitário de R$ 100,00 ( Cem reais ) perfazendo a 

quantia de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para custear despesas 

com ALIMENTAÇÃO na cidade de NATAL RN, nos dias 09 E 10 

DE SETEMBRO do ano de 2024, com objetivo TRANSPORTAR 

PACIENTE DESSE MUNICÍPIO PARA ATENDIMENTO MÉDICO 

E EXAMES ESPECIALIZADOS, A SER REALIZADO NO DIA 10 

DE SETEMBRO DE 2024, SAINDO ÀS 16 H DO DIA 09 de 

SETEMBRO E RETORNANDO ÀS 21 HORAS DO DIA 10 DE 

SETEMBRO DE 2024. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 06 DE SETEMBRO DE 2024. 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Saúde  
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Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:1388731A 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN  

PORTARIA DE DIARIA SMS 351/2024 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN  
AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 

11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

  

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

Portaria nº: 351/2024  
O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE  
Art. 1º - Conceder ao(a) senhor, UMBERTO ANTONIO DE 

ARAUJO MEDEIROS, ocupante do cargo de MOTORISTA, 1,0 

(uma) diária(s), ao preço unitário de R$ 100,00 ( Cem reais ) 

perfazendo a quantia de R$ 100,00 (cem reais) para custear despesas 

com ALIMENTAÇÃO na cidade de ASSU RN, no dia 11 DE 

SETEMBRO do ano de 2024, com objetivo TRANSPORTAR 

PACIENTE DESSE MUNICÍPIO PARA ATENDIMENTO MÉDICO 

E EXAMES ESPECIALIZADOS, A SER REALIZADO NO DIA 11 

DE SETEMBRO DE 2024, SAINDO ÀS 05 H DO DIA 11 de 

SETEMBRO E RETORNANDO ÀS 20 HORAS DO DIA 11 DE 

SETEMBRO DE 2024. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 10 DE SETEMBRO DE 2024. 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:F1C67327 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ 

PORTARIA Nº 0131/2024 

 

“Dispõe sobre a Designação dos Membros do Comitê 

Escolar de Educação Ambiental - CEEA, da Unidade 

IV Escolástico Pinheiro, do Município de Itaú/RN e 

dá outras Providências”. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁU, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais; 

  

CONSIDERANDO, por meio do Programa de Educação Ambiental 

Rumo a Escolas Sustentáveis desenvolvido pelo Governo do Estado 

do Rio Grande do Norte, através do Instituto de Desenvolvimento 

Sustentável e Meio Ambiente – IDEMA. 

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Definir os membros do Comitê Escolar de Educação 

Ambiental - CEEA, da Unidade IV Escolástico Pinheiro, Município 

de Itaú, RN. 

  
REPRESENTANTE DA EQUIPE DIRETIVA 

01 Francisco Márcio de Melo (Coordenador) 

  
REPRESENTANTES DOS PROFESSORES 

01 Maria Francileide de Oliveira Trajano 

02 Antônia Lúcia Pinheiro Praxedes Dantas 

03 Cintia Ednara Moura Pinheiro (Relatora) 

  
REPRESENTANTES DOS FUNCIONÁRIOS 

01 Antonia Leide Alves Lins 

  
REPRESENTANTES DOS PAIS DOS ALUNOS 

01 Midia Borges Serafim 

  

Art. 2º - O CEEA, terá os objetivos de assegurar a atuação local por 

escola e estabelecer relações com a comunidade e com os Coletivos da 

Bacia Hidrográfica em que estejam inseridos. Também são 

responsáveis pela elaboração de diagnóstico preliminar da realidade 

socioambiental em que está inserida; planejar, monitorar e avaliar as 

ações de educação ambiental, a princípio na escola; elaborar uma 

agenda de ações socioambientais na escola; e, monitorar os resultados 

das ações de políticas públicas ambientais e contribuir com 

intervenções e melhorias para o município. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Itaú/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

FRANCISCO ANDRÉ REGIS JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Gabriela Kainara Ferreira Fernandes Souza 

Código Identificador:69307B76 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA 

 

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 000002/2024 – 

PMJ/RN 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 

009/2024 – PMJ/RN 
  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN, inscrito sob 

o CNPJ/MF nº. 08.309.239/0001-50. CONTRATADA: C. D. 

RIBEIRO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito sob o CNPJ/MF nº. 

12.830.308/0001- 43. OBJETO: Prorrogar a vigência do 

CONTRATO Nº. 009/2024 – PMJ/RN. VIGÊNCIA DO ADITIVO: 

12 de setembro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. DATA DA 

ASSINATURA: 11 de setembro de 2024. 

  

Jandaíra/RN, 11 de setembro de 2024. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal 

Contratante 

  

C. D. Ribeiro ( Matriz e Filiais) 

CRISTIANA DANTAS RIBEIRO 
Contratada 

Publicado por: 
Marina Nayara Silva Dos Santos 

Código Identificador:6A13557D 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 000012/2024 – PMJ/RN 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 066/2024 – PMJ/RN 
  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN, inscrito no 

CNPJ/MF nº. 08.309.239/0001-50. CONTRATADA: ASSESI 

BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº. 14.769.245/0001-92. 

OBJETO: Contratação de serviços de locação de software para o 

gerenciamento e controle do site oficial da prefeitura municipal de 

Jandaíra/RN, inclusos os serviços de manutenção, organização e 

hospedagem de e-mails institucionais. VIGÊNCIA DO 
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CONTRATO: 13 de setembro de 2024 a 12 de setembro de 2025. 

VALOR DO CONTRATO: 24.948,00 (VINTE E QUATRO MIL 

NOVECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS). DATA DA 

ASSINATURA: 13 de setembro de 2024. 

  

Jandaíra/RN, 13/09/2024. 

  

Município de Jandaíra/RN 

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal/Contratante 

  

Assesi BrasilLTDA. 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 
Contratada 

Publicado por: 
Marina Nayara Silva Dos Santos 

Código Identificador:4EBE964B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUÍS 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 4069/2024. CREDENCIAMENTO Nº 

04/2024 

 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4069/2024. 

CREDENCIAMENTO Nº 04/2024  
  

O Município de Janduís/RN, Estado do Rio Grande do Norte, através 

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Turismo, 

por intermédio de sua Comissão de Contratação, designada pela 

Portaria nº 24/2024-GP, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que realizará Chamamento Público visando o 

Credenciamento de pessoas físicas para a prestação de serviço de 

coleta seletiva, triagem e comercialização de materiais recicláveis por 

catadores e catadoras. O edital do credenciamento poderá ser 

solicitado no endereço, Rua do Sul, 159 - Bairro: Dr. Onézimo Maia - 

Janduís-RN, CEP: 59.690-000 e via e-mail institucional do setor de 

licitação setor.licitacaojanduis@gmail.com 

a partir das 08h30 (oito horas e trinta minutos - horário de 

Brasília-DF) do dia 13/09/2024, (sexta-feira). A contratação dos 

serviços relacionados, será conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência, Estudo Técnico 

preliminar e no instrumento convocatório deste procedimento auxiliar, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas 

alterações posteriores, Decreto nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, 

Decreto Municipal nº 03 de 22 de janeiro de 2024 e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie. 

  

Janduís-RN, 12 de setembro de 2024. 

  

OZAIAS PRAXEDES DOS SANTOS 
Secretário Adjunto de Administração 

Port. nº 247/2024  

Publicado por: 
Jose Michael Fernandes Matias 

Código Identificador:AEA2C5A1 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS 

AVISO DE DISPENSA Nº 20/2024 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 4612/2024. DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 20/2024 REPUBLICADO POR AJUSTE NO EDITAL 

 

AVISO DE DISPENSA Nº 20/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4612/2024. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2024  

REPUBLICADO POR AJUSTE NO EDITAL. 
  

O Município de Janduís/RN, Estado do Rio Grande do Norte, através 

da Fundo Municipal de Saúde, por intermédio do seu Agente de 

Contratação, designado pela Portaria nº 179/2022-GP, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que realizará Dispensa de 

Licitação, tipo menor preço por item, conforme detalhemento adiante: 

  
Setor Demandante: Fundo Municipal de Saúde 

DATA E HORA DE INICIO DAS 

PROPOSTAS VIA PORTAL COMPRAS 

PUBLICAS 

08h00min DO DIA 13/09/2024 (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 

PROPOSTAS: 

08h00min DO DIA 18/09/2024 (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA). 

  

O certame será realizado com propostas de preços encaminhadas via: 

portaldecompraspublicas.com.br, cujo objeto da presente é a escolha 

da proposta mais vantajosa para contratação de pessoa jurídica por 

dispensa eletrônica, a fim de futura e eventual aquisição de aparelho 

celular (smartphone) confome especificações, quantidades e 

exigências estabelecidas pelo, Fundo Municipal de Saúde - Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento Básico, e demais Órgãos 

Vinculados. Base legal: Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e 

Decreto Municipal 03/2024 e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie. O Edital e seus anexos, serão disponibilizados 

via: portaldecompraspublicas.com.br, Departamento de Licitações e 

Contratos - Secretaria de Administração e Recursos Humanos. 

  

Janduís-RN,13 de setembro de 2024. 

  

MARCOSUEL VIEIRA DE ARRUDA 
Agente de Contratação 

Port. 179/2022 

Publicado por: 
Jose Michael Fernandes Matias 

Código Identificador:E6AA83ED 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE ANGICOS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº. 010/2024 – 

PMJA/RN 

 

Processo administrativo nº 101/2024 

Licitação nº 072/2024 
  

O Pregoeiro Oficial, torna público que realizará licitação, modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DA POPULAÇÃO DESTE MUNICÍPIO POR 

USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), 

ATENDIDOS PELA FARMÁCIA MUNICIPAL E UNIDADES 

BÁSICAS DE SAÚDE CONFORME CONDIÇÕES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS. Data e horário do 

recebimento das propostas: até às 07h59min do dia 27/09/2024. Data e 

horário do início da disputa: 08h00min do dia 27 de setembro de 

2024, através do Portal de Compras Públicas 

www.portaldecompraspublicas.com.br. Conforme Lei nº 

14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/2023 e Decreto Municipal nº 

099/2023. Outros esclarecimentos necessários deverão se dirigir na 

Sede da PMJA, no horário das 08h00min às 12h00min, em dias úteis. 

Qualquer informação poderá ser obtida no endereço e horário 

supracitado, bem como através do telefone/fax (84) 3535-0005. A 

Retirada do Edital e seus anexos deverá ser através Portal de 

Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br, através 

do Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP 

https://pncp.gov.br/app/editais e através do site institucional 

www.jardimdeangicos.rn.gov.br/. 
  

Jardim de Angicos/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

AÉCIO DORNELLES FERNANDES 
Pregoeiro Oficial  
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Publicado por: 
Aécio Dornelles Fernandes 

Código Identificador:337A7A2B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PORTARIA Nº06/2024-SMAS (CONCESSÃO DE DIÁRIA) 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

PORTARIA Nº 06/2024-SMAS 
  

O Prefeito do Município de Jardim de Angicos/RN, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas, com fundamento basilar na 

Lei Orgânica deste município, 

  

CONSIDERANDOo Decreto Municipal Nº 003/2013, que dispõe 

sobre a regulamentação das concessões de diárias e dá outras 

providências; 

  

CONSIDERANDOa Resolução no 028/2020 – TCE, de 15 de 

Dezembro de 2020, na sua subseção V, que dispõem da composição 

do processo de realização das despesas de Diárias. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Conceder 02 (duas) ½(meia) diária, ao valor total de R$ 

180,00 (cento e oitenta reais), para a Servidora, a Senhorita MARIA 

DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Matricula: 00660-2, portadora do 

CPF Nº 086.859.684-10, ocupante do Cargo de ASSISTENTE 

SOCIAL DO CRAS, Lotada na Secretaria de Assistência Social deste 

Município, para se deslocar à cidade de NATAL/RN, nos dias 

17/09/2024 e 18/09/2024, onde a mesma, irá participar do CURSO 

DE APEFEIÇOAMENTO PARA PROFISSIONAIS DA 

SOCIOEDUCAÇÃO, que acontecerá na UFRN (UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE)- CAMPOS NATAL que 

fica localizada em LAGOA NOVA ,NATAL,sob o CEP:59078-970. 

  

Art. 2º - Caso o (a) Servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e, passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria Municipal de 

Finanças e Tributação, na hipótese de descumprimento, o 

encaminhamento de relatório circunstanciado a Controladoria Geral 

do Município, que adotará as medidas cabíveis. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Secretaria Municipal de Assistência Social de Jardim de Angicos/RN, 

em 13 de Setembro de 2024. 

  

ELAIDE CRISTINA CÂMARA DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

  

CARLOS ANDRÉ CÂMARA BEZERRA 
Prefeito do Município de Jardim de Angicos/RN 

  

Publicado por: 
Hortência Herculano Teixeira 

Código Identificador:64B01419 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 027/2024 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO MJS/RN N° 819.056/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Jardim do Seridó/RN, por meio do Setor de 

Contratação Direta, informa que estará realizando Dispensa 

Eletrônica, com critério de julgamento MENOR  

PREÇO GLOBAL DO LOTE, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal 

nº 1.893, de 28 de fevereiro de 2023, Decreto Municipal nº 2.020, de 

21 de março de 2024 e demais legislações aplicáveis, tendo como 

objeto: “Aquisição de Equipamento de Proteção Individual (EPI) para 

os Agentes de Combate às Endemias de Jardim do Seridó/RN”. O 

envio das propostas e documentos referentes à habilitação para esta 

Dispensa Eletrônica será realizado exclusivamente pelo Portal de 

Compras Públicas, através do site: 

www.portaldecompraspublica.com.br. As propostas, assim como os 

documentos de habilitação deverão ser inseridas no sistema nos 

horários indicados. INÍCIO DE ENVIO DAS PROPOSTAS 

ELETRÔNICAS: 16 de setembro de 2024, às 08h00. TÉRMINO DE 

ENVIO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 20 de setembro de 

2024, às 08h00. DATA E HORA DA DISPUTA POR LANCES: 20 

de setembro de 2024, das 08h01 às 10h01. A solicitação de 

esclarecimento de dúvidas a respeito das condições deste aviso de 

Contratação Direta e de outros assuntos relacionados à presente 

Dispensa de Licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas 

em participar do certame, exclusivamente pelo sistema, através do 

site: www.portaldecompraspublicas.com.br, em até 48h antes do 

início da sessão pública para lances. 

  

Jardim do Seridó/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

JOSÉ FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 
Diretor de Contratação  

Publicado por: 
Milena Pereira de Medeiros 

Código Identificador:8069BAF2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 374, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o Art. 65, inciso V, da Lei Orgânica 

Municipal; 

  

CONSIDERANDO o Decreto nº 1.293, de 02 de maio de 2017, que 

regulamentam a concessão de diárias ao Prefeito e Servidores do 

Poder Executivo Local; 

CONSIDERANDO também o Decreto Municipal nº 1.777, de 7 de 

abril de 2022, que regulamenta a concessão de diárias ao Prefeito e 

aos Servidores do Poder Executivo Local; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Conceder a DIRCEU DE MEDEIROS MARIZ, ocupante do 

cargo de Procurador Geral do Município, 1 e ½ (uma e meia) diária na 

importância de R$ 442,50 (Quatrocentos e quarenta e dois reais e 

cinquenta centavos), ficando o mesmo autorizado a se deslocar à 

cidade de Caicó/RN, do dia 19 de setembro de 2024 a 20 de setembro 

de 2024, para participação no III Seminário de Direito e Economia do 

Nordeste, com participação no Painel 3 (Planejamento, Orçamento e 

Políticas Públicas). 

  

Art. 2º A constante melhoria dos serviços prestados à sociedade é 

uma das prerrogativas da gestão pública, desta forma, o envolvimento 

em iniciativas que visem a busca de benefícios para a cidade é uma 

das formas de efetivar a qualidade da Administração Pública 

municipal. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

  

Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de 

Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

JOSÉ AMAZAN SILVA 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Luana Maria Dantas Dos Santos 

Código Identificador:CE6CF61A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 375, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 

65, V, da Lei Orgânica do Município de Jardim do Seridó e, ainda; 

  

CONSIDERANDO o que preceitua os artigos 66 e 67, da Lei 

Municipal n° 593, de 22 de junho de 1994 – REGIME JURÍDICO E 

LTCAT MUNICIPAL; 

  

CONSIDERANDO ainda o teor do Processo Administrativo n° 

209/2024; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Conceder adicional de insalubridade em grau médio de 20% 

(vinte por cento) sobre salário-base à servidora GABRIELLA 

SILVA DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 120.016.664-

70, ocupante do cargo de Médico Clínico, que atualmente está 

desenvolvendo suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 

UBS I Dr Manoel Brandão. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo 

seus efeitos retroativos a 03 de setembro de 2024, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 

Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de 

Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

JOSÉ AMAZAN SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luana Maria Dantas Dos Santos 

Código Identificador:7D3A9F35 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESULTADO OFICIAL DA FASE DE SELEÇÃO 

 
Inscrito Categoria Pontuação Situação Motivo 

Laudeci de Araújo 

Azevedo 
Escultura 70 Classificado 

Apresentou todos os 

anexos e pontuou 

acima de 50% da 

nota total 

Geicifran Francisco de 

Assis Azevedo 
Escultura 70 Classificado 

Apresentou todos os 

anexos e pontuou 

acima de 50% da 

nota total 

Ana Maria de 

Medeiros Oliveira 
Artesanato 57 Classificada 

Recurso Recebido e 

Aceito 

Irailma Fernandes de 

Souza 
Artesanato - Desclassificada 

Projeto não avaliado 

por falta de Planilha 

Orçamentária. Não 

enviou Recurso. 

Raquel Raiane Alves 

da Silva 
Música 70 Classificada 

Apresentou todos os 

anexos e pontuou 

acima de 50% da 

nota total 

Maxwell Alves da 

Silva 
Música 64 Classificado 

Recurso Recebido e 

Aceito 

Anderson José 

Azevedo da Silva 
Pintura/desenho 60 Classificado 

Apresentou todos os 

anexos e pontuou 

acima de 50% da 

nota total 

Gabriel Silva dos 

Santos 
Pintura/desenho 62 Classificado 

Apresentou todos os 

anexos e pontuou 

acima de 50% da 

nota total 

  

OBSERVAÇÃO:  
1- OS RESULTADOS SÃO PROVISÓRIOS, SUJEITO A 

ALTERAÇÕES DA FASE DE HABILITAÇÃO. 

  

2 - SEGUNDO DESCRITO NO EDITAL, CASO AS VAGAS DE 

ALGUMA CATEGORIA NÃO FOSSEM TODAS PREENCHIDAS 

(O QUE ACONTECEU), O VALOR SERIA REMANEJADO 

IGUALMENTE PARA AS DEMAIS CATEGORIAS. TENDO EM 

VISTA O VALOR REMANESCENTE DAS CATEGORIAS QUE 

NÃO HOUVERAM INSCRITOS,, CRIAMOS UMA VAGA A 

MAIS NA CATEGORIA DE MÚSICA PARA CONTEMPLAR A 

DEMANDA DE INSCRITOS DO EDITAL E O VALOR 

REMANESCENTE DESTE BENEFÍCIO SEGUE SENDO 

DIVIDIDO DE FORMA IGUALITÁRIA COM AS DEMAIS 

CATEGORIAS. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, Jardim do 

Seridó-RN, em 13 de Setembro de 2024. 

  

GABRIEL DE SOUZA SANTOS 
Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Turismo 

Mat: 2067 

Publicado por: 
Fágner Silva de Azevedo 

Código Identificador:7CC36B36 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PARECER - ALEXSANDRO MORAIS DE AZEVEDO 

 

Após analisar a 1ª (primeira) avaliação do servidor ALEXSANDRO 

MORAIS DE AZEVEDO, matrícula n.º 2046, empossado em 15 de 

fevereiro de 2024, para o Cargo efetivo de Professor de Geografia, 

feita pela comissão da respectiva secretaria onde o mesmo encontra-se 

prestando seus serviços em conformidade com o Decreto nº 989, de 28 

de fevereiro de 2011. 

A Comissão Permanente de Avaliação e Desempenho de Estágio 

Probatório e Promoção Horizontal nomeados conforme Portaria de n.º 

274, de 25 de junho de 2024. 

  

RESOLVE, aprovar a 1ª (primeira) avaliação do estágio probatório 

do servidor ALEXSANDRO MORAIS DE AZEVEDO, matrícula 

n.º 2046, pôr ele ter atingido nota total de 18 (dezoito) pontos, 

ficando acima do mínimo para aprovação que é de 15 (quinze) pontos 

conforme ficha de avaliação em anexo, sendo seus efeitos retroativos 

à 15 de agosto de 2024, data base da avaliação do 1º (primeiro) 

semestre concluindo do estágio probatório, conforme Art. 19º, da Lei 

Municipal nº 593, 22 de junho de 1994 (que Dispõe do Regime 

Jurídico Único dos Servidores Municipais) em conformidade com o 

Decreto Municipal de nº 989, de 28 de fevereiro de 2011. 

Igualmente, publique-se e cumpra-se a aprovação da 1ª (primeira) 

avaliação do servidor. 

  

Jardim do Seridó-RN, 13 de setembro de 2024. 

  

Presidente: ______________ 

  

Secretária: __________ 

  

Membros: 

______________  

________________  

_____________ 

Publicado por: 
Alani Pereira Dias 

Código Identificador:13AA9907 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 287, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  
  

CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei Municipal nº 593/1994, que 

dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 940, de 04 de novembro de 

2013, que dispõe sobre férias dos servidores públicos municipais. 

CONSIDERANDO, requerimento da servidora protocolado no Setor 

de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração em 

13/09/2024.  



Rio Grande do Norte , 16 de Setembro de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XV | Nº 3372 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    40 

R E S O L V E: 

  

Art. 1º – Conceder à VITÓRIA COSTA DE AZEVEDO, matrícula 

nº 0535, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais PA-III, da 

Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social, 

gozo de 30 (trinta) dias de férias no período de 16/09/2024 à 

15/10/2024, correspondente ao período aquisitivo 2023/2024. 

  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

  

Centro de Múltiplo Uso “Prefeito Pedro Izidro de Medeiros”, em 

Jardim do Seridó/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

ALANI PEREIRA DIAS 
Secretária Municipal de Administração 

Matrícula nº 1998 

  

Publicado por: 
Alani Pereira Dias 

Código Identificador:DEE896FB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PARECER - ERINALVA DOS SANTOS BRITO COSTA 

 

Após analisar a 3ª (terceira) avaliação da servidora ERINALVA DOS 

SANTOS BRITO COSTA, matrícula n.º 1987, empossada em 09 de 

março de 2023, para o Cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

feita pela comissão da respectiva Secretaria onde a mesma encontra-se 

prestando seus serviços em conformidade com o Decreto nº 989, de 28 

de fevereiro de 2011. 

A Comissão Permanente de Avaliação e Desempenho de Estágio 

Probatório e Promoção Horizontal nomeados conforme Portaria de n.º 

274, de 25 de junho de 2024. 

  

RESOLVE, aprovar a 3ª (terceira) avaliação do Estágio probatório, 

da servidora ERINALVA DOS SANTOS BRITO COSTA, 

matrícula n.º 1987 pôr ela ter atingido nota total de 25 (vinte e cinco) 

pontos, ficando acima do mínimo para aprovação que é de 15 

(quinze) pontos conforme ficha de avaliação em anexo, sendo seus 

efeitos retroativos à 09 de setembro de 2024, data base da avaliação 

do 3º (terceiro) semestre concluindo do estágio probatório, conforme 

Art. 19º, da Lei Municipal nº 593, 22 de junho de 1994 (que Dispõe 

do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais) em 

conformidade com o Decreto Municipal de nº 989, de 28 de fevereiro 

de 2011. 

  

Igualmente, publique-se e cumpra-se a aprovação da 3ª (terceira) 

avaliação da servidora. 

  

Jardim do Seridó-RN, 13 de setembro de 2024. 

  

Presidente: _____________ 

  

Secretária: ________ 

  

Membros: ___________  

_________________  

________________ 

  

Publicado por: 
Alani Pereira Dias 

Código Identificador:59312633 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 288, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  
  

CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei Municipal nº 593/1994, que 

dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 940, de 04 de novembro de 

2013, que dispõe sobre férias dos servidores públicos municipais. 

CONSIDERANDO, requerimento do servidor protocolado no Setor 

de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração em 

13/09/2024. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º – Conceder à GABRIEL DANTAS DE MEDEIROS 

GOMES, matrícula nº 1730, ocupante do cargo de Médico PE- I, da 

Secretaria Municipal de Saúde, gozo de 20 (vinte) dias de férias no 

período de 13/09/2024 à 02/10/2024, correspondente ao período 

aquisitivo 2022/2023. 

  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

  

Centro de Múltiplo Uso “Prefeito Pedro Izidro de Medeiros”, em 

Jardim do Seridó/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

ALANI PEREIRA DIAS 
Secretária Municipal de Administração 

Matrícula nº 1998  

Publicado por: 
Alani Pereira Dias 

Código Identificador:826B72DB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 289, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  
  

CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei Municipal nº 593/1994, que 

dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 940, de 04 de novembro de 

2013, que dispõe sobre férias dos servidores públicos municipais. 

CONSIDERANDO, requerimento da servidora protocolado no Setor 

de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração em 

13/09/2024. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º – Conceder à MARECILDA BEZERRA DE ARAÚJO, 

matrícula nº 0437, ocupante do cargo de Professor, da Secretaria 

Municipal de Educação, gozo de 15 (quinze) dias de férias no período 

de 08/10/2024 à 22/10/2024, correspondente ao período aquisitivo 

2021/2022. 

  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

  

Centro de Múltiplo Uso “Prefeito Pedro Izidro de Medeiros”, em 

Jardim do Seridó/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

ALANI PEREIRA DIAS 
Secretária Municipal de Administração 

Matrícula Nº 1998 

Publicado por: 
Alani Pereira Dias 

Código Identificador:D77171C9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 328/2024 
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O Prefeito Municipal de João Câmara, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas no Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica 

deste Município, 

  

RESOLVE: 
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de férias, conforme 

Artigo 76, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de João 

Câmara/RN, no período de 01 à 30 de outubro de 2024, ao servidor 

Francisco das Chagas Tixa, inscrito no CPF 307.***.***-20 e 

matrícula 2500-1, fiscal, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 

Transportes e Urbanbismo. 

  

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio Torreão, em João Câmara/RN, 12 de setembro de 2024. 

  

Assinado Eletronicamente 

JOÃO BATISTA MIRANDA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

  

Assinado Eletronicamente 

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
Prefeito Municipal  

  

Publicado por: 
Izaira Dayane Bezerra Pereira da Silva 

Código Identificador:CE1F43BB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 329/2024 

 

O Prefeito Municipal de João Câmara, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas no Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica 

deste Município, 

  

RESOLVE: 
Artigo 1º - Conceder 03 (três) meses de licença prêmio, conforme 

Artigo 85, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de João 

Câmara/RN, no período de 01 de outubro à 29 de dezembro de 2024, 

ao servidor Antônio Barbosa de Oliveira, inscrito no CPF 

721.***.***-06 e matrícula 4200-1, gari, lotado na Secretaria 

Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo. 

  

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio Torreão, em João Câmara/RN, 12 de setembro de 2024. 

  

Assinado Eletronicamente 

JOÃO BATISTA MIRANDA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

  

Assinado Eletronicamente 

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Izaira Dayane Bezerra Pereira da Silva 

Código Identificador:C408269D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 330/2024 

 

O Prefeito Municipal de João Câmara, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas no Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica 

deste Município, 

  

RESOLVE: 
  

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de férias, 

conforme Artigo 76, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de João Câmara/RN, no período de 17 de outubro à 15 de 

novembro de 2024, a servidora Debora Souza Santiago, inscrita no 

CPF 098.***.***-27 e matrícula 37060-1, técnico de enfermagem, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio Torreão, em João Câmara/RN, 12 de setembro de 2024. 

  

Assinado Eletronicamente 

JOÃO BATISTA MIRANDA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

  

Assinado Eletronicamente 

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Izaira Dayane Bezerra Pereira da Silva 

Código Identificador:CCED4BB0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 331/2024 

 

O Prefeito Municipal de João Câmara, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas no Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica 

deste Município, 

  

RESOLVE: 
  

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de férias, conforme 

Artigo 76, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de João 

Câmara/RN, no período de 01 à 30 de outubro de 2024, a servidora 

Lilia Pereira, inscrita no CPF 036.***.***-40 e matrícula 9750-1, 

agente comunitário de saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio Torreão, em João Câmara/RN, 12 de setembro de 2024. 

  

Assinado Eletronicamente 

JOÃO BATISTA MIRANDA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

  

Assinado Eletronicamente 

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Izaira Dayane Bezerra Pereira da Silva 

Código Identificador:769A29A1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 332/2024 

 

O Prefeito Municipal de João Câmara, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas no Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica 

deste Município, 

  

RESOLVE: 
  

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de férias, 

conforme Artigo 76, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de João Câmara/RN, no período de 07 de outubro à 05 de 

novembro de 2024, a servidora Adeilza Abedias do Nascimento, 

inscrita no CPF 032.***.***-36 e matrícula 10103-1, agente 

comunitário de saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio Torreão, em João Câmara/RN, 12 de setembro de 2024. 

  

Assinado Eletronicamente 
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JOÃO BATISTA MIRANDA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

  

Assinado Eletronicamente 

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Izaira Dayane Bezerra Pereira da Silva 

Código Identificador:0926C38D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 333/2024 

 

O Prefeito Municipal de João Câmara, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas no Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica 

deste Município, 

  

RESOLVE: 
  

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de férias, 

conforme Artigo 76, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de João Câmara/RN, no período de 17 de outubro à 15 de 

novembro de 2024, a servidora Magna Teodorio da Silva, inscrita no 

CPF 042.***.***-54 e matrícula 7471-1, agente comunitário de 

saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio Torreão, em João Câmara/RN, 12 de setembro de 2024. 

  

Assinado Eletronicamente 

JOÃO BATISTA MIRANDA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

  

Assinado Eletronicamente 

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Izaira Dayane Bezerra Pereira da Silva 

Código Identificador:F3428CCB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 334/2024 

 

O Prefeito Municipal de João Câmara, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas no Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica 

deste Município, 

  

RESOLVE: 
  

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de férias, 

conforme Artigo 76, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de João Câmara/RN, no período de 01 à 30 de outubro de 

2024, ao servidor Maksuel César da Costa, inscrito no CPF 

031.***.***-50 e matrícula 9938-1, agente comunitário de saúde, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio Torreão, em João Câmara/RN, 12 de setembro de 2024. 

  

Assinado Eletronicamente 

JOÃO BATISTA MIRANDA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

  

Assinado Eletronicamente 

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Izaira Dayane Bezerra Pereira da Silva 

Código Identificador:88B7C893 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 335/2024 

 

O Prefeito Municipal de João Câmara, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas no Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica 

deste Município, 

  

RESOLVE: 
  

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de férias, conforme 

Artigo 76, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de João 

Câmara/RN, no período de 15 de outubro à 13 de novembro de 2024, 

a servidora Damiana da Silva, inscrita no CPF 000.***.***-39 e 

matrícula 10030-1, agente comunitário de saúde, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

  

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio Torreão, em João Câmara/RN, 12 de setembro de 2024. 

  

Assinado Eletronicamente 

JOÃO BATISTA MIRANDA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

  

Assinado Eletronicamente 

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Izaira Dayane Bezerra Pereira da Silva 

Código Identificador:3F6525B4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 336/2024 

 

O Prefeito Municipal de João Câmara, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas no Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica 

deste Município, 

  

RESOLVE: 
  

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de férias, conforme 

Artigo 76, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de João 

Câmara/RN, no período de 17 de outubro à 15 de novembro de 2024, 

a servidora Agatangela Cunha Gomes Neri, inscrita no CPF 

778.***.***-34 e matrícula 9733-1, agente comunitário de saúde, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio Torreão, em João Câmara/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

Assinado Eletronicamente 

JOÃO BATISTA MIRANDA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

  

Assinado Eletronicamente 

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Izaira Dayane Bezerra Pereira da Silva 

Código Identificador:6F60ADA3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 337/2024 

 

O Prefeito Municipal de João Câmara, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas no Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica 

deste Município,  
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RESOLVE: 
  

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de férias, conforme 

Artigo 76, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de João 

Câmara/RN, no período de 15 de outubro à 13 de novembro de 2024, 

a servidora Jancleide Henrique de Santana, inscrita no CPF 

035.***.***-81 e matrícula 37605-1, técnico em saúde bucal, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio Torreão, em João Câmara/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

Assinado Eletronicamente 

JOÃO BATISTA MIRANDA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

  

Assinado Eletronicamente 

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Izaira Dayane Bezerra Pereira da Silva 

Código Identificador:709E8570 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 338/2024 

 

O Prefeito Municipal de João Câmara, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas no Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica 

deste Município, 

  

RESOLVE: 
  

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de férias, conforme 

Artigo 76, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de João 

Câmara/RN, no período de 15 de outubro à 13 de novembro de 2024, 

a servidora Maria Luciene Silva Mariano, inscrita no CPF 

027.***.***-84 e matrícula 9849-1, agente comunitário de saúde, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio Torreão, em João Câmara/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

Assinado Eletronicamente 

JOÃO BATISTA MIRANDA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

  

Assinado Eletronicamente 

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Izaira Dayane Bezerra Pereira da Silva 

Código Identificador:B235729C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 339/2024 

 

O Prefeito Municipal de João Câmara, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas no Art. 70, da Lei Orgânica deste 

Município, 

  

RESOLVE: 
  

Artigo 1º - Exonerar, a pedido, o servidor Ricardo Nunes Alves, 

brasileiro, inscrito no CPF 081.***.***-78 e matrícula 37141-1, do 

cargo efetivo de guarda municipal, nomeado pela portaria de nº 

005/2021, datada de 04/01/2021. 

  

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

revogada as disposições em contrário. 

  

Palácio Torreão, em João Câmara/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

Assinado Eletronicamente 

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Izaira Dayane Bezerra Pereira da Silva 

Código Identificador:D3160576 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 340/2024 

 

O Prefeito Municipal de João Câmara, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas no Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica 

deste Município, 

  

RESOLVE: 
  

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de férias, 

conforme Artigo 76, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de João Câmara/RN, no período de 16 de outubro à 14 de 

novembro de 2024, a servidora Maria das Graças da Silva 

Honorato, inscrita no CPF 874.***.***-87 e matrícula 9709-1, 

agente comunitário de saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio Torreão, em João Câmara/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

Assinado Eletronicamente 

JOÃO BATISTA MIRANDA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

  

Assinado Eletronicamente 

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Izaira Dayane Bezerra Pereira da Silva 

Código Identificador:6A159B14 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM GRONOLOGICA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
  

Em atendimento ao art. 15 da Resolução 011/2024-TCE-RN, 

justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do 

fornecedor: PROXIMA TELECOMUNICAÇÕES S. A 

CNPJ:40.120.343/0002-95. 
  
LIQUIDAÇÃO DATA EMPENHO NUMERO NOTA VALOR 

87/2024 15/07/2024 521.003/2024 1519380 439,92 

86/2024 15/07/2024 521.004/2024 1519381 439,92 

90/2024 22/07/2024 521.001/2024 1519382 439,92 

89/2024 22/07/2024 521.002/2024 1519383 439,92 

106/2024 22/07/2024 521.001/2024 1519370 1.245,00 

390/2024 15/07/2024 521.004/2024 1519374 146,64 

418/2024 22/07/2024 521.001/2024 1519375 146,64 

419/2024 22/07/2024 521.002/2024 1519376 146,64 

200/2024 22/07/2024 216.003/2024 1519388 586,56 

354/2024 22/07/2024 521.001/2024 1519410 1.245,00 

201/2024 22/07/2024 521.002/2024 1519413 586,56 

  

O referido pagamento da nota fiscal foi feito antecipadamente pela 

necessidade de serviços de internet. Pois trata-se de: III- pagamento de 

serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, 

desde que demostrado o risco de descontinuidade do cumprimento do 

objeto do contrato. 

Motivo pelo qual justificamos a quebra da ordem cronológica para 

pagamento do fornecedor supra identificado. 
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Tendo em vista o acima justificado, assinamos o presente para que a 

mesma surta os efeitos jurídicos e legais, devendo ser efetuado o 

referido pagamento e as publicações necessárias. 

  

João Câmara-RN, em 13 setembro 2024. 

  

MARIA EMANUELE DA COSTA BERNARDO 
Secretária Municipal de Finanças 

Publicado por: 
Almiram Ataliba de Morais Lima 

Código Identificador:9D70D2A9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM GRONOLOGICA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
Em atendimento ao art. 15º da Resolução 032/2016-TCE-RN, 

justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do 

fornecedor: ARGUS ASSESSORIA E EVENTOS DE TURISMO 

LTDA CNPJ:13.505.964/0001-33, referente a nota de liquidação 

nº152/2024, datada de 03/09/2024 do empenho nº 417.001/2024, no 

valor de R$:3.240,00 (três mil e duzentos e quarenta reais), 

referente nota fiscal nº. 936. O referido pagamento da nota fiscal foi 

feito antecipadamente pela necessidade de pagamento de serviço 

locação expositor. III- pagamento de serviços necessários ao 

funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que demostrado o 

risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato. 

Motivo pelo qual justificamos a quebra da ordem cronológica para 

pagamento do fornecedor supra identificado. 

Tendo em vista o acima justificado, assinamos o presente para que a 

mesma surta os efeitos jurídicos e legais, devendo ser efetuado o 

referido pagamento e as publicações necessárias. 

  

João Câmara-RN, em 13 setembro de 2024 

  

MARIA EMANUELE DA COSTA BERNARDO 
Secretária Municipal de Finanças  

Publicado por: 
Almiram Ataliba de Morais Lima 

Código Identificador:63DDD85C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM GRONOLOGICA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
Em atendimento ao art. 15º da Resolução 032/2016-TCE-RN, 

justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do 

fornecedor: CECILIA CABRAL DOS SANTOS CPF:092.706.514-

28, referente a nota de liquidação nº151/2024, datada de 03/09/2024 

do empenho nº 806.001/2024, no valor de R$:650,00(SEISCENTOS 

E CINQUENTA REAIS), referente nota fiscal nº. 10. O referido 

pagamento da nota fiscal foi feito antecipadamente pela necessidade 

de pagamento de serviço profissional técnico artístico. III- pagamento 

de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, 

desde que demostrado o risco de descontinuidade do cumprimento do 

objeto do contrato. 

Motivo pelo qual justificamos a quebra da ordem cronológica para 

pagamento do fornecedor supra identificado. 

Tendo em vista o acima justificado, assinamos o presente para que a 

mesma surta os efeitos jurídicos e legais, devendo ser efetuado o 

referido pagamento e as publicações necessárias. 

  

João Câmara-RN, em 13 setembro de 2024 

  

MARIA EMANUELE DA COSTA BERNARDO 
Secretária Municipal de Finanças  

Publicado por: 
Almiram Ataliba de Morais Lima 

Código Identificador:254729E4 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024 
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA, torna público 

que realizará as 08:00 do dia 27/09/2024, no endereço eletrônico 

https://compras.m2atecnologia.com.br/, PREGÃO ELETRÔNICO nº 

020/2024. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de locação de estruturas para eventos, destinado as 

festividades que fazem parte do calendário cultural do Município de 

José da Penha/RN. O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos 

endereços eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br/ - 

https://www.josedapenha.rn.gov.br/ ou no endereço: Rua Prefeito 

Francisco Fontes, 22 – Centro – José da Penha/RN. 

  

José da Penha-RN, 13 de setembro de 2024 

  

FABIANO FERREIRA ALVES 

Pregoeiro 

Publicado por: 
Fabiano Ferreira Alves 

Código Identificador:C015C5C3 

 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA 621/2024 - DIÁRIA 

 

Portaria nº 621/2024 – Gabinete do Prefeito Em, 08 de Setembro de 

2024. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder a(o) Sr(a). LEONARDO GOMES DE 

OLIVEIRA, Motorista, 01 (uma) diária(s) no valor unitário de R$ 

150,00 ( cento e cinquenta reais), totalizando, portanto, R$ 150,00 ( 

cento e cinquenta reais), referentes a despesas decorrentes de viagem 

do servidor deste município para Natal/RN, a fim de transportar 

paciente que se encontra em tratamento de saúde, no dia 08 de 

Setembro de 2024. 

  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 
Prefeito 

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:16C5D723 

 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA 625/2024 - DIÁRIA 

 

Portaria nº 625/2024 – Gabinete do Prefeito Em, 09 de Setembro de 

2024. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder a(o) Sr(a). JOSE JOSIMAR DA SILVA, 

Motorista, 01 (uma) diária(s) no valor unitário de R$ 300,00 ( 

trezentos reais), totalizando, portanto, R$ 300,00 ( trezentos reais), 

referentes a despesas decorrentes de viagem do servidor deste 
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município para Patos/PB, a fim de transportar paciente que se 

encontra em tratamento de saúde, no dia 09 de Setembro de 2024. 

  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 
Prefeito 

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:38B68B71 

 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA 626/2024 - DIÁRIA 

 

Portaria nº 626/2024 – Gabinete do Prefeito Em, 09 de Setembro de 

2024. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder a(o) Sr(a). JOSE NILTON PAULINO E SILVA, 

Motorista, 1/2 (meia) diária(s) no valor unitário de R$ 150,00 ( cento 

e cinquenta reais), totalizando, portanto, R$ 75,00 ( setenta e cinco 

reais), referentes a despesas decorrentes de viagem do servidor deste 

município para Mossoró/RN, a fim de transportar paciente que se 

encontra em tratamento de saúde, no dia 09 de Setembro de 2024. 

  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 
Prefeito 

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:20DD774E 

 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA 627/2024 - DIÁRIA 

 

Portaria nº 627/2024 – Gabinete do Prefeito Em, 10 de Setembro de 

2024. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder a(o) Sr(a). JOSE JOSIMAR DA SILVA, 

Motorista, 01 (uma) diária(s) no valor unitário de R$ 150,00 ( cento e 

cinquenta reais), totalizando, portanto, R$ 150,00 ( cento e cinquenta 

reais), referentes a despesas decorrentes de viagem do servidor deste 

município para Natal/RN, a fim de o deslocamento do motorista para 

transportar o servidor Tarso Fabiolo para participar de reunião no 

setor comercial da LIGA para tratar de assuntos relacionados ao 

convenio, no dia 10 de Setembro de 2024. 

  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 
Prefeito  

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:BFA3CC65 

 

SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA 628/2024 - DIÁRIA 

 

Portaria nº 628/2024 – Gabinete do Prefeito Em, 10 de Setembro de 

2024. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder a(o) Sr(a). LEONARDO GOMES DE 

OLIVEIRA, Motorista, 1/2 (meia) diária(s) no valor unitário de R$ 

150,00 ( cento e cinquenta reais), totalizando, portanto, R$ 75,00 ( 

setenta e cinco reais), referentes a despesas decorrentes de viagem do 

servidor deste município para Mossoró/RN, a fim de transportar 

paciente que se encontra em tratamento de saúde, no dia 10 de 

Setembro de 2024. 

  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 
Prefeito  

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:36646242 

 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA 629/2024 - DIÁRIA 

 

Portaria nº 629/2024 – Gabinete do Prefeito Em, 10 de Setembro de 

2024. 

  

O PREFEITO DE JOSÉ DA PENHA, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. – Conceder a(o) Sr(a). MARIO GOMES FEITOZA, 

Motorista, 1/2 (meia) diária(s) no valor unitário de R$ 150,00 ( cento 

e cinquenta reais), totalizando, portanto, R$ 75,00 ( setenta e cinco 

reais), referentes a despesas decorrentes de viagem do servidor deste 

município para Mossoró/RN, a fim de transportar paciente que se 

encontra em tratamento de saúde, no dia 10 de Setembro de 2024. 

  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 
Prefeito 

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:AE5AA143 

 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATO N° 

30100003/2023 

 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATO N° 

30100003/2023 
  

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº: 30100003/2023 

CONTRATANTE: Município de José da Penha 

CONTRATADA: JEFTE DE MEDEIROS ME 

PROCESSO DE ORIGEM: 009/2023 

OBJETO: Aquisição parcelada de material de limpeza para a 

manutenção das Secretarias Municipais do Município de José da 

Penha – RN. 
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OBJETO DO TERMO ADITIVO: Acréscimo de 25% da quantidade 

dos itens do contrato. 

VALOR TOTAL: R$ 1.582,94 (mil e quinhentos e oitenta e dois reais 

e noventa e quatro centavos). 

DOTAÇÃO:  

757 - 4 . 14101 . 4 . 122 . 1 . 2.168 . 0 . 339030 - Material de 

Consumo 

837 - 4 . 14101 . 8 . 122 . 1 . 2.188 . 0 . 339030 - Material de 

Consumo 

906 - 4 . 14101 . 8 . 122 . 1 . 2.44 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

VIGÊNCIA: 13/09/2024 à 13/09/2025. 

DATA DA ASSINATURA: 13 de setembro de 2024  

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:D8C84221 

 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATO N° 

30100004/2023 

 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATO N° 

30100004/2023 
  

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº: 30100004/2023 

CONTRATANTE: Município de José da Penha 

CONTRATADA: JEFTE DE MEDEIROS ME 

PROCESSO DE ORIGEM: 009/2023 

OBJETO: Aquisição parcelada de material de limpeza para a 

manutenção das Secretarias Municipais do Município de José da 

Penha – RN. 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: Acréscimo de 25% da quantidade 

dos itens do contrato. 

VALOR TOTAL: R$ 7.448,14 (sete mil e quatrocentos e quarenta e 

oito reais e quatorze centavos). 

DOTAÇÃO: 414 - 3 . 13904 . 10 . 301 . 5 . 2.91 . 0 . 339030 - 

Material de Consumo 

415 - 3 . 13904 . 10 . 301 . 5 . 2.91 . 0 . 339030 - Material de 

Consumo 

VIGÊNCIA: 13/09/2024 à 13/09/2025. 

DATA DA ASSINATURA: 13 de setembro de 2024 

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:8B3990AD 

 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATO N° 

30100001/2023 

 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATO N° 

30100001/2023 
  

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº: 30100001/2023 

CONTRATANTE: Município de José da Penha 

CONTRATADA: JEFTE DE MEDEIROS ME 

PROCESSO DE ORIGEM: 009/2023 

OBJETO: Aquisição parcelada de material de limpeza para a 

manutenção das Secretarias Municipais do Município de José da 

Penha – RN. 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: Acréscimo de 25% da quantidade 

dos itens do contrato. 

VALOR TOTAL: R$ 2.022,84 (dois mil e vinte e dois reais e oitenta e 

quatro centavos). 

DOTAÇÃO: 

42 - 2 . 4101 . 4 . 122 . 1 . 2.10 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

VIGÊNCIA: 13/09/2024 à 13/09/2025. 

DATA DA ASSINATURA: 13 de setembro de 2024  

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:D6211C6D 

 

SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATO N° 

30100002/2023 

 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATO N° 

30100002/2023 
  

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº: 30100002/2023 

CONTRATANTE: Município de José da Penha 

CONTRATADA: JEFTE DE MEDEIROS ME 

PROCESSO DE ORIGEM: 009/2023 

OBJETO: Aquisição parcelada de material de limpeza para a 

manutenção das Secretarias Municipais do Município de José da 

Penha – RN. 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: Acréscimo de 25% da quantidade 

dos itens do contrato. 

VALOR TOTAL: R$ 7.155,63 (sete mil e cento e cinquenta e cinco 

reais e sessenta e três centavos). 

DOTAÇÃO: 253 - 2 . 15001 . 12 . 122 . 1 . 2.50 . 0 . 339030 - 

Material de Consumo 

734 - 2 . 15001 . 12 . 122 . 1 . 2.160 . 0 . 339030 - Material de 

Consumo 

VIGÊNCIA: 13/09/2024 à 13/09/2025. 

DATA DA ASSINATURA: 13 de setembro de 2024  

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:6F5987D2 

 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXTRATO DE CONTRATO N° 06090006/2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 06090006/2024 
  

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO Nº: 06090006/2024 

CONTRATANTE: Município de José da Penha 

CONTRATADA: POSTO PAUFERRENSE LTDA 

PROCESSO DE ORIGEM: 023/2023 PE 

OBJETO: Aquisição de combustíveis para manutenção dos veículos 

do Município de José da Penha - RN. 

VALOR TOTAL: R$ 32.450,00 (trinta e dois mil e quatrocentos e 

cinquenta reais). 

DOTAÇÃO: 59 - 2 . 4101 . 4 . 122 . 1 . 2.13 . 0 . 339030 - Material de 

Consumo 

VIGÊNCIA: 06/09/2024 à 06/09/2025. 

DATA DA ASSINATURA: 6 de setembro de 2024 

  

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:F3261F0B 

 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXTRATO DE CONTRATO N° 06090007/2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 06090007/2024 
  

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO Nº: 06090007/2024 

CONTRATANTE: Município de José da Penha 

CONTRATADA: POSTO PAUFERRENSE LTDA 

PROCESSO DE ORIGEM: 023/2023 PE 

OBJETO: Aquisição de combustíveis para manutenção dos veículos 

do Município de José da Penha - RN. 

VALOR TOTAL: R$ 215.964,80 (duzentos e quinze mil e novecentos 

e sessenta e quatro reais e oitenta centavos). 

DOTAÇÃO: 143 - 2 . 5101 . 4 . 122 . 1 . 2.30 . 0 . 339030 - Material 

de Consumo 

VIGÊNCIA: 06/09/2024 à 06/09/2025. 

DATA DA ASSINATURA: 6 de setembro de 2024  

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:DE3B5CA7 
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SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXTRATO DE CONTRATO N° 06090005/2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 06090005/2024 
  

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO Nº: 06090005/2024 

CONTRATANTE: Município de José da Penha 

CONTRATADA: POSTO PAUFERRENSE LTDA 

PROCESSO DE ORIGEM: 023/2023 PE 

OBJETO: Aquisição de combustíveis para manutenção dos veículos 

do Município de José da Penha - RN. 

VALOR TOTAL: R$ 325.890,00 (trezentos e vinte e cinco mil e 

oitocentos e noventa reais). 

DOTAÇÃO: 665 - 2 . 15001 . 12 . 361 . 3 . 2.138 . 0 . 339030 - 

Material de Consumo 

663 - 2 . 15001 . 12 . 361 . 3 . 2.138 . 0 . 339030 - Material de 

Consumo 

627 - 2 . 15001 . 12 . 365 . 10 . 2.131 . 0 . 339030 - Material de 

Consumo 

241 - 2 . 15001 . 12 . 122 . 1 . 2.49 . 0 . 339030 - Material de 

Consumo 

VIGÊNCIA: 06/09/2024 à 06/09/2025. 

DATA DA ASSINATURA: 6 de setembro de 2024 

  

Publicado por: 
Jose Vicente de Moura Filho 

Código Identificador:A4CFF611 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 192 DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 192 DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 
  

Concede diárias a servidor em serviço fora do 

município. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE JUCURUTU, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso das atribuições a ele conferidas e de ordem do Prefeito Municipal; 

com lastro, ainda, no artigo 60 e parágrafos da Lei Complementar 

Municipal nº 04/2006, e conforme o capítulo IV subseção V da 

Resolução Nº 028/2020-TCE, da composição do processo de 

realização da despesa com diárias, bem como, no Decreto Municipal 

nº 1.320/2022; considerando o que fora requerido pelo(a) servidor(a) 

e a existência de interesse público no deferimento do pleito. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Conceder duas diárias ao servidor a seguir discriminado: 

  

NOME: Widnes Robert Alves da Silva 

CARGO/FUNÇÃO: Chefe do Setor de Habitação 

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Assistência Social 

MATRÍCULA: 2767 

CPF: 027. ***.844-** 

RG: 1.***.891 

  

CIDADE DESTINO: Natal/RN 

  

JUSTIFICATIVA: O servidor irá a serviço do Município participar 

do Curso Avançado Masterclass: Estratégicas de Regularização 

Fundiária Urbana e análise completa da Lei nº 13.465/17 e legislação 

correlata que acontece na cidade de Natal/RN, de 17 a 18 de setembro 

de 2024. 

  

PERÍODO DE AFASTAMENTO: Dia 17 e 19 de setembro de 

2024. 

  

( X ) DIÁRIAS COM PERNOITE 

( ) DIÁRIAS SEM PERNOITE 

  

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: duas diárias 

VALOR COMPLETO DA DIÁRIA PARA O CARGO: R$ 250,00 

(duzentos e cinquenta reais). 

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 500,00 (quinhentos reais). 

  

Art. 2º O (A) beneficiário(a) das diárias se obriga a prestar contas do 

uso desses recursos no prazo de 05 (cinco) dias contados a partir da 

data de retorno à sede de seus serviços, sob pena de devolução dos 

valores concedidos e impedimento de obter novas diárias. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

Jucurutu/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

Assinatura Eletrônica 

RENILSON HENRIQUE DE BRITO 
Secretário Municipal de Administração   

Publicado por: 
Renilson Henrique de Brito 

Código Identificador:B62CB9E5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 193 DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 193 DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 
  

Concede diárias a servidor em serviço fora do 

município. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE JUCURUTU, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso das atribuições a ele conferidas e de ordem do Prefeito Municipal; 

com lastro, ainda, no artigo 60 e parágrafos da Lei Complementar 

Municipal nº 04/2006, e conforme o capítulo IV subseção V da 

Resolução Nº 028/2020-TCE, da composição do processo de 

realização da despesa com diárias, bem como, no Decreto Municipal 

nº 1.320/2022; considerando o que fora requerido pelo(a) servidor(a) 

e a existência de interesse público no deferimento do pleito. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Conceder duas diárias a servidora a seguir discriminado: 

  

NOME: Maria Ioneide da Silva 

CARGO/FUNÇÃO: Secretária Municipal de Assistência Social 

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Assistência Social 

MATRÍCULA: 5004 

CPF: 090. ***.964-** 

RG: ***.276 

  

CIDADE DESTINO: Natal/RN 

  

JUSTIFICATIVA: A Secretária Municipal de Assistência Social irá 

a serviço do Município participar do Curso Avançado Masterclass: 

Estratégicas de Regularização Fundiária Urbana e análise completa da 

Lei nº 13.465/17 e legislação correlata que acontece na cidade de 

Natal/RN, de 17 a 18 de setembro de 2024. 

  

PERÍODO DE AFASTAMENTO: Dia 17 e 19 de setembro de 

2024. 

  

( X ) DIÁRIAS COM PERNOITE 

( ) DIÁRIAS SEM PERNOITE 

  

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: duas diárias 

VALOR COMPLETO DA DIÁRIA PARA O CARGO: R$ 500,00 

(quinhentos reais). 

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.000,00 (mil reais). 

  

Art. 2º O (A) beneficiário(a) das diárias se obriga a prestar contas do 

uso desses recursos no prazo de 05 (cinco) dias contados a partir da 
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data de retorno à sede de seus serviços, sob pena de devolução dos 

valores concedidos e impedimento de obter novas diárias. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

Jucurutu/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

Assinatura Eletrônica 

RENILSON HENRIQUE DE BRITO 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Renilson Henrique de Brito 

Código Identificador:64A975F8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL 

EXTRATO DA ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05090001/2024 - 

INEXIGIBILIDADE Nº 026/2024 

 

CONTRATANTE: Município de JUCURUTU/RN; CONTRATADA: 

INSTITUTO NCA TREINAMENTOS E CAPACITACOES LTDA 

(CNPJ: 53.404.148/0001-58); OBJETO: AQUISIÇÃO DE 

INSCRIÇÃO EM CURSO “ESTRATÉGIAS DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA. ANÁLISE COMPLETA DA LEI 

13.465/17 E LEGISLAÇÃO CORRELATAS”; VALOR GLOBAL: 

R$ 5.590,36 (cinco mil, quinhentos e noventa reais e trinta e seis 

centavos). GESTÃO/UNIDADE: a. Gestão/Unidade: 10.010 - 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 17.017 - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. b. Fonte 

de Recursos: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos, 

16690000 - Outros Recursos Vinculados à Assistência Social. c. 

Programa de Trabalho: 0008 - ASSISTENCIA SOCIAL A TODOS. 

d. Elemento de Despesa: 3.3.90.35 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; e. Plano Interno: 2029 

MANUT. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA 

SOCIAL, 2017 PROG.REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA; 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, III, f, da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

  

Jucurutu/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Aldimaria Domingos da Silva 

Código Identificador:BD6453E3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL 

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA N° 

069/2024 REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO MJ/ RN Nº 

28080001/2024 

 

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde  

Assunto:Dispensa de licitação em razão do valor, com fulcro no 

inciso IV do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

Objeto:CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REVISÃO DE 

130.000 KM FIAT TORO ENDURENCE TURB PLACA RGM-

3H38.  
  

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
  

ADJUDICO o objeto ao(s) vencedor(es) e HOMOLOGO o  

resultado da Dispensa nº 069/2024, com base no artigo 71, IV da Lei 

nº 14.133/2021. 

  

Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora PORCINO E 

FILHOS COMERCIO DE VEICULOS LTDA - 04.675.869/0001-

97 comprovou que preencheu os requisitos de habilitação e 

qualificação necessários à contratação (art. 72, V, da Lei nº 

14.133/2021), tendo sido escolhida por atender todas as exigências, 

perfazendo um valor global de R$ 1.809,16 (um mil, oitocentos e 

nove reais e dezesseis centavos). 
  

3. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências: 

  

I – Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Finanças para 

providenciar, nos termos do art. 95, I, da citada Lei nº 14.133/2021, a 

emissão de Nota de Empenhoem favor da empresa adjudicatária 

PORCINO E FILHOS COMERCIO DE VEICULOS LTDA - 

04.675.869/0001-97. 
  

II – Após, que se DIVULGUE este ato no site oficial do Município de 

Jucurutu/ RN, na forma do art. 72, parágrafo único da Lei 

14.133/2021 no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP, 

conforme o art. 94 da mesma lei. 

  

Jucurutu/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Aldimaria Domingos da Silva 

Código Identificador:13522119 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL 

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA/ ORDEM DE 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° 28080001/2024 – DISPENSA N° 069/2024 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUN. DE JUCURUTU/RN - 

CNPJ: 08.095.283/0001-04. CONTRATADA: PORCINO E FILHOS 

COMERCIO DE VEICULOS LTDA - 04.675.869/0001-97. 

OBJETO: REVISÃO DE 130.000 KM FIAT TORO ENDURENCE 

TURB PLACA RGM-3H38. VALOR TOTAL: R$ 1.809,16 (um mil, 

oitocentos e nove reais e dezesseis centavos). SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE - Código da Ação 2223 Manutenção das 

Ações e serviços da Atenção Básica, 2048 Manutenção do Prog. 

Média e Alta Complexidade. Código da Natureza da Despesa: 

3.3.90.30 Material de consumo, 3.3.90.39 Outros Serviços de 

Terceiros – PJ. Código da Fonte: 15001002 Recursos não Vinculados 

de Impostos - Despesas com ações e serviços públicos de saúde, 

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso 

IV do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

  

Jucurutu/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Aldimaria Domingos da Silva 

Código Identificador:7A4177BD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL 

REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29080001/2024 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E 

DO TURISMO 

 

Assunto: Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no inciso II do art. 

74 da Lei nº 14.133/2021. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DIRETA DOS SERVIÇOS 

ARTÍSTICOS DE APRESENTAÇÃO MUSICAL PARA FESTA 

DE SÃO MIGUEL NOS DIAS 21 DE SETEMBRO (FEIRINHA 

DE SÃO MIGUEL) E DIA 28 DE SETEMBRO (PAVILHÃO DE 

SÃO MIGUEL), MUNICÍPIO DE JUCURUTU/RN 2024.  
Decisão: Autorização para inexigibilidade de licitação 

  

Trata-se de pretensão para inexigibilidade de licitação, com fulcro no 

inciso II do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021, para CONTRATAÇÃO 

DIRETA DOS SERVIÇOS ARTÍSTICOS DE APRESENTAÇÃO 

MUSICAL PARA FESTA DE SÃO MIGUEL NOS DIAS 21 DE 

SETEMBRO (FEIRINHA DE SÃO MIGUEL) E DIA 28 DE 

SETEMBRO (PAVILHÃO DE SÃO MIGUEL), MUNICÍPIO DE 

JUCURUTU/RN 2024. 
A aludida contratação visa ao atendimento da demanda formalizada 

pela Secretaria Municipal do Esporte e do Turismo. 



Rio Grande do Norte , 16 de Setembro de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XV | Nº 3372 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    49 

Foram elaborados o Estudo Técnico Preliminar – ETP e o Termo de 

Referência - TR. 

O pesquisador oficial do Município realizou o levantamento de preço 

praticado pelas empresas: SUCESSO PROMOÇÕES & EVENTOS 

inscrito no CNPJ: 27.141.623/0001-30 (Arnaldinho Netto), G M DE 

ALENCAR FERNANDES ME inscrito no CNPJ: 26.918.460/0001-

97 (Gianinni Alencar), JONAS QUEIROZ DA SILVA ME inscrito 

no CNPJ: 12.725.128/0001-00 (Forró dos 3), R L DA SILVA 

SERTÃO LOCAÇÕES E EVENTOS inscrito no CNPJ: 

20.659.771/0001-00 (Rodolfo Lopes). 

  

O Termo de Referência foi aprovado pela Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal. 

A Procuradoria Jurídica deste Município analisou os aspectos legais e 

regulamentares da contratação ora pretendida, manifestando-se 

favoravelmente por meio de Parecer Jurídico. 

Foi informado pela Secretaria Municipal de Finanças e Tributos 

que há disponibilidade orçamentária no exercício de 2024 para custear 

a despesa. 

Eis o que cumpre relatar. 

Passa-se à análise da contratação direta pretendida, com fulcro no 

inciso II do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, à luz da legislação e do 

interesse público. 

Ab initio, importa colacionar os requisitos formais previstos pela Nova 

Lei de Licitações (NLL) para todas as contratações diretas, os quais 

foram listados em seu art. 72, que dispõe sobre o processo de 

contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, no âmbito do Município de Jucurutu/RN. São 

requisitos formais para o processo sob análise: 

Formalização da demanda: o inciso I do artigo 72 da NLL 

determina que os processos de contratação direta devem possuir 

Documento de Formalização de Demanda (DFD). 

Estudo Técnico Preliminar: conforme a ordem dos elementos 

indicados no § 1º e § 2 no Art. 18 Lei 14.133/2021 (Nova Lei de 

Licitações e Contratos). 

Termo de Referência: todos os processos de contratação direta 

necessitam de Termo de Referência, em observância ao inciso I do art. 

72 da NLL. 

Valor estimado da contratação: exigência legal do inciso II do art. 

72 da Nova Lei de Licitações. 

Parecer jurídico: previsto no inciso III do art. 72 da NLL. 

Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários: o inciso IV do art. 72 da NLL requer a 

“demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido”. 

Requisitos de habilitação e qualificação: a comprovação de que o 

contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária, conforme previsão do inciso V do art. 72 da NLL. 

Razão de escolha do contratado: a razão de escolha do contratado, 

para atendimento ao disposto no inciso VI do art. 72 da Nova Lei de 

Licitações. 

Justificativa de preço: o preço estará devidamente justificado, em 

atendimento ao inciso VII do art. 72 da NLL. 

Autorização da autoridade competente: a autorização da autoridade 

competente para a contratação direta, prevista no inciso VIII do art. 72 

da Lei nº 14.133/2021, e o ato administrativo que irá se materializar 

com o presente expediente, caso assim se decida. 

Divulgação da autorização de contratação direta: em cumprimento 

ao parágrafo único do art. 72 da NLL, essa divulgação deverá ser 

realizada na sequência da instrução processual, se autorizada a 

contratação direta. 

  

Considerando os documentos carreados aos autos, listados 

anteriormente no relatório, todos os requisitos formais estabelecidos 

pelo art. 72 da Lei nº 14.133/2021 foram cumpridos – ou serão 

cumpridos oportunamente. 

Conclusio, não vislumbra qualquer pendência a ser sanada neste 

momento da instrução processual. 
Feita a necessária digressão, passa-se à análise de mérito do caso 

concreto. 

A equipe de planejamento, no Termo de Referência, assim 

caracterizou o objeto da contratação: 

Constitui objeto deste Termo de Referência a CONTRATAÇÃO 

DIRETA DOS SERVIÇOS ARTÍSTICOS DE APRESENTAÇÃO 

MUSICAL PARA FESTA DE SÃO MIGUEL NOS DIAS 21 DE 

SETEMBRO (FEIRINHA DE SÃO MIGUEL) E DIA 28 DE 

SETEMBRO (PAVILHÃO DE SÃO MIGUEL), MUNICÍPIO DE 

JUCURUTU/RN 2024, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

  

No mesmo documento, a necessidade da contratação foi assim 

justificada: 

  

2.1 Justifica-se a contratação de apresentações artístico-musicais 

destinadas às comemorações das festividades culturais alusivas a 

Festa do Padroeiro São Miguel, visto que se trata de um serviço único 

que é de grande importância para o cenário turístico e econômico do 

município, como também proporciona lazer e atrai as camadas 

socioeconômicas da região Seridó para desfrutar desse momento de 

entretenimento; é de conhecimento por todos que a festa do Padroeiro 

São Miguel está integrada aos eventos culturais do  

Munípio de Jucurutu/RN. 

2.2 A realização do evento chamado FESTA DE SÃO MIGUEL, vem 

tendo progressão a cada ano e ao se considerar que eventos como 

este geram um aumento considerável na renda de diversos setores da 

cidade, releva-se também além dos impactos diretos da realização do 

evento, o chamado efeito “multiplicador do turismo” que se estende 

pelos, restaurantes, postos de combustíveis, transporte, hotelaria, 

entre outros serviços, impulsionando o comércio a um aumento da 

economia durante o mês de setembro. 

2.3 Se faz necessária a contratação dos artistas: Arnaldinho Neto, 

Giannini Alencar, que se apresentarão no dia 21 de setembro e Forró 

dos 3 e Rodolfo Lopes, que se apresentarão no dia 28 de setembro, 

durante a Festa do Padroeiro São Miguel, município de Jucurutu/RN. 

2.4 Por fim e por se tratar de um serviço disponibilizado unicamente 

pelas empresas: Sucesso Promoções & Eventos CNPJ: 

27.141.623/0001-30 (Arnaldinho Netto), G M de Alencar Fernandes 

ME CNPJ: 26.918.460/0001-97 (Gianinni Alencar), Jonas Queiroz da 

Silva ME CNPJ: 12.725.128/0001-00 (Forró dos 3), R L da Silva 

Sertão Locações e Eventos CNPJ: 20.659.771/0001-00 (RODOLFO 

LOPES) e estarem registradas junto ao INPI com suas exclusividades, 

as presentes contratações são indispensáveis para o 

feito. 

  

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
Foi solicitada uma única apresentação da Banda. 

  
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Apresentação de Arnaldinho Neto, no dia 21 de 

setembro de 2024, com duração do show de 1:00 hora. 
Apresentação 01 

02 

Apresentação de Giannini Alencar, no dia 21 de 

setembro de 2024, com duração do show de 2:00 

horas. 

Apresentação 01 

03 
Apresentação de Forró dos 3, no dia 28 de setembro 

de 2024, com duração do show de 2:00 horas. 
Apresentação 01 

04 

Apresentação de Rodolfo Lopes, no dia 28 de 

setembro de 2024, com duração do show de 2:00 

horas. 

Apresentação 01 

  

O processo veio à Autoridade Superior para aprovação e autorização 

da contratação direta por inexigibilidade de licitação. 

Quanto à legislação aplicável, o inciso II do art. 74 da Lei nº 

14.133/2021 permite à Administração inexigir a licitação quando não 

houve possibilidade de competição para a CONTRATAÇÃO 

DIRETA DOS SERVIÇOS ARTÍSTICOS DE APRESENTAÇÃO 

MUSICAL PARA FESTA DE SÃO MIGUEL NOS DIAS 21 DE 

SETEMBRO (FEIRINHA DE SÃO MIGUEL) E DIA 28 DE 

SETEMBRO (PAVILHÃO DE SÃO MIGUEL), MUNICÍPIO DE 

JUCURUTU/RN 2024. 
Assim, no presente caso, entende-se possível a contratação direta 

conferida pelo legislador, visto que a apresentação artístico-musical 

será executada por bandas consagradas pela opinião pública. 

Ademais, por meio do Parecer Jurídico, a Assessoria Jurídica concluiu 

pela regularidade jurídica do procedimento de INEXIGIBILIDADE 

de licitação, com fulcro no inciso II do art. 74 da Lei nº 14.133/2021. 

Ante todo o exposto, diante da manifestação jurídica, bem como da 

documentação carreada aos autos, não se vislumbra óbice à presente 

contratação, onde delibero nos seguintes termos: 

AUTORIZO, com fulcro no inciso II do art. 74 da Lei nº 

14.133/2021, a contratação direta por INEXIGIBILIDADE de 

licitação ora pretendida junto às empresas: Sucesso Promoções & 
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Eventos CNPJ: 27.141.623/0001-30 (Arnaldinho Netto), G M de 

Alencar Fernandes ME CNPJ: 26.918.460/0001-97 (Gianinni 

Alencar), Jonas Queiroz da Silva ME CNPJ: 12.725.128/0001-00 

(Forró dos 3), R L da Silva Sertão Locações e Eventos CNPJ: 

20.659.771/0001-00 (RODOLFO LOPES). 

ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o procedimento; 

Por conseguinte, AUTORIZO a emissão de nota de empenho em 

favor da referida empresa; 

  

Encaminhem-se os autos à Agente de Contratação, para a 

continuidade da instrução processual 

  

Jucurutu/ RN, 13 de setembro de 2024. 

  

IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jânat Érika Fernandes de Medeiros 

Código Identificador:51476B37 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002/2024 CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 041/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

008/2022 – PROC. ADMINISTRATIVO N° 04040001/2022 

 

CONTRATANTE: Município de Jucurutu/ RN; CONTRATADO: 

COMPTERN COMPANHIA DOS TRANSPORTE LTDA, inscrita 

no CNPJ nº CNPJ: 23.993.742/0001-60; OBJETO: Constitui objeto 

do presente termo aditivo a prorrogação do período vigencial do 

contrato administrativo nº 041/2023 destinado a “EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS, 

VEÍCULOS DE GRANDE PORTE E EQUIPAMENTOS COM 

OPERADOR/MOTORISTA”; VIGÊNCIA: tem por termo inicial em 

13 de setembro de 2024 e termo final o dia 26 de maio de 2025; 

SUBSCRITORES: Iogo Nielson de Queiroz e Silva – pelo 

Contratante e Yelbo Alexandre Rangel Lopes – Contratado. 

  

Jucurutu/ RN, 13 de setembro de 2024.  

  

IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Aldimaria Domingos da Silva 

Código Identificador:CEAD0E2C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002/2024 CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 042/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

008/2022 – PROC. ADMINISTRATIVO N° 04040001/2022 

 

CONTRATANTE: Município de Jucurutu/ RN; CONTRATADO: TS 

LOCACOES E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

03.386.750/0001-31; OBJETO: Constitui objeto do presente termo 

aditivo a prorrogação do período vigencial do contrato administrativo 

nº 042/2023 destinado a “EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS, VEÍCULOS DE GRANDE 

PORTE E EQUIPAMENTOS COM OPERADOR/MOTORISTA”; 

VIGÊNCIA: tem por termo inicial em 13 de setembro de 2024 e 

termo final o dia 26 de maio de 2025; SUBSCRITORES: Iogo 

Nielson de Queiroz e Silva – pelo Contratante e Gilberto Matias 

Cabral – Contratado. 

  

Jucurutu/ RN, 13 de setembro de 2024. 

  

IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Aldimaria Domingos da Silva 

Código Identificador:66F2F426 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002/2024 CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 043/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

008/2022 – PROC. ADMINISTRATIVO N° 04040001/2022 

 

CONTRATANTE: Município de Jucurutu/ RN; CONTRATADO: TS 

LOCACOES E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

03.386.750/0001-31; OBJETO: Constitui objeto do presente termo 

aditivo a prorrogação do período vigencial do contrato administrativo 

nº 043/2023 destinado a “EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS, VEÍCULOS DE GRANDE 

PORTE E EQUIPAMENTOS COM OPERADOR/MOTORISTA”; 

VIGÊNCIA: tem por termo inicial em 13 de setembro de 2024 e 

termo final o dia 26 de maio de 2025; SUBSCRITORES: Iogo 

Nielson de Queiroz e Silva – pelo Contratante e Gilberto Matias 

Cabral – Contratado. 

  

Jucurutu/ RN, 13 de setembro de 2024. 

  

IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Aldimaria Domingos da Silva 

Código Identificador:5892153D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

CONTROLE ORÇAMENTARIO 

AO REPRESENTANTE DA EMPRESA F. IVO DE MACEDO 

PRODUCAO DE EVENTOS DE FESTAS LTDA CNPJ: 

27.141.623/0001-30 RUA CANOPUS, 240, PARQUE DAS 

NAÇÕES, CEP: 59.158-775, PARNAMIRIM/RN. SR. 

FERNANDO IVO DE MACEDO 

 

COMUNICADO 
  

Vimos através deste, comunicar a V. Sª que foi solicitada a 

CONTRATAÇÃO DIRETA DOS SERVIÇOS ARTÍSTICOS DE 

APRESENTAÇÃO MUSICAL PARA FESTA DE SÃO MIGUEL 

NOS DIAS 21 DE SETEMBRO (FEIRINHA DE SÃO MIGUEL) 

E DIA 28 DE SETEMBRO (PAVILHÃO DE SÃO MIGUEL), 

MUNICÍPIO DE JUCURUTU/RN 2024. 
  

Dita solicitação obteve parecer jurídico favorável, sendo acatada pelo 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal. 

  

Assim, comunicamos V. Sª da demanda apresentada, ao tempo em que 

concedemos os dois (02) dias úteis para a assinatura de contrato 

administrativo pelo ProSipe, onde disponibilizaremos ao prestador 

de serviços os dados necessários via e-mail. 

  

Atenciosamente, 

  

Jucurutu/ RN, 13 de setembro de 2024. 

  

ALEXSANDRO EMANOEL BELARMINO PEREIRA 
Secretário Adjunto de Planejamento 

Publicado por: 
Jânat Érika Fernandes de Medeiros 

Código Identificador:EEA8876D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

CONTROLE ORÇAMENTARIO 

AO REPRESENTANTE DA EMPRESA G M DE ALENCAR 

FERNANDES - ME CNPJ: 26.918.460/0001-97 RUA ALGEMI 

M. PESSOA, Nº 50, BAIRRO EMAÚS, PARNAMIRIM/RN, 

CEP: 59.148-830. SR. GIANNINI MARQUES DE ALENCAR 

FERNANDES 

 

COMUNICADO 
  

Vimos através deste, comunicar a V. Sª que foi solicitada a 

CONTRATAÇÃO DIRETA DOS SERVIÇOS ARTÍSTICOS DE 

APRESENTAÇÃO MUSICAL PARA FESTA DE SÃO MIGUEL 

NOS DIAS 21 DE SETEMBRO (FEIRINHA DE SÃO MIGUEL) 
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E DIA 28 DE SETEMBRO (PAVILHÃO DE SÃO MIGUEL), 

MUNICÍPIO DE JUCURUTU/RN 2024. 
  

Dita solicitação obteve parecer jurídico favorável, sendo acatada pelo 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal. 

  

Assim, comunicamos V. Sª da demanda apresentada, ao tempo em que 

concedemos os dois (02) dias úteis para a assinatura de contrato 

administrativo pelo ProSipe, onde disponibilizaremos ao prestador 

de serviços os dados necessários via e-mail. 

  

Atenciosamente, 

  

Jucurutu/ RN, 13 de setembro de 2024. 

  

ALEXSANDRO EMANOEL BELARMINO PEREIRA 
Secretário Adjunto de Planejamento 

  

Publicado por: 
Jânat Érika Fernandes de Medeiros 

Código Identificador:C1933693 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

CONTROLE ORÇAMENTARIO 

AO REPRESENTANTE DA EMPRESA JONAS PRODUÇÕES - 

ME CNPJ Nº 12.725.128/0001-00 RUA JOÃO BARBOSA DE 

LIRA, 936, CASA 16, ALTO DO SUMARÉ, MOSSORÓ/RN, 

CEP 59.633-738 SR. JONAS QUEIROZ DA SILVA 

 

COMUNICADO 
  

Vimos através deste, comunicar a V. Sª que foi solicitada a 

CONTRATAÇÃO DIRETA DOS SERVIÇOS ARTÍSTICOS DE 

APRESENTAÇÃO MUSICAL PARA FESTA DE SÃO MIGUEL 

NOS DIAS 21 DE SETEMBRO (FEIRINHA DE SÃO MIGUEL) 

E DIA 28 DE SETEMBRO (PAVILHÃO DE SÃO MIGUEL), 

MUNICÍPIO DE JUCURUTU/RN 2024. 
  

Dita solicitação obteve parecer jurídico favorável, sendo acatada pelo 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal. 

  

Assim, comunicamos V. Sª da demanda apresentada, ao tempo em que 

concedemos os dois (02) dias úteis para a assinatura de contrato 

administrativo pelo ProSipe, onde disponibilizaremos ao prestador 

de serviços os dados necessários via e-mail. 

  

Atenciosamente, 

  

Jucurutu/ RN, 13 de setembro de 2024. 

  

ALEXSANDRO EMANOEL BELARMINO PEREIRA 
Secretário Adjunto de Planejamento 

  

Publicado por: 
Jânat Érika Fernandes de Medeiros 

Código Identificador:6862168F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

CONTROLE ORÇAMENTARIO 

AO REPRESENTANTE DA EMPRESA R L DA SILVA 

SERTÃO LOCAÇÕES E EVENTOS CNPJ: 20.659.771/0001-00 

RUA JOSÉ CIRINO DA SILVA, 225, JOÃO XXIII, CAICÓ/RN, 

CEP: 59.330-000. SR. RODOLFO LOPES DA SILVA 

 

COMUNICADO 
  

Vimos através deste, comunicar a V. Sª que foi solicitada a 

CONTRATAÇÃO DIRETA DOS SERVIÇOS ARTÍSTICOS DE 

APRESENTAÇÃO MUSICAL PARA FESTA DE SÃO MIGUEL 

NOS DIAS 21 DE SETEMBRO (FEIRINHA DE SÃO MIGUEL) 

E DIA 28 DE SETEMBRO (PAVILHÃO DE SÃO MIGUEL), 

MUNICÍPIO DE JUCURUTU/RN 2024. 
  

Dita solicitação obteve parecer jurídico favorável, sendo acatada pelo 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal. 

  

Assim, comunicamos V. Sª da demanda apresentada, ao tempo em que 

concedemos os dois (02) dias úteis para a assinatura de contrato 

administrativo pelo ProSipe, onde disponibilizaremos ao prestador 

de serviços os dados necessários via e-mail. 

  

Atenciosamente, 

  

Jucurutu/ RN, 13 de setembro de 2024. 

  

ALEXSANDRO EMANOEL BELARMINO PEREIRA 
Secretário Adjunto de Planejamento 

  

Publicado por: 
Jânat Érika Fernandes de Medeiros 

Código Identificador:637AF19C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PE N° 028/2024 

 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lagoa Nova/RN, torna 

público para conhecimento dos interessados que o Pregão Eletrônico 

nº 028/2024, cujo objeto é: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

PLATAFORMA ELEVATÓRIA PARA AS ESCOLAS JOÃO 

XXIII E MONSENHOR PAULO HERÔNCIO, NO MUNICÍPIO 

DE LAGOA NOVA/RN. O edital com seus anexos encontram-se a 

disposição dos interessados no site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, www.lagoanova.rn.gov.br e e-

mail: cpl@lagoanova.rn.gov.br ou na sede da Prefeitura Municipal de 

Lagoa Nova/RN, no horário das 08h às 13h de segunda a sexta feira. 

A sessão eletrônica será aberta às09h01 (horário de Brasília) do dia 

27/09/2024. Esclarecimentos sobre o certame poderão ser solicitados 

pelo telefone: (084) 3437-2223. 

  

Lagoa Nova/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

JOSÉ FLÁVIO CARDOSO DA SILVA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
José Flávio Cardoso da Silva 

Código Identificador:256262A2 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONVOCAÇÃO PARA A ASSINATURA DO CONTRATO - CE 

N° 021/2024 

 

Processo Administrativo n° 3322/2024 

Concorrência Eletrônica n° 021/2024 

O prefeito Municipal de Lagoa Nova/RN, CONVOCA o(s) 

representante(s) legal(is) da(s) empresa(s): 1) Construtora J V A ME - 

LTDA – CNPJ: 07.062.694/0001-30, nos termos do item 15 do Edital, 

para assinatura do Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Maiores 

informações podem ser obtidas através do correio eletrônico: 

cpl@lagoanova.rn.gov.br. 

  

Lagoa Nova/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito 

Publicado por: 
José Flávio Cardoso da Silva 

Código Identificador:9CE40976 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CE N° 

021/2024 
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OBJETO: Contratação de empresa para executar o projeto de 

Pavimentação em Bloco Intertravado de Estrada Vicinal na 

Comunidade Filgueira, no município de Lagoa Nova/RN. 
Adjudico e Homologo pelo presente Processo, para que surta os seus 

efeitos legais, o julgamento do Agente de Contratação e Equipe de 

Apoio, referente à licitação do tipo Concorrência Eletrônica nº 

021/2024, com início em 26 de agosto de 2024, com sessão realizada 

em 10 de setembro de 2024, nos termos do artigo 71, inciso IV, da 

Lei Federal nº 14.133/21, exarada no processo licitatório proveniente 

da licitação supramencionada, em favor da(s) empresa(s) 

relacionada(s) a seguir: 

  

1) Construtora JVA ME - LTDA – CNPJ: 07.062.694/0001-30, saiu 

vencedora no(s) item(ns): 001, com o valor global de R$ 203.705,29 

(duzentos e três mil setecentos e cinco reais e vinte e nove centavos). 

  

Lagoa Nova/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

Prefeitura Municipal de Lagoa Nova/RN 

CNPJ: 08.182.313/0001-10 

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
José Flávio Cardoso da Silva 

Código Identificador:BD6FED14 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CE N° 

18/2024 

 

OBJETO: Contratação de empresa para executar o projeto de 

Reforma da Feira Coberta, no município de Lagoa Nova/RN. 
Adjudico e Homologo pelo presente Processo, para que surta os seus 

efeitos legais, o julgamento do Agente de Contratação e Equipe de 

Apoio, referente à licitação do tipo Concorrência Eletrônica nº 

18/2024, com início em 28 de agosto de 2024, com sessão realizada 

em 12 de setembro de 2024, nos termos do artigo 71, inciso IV, da 

Lei Federal nº 14.133/21, exarada no processo licitatório proveniente 

da licitação supramencionada, em favor da(s) empresa(s) 

relacionada(s) a seguir: 

  

1) Construtora JVA ME - LTDA – CNPJ: 07.062.694/0001-30, saiu 

vencedora no(s) item(ns): 001, com o valor global de R$ 991.163,33 

(novecentos e noventa e um mil cento e sessenta e três reais e trinta e 

três centavos). 

  

Lagoa Nova/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

Prefeitura Municipal de Lagoa Nova/RN 

CNPJ: 08.182.313/0001-10 

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
José Flávio Cardoso da Silva 

Código Identificador:EB4A714D 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONVOCAÇÃO PARA A ASSINATURA DO CONTRATO - CE 

N° 18/2024 

 

Processo Administrativo n° 3132/2024 

Concorrência Eletrônica n° 18/2024 

O prefeito Municipal de Lagoa Nova/RN, CONVOCA o(s) 

representante(s) legal(is) da(s) empresa(s): 1) Construtora J V A ME - 

LTDA – CNPJ: 07.062.694/0001-30, nos termos do item 15 do Edital, 

para assinatura do Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Maiores 

informações podem ser obtidas através do correio eletrônico: 

cpl@lagoanova.rn.gov.br. 

  

Lagoa Nova/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito 

Publicado por: 
José Flávio Cardoso da Silva 

Código Identificador:C9C3D137 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 1.811/2024 

 

Decreto Municipal n.º 1.811/2024 Lagoa Nova/RN, 13 de setembro 

de 2024. 

  

“Regulamenta, no âmbito da Administração Pública 

Municipal de Lagoa Nova/RN, as infrações 

administrativas relacionadas a Lei Federal nº 14.133, 

de 01 de abril de 2021, que estabelece normas gerais 

de licitação e contratação pública e dá outras 

providências.” 

  

LUCIANO SILVA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAGOA NOVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei e, com fundamento da legislação vigente, 

  

DECRETA:  
  

CAPÍTULO I 

Das Infrações Administrativas 
  

Art. 1º - O licitante ou o contratado que incorra em infrações, 

apuradas em regular processo administrativo de responsabilização, se 

sujeita às respectivas sanções, nos termos dos artigos 155 e 156 da Lei 

federal nº 14.133, de 2021. 

  

Art. 2º - Para efeito deste Decreto, equipara-se ao contrato qualquer 

outro acordo firmado entre a Administração Pública Municipal e outra 

pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, ainda que com 

outra denominação, inclusive nota de empenho ou instrumento 

equivalente, e que estabeleça obrigações de dar, fazer ou entregar, 

entre outras admitidas em direito, excetuadas as contratações 

temporárias. 

  

Seção I 

Das Sanções Administrativas 
  

Art. 3º - A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será 

precedida do devido processo legal, assegurada a observância do 

contraditório e da ampla defesa. 

  

§ 1º - A competência para determinar a instauração do processo 

administrativo, julgar e aplicar as sanções é do(a) responsável pela 

Secretaria Demandante da Licitação, da Contratação e do Gestor do 

Poder Executivo Municipal. 

  

§ 2º - A aplicação das sanções previstas em Lei não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública Municipal. 

  

Art. 4º - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas neste Decreto as seguintes sanções: 

  

I - advertência; 

  

II - multa; 

  

III - impedimento de licitar e contratar; 

  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

  

Art. 5º - O edital, instrumento de contratação direta, ou outro 

instrumento de contratação deverá prever as sanções que serão 

aplicadas em caso de descumprimento das obrigações 

convencionadas, incluída a mora por atraso injustificado na execução 

do contrato. 

  

Art. 6º - A sanção de advertência será aplicada nas seguintes 

hipóteses:  
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I - descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou 

infração a Lei, quando não se justificar aplicação de sanção mais 

grave; ou 

  

II - inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória 

de pequena relevância, a critério da administração, quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave. 

  

Parágrafo único - Para os fins deste artigo, considera-se pequena 

relevância o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais 

ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato 

e não causem prejuízos à administração. 

  

Art. 7º - A sanção de multa será calculada na forma prevista no edital, 

no contrato ou em outro instrumento obrigacional, e não poderá ser 

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado, observado o 

seguinte: 

  

I - a aplicação de multa moratória será precedida de oportunidade para 

o exercício do contraditório e da ampla defesa; e 

  

II - a aplicação de multa moratória não impedirá que a administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do 

contrato cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

  

§ 1º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor de pagamento eventualmente devido pela administração ao 

contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

  

§ 2º - A multa de que trata o caput deste artigo poderá, na forma do 

edital, contrato ou de outro instrumento obrigacional, ser descontada 

de pagamento eventualmente devido pela contratante decorrente de 

outros contratos firmados com a administração pública municipal. 

  

§ 3º - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 

contratado à multa de mora, na forma prevista em edital, em contrato 

ou em outro instrumento obrigacional. 

  

§ 4º - A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções previstas no art.4º deste Decreto. 

  

Art. 8º - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, 

quando não se justificar a imposição de outra mais grave, àquele que: 

  

I - der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade 

daquela prevista no inciso I do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, ou que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

  

II - der causa à inexecução total do contrato; 

  

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

  

IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

  

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; ou 

  

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado. 

  

Parágrafo Único - A sanção prevista no caput deste artigo impedirá o 

sancionado de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

Municipal pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

  

Art. 9º - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar será aplicada àquele que: 

  

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução 

do contrato; 

  

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

  

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

  

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação; ou 

  

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013. 

  

Parágrafo Único - A sanção prevista no caput deste artigo, aplicada 

por qualquer ente da federação, impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo 

mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

  

Art. 10 - O cometimento de mais de uma infração em uma mesma 

licitação ou relação contratual, sujeitará o infrator à sanção cabível 

para a mais grave entre elas, ou, se iguais, somente a uma delas, 

sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como 

circunstância agravante. 

  

§ 1º - Não se aplica a regra prevista no caput deste artigo se já houver 

ocorrido o julgamento ou, pelo estágio processual, revelar-se 

inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 

  

§ 2º - O disposto neste artigo não afasta a possibilidade de aplicação 

da sanção de multa cumulativamente à sanção mais grave. 

  

Seção II 

Dos Processos Administrativos 

Subseção I 

Do Processo de Extinção Unilateral do Contrato ou Cancelamento 

da Ata de Registro de Preço 
  

Art. 11 – Havendo descumprimento das condições previstas no 

instrumento contratual, na ata de registo de preço, na ordem de 

fornecimento, ordem de serviço ou documento equivalente, o fiscal de 

contrato correspondente ou pessoa designada pela Administração 

Municipal procederá à notificação do contratado para que, no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, proceda ao cumprimento das suas 

obrigações, comprove que já as executou, ou apresente justificativa 

formal sobre o seu descumprimento, sob pena de rescisão unilateral do 

contrato ou cancelamento da ata de registro de preço celebrada, sem 

prejuízo da deflagração de processo administrativo de 

responsabilização. 

  

Art. 12 – Ultrapassado o prazo a que se refere o artigo anterior, com 

ou sem manifestação do Contratado, o fiscal de contrato 

correspondente ou pessoa designada pela Administração Municipal 

elaborará relatório circunstanciado, submetendo no prazo máximo de 

02 (dois) dias úteis à apreciação do Gestor de Contrato. 

  

§ 1º - Apreciado o relatório, a autoridade a que se refere o caput 

deverá, conforme o caso: 

  

I – arquivar o procedimento; 

  

II – determinar prazo para cumprimento por parte do contratado; 

  

III – encaminhar os autos à Autoridade competente para que proceda a 

rescisão unilateral do contrato ou cancelamento da ata de registro de 

preço, e/ou; 

  

IV - encaminhar os autos à Autoridade competente para a deflagração 

de processo administrativo de responsabilização. 

  

§ 2º - Considera-se Autoridade Competente para rescindir 

unilateralmente o contrato ou cancelar a ata de registro de preço o 
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Chefe do Executivo responsável pela assinatura do respectivo 

instrumento contratual. 

  

§ 3º - Da decisão que rescindir unilateralmente o contrato ou cancelar 

a ata de registro de preço caberá recurso administrativo ou pedido de 

reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis, contatos da intimação 

da decisão ou da publicação desta no Diário Oficial do Município. 

  

Art. 13 - A extinção do contrato por ato unilateral da administração 

pública ou o cancelamento da ata de registro de preço poderá ocorrer: 

  

I - antes da abertura do processo administrativo de responsabilização; 

  

II - no processo administrativo simplificado; 

  

III - em caráter incidental, no curso do processo administrativo de 

responsabilização; ou 

  

IV - quando do julgamento do processo administrativo de 

responsabilização. 

  

Subseção II 

Do Processo Administrativo Simplificado 
  

Art. 14 - A apuração de responsabilidade por infrações passíveis das 

sanções de advertência e multa, a serem aplicadas conjunta ou 

separadamente, se dará em processo administrativo simplificado, 

facultando-se a defesa do licitante ou contratado no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contado da data de sua intimação/notificação. 

  

§ 1º - A intimação conterá, no mínimo: 

  

I - a descrição dos fatos imputados; 

  

II - o dispositivo pertinente à infração; 

  

III - a identificação do licitante ou contratado; ou 

  

IV - os elementos pelos quais se possa identificá-los. 

  

§ 2º - A apuração dos fatos e apreciação da defesa será feita por 

servidor efetivo designado ou comissão compostas por 02 (dois) ou 

mais servidores estáveis, a quem caberá a elaboração de Relatório 

Final conclusivo quanto à existência de responsabilidade do licitante 

ou contratado, em que: 

  

I - resumirá as peças principais dos autos; 

  

II - opinará sobre a licitude da conduta; 

  

III - indicará os dispositivos legais violados; e 

  

IV - remeterá o processo à autoridade instauradora, para julgamento. 

  

§ 3º - No processo administrativo simplificado de que trata este artigo, 

é dispensada manifestação da Assessoria ou Procuradoria Jurídica, 

salvo se houver requerimento da autoridade competente para aplicar a 

sanção. 

  

§ 4º - O licitante ou contratado poderá apresentar, junto à defesa, 

eventuais provas que pretenda produzir. 

  

§ 5º - Caso evidenciada, no curso do processo administrativo 

simplificado, ou se o caso envolver a prática conduta que possa 

caracterizar infração punível com as sanções de impedimento de 

licitar ou contratar ou de declaração inidoneidade, será instaurado o 

processo administrativo de responsabilização. 

  

Subseção III 

Do Processo Administrativo de Responsabilização 
  

Art. 15 - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do 

caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, demanda 

instauração de processo administrativo de responsabilização de que 

trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a ser conduzido por 

Comissão Processante, permanente ou nomeada para o ato (ad hoc), 

designada pela autoridade máxima do órgão ou entidade da 

Administração Pública Municipal. 

  

§ 1º - O agente público que, no exercício de suas atribuições 

relacionadas às licitações e relações contratuais, tiver conhecimento 

de qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, cometidas por licitantes ou contratados, deverá 

representar à autoridade competente para a instauração do processo 

administrativo de responsabilização. 

  

§ 2º - A instauração do processo administrativo de responsabilização 

se dará por ato do Secretário(a) Municipal que possui competência 

para aplicar a sanção e mencionará: 

  

I - os fatos que ensejam apuração; 

  

II - o enquadramento dos fatos às normas pertinentes infração; 

  

III - a identificação do licitante ou contratado, denominado acusado, 

ou os elementos pelos quais se possa identificá-lo; e 

  

IV - a hipótese do § 3º deste artigo, a identificação dos 

administradores ou sócios, de pessoa jurídica sucessora ou de empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito. 

  

§ 3º - A infração poderá ser imputada, solidariamente: 

  

a) aos administradores e sócios que possuam poderes administração, 

se houver indícios de envolvimento no ilícito; 

  

b) à pessoa jurídica sucessora; ou 

  

c) à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, seguindo disposto para desconsideração da 

personalidade jurídica. 

  

§ 4º - O processo administrativo de responsabilização poderá ser 

instaurado exclusivamente contra os administradores e sócios que 

possuem poderes de administração das pessoas jurídicas licitantes ou 

contratadas, se identificada prática de subterfúgios, visando burlar os 

objetivos legais da própria sanção administrativa. 

  

Art. 16 - A Comissão Processante será composta por 02 (dois) ou 

mais servidores efetivos do quadro permanente da Administração 

Pública Municipal, com atribuição de conduzir o processo e praticar 

todos os atos necessários para elucidação dos fatos, inclusive com 

poderes decisórios sobre os atos de caráter instrutório. 

  

Art. 17 - Instaurado o processo, a Comissão Processante dará impulso 

ao processo, intimando/notificando o acusado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que se pretenda produzir. 

  

§ 1º - Quando se fizer necessário, as provas serão produzidas em 

audiência previamente designada para este fim. 

  

§ 2º - Serão indeferidas pela Comissão Processante, mediante decisão 

fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, 

protelatórias ou intempestivas. 

  

§ 3º - Da decisão de que trata o § 2º deste artigo, no curso da 

instrução, cabe pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, contados da data de intimação. 

  

§ 4º - Se não houver retratação, o pedido de reconsideração se 

converterá em recurso, que ficará retido e será apreciado quando do 

julgamento do processo. 

  

Art. 18 - Finda instrução, o acusado poderá apresentar alegações 

finais em 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação. 
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Art. 19- Após o prazo previsto no artigo anterior, a Comissão 

Processante deve elaborar: 

  

I- o relatório no qual mencionará os imputados; 

  

II- os dispositivos legais e regulamentares infringidos; 

  

III- as sanções a que está sujeito o infrator; 

  

IV- as peças principais dos autos; 

  

V- as manifestações da defesa; e 

  

VI- as provas em que se baseou para formar sua convicção, fazendo 

referência às folhas do processo onde se encontram. 

  

§ 1º - O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à 

responsabilidade do licitante ou contratado e informará, quando for o 

caso, se houve falta capitulada como crime e se houve danos aos 

cofres públicos, sugerindo à autoridade julgadora a remessa de cópia 

do processo ao setor competente para as providências cabíveis. 

  

§ 2º - O relatório poderá propor a absolvição por insuficiência de 

provas quanto à autoria e/ou materialidade, ou quando ficar provada a 

não ocorrência de infração. 

  

§ 3º - O relatório poderá conter sugestões sobre medidas que podem 

ser adotadas pela administração, objetivando evitar a repetição de 

fatos ou irregularidades semelhantes aos apurados no processo 

administrativo de responsabilização. 

  

§ 4º - O processo administrativo de responsabilização, com o relatório 

da Comissão Permanente será remetido para deliberação da autoridade 

competente, após a manifestação da Assessoria ou Procuradoria 

Jurídica. 

  

§ 5º - Apresentado o relatório, a Comissão ficará à disposição da 

autoridade responsável pela instauração do processo para prestação de 

qualquer esclarecimento necessário. 

  

§ 6º - Proferido o julgamento, encerram-se as atividades da Comissão 

Processante. 

  

§ 7º - A Comissão Processante poderá solicitar a colaboração de 

outros órgãos para a instrução processual. 

Subseção IV 

Da Prova Emprestada 
  

Art. 20 - Será admitida no processo de apuração de responsabilidade 

o compartilhamento de informações e provas produzidas em outro 

processo administrativo ou judicial, caso em que, após a juntada nos 

autos, será aberta vistas dos autos ao acusado para manifestação, em 

03 (três) dias úteis, contados de sua intimação. 

  

§ 1º - As informações e provas compartilhadas não se restringem a 

processos em que figurem partes idênticas, devendo o órgão julgador, 

garantido o contraditório e a ampla defesa, atribuir à prova o valor que 

considerar adequado. 

  

§ 2º - O pedido para compartilhamento de informações e provas 

produzidas em outro processo será feito pela Comissão Processante à 

autoridade que tem competência para julgamento, que encaminhará 

solicitação ao juízo competente ou autoridade administrativa de outro 

Poder ou Ente federativo. 

Subseção V 

Da Falsidade Documental 
  

Art. 21 - No caso de indícios de falsidade documental apresentado no 

curso da instrução, a Comissão Processante intimará o acusado para 

manifestação, em 03 (três) dias úteis. 

  

§ 1º - A decisão sobre falsidade do documento será realizada quando 

do julgamento do processo. 

  

§ 2º - A apresentação de declaração ou documento falso na fase 

licitatória ou de execução do contrato constitui causa principal para 

abertura do processo administrativo de responsabilização, caso em que 

não será aplicado o disposto no caput e § 1º deste artigo. 

  

Subseção VI 

Do Acusado Revel 
  

Art. 22- Se o acusado, regularmente intimado, não comparecer para 

exercer o direito de acompanhar o processo administrativo de 

responsabilização, será considerado revel e presumir-se-ão 

verdadeiras as alegações de fato formuladas nos autos do 

procedimento administrativo para apuração de responsabilidade. 

  

§ 1º Na intimação ao acusado deve constar advertência relativa aos 

efeitos da revelia de que trata o caput deste artigo. 

  

§ 2º O revel poderá intervir no processo em qualquer fase, recebendo-

o no estado em que se encontrar. 

  

§ 3º Para fins deste Decreto, a intimação/notificação poderá se dá 

através do seu envio ao contratado, licitante ou acusado, através dos 

seguintes meios: 

  

I – endereço eletrônico (e-mail); 

  

II – aplicativo de celular (WhatsApp ou similar); 

  

III – ligação telefônica, mediante certidão nos autos que descreva o 

número do contato, horário da ligação e pessoa responsável pelo 

atendimento; 

  

IV – correios, mediante aviso de recebimento; 

  

V – publicação no Diário Oficial do Município. 

  

§4º Considera-se efetuado a intimação/notificação no dia útil seguinte 

ao recebimento/entrega ao destinatário, independente do meio 

utilizado no parágrafo anterior. 

  

Subseção VII 

Do Julgamento 
  

Art. 23 - A decisão sancionatória mencionará, no mínimo: 

  

I - a identificação do acusado; 

II - o dispositivo legal violado; e 

  

III - a sanção imposta. 

  

§ 1º - A decisão sancionatória será motivada, com indicação precisa e 

suficiente dos fatos e dos fundamentos jurídicos considerados para a 

formação do convencimento. 

  

§ 2º - A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo 

consistir em declaração de concordância com fundamentos de outras 

decisões ou manifestações técnicas ou jurídicas, que, neste caso, serão 

partes integrantes do ato. 

  

§ 3º - A aplicação da sanção será formalizada por meio da publicação 

do extrato da decisão no Diário Oficial do Município. 

  

Art. 24 - Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve 

observar: 

  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

  

II - as peculiaridades do caso concreto; 

  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

  

IV - os danos que dela provierem para a administração pública; 
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle; e 

  

VI - a situação econômico-financeira do acusado, em especial sua 

capacidade de geração de receitas e seu patrimônio, no caso de 

aplicação de multa. 

  

Art. 25 - São circunstâncias agravantes: 

  

I - a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício 

ou profissão; 

  

II - o concluio entre licitantes ou contratantes para a prática da 

infração; 

  

III - a apresentação de documento falso no curso do processo 

administrativo de responsabilização; 

  

IV - a reincidência. 

  

§ 1º - Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova 

infração, depois de condenado definitivamente por idêntica infração 

anterior. 

  

§ 2º - Para efeito de reincidência: 

  

I - considera-se a decisão proferida no âmbito da administração 

pública direta e indireta de todos os entes federativos, se imposta 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

  

II - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação 

da decisão definitiva dessa e a do cometimento da nova infração tiver 

decorrido período de tempo superior a 05 (cinco) anos; e 

  

III - não se verifica se tiver ocorrido a reabilitação em relação à 

infração anterior. 

  

Art. 26 - São circunstâncias atenuantes: 

  

I - a primariedade; 

  

II - procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do 

julgamento; 

  

III - reparar o dano antes do julgamento; ou 

  

IV - confessar a autoria da infração. 

  

Parágrafo único - Considera-se primário aquele que não tenha sido 

condenado definitivamente por infração administrativa prevista em 

Lei ou já tenha sido reabilitado. 

  

Subseção VIII 

Da Desconsideração da Personalidade Jurídica 
  

Art. 27 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada, 

observado o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade, sempre 

que utilizada para os seguintes fins: 

  

I - abuso do direito para facilitar; encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Decreto; 

  

II - provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração; e 

  

III - à pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado. 

  

§ 1º - A desconsideração da personalidade jurídica, para os fins deste 

Decreto, poderá ser direta ou indireta. 

  

§ 2º - A desconsideração direta da personalidade jurídica implicará na 

aplicação de sanção diretamente em relação aos sócios ou 

administradores de pessoas jurídicas licitantes ou contratadas. 

  

§ 3º - A desconsideração indireta da personalidade jurídica se dará, no 

processo da licitação ou de contratação direta, no caso de verificação 

de ocorrência impeditiva indireta. 

  

Art. 28 - Considera-se ocorrência impeditiva indireta a extensão dos 

efeitos de sanção que impeça de licitar e contratar a administração 

pública para: 

  

I - as pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais 

permanecem impedidas de licitar com a administração pública 

enquanto perdurarem as causas da sanção, independentemente de nova 

pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem 

como sócios; e 

  

II - as pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas 

físicas referidas no inciso I do caput deste artigo. 

  

Art. 29 - A competência para decidir sobre a desconsideração indireta 

da personalidade jurídica será a autoridade máxima do órgão ou 

entidade. 

  

§ 1º - Diante de suspeita de ocorrência impeditiva indireta, será 

suspenso o processo licitatório, para investigar se a participação da 

pessoa jurídica no processo da contratação teve como objetivo burlar 

os efeitos da sanção aplicada à outra empresa com quadro societário 

comum. 

  

§ 2º - Será intimado o interessado para que apresente manifestação, no 

exercício do contraditório e da ampla defesa, no prazo de 02 (dois) 

dias úteis. 

  

§ 3º - Os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação ou 

processo de contratação direta avaliarão os argumentos de defesa e 

realizarão as diligências necessárias para a prova dos fatos, como: 

  

I - apurar as condições de constituição da pessoa jurídica ou do inicio 

da sua relação com os sócios da empresa sancionada; 

  

II - a atividade econômica desenvolvida pelas empresas; 

  

III - a composição do quadro societário e identidade dos dirigentes ou 

administradores; e 

IV- compartilhamento de estrutura física ou de pessoas, dentre outras. 

  

§ 4º - Formado o convencimento acerca da existência de ocorrência 

impeditiva indireta, o licitante será inabilitado. 

  

§ 5º - Da decisão que inabilitar o licitante, caberá recurso com efeito 

suspensivo no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

  

Art. 30 - A desconsideração direta da personalidade jurídica será 

realizada no caso de cometimento, por sócio ou administrador de 

pessoas jurídica licitante ou contratada, das condutas previstas no art. 

155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

  

Art. 31 - No caso de desconsideração direta da personalidade jurídica, 

as sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

serão aplicadas em relação aos sócios ou administradores que 

cometerem infração prevista no art. 155 da referida Lei. 

  

Art. 32 - A desconsideração direta da personalidade jurídica será 

precedida de processo administrativo, no qual sejam asseguradas as 

garantias do contraditório e da ampla defesa. 

  

§ 1º - As infrações cometidas diretamente por sócio ou administrador 

na qualidade de licitante ou na execução de contrato poderão ser 

apuradas no mesmo processo destinada à apuração de 

responsabilidade da pessoa jurídica. 
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§ 2º - A declaração da desconsideração direta da personalidade 

jurídica é de competência da autoridade máxima do órgão ou entidade. 

  

§ 3º - Da decisão de desconsideração direta da personalidade jurídica 

cabe pedido de reconsideração. 

  

Art. 33 – A Administração Pública Municipal deverá, no prazo 

máximo 10 (dez) dias úteis, contados da data da aplicação da sanção 

da qual não caiba mais recurso, informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, instituídos no 

âmbito do Poder Executivo federal. 

  

Subseção IX 

Do Cômputo das Sanções 
  

Art. 34 - Sobrevindo nova condenação, no curso do período de 

duração das sanções previstas nos incisos III ou IV do art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, será somado ao período remanescente o 

tempo fixado na nova decisão condenatória, reiniciando-se os efeitos 

das sanções. 

  

§ 1º - Na soma envolvendo as sanções previstas nos incisos III e IV do 

art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, observar-se-á o prazo 

máximo de 06 (seis) anos em que o condenado ficará proibido de 

licitar ou contratar com a administração pública municipal. 

  

§ 2º - Em qualquer caso, a unificação das sanções não poderá resultar 

em cumprimento inferior a metade total fixado na condenação ainda 

que ultrapasse o prazo de 06 (seis) anos previsto no § 1º deste artigo. 

  

§ 3º - Na soma, contam-se as condenações em meses, desprezando-se 

os dias, respeitando-se o limite máximo previsto no § 1º deste artigo, 

orientado pelo termo inicial da primeira condenação. 

  

Art. 35 - São independentes e operam efeitos independentes as 

infrações autônomas praticadas por licitantes ou contratados. 

  

Parágrafo único - As sanções previstas nos incisos III e IV do art. 

156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão aplicadas de modo 

independente em relação a cada infração cometida. 

  

Subseção X 

Da Prescrição 
  

Art. 36 - A prescrição ocorrerá em 05 (cinco) anos, contados da 

ciência da infração pela Administração, e será: 

  

I - interrompida pela instauração do processo administrativo e 

responsabilização; 

  

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei 

Federal nº 12.846, de 2013; 

  

III - suspensa por decisão judicial ou arbitral que inviabilize a 

conclusão da apuração administrativa. 

  

Subseção XI 

Da Reabilitação 
  

Art. 37- É admitida a reabilitação do condenado perante a própria 

autoridade que aplicou a sanção, exigidos, cumulativamente: 

  

I - reparação integral do dano causado à administração pública; 

  

II - pagamento de multa; 

  

III - transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da 

sanção, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 03 (três) 

anos da aplicação da sanção no caso de declaração de inidoneidade; 

  

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato 

punitivo, dentre elas que o reabilitando não: 

a) esteja cumprindo sanção por outra condenação; 

  

b) tenha sido definitivamente condenado, durante o período previsto 

no inciso III desse artigo, a quaisquer das sanções previstas no art. 156 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, imposta pela administração pública 

municipal; e 

  

c) tenha sido definitivamente condenado, durante o período previsto 

no inciso III deste artigo, por ato praticado após a sanção que busca 

reabilitar, a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, imposta pela administração pública direta ou indireta 

dos demais entes federativos; e 

  

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

  

Parágrafo único - A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII 

e XII do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

  

Art. 38 - A reabilitação alcança quaisquer sanções aplicadas em 

decisão definitiva assegurando ao licitante o sigilo dos registros sobre 

o seu processo e condenação. 

  

Parágrafo único - Reabilitado o licitante, a administração pública, 

solicitará sua exclusão do Cadastro Nacional de Empresa Inidôneas e 

Suspensas – CEIS e do Cadastro Nacional de Empresas Punidas - 

CNEP, instituídas no âmbito do Poder Executivo federal. 

  

Subseção XII 

Da Aplicação das Sanções 
  

Art. 39 - A aplicação das sanções, isolada ou cumulativamente, 

compete: 

  

I - exclusivamente ao titular da Secretaria Municipal da Pasta 

Demandante da Contratação ou Gestor do Executivo Municipal, a 

aplicação das sanções de declaração de inidoneidade e impedimento 

de licitar e contratar com o Município; 

  

II - à autoridade devidamente designada nos procedimentos 

licitatórios ou por adesão a ata de registro de preços ou por 

contratação/compra direta nas hipóteses de dispensa ou exigibilidade 

de licitação realizada pelo órgão ou entidade de que seja titular, ou nas 

hipóteses de descumprimento das obrigações contratuais em relação 

às suas próprias contratações, no tocante a aplicação das sanções de 

advertências e multa; 

  

III - ao órgão gerenciador, por meio da autoridade devidamente 

designada, a aplicação das sanções decorrentes de infração nos 

procedimentos licitatórios destinados ao registro de preços e/ou 

quando do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, 

até o momento que antecede a contratação; 

  

§ 1º O titular da Secretaria Municipal de Administração ou autoridade 

equivalente fará a designação prevista nos incisos II e III do caput 

deste artigo, observando as competências regimentais do respectivo 

órgão ou entidade. 

  

§ 2º - A aplicação da sanção será formalizada por publicação do 

extrato da decisão no Diário Oficial do Município. 

  

Art. 40 - Compete ao Executivo Municipal decidir o recurso 

interposto contra sanção aplicada. 

  

Subseção XIII 

Das disposições Finais 
  

Art. 41- Finalizando o processo administrativo de responsabilização e 

havendo indícios do cometimento de ato ilícito ou verificada a 

possibilidade de proposição de ação judicial para execução da garantia 

contratual, ressarcimento de danos materiais, inclusive danos 

emergentes e lucros cessantes, danos morais coletivos e danos sócias 
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ou outras ações de ressarcimento cabíveis, os autos serão remetidos à 

Procuradoria do Município para adoção das providencias cabíveis. 

  

§ 1º - Caso seja constada grave ilegalidade ainda no curso do processo 

administrativo de responsabilização, encaminhar-se-á, se for o caso, 

cópia dos autos à Procuradoria do Município com a indicação do ato 

ilícito praticado, para eventual proposição da ação judicial cabível. 

  

§ 2º - Havendo indícios da prática de ato de improbidade 

administrativa, será dada ciência ao Ministério Público competente 

para a propositura da ação cabível, nos termos do art. 17 da Lei 

Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

  

Art. 42 – Aplica-se às infrações decorrentes das licitações e 

contratações decorrentes da Lei nº 10.520/2002 e Lei Federal nº 

8.666/93, no que couber, os preceitos contidos neste Capítulo. 

  

Art. 43 – Os casos omissos neste Decreto poderão ser resolvidos em 

conformidade com os regulamentos editados pela União, consoante 

previsão contida no art. 187 da Lei nº 14.133/2021 

  

Art. 44 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se; 

Publique-se e; 

Cumpra-se 

  

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Caroline Araujo Florêncio de Lima 

Código Identificador:E101C644 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO - 

ASSOCIAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS DO PROJETO DE 

ASSENTAMENTO E REFORMA AGRÁRIA JOSÉ MILANEZ – 

P.A. JOSÉ MILANEZ 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO 
  

ADITIVO DO CONVÊNIO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 

NOVA/RN, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 

ABASTACIMENTO E PECUÁRIA E A 

ASSOSSIAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS DO 

PROJETO DE ASSENTAMENTO E REFORMA 

AGRÁRIA JOSÉ MILANEZ – P.A. JOSÉ 

MILANEZ. 

  

Pelo presente termo aditivo que entre si celebram de um lado, o 

Município de LAGOA NOVA, Órgão Municipal da Administração 

Direta, com sede na Avenida Dr. Sílvio Bezerra de Melo, nº 363, 

Bairro Centro – CEP. 59.390-000, neste ato representado por seu 

titular o senhor Prefeito Municipal, senhor LUCIANO SILVA 

SANTOS, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 

854.431.154-72 e RG sob o nº 2.283.014-SSP/RN, residente e 

domiciliado na Rua Tomaz Silveira, nº 703, Centro, Lagoa Nova/RN, 

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 

PECUÁRIA E ABASTECIMENTO inscrita no CNPJ sob o nº 

08.182.313/0001-10, representada pelo Secretário municipal 

GENILSON PINHEIRO BORGES, casado, CPF: 057.124.594-34, 

residente na Rua Tomaz Silveira, 187, Centro, Lagoa Nova/RN, neste 

ato doravante denominado CONVENENTE; do outro lado á 

ASSOCIAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS DO PROJETO DE 

ASSENTAMENTO E REFORMA AGRÁRIA JOSÉ MILANEZ – 

P.A. JOSÉ MILANEZ, com sede ZR Fazenda Macacos, S/N, Zona 

Rural, CEP: 59.390-000 - Lagoa Nova/RN, inscrito no CNPJ sob o nº 

03.575.235/0001-08, doravante denominada CONVENIADA, neste 

ato representada por seu Presidente, o Sr. ANTÔNIO FERREIRA DA 

COSTA NETO, brasileiro, agricultor, inscrito no CPF sob o nº 

664.095.354-49, residente e domiciliado no P. A. José Milanez, S/N, 

Zona Rural – Lagoa Nova/RN, resolvem alterar o Convênio, de 

acordo com as normas contidas na Constituição Federal, na Lei nº 

14.133 de 01 de abril de 2021, e Lei Federal n° 13.109/2014: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Fica nos termos do Art. 124 c/c Art. 125 da Lei Federal nº 

14.133/2021, acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) referente a 

R$ 14.283,00 (quatorze mil, duzentos e oitenta e três reais) ao valor 

originalmente CONTRATADO, para: CONVÊNIO COM A 

ASSOCIAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS DO PROJETO DE 

ASSENTAMENTO E REFORMA AGRÁRIA P. A. JOSÉ 

MILANÊZ. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 

refere o presente Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados as demais cláusulas do contrato a 

que se refere o presente Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. 

  

Lagoa Nova/RN, 12 de setembro de 2024. 

  

LUCIANO SILVA SANTOS 
CNPJ: 08.182.313/0001-10  

Representante da Conveniada 

CNPJ: 07.421.469/0001-43  

Secretário Mun. de Argicultura, Abastecimento e Pecuária  

 

Publicado por: 
Wallas da Silva Felipe 

Código Identificador:D36591B3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 074/2024 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 074/2024 
  

“CONVOCA APROVADO EM PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 

LAGOA NOVA/RN EDITAL 001/2023 PARA 

COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE NECESSIDADE 

DE PESSOAL A TÍTULO PRECÁRIO, PARA 

ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE 

EXCEPCIONAL DO INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

O Município de Lagoa Nova - RN, através da Secretaria Municipal de 

Administração e Recurso Humanos, tendo em vista a homologação do 

resultado do Processo Seletivo Simplificado ao Provimento de 

contratação de profissionais por prazo determinado, o Município de 

Lagoa Nova, Estado do Rio Grande do Norte, por meio da Prefeitura 

Municipal de Lagoa Nova – RN, situada na Avenida Silvio Bezerra de 

Melo, nº 363, Centro, Lagoa Nova - RN, no uso de suas atribuições 

legais, torna público a realização de Processo Seletivo Simplificado – 

PSS – EDITAL 001/2023, para a contratação por tempo determinado 

de profissionais para atender à necessidade temporária de excepcional 

interesse público do município, nos termos do artigo 37, Inciso IX, da 

Constituição Federal, e na Lei Municipal Nº 804/2023; e demais 

legislações municipais correlatas, com base no Termo de Ajustamento 

de Gestão Nº 002/2019 Firmado Entre o Município de Lagoa 

Nova/RN e o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – 

TCE/RN. 

  

RESOLVE: 
1 – Devido ao término ou rescisão de contratos de trabalho temporário 

para substituição. 

2 – CONVOCAMOS o candidato listado no ANEXO I deste edital, 

para que se apresente em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento 

desta convocação via correspondência oficial com Aviso de 

Recebimento (AR). 

3 – O candidato deverá comparecer à Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos, situada na Av. Dr. Silvio 

Bezerra de Melo, 363, Centro, das 08h às 12h, portando a convocação 

e os documentos listados no item 5 do Edital 001/2023. É mandatória 

a apresentação dos documentos originais e cópias legíveis.  
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4 – A ausência do candidato convocado dentro do prazo de 05 (cinco) 

dias úteis após o recebimento da convocação oficial permitirá que a 

Prefeitura Municipal de Lagoa Nova/RN convoque o próximo 

candidato qualificado e classificado na lista. 

5 – O ato de contratação será anulado se o candidato não comparecer 

no local e prazo estipulados de 05 (cinco) dias úteis, ou se não 

apresentar todos os documentos requeridos pela Prefeitura Municipal 

de Lagoa Nova – RN, conforme o Edital 001/2023, o que resultará no 

direito de convocar o próximo candidato aprovado na lista. 

  

Lagoa Nova/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

KLINTON KENNENDY RAMOS DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

  

ANEXO I 

CARGO: ENFERMEIRO – SMS – 40H 

ÁREA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – LEI 

MUNICIPAL Nº 804/2023.  
  
N. INSCRIÇÃO CANDIDATO HABILITADO 

06 567212-8 ANA LUIZA DE MELO LIMA SIM 

  

Lagoa Nova/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

KLINTON KENNENDY RAMOS DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

Publicado por: 
Klinton Kennendy Ramos da Silva 

Código Identificador:1B84DA6A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 002/2023 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2023 
  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 

NOVA, SME, COM SEDE AV. DR. SILVIO BEZERRA DE MELO, 

363, CENTRO, LAGOA NOVA/RN, CEP: 59.390-000 

CNPJ/MF:08.182.313/0001-10.  

CONTRATADO (A): SUELMA DANIEL DA SILVA, 

BRASILEIRA, UNIÃO ESTÁVEL, PORTADORA DA CÉDULA 

DE IDENTIDADE Nº 2.XXX.561 - ITEP/RN, INSCRITA NO CPF 

SOB O Nº 017.XXX.XXX-03, DOMICILIADA NO SITIO 

MACAMBIRA 3, ZONA RURAL– LAGOA NOVA/RN. 

  

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER A 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO REFERENTE AO CARGO DE AUXILIAR DE 

ALUNO.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

08.002 – MANUT. DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 

AÇÃO: 2031 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL E 

FINANCIADO COM REC. DO FUNDEB 30% NATUREZA DA 

DESPESA: 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL FONTE DE RECURSOS: 15400000.  

VALOR: R$ 706,00 (SETESSENTOS E SEIS REAIS) MENSAL. 

  

VIGÊNCIA: DE 16 DE SETEMBRO DE 2024 A 15 DE 

SETEMBRO DE 2025. PODENDO SER PRORROGADO POR 

IGUAL PERÍODO. 

  

BASE LEGAL: INCISO II DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988, LEI MUNICIPAL Nº 797, DE 28 DE 

DEZEMBRO DE 2022. 

  

LAGOA NOVA/RN 13 DE SETEMBRO DE 2024. 

  

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Klinton Kennendy Ramos da Silva 

Código Identificador:27575979 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 002/2023 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2023 
  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 

NOVA, SME, COM SEDE AV. DR. SILVIO BEZERRA DE MELO, 

363, CENTRO, LAGOA NOVA/RN, CEP: 59.390-000 

CNPJ/MF:08.182.313/0001-10. 

  

CONTRATADO (A): VITORIA ERENICE DA SILVA, 

BRASILEIRA, DIVORCIADA, PORTADORA DA CÉDULA DE 

IDENTIDADE Nº 2.XXX.998 - ITEP/RN, INSCRITA NO CPF SOB 

O Nº 012.XXX.XXX-28, DOMICILIADA NA RUA MANOEL DA 

CUNHA FILHO, ZONA URBANA– LAGOA NOVA/RN. 

  

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER A 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO REFERENTE AO CARGO DE AUXILIAR DE ALUNO. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

08.002 – MANUT. DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 

AÇÃO: 2031 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL E 

FINANCIADO COM REC. DO FUNDEB 30% NATUREZA DA 

DESPESA: 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL FONTE DE RECURSOS: 15400000. 

  

VALOR: R$ 706,00 (SETESSENTOS E SEIS REAIS) MENSAL. 

  

VIGÊNCIA: DE 16 DE SETEMBRO DE 2024 A 15 DE 

SETEMBRO DE 2025. PODENDO SER PRORROGADO POR 

IGUAL PERÍODO. 

  

BASE LEGAL: INCISO II DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988, LEI MUNICIPAL Nº 797, DE 28 DE 

DEZEMBRO DE 2022. 

  

LAGOA NOVA/RN 13 DE SETEMBRO DE 2024. 

  

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Klinton Kennendy Ramos da Silva 

Código Identificador:0CCF9C5B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 0691/2024-GP 

 

Portaria nº 0691/2024-GP Lagoa Nova/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

“EXONERA O SENHOR JAYZON INÁCIO DO 

NASCIMENTO, DO CARGO COMISSIONADO 

DE DIRETOR DE PROGRAMAS FEDERAIS, 

LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LAGOA 

NOVA/RN”. 

  

LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa Nova, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

dispostas pela Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal nº 759/2022. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º Exonerar o senhor JAYZON INÁCIO DO NASCIMENTO, 

do cargo Comissionado de Diretor de Programas Federais, lotado 

na Secretaria Municipal de Educação, com simbologia – CC2. 

  



Rio Grande do Norte , 16 de Setembro de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XV | Nº 3372 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    60 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Cientifique-se; 

Publique-se e; 

Cumpra-se. 

  

LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Klinton Kennendy Ramos da Silva 

Código Identificador:7677F520 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES 

 

GABINETE DO PREFEITO 

010ª NOTIFICAÇÃO 

 

001/2024 – Dep. De Engenharia 

H J DANTAS FILHO LTDA (C H JENGENHARIA) 

CNPJ:24.855.726/0001-74 

Rua Presidente Washington Luiz, nº 504, Pitimbu, Natal/RN 

CEP: 59.068-650 

E-mail: financeiro@chjengenharia.com 

  

O Prefeito Municipal de Lajes, Felipe Ferreira de Menezes Araújo, 

por intermédio da assessoria técnica em engenharia que esta 

subscreve, no uso de suas atribuições legais vem NOTIFICAR a 

empresa acima citada através da notificação número 001/2024 a 

retomar a obra de EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS 

(TAPA BURACO), NAS DIVERSAS VIAS PÚBLICAS DO 

MUNÍCIPIO DE LAJES/RN, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 

objeto do Pregão Presencial SRP nº 003/2024, no prazo máximo 5 

(cinco) dias úteis a contar do recebimento desta notificação, tendo em 

vista que a obra se encontra paralisada sem evolução física, 

acarretando um atraso no cronograma de execução de serviço. 

Destaque-se que o presente procedimento poderá resultar em 

aplicação das penalidades contratualmente estabelecidas, assim como, 

as demais previstas na Lei 8.666/93 regedora do negócio jurídico 

administrativo. O reinício da obra é caracterizado como urgente pois 

se trata de uma obra de benefício imensurável a população, 

principalmente para a melhora na qualidade do município de 

Lajes/RN. 

  

Atenciosamente, 

  

Lajes/RN, 11 de setembro de 2024. 

Publicado por: 
Rodrigo Carvalho da Silva 

Código Identificador:10AC116A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 002/2024 

 

TERMO DE CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE LAJES E A LIGA NORTE 

RIOGRANDENSE CONTRA O CÂNCER, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE PARA ATENDIMENTO A PESSOAS 

SUBMETIDAS A PREVENÇÃO, DIAGNÓSTICOS 

E TRATAMENTO DE NEOPLASIAS, PELA 

REGULARIDADE INSTRUMENTO. 

  

Processo Administrativo nº 585/2024 

CONTRATANTE: Município de LAJES/RN, através da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

CONTRATADA: LIGA NORTE RIOGRANDENSE CONTRA O 

CANCER, inscrita no CNPJ sob nº 08.428.765/0001-39, com sede a 

Avenida Miguel Castro, nº 1355, Dix-Sept Rosado, Natal/RN, CEP: 

59.075-740, neste ato representada por seu Superintendente: 

ROBERTO MAGNUS DUARTE SALES, brasileiro, casado, Médico, 

portador da Cédula de Identidade nº 107.884, emitida pela SSP/RN, 

inscrito no CPF sob o nº 140.653.204-53, e por seu Superintendente 

Adjunto, IVO BARRETO DE MEDEIROS, brasileiro, casado, 

Médico, portador do Registro Geral nº. 70.839 – SSP/RN, inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº. 010.878.864-49. 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, INCLUINDO 

PREVENÇÃO, DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO DE 

NEOPLASIAS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 

APOIO À DIAGNOSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 

EM REGIME AMBULATORIAL, SEM CARÁTER DE 

EXCLUSIVIDADE, DESTINADOS AOS MUNÍCIPES 

ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, EM CONFORMIDADE COM OS EXAMES E 

PROCEDIMENTOS LISTADOS NO ANEXO I – TABELA DE 

REFERÊNCIA DE PREÇOS 2024. 

  

VALOR DA CONTRATAÇÃO: Pela prestação de serviços será pago 

o valor mensal de até R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), 

perfazendo o valor total global de R$ 660.000,000 (seiscentos e 

sessenta mil reais), para o período de 12 (doze) meses. 

  

VIGÊNCIA: De 13 de setembro de 2024 a 12 de setembro de 2025. 

  

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada 

no art. 75, inciso XI e art. 184 da Lei 14.133/2021. 

  

LAJES/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

Contratante 

  

LILLYANE AMÁLIA FERREIRA DE MENESES CRUZ 
Secretária Municipal de Saúde 

  

ROBERTO MAGNUS DUARTE SALES 
Superintendente da Liga Norte Riograndense Contra o Câncer 

  

IVO BARRETO DE MEDEIROS 
Superintendente Adjunto da Liga Norte Riograndense Contra o 

Câncer  

Publicado por: 
Rudson Pereira da Silva 

Código Identificador:D3217A2A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 045/2024 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE LAJES/FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE E A LIGA NORTE-RIOGRANDENSE 

CONTRA O CÂNCER. 

  

Processo administrativo nº 585/2024 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES/RN 

  

CONTRATADA: LIGA NORTE RIOGRANDENSE CONTRA O 

CÂNCER, Associação Privada sem fins lucrativos, inscrita no 

CNPJ/MF nº 08.428.765/0001-39, com sede na Avenida Miguel 

Castro, 1355, Nossa Senhora de Nazaré, CEP 59062-000 Natal/RN, 

doravante denominada CONVENENTE, neste ato representada por 

seu Superintendente Sr. ROBERTO MAGNUS DUARTE SALES, 

inscrito no CPF nº: 140.653.204-53 e por seu Superintendente 

Adjunto Sr. IVO BARRETO DE MEDEIROS, inscrito no CPF n°: 

010.878.864-49. 

  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO O 

ATENDIMENTO A PESSOAS SUBMETIDAS A PREVENÇÃO, 

DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO DE NEOPLASIAS, COMO 

TAMBÉM EXAMES DE APOIO A DIAGNOSE DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE, AMBULATORIAIS PELA 
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CONTRATADA, SEM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE, AOS 

MUNÍCIPES ENCAMINHADOS PELA CONTRATANTE, BEM 

COMO A REALIZAÇÃO DOS EXAMES PREVISTOS NO 

ANEXO I DESTE INSTRUMENTO 
  

MODALIDADE: Termo de Convênio 02/2024.  

VALOR DA CONTRATAÇÃO: Pela prestação de serviços será 

pago o valor mensal de até R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), 

perfazendo o valor total global de R$ 660.000,000 (seiscentos e 

sessenta mil reais), para o período de 12 (doze) meses. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

03.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2077 - PROGRAMA DE SAÚDE EM ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

16000000 - TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. 

DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

15001002 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

001 LAJES / RN 

  

VIGENCIA DO CONTRATO: Os serviços serão contratados na 

data da assinatura contratual, 13 de setembro de 2024 a 12 de 

setembro de 2025. 

  

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada 

no art. 75, inciso XI e art. 184 da Lei 14.133/2021. 

  

Lajes/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

Contratante 

  

LILLYANE AMÁLIA FERREIRA DE MENESES CRUZ 
Secretária Municipal de Saúde 

  

ROBERTO MAGNUS DUARTE SALES 
Superintendente da Liga Norte Riograndense Contra o Câncer 

  

IVO BARRETO DE MEDEIROS 
Superintendente Adjunto da Liga Norte Riograndense Contra o 

Câncer  

Publicado por: 
Rudson Pereira da Silva 

Código Identificador:39E4E179 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Lucrécia, por intermédio de seu Pregoeiro, 

torna público, nos termos da Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021 e 

alterações posteriores, que fará realizar Procedimento Licitatório - 

Modalidade: Pregão - Tipo: Menor preço por item- Objeto: Registro 

de preços para aquisição de frutas e verduras para manutenção das 

atividades de diversas secretarias do Município de Lucrécia - RN - 

Sessão Pública e Início da Abertura dos Envelopes: 09:00 do dia 

26/09/2024, Local: www.novobbmnetlicitacoes.com.br. O Edital e 

seus anexos encontram-se a disposição dos interessados nesse mesmo 

local. 

  

LUCRÉCIA/RN, 13/09/2024 

  

KLEBERSON ALVES DOS SANTOS 
Pregoeiro(a) 

  

Publicado por: 
Victor Hugo de Oliveira Amaral 

Código Identificador:E0CE580C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

PORTARIA 392/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTANHAS/RN, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas por lei, em especial a Lei 

Municipal 530/2023; 

  

Art. 1º- Conceder ao servidor abaixo indicado a (as) diária (as) 

correspondente ao pagamento de despesas com estadia e alimentação 

quando no deslocamento do mesmo a serviço desta prefeitura, a saber: 

  

Beneficiário......... :Josiany Barbosa da Silva 

CPF........................ :XXX.811.564-XX 

Matrícula............... :0001345 

Quantidade.......... : 03 (três) diárias 

Valor R$.............. : 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 

Destino................. :Recife/PE 

Assunto................: Participar do 26º CBCENF – Congresso Brasileiro 

dos Conselhos de Enfermagem. 

Período................. :16 a 19/09/2024. 

Lotação................. :Secretaria Municipal de Saúde 

Função.................. :Enfermeira 

  

ART. 2º. – Revogam-se as disposições ao contrário. 

  

ART. 3º. – Esta portaria entra em vigor nesta data. 

  

Montanhas/RN, em 13 de setembro de 2024. 

  

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:7F2EFCF9 

 
PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

PORTARIA 391/2024 

 

Dispõe sobre o rateio dos valores remanescentes do 

Edital de Chamamento Público nº 005/2024, e dá 

outras providências. 

  

O Prefeito do Município de Montanhas, Estado do Rio Grande do 

Norte, em conjunto com A Secretária Municipal de Esporte, Turismo 

e Cultura, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

  

CONSIDERANDO a tramitação da Chamada Pública nº 005/2024 

referente ao Edital de seleção de projetos para fomento à ações 

culturais da Política Nacional Aldir Blanc – PENAB (Lei Nº 

14.399/2022), no Município de Montanhas/RN; 

  

CONSIDERANDO o não preenchimento do total de vagas 

disponibilizadas no Anexo I do referido edital; 

  

CONSIDERANDO o item 7 do edital que dispõe sobre o rateio dos 

valores remanescentes entre os contemplados no edital; 

  

CONSIDERANDO o Parágrafo Único, do art. 4º, do Decreto Federal 

nº 11.740, de 18 de outubro de 2023, que dispõe sobre a utilização dos 

rendimentos ativos financeiros para a consecução do objeto do plano 

de ação da Política Nacional Aldir Blanc pelos Municípios. 

  

RESOLVEM:  
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Art. 1.º Fica autorizado o rateio do saldo remanescente das categorias 

que não houveram preenchimento total de vagas do Edital de 

Chamada Pública nº 005/2024. 

  

Parágrafo único: O rateio ocorrerá por igual valor e entre os 

selecionados na categoria em que há saldo remanescente. 

  

Art. 2º. Fica autorizado a utilização do saldo dos rendimentos ativos 

financeiros gerados pela conta bancária específica destinada a Política 

Nacional Aldir Blanc, para a consecução do objeto do plano de ação 

aprovado pelo Ministério da Cultura. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

Montanhas/RN, 12 de setembro de 2024. 
  

ALENUSKA CÁSSIA CÂMARA MOREIRA 
Secretária Municipal de Esporte, Turismo e Cultura 

  

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:75FB492D 

 
PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

PORTARIA 393/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTANHAS/RN, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas por lei, em especial a Lei 

Municipal 530/2023; 

  

Art. 1º- Conceder ao servidor abaixo indicado a (as) diária (as) 

correspondente ao pagamento de despesas com estadia e alimentação 

quando no deslocamento do mesmo a serviço desta prefeitura, a saber: 

  

Beneficiário......... :Natália Cordeiro Ribeiro do Nascimento 

CPF........................ :XXX.623.104-XX 

Matrícula............... :0001342 

Quantidade.......... : 03 (três) diárias 

Valor R$.............. : 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 

Destino................. :Recife/PE 

Assunto................: Participar do 26º CBCENF – Congresso Brasileiro 

dos Conselhos de Enfermagem. 

Período................. :16 a 19/09/2024. 

Lotação................. :Secretaria Municipal de Saúde 

Função.................. :Enfermeira 

  

ART. 2º. – Revogam-se as disposições ao contrário. 

  

ART. 3º. – Esta portaria entra em vigor nesta data. 

  

Montanhas/RN, em 13 de setembro de 2024. 

  

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:025E46EE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

PORTARIA 394/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTANHAS/RN, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas por lei, em especial a Lei 

Municipal 530/2023; 

  

Art. 1º- Conceder ao servidor abaixo indicado a (as) diária (as) 

correspondente ao pagamento de despesas com estadia e alimentação 

quando no deslocamento do mesmo a serviço desta prefeitura, a saber: 

  

Beneficiário......... :Erinalda Maria dos Santos 

CPF........................ :XXX.119.164-XX 

Matrícula............... :0001344 

Quantidade.......... : 03 (três) diárias 

Valor R$.............. : 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 

Destino................. :Recife/PE 

Assunto................: Participar do 26º CBCENF – Congresso Brasileiro 

dos Conselhos de Enfermagem. 

Período................. :16 a 19/09/2024. 

Lotação................. :Secretaria Municipal de Saúde 

Função.................. :Enfermeira 

  

ART. 2º. – Revogam-se as disposições ao contrário. 

  

ART. 3º. – Esta portaria entra em vigor nesta data. 

  

Montanhas/RN, em 13 de setembro de 2024. 

  

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:6587573B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

LEVANTAMENTO DE PREÇOS MERCADOLÓGICOS 

SERVIÇOS DE LIXAMENTO ESPECIALIZADO EM 

QUADRAS POLIESPORTIVAS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE/RN, 

CONSIDERANDO Princípios fundamentais de legalidade, 

impessoalidade, publicidade, transparência pública, e competitividade, 

objetivando a realização melhor contratação possível para o objeto 

pretenso; 

CONSIDERANDO a necessidade de obediência e observação aos 

parâmetros impostos pela Lei 14.133/2021. 

TORNA PÚBLICO o interesse em adquirir o serviço abaixo 

detalhado e solicita aos eventuais interessados que apresentem 

propostas para aferição de Preço de Mercado, podendo ser selecionada 

a proposta mais vantajosa para imediata contratação. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIXAMENTO 

ESPECIALIZADO EM QUADRAS POLIESPORTIVAS NO 

MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE/RN. 

  

DESCRIÇÃO DE QUANTIDADES:  
  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LIXAMENTO EM DUAS QUADRAS 

POLIESPORTIVAS LOCALIZADAS NO 

MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE/RN. AS 

QUADRAS A SEREM CONTEMPLADAS SÃO A 

DO RESIDENCIAL ESPERANÇA, COM ÁREA 

TOTAL DE 876 M², E A DA BARRENTA, COM 

ÁREA TOTAL DE 826 M². LIXAMENTO: 

PREPARAÇÃO DA SUPERFÍCIE: AVALIAÇÃO 

DETALHADA DA CONDIÇÃO DA SUPERFÍCIE 

DAS QUADRAS. IDENTIFICAÇÃO E 

MARCAÇÃO DE ÁREAS COM 

IRREGULARIDADES, BURACOS OU DESGASTE. 

LIXAMENTO PROFUNDO: UTILIZAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS ADEQUADOS PARA 

LIXAMENTO PROFUNDO. REMOÇÃO DE 

CAMADAS DESGASTADAS E IMPERFEIÇÕES 

PARA OBTER UMA SUPERFÍCIE UNIFORME. 

REGULARIZAÇÃO DA SUPERFÍCIE: 

APLICAÇÃO DE MATERIAL REGULARIZADOR 

EM ÁREAS CRÍTICAS PARA GARANTIR UMA 

BASE SÓLIDA. DEMARCAÇÃO DE LINHAS E 

ÁREAS: MEDIÇÃO PRECISA E DEMARCAÇÃO 

DAS LINHAS DE DIFERENTES MODALIDADES 

ESPORTIVAS. INCLUSÃO DE ÁREAS DE JOGO 

ESPECÍFICAS PARA CADA ESPORTE 

PRATICADO NAS QUADRAS. RESIDENCIAL 

ESPERANÇA: ÁREA TOTAL: 876 M². GARANTIA 

DE COBERTURA COMPLETA DOS SERVIÇOS 

EM TODA A EXTENSÃO DA QUADRA. 

BARRENTA: ÁREA TOTAL: 826 M². APLICAÇÃO 

DOS SERVIÇOS EM CONFORMIDADE COM AS 

ESPECIFICIDADES DA QUADRA, GARANTINDO 

QUALIDADE UNIFORME. 

SERVIÇO 1 
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OBSERVAÇÕES: As propostas apresentadas servirão para o 

levantamento preliminar de preços praticados no mercado e 

verificação da modalidade de licitação cabível; Somente serão aceitas 

propostas de empresas do ramo de atividade compatível com o objeto 

da contratação pretendida; os pedidos de esclarecimentos, 

informações complementares, e o envio das Propostas de Preços 

requeridas deverão ser encaminhados para o e-mail 

compras@montealegre.rn.gov.br, ou na sede da Prefeitura 

Municipal em atenção ao Agente de Contratações, no formato portátil 

de documento eletrônico; as propostas encaminhadas deverão estar no 

formato PDF (Portable Document Format), devidamente assinadas, 

contendo no mínimo: 

  

a) Descrição do Objeto; 

b) Valor unitário e total por extenso; 

c) Número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do 

proponente e/ou CPF; 

d) Certidões Fiscais, 

e) Endereços físicos, eletrônicos, contatos de e-mail e telefone de 

contato; 

f) Data de emissão; e 

g) Nome completo e identificação do responsável pela emissão. 

  

Considerando ainda que o prazo de validade da proposta, não inferir a 

60 (sessenta) dias. 

As propostas deverão ser encaminhadas por e-mail até as 17hs, ou na 

Sede da Prefeitura no setor de Compras até as 13hs do dia 18/09/2024. 

  

Publique-se. 

  

Monte Alegre/RN, em 13 de setembro de 2024. 

  

WELLINGTON BENEVIDES PRAXEDES 
Agente de Contratação 

Matrícula nº 000316 

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:FD968F27 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

PORTARIA Nº 48/2024 

 

Autoriza quebra da ordem cronológica de 

exigibilidade de pagamentos com embasamento no 

artigo 15, inciso V da Resolução 032/2016-TCE/RN 

e na Lei Municipal 915/2018. 

  

A GESTORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MONTE ALEGRE, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas, com fundamento no §2º 

do artigo 15 da Resolução 032/2016-TCE/RN, bem como o disposto 

no artigo 5º da Lei Federal 8.666/93 e no artigo Nº 01 da Lei 

Municipal nº 915/2018; 

  

Considerando relevante interesse público na continuidade de serviços 

essenciais cuja suspensão dos mesmos por pendências de pagamentos, 

ou até mesmo retardamento no procedimento de pagamento poderão 

ocasionar à suspenção do fornecimento, e consequentemente 

imensuráveis prejuízos à população. 

  

Considerando que o objeto contratado é de relevante interesse 

público, uma vez que o mesmo é imprescindível para o 

desenvolvimento dos serviços médicos do Hospital e Maternidade Dr. 

Lavoisier Maia, como também das Unidades Básicas de Saúde, tendo 

em vista a necessidade da coleta de lixo hospitalar periódica, para que 

não se ocorra contaminação do ambiente, e consequentemente dos 

usuários que necessitam dos serviços públicos de saúde, onde a 

suspensão do objeto, ocasionado pelo atraso ou demora nos 

pagamentos, poderá ensejar em prejuízos irreparáveis à população, o 

que requer da administração municipal esforços para prevenir de que 

tais ameaças não venham a ocorrer. 

  

Considerando que para prevenirmos de que não ocorra à suspensão 

do fornecimento do objeto contratado faz-se necessário a realização 

imediata dos pagamentos, necessitando assim prioriza-las em 

detrimento a outras despesas mais bem classificadas na ordem 

cronológica de exigibilidades de pagamentos. 

  

R E S O L V E: 
Art. 1º - DETERMINAR quebra da ordem cronológica de 

exigibilidade de pagamentos em favor de CRIL 

EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA, CNPJ nº 

09.234.399/0001-40, cujo objeto é coleta, transporte, tratamento e 

destinação final de resíduos em saúde, conforme detalhamento a 

seguir: 

  

Processo n° 102.100/2024 e Nota Fiscal nº 113445 no valor de R$ 

7.735,00 (coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos 

em saúde); 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Monte Alegre/RN, 13 de Setembro de 2024. 

  

MARIA EMÍLIA PEREIRA PINHEIRO FONSECA 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:74052B64 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 

23/2024 

 

OBJETO: Aquisição de material elétrico destinado a setor de 

Iluminação Pública e manutenção dos prédios públicos municipais. 

O pregoeiro da PMNF, torna público que realizará no dia 27 de 

setembro de 2024, às 09:00hrs, licitação na modalidade Pregão em sua 

forma Eletrônico, para o objeto acima especificado. O Edital com seus 

anexos encontram-se à disposição dos interessados no Site da 

Prefeitura http://nisiafloresta.rn.gov.br/ e 

www.portaldecompraspublicas.com.br, 

  

Nísia Floresta/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

HILDEBERTO DIAS DOS SANTOS GURGEL – 
Pregoeiro.  

Publicado por: 
Hildeberto Dias Dos Santos Gurgel 

Código Identificador:5AA08564 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO BORGES 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 290/2024 

 

PORTARIA Nº 290/2024 
  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, da cidade de Olho D´Água do 

Borges, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal 

que lhe confere o art. 71 da Lei Orgânica Municipal e Decreto nº 019, 

de 20 de abril de 2022, considerando disposto no art. 16, § 6º, I, e art. 

22, da Resolução nº 011/2016, de 09 de junho de 2016, do Tribunal de 

Contas do Estado do Rio Grande do Norte e considerando o 

memorando nº 024/2024, de 12 de setembro de 2024. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º- Conceder ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 200,00 

(Duzentos reais), totalizando R$ 100,00 (cem reais), ao Sr.MANOEL 

LINDOBERTO ALVES DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 

104.613.184-23, ocupante do cargo de DIRETOR DO 
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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E DE FINANÇAS, para 

fazer face as despesas com locomoção para cidade de Messias 

Targino/RN, conforme a seguir: 

  

Objeto do Deslocamento:Formação de gestores municipais para a 

execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

Local de destino: Câmara Municipal de Vereadores – Rua Professor 

Otoniel Tomaz Almeida, 476 – Centro, Messias Targino/RN – CEP: 

59.775-000. 

Período do Afastamento:13 de setembro de 2024 a 13 de setembro 

de 2024. 

  

Art. 2º- O servidor beneficiário de que trata o art. 1º, desta Portaria, 

fica obrigada à prestação de contas nos termos do art. 22, III, IV e V, 

da Resolução nº 011/2016, de 09 de junho de 2016, do Tribunal de 

Contas do Estado do Rio Grande do Norte do Estado do Rio Grande 

do Norte. 

  

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. 

  

Palácio José Gonzaga de Queiroga, em Olho D’Água do Borges/RN, 

em 13 de setembro de 2024. 

  

MARCOS DAMON LEITE DE QUEIROGA 
Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 

CPF: 851.523.904-34 

Publicado por: 
Bruno Vinicius Oliveira da Silva 

Código Identificador:8CBEE5B1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 289/2024 

 

PORTARIA Nº 289/2024 
  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, da cidade de Olho D´Água do 

Borges, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal 

que lhe confere o art. 71 da Lei Orgânica Municipal e Decreto nº 019, 

de 20 de abril de 2022, considerando disposto no art. 16, § 6º, I, e art. 

22, da Resolução nº 011/2016, de 09 de junho de 2016, do Tribunal de 

Contas do Estado do Rio Grande do Norte e considerando o 

memorando nº 007/2024, de 13 de setembro de 2024. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º- Conceder ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 200,00 

(Duzentos reais), totalizando R$ 100,00 (cem reais), ao Sr.PEDRO 

HENRIQUE SUASSUNA SALES, inscrito no CPF sob o nº 

079.282.764-37, ocupante do cargo de ASSESSOR EM 

CONTABILIDADE, para fazer face as despesas com locomoção para 

cidade de Messias Targino/RN, conforme a seguir: 

  

Objeto do Deslocamento:Formação de gestores municipais para a 

execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

Local de destino: Câmara Municipal de Vereadores – Rua Professor 

Otoniel Tomaz Almeida, 476 – Centro, Messias Targino/RN – CEP: 

59.775-000. 

Período do Afastamento:13 de setembro de 2024 a 13 de setembro 

de 2024. 

  

Art. 2º- O servidor beneficiário de que trata o art. 1º, desta Portaria, 

fica obrigada à prestação de contas nos termos do art. 22, III, IV e V, 

da Resolução nº 011/2016, de 09 de junho de 2016, do Tribunal de 

Contas do Estado do Rio Grande do Norte do Estado do Rio Grande 

do Norte. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. 

  

Palácio José Gonzaga de Queiroga, em Olho D’Água do Borges/RN, 

em 13 de setembro de 2024. 

  

 

MARCOS DAMON LEITE DE QUEIROGA 
Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 

CPF: 851.523.904-34  

Publicado por: 
Bruno Vinicius Oliveira da Silva 

Código Identificador:1A8E2801 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO EXTRATO 

DE 1° ADITIVO – PROCESSO N° 118/2022 – PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 033/2022 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ouro Branco - CNPJ: 

08.095.473/0001-21. CONTRATADA(S): FATO INSTRUMENTOS 

CCIRURGICOS (FATOIMPORTADORA E EXPORTADORA DE 

INSTRUMENTOS CIRURGICOS LTDA - ME),sob nº. 

26.043.097/0001-03. Objeto: O presente aditamento tem por objetivo 

proceder à prorrogação do prazo de vigência do contrato 

administrativo nº 065/2023 por mais 110 (cento e dez ) dias a partir do 

dia 12 de setembro de 2024. Base legal: Processo n° 118/2022 – 

Pregão Eletrônico nº 033/2022. VIGÊNCIA: 12.09.2024 a 

31.12.2024, SIGNATÁRIOS: Samuel Oliveira de Souto – 

Contratante. Nacional Fato Instrumentos Ccirurgicos 

(Fatoimportadora e Exportadora de Instrumentos Cirurgicos ltda - me) 

- Contratada. 

Publicado por: 
Juciara Alves Ferreira 

Código Identificador:3772488E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 051, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO BRANCO, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso das suas atribuições legais estabelecidas no 

inciso VI do Art. 57 da Lei Orgânica do Município e em 

conformidade com o Decreto nº 005, de 15 de março de 2024, 

  

CONSIDERANDO a Portaria nº 023, de 03 de abril de 2024, que 

designa os membros que compõem a Equipe de Apoio das licitações; 

 

R E S O L V E : 
  

Art. 1º Designar o servidor JOSÉ CÉSAR DUTRA DE ARAÚJO 

FILHO, em substituição a servidora MARIA CRISTINA DA 

NÓBREGA AZEVEDO ARAÚJO, para o desempenho das funções 

essenciais estabelecidas no art. 8º da Lei 14.133 de 2021 no âmbito da 

Administração Pública Municipal, na Equipe de Apoio; e quando da 

realização de procedimento licitatório na modalidade Pregão, com 

fundamento nos §§ 2º e 3º do art. 28 do Decreto nº 005, de 15 de 

março de 2024. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação. 

  

Publique-se. Cumpra-se. Dê-se ciência. 

  

Gabinete do Prefeito, Palácio Prefeito José Isaías de Lucena, Ouro 

Branco/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

SAMUEL OLIVEIRA DE SOUTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elizeu Gomes Martins 

Código Identificador:CE1C2BDB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAZINHO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO 5° ADITIVO AO PREGÃO PRESENCIAL N° 

019/2019 
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Contratante: Prefeitura Municipal de Parazinho – CNPJ: 

08.113.631/0001-29 

Contratado: R R Lopes Assessoria Contábil LTDA - ME – CNPJ: 

11.807.158/0001-87 

Objeto: Autoriza o aditamento até 31/12/2024 a Contratação de 

empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica 

no acompanhamento dos contratos de repasses e convênios estadual e 

federal para atender as necessidades da administração pública 

municipal de Parazinho/RN, oriunda da licitação Pregão Presencial nº 

019/2019. 

Vigência: 13/09/2024 a 31/12/2024. 

  

Base Legal: Cláusula X do Contrato de Fornecimento, nos termos do 

art. 65,§ 1ºda Lei Federal nº 8.666/93. 

Demais Cláusulas: Ficam mantidas as demais condições contidas no 

Contrato de Prestação de Serviços, inclusive o que tange as condições 

de pagamento. 

  

Assinaturas: Carlos Veriano de Lima – Pela Contratante – R R Lopes 

Assessoria Contábil Ltda - ME– Pela Contratada 

  

Parazinho/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

Publicado por: 
Robson Scipião de Brito 

Código Identificador:82724583 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARELHAS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO PROCESSO 

2.529/2024 PREGÃO ELETRÔNICO 27/2024 

 

A Pregoeira Municipal, juntamente com os Membros da Equipe de 

apoio, no uso das prerrogativas que lhes confere a lei, comunica aos 

interessados que a licitação referente ao Pregão Eletrônico n° 

043/2024, visando a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE MATERIAL 

GRÁFICO, marcada para o dia 19/09/2024 ás 08:00 horas, está 

SUSPENSA, em decorrência de Ofício enviado da Secretaria 

Municipal de Administração, para analise minuciosa de alguns itens. 

Após ser realizado os devidos ajustes, o Aviso de Licitação e Edital 

serão republicados com uma nova data para abertura do certame. 

Informações pelo e-mail: licitacao@parelhas.rn.gov.br 

  

Parelhas/RN, em 13 de setembro de 2024. 

  

NÁDIA NÉRI DE OLIVEIRA MACÊDO 
Pregoeira 

Publicado por: 
Nadia Neri de Oliveira Macedo 

Código Identificador:8C764724 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS 

CMDCA - DEFERIMENTO INSCRIÇÃO CREAS 

 

O CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de PARELHAS/RN., no uso de suas atribuições legais, 

nos termos da Lei Municipal n.º 690/1993, nos termos da Resolução 

nº 001/2024 deste Conselho e parecer da Comissão Permanente de 

Registros que analisou os documentos apresentados, 

  

Resolve: 

  

Conceder a inscrição ao Centro de Referência Especializado em 

Assistência Social – CREAS sob o nº09, I - Orientação e apoio 

sociofamiliar e II - apoio socioeducativo em meio aberto, executado 

pela referida entidade. 

  

Este registro é válido até 26 de junho de 2024 

  

EVENLLY THEONIA SANTOS DE SOUZA 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Yvanna do Carmo Almeida Araújo 

Código Identificador:88BBD7C5 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS 

CMDCA - DEFERIMENTO INSCRIÇÃO GEBEM 

 

O CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de PARELHAS/RN., no uso de suas atribuições legais, 

nos termos da Lei Municipal n.º 690/1993, nos termos da Resolução 

nº 001/2024 deste Conselho e parecer da Comissão Permanente de 

Registros que analisou os documentos apresentados, 

  

Resolve: 

  

Conceder a inscrição ao Grupo de Estudos Espíritas Bezerra de 

Menezes – Gebem, sob o nº06, I - Orientação e apoio sociofamiliar, 

executado pela referida entidade 

  

Este registro é válido até 26 de junho de 2024 

  

EVENLLY THEONIA SANTOS DE SOUZA  
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Yvanna do Carmo Almeida Araújo 

Código Identificador:F4DD6634 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS 

CMDCA - DEFERIMENTO INSCRIÇÃO POLÍCIA MIRIM 

 

O CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de PARELHAS/RN., no uso de suas atribuições legais, 

nos termos da Lei Municipal n.º 690/1993, nos termos da Resolução 

nº 001/2024 deste Conselho e parecer da Comissão Permanente de 

Registros que analisou os documentos apresentados, 

  

Resolve: 

  

Conceder a inscrição a Organização não governamental Agentes da 

Paz sob o nº07, I - Orientação e apoio sociofamiliar, executado pela 

referida entidade 

  

Este registro é válido até 26 de junho de 2024 

  

EVENLLY THEONIA SANTOS DE SOUZA 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Yvanna do Carmo Almeida Araújo 

Código Identificador:0174317D 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS 

CMDCA - DEFERIMENTO INSCRIÇÃO PCF 

 

O CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de PARELHAS/RN., no uso de suas atribuições legais, 

nos termos da Lei Municipal n.º 690/1993, nos termos da Resolução 

nº 001/2024 deste Conselho e parecer da Comissão Permanente de 

Registros que analisou os documentos apresentados, 

  

Resolve: 

  

Conceder a inscrição ao Programa Criança Feliz sob o nº02, I - 

Orientação e apoio sociofamiliar, executado pela referida entidade 

  

Este registro é válido até 26 de junho de 2024 

  

EVENLLY THEONIA SANTOS DE SOUZA  
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Yvanna do Carmo Almeida Araújo 

Código Identificador:4E68D2BA 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS 

CMDCA - DEFERIMENTO INSCRIÇÃO SCFV 

 

O CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de PARELHAS/RN., no uso de suas atribuições legais, 

nos termos da Lei Municipal n.º 690/1993, nos termos da Resolução 

nº 001/2024 deste Conselho e parecer da Comissão Permanente de 

Registros que analisou os documentos apresentados, 

  

Resolve: 

  

Conceder a inscrição ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos - SCFV sob o nº10, I - Orientação e apoio sociofamiliar 

executado pela referida entidade. 

  

Este registro é válido até 26 de junho de 2024 

  

EVENLLY THEONIA SANTOS DE SOUZA  
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Yvanna do Carmo Almeida Araújo 

Código Identificador:ACB65A59 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 

PESSOAS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 

PROCESSO N° 1743/2024 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 

PROCESSO N° 1743/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2024 - ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 228/2024 
  

Objeto: AQUISIÇÃO DE PPCI (PLANO DE PREVENÇÃO E 

PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS) 

  

Data da Assinatura: 13/09/2024. 

  

Vigência: 13/09/2024 até 12/09/2025 

  

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas. 

  

Representante: Cícera Patrícia Gambarra Dantas Messias 

  

Orgão(s) Participante(s): FGS COMERCIAL LTDA. 

  

MUNICÍPIO DE PARELHAS. Representante: Tiago de Medeiros 

Almeida. 

  
Fornecedor: FGS COMERCIAL LTDA. 

CNPJ: 39.988.022/0001-47 
Telefone: (47) 98843-

8652 
E-mail: licitacao@fgscomercial.com.br 

Endereço: Rua Rudolf Baumer, 342, Joinville/SC 

Representante: Fernando Guilherme Seiler 

  

Item Descrição Unidade Quant. 
Valor Unit. 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

0004 
0022801 - PLACAS 

FOTOILUMINESCENTES - SAIDA 
Unidade 5 19,05 95,25 

0005 

0022802 - PLACAS 

FOTOILUMINESCENTES - 

DIRECIONAL 

Unidade 11 22,31 245,41 

0006 
0022803 - PLACAS 

FOTOILUMINESCENTES - EXTINTOR 
Unidade 10 18,99 189,90 

0007 
0024360 - PLACAS 

FOTOILUMINESCENTES - HIDRANTE 
Unidade 2 22,10 44,20 

Valor Total: R$ 574,76  

 

Publicado por: 
Valquíria Yara de Araújo Lima 

Código Identificador:9615B0B3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

LEI Nº 2794/2024, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 

LEI Nº 2794/2024, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 
  

Institui a Semana Municipal da Mãe Atípica no 

âmbito do Município de Parelhas, a ser realizada 

anualmente, na semana que antecede o dia 21 de 

setembro. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS-RN, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei 

Orgânica do Município Parelhense, faz saber que a Câmara Municipal 

de Parelhas APROVOU o Projeto n°020/2024, de autoria do Vereador 

Josivan Alves Pereira do PT, e eu SANCIONO, a seguinte Lei: 

  

Art.1º Fica instituída a Semana Municipal da Mãe Atípica no 

Município de Parelhas, a ser realizada anualmente, na semana que 

antecede o dia 21 de setembro. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se mãe atípica aquela que lida 

com a criação de filho com deficiência ou síndrome rara e outra 

condição que interfira no seu desenvolvimento. 

Art. 3º A Semana Municipal da Mãe Atípica passa a integrar o 

Calendário Oficial de Eventos do Município de Parelhas. 

Art. 4º Os objetivos da Semana Municipal da Mãe Atípica são: 

I – Incentivar a promoção de políticas públicas de proteção às mães 

atípicas; 

II – Estimular a capacitação dos servidores públicos municipais das 

áreas da assistência e educação para o atendimento e acolhimento das 

mães atípicas que buscam o poder público em suas diversas 

demandas; 

III – Estimular a capacitação dos servidores públicos municipais da 

área da saúde para o atendimento, acolhimento, diagnóstico, 

prevenção e tratamento de doenças emocionais que venham surgir em 

decorrência da maternidade atípica; 

IV – Promover e ampliar o debate conjunto com a sociedade civil 

acerca das dificuldades enfrentadas pela maternidade atípica, trazendo 

soluções para que estas tenham condições socioemocionais de cuidar 

dos seus filhos; 

V – Realização de atividades entre secretarias municipais, com 

parceria de outras esferas públicas. 

VI – Outras iniciativas que visem à promoção e valorização da 

maternidade atípica na sociedade 

Art. 5º As atividades da Semana Municipal da Maternidade Atípica a 

fim da concretização dos objetivos elencados no artigo anterior serão 

definidas e regulamentadas pelo Poder Executivo Municipal. 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta 

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Gisliane da Silva Costa 

Código Identificador:F738D2F0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

LEI Nº 2795/2024, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 

LEI Nº 2795/2024, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 
  

Institui a Semana Municipal do Controle e Combate à 

Leishmaniose no âmbito do município de Parelhas. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS-RN, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei 

Orgânica do Município Parelhense, faz saber que a Câmara Municipal 

de Parelhas APROVOU o Projeto n°021/2024, de autoria do Vereador 

Josivan Alves Pereira do PT, e eu SANCIONO, a seguinte Lei: 

  

Art. 1º Fica instituído no Município de Parelhas, a semana Municipal 

do Controle e Combate à Leishmaniose. 

Art. 2º A semana Municipal do Controle e Combate à Leishmaniose, 

que se refere o artigo primeiro da presente lei, será celebrada 

anualmente na semana que incluir o dia 10 de agosto, com os 

objetivos previstos no artigo 12 e incisos I, II, III e IV da Lei federal 

nº 12.604/2012. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Gisliane da Silva Costa 

Código Identificador:9048DD33 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA DE N° 204/2024 - GAB/PREFEITO 

 

PORTARIA DE N° 204/2024 - GAB/PREFEITO 
  

RENOVA CESSÃO DE SERVIDORA 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o art. 128 da Lei Complementar nº 

003, de 20 de outubro de 1995 (Estatuto dos Servidores Municipais) e; 

  

CONSIDERANDO o Ofício nº 678/2024do Secretário-Chefe 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Renova cessão, com ônus para o Órgão Cessionário, a 

servidora JOCIELMA PEREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 

1205650, para continuar a desempenhar as suas atividades 

profissionais no Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Rio 

Grande do Norte (DETRAN-RN), nos moldes do Termo de 

Cooperação Técnica e Administrativa, firmado entre o Departamento 

Estadual de Trânsito do Estado do Rio Grande do Norte (DETRAN-

RN) e a Prefeitura Municipal de Parelhas. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 02 de maio de 2024 até 02 de maio 

de 2026. 

  

Parelhas/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Gisliane da Silva Costa 

Código Identificador:93E721C5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 205/2024 - GAB/PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 205/2024 - GAB/PREFEITO 
  

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR.  

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Exonerar por motivo de aposentadoria a Servidora MARIA 

DA GUIA DE LIMA ALVES, ocupante do Cargo de Auxiliar de 

Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e da 

Cultura, matrícula 1003135, do quadro efetivo desta municipalidade. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 09 de setembro de 2024. 

  

Palácio Severino da Silva Oliveira, Parelhas (RN), 13 de setembro de 

2024. 

  

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Gisliane da Silva Costa 

Código Identificador:5258AACD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA DE N. º206/2024– GAB/PREFEITO 

PORTARIA DE N. º206/2024– GAB/PREFEITO 
  

DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE VACÂNCIA 

DE CARGO. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Declarar a vacância do cargo de Turismóloga, ocupada pela 

servidora MARIA DE FATIMA DE ARAUJO, matrícula 121225-7, 

por motivo de posse em outro Cargo, sendo o mesmo inacumulavel, 

nos termos do artigo 53, VI do Estatuto dos Servidores Públicos deste 

Município. 

  

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

seus efeitos a contar a partir do dia 23 de setembro de 2024. 

  

Parelhas, 13 de setembro de 2024. 

  

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA. 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Gisliane da Silva Costa 

Código Identificador:F359B0BB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO BRANCO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP Nº 001/2024 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 1.044/2024 – (SEM REABERTURA DE 

PRAZO) 

 

O Município de Poço Branco/RN, através de seu Agente de 

Contratação e Equipe de Apoio, instituído pela Portaria nº 009/2024, 

de 06 de fevereiro de 2024, responsáveis pela condução do referido 

processo, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO 

E ADEQUAÇÃO DE VIAS ASFALTADAS, ELEMENTOS DE 

DRENAGEM, PRAÇAS PÚBLICAS, CANTEIROS, 

CEMITÉRIOS, FEIRA LIVRES, VIAS EXISTENTES, COM 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E ESTRADAS 

VICINAIS, MEDIANTE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS 

SOB DEMANDA – MÃO DE OBRA NÃO RESIDENTE, 

INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, NA 

FORMA ESTABELECIDA PELO SISTEMA NACIONAL DE 

PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO 

CIVIL (SINAPI), conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Edital, com fundamento 

na Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 001/2024 de 

29 de janeiro de 2024, alterado pelo Decreto Municipal nº 005 de 13 

de março de 2024 e Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, decide: 

  

Art. 55 §1º da Lei 14.133/2021, quaisquer eventuais modificações no 

edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação 

inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 

procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer 

a formulação das propostas. 

  

ALTERAR a exigência do item 4.4 – QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA do instrumento convocatório. 
  

ONDE SE LÊ: 
4.4.2 - Comprovação de que possui em seu quadro técnico, no 

mínimo, os seguintes profissionais: Engenheiro Civil ou Arquiteto e 

Urbanista, Engenheiro Ambiental devidamente reconhecidos pelo 

CREA. 

a) A comprovação exigida acima, em se tratando de sócio ou diretor 

deverá ser feita pelo Contrato Social em vigor, devidamente registrado 

no órgão competente. Tratando-se de empregado a comprovação 

deverá ser feita através do registro em Carteira Profissional de 

Trabalho, ou Contrato Particular de Prestação de Serviços. 
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b) Deverá ser encaminhado para fins de comprovação além do 

Contrato de Prestação de Serviços, a ART de Cargo e Função do 

profissional com a empresa para os engenheiros civil e ambiental. 

c) Deverá ser enviado Certidão de Responsabilidade Técnica do 

Profissional do Administrador emitido pelo Conselho Regional de 

Administração – CRA. 

  

LEIA-SE:  
4.4.2 - Comprovação de que possui em seu quadro técnico, no 

mínimo, os seguintes profissionais: Engenheiro Civil ou Arquiteto e 

Urbanista, devidamente reconhecidos pelo CREA. 

a) A comprovação exigida acima, em se tratando de sócio ou diretor 

deverá ser feita pelo Contrato Social em vigor, devidamente registrado 

no órgão competente. Tratando-se de empregado a comprovação 

deverá ser feita através do registro em Carteira Profissional de 

Trabalho, ou Contrato Particular de Prestação de Serviços. 

b)Deverá ser encaminhado para fins de comprovação além do 

Contrato de Prestação de Serviços, a ART de Cargo e Função do 

profissional com a empresa para os engenheiros civil. 

  

Ficam inalteradas os demais itens e condições, permanecendo mantida 

a data de abertura do certame, conforme estabelecido no Instrumento 

Convocatório e publicações. 

  

Poço Branco/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

VALÉRIO SAMPAIO CARNEIRO 
Agente de Contratação 

  

Publicado por: 
Valério Sampaio Carneiro 

Código Identificador:12CCBB72 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PORTARIA Nº 715/2024 - SEMSAB 

 

CONCESSÃO DE DIÁRIA 
  

Portaria nº 715/2024 - SEMSAB 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN, no uso de 

suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece a Lei 

Orgânica Municipal. 

  

RESOLVE 
  

Art. 1° - Conceder ao servidor, Paulo Marcelo Marques Viana 

Rocha, matrícula nº 760, ocupante do cargo de Motorista, 2 (duas) 

diária (s), ao preço unitário de R$ 120,00 (cento e vinte reais), para 

custear despesas com ALIMENTAÇÃO e HOSPEDAGEM na cidade 

de Natal/RN, no(s) dia(s) 11 e 12/09, do corrente ano, objetivando 

transportar como motorista, paciente para realizar procedimentos 

médicos/consulta médica/tratamento oncológico/ exames em geral/ 

perícia médica, conforme documentação anexa. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

Publique-se, cumpra-se. 

  

Portalegre/RN, em 13 de setembro de 2024. 
  

REALYSON CRIZANTO OLIVEIRA ROCHA 
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 

Portaria nº 135/2024 

Publicado por: 
Evamnuel Epifanio Soares 

Código Identificador:4F9B144E 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PORTARIA Nº 717/2024 - SEMSAB 

 

CONCESSÃO DE DIÁRIA 
  

Portaria nº 717/2024 - SEMSAB 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN, no uso de 

suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece a Lei 

Orgânica Municipal. 

  

RESOLVE 
  

Art. 1° - Conceder ao servidor, Marcos Adriano de Bessa, matrícula 

nº 808, ocupante do cargo de Motorista, 1 (uma) diária (s), ao preço 

unitário de R$ 120,00 (cento e vinte reais), para custear despesas com 

ALIMENTAÇÃO e HOSPEDAGEM na cidade de Natal/RN, no(s) 

dia(s) 13/09, do corrente ano, objetivando transportar como 

motorista, paciente para realizar procedimentos médicos/consulta 

médica/tratamento oncológico/ exames em geral/ perícia médica, 

conforme documentação anexa. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

Publique-se, cumpra-se. 

  

Portalegre/RN, em 13 de setembro de 2024. 
  

REALYSON CRIZANTO OLIVEIRA ROCHA 
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 

Portaria nº 135/2024 

Publicado por: 
Evamnuel Epifanio Soares 

Código Identificador:0ED94298 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 486, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 

PORTARIA Nº 486, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 
  

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO DE 

SELEÇÃO E JULGAMENTO DO EDITAL DOS 

CHAMAMENTOS PÚBLICOS Nº 001, /2024 

REFERENTE À LEI COMPLEMENTAR Nº 

195/2022 – LEI PAULO GUSTAVO 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTALEGRE, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

consubstanciados na Constituição Federal e conferidas pela Lei 

Orgânica do Município e a Lei Municipal nº 545/2023 – (regulamenta 

Lei Paulo Gustavo). 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - 1º Instituir, no âmbito do Município de Portalegre RN, a 

Comissão de seleção e julgamento dos editais dos chamamentos 

públicos nº 001/2024, da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura – 

SEMTUC, executados através da Lei Complementar nº 195/2023. 

  

Art. 2º - Fica assim constituída a Comissão de Seleção e Julgamento, 

a equipe abaixo: 

- Antonia Jaiane Borges da Silva -Presidente 

- Genaldo Silva de Lima - Membro 

- Josimá Gomes Guimarães - Membro 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na sua publicação, revogando a 

Portaria nº 407/2023. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se 

  

JOSÉ AUGUSTO DE FREITAS RÊGO 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Ana Maria Holanda Diogenes Soares 

Código Identificador:105DBC85 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO FOGO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATA CONSELHO DE CULTURA- RESULTADO PARCIAL 

EDITAL 001/2024 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE 

RIO DO FOGO/RN 
  

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE HABILITAÇÃO 

DOCUMENTAL/MÉRITO CULTURAL REFERENTE A 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS Do Edital de Chamamento Público 

nº001/2024,APOIO FINANCEIRO A PREMIAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE RIO DO FOGO/RN ATRAVÉS DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 195 – PAULO GUSTAVO, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. Aos DIAS VINTE E 

OITO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO, às DEZ horas, na SALA 

DE REUNIÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA, SITUADA NA RUA AYRTON SENA 288, OS 

MEMBROS DO CONSELHO DE CULTURA, PRESENTES SE 

ACHAVAM EM REUNIÃO PARA ANALISE DA APLICAÇÃO 

DOS RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 195/2022 E SEU 

DECRETO N.º 11.525/2023 DA LEI PAULO GUSTAVO, 

ATENDENDO A UM NOVO PERIODO DE INSCRIÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO ATÉ DIA NOVE DE SETEMBRO DE DOIS 

MIL E VINTE E QUATRO E EM SEGUIDA TERÁ NOVA 

REUNIÃO PARA SELEÇÃO DOS PROJETOS QUE SEJAM 

HOMOLOGADOS, DOS INSCRITOS PARA A SELEÇÃO 

PÚBLICA DE EMERGÊNCIA CULTURAL N.º 002/2024 – LEI 

PAULO GUSTAVO DE APOIO ÀS ÁREAS CULTURAIS, OS 

INTEGRANTES DA COMISSÃO DE HABILITAÇÃO 

DOCUMENTAL, FORAM ANALISADOS 01 (UMA) INSCRIÇÃO 

HABILITADA PARA O EDITAL DE PREMIAÇÃO PARA 

AGENTES CULTURAIS, A COMISSÃO VALIDOU A 

INSCRIÇÃO E EM UNANIMIDADE APROVOU A PREMISSÃO, 

EM SEGUIDA FORAM ANALISADOS OS PROJETOS 

INSCRITOS NO EDITAL DE FOMENTO DE INICIATIVAS 

ARTISTICAS E CULTURAIS PARA O SEGUIMENTO 

AUDIOVISUAL DIRECIONADO A PRODUTORES DO 

MUNICIPIO DE RIO DO FOGO, NA CATEGORIA CINEMA 

ITINERANTE 01 (UM) PROJETO FOI INSCRITO, APÓS A 

ANÁLISE DO MESMO PELA COMISSÃO FOI CONSIDERADO 

HABITO E VENCEDOR DA CATEGORIA, PORÉM NA 

CATEGORIA DE APOIO Á REALIZAÇÃO DE AÇÃO DE 

FORMAÇÃO AUDIOVISUAL OU APOIO A CINECLUBES NÃO 

HOUVERAM INSCRITOS, POR ISSO FOI DECIDIDO EM 

REUNIÃO QUE O EDITAL SOFRERÁ ALGUMAS MUDANÇAS 

E SERÁ LANÇADO NOVAMENTE PARA QUE POSSAMOS 

REALIZAR A AÇÃO. O RESULTADO PARCIAL DOS 

CONTEMPLADOS PELOS EDITAIS SEGUEM EM ANEXO NA 

TABELA ABAIXO, NADA MAIS A TRATAR, DEU-SE POR 

ENCERRADA A PRESENTE ATA, QUE DEPOIS DE LIDA E 

CONSIDERADA EM CONFORMIDADE COM O QUE FOI 

DELIBERADO, SEGUE ASSINADA POR TODOS OS 

PRESENTES. 

  

Categoria: Cinema de Rua 

Valor: R$30.000,00 

Proponente: Jadson Alves de Macedo 

  

Republicado por incorreção retroangindo seus efeitos ao dia 30 de 

agosto de 2024. 

  

JOÁRIA DE ARAÚJO VIEIRA 
Secretária Municipal de Cultura 

Publicado por: 
Elizandra Dos Santos Pereira 

Código Identificador:3D69EA78 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATA CONSELHO DE CULTURA- RESULTADO PARCIAL 

002/2024 SALDO REMANESCENTE PREMIAÇÃO. 

 

ATA CONSELHO DE CULTURA- RESULTADO PARCIAL 

002/2024 SALDO REMANESCENTE PREMIAÇÃO. 
  

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE HABILITAÇÃO 

DOCUMENTAL/MÉRITO CULTURAL REFERENTE A 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS Do Edital nº002/2024 SALDO 

REMANESCENTE PREMIAÇÃO, APOIO FINANCEIRO A 

PREMIAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RIO DO FOGO/RN ATRAVÉS 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195 – PAULO GUSTAVO, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. Aos 

DIAS VINTE E OITO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO, às DEZ 

horas, na SALA DE REUNIÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA, SITUADA NA RUA AYRTON SENA 

288, OS MEMBROS DO CONSELHO DE CULTURA, 

PRESENTES SE ACHAVAM EM REUNIÃO PARA ANALISE DA 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 

195/2022 E SEU DECRETO N.º 11.525/2023 DA LEI PAULO 

GUSTAVO, ATENDENDO A UM NOVO PERIODO DE 

INSCRIÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ATÉ DIA NOVE DE 

SETEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO E EM SEGUIDA 

TERÁ NOVA REUNIÃO PARA SELEÇÃO DOS PROJETOS QUE 

SEJAM HOMOLOGADOS, DOS INSCRITOS PARA A SELEÇÃO 

PÚBLICA DE EMERGÊNCIA CULTURAL N.º 002/2024 – LEI 

PAULO GUSTAVO DE APOIO ÀS ÁREAS CULTURAIS, OS 

INTEGRANTES DA COMISSÃO DE HABILITAÇÃO 

DOCUMENTAL, FORAM ANALISADOS 01 (UMA) INSCRIÇÃO 

HABILITADA PARA O EDITAL DE PREMIAÇÃO PARA 

AGENTES CULTURAIS, A COMISSÃO VALIDOU A 

INSCRIÇÃO E EM UNANIMIDADE APROVOU A PREMISSÃO, 

EM SEGUIDA FORAM ANALISADOS OS PROJETOS 

INSCRITOS NO EDITAL DE FOMENTO DE INICIATIVAS 

ARTISTICAS E CULTURAIS PARA O SEGUIMENTO 

AUDIOVISUAL DIRECIONADO A PRODUTORES DO 

MUNICIPIO DE RIO DO FOGO, NA CATEGORIA CINEMA 

ITINERANTE 01 (UM) PROJETO FOI INSCRITO, APÓS A 

ANÁLISE DO MESMO PELA COMISSÃO FOI CONSIDERADO 

HABITO E VENCEDOR DA CATEGORIA, PORÉM NA 

CATEGORIA DE APOIO Á REALIZAÇÃO DE AÇÃO DE 

FORMAÇÃO AUDIOVISUAL OU APOIO A CINECLUBES NÃO 

HOUVERAM INSCRITOS, POR ISSO FOI DECIDIDO EM 

REUNIÃO QUE O EDITAL SOFRERÁ ALGUMAS MUDANÇAS 

E SERÁ LANÇADO NOVAMENTE PARA QUE POSSAMOS 

REALIZAR A AÇÃO. O RESULTADO PARCIAL DOS 

CONTEMPLADOS PELOS EDITAIS SEGUEM EM ANEXO NA 

TABELA ABAIXO, NADA MAIS A TRATAR, DEU-SE POR 

ENCERRADA A PRESENTE ATA, QUE DEPOIS DE LIDA E 

CONSIDERADA EM CONFORMIDADE COM O QUE FOI 

DELIBERADO, SEGUE ASSINADA POR TODOS OS 

PRESENTES. 

  

Categoria:Projeto Cultural 

Valor:R$1.752,38 

Proponente:Jailson Alves de Macedo 

  

Republicado por incorreção retroangindo seus efeitos ao dia 28 de 

agosto de 2024. 

  

JOÁRIA DE ARAÚJO VIEIRA 
Secretária Municipal de Cultura 

Publicado por: 
Elizandra Dos Santos Pereira 

Código Identificador:6C88987D 

 



Rio Grande do Norte , 16 de Setembro de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XV | Nº 3372 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    70 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RETIFICAÇÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

003/2024 SELEÇÃO DE PROJETO AUDIOVISUAL 

 

RETIFICAÇÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

003/2024 SELEÇÃO DE PROJETO AUDIOVISUAL 

  

A secretária municipal de Educação e Cultura, no uso das suas 

atribuições legais, torna pública a seguinte retificação do EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024 SELEÇÃO DE PROJETO 

AUDIOVISUAL, cuja alteração está a seguir: 

Na tabela onde descreve o cronograma das etapas da ação onde se lê: 

“Período de Inscrição: 10/09/2024 à 23/09/2024”. 

  

Leia-se: 

  

“Período de Inscrição: 10/09/2024 à 13/09/2024”. Assim como no 

decorrer do edital é citado a data correta. 

  

Rio do Fogo, 13 de setembro de 2024. 

  

JOÁRIA DE ARAÚJO VIEIRA 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

  

Publicado por: 
Elizandra Dos Santos Pereira 

Código Identificador:DC72761F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES 

 

CHEFIA DE GABINETE 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

RATIFICO E RECONHEÇO O PROCEDIMENTO DE CARONA 

EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS oriunda do Processo 

Licitatório n.º 05/2023, Pregão Eletrônico SRP n.º 03/2023, do 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DA 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO LITORAL AGRESTE 

POTIGUAR – CIM-AMLAP, tornando público o interesse do 

município de Rodolfo Fernandes em aderir à Ata de Registro de 

Preços nº 1/2024, Aquisição de mobiliário escolar destinados aos 

setores do Centro de Educação Infantil Maria Nailza Nazário, 

pertencente ao Municio de Rodolfo Fernandes/RN, no valor global 

total de R$ 244.854,40 (Duzentos e quarenta e quatro mil oitocentos e 

cinquenta e quatro reais e quarenta centavos). Fornecedor: APFORM 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA – CNPJ: 

06.198.597/0001-07. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

JOSÉ FLÁVIO MORAIS 
Prefeito 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:4B48F3F5 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 

E COMPRAS 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 130/2024 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTA CRUZ, inscrito no 

CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95. CONTRATADO(A): 

TRANSPORTES DE CARGAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 

70.043.138/0001-53. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como 

objetivo prorrogar o prazo de vigência e execução do Contrato de 

Prestação de Serviços nº 130/2024, celebrado em 02 de janeiro de 

2024 entre as partes acima mencionadas, passando a vigorar de 30 de 

julho de 2024 a 30 de julho de 2025. DA RATIFICAÇÃO: As demais 

cláusulas do Contrato em referência permaneceminalteradas pelo 

presente Termo Aditivo. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II, da Lei 

Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

  

Santa Cruz/RN, em 30 de julho de 2024. 

  

ASSINATURAS: Ivanildo Ferreira Lima Filho/Prefeito 

Municipal/Pela Contratante e Napoleão Dantas Filho/Pela 

Contratada.  

Publicado por: 
Renata Sabrina Silva de Menezes 

Código Identificador:F6DBC0DC 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS 

 

SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS POR TEMPO 

DETERMINADO EDITAL Nº 004/2023 CONVOCAÇÃO PARA 

CONTRATAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE SANTANA DO MATOS – ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, inscrito no CNPJ Nº 08.110.0001-89, com 

sede na Rua Manoel Américo de Carvalho, nº 56, Centro, Santana do 

Matos/RN, CEP: 59.520-000; neste ato representado pela Prefeita 

Municipal, a Sra.Maria Alice Silva,de acordo com as normas 

estabelecidas na legislação municipal de regência, torna pública a 

CONVOCAÇÃO dos(as) candidatos(as) abaixo, para fins de 

atendimento aos itens 9.1 a 9.4 do EDITAL N° 004/2023: 

  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

NOME  CLASSIFICAÇÃO FUNÇÃO LOTAÇÃO 
CARGA 

HORARIA 

DEYSIANE 

KARELINE DOS 

SANTOS 

16ºLugar 

PROFESSORA 

DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

Sec. Mun. De 

Educação, Cultura, 

Turismo, Esporte e 

Lazer 

30h Semanais 

  

O(A) candidato(a) deverá apresentar (CÓPIAS) da seguinte 

documentação: 

  

RG e CPF; 

CNH, se for o caso; 

CTPS; 

Título de eleitor; 

Cartão de cadastramento no PIS/PASEP; 

Certidão de casamento ou certidão de nascimento; 

Certidão de nascimento do(s) filho(s) e CPF, se for o caso; 

Comprovante de residência atualizado; 

Dados bancários; 

Comprovante de nível de escolaridade exigido para o cargo, se for o 

caso; 

Comprovante de regularidade junto ao conselho/órgão de classe, se 

for o caso; 

Atestado médico comprovando a aptidão física e mental para o 

desempenho da função temporária a ser ocupada; 

Declaração de bens (fornecido pelo Setor de RH); 

Declaração de inacumulabilidade inconstitucional de cargos 

(fornecido pelo Setor de RH). 

  

O comparecimento do(a) candidato(a) deverá ocorrer no prazo de até 

02 (dois) dias úteis, das 7h as 13h, sob pena de eliminação do 

processo seletivo simplificado. 

  

Santana do Matos/RN, 16 de setembro de 2024. 

  

MARIA ALICE SILVA 
Prefeita Municipal 

CPF nº. 597.533.074-20 
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Publicado por: 
Alan Bruno Rodrigues da Silva 

Código Identificador:8FBE86B4 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SERIDÓ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N. º 0192/2024/PMSS/CD/ADM DE 13 DE 

SETEMBRO DE 2024. 

 

PORTARIA N. º 0192/2024/PMSS/CD/ADM de 13 de setembro de 

2024. 
  

O Prefeito Municipal de Santana do Seridó/RN, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o constante no Decreto Municipal 

nº 1.066 de 01 de julho de 2024. 

  

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar o Sr. DOUGLAS DE AZEVEDO CABRAL, 

servidor público municipal, inscrito na matricula de n° 130204-6, para 

realizar viagem a Capital do Estado, Natal – RN, no período de 17 a 

18 de setembro de 2024, com a finalidade de participar do 

TREINAMENTO PARA NOVOS ATENDENTES DO PAV (Ponto 

de atendimento virtual – Receita Federal), evento promovido pelo 

SEBRAE, conforme declarações em anexo e termos descritos na 

Portaria de N° 0192/2024/PMSS/CD/ADM de 13 de setembro de 

2024. 
  

Art. 2º - Pelo deslocamento à localidade acima referida, será 

concedido o pagamento de 2 (duas) diárias, conforme observância nos 

destinos constantes da “Tabela de Diárias” que trata o Art. 3º do 

Decreto Municipal acima citado. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Publique-se e cumpra-se 

 

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Erick Pontes Costa 

Código Identificador:29FFB761 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 0230/2024 DE 13 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

PORTARIA Nº 0230/2024 DE 13 DE SETEMBRO DE 2024. 
  

“Dispõe sobre a Concessão de 1/3 (um terço) de 

férias a Servidor que especifica e dá outras 

Providências.” 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO SERIDÓ/RN, 

usando das atribuições legais e da competência que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, e ainda o art. 116 da Lei Complementar nº 

001/94, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º – Conceder à servidora efetiva, ADRIANE SIMPLICIO DE 

MEDEIROS, ocupante do cargo de Professora, matrícula 130068-7, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 1/3 (um terço) 

de férias, referente ao período aquisitivo de 2023/2024. 

  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Santana do Seridó-RN, em 13 de setembro de 2024. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Erick Pontes Costa 

Código Identificador:95203E5D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 0231/2024 DE 13 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

PORTARIA Nº 0231/2024 DE 13 DE SETEMBRO DE 2024. 
  

“Dispõe sobre a Concessão de 1/3 (um terço) de 

férias a Servidor que especifica e dá outras 

Providências.” 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO SERIDÓ/RN, 

usando das atribuições legais e da competência que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, e ainda o art. 116 da Lei Complementar nº 

001/94, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º – Conceder à servidora efetiva, RANGEL CLAUDIANO 

AZEVEDO, ocupante do cargo de Motorista, matrícula 130209-2, 

lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 1/3 (um terço) 

de férias, referente ao período aquisitivo de 2023/2024. 

  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Santana do Seridó-RN, em 13 de setembro de 2024. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Erick Pontes Costa 

Código Identificador:9761E7B0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 0232/2024 DE 13 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

PORTARIA Nº 0232/2024 DE 13 DE SETEMBRO DE 2024. 
  

“Dispõe sobre a Concessão de 1/3 (um terço) de 

férias a Servidor que especifica e dá outras 

Providências.” 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO SERIDÓ/RN, 

usando das atribuições legais e da competência que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, e ainda o art. 116 da Lei Complementar nº 

001/94, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º – Conceder à servidora efetiva, LIGIA SANTOS DE 

MORAES, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, matrícula 

130002-4, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 1/3 

(um terço) de férias, referente ao período aquisitivo de 2023/2024. 

  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Santana do Seridó-RN, em 13 de setembro de 2024. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Erick Pontes Costa 

Código Identificador:FCA08D6D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

POR INEXIGIBILIDADE 
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Nos autos do Processo Administrativo nº 3.105/2024 - Inexigibilidade 

de Licitação nº 033/2024, como Autoridade Competente, em 

consonância com o que determina o Art. 72, inciso VIII da Lei nº 

14.133/2021 e Art. 255, inciso XII do Decreto Municipal nº 

1.058/2024, RESOLVO: 

  

CONSIDERANDO, a justificativa da necessidade constante nos autos 

do processo administrativo que tem como objeto a contratação de 

pessoa jurídica para inscrição no “38° CONGRESSO BRASILEIRO 

DE DIREITO ADMINISTRATIVO”, que acontecerá de 08 a 10 de 

outubro de 2024, na cidade de João Pessoa/PB, destinada a 

participação de representantes do município de Santana do Seridó/RN, 

conforme Documento de Formalização da Demanda – DFD, 

atendendo ao Art. 72, inciso I da Lei nº 14.133/2021 e Art. 255, inciso 

I do Decreto Municipal nº 1.058/2024. 

  

CONSIDERANDO, a presença da estimativa da despesa atendendo ao 

Art. 72, inciso II da Lei nº 14.133/2021 e Art. 255, inciso V do 

Decreto Municipal nº 1.058/2024. 

  

CONSIDERANDO, a confirmação da existência de dotação 

orçamentária em acordo com o Art. 72, inciso IV da Lei nº 

14.133/2021 e Art. 255, inciso VII do Decreto Municipal nº 

1.058/2024. 

  

CONSIDERANDO, os elementos contidos no parecer jurídico, 

conforme Art. 72, inciso III da Lei nº 14.133/2021 e Art. 255, inciso X 

do Decreto Municipal nº 1.058/2024. 

  

CONSIDERANDO, o Termo de Inexigibilidade emitido pela Agente 

de Contratação e Equipe sendo satisfeitos o Art. 72, incisos, V, VI e 

VII da Lei nº 14.133/2021 e Art. 255, inciso VI, VIII e IX do Decreto 

Municipal nº 1.058/2024. 

  

Ratifico a contratação da empresa: INSTITUTO BRASILEIRO DE 

DIREITO ADMINISTRATIVO, inscrito no CNPJ de n° 

29.419.181/0001-77, no valor global de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem 

reais), a presente contratação será satisfeita na Dotação Orçamentária: 

PROJETO/ATIVIDADE: 04.092.0003.2.003- Manutenção das 

atividades do Gabinete do Prefeito e 04.122.0006.2005 - Custeio das 

atividades da Secretaria Municipal de Administração, NATUREZA 

DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Ser. de Terc. Pessoa Jurídica; 

FONTE: 15000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos, com 

respaldo no Art. 74, inciso III, alínea F, da Lei Federal 14.133/2021, 

de forma a RATIFICAR E RECONHECER A INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO para a contratação da referida empresa, 

determinando que se proceda a publicação. 

  

Santana do Seridó/RN, 12 de setembro de 2024. 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
Prefeito Municipal 

  

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO  

Publicado por: 
Mizael Oliveira de Souza 

Código Identificador:4A85FD0A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO – SRP PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

012/2024 

 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO/RN, através de sua 

Pregoeira no uso de suas atribuições legais, vem tornar público a 

abertura do Processo Administrativo nº 606.017/2024, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024, TIPO 

“MENOR PREÇO POR ITEM”, objetivando o Registro de Preços 

para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de 

materiais de expediente para atender as necessidades das Secretarias 

Municipais, conforme especificações no Termo de Referência, anexo I 

do Edital. A sessão pública, para realização de sessão de lances, será 

realizada às 10h01min do dia 26 de setembro de 2024. O Edital 

contendo todas as informações, encontra-se a disposição dos 

interessados no site www.portaldecompraspublicas.com.br/ e na sala 

de licitação da Prefeitura Municipal, à Rua Padre Cerveira, nº 505, 

Centro, Santo Antônio/RN, no horário de expediente das 08h00min às 

14h00min. Outras informações pelo e-mail 

pmsa.licitacoes@gmail.com. 

  

Santo Antônio/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

MARIA IZABEL SILVA BARBOSA GUILHERME 
Pregoeira do Município 

Publicado por: 
Maria Izabel Silva Barbosa Guilherme 

Código Identificador:5A3B671B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO 

 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N.º 044/2024 – 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 007/2024 

 

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de São 

Fernando/RN, torna público que fará licitação na modalidade 

Dispensa Eletrônica cujo objeto é a possível aquisição de material 

descartável para suprir as necessidades da secretaria municipal de 

assistência social do Município de São Fernando/RN. O sistema estará 

aberto para os registros de propostas a partir das 10h00min do dia 

16/09/2024 A sessão eletrônica será aberta das 09h01min à 13h01min 

(horário de Brasília) do dia 19/09/2024. O edital com seus anexos 

encontra-se a disposição no site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br / www.saofernando.rn.gov.br e 

PNCP. 

  

São Fernando/RN 13/09/2024 

  

MISAC ROBSON FERNANDES 
Agente de Contratação da PMSF 

Publicado por: 
Misac Robson Fernandes 

Código Identificador:74C998F3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0265/2023 DECORRENTE 

DO PROCESSO Nº 2023.07.0230 

 

CONTRATANTE: Município de São Fernando/RN – Prefeitura 

Municipal, CNPJ n. º 08.096.612/0001-31 CONTRATADO: IANCA 

FERNANDA DA SILVA PINHEIRO, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoas Físicas sob o n. º 079.011.384-83, residente na Rua 

Vereador Genival Garcia, Bairro Vital Galdino São Fernando/RN, 

OBJETO: prorrogação da vigência do contrato em epígrafe até 31 de 

Dezembro a partir de sua assinatura, conforme previsto na sua 

Cláusula 15.ª e no artigo 107, FUNDAMENTO: Lei Federal n. º 

14.133/2021 e suas alterações ulteriores. SIGNATÁRIOS: 

GENILSON MEDEIROS MAIA – pelo Contratante, e IANCA 

FERNANDA DA SILVA PINHEIRO – pela Contratada. 

  

São Fernando/RN, 04 de Setembro de 2024. 

  

GENILSON MEDEIROS MAIA  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Mateus Calista da Silva 

Código Identificador:0B6AA3A4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0263/2023 DECORRENTE 

DO PROCESSO Nº 2023.07.0230 
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CONTRATANTE: Município de São Fernando/RN – Prefeitura 

Municipal, CNPJ n. º 08.096.612/0001-31 CONTRATADO: ANA 

PAULA BATISTA RAMOS, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Físicas sob o n. º 067.940.804-51, residente na Rua Joaquim 

de Araújo Pereira n.° 202, Bairro Centro Timbaúba dos Batistas/RN 

OBJETO: prorrogação da vigência do contrato em epígrafe até 31 de 

Dezembro a partir de sua assinatura, conforme previsto na sua 

Cláusula 15.ª e no artigo 107, FUNDAMENTO: Lei Federal n. º 

14.133/2021 e suas alterações ulteriores. SIGNATÁRIOS: 

GENILSON MEDEIROS MAIA – pelo Contratante, e ANA PAULA 

BATISTA RAMOS – pela Contratada. 

  

São Fernando/RN, 04 de Setembro de 2024. 

  

GENILSON MEDEIROS MAIA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Mateus Calista da Silva 

Código Identificador:B4DF72BE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0264/2023 DECORRENTE 

DO PROCESSO Nº 2023.07.0230 

 

CONTRATANTE: Município de São Fernando/RN – Prefeitura 

Municipal, CNPJ n. º 08.096.612/0001-31 CONTRATADO: 

HEVERSON BATISTA FERREIRA, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoas Físicas sob o n. º 017.765.654-95, residente na Rua 

Hisbelo Batista de Araújo n.º 09, Bairro Centro Timbaúba dos 

Batistas/RN OBJETO: prorrogação da vigência do contrato em 

epígrafe até 31 de Dezembro a partir de sua assinatura, conforme 

previsto na sua Cláusula 15.ª e no artigo 107, FUNDAMENTO: Lei 

Federal n. º 14.133/2021 e suas alterações ulteriores. SIGNATÁRIOS: 

GENILSON MEDEIROS MAIA – pelo Contratante, e HEVERSON 

BATISTA FERREIRA – pela Contratada. 

  

São Fernando/RN, 04 de Setembro de 2024. 

  

GENILSON MEDEIROS MAIA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Mateus Calista da Silva 

Código Identificador:7A6BEE05 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DO SABUGI 

PORTARIA DE DIARIAS Nº 385/2024 

 

A Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Saúde de São João 

do Sabugi/RN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 

Lei, etc. 

Considerando a necessidade de que seja efetuada viagem à cidade de 

Natal/RN, transportando pacientes para realizar tratamento de saúde, a 

ser realizada no dia 13 de setembro de 2024. 

RESOLVE 
Art. 1º - Designar PEDRO ADESIO FERNANDES FILHO 

(Motorista), para efetuar a viagem supra identificada e autorizar a 

Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde a efetuar o pagamento de 01 

(uma) diária no valor total de R$ 110,00 (cento e dez reais), para 

viagem a se realizar no dia 13 de setembro de 2024. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas às disposições em contrário. 

  

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se. 

  

São João do Sabugi/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

MIRIAM DE MEDEIROS ALENCAR 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Josivan da Silva Justino 

Código Identificador:68BC6F2D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 171/2024 

 

DESIGNAR SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

COMO RESPONSÁVEL PELA UNIDADE 

MUNICIPAL DE CADASTRAMENTO 

(UMC/INCRA) NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 

DO SABUGI/RN. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI/RN, no 

uso das atribuições legais, notadamente o que lhe confere a Lei, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Designar o servidor FRANCISCO MÚCIO DOS SANTOS, 

matrícula nº 310-5, ocupante do cargo de Coordenador nesta 

prefeitura, para coordenar a Unidade Municipal de Cadastramento no 

Município objetivando integrar a rede do Sistema Nacional de 

Cadastro Rural (SNCR) em conformidade com o Acordo de 

Cooperação Técnica firmado com a Superintendência Regional do 

INCRA em 26/08/2024 . 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

São João do Sabugi (RN), 10 de setembro de 2024. 

  

ANÍBAL PEREIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Hertha Adalgiza Azevêdo Araújo 

Código Identificador:CF4C3477 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 172/2024 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO 

EFETIVO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 

SABUGI/RN. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI (RN), 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, de 31 de março de 1990, Artigo 59, incisos VI e 

IX, e 

CONSIDERANDO o encerramento do vínculo da servidora 

Walquiria Chaves Fernandes de Lucena, em decorrência de sua 

aposentadoria, concedida em 03 de setembro de 2024. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Exonerar a Sra. WALQUIRIA CHAVES FERNANDES 

DE LUCENA , matrícula nº 58, do cargo de Professora do 1º ao 5º 

ano do Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação, 

por motivo de aposentadoria conforme benefício concedido pelo 

INSS. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 
  

São João do Sabugi (RN), 12 de setembro de 2024. 

  

ANÍBAL PEREIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Hertha Adalgiza Azevêdo Araújo 

Código Identificador:52030FBB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS 

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

MSJS/RN Nº 106/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 - 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP - REGIONAL 

 

O Município de São João do Sabugi/RN torna público que realizará no 

dia 27/09/2024, às 09h00min, licitação para registro de preços de 

material de expediente para atender às necessidades deste município. 

Edital e seus componentes encontram-se à disposição dos interessados 

no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

  

São João do Sabugi/RN, 13 de setembro de 2024 

  

GABRIELA GARCIA MEDEIROS ARAÚJO 
Pregoeira 

Publicado por: 
Gabriela Garcia Medeiros Araújo 

Código Identificador:6F9C69BC 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 093/2024 - GP 

 

São José do Campestre/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 

CAMPESTRE/RN, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º - Exonerar FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO, 

inscrito no CPF sob o nº ***.918.544-**, do Cargo em Comissão de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E 

URBANISMO, do quadro deste Poder Executivo Municipal. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Campestre/RN. 

  

ERIBALDO LIMA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jean Carlos Bernardo Silva 

Código Identificador:2D0B921C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ – 

RN, Nº 003/2024 

 

CONVOCADA PARA ANALISE, AVALIAÇÃO E 

APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 

1° E 2° QUADRIMESTRE DE 2024, E 

APROVAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO ANUAL DE 

SAÚDE DE 2025. REALIZADA EM 11 DE 

SETEMBRO DE 2024. 

  

Aos 11(onze) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte 

quatro, as 09h, na sede da Secretaria Municipal de Saúde (SESAD), 

localizado na Rua. Joaquim Loló, N° 320, centro, nesta cidade de São 

José do Seridó – RN, realizou-se a reunião do Conselho Municipal de 

Saúde - CMS – deste município, CONVOCADA PARA ANALISE, 

AVALIAÇÃO E APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DO 1° E 2° QUADRIMESTRE DE 2024, E APROVAÇÃO DA 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE DE 2025. Abrindo os 

trabalhos, o Sr, DANIEL GOMES DA SILVA NETO, como 

presidente deste conselho, cumprimentou a todos os presentes, em 

seguida ressaltou que pela lista de presença que antecede esta ata 

havia número legal para deliberação e informou que a Sra Secretária 

Cilmária estava ausente devido problemas de saúde. Passando a 

palavra para a técnica do município a Sra. Ilaionária Márcia de Araújo 

apresentou a prestação de contas do 1º e 2º quadrimestre de 2024, a 

mesma ressaltou que houve um atraso na prestação de contas devido a 

inclusão do pagamento do piso nacional de enfermagem que a 

princípio é necessário a criação de um código especifico para a 

detalhar nas prestações de contas da saúde, com isso, atrasou a criação 

do relatório de prestação de contas. Dessa forma, a mesma iniciou a 

apresentação dos dados do (ANEXO) 1º quadrimestre que a princípio 

se constatou que houve pouca procura de serviços odontológicos 

diferentemente do 2º quadrimestre em que a procura foi maior, além 

disso, foi apresentado dados de procedimentos realizados no 

município, dados de internações dentre outros dados apresentados 

passando para votação foi aprovado por unanimidade, passando para a 

próxima pauta, a Sra. Secretária Municipal de Saúde Andrea Macedo 

apresentou a programação anual da Saúde para 2025 a mesma 

ressaltou que o município escreveu projeto junto Ministério da Saúde 

para pactuação do Serviço de Especialidades em Saúde Bucal - SESB 

quevisa ampliar e qualificar o atendimento especializado à população, 

quando necessário, garantindo a oferta de cuidado integral, segundo os 

princípios do SUS e fortalecendo a Rede de Atenção à Saúde Bucal 

procedimentos de realização de canal e procedimentos ortodônticos no 

próprio município. Seguindo para votação foi aprovada a programação 

por unanimidade. Como nada mais havendo a tratar, considerando 

haver cumprido a pauta da presente reunião a Sr. Daniel Gomes da 

Silva Neto agradeceu a presença de todos, e deu por encerrada a 

reunião, determinando que fosse lavrada esta ata, que uma vez lida e 

aprovada, segue assinada por mim Daniel Gomes da Silva Neto, na 

condição de presidente do conselho, e pelos demais Conselheiros.  

  

São José do Seridó – RN, 11 de setembro de 2024. 

__________________ 

(Presidente da Sessão) 

_______________ 

_______________ 

_______________ 

______________ 

_______________ 

_______________ 

______________  

Publicado por: 
Daniel Gomes da Silva Neto 

Código Identificador:B545C45E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO Nº 004/2024, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a analise, avaliação e aprovação da 

prestação de contas do 1° e 2° quadrimestre de 2024. 

  

O Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, 

e considerando: a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei 

Orgânica da Saúde), que dispõe sobre as condições para a promoção, a 

proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 

dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; que 

Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 

Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais 

de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. 

CONSIDERANDO a Lei Complementar 141/2012 e as atribuições 

das três esferas de gestão e suas exigências quanto à prestação de 

Contas e as normas estabelecidas na lei 141/2012 Parágrafo único. A 

transparência e a visibilidade serão asseguradas mediante as normas 

instituídas. 
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O Pleno do Conselho Municipal de Saúde , realizada em 11 de 

setembro de 2024, no uso de suascompetências regimentais e 

atribuições; e Considerando a Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101, 

de 04 de maio de 2000, em seu art. 48, são instrumentos de 

transparência da gestão fiscal,aos quais será dada ampla divulgação, 

inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, 

orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias, as prestações de contas 

e o respectivo parecer prévio; o relatório resumido da execução 

orçamentária e o relatório de gestão fiscal; e as versõessimplificadas 

desses documentos; 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, no 

uso de suas atribuições legais, e considerando a deliberação dos 

membros do CMS, em reunião ordinária do dia 11 de setembro de 

2024 

RESOLVE:  
Art. 1º Analise e avaliação da prestação de contas do 1° e 2° 

quadrimestre de 2024. 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Homologo a resolução do CMS Nº 004/2024, de 11 de setembro de 

2024, nos termos da Lei Municipal que homologa este conselho 

  

São José do Seridó-RN, 11 de setembro de 2024. 

  

DANIEL GOMES DA SILVA NETO 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

ANDREA MACEDO DE MEDEIROS DANTAS 
Secretaria Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Daniel Gomes da Silva Neto 

Código Identificador:AEB47E1B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO Nº 005/2024, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a análise e aprovação da programação 

anual de saúde de 2025. 

  

O Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, 

e considerando: a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei 

Orgânica da Saúde), que dispõe sobre as condições para a promoção, a 

proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 

dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; que 

Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 

Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais 

de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. 

CONSIDERANDO a Lei Complementar 141/2012 e as atribuições 

das três esferas de gestão e suas exigências quanto à prestação de 

Contas e as normas estabelecidas na lei 141/2012 Parágrafo único. A 

transparência e a visibilidade serão asseguradas mediante as normas 

instituídas. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, no 

uso de suas atribuições legais, e considerando a deliberação dos 

membros do CMS, em reunião ordinária do dia 11 de setembro de 

2024 

RESOLVE:  
Art. 1º Aprova a programação anual de saúde de 2025. 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Homologo a resolução do CMS Nº 005/2024, de 11 de setembro de 

2024, nos termos da Lei Municipal que homologa este conselho 

  

São José do Seridó-RN, 11 de setembro de 2024 

  

DANIEL GOMES DA SILVA NETO 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

  

ANDREA MACEDO DE MEDEIROS DANTAS 
Secretaria Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Daniel Gomes da Silva Neto 

Código Identificador:D154295F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 

 

GABINETE DO PREFEITO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 48/2024 - PE 26/2024 PE 

 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL, 

POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

MIGUEL/RN E A PESSOA JURÍDICA ELENCADA NA 

CLÁUSULA SEGUNDA DESTA ATA, TENDO POR OBJETO O 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PICKUP PARA 

ATENDERÁ ÀS NECESSIDADES OPERACIONAIS DAS 

SECRETARIAS, MELHORANDO A EFICIÊNCIA, 

SEGURANÇA E DESEMPENHO DAS ATIVIDADES, 

CONFORME AS INFORMAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO 

I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
  

O Município de São Miguel, por intermédio da Prefeitura Municipal 

de São Miguel/RN, inscrita no CNPJ: 08.355.463/0001-88, situado 

na Rua Padre Tertuliano Fernandes, 46, Centro, CEP: 59.920-000, São 

Miguel/RN, com obediência Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 

2021, pela Lei Complementar nº 123/06 e 147/2014, subsidiariamente, 

e demais legislação, sob as condições estabelecidas, neste ato 

representado por seu prefeito Célio Gonçalves de Queiroz, brasileiro, 

viúvo, residente e domiciliado na cidade de São Miguel/RN, 

doravante denominado contratante, e de outro lado à empresa e seus 

valores registrados na cláusula segunda desta ata, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 26/2024 

PE-SRP, bem como a classificação das propostas e a respectiva 

homologação do pregão eletrônico, resolvem registrar os preços das 

empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a 

classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições 

previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de 

registro de preços, para formação do sistema de registro de preços 

destinado à aquisições futuras sujeitando-se as partes às normas 

constantes da lei, decretos e portarias supracitados e em conformidade 

com as disposições a seguir. 

DO OBJETO. 
1.1. A presente Ata tem por objeto a aquisição de veículos tipo 

pickup para atenderá às necessidades operacionais das 

secretarias, melhorando a eficiência, segurança e desempenho das 

atividades, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

DOS VALORES, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
Os valores registrados, as especificações do objeto, a quantidade, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que 

seguem: 

  

181 - DICAL - DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 

CAJAZEIRAS LTDA (35.503.721/0003-60) 
  

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 
Qtde 

Valor unitário 

(R$) 

Valor 

total(R$) 

1 

14946 - VEÍCULO DE PASSEIO 

TIPO PICK-UP Veículo tipo Pick-Up; 

cabine simples; zero Km; Motor 

biocombustível; direção hidráulica ou 

elétrica; capacidade mínima de carga 

600kg; ar-condicionado; jogo de 

tapetes; grade protetora de vidro 

traseiro; capota marítima; sinalizador 

visual; sinalizador acústico; rádio 

móvel digital; caracterização visual. 

Observação: Primeiro emplacamento 

em nome do ORC. Marca: FIAT 

UNID 1 108.500,00 108.500,00 

2 

14051 - VEÍCULO DE PASSEIO 

TIPO PICK-UP Veículo tipo Pick-Up; 

cabine dupla; zero Km; Motor 

biocombustível; direção hidráulica ou 

elétrica; capacidade mínima de carga 

600kg; ar-condicionado; jogo de 

tapetes; grade protetora de vidro 

traseiro; capota marítima; sinalizador 

visual; sinalizador acústico; rádio 

móvel digital; caracterização visual. 

Primeiro emplacamento em nome do 

ORC. Marca: FIAT 

UNID 1 123.000,00 123.000,00 

Total 231.500,00 

  

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de 

preços consta como anexo a esta Ata. 
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DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente 

desta licitação. 

  

VALIDADE DA ATA. 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a 

partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos do Art. 

84, da Lei Federal nº 14.133/21. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

O instrumento contratual de que trata o item 4.1.1 deverá ser assinado 

no prazo de validade da ata de registro de preços. 

  

DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

  

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não 

comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 

cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos valores registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; ou 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

  

DAS PENALIDADES. 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação 

das penalidades estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 

preço (art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS. 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para 

entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes. 

  

São Miguel/RN, 12/09/2024. 

  

Prefeitura Municipal de São Miguel 

Órgão Gerenciador 

CÉLIO GONÇALVES DE QUEIROZ 
Representante Legal 

  

Empresa Registrada  

DICAL - DISTRIBUIDORA DE VEICULOS CAJAZEIRAS LTDA 
CNPJ: 35.503.721/0003-60 

Publicado por: 
Erenice Ventura de Oliveira 

Código Identificador:6E4307F0 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE SÃO 

MIGUEL 

PORTARIA N.º 018, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por 

Idade e Tempo de Contribuição à servidora e dá 

outras providências pertinentes. 

  

O Sr. Francisco Tiago Pessoa Dantas, Presidente do Instituto de 

Previdência do Município de São Miguel – IPSAM, consoante 

Portaria de Nomeação PM/GP n.º 0194/2021, no uso de suas 

atribuições legais encartadas no Artigo 53, da Lei Ordinária Municipal 

n.º 12, de 30 de junho de 2014 e, 

  

CONSIDERANDO o protocolo administrativo junto a esta Autarquia 

Previdenciária, requerendo APOSENTADORIA POR IDADE E 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, pela Servidora Pública Municipal, 

MARIA SOLANGE DE QUEIROZ OLIVEIRA admitida no 

Serviço Público em 07 de abril de 1998, exercendo as atribuições do 

cargo de Professora Nível III Referência “D”, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, inscrita na matrícula n° 130097-0, 

com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no magistério; 

  

CONSIDERANDO que a requerente preenchera os requisitos legais 

para obtenção do benefício pleiteado, estatuídos no Artigo 8°, inciso I, 

alínea b, da Lei Ordinária Municipal n.º 12, de 30 de junho de 2014 e 

no Artigo 13º “A”, §2º, inciso II da Lei Complementar Municipal n°. 

004/2024, cumulado com o art. 14, da Lei Complementar municipal nº 

002/2023 e com os artigos 6º e 7º da Emenda Constitucional nº. 

41/2003 e §5º do artigo 40 da Constituição Federal de 1988; 

consoante corrobora Ficha Financeira, Ficha Funcional, Certidão de 

Tempo de Contribuição emitida pelo Ente Federativo, e Certidão de 

Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto Nacional de Seguro 

Social; 

  

CONSIDERANDO a emissão de Parecer da Assessoria Jurídica do 

IPSAM pugnando pelo deferimento do pleito; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º – CONCEDER a MARIA SOLANGE DE QUEIROZ 

OLIVEIRA, brasileira, Servidora Pública Municipal, matriculada sob 

o nº 130097-0, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no cargo 

de PROFESSORA Nível III Referência “D”, APOSENTADORIA 

POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, cadastrado sob o 

número 101.101.594-3, fixando-se os rendimentos da aposentadoria 

conforme preceituado nos artigos 6º e 7º da Emenda Constitucional n.º 

41, de 19 de dezembro de 2003, como sendo a forma mais vantajosa, 

aposentando-se com proventos integrais e com paridade, que 

corresponderão a título de provento básico, proporcional às horas 
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laboradas pela servidora (40 horas), considerando-se ainda o nível e a 

referência em que está enquadrada, ou seja, Nível III, Classe “D”, em 

concomitância com a Lei Ordinária Municipal n° 668, de 09 de 

fevereiro de 2009, que dispõe sobre o Plano de Carreira, Cargos e 

Remunerações do Magistério Público Municipal, reajustado 

anualmente, adicionando-se ao referido provento básico, em rubricas 

próprias, o valor das verbas incorporadas, qual seja, 05 (cinco) 

quinquênios, nos termos do artigo 75, da Lei Complementar 

Municipal n.º 356, 04 de novembro de 1997, bem como, 03 (três) 

gratificações de título, estatuído no inciso I do artigo 19, da Lei 

Complementar Municipal n.º 668, de 09 de fevereiro de 2009, cada 

uma no percentual de 5% (cinco por cento), incidentes sobre o salário-

base da classe e nível respectivos, respectivamente. 

  

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

FRANCISCO TIAGO PESSOA DANTAS 
Presidente do IPSAM 

Portaria PMSM/GP n.º 0194/2021 

Publicado por: 
Francisco Tiago Pessoa Dantas 

Código Identificador:F2DBC0CF 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 067/2024 

 

O Secretário Municipal da Administração e dos Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de São Paulo do Potengi/RN, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com o Decreto do Executivo 

Municipal nº 223, de 8 de março de 2024, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Conceder 2 (duas) diárias integrais no valor de R$ 900,00 

(novecentos reais), a senhora LIZIANNE NUNES FERREIRA DE 

MEDEIROS (Farmacêutica), CPF nº ***.431.804.***-**, Matrícula 

nº 121.997-9, por motivo de viagem à cidade de João Pessoa/PB, 

para participar da oficina de atualização do PCDT para manejo 

da infecção pelo HIV em adultos, viagem está programada para os 

dias, 17 e 18 de setembro de 2024. 

  

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  

São Paulo do Potengi, 13 de setembro de 2024. 

  

BRUNO GOMES DE ANDRADE 
Secretário Municipal da Administração e dos Recursos Humanos  

 

Publicado por: 
Odenilson Pereira Silva 

Código Identificador:553F2D56 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 068/2024 

 

O Secretário Municipal da Administração e dos Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de São Paulo do Potengi/RN, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com o Decreto do Executivo 

Municipal nº 223, de 8 de março de 2024, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Conceder 2 (duas) diárias integrais no valor de R$ 900,00 

(novecentos reais), a senhora JERUZA LUCIANA DA SILVA 

SOUTO (Enfermeira), CPF nº ***.729.424.***-**, Matrícula nº 

024.923-9, por motivo de viagem à cidade de João Pessoa/PB, para 

participar da oficina de atualização do PCDT para manejo da 

infecção pelo HIV em adultos, viagem está programada para os dias, 

17 e 18 de setembro de 2024. 

  

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  

São Paulo do Potengi, 13 de setembro de 2024. 

  

BRUNO GOMES DE ANDRADE 
Secretário Municipal da Administração e dos Recursos Humanos  

 

Publicado por: 
Odenilson Pereira Silva 

Código Identificador:02598247 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº. 123, DE 12 DE 

SETEMBRO DE 2024 “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

DIÁRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ/RN, no uso de suas 

atribuições legais. 

CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento de pessoal para 

tratar de assuntos de interesse da administração municipal, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. CONCEDER a Srª. SAMMARA MIKAELLY LIRA E 

SILVA, Diretora da Sala do Empreendedor, matricula 11782, inscrita 

no CPF sob o nº 075.599.974-65, a quantia de R$ 225,00 (duzentos e 

vinte cinco reais) referente a 01 diária integral e 01 parcial para 

deslocamento a cidade de Natal, no Estado do Rio Grande do Norte, 

nos dias 17 e 18 do corrente mês e ano, com base no Decreto 

Municipal nº 08/2017, para tratar de assuntos de interesse da 

municipalidade, ou seja, para participar da Capacitação e Treinamento 

para novos atendentes do PAV, que acontecerá no Comfort & Suites 

Natal, promovida pela Receita Federal e SEBRAE do Rio Grande do 

Norte. 

  

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Art. 3º. REGISTRE-SE, e PUBLIQUE-SE, no Diário Oficial dos 

Municípios/FEMURN, para que não aleguem qualquer ignorância. 

CUMPRA-SE, com as cautelas legais de praxe. 

  

ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lindomar Pereira da Silva 

Código Identificador:1A4A7AF7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº. 124, DE 13 DE 

SETEMBRO DE 2024 “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

DIÁRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ/RN, no uso de suas 

atribuições legais. 

  

CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento de pessoal para 

tratar de assuntos de interesse da administração municipal, 

  

RESOLVE:  
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Art. 1º. CONCEDER ao Sr. ENILSON ARAÚJO DE SOUZA, 

Coordenador Pedagógico, matricula 2097, inscrito no CPF sob o nº 

671.358.204-44, a quantia de R$ 225,00 (duzentos e vinte cinco reais) 

referente a 01 diária integral e 01 parcial para deslocamento a cidade 

de Natal, no Estado do Rio Grande do Norte, nos dias 17 e 18 do 

corrente mês e ano, com base no Decreto Municipal nº 08/2017, para 

tratar de assuntos de interesse da municipalidade, ou seja, para 

participar do Encontro Presencial do II Módulo das Trilhas 

Formativas – Pró-Alfa RN, promovido pelo Ministério da Educação, 

por meio da UNDIME/RN, que acontecerá no Praiamar Hotel. 

  

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Art. 3º. REGISTRE-SE, e PUBLIQUE-SE, no Diário Oficial dos 

Municípios FEMURN, para que não aleguem qualquer ignorância. 

CUMPRA-SE, com as cautelas legais de praxe. 

  

ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lindomar Pereira da Silva 

Código Identificador:6A0E6C04 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 038/2024 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ/RN, em conformidade com o art. 75, 

§ 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, torna público que a Administração 

pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM RESTAURAÇÃO DE FOTOS 

ANTIGAS, CONFECÇÕES DE LETRAS EM PCV E 

CONFECÇÕES DE LETRAS EM FERRO GALVANIZADO, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS DO MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ/RN. 
  

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo 

de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração 

escolherá a mais vantajosa. 

  

O Edital contendo as informações necessárias pode ser obtido através 

do e-mail: setordecotacoespmst@gmail.com. E também mediante o 

site da Prefeitura Municipal de São Tomé/RN através do endereço 

eletrônico: https://saotome.rn.gov.br/dispensas-de-licitacoes/ 

As propostas comerciais serão recebidas através do endereço 

eletrônico: setordecotacoespmst@gmail.com, a partir das 08h00min 

do dia 16 de Setembro de 2024 até as 23h59min do dia 18 de 

Setembro de 2024. 

  

As propostas serão abertas às 10h00min (horário de Brasília) do dia 

19 de Setembro de 2024 na sede da Prefeitura Municipal situada a 

Praça Antônio Assunção, 276, centro, CEP: 59.400-000 – São 

Tomé/RN. 

  

O horário de expediente da Prefeitura Municipal de São Tomé/RN, 

ocorre das 08h00min às 14h00min pelo horário de Brasília, de 

segunda a sexta-feira 

  

São Tomé/RN, 13 de Setembro de 2024 

  

ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal de São Tomé/RN 

  

Publicado por: 
Lindomar Pereira da Silva 

Código Identificador:14176C6D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

053-2024 CONTRATO 20240407 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00000114/24  
  

CONTRATO Nº...........: 20240407 

  

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 053-2024 

  

CONTRATANTE........: FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA 

SOCIAL CNPJ: 14.851.152/0001-02 ENDEREÇO PRAÇA 

JOAQUIM ARAUJO FILHO, 84, CENTRO – SÃO VICENTE/RN 

  

CONTRATADA(O).....: PATRICIA MARIA DE ARAÚJO 

RIBEIRO CPF 036.092.134-50 ENDEREÇO RUA PEDRO DE 

ALMEIDA SALDANHA, CENTRO, São Vicente-RN, CEP 59340-

000 

  

OBJETO......................: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 

RESIDENCIAL URBANO DESTINADO AO FUNCIONAMENTO 

DA SEDE DO CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS 

  

ITENS: 
  

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

097641 

Locação de 01 (um) imóvel urbano, 

destinado a servir como sede para o 

funcionamento do Centro de 

Referência Especializado de 

Assistência Social – CREAS, 

composto por no mínimo 08 (oito) 

compartimentos em estrutura física. 

O imóvel deverá conter as redes de 

água encanada, esgoto e de energia 

elétrica, bem como, deve apresentar 

perfeita condição de uso, com 

ausência de trincas, fissuras e 

infiltração que comprometam ou 

venham a comprometer a segurança 

da estrutura. 

mês 12 500,00 6.000,00 

VALOR GLOBAL R$ R$ 6.000,00 

  

VALOR TOTAL................: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

  

PROGRAMA DE TRABALHO.......: A despesa com o 

fornecimento do objeto contratado, serão arcados na seguinte dotação 

do orçamento vigente: Exercício 2024 Atividade 

1012.082440018.2.064 Manut. da Proteção Social Especial de Média 

Complexidade , Classificação econômica 3.3.90.36.00 Outros serv. de 

terceiros pessoa física, Subelemento 3.3.90.36.99. 

  

VIGÊNCIA...................: 06 de Setembro de 2024 a 06 de Setembro 

de 2025 

  

DATA DA ASSINATURA.........: 06 de Setembro de 2024 

  

ASSINAM: 
  

PELA CONTRATANTE: GABRIELA BEATRIZ DANTAS 

SOARES DE SOUZA portador do CPF nº 095.XXX.XXX-79 

  

PELA CONTRATADA: PATRICIA MARIA DE ARAÚJO 

RIBEIRO portador do CPF 036.XXX.XXX-50 

  

FISCAL DO CONTRATO: VILMA SOARES SANTANA DA 

SILVA portador do CPF: 072.XXX.XXX-83 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:B738D7A8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 155/2024, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024 

 

INSTITUI O DIA DO FERIADO MUNICIPAL 

ALUSIVO ÀS COMEMORAÇÕES REFERENTES 

A FESTA DO PADROEIRO DO MUNICÍPIO DE 
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SÃO VICENTE/RN REALIZADA NO ANO DE 

2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de São Vicente, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso das atribuições que lhe confere o Art. 64, VI, da Lei Orgânica 

do Município, 

  

D E C R E T A:  

Art. 1º. Fica instituído o dia 30 de setembro de 2024 como feriado 

municipal alusivo às comemorações referentes a festa do padroeiro do 

município de São Vicente/RN realizada no ano de 2024, nos termos 

do inciso VI do Art. 1º da Lei Municipal nº 406/2009. 

  

Art. 2º. Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades da administração 

pública municipal a preservação e o funcionamento dos serviços 

essenciais afetos às respectivas áreas de competência. 

  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Palácio da Luiza em São Vicente/RN, 12 de setembro de 2024. 

  

JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:A694DEB5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE – CMDCA DE SÃO VICENTE/RN 

RESOLUÇÃO Nº 005, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a autorização de entidades aptas à 

captação e recursos junto ao Edital FIA BNB 2024 

através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

Adolescente do município de São Vicente/RN. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de São Vicente/RN, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere a Lei Municipal nº 538/2015 e sua Lei 

complementar nº 702/2022, 

  

Considerando o Edital Social FIA BNB 2024 e o Edital de 

Chamamento Público nº 003/2024 – CMDCA; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Aprovar a captação de recursos de projetos das entidades 

abaixo relacionadas através do Fundo da Infância e Adolescente de 

São Vicente/RN, no Edital Social FIA BNB 2024, com valores entre 

R$ 60.000,00 e R$ 350.000,00: 

  

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA 

LUIZA 

  

Art. 2º A captação de recursos deve observar o previsto na Resolução 

137 do CONANDA e será emitido certificado de chancela com o 

valor total de cada projeto. 

  

Art. 3º Os projetos aprovados pelo Socioambiental BNB, após os 

trâmites para repasse de recursos, receberão seus recursos através do 

FIA de São Vicente/RN. 

  

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

São Vicente/RN, 12 de setembro de 2024. 

  

CILLANE MAYARA DE MEDEIROS LOPES FURTADO 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:C471EEA1 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PORTARIA Nº 149/2024 – SMAS, DE 06 DE SETEMBRO DE 

2024 

 

NOMEIA FISCAL PARA A DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 053ª/2024, CONTRATO Nº 

20240407. 

  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

Constituição Federal e, 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 117 da Lei Federal nº 

14.133/2021, o qual dispõe que a execução do contrato deverá ser 

acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Administração; 

RESOLVE: 

Art.1º. Nomear como FISCAL DO CONTRATO Nº 20240407, 

celebrado entre o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

E A SRA. PATRÍCIA MARIA DE ARAÚJO RIBEIRO, CPF Nº 

036.092.134-50, o(s) seguinte(s) servidor(es): VILMA SOARES 

SANTANA DA SILVA, CPF: 072.619.107.83, matrícula nº 1086. 

Art. 2º. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo fiscal nomeado por esta Administração. 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 

decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que 

deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

  

Art. 3º. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso 

aos autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob 

fiscalização. 

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

São Vicente/RN 06 DE SETEMBRO DE 2024. 

  

GABRIELA BEATRIZ DANTAS SOARES DE SOUZA 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social  

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:FC0D9E70 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GEORGINO 

AVELINO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 133/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SENADOR GEORGINO AVELINO/RN, no uso de suas atribuições 

legais resolve conceder com base no Decreto Executivo N° 067/2023, 

01 (uma) meia diária a servidora abaixo descrita, 

  

Art. 1º. MONAISA ALVES DE OLIVEIRA, CPF: 066.723.7545-

22, reguladora de Consultas e Exames, deste município, com 

finalidade de entregar peças para biopsia, oriundas dos pacientes. 

Localizado no Laboratório Médico Getúlio Sales, em Natal/RN, no 

próximo dia 16 de setembro de 2024. O valor da meia diária será no 

importe de R$ 100,00 (cem reais). 

  

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições contrarias. 
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, devendo ser 

providenciada sua publicação. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Senador Georgino Avelino/RN, 13 de 

setembro de 2024. 

  

ANTONIO MARCOS FREIRE 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Larissa Medeiros Freire Ferreira 

Código Identificador:E23FAAAD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 134/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONALDO MUNICÍPIO DE SENADOR 

GEORGINO AVELINO/RN, no uso de suas atribuições legais resolve 

conceder com base no Decreto Executivo N° 067/2023, 02 (duas) 

meias diárias a servidora abaixo descrita, 

  

Art.1º. MARIANA DO NASCIMENTO ROCHA, CPF: 

017.275.654.52, Secretária Municipal de Trabalho, Habitação e 

Assistência Social deste município, com finalidade de participar do 2º 

módulo do Curso de aperfeiçoamento para profissionais da socio 

educação, que será realizada nos dias 17 e 18 de setembro de 2024. 

Localizado no Instituto ÁGORA – UFRN em Natal/RN. O valor da 

meia diária será no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), totalizando 

R$: 400,00 (quatrocentos reais). 

  

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições contrárias. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, devendo ser 

providenciada sua publicação. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Senador Georgino Avelino/RN, 13 de 

setembro de 2024. 

  

ANTONIO MARCOS FREIRE 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Larissa Medeiros Freire Ferreira 

Código Identificador:327AA758 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 135/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONALDO MUNICÍPIO DE SENADOR 

GEORGINO AVELINO/RN, no uso de suas atribuições legais resolve 

conceder com base no Decreto Executivo N° 067/2023, 02 (duas) 

meias diárias a servidora abaixo descrita, 

  

Art. 1º.ALYCE CRISTINA NASCIMENTO DE SOUZA SILVA, 

CPF: 105.910.514-43, Coordenadora Geral de Trabalho, Habitação e 

Assistência Social deste município, com finalidade de participar do 2º 

módulo do Curso de aperfeiçoamento para profissionais da socio 

educação, que será realizada nos dias 17 e 18 de setembro de 2024. 

Localizado no Instituto ÁGORA – UFRN em Natal/RN. O valor da 

meia diária será no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), totalizando 

R$: 400,00 (quatrocentos reais). 

  

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições contrárias. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, devendo ser 

providenciada sua publicação. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Senador Georgino Avelino/RN, 13 de 

setembro de 2024. 

  

ANTONIO MARCOS FREIRE 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Larissa Medeiros Freire Ferreira 

Código Identificador:B2AA09CD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 136/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SENADOR GEORGINO AVELINO/RN, no uso de suas atribuições 

legais resolve conceder com base no Decreto Executivo N° 067/2023, 

02 (duas) meias diárias a servidora abaixo descrita, 

  

Art. 1º. JULIANA RODRIGUES DE SALES, CPF: 055.802.334-

77, Coordenadora Pedagógica Municipal de Educação deste 

município, com finalidade de participar do evento de Formação 

Continuada no Âmbito Nacional do compromisso criança 

alfabetizada, que será realizada nos dias 17 e 18 de setembro de 2024. 

Localizado no Hotel Praiamar em Natal/RN. O valor da meia diária 

será no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), totalizando R$ 400,00 

(quatrocentos reais). 

  

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições contrárias. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, devendo ser 

providenciada sua publicação. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura Municipal de Senador Georgino Avelino/RN, 13 de 

setembro de 2024. 

  

ANTONIO MARCOS FREIRE 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Larissa Medeiros Freire Ferreira 

Código Identificador:FBB55214 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: DISP. 031.2024 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
  

O Agente de Contratação do Município de SENADOR GEORGINO 

AVELINO, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 

cumprimento à ratificação procedida pela Sra. MARISTELA CRUZ 

DE ALBUQUERQUE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a 

seguir: 

  

Objeto........................:contratação de empresa especializada para a 

aquisição de materiais odontológicos (insumos e correlatos). 

  

Contratado.................:DENTALMED PRODUTOS PARA SAÚDE 

LTDA 

  

Valor............................:R$ 28.990,20 (vinte e oito mil, novecentos e 

noventa reais e vinte centavos) 

  

Contratado.................:EXPRESS DENTAL LTDA 

  

Valor............................: R$4.657,93(quatro mil, seiscentos e 

cinquenta e sete reais e noventa e três centavos) 

  

Fundamento Legal...: da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas 

alterações. 

  

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de 

Licitação e ratificado pela Sra. MARISTELA CRUZ DE 

ALBUQUERQUE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

  

SENADOR GEORGINO AVELINO - RN, 13 de setembro de 2024  
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GERSUI CABRAL DO NASCIMENTO 
Agente de Contratação  

Publicado por: 
Larissa Medeiros Freire Ferreira 

Código Identificador:9E213374 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

SETOR DE CONTRATOS TERMO DE CONTRATO Nº 

1687/2024 

 

Da AUTORIZAÇÃO e da CONTRATAÇÃO ao contrato Nº 

1687/2024. Contratação de execução de serviços entre o 

MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL/RN, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA DO MEL/RN, pessoa 

jurídica de direito interno, a seguir denominada contratante, e a 

empresa COMPAB SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 

27.724.437/0001-24, denominada contratada. Resolvem celebrar o 

presente termo de contrato, decorrente da Concorrência Presencial 

001/2024. 

  

Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa 

especializada para execução de reforma e ampliação do posto de 

saúde da Vila Sergipe, no município de Serra do Mel/RN, nas 

condições estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar e Projeto 

Básico. 

  

Quantidade e especificação do objeto da contratação: 

  
ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada para execução de 

reforma e ampliação do posto de saúde da Vila Sergipe, no 

município de Serra do Mel/RN. 

R$ 125.017,44 

  

O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Publicado por: 
Flamarion Lucena da Silva 

Código Identificador:181A6B63 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 161, DE 13 DE SETEMBRO DE 

2024 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 161, DE 13 DE SETEMBRO DE 

2024 
  

CONCEDER diária (s) para custear despesas de 

viagem para o Servidor Público designado, e dá 

outras providencias. 

  

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Conceder duas diárias Civis para o Controlador Geral do 

Município, Okátio Oliveira da Silva, CPF: 030.600.354-66, matrícula: 

071, que estará participando do evento, "MASTERCLASS 

ESTRATÉGIAS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA", que 

ocorrerá na Cidade de Natal/RN, nos dias 17 e 18 de setembro de 

2024. 

A participação do controlador neste evento é de suma importância 

para a nossa administração municipal, uma vez que a regularização 

fundiária é uma questão estratégica para a implementação e 

aprimoramento das políticas públicas relacionadas ao 

desenvolvimento urbano e habitação. O evento abordará temas e 

estratégias inovadoras que podem ser aplicadas diretamente às 

necessidades da nossa cidade, proporcionando melhorias significativas 

na gestão fundiária. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Serra do Mel/RN, 13 de setembro de 2024 

  

EVA ARITANA DA COSTA MAIA DE AZEVEDO 
Secretária de Administração e Planejamento 

Matricula: 794 

  

Publicado por: 
Eva Aritana da Costa Maia Azevedo 

Código Identificador:69CBD524 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

SETOR DE CONTRATOS TERMO DE CONTRATO Nº 

495/2024 

 

Da AUTORIZAÇÃO e da CONTRATAÇÃO ao contrato Nº 

495/2024. Contratação de execução de serviços entre o MUNICÍPIO 

DE SERRA DO MEL/RN, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE SERRA DO MEL/RN, pessoa jurídica de direito 

interno, a seguir denominada contratante, e a empresa DOISE 

PROJETOS E CONSTRUCOES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 

nº 34.254.143/0001-41, denominada contratada. Resolvem celebrar o 

presente termo de contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica 

003/2024. 

  

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para a 

execução de uma obra de reforme e ampliação da unidade mista Dr. 

Silvio Romero – 2º etapa, na Vila Brasília, no município de Serra do 

Mel/RN, nas condições estabelecidas na Estudo Técnico Preliminar, 

Projeto Básico e na Proposta de Preços. 

  

Quantidade e especificação do objeto da contratação: 

  
ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa para a execução de uma obra de 

reforme e ampliação da unidade mista Dr. Silvio Romero – 2º 

etapa, na Vila Brasília, no município de Serra do Mel/RN. 

R$ 2.036.999,99 

  

O prazo de vigência da contratação é de 14 (quatorze) meses 

contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Publicado por: 
Flamarion Lucena da Silva 

Código Identificador:4FDDB3E1 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

522/2024 

 

PORTARIA Nº: 522/2024 
  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA NEGRA 

DO NORTE/RN, no uso de suas atribuições legais, notadamente o 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE:  
Art. 1º. Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 

cobertura de custos de alimentação e pousada do respectivo servidor, 

durante o deslocamento, a serviço dessa entidade, a saber: 

  
Servidor: DANIEL DE ARAÚJO GUEDES 

Cargo/Função: motorista 

CPF N°: 009.239.484-14 

  

Quant. Destino Data 
Valor Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

1/2 NATAL - RN 13 de setembro de 2024 150,00 75,00 
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() Diárias com Pernoite (X) Diárias 

sem Pernoite 
TOTAL R$ 75,00 

Descrição do Objetivo/Serviços do deslocamento: 

Viagem a NATAL - RN, no dia 13 de setembro de 2024. Conduzir paciente em tratamento de saúde 

conforme relação em anexo. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

Serra Negra do Norte/RN, 12 de setembro de 2024. 

  

EVANEIDE DA SILVA NÓBREGA 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Evaneide da Silva Nobrega 

Código Identificador:8F510220 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

523/2024 

 

PORTARIA Nº: 523/2024 
  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA NEGRA 

DO NORTE/RN, no uso de suas atribuições legais, notadamente o 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE:  
Art. 1º. Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 

cobertura de custos de alimentação e pousada do respectivo servidor, 

durante o deslocamento, a serviço dessa entidade, a saber: 

  
Servidor: EDSON ÁLVARES DOS SANTOS 

Cargo/Função: motorista 

CPF N°: 966.831.044-68 

  

Quant. Destino Data 
Valor Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

1/2 
CURRAIS NOVOS-

RN 

13 de setembro de 

2024 
80,00 40,00 

() Diárias com Pernoite 

(X) Diárias sem Pernoite 
TOTAL R$ 40,00 

  

Descrição do Objetivo/Serviços do deslocamento: 

Viagem a CURRAIS NOVOS-RN, no dia 13 de setembro de 2024. 

Conduzir paciente em tratamento de saúde conforme relação em 

anexo. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

Serra Negra do Norte/RN, 12 de setembro de 2024. 

  

EVANEIDE DA SILVA NÓBREGA 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Evaneide da Silva Nobrega 

Código Identificador:C82D4449 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 003/2024 - CONTRATO 

ADMIN. Nº 014/2022 PROC ADMINIST MSNN/RN N° 

2202250001 – INEXIGIBILIDADE N° 010/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA DO 

NORTE/RN; CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E 

ASSISTÊNCIA A MATERNIDADE E INFÂNCIA DE SERRA 

NEGRA DO NORTE/RN; OBJETO: acréscimo de 25% na 

Contratação com a Associação de Proteção e Assistência a 

Maternidade e a Infância de Serra Negra do Norte/RN – APAMI/ 

HOSPITAL MARIA CÂNDIDO DE MEDEIROS MARIZ do 

contrato administrativo nº 014/2022; VIGÊNCIA: termo inicial a data 

de sua subscrição; VALOR ACRESCIDO: R$ 325.000,00 (trezentos e 

vinte e cinco mil reais), equivalente a 25% de acréscimo; 

SUBSCRITORES: Sérgio Fernandes de Medeiros – pelo Contratante 

e Edvaldo Dantas de Lucena – pela Contratada. 

  

Serra Negra do Norte/RN, 13 de setembro de 2024. 

  
SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

 

Publicado por: 
Samara de Medeiros Silva 

Código Identificador:37BC17D4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 074/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2024 PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 038/2023 – PROC. ADMIN. MSNN/RN Nº 

2312130001 

 

PROMITENTE CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERRA 

NEGRA DO NORTE/RN; PROMITENTE CONTRATADA: 

SANTANA AUTO PECAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

36.979.997/0001-10; OBJETO: Execução dos serviços de manutenção 

preventiva e corretiva (com reposição de peças, produtos e acessórios 

originais) nos veículos que compõem a frota municipal: próprios, 

cedidos, conveniados (atuais e futuros) do Município de Serra Negra 

do Norte/RN; VIGÊNCIA: termo inicial a data de sua subscrição e 

termo final em 31 de dezembro de 2024; MODALIDADE 

LICITATÓRIA: Pregão Eletrônico; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.361.0011.2039 – Manutenção do Programa Salário Educação - 

QSE; 10.122.0040.2061 – Gestão e Manutenção da Secretaria 

Municipal De Saúde; 10.301.0018.2063 – Gestão e Manutenção da 

Atenção Básica; 10.305.0038.2066 – Gestão e Manutenção do Bloco 

da Vigilância em Saúde (Epidemiológica); ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica; FONTES: 15000000, 15001001, 15001002, 15500000, 

16000000, 16210000, 16600000 e 17040000; PERCENTUAIS: 40% 

Recursos Próprios, 60% Recursos Federais; VALOR GLOBAL: R$ 

551.150,71 (quinhentos e cinquenta e um mil, cento e cinquenta reais 

e setenta e um centavos); subscritores: Sérgio Fernandes de Medeiros 

– pela contratante e Meryelle Mara de Oliveira Santos – pela 

contratada. 

  

Serra Negra do Norte/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Samara de Medeiros Silva 

Código Identificador:3D78AC1B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2024 - CONTRATO 

ADMIN. Nº 074/2024 PROC ADMINIST MSNN/RN N° 

2312130001 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA DO 

NORTE/RN; CONTRATADA: SANTANA AUTO PECAS LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 36.979.997/0001-10; OBJETO: Supressão e 

acréscimo sem oneração entre os subitens do LOTE III - veículos que 

compõem a frota municipal – secretaria municipal de saúde, oriundo 

do contrato administrativo nº 074/2024; VIGÊNCIA: termo inicial a 

data de sua subscrição e termo final em 31 de dezembro de 2024; DO 

VALOR: Não houve oneração por parte deste termo aditivo, somente 

o remanejamento dos valores sobre os subitens para melhor adequação 

técnica aos seus objetivos conforme previsto na Lei nº 8.666/1193, em 

seu art. 65, inciso I, alínea “a”; SUBSCRITORES: Sérgio Fernandes 

de Medeiros – pelo Contratante e Meryelle Mara de Oliveira Santos – 

pela Contratada.  
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Serra Negra do Norte/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Samara de Medeiros Silva 

Código Identificador:62760B62 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 124.1/2024 DE 02 DE AGOSTO DE 2024. 

DISIGNA COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DO PTA - 

PLANO DE TRABALHO ANUAL PARA ALFABETIZAÇÃO 

DE CRIANÇAS, NO ÂMBITO DO COMPROMISSO 

NACIONAL DA CRIANÇA ALFABETIZADA DO MUNICÍPIO 

DE SERRINHA DOS PINTOS - RN E DÁ 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS – RN, 

usando de suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelo Artigo 

53 inciso V da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art.1º. Designar os membros abaixo relacionadas para comporem a 

comissão para elaboração do PTA - Plano de Trabalho Anual para 

Alfabetização de crianças, no âmbito do compromisso nacional da 

criança alfabetizada do Município de serrinha dos Pintos - RN: 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Maria de Fátima Fernandes Pereira 

ARTICULADOTA MUNICIPAL 
Maria Perpetua Lemos Cardoso 

DIRETORES ESOLARES: 
Guilherme Alves da Silva 

Seles Regina Cardoso 

Herbênia Zeine de Queiroz  

CORDENAÇÃO DOS ANOS INICIAIS 
Maria Betânia de Brito 

Art. 2º - Compete a Comissão construir o Plano de Trabalho anual 

para alfabetização de crianças do Município de Serrinha dos Pintos - 

RN. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se e cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Serrinha dos Pintos-RN, em 02 de 

agosto de 2024. 

  

BÁRBARA TEIXEIRA QUEIROZ 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Raul Paulo Dos Santos Oliveira 

Código Identificador:9ED5DFD1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO AUDIÊNCIA PRÉVIA PARA A 

ELABORAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL 2025-2028– 

ORÇAMENTO 2025 

 

A Prefeita Constitucional deste município torna público para 

conhecimento da população deste Município que no dia 16 de 

setembro de 2024 às 10:00 Hrs no Centro Administrativo “Renato 

Estevão de Freitas” desta Prefeitura, sito a Rua Dr. Eugenio Costa, 72, 

Serrinha dos Pintos - RN, será realizada uma audiência pública prévia 

com a presença dos Senhores Vereadores, Secretários, Munícipes 

Interessados, Associações, Conselhos, Instituições e demais 

representantes das Comunidades com objetivo de discutir e eleger as 

prioridades nos atendimentos aos serviços públicos e na execução de 

programas, metas e ações a serem inseridos na Elaboração do PPA 

para o período de 2025-2028, e Proposta Orçamentária para o 

Exercício de 2024. 

  

Gabinete da Prefeita Municipal de Serrinha dos Pintos - RN, 12 de 

setembro de 2024.  

  

BÁRBARA TEIXEIRA QUEIROZ 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Raul Paulo Dos Santos Oliveira 

Código Identificador:3AC4FC04 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO Nº 

32/2024 

 

TERMO DE RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO Nº 

32/2024 
  

Reconheço a Dispensa de Licitação de nº000076, parte integrante do 

Processo nº 1750/2024, fundamentada na Lei 14.133/2021, Art. 75, 

II (PNCP) e suas atualizações posteriores e em consonância com o 

parecer jurídico acostado aos autos, para a contratação de 52.557.616 

EMANOEL FELIPE DE OLIVEIRA, CNPJ: 52.557.616/0001-61, 
referente à Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de emissão de certificados digitais, Padrão ICP -Brasil do 

tipo e-CNPJ A1 e e-CPF A1 com 01 ano de validade, pelo valor de 

R$ 2.940,00 (dois mil, novecentos e quarenta reais). 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 

Despacho do Ilustríssimo Sr. Lindemberg Borges de Souza, Agente de 

Contratação,determinando que se proceda a publicação do devido 

extrato. 

  

Sítio Novo/RN, 13 de setembro de 2024 

  

ANDREZZA BRASIL SOUTO BEZERRA 
Prefeita Municipal 

CPF: 083.591.444-51  

Publicado por: 
Lindemberg Borges de Souza 

Código Identificador:2CE1337E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIPU 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 139, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAIPU, no uso de suas atribuições 

que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 441, de 10 de abril de 

2017. 

  

Considerando, a necessidade de deslocamento de Prefeito Municipal, 

Vice-Prefeito, Secretários Municipais e demais Servidores do Poder 

Executivo que deslocarem-se em objeto de serviço, representação ou 

outro interesse de natureza funcional para outro município. 

  

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo mencionado, diária para 

indenização das despesas com alimentação, pousada e trânsito urbano, 

durante viagem que fará para tratar de assunto de interesse da 

Administração Municipal. 

  
SERVIDOR CPF 

JACSON CANELA DE LIMA 421.640.954-72 

CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA 

MOTORISTA 044 

LOTAÇÃO DO SERVIDOR 

Secretaria Municipal de Saúde 

ENDEREÇO 

Praça 10 de Março, SN, Centro, Taipu/RN 

QUANTIDADE DE DIÁRIA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1/2 (MEIA) R$ 100,00 R$ 50,00 

DATA/PERÍODO DESTINO 

12/09/2024 SANTA CRUZ/RN 
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OBJETIVO DA VIAGEM 

Transportar e esperar a paciente Dulce Maria Rodrigues da Silva e sua Genitora Ana Zélia Gabriel 

Rodrigues, que recebeu Alta Hospitalar no Hospital Universitário Ana Bezerra, na cidade de Santa 

Cruz/RN. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

ARIOSVALDO BANDEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
José Viana Júnior 

Código Identificador:453B547F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ 

 

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 039/2024 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 039/2024 
  

Considerando a informação do setor responsável sobre a existência de 

disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente, 

apropriada para a devida AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS 

MUSICAIS DAS BANDAS MARCIAIS E EQUIPAMENTOS 

PARA A MANUTENÇÃO E REPOSIÇÃO DOS JÁ EXISTENTES, 

COM O INTUITO DE SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 

BANDAS MACIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, BEM COMO, DA OFICINA DE MÚSICA DO CRAS 

(CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL) 

ORGÃO ORIUNDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL. 

  

Considerando o parecer jurídico da Assessoria Jurídica em Licitações 

e Contratos que opina pela legalidade da contratação direta por meio 

de dispensa de licitação, nos moldes do art. 75, II, da Lei nº 

14.133/2021. 

  

AUTORIZO a contratação direta por meio de Dispensa de Licitação, 

nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, objetivando: 

  

AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS DAS BANDAS 

MARCIAIS E EQUIPAMENTOS PARA A MANUTENÇÃO E 

REPOSIÇÃO DOS JÁ EXISTENTES, COM O INTUITO DE 

SUPRIR AS NECESSIDADES DAS BANDAS MACIAIS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, BEM COMO, 

DA OFICINA DE MÚSICA DO CRAS (CENTRO DE 

REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL) ORGÃO 

ORIUNDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL. 
  

CREDOR: COMERCIAL BENTO, inscrita no CNPJ nº 

14.167.586/0001-06. 

  

VALOR TOTAL R$: R$: 13.491,50 (treze mil, quatrocentos e 

noventa e um reais e cinquenta centavos). 
  

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
Proceda-se com a publicação do ato competente na imprensa oficial. 

  

Tangará/RN, 05 de setembro de 2024. 

  

AUGUSTO CESAR EMMANUEL PINHEIRO E ALVES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Frankemberg Pereira Dantas 

Código Identificador:5410FA09 

 

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 87/2024 DO TERMO DE 

DISPENSA Nº 39/2024 

 

EXTRATO DO CONTRATO 87/2024 DO TERMO 

DEDISPENSA Nº 39/2024 
  

Processo nº 6034/2024- Dispensa nº 39/2024 

CONTRATANTE:Prefeitura Municipal de Tangará. Inscrita no CNPJ 

sob o n°08.159.089/0001-45. 

CONTRATDO: EmpresaCOMERCIAL BENTO, inscrita no CNPJ 

(MF) sob o nº 14.167.568/0001-06. 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS DAS 

BANDAS MARCIAIS E EQUIPAMENTOS PARA A 

MANUTENÇÃO E REPOSIÇÃO DOS JÁ EXISTENTES, COM O 

INTUITO DE SUPRIR AS NECESSIDADES DAS BANDAS 

MACIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, BEM 

COMO, DA OFICINA DE MÚSICA DO CRAS (CENTRO DE 

REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL) ORGÃO ORIUNDO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Adespesa será consignada à dotação orçamentária prevista no OGM – 

Orçamento Geral do Município Tangará, conforme o caso. 

Unidade orçamentária: 07.002 - secretaria municipal de educação; 

Ação: 2023: manutenção do ensino fundamental; 

Elemento de despesa: 4.4.90.52 - equipamentos e material 

permanente; 

Fonte de recursos: 15001001 - recursos não vinculados de impostos - 

despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino; 

  

Unidade orçamentaria: 09.002 - fundo municipal de assistência social; 

Ação: 2075 - manutenção das ações do fundo municipal; 

Elemento de despesa: 4.4.90.52 - equipamentos e material 

permanente; 

Fonte de recursos: 15000000 - recursos não vinculados de impostos; 

  

Unidade orçamentaria: 12.001 - secretaria municipal de cultura; 

Ação: 2093 - manutenção e instalação da banda de música; 

Elemento de despesa: 4.4.90.52 - equipamentos e material 

permanente; 

Fonte de recursos: 15000000 - recursos não vinculados de impostos 

  

VALOR CONTRATADOR$: 13.491,50 (treze mil, quatrocentos e 

noventa e um reais e cinquenta centavos). 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 75, II (PNCP). 

  

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, 

considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas 

hipóteses e nos termos dos arts. 105 a 114, da Lei nº 14.133/21. 

DATA: 06 de setembro de 2024 

  

AUGUSTO CESAR EMMANUEL PINHEIRO E ALVES 
Prefeito Municipal 

  

BENTO DA SILVA 
Representante Legal  

Publicado por: 
Frankemberg Pereira Dantas 

Código Identificador:36BD5347 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO 

CRUZ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Nº 24/2024 

 

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 
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Assunto: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA TOCA DO VALE - 

PAVILHAO DE SAO FRANCISCO DE ASSIS. 

  

O Prefeito Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas e,  

CONSIDERANDO Lei 14.133/2021, Art. 74, II (PNCP) 

  

CONSIDERANDO que o valor da despesa que ora se executa é 

compatível com os preços praticados no mercado; 

  

CONSIDERANDO que o parecer jurídico favorável; 

  

RESOLVE: 
  

01. E dispensável o procedimento licitatório, para realização desta 

despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos legais que 

permitem a presente decisão. 

  

02. Importará a despesa o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 

mil reais ) que será pago após o trâmite normal do processo de 

despesa. 

  

03. Fica autorizado à contratação da empresa MZX 

ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS LTDA, 

CNPJ15.484.236/0001-18, com sede na Rua Sete, N° 41, Conjunto 

Planalto Itaperi, Bairro Parque dois Irmãos, CEP: 60.864-465, 

Fortaleza/CE, para REALIZAÇÃO DE SHOW COM O ARTISTA 

TOCA DO VALE NO PAVILHAO DE SAO FRANCISCO DE 

ASSIS, conformeSolicitação de nº 47/2024 e processo nº 3313/2024 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO deste Município. 

  

04. O Presente Termo deInexigibilidade deverá ser publicado no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, em 

cumprimento ao disposto no Art. 72 da Lei nº 14.133/21. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, em 13 de setembro de 2024. 

  

JOSÉ GEDSON DOS SANTOS SOARES 
CPF: 016.XXX.XXX-18 

Secretário Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico 

  

FRANCISCO MACÊDO DA SILVA 
CPF: 045.XXX.XXX-08 

Prefeito do Município  

Publicado por: 
Jose Erinaldo da Silva 

Código Identificador:81FA2768 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO 

CRUZ/RN-PMTLC EXTRATO SEGUNDO ADITIVO AO 

CONTRATO 59/2023 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

02/2023 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino 

Cruz/RN.  

CNPJ - 01.612.382/0001-77. 

CONTRATADO: JUDSON G DA SILVA SERVIÇOS E 

CONSTRUÇÕES EIRELI ME. 

CNPJ - 08.838.881/0001-26 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

PARA EXECUTAR O PROJETO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO 

DO CENTRO DE SAÚDE PADRE JOSÉ DANTAS DE CORTEZ 

NO MUNICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN. 

AMPLIAÇAO DE META: o valor adicional a ser acrescido ao 

contrato original é de R$ 138.832,18 (cento e trinta e oito mil, 

oitocentos e trinta e dois reais e dezoito centavos). Sobre um 

Percentual da meta ampliada de 32,82% (trinta e dois virgula oitenta e 

dois por cento) sobre o valor inicialmente contratado, com isso o valor 

do contrato passa a ser de R$ 561.832,18 (quinhentos e sessenta e um 

mil, oitocentos e trinta e dois reais e dezoito centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 125, da Lei nº 14.133/21. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, em 13 de setembro de 2024. 

  

FRANCISCO MACEDO DA SILVA – 
Prefeito 

  

JUDSON GUTIERRE DA SILVA –  
Sócio Administrador. 

Publicado por: 
Franciel Rayedson Garcia de Macedo 

Código Identificador:129ED851 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 21/2024 

- CONCORRENCIA ELETRONICA 02/2024 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino 

Cruz/RN.  

CNPJ - 01.612.382/0001-77. 

CONTRATADO: CACTUS CONSTRUCOES, COMERCIO E 

SERVICOS LDA. 

CNPJ - 32.755.989/0001-30 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PÁTIO COBERTO NA ESCOLA 

MUNICIPAL SENHORA SANTANA, CENTRO DO MUNICÍPIO 

DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN. 

VIGENCIA: fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/21. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, em 13 de setembro de 2024. 

  

FRANCISCO MACEDO DA SILVA – 
Prefeito 

  

ANGELINA GOMES FELIX – 
Sócio Administrador. 

Publicado por: 
Franciel Rayedson Garcia de Macedo 

Código Identificador:0C3D28D3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 218/2024 - FMS 

 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 218/2024 - FMS 
  

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras 

providências. 

  

O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal de 

Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas atribuições 

legais em conformidade com o Decreto Executivo Municipal nº 

03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas alterações. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária COM PERNOITE no valor 

de R$ 90,00 (noventa reais) cada, a (o) servidor (a) IRACEMA 

CAVALCANTE portador do CPF nº 074.637.844-01, Matrícula: 

2356/1, ocupante da função de Técnica de Enfermagem deste 

município, para custear despesas com alimentação durante seu 

deslocamento a cidade de NATAL/RN, no dia 02 de Setembro de 

2024, saindo as 18:00 e retornando as 02:30 horas (do dia seguinte), 

com o objetivo de acompanhar paciente de urgência e emergência aos 

hospitais. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 
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Tenente Laurentino Cruz/RN, 12 de Setembro de 2024. 

  

GELIANE GARCIA SANTOS 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 378/2021 – GP 

Publicado por: 
Geliane Garcia Santos 

Código Identificador:7D5AFD65 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 219/2024 - FMS 

 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 219/2024 - FMS 
  

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras 

providências. 

  

O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal de 

Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas atribuições 

legais em conformidade com o Decreto Executivo Municipal nº 

03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas alterações. 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária SEM PERNOITE no valor 

de R$ 30,00 (trinta reais) cada, a(o) servidor (a) FRANCO RENNY 

TOMAZ DANTAS, portador do CPF nº 044.433.664-82, Matrícula: 

24/1, ocupante da função de Motorista deste município, para custear 

despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade de 

SANTA CRUZ/RN, no dia 04 de Setembro de 2024, saindo as 08:27 

e retornando as 17:54 horas (do dia seguinte), com o objetivo de 

acompanhar paciente de urgência e emergência aos hospitais. 

Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 12 de Setembro de 2024. 

  

GELIANE GARCIA SANTOS 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 378/2021 – GP 

Publicado por: 
Geliane Garcia Santos 

Código Identificador:CD918B25 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 220/2024 – FMS 

 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 220/2024 – FMS  
  

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras 

providências. 

  

O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal de 

Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas atribuições 

legais em conformidade com o Decreto Executivo Municipal nº 

03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas alterações. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária SEM PERNOITE no valor 

de R$ 30,00 (trinta reais) cada, a(o) servidor(a) SUZANA 

MEDEIROS DE A. SANTOS, portador do CPF nº 074.153.564-54, 

Matrícula: 2854/1, ocupante da função de Técnica de Enfermagem 

deste município, para custear despesas com alimentação durante seu 

deslocamento a cidade de SANTA CRUZ/RN, no dia 04 de 

Setembro de 2024, saindo as 08:27 e retornando as 17:54 horas (do 

dia seguinte), com o objetivo de acompanhar paciente de urgência e 

emergência aos hospitais. 

Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Tenente Laurentino Cruz/RN, 12 de Setembro de 2024. 

  

GELIANE GARCIA SANTOS 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 378/2021 – GP  

Publicado por: 
Geliane Garcia Santos 

Código Identificador:D90D312E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0578/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

MANOEL MORAIS NETO, graduação: ST PM, matrícula n° 

111.424-7, CPF n° 598.021.114-49. O pagamento de 14 

(QUATORZE) diária(s), referente ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública, executadas no 

Município de Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO 

ESPECIAL N° 1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO 

TIBAU, REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III 

REFORÇO TIBAU IV no(s) dia(s): 05, 10, 11 e 17/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

14 107,40 1.503,60 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 
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Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:9A23BC7D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0579/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

GERALDO ALVES DE BRITO SOBRINHO, graduação: 1°SGT 

PM, matrícula n° 108.222-1, CPF n° 792.513.404-63. O pagamento 

de 01 (UMA) diária(s), referente ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública, executadas no 

Município de Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO 

ESPECIAL N° 1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO 

TIBAU, REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III 

REFORÇO TIBAU IV no(s) dia(s): 02/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 107,40 107,40 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:7423BFD1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0580/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

PEDRO SALDANHA DA SILVA, graduação: 1°SGT PM, 

matrícula n° 162.702-3, CPF n° 750.382.264-34. O pagamento de 02 

(DUAS) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III REFORÇO 

TIBAU IV no(s) dia(s): 03 e 04/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

02 107,40 214,80 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:F842A641 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0581/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

KÁCIO PASCOAL DE MORAIS, graduação: 2° SGT PM, 
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matrícula n° 107.830-5, CPF n° 969.383.074-15. O pagamento de 14 

(QUATORZE) diária(s), referente ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública, executadas no 

Município de Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO 

ESPECIAL N° 1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO 

TIBAU, REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III 

REFORÇO TIBAU IV no(s) dia(s): 08, 09, 13 e 31/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

14 107,40 1.503,60 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:F5A6ABEE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0582/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

FRANCISCO FERNANDO CARVALHO DE OLIVEIRA, 

graduação: 2° SGT PM, matrícula n° 175.687-7, CPF n° 

053.023.994-90. O pagamento de 08 (OITO) diária(s), referente ao 

custeio complementar e subsidiário das atividades de Segurança 

Pública, executadas no Município de Tibau, conforme: 

RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 1108355 E 

1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, REFORÇO 

TIBAU II, REFORÇO TIBAU III REFORÇO TIBAU IV no(s) 

dia(s): 01, 02 e 04/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

08 107,40 859,20 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:8AB9C3DD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0583/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

AGNALDO FERREIRA DA COSTA, graduação: 2° SGT PM, 

matrícula n° 176.265-6, CPF n° 039.528.654-94. O pagamento de 06 

(SEIS) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III REFORÇO 

TIBAU IV no(s) dia(s): 02, 03 e 04/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

06 107,40 644,40 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:1CC12D6F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0584/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 
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SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

WILSON SIMONAL DA SILVA, graduação: 2° SGT PM, 

matrícula n° 162.709-0, CPF n° 771.527.784-34. O pagamento de 20 

(VINTE) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário 

das atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III REFORÇO 

TIBAU IV no(s) dia(s): 01, 03, 04, 09, 10 e 13/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

20 107,40 2.148,00 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:525DA0C8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0585/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

JUSCELINO BATALHA ALVES REGO, graduação: 2°SGT PM, 

matrícula n° 166.808-0, CPF n° 942.832.064-15. O pagamento de 03 

(TRÊS) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III REFORÇO 

TIBAU IV no(s) dia(s): 02, 03 e 04/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

03 107,40 322,20 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:AF052D58 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0586/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

NERO RAMON CAMPOS COELHO, graduação: 2° SGT PM, 

matrícula n° 166.947-8, CPF n° 650.203.163-34. O pagamento de 10 

(DEZ) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III REFORÇO 

TIBAU IV no(s) dia(s): 01, 02 e 04/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

10 107,40 1.074,00 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 
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Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:6CCE22E4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0587/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

ADAMS DE CARVALHO PEREIRA, graduação: 2°SGT PM, 

matrícula n° 196.213-2, CPF n° 848.423.183-68. O pagamento de 11 

(ONZE) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III REFORÇO 

TIBAU IV no(s) dia(s): 03, 04, 18, 24 e 31/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

11 107,40 1.181,40 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:428EFD04 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0588/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

JOSEIAS DANTAS DE OLIVEIRA, graduação: 2°SGT PM, 

matrícula n° 108.156-0, CPF n° 028.325.874-88. O pagamento de 02 

(DUAS) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III REFORÇO 

TIBAU IV no(s) dia(s): 02 e 04/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

02 107,40 214,80 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:468AFDF6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0589/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

ZANDER SILVA, graduação: 2°SGT PM, matrícula n° 194.981-0, 

CPF n° 859.039.901-00. O pagamento de 02 (DUAS) diária(s), 

referente ao custeio complementar e subsidiário das atividades de 

Segurança Pública, executadas no Município de Tibau, conforme: 

RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 1108355 E 
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1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, REFORÇO 

TIBAU II, REFORÇO TIBAU III REFORÇO TIBAU IV no(s) 

dia(s): 03/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

02 107,40 214,80 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:C48DAF7C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0590/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE:  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

FRANCISCO LINDEMBERG FILGUEIRA SILVA, graduação: 

2° SGT PM, matrícula n° 162.863-3, CPF n° 943.051.294-34. O 

pagamento de 20 (VINTE) diária(s), referente ao custeio 

complementar e subsidiário das atividades de Segurança Pública, 

executadas no Município de Tibau, conforme: RELATÓRIO DE 

SERVIÇO ESPECIAL N° 1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, 

REFORÇO TIBAU, REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU 

III REFORÇO TIBAU IV no(s) dia(s): 03, 07, 11, 15 e 23/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

20 107,40 2.148,00 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:2AED61FB 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0591/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

MANOEL CARMO DE MOURA JUNIOR, graduação: 2º SGT 

PM, matrícula n° 166.869-2, CPF n° 022.182.104-01. O pagamento 

de 11 (ONZE) diária(s), referente ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública, executadas no 

Município de Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO 

ESPECIAL N° 1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO 

TIBAU, REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III 

REFORÇO TIBAU IV no(s) dia(s): 03, 10, 23, 25, 30 e 31/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

11 107,40 1.181,40 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:E6B1E17D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0592/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  
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A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau.  

RESOLVE:  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

UBIRATAN JACSON DE MEDEIROS, graduação: 2°SGT PM, 

matrícula n° 176.017-3, CPF n° 011.759.284-61. O pagamento de 20 

(VINTE) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário 

das atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III REFORÇO 

TIBAU IV no(s) dia(s): 05, 09, 13, 17, 21 e 24/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

20 107,40 2.148,00 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:3B60853D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0593/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

ANTONY WILSON MOURA DO NASCIMENTO, graduação: 2° 

Sgt. PM, matrícula n° 175.890-0, CPF n° 949.742.253-91. O 

pagamento de 20 (VINTE) diária(s), referente ao custeio 

complementar e subsidiário das atividades de Segurança Pública, 

executadas no Município de Tibau, conforme: RELATÓRIO DE 

SERVIÇO ESPECIAL N° 1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, 

REFORÇO TIBAU, REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU 

III REFORÇO TIBAU IV no(s) dia(s): 01, 02, 09, 10 e 31/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

20 107,40 2.148,00 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:11FA71BE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0594/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO, graduação: 2°SGT 

PM, matrícula n° 162.723-6, CPF n° 789.325.054-20. O pagamento 

de 10 (DEZ) diária(s), referente ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública, executadas no 

Município de Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO 

ESPECIAL N° 1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO 

TIBAU, REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III 

REFORÇO TIBAU IV no(s) dia(s): 09, 12 e 21/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

10 107,40 1.074,00 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:D1E5B827 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0595/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 
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MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

VICTOR HUGO LOPES ARAGÃO, graduação: 2°SGT PM, 

matrícula n° 176.359-8, CPF n° 050.069.054-50. O pagamento de 02 

(DUAS) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III REFORÇO 

TIBAU IV no(s) dia(s): 03/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

02 107,40 214,80 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:7CB0BC0B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0596/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

ÉLCIO MICHELL DA SILVA, graduação: 2° SGT PM, matrícula 

n° 195.297-8, CPF n° 011.005.374-57. O pagamento de 09 (NOVE) 

diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III REFORÇO 

TIBAU IV no(s) dia(s): 17, 21, 24 e 30/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

09 107,40 966,60 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:428378C4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0597/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

WELLINGTON SOUSA DA COSTA, graduação: 2° SGT PM, 

matrícula n° 194.996-9, CPF n° 012.067.744-01. O pagamento de 10 

(DEZ) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III REFORÇO 

TIBAU IV no(s) dia(s): 08, 16 e 20/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

10 107,40 1.074,00 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em,  
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Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:170CD337 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0598/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

AERTON BEZERRA DE FREITAS, graduação: 2° SGT PM, 

matrícula n° 194.889-0, CPF n° 023.677.894-36. O pagamento de 02 

(DUAS) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III REFORÇO 

TIBAU IV no(s) dia(s): 04/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

02 107,40 214,80 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:E9F68142 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0599/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

WESCLEY ALMEIDA DE SOUZA, graduação: 2°SGT PM, 

matrícula n° 194.979-9, CPF n° 050.836.884-76. O pagamento de 20 

(VINTE) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário 

das atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III REFORÇO 

TIBAU IV no(s) dia(s): 01, 03, 09, 10 e 11/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

20 107,40 2.148,00 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:0EFF1792 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0600/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

DIEGO ALLAN DINIZ FERNANDES, graduação: 3°SGT PM, 
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matrícula n° 207.828-7, CPF n° 065.285.024-39. O pagamento de 14 

(QUATORZE) diária(s), referente ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública, executadas no 

Município de Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO 

ESPECIAL N° 1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO 

TIBAU, REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III 

REFORÇO TIBAU IV no(s) dia(s): 17, 21, 24, 25 e 31/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

14 107,40 1.503,60 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:984A257B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0601/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE:  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

KENNEDY RODRIGUES DE BRITO SEGUNDO, graduação: 

2°SGT PM, matrícula n° 196.247-7, CPF n° 057.914.224-82. O 

pagamento de 02 (DUAS) diária(s), referente ao custeio 

complementar e subsidiário das atividades de Segurança Pública, 

executadas no Município de Tibau, conforme: RELATÓRIO DE 

SERVIÇO ESPECIAL N° 1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, 

REFORÇO TIBAU, REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU 

III REFORÇO TIBAU IV no(s) dia(s): 04/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

02 107,40 214,80 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:214AA27D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0602/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: JOSÉ 

ELIAS RIBEIRO, graduação: 2°SGT PM, matrícula n° 166.749-1, 

CPF n° 850.374.274-87. O pagamento de 03 (TRÊS) diária(s), 

referente ao custeio complementar e subsidiário das atividades de 

Segurança Pública, executadas no Município de Tibau, conforme: 

RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 1108355 E 

1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, REFORÇO 

TIBAU II, REFORÇO TIBAU III REFORÇO TIBAU IV no(s) 

dia(s): 02, 03 e 04/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

03 107,40 322,20 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:B0A91F21 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0603/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 
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MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

LUCIANO HOLANDA FERNANDES, graduação: 3°SGT PM, 

matrícula n° 202.227-3, CPF n° 054.618.954-76. O pagamento de 01 

(UMA) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III REFORÇO 

TIBAU IV no(s) dia(s): 03/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 107,40 107,40 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:48D6F412 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0604/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

THIAGO FERREIRA DA SILVA, graduação: 3°SGT PM, 

matrícula n° 204.877-9, CPF n° 061.097.574-97. O pagamento de 06 

(SEIS) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III REFORÇO 

TIBAU IV no(s) dia(s): 02, 03 e 04/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

06 107,40 644,40 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:9FD2F896 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0605/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

HOLLANDER SEHWANN DO NASCIMENTO, graduação: 

3°SGT PM, matrícula n° 201.943-4, CPF n° 007.869.514-78. O 

pagamento de 01 (UMA) diária(s), referente ao custeio complementar 

e subsidiário das atividades de Segurança Pública, executadas no 

Município de Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO 

ESPECIAL N° 1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO 

TIBAU, REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III 

REFORÇO TIBAU IV no(s) dia(s): 03/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 107,40 107,40 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 
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Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:50133B99 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0606/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

ÍTALO DARLAN DE LIMA, graduação: 3°SGT PM, matrícula n° 

202.235-4, CPF n° 047.651.574-23. O pagamento de 01 (UMA) 

diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III REFORÇO 

TIBAU IV no(s) dia(s): 03/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 107,40 107,40 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:70F0FEDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0607/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

CLEBER MITRE BEZERRA LOPES, graduação: 3° SGT PM, 

matrícula n° 202.018-1, CPF n° 637.224.702-00. O pagamento de 04 

(QUATRO) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário 

das atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III REFORÇO 

TIBAU IV no(s) dia(s): 09/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

04 107,40 429,60 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:4B6A97A1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0608/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

HARLEY KARLISON DE MORAIS, graduação: 3°SGT PM, 

matrícula n° 205.008-0, CPF n° 058.113.234-33. O pagamento de 01 

(UMA) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 
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1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III REFORÇO 

TIBAU IV no(s) dia(s): 04/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 107,40 107,40 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:7EE54B90 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0609/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE:  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

MARCILIO RICARDO MEIRA BARBOSA, graduação: 3°SGT 

PM, matrícula n° 202.605-8, CPF n° 063.397.104-92. O pagamento 

de 01 (UMA) diária(s), referente ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública, executadas no 

Município de Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO 

ESPECIAL N° 1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO 

TIBAU, REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III 

REFORÇO TIBAU IV no(s) dia(s): 02/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 107,40 107,40 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:36B790AD 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0610/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

SILVEIRA ALVES LOPES, graduação: 3°sgt PM, matrícula n° 

202.172-2, CPF n° 009.130.514-46. O pagamento de 20 (VINTE) 

diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III REFORÇO 

TIBAU IV no(s) dia(s): 02, 03, 04, 11, 15, 19 e 27/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

20 107,40 2.148,00 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:E1696827 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0611/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  
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A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau.  

RESOLVE:  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

NARCELIO QUEIROZ FERNANDES, graduação: 3° SGT PM, 

matrícula n° 205.458-2, CPF n° 071.145.044-70. O pagamento de 02 

(DUAS) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III REFORÇO 

TIBAU IV no(s) dia(s): 01/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

02 107,40 214,80 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:21773FF7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0612/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

CARLOS RENATO COSTA DA SILVA, graduação: 3°SGT PM, 

matrícula n° 202.013-0, CPF n° 620.215.083-15. O pagamento de 14 

(QUATORZE) diária(s), referente ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública, executadas no 

Município de Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO 

ESPECIAL N° 1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO 

TIBAU, REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III 

REFORÇO TIBAU IV no(s) dia(s): 01, 02, 23, 27 e 30/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

14 107,40 1.503,60 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:244403E4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0613/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

ANDERSON NEIMAR S. DE OLIVEIRA, graduação: 3°SGT PM, 

matrícula n° 201.970-1, CPF n° 057.145.704-56. O pagamento de 02 

(DUAS) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III REFORÇO 

TIBAU IV no(s) dia(s): 03/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

02 107,40 214,80 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:0E9F178B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0614/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE ACORDO COM O 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA PARA O 
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DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES QUE PROPICIEM 

GARANTIA DA PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, 

MEDIANTE A IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE SEGURANÇA 

PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, POLÍCIA CIVIL, CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO MUNICÍPIO DE 

TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

FAGNER LIMA PIRES DE SOUSA, graduação: SD PM, matrícula 

n° 224.001-7, CPF n° 082.544.714-36. O pagamento de 01 (UMA) 

diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III REFORÇO 

TIBAU IV no(s) dia(s): 02/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 107,40 107,40 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:27DEE7E4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0615/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: JOSÉ 

WILSON DA SILVA JUNIOR, graduação: SD PM, matrícula n° 

227.396-9, CPF n° 035.273.981-98. O pagamento de 01 (UMA) 

diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III REFORÇO 

TIBAU IV no(s) dia(s): 03/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 107,40 107,40 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:F03631D4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0616/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

WESLEY SOUZA DE MORAIS, graduação: SD PM, matrícula n° 

227.764-6, CPF n° 077.768.054-83. O pagamento de 01 (UMA) 

diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III REFORÇO 

TIBAU IV no(s) dia(s): 03/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 107,40 107,40 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024.  
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LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:D57A58C1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0617/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

VICTOR MENEZES COSTA, graduação: SD PM, matrícula n° 

227.740-9, CPF n° 100.791.154-50. O pagamento de 01 (UMA) 

diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III REFORÇO 

TIBAU IV no(s) dia(s): 04/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 107,40 107,40 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:FDE23845 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0618/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

BRUNO DANTAS BEZERRA, graduação: SD PM, matrícula n° 

226.954-6, CPF n° 082.363.854-50. O pagamento de 06 (SEIS) 

diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III REFORÇO 

TIBAU IV no(s) dia(s): 02, 03 e 04/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

06 107,40 644,60 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:6D2DF7AC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0619/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: JOSÉ 

MAYKE OLIVEIRA DA SILVA, graduação: SD PM, matrícula n° 

227.386-1, CPF n° 090.060.494-84. O pagamento de 01 (UMA) 

diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 
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atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III REFORÇO 

TIBAU IV no(s) dia(s): 03/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 107,40 107,40 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:84DF7FE6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0620/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

ANTÔNIO GEORGE DE OLIVEIRA FILHO, graduação: SD 

PM, matrícula n° 226.918-0, CPF n° 072.313.554-12. O pagamento 

de 01 (UMA) diária(s), referente ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública, executadas no 

Município de Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO 

ESPECIAL N° 1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO 

TIBAU, REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III 

REFORÇO TIBAU IV no(s) dia(s): 04/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 107,40 107,40 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:BEB95096 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0621/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

MICHEL DALYSTON DE OLIVEIRA SILVA, graduação: SD 

PM, matrícula n° 227.540-6, CPF n° 094.124.664-71. O pagamento 

de 01 (UMA) diária(s), referente ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública, executadas no 

Município de Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO 

ESPECIAL N° 1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO 

TIBAU, REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III 

REFORÇO TIBAU IV no(s) dia(s): 03/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 107,40 107,40 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:174F7992 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0622/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 
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MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

TIAGO ANANIAS GONÇALO, graduação: SD PM, matrícula n° 

239.819-2, CPF n° 098.735.534-10. O pagamento de 06 (SEIS) 

diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III REFORÇO 

TIBAU IV no(s) dia(s): 02, 03 e 04/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

06 107,40 644,40 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:93B69A16 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0623/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

SILVIA EMANUELY DA SILVA, graduação: SD PM, matrícula n° 

240.040-5, CPF n° 085.134.384-80. O pagamento de 03 (TRÊS) 

diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III REFORÇO 

TIBAU IV no(s) dia(s): 02, 03 e 04/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

03 107,40 322,20 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:2D83D88A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0624/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

CLEVER MÁRCIO DOS SANTOS SILVA FILHO, graduação: 

SD PM, matrícula n° 227.072-2, CPF n° 113.095.154-50. O 

pagamento de 03 (TRÊS) diária(s), referente ao custeio complementar 

e subsidiário das atividades de Segurança Pública, executadas no 

Município de Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO 

ESPECIAL N° 1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO 

TIBAU, REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III 

REFORÇO TIBAU IV no(s) dia(s): 05/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

03 107,40 322,20 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

 



Rio Grande do Norte , 16 de Setembro de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XV | Nº 3372 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    104 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:CF608DD9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0625/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

ALINE BARBOSA DA SILVA, graduação: SD PM, matrícula n° 

239.777-3, CPF n° 080.752.944-32. O pagamento de 01 (UMA) 

diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III REFORÇO 

TIBAU IV no(s) dia(s): 02/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 107,40 107,40 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:DE50BE3F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0626/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

WIGNA PATRICIA SALDANHA JALES, graduação: SD PM, 

matrícula n° 227.766-2, CPF n° 016.842.584-05. O pagamento de 01 

(UMA) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO ESPECIAL N° 

1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO TIBAU, 

REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III REFORÇO 

TIBAU IV no(s) dia(s): 03/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 107,40 107,40 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:772BA363 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0627/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Militar: 

PAULO VICTOR DE SOUZA SILVA, graduação: SD PM, 

matrícula n° 227.566-0, CPF n° 092.501.834-10. O pagamento de 16 

(DEZESSEIS) diária(s), referente ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública, executadas no 

Município de Tibau, conforme: RELATÓRIO DE SERVIÇO 
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ESPECIAL N° 1108355 E 1109521/2ª CPM - TIBAU, REFORÇO 

TIBAU, REFORÇO TIBAU II, REFORÇO TIBAU III 

REFORÇO TIBAU IV no(s) dia(s): 01, 02, 09 e 10/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

16 107,40 1.718,40 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:E4CA3CCF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0628/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Civil: ALEX 

WAGNER ALVES FREIRE, cargo: DPC, matrícula n° 219.904-1, 

CPF n° 061.034.754-30. O pagamento de 10 (DEZ) diária(s), 

referente ao custeio complementar e subsidiário das atividades de 

Segurança Pública, executadas no Município de Tibau, conforme: 

OFÍCIOS N°029 e 030/2024, 44°DP - TIBAU no(s) dia(s): 23, 24 e 

25/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

10 107,40 1.074,00 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:E8B62036 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0629/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Civil: 

RAFAEL GOMES ARRAES DE ALENCAR, cargo: DPC, 

matrícula n° 207.316-1, CPF n° 637.476.773-04. O pagamento de 10 

(DEZ) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: OFÍCIOS N°029 e 030/2024, 44°DP - TIBAU 

no(s) dia(s): 09, 10, 11, 23, 24 e 25/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

20 107,40 2.148,00 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:ABD2FFE9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0630/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
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A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Civil: PAULO 

TORRES DE OLIVEIRA, cargo: DPC, matrícula n° 244.254-0, 

CPF n° 122.601.567-03. O pagamento de 10 (DEZ) diária(s), 

referente ao custeio complementar e subsidiário das atividades de 

Segurança Pública, executadas no Município de Tibau, conforme: 

OFÍCIOS N°029 e 030/2024, 44°DP - TIBAU no(s) dia(s): 16, 17 e 

18/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

10 107,40 1.074,00 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:1F8B5561 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0631/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Civil: 

RAPHAEL LUIZ DE MELO LABOISSIERE, cargo: DPC, 

matrícula n° 244.261-5 CPF n° 120.187.287-17. O pagamento de 10 

(DEZ) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: OFÍCIOS N°029 e 030/2024, 44°DP - TIBAU 

no(s) dia(s): 02, 03 e 04/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

10 107,40 1.074,00 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:829850A7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0632/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Civil: 

ALCIDES SOARES DE SOUZA JUNIOR, cargo: EPC, matrícula 

n° 219.699-9, CPF n° 050.956.304-00. O pagamento de 10 (DEZ) 

diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: OFÍCIOS N°029 e 030/2024, 44°DP - TIBAU 

no(s) dia(s): 09, 10 e 11/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

10 107,40 1.074,00 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:B28EA319 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0633/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 
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PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Civil: 

MARYANE HOLANDA DE MELO, cargo: EPC, matrícula n° 

244.133-0, CPF n° 017.187.144-83. O pagamento de 10 (DEZ) 

diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: OFÍCIOS N°029 e 030/2024, 44°DP - TIBAU 

no(s) dia(s): 02, 03 e 04/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

10 107,40 1.074,00 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:246907DB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0634/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Civil: 

DANIEL VITOR DE MEDEIROS PEREIRA, cargo: EPC, 

matrícula n° 244.113-6, CPF n° 087.612.364-70. O pagamento de 10 

(DEZ) diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: OFÍCIOS N°029 e 030/2024, 44°DP - TIBAU 

no(s) dia(s): 16, 17 e 18/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

10 107,40 1.074,00 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:9A720D3D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0635/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Civil: CID 

NEY FERNANDES CELIS, cargo: APC, matrícula n° 108.172-1 

CPF n° 025.385.414-84. O pagamento de 20 (VINTE) diária(s), 

referente ao custeio complementar e subsidiário das atividades de 

Segurança Pública, executadas no Município de Tibau, conforme: 

OFÍCIOS N°029 e 030/2024, 44°DP - TIBAU no(s) dia(s): 02, 03, 

04, 23, 24 e 25/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

20 107,40 2.148,00 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:F7307FF4 
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SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0636/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Civil: 

THIAGO DE MEDEIROS CELESTINO, cargo: APC, matrícula n° 

219.769-0, CPF n° 012.560.204-94. O pagamento de 10 (DEZ) 

diária(s), referente ao custeio complementar e subsidiário das 

atividades de Segurança Pública, executadas no Município de 

Tibau, conforme: OFÍCIOS N°029 e 030/2024, 44°DP - TIBAU 

no(s) dia(s): 02, 03 e 04/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

10 107,40 1.074,00 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:9207D64D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 0637/2024 – GABINETE DA PREFEITA DE 

TIBAU 

 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE 

ACORDO COM O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

MÚTUA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES QUE PROPICIEM GARANTIA DA 

PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, DA 

INCOLUMIDADE DAS PESSOAS E DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, MEDIANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SISTEMA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA MILITAR, 

POLÍCIA CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR E INSTITUTO TÉCNICO E CIENTÍFICO 

DE POLÍCIA, QUANDO PRESENTES NO 

MUNICÍPIO DE TIBAU/RN, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau - RN, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 00468 de 17/01/2019 

que autorizou o Município de Tibau, ao custeio complementar e 

subsidiário das atividades de Segurança Pública a serem executadas 

no Município de Tibau. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Estadual da Polícia Civil: 

RICARDO CASTRO AGUIAR, cargo: APC, matrícula n° 207.413-

3, CPF n° 712.344.033-15. O pagamento de 10 (DEZ) diária(s), 

referente ao custeio complementar e subsidiário das atividades de 

Segurança Pública, executadas no Município de Tibau, conforme: 

OFÍCIOS N°029 e 030/2024, 44°DP - TIBAU no(s) dia(s): 09, 10 e 

11/08/2024. 

  
MEMORIAL DESCRITIVO DE DIÁRIAS 

QUANT. DE DIÁRIA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

10 107,40 1.074,00 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Leia-se, Publique-se e 

Cumpra-se em, 

  

Tibau/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Afrodite Maria Carlos Dos Santos e Brito Fernandes 

Código Identificador:7187E101 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL 

 

GESTOR DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 73/2024 PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 22/2024 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TIBAU DO SUL - CNPJ: 

08.168.775/0001-82 

CONTRATADA: EMPORIUM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 

CNPJ: 05.163.253/0001-08 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS (MÁQUINAS), 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E DE SERVIÇOS URBANOS DO 

MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL/RN, POR MEIO DE 

TRANSFERENCIAS ESPECIAIS- UNIÃO PARA ESTE 

MUNICÍPIO. 

VIGÊNCIA: Início: 11/09/2024 - Término: 10/09/2025 

Valor: R$ 532.000,00, (quinhentos e trinta e dois mil reais ). 

  

Tibau do Sul/RN, 11 de setembro de 2024 

  

VALDENICIO JOSÉ DA COSTA 
Prefeito - P/ Contratante 

  

ADAILTON FERREIRA SOARES 
Sócio Diretor - P/ Contratada 

Publicado por: 
Marcelo Ferreira Marinho Filho 

Código Identificador:57B464B9 

 
GESTOR DE CONTRATO 

EXTRATO DE ADITIVO - PRAZO CONTRATO: 71/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 36/2022 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL-RN 

CNPJ:08.168.775/0001-82 

CONTRATADO: CARLOS ADELMO DE ARAÚJO FILHO - 

ME 

CNPJ: 18.827.528/0001-02 
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CONTRATO:71/2022 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

36/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

REALIZAR SERVIÇOS DE CONFECÇÃO E AJUSTES DE 

PRÓTESES DENTÁRIAS. 

ADITIVO PRAZO: Aditivo de 12(doze) meses. 

VIGÊNCIA: 14/09/2024 até 13/09/2025. 

DATA DA ASSINATURA: 09/09/2024. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, Inc. II da Lei Federal nº 

8.666/93. 

  

Tibau do Sul/RN. 

  

VALDENICIO JOSÉ DA COSTA 
Prefeito - P/Contratante 

  

CARLOS ADELMO DE ARAÚJO FILHO 
Representante Legal- P/ Contratada 

Publicado por: 
Michele Ferreira Dos Santos 

Código Identificador:3E4AE3A9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 78/2024 – GS/SEMAD/GMTS 

 

Dispõe sobre a concessão de diária a servidor e dá 

outras providências. 

  

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

TIBAU DO SUL/RN, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com a Lei Municipal nº 588 de 15 de agosto 2017 e Lei 

Municipal nº 645 de 26 de junho de 2019. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Conceder 02 (duas) diárias, ao valor unitário de R$ 200,00 

(duzentos reais), para a Sra. Thais Aracelli da Silva Lira, matrícula nº 

0030023, Assistente Social, lotado na Secretaria Municipal de 

Trab/Habitação e Assistência Social, para custear as despesas com 

alimentação e deslocamento, durante sua estadia na Cidade de 

Natal/RN, com saída programada no dia 17/09/2024, com retorno no 

18/09/2024, para participar do curso de Aperfeiçoamento para 

profissionais da Socioeducação. 

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

Tibau do Sul/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

HULLY TAINARA SILVA DE ALBUQUERQUE COELHO 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: 
Hully T. S.de Albuquerque Coelho 

Código Identificador:6DDC0BE8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA DOS BATISTAS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

ATO DE RATIFICAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

910.002/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 910.002/2024 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 099/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INTERNAMENTO HOSPITALAR PARA REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO MÉDICO 

  

Em análise ao processo instaurado por solicitação do(a) FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE, no uso de suas atribuições, o Prefeito 

municipal RATIFICA o presente, corroborado por Parecer Jurídico, 

com fundamento na Lei 14.133/2021, Art. 75, VIII (PNCP) e suas 

alterações posteriores, para a contratação da PJ/PF: LIGA NORTE 

RIO GRANDENSE CONTRA O CANCER, CNPJ/CPF nº 

08.428.765/0001-39, pelo valor global de R$ 1.900,00 (um mil e 

novecentos reais ). 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIMBAÚBA DOS 

BATISTAS, Estado do Rio Grande do Norte, CNPJ 08.096.596/0001-

87, localizado à Rua Rui Barbosa, n° 48, Centro, CEP 59.320-000. 

  

Timbaúba dos Batistas/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

IVANILDO ARAÚJO DE ALBUQUERQUE FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Wellington Batista Dos Santos 

Código Identificador:67D5D8AF 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

ATO DE RATIFICAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

910.003/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 910.003/2024 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 100/2024 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA PROCEDIMENTO 

MÉDICO (BIÓPSIA DE LESÃO RENAL GUIADO POR USG E 

TOMOGRAFIA). 

  

Em análise ao processo instaurado por solicitação do(a) FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE, no uso de suas atribuições, o Prefeito 

municipal RATIFICA o presente, corroborado por Parecer Jurídico, 

com fundamento na Lei 14.133/2021, Art. 75, VIII (PNCP) e suas 

alterações posteriores, para a contratação da PJ/PF: CLINICA 

MEDICA DE RADIOLOGIA DR. FRANCISCO DE ASSIS 

CAVALCANTE JUNIOR , CNPJ/CPF nº 36.516.806/0001-84, pelo 

valor global de R$ 3.000,00 (três mil reais ). 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIMBAÚBA DOS 

BATISTAS, Estado do Rio Grande do Norte, CNPJ 08.096.596/0001-

87, localizado à Rua Rui Barbosa, n° 48, Centro, CEP 59.320-000. 

  

Timbaúba dos Batistas/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

IVANILDO ARAÚJO DE ALBUQUERQUE FILHO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Wellington Batista Dos Santos 

Código Identificador:704F5F1C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

 

CHEFIA DE GABINETE 

PORTARIA Nº 0540, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

PORTARIA Nº 0540, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024. 

  

DISPÕE SOBRE A CONCESSAO DE LICENÇA 

PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A SERVIDOR 

PÚBLICO MUNICIPAL, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE UPANEMA/RN, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o que preceitua o artigo 102 da Lei Municipal nº 

162, de 13 de dezembro de 1996 (REGIME JURÍDICO ÚNICO); 

  

CONSIDERANDO o teor do Requerimento Administrativo nº 

047/2024, datado de 12/09/2024, de autoria do servidor ANTONIO 

ERIBERTO DA COSTA, matricula 468; 
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CONSIDERANDO os deferimentos das secretárias municipais de 

Educação, Cultura e Desporto e de Administração, Finanças e 

Planejamento, resolve: 

  

Art. 1º Conceder 03 (três) meses de licença, a título de prêmio por 

assiduidade ao servidor ANTONIO ERIBERTO DA COSTA, 

matricula 468, de 13/09/2024 a 11/12/2024, referente ao período 

aquisitivo de 2014 a 2019. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

  

Gabinete do Prefeito. Upanema/RN, 13 de Setembro de 2024. 

  

RENAN MENDONÇA FERNANDES 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Líllian Fabrine Carvalho Matoso Gondim 

Código Identificador:92A2C37E 

 
CHEFIA DE GABINETE 

PORTARIA Nº 0541, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

PORTARIA Nº 0541, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024. 

  

DISPÕE SOBRE A CONCESSAO DE FÉRIAS A 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE UPANEMA/RN, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o que preceituam os artigos 84 e 85 da Lei 

Municipal nº 162, de 13 de dezembro de 1996 (REGIME JURÍDICO 

ÚNICO); 

  

CONSIDERANDO o teor do Requerimento Administrativo nº 

049/2024 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

datado de 11/09/2024, de autoria da servidora MARIA MARIZA 

COSTA DE CASTRO, matricula 547; 

  

CONSIDERANDO os deferimentos das secretárias municipais 

Educação, Cultura e Desporto e de Administração, Finanças e 

Planejamento, resolve: 

  

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de férias remuneradas à 

servidora MARIA MARIZA COSTA DE CASTRO, matricula 547, de 

13/09/2024 a 12/10/2024, referente ao período aquisitivo de 2022 a 

2023. 

  

Art. 2º Fica o servidor, desde já, notificado de que suas férias poderão 

ser interrompidas em caso de calamidade pública, comoção interna, 

convocação para júri, serviço militar ou serviço eleitoral, ou por 

motivo de superior interesse público. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

  

Gabinete do Prefeito. Upanema/RN, 13 de Setembro de 2024. 

  

RENAN MENDONÇA FERNANDES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Líllian Fabrine Carvalho Matoso Gondim 

Código Identificador:65C8213C 

 
PREGOEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

023/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.523/2024 

Objeto: A Prefeitura Municipal de Upanema/RN, através do seu 

Agente de Contratação (Pregoeiro), nomeado pela Portaria Nº 0151, 

de 18 de Abril de 2023, torna público a quem interessar, que estará 

realizando Pregão Eletrônico SRP nº 023/2024, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, no modo de disputa ABERTO, dia 27/09/2024 

às 09h:00, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

PARA EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS 

DAS UBS – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE.. O Edital com seus 

anexos encontram-se a disposição dos interessados no site: 

https://portaldecompraspublicas.com.br/processos/RN/Prefeitura-

Municipal-de-Upanema-3330/PE-23-2024-2024-335847 ou através do 

E-mail: pregoes.upanema@gmail.com ou ainda junto ao Setor de 

Licitações da Prefeitura Municipal, sediada na Rua João Francisco, 

S/N, Centro, Upanema/RN. Informações: nos horários das 08h00min 

às 12h00min em dias úteis, no endereço supracitado. 

  

Upanema/RN, 13 de setembro de 2024 

  

CARLOS HENRIQUE BEZERRA DE ANDRADE 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Pedro Henrique Lima Bezerra de Oliveira 

Código Identificador:F7FE9AFF 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENHA VER 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 120/2024 – GP 

 

O Prefeito Municipal do Venha-Ver, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso das atribuições que lhe são atribuídas pela Lei Orgânica 

do Município - LOM, em consonância com o Regime Jurídico Único 

– RJU dos servidores públicos municipais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. - Conceder a(o) Sr(a). Maria Leidijane de Carvalho Bezerra, 

Servidor(a) deste Município, 1 (uma) diária para estadias, despesas, 

deslocamento e custos em Pau dos Ferros, Cidade do Estado do Rio 

Grande do Norte, nos dias 10 e 11 de setembro do corrente ano, com 

a finalidade de participar da Formação de Conselheiros e 

Conselheiras Tutelares do RN, conforme anexo. 

  

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE 
  

Prefeitura Municipal de Venha-Ver/RN, em 06 de setembro de 2024. 

  

CLEITOM JÁCOME DA COSTA 
Prefeito  

Publicado por: 
Marcos Allan de Freitas Nunes 

Código Identificador:B9881756 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 121/2024 – GP 

 

O Prefeito Municipal do Venha-Ver, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso das atribuições que lhe são atribuídas pela Lei Orgânica 

do Município - LOM, em consonância com o Regime Jurídico Único 

– RJU dos servidores públicos municipais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. - Conceder a(o) Sr(a). Wemerson de Lima Rodrigues, 

Servidor(a) deste Município, 1 (uma) diária para estadias, despesas, 

deslocamento e custos em Pau dos Ferros, Cidade do Estado do Rio 

Grande do Norte, nos dias 10 e 11 de setembro do corrente ano, com 

a finalidade de participar da Formação de Conselheiros e 

Conselheiras Tutelares do RN, conforme anexo.  
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Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE 
  

Prefeitura Municipal de Venha-Ver/RN, em 06 de setembro de 2024. 

  

CLEITOM JÁCOME DA COSTA 
Prefeito  

Publicado por: 
Marcos Allan de Freitas Nunes 

Código Identificador:464CB914 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 122/2024 – GP 

 

O Prefeito Municipal do Venha-Ver, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso das atribuições que lhe são atribuídas pela Lei Orgânica 

do Município - LOM, em consonância com o Regime Jurídico Único 

– RJU dos servidores públicos municipais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. - Conceder a(o) Sr(a). Josefa Ferreira de Carvalho Oliveira, 

Servidor(a) deste Município, 1 (uma) diária para estadias, despesas, 

deslocamento e custos em Pau dos Ferros, Cidade do Estado do Rio 

Grande do Norte, nos dias 10 e 11 de setembro do corrente ano, com 

a finalidade de participar da Formação de Conselheiros e 

Conselheiras Tutelares do RN, conforme anexo. 

  

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE 
  

Prefeitura Municipal de Venha-Ver/RN, em 06 de setembro de 2024. 

  

CLEITOM JÁCOME DA COSTA 
Prefeito  

Publicado por: 
Marcos Allan de Freitas Nunes 

Código Identificador:DA1F5896 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 123/2024 – GP 

 

O Prefeito Municipal do Venha-Ver, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso das atribuições que lhe são atribuídas pela Lei Orgânica 

do Município - LOM, em consonância com o Regime Jurídico Único 

– RJU dos servidores públicos municipais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. - Conceder a(o) Sr(a). Maria Danila de Brito, Servidor(a) 

deste Município, 1 (uma) diária para estadias, despesas, deslocamento 

e custos em Pau dos Ferros, Cidade do Estado do Rio Grande do 

Norte, nos dias 10 e 11 de setembro do corrente ano, com a finalidade 

de participar da Formação de Conselheiros e Conselheiras 

Tutelares do RN, conforme anexo. 

  

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE 
  

Prefeitura Municipal de Venha-Ver/RN, em 06 de setembro de 2024. 

  

CLEITOM JÁCOME DA COSTA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcos Allan de Freitas Nunes 

Código Identificador:1B992574 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 124/2024 – GP 

 

O Prefeito Municipal do Venha-Ver, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso das atribuições que lhe são atribuídas pela Lei Orgânica 

do Município - LOM, em consonância com o Regime Jurídico Único 

– RJU dos servidores públicos municipais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. - Conceder a(o) Sr(a). Jailson Fernandes da Silva, 

Servidor(a) deste Município, 1 (uma) diária para estadias, despesas, 

deslocamento e custos em Pau dos Ferros, Cidade do Estado do Rio 

Grande do Norte, nos dias 10 e 11 de setembro do corrente ano, com 

a finalidade de participar da Formação de Conselheiros e 

Conselheiras Tutelares do RN, conforme anexo. 

  

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE 
  

Prefeitura Municipal de Venha-Ver/RN, em 06 de setembro de 2024. 

  

CLEITOM JÁCOME DA COSTA 
Prefeito  

Publicado por: 
Marcos Allan de Freitas Nunes 

Código Identificador:2BD90F41 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 125/2024 – GP 

 

O Prefeito Municipal do Venha-Ver, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso das atribuições que lhe são atribuídas pela Lei Orgânica 

do Município - LOM, em consonância com o Regime Jurídico Único 

– RJU dos servidores públicos municipais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. - Conceder a(o) Sr(a). Francisco Alves Ferreira, Servidor(a) 

deste Município, 1 (uma) diária para estadias, despesas, deslocamento 

e custos em Pau dos Ferros, Cidade do Estado do Rio Grande do 

Norte, nos dias 10 e 11 de setembro do corrente ano, com a finalidade 

de conduzir os conselheiros tutelares para participarem da Formação 

de Conselheiros e Conselheiras Tutelares do RN, conforme anexo. 

  

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE 
  

Prefeitura Municipal de Venha-Ver/RN, em 11 de setembro de 2024. 

  

CLEITOM JÁCOME DA COSTA 
Prefeito  

Publicado por: 
Marcos Allan de Freitas Nunes 

Código Identificador:9BB09972 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 126/2024 – GP 

 

O Prefeito Municipal do Venha-Ver, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso das atribuições que lhe são atribuídas pela Lei Orgânica 

do Município - LOM, em consonância com o Regime Jurídico Único 

– RJU dos servidores públicos municipais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. - Conceder a(o) Sr(a). Diones Queiroz de Aquino, 

Servidor(a) deste Município, 1/2 (meia) diária para estadias, despesas, 

deslocamento e custos em Pau dos Ferros, Cidade do Estado do Rio 

Grande do Norte, no dia 30 de agosto do corrente ano, com a 
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finalidade de participar do Seminário para Gestores/as, 

Coordenadores/as e Técnicos/as, conforme anexo. 

  

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE 
  

Prefeitura Municipal de Venha-Ver/RN, em 11 de setembro de 2024. 

  

CLEITOM JÁCOME DA COSTA 
Prefeito  

Publicado por: 
Marcos Allan de Freitas Nunes 

Código Identificador:D11E76B7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 127/2024 – GP 

 

O Prefeito Municipal do Venha-Ver, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso das atribuições que lhe são atribuídas pela Lei Orgânica 

do Município - LOM, em consonância com o Regime Jurídico Único 

– RJU dos servidores públicos municipais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. - Conceder a(o) Sr(a). Maria do Socorro França Reis, 

Servidor(a) deste Município, 1/2 (meia) diária para estadias, despesas, 

deslocamento e custos em Pau dos Ferros, Cidade do Estado do Rio 

Grande do Norte, no dia 30 de agosto do corrente ano, com a 

finalidade de participar do Seminário para Gestores/as, 

Coordenadores/as e Técnicos/as, conforme anexo. 

  

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE 
  

Prefeitura Municipal de Venha-Ver/RN, em 11 de setembro de 2024. 

  

CLEITOM JÁCOME DA COSTA 
Prefeito  

Publicado por: 
Marcos Allan de Freitas Nunes 

Código Identificador:214467D9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 128/2024 – GP 

 

O Prefeito Municipal do Venha-Ver, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso das atribuições que lhe são atribuídas pela Lei Orgânica 

do Município - LOM, em consonância com o Regime Jurídico Único 

– RJU dos servidores públicos municipais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. - Conceder a(o) Sr(a). Claudia Pereira da Silva Queiroz, 

Servidor(a) deste Município, 1/2 (meia) diária para estadias, despesas, 

deslocamento e custos em Pau dos Ferros, Cidade do Estado do Rio 

Grande do Norte, no dia 30 de agosto do corrente ano, com a 

finalidade de participar do Seminário para Gestores/as, 

Coordenadores/as e Técnicos/as, conforme anexo. 

  

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE 
  

Prefeitura Municipal de Venha-Ver/RN, em 11 de setembro de 2024. 

  

CLEITOM JÁCOME DA COSTA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Marcos Allan de Freitas Nunes 

Código Identificador:B51C1E19 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 129/2024 – GP 

 

O Prefeito Municipal do Venha-Ver, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso das atribuições que lhe são atribuídas pela Lei Orgânica 

do Município - LOM, em consonância com o Regime Jurídico Único 

– RJU dos servidores públicos municipais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. - Conceder a(o) Sr(a). Miguel Queiroz da Silva, Servidor(a) 

deste Município, 3 (três) diárias para estadias, despesas, deslocamento 

e custos em Fortaleza, Cidade do Estado do Ceará, nos dias 19 a 21 

de setembro do corrente ano, com a finalidade de participar do 

Congresso Nacional de Educação – CONEDU, conforme anexo. 

  

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE 
  

Prefeitura Municipal de Venha-Ver/RN, em 11 de setembro de 2024. 

  

CLEITOM JÁCOME DA COSTA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Marcos Allan de Freitas Nunes 

Código Identificador:660AF1A4 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

DIÁRIA 

 

Portaria nº 056/2024-SMAF. 
Em, 13 de Setembro de 2024. 

  

O Secretário de Administração e Finanças do Município de Vera 

Cruz/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 

Decreto nº 01/2013, de 02.01.2013, 

  

R e s o l v e: 

  

Art. 1º - Conceder ½ (meio) diária, ao valor de R$ 75,00 (Setenta e 

cinco reais), para o Servidor, Luiz Eduardo Barbosa da Silva, 

Assistente Social do CREAS – Centro de Referencia Especializado da 

Assistência Social, se deslocar para a cidade de Natal, para participar 

do Curso de Aperfeiçoamento para Profissionais da Sócio Educação, 

que será realizado no dia 17 de Setembro do ano corrente na 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN. 

. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

BRUNO FIRMINO DA SILVA MOREIRA 
Secretário Interino de Administração e Finanças 

Publicado por: 
Erivalter Ribeiro de Oliveira 

Código Identificador:88BC2456 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

DIÁRIA 

 

Portaria nº 057/2024-SMAF. 
Em, 13 de Setembro de 2024.  
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O Secretário de Administração e Finanças do Município de Vera 

Cruz/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 

Decreto nº 01/2013, de 02.01.2013, 

  

R e s o l v e: 

  

Art. 1º - Conceder ½ (meio) diária, ao valor de R$ 75,00 (Setenta e 

cinco reais), para a Servidora, Raylla Lanna Matias de Souza, 

Psicóloga do CREAS – Centro de Referencia Especializado da 

Assistência Social, se deslocar para a cidade de Natal, para participar 

do Curso de Aperfeiçoamento para Profissionais da Sócio Educação, 

que será realizado no dia 17 de Setembro do ano corrente na 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN. 

. 

  

Publique-se e Cumpra-se. 

  

BRUNO FIRMINO DA SILVA MOREIRA 
Secretário Interino de Administração e Finanças 

Publicado por: 
Erivalter Ribeiro de Oliveira 

Código Identificador:CE472081 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL FLORÂNIA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA POR 

MENOR PREÇO - 5/2024 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Concorrência por Menor Preço - 5/2024 

  
Resultado da Adjudicação 

Item: 0001 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO EM 

ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE FLORÂNIA-RN - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 

724.318,11 

Fornecedor Situação Modelo 
Marca/ 

Fabricante 
Quantidade 

Valor 

Total 

3M & E 

CONSTRUCOES LTDA 

(28.614.033/0001-40) 

Adjudicado em: 

12/09/2024 - 08:58:42 - 

Por: Saint Clay Alcântara 

Silva de Medeiros 

SERVIÇO SERVIÇO 1 530.000,00 

  

SAINT CLAY ALCÂNTARA SILVA DE MEDEIROS 
Autoridade Competente 

Publicado por: 
Alex Silva de Azevedo 

Código Identificador:03F01515 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA POR 

MENOR PREÇO - 005/2024 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Concorrência por Menor Preço - 5/2024 

Resultado da Homologação 

0001 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO EM ÁREA 

RURAL DO MUNICÍPIO DE FLORÂNIA-RN - Quantidade: 1 - Valor de Referência: 724.318,11 

Fornecedor Modelo Quantidade 
Valor 

Final 

Valor 

Total 
Situação 

3M & E 

CONSTRUCOES 

LTDA 

SERVIÇO 1 Unidade 530.000,00 530.000,00 

Homologado em 12/09/2024 

08:58:58 Por: Saint Clay Alcântara 

Silva de Medeiros 

  

SAINT CLAY ALCÂNTARA SILVA DE MEDEIROS 
Autoridade Competente 

Publicado por: 
Alex Silva de Azevedo 

Código Identificador:71FEC9D1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 

017/2024 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Registro de Preços Eletrônico - 017/2024 

Resultado da Adjudicação 

Item: 0001 - SELANTE PARA PNEUS – Especificações: Gelatinoso com PH 7,0, densidade 

0,922016g/cm³ a 20ºC, não inflamável, não toxico, fabricado de borracha sintética e borracha natural, 

produto ecologicamente correto. Balde com 20 litros. A contratada deverá, no ato da entrega, aplicar o 

selante nos veículos in loco, na sede do município. - Quantidade: 80 Galão - Valor Referência: 2.150,00 

Fornecedor Situação Modelo 
Marca/ 

Fabricante 
Quantidade Valor Total 

MEIRELLY COMERCIO 

E SERVICOS LTDA 

(28.795.834/0001-50) 

Adjudicado em: 

12/09/2024 - 10:15:01 - 

Por: Saint Clay 

Alcântara Silva de 

Medeiros 

ZERO 

FURO 

ZERO 

FURO 
80 172.000,00 

  

SAINT CLAY ALCÂNTARA SILVA DE MEDEIROS  
Autoridade Competente 

Publicado por: 
Alex Silva de Azevedo 

Código Identificador:6A2D921D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 

017/2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Registro de Preços Eletrônico - 017/2024 

Resultado da Homologação 

  
0001 - SELANTE PARA PNEUS – Especificações: Gelatinoso com PH 7,0, densidade 0,922016g/cm³ a 

20ºC, não inflamável, não toxico, fabricado de borracha sintética e borracha natural, produto 

ecologicamente correto. Balde com 20 litros. A contratada deverá, no ato da entrega, aplicar o selante 

nos veículos in loco, na sede do município. - ZERO FURO - Valor Referência: 2.150,00 

Fornecedor Modelo Quantidade 
Valor 

Final 
Valor Total Situação 

MEIRELLY 

COMERCIO E 

SERVICOS LTDA 

ZERO 

FURO 
80 Galão 2.150,00 172.000,00 

Homologado em 12/09/2024 

10:15:10 Por: Saint Clay 

Alcântara Silva de Medeiros 

  

SAINT CLAY ALCÂNTARA SILVA DE MEDEIROS 
Autoridade Competente 

Publicado por: 
Alex Silva de Azevedo 

Código Identificador:C27551CF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE Nº 024/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2040/2024 

  

INEXIGIBILIDADE N° 024/2024 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORANIA, 

com sede na Rua Teônia Amaral, 290, Centro, Florânia-RN CEP 

59335-000 inscrito no CNPJ: Nº. 08.181.562/0001-90 

  

CONTRATADO: ATELIER ALMEIDA SAMPAIO SOCIEDADE 

SIMPLES LTDA inscrito no CNPJ: Nº. 01.398.762/0001-50 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA MAQUETE DA 

IMAGEM DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 

  

VALOR GLOBAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.007.23.695.0011.1347 – FOMENTAR O TURISMO RELIGIOSO 

Classificação Econômica: 33.90.39 – Outros Serviços de terceiros - 

pessoa jurídica. 

  

BASE LEGAL: Art. 74,inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

  

FLORÂNIA-RN, 13 de setembro de 2024. 

  

SAINT CLAY ALCANTARA SILVA DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Alex Silva de Azevedo 

Código Identificador:F2819EE3 

 



Rio Grande do Norte , 16 de Setembro de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XV | Nº 3372 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    114 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 059/2021 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORÂNIA/RN, CNPJ nº 08.181.562/0001-90 

  

CONTRATADO: CASA DE APOIO KAKS MINHA CASA LTDA 

CNPJ nº 23.113.752/0001-64; 

  

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prorrogação da 

vigência do Contrato Original, relativo à contratação de diárias em 

casa de apoio em Natal/RN, para atender pessoas carentes em 

tratamento médico na capital, visando atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde do município de Florânia/RN. 

  

VIGÊNCIA: Fica prorrogada até 13 de setembro de 2025. 

  

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

  

VALOR: O valor do presente instrumento contratual é de R$ 

119.750,00 (cento e dezenove mil, setecentos e cinquenta reais). 

  

Florânia/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

Prefeitura Municipal de Florânia/RN 

Contratante 

SAINT CLAY ALCÂNTARA SILVA DE MEDEIROS 
Prefeito do Município 

  

CASA DE APOIO KAKS MINHA CASA LTDA 
CNPJ: 23.113.752/0001-64 

Contratado 

Publicado por: 
Lazaro Washington Toscano Barros 

Código Identificador:11A6D4B1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA DE FÉRIAS N.º 115/2024 – GABINETE DO 

PREFEITO 

 

O Prefeito Municipal de Florânia/RN, no uso de suas atribuições 

legais, em especial, o que dispõe a Lei Orgânica do Município e com 

fulcro no Artigo 65, inciso VI, 

  

CONSIDERANDO o Art.98, § único da Lei Municipal nº 440 de 08 

de agosto de 1997, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipal de Florânia. 

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Conceder o pedido de Férias Regulamentares de 30 (trinta) 

dias consecutivos, a servidora, SIJANE MARIA GOMES FREIRE 

DE OLIVEIRA, Servidora Cedida, período de 2023/2024, contados a 

partir do dia 16/09/2024 com término em 15/10/2024.  

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

Palácio das Flores – Prefeitura Municipal de Florânia/ RN 

Em 13 de setembro de 2024. 

  

SAINT CLAY ALCÂNTARA SILVA DE MEDEIROS 
Prefeito do Município 

  

LAEDSON SILVA DE MEDEIROS 
Sec. Mun. de Administração e Planejamento  

Publicado por: 
Andreia Kelly de Morais Dantas 

Código Identificador:973DA260 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA DE FÉRIAS N.º 116/2024 – GABINETE DO 

PREFEITO 

 

O Prefeito Municipal de Florânia/RN, no uso de suas atribuições 

legais, em especial, o que dispõe a Lei Orgânica do Município e com 

fulcro no Artigo 65, inciso VI, 

  

CONSIDERANDO o Art.98, § único da Lei Municipal nº 440 de 08 

de agosto de 1997, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipal de Florânia. 

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Conceder o pedido de Férias Regulamentares de 30 (trinta) 

dias consecutivos, a servidora, SUELY MARIA DE MACEDO, 

Professora, período de 2023/2024, contados a partir do dia 18/09/2024 

com término em 17/10/2024.  

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

Palácio das Flores – Prefeitura Municipal de Florânia/ RN Em 13 de 

setembro de 2024. 

  

SAINT CLAY ALCÂNTARA SILVA DE MEDEIROS 
Prefeito do Município 

  

LAEDSON SILVA DE MEDEIROS 
Sec. Mun. de Administração e Planejamento  

Publicado por: 
Andreia Kelly de Morais Dantas 

Código Identificador:9D8D1CA8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA DE FÉRIAS N.º 117/2024 – GABINETE DO 

PREFEITO 

 

O Prefeito Municipal de Florânia/RN, no uso de suas atribuições 

legais, em especial, o que dispõe a Lei Orgânica do Município e com 

fulcro no Artigo 65, inciso VI, 

  

CONSIDERANDO A Lei Municipal nº 915 de 23 de agosto de 2021, 

que “Regulamenta a concessão de férias e décimo terceiro salário aos 

Agentes Políticos Municipais vinculados ao Poder Executivo. 

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Conceder o pedido de Férias Regulamentares de 10 (dez) dias 

consecutivos, a servidora, LUILIA MARCEL SANTOS 

TOSCANO, Supervisora do Programa Criança Feliz, período de 

2023/2024, contados a partir do dia 23/09/2024 com término em 

02/10/2024.  
  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

Palácio das Flores – Prefeitura Municipal de Florânia/ RN Em 13 de 

setembro de 2024. 

  

SAINT CLAY ALCÂNTARA SILVA DE MEDEIROS 
Prefeito do Município 

  

LAEDSON SILVA DE MEDEIROS 
Sec. Mun. de Administração e Planejamento  

Publicado por: 
Andreia Kelly de Morais Dantas 

Código Identificador:C8AD3CB7 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA DE FÉRIAS N.º 118/2024 – GABINETE DO 

PREFEITO 

 

O Prefeito Municipal de Florânia/RN, no uso de suas atribuições 

legais, em especial, o que dispõe a Lei Orgânica do Município e com 

fulcro no Artigo 65, inciso VI, 

  

CONSIDERANDO o Art.98, § único da Lei Municipal nº 440 de 08 

de agosto de 1997, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipal de Florânia. 

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Conceder o pedido de Férias Regulamentares de 15 (quinze) 

dias consecutivos, a servidora, HELIANA DA SILVA NOBRE, 

Orientadora Social, período de 2023/2024, contados a partir do dia 

23/09/2024 com término em 07/10/2024.  

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

Palácio das Flores – Prefeitura Municipal de Florânia/ RN Em 13 de 

setembro de 2024. 

  

SAINT CLAY ALCÂNTARA SILVA DE MEDEIROS 
Prefeito do Município 

  

LAEDSON SILVA DE MEDEIROS 
Sec. Mun. de Administração e Planejamento 

Publicado por: 
Andreia Kelly de Morais Dantas 

Código Identificador:96BECE6B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 193/2024 – FMS 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 

Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária no valor de R$ 35,00 (trinta e 

cinco reais) a servidora MARIA IRENE DOS SANTOS SILVA, 

ocupante da função de AUXILIAR DE ENFERMAGEM deste 

município, para custear despesas com alimentação durante seu 

deslocamento a cidade de NATAL/RN, dia 12/09/2024 com o 

objetivo de acompanhar pacientes de urgência e emergência. 

Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 

viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 

perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 

será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 

hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 

circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 

medidas cabíveis. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 12/09/2024, revogada as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Florânia/RN, em 13/09/2024 

  

SÂMARA ASLEY DE MEDEIROS LAURENTINO 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Adriana Carla Cruz Soares 

Código Identificador:E0F760C7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABINETE DO PREFEITO/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE PORTARIA DE FÉRIAS N.º 081/2024 – GAB/SMS 

 

O Prefeito do Município de Florânia/RN, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro no Artigo 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º.Conceder o pedido de Férias Regulamentares de 15 (quinze) 

dias consecutivos do servidor FRANCISCO CÂNDIDO 

RODRIGUES JÚNIOR, Agente de Endemias, inscrito no cadastro 

Funcional sob o nº 624 relativos ao período de2022/2023, contados a 

partir do dia 16/09/2024 com término em 30/09/2024, em 

conformidade com a Lei Municipal n° 440/97, Estatuto dos Servidores 

Municipais de Florânia. 

  

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

Palácio das Flores – Prefeitura Municipal de Florânia/ RN Em 

13/09/2024 

  

SAINT CLAY ALCÂNTARA SILVA DE MEDEIROS 
Prefeito do Município 

  

SÂMARA ASLEY DE MEDEIROS LAURENTINO 
Secretária Municipal de Saúde 

 

Publicado por: 
Adriana Carla Cruz Soares 

Código Identificador:6EECC22C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO POTIGUAR 

 

CIM POTIGUAR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO LITORAL AGRESTE POTIGUAR - 

CIM-AMLAP, inscrito no CNPJ sob o nº 19.322.223/0001-01 com sede administrativa na Rua Demócrito de Souza Paiva, 195 - Lagoa Nova, Natal - 

RN, CEP: 59.062-440, neste ato representado por seu Presidente, o Sr. ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA, brasileiro, Casado, inscrito no CPF/MF 

sob n.º 671.368.184-00, residente nesta cidade, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e do outro lado a(s) empresa MOVEIS JB 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ de nº 02.464.845/0001-63, nos termos da Lei nº 14.133/21 e das demais normas legais 

aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° 04/2024, RESOLVE registrar os 

preços para (objeto licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame 

supracitado. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
OBTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (ELETROMÓVEIS), PARA OS MUNICÍPIOS 

CONSORCIADOS DO CIM AMLAP.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECEDOR REGISTRADO E DOS PREÇOS  
  
Fornecedor: MOVEIS JB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ: 02.464.845/0001-63 Telefone:(84) 3273-2724 Email: moveisjbloja@yahoo.com.br 

Endereço: RODOVIA BR 101 - KM 127 - DISTRITO INDUSTRIAL, CEP: 59.162-000 - SÃO JOSÉ DE MIPIBU-RN. 

Representante: JOSE ZITO BEZERRA FILHO – CPF nº 200.376.354-68. 

  
LOTE 03 

Item Produto Modelo 
Marca / 

Fabricante 

Unidade de 

fornecimento 
Quantidade Valor Unitário Valor Total 

054 

Estante em aço 6 prateleiras - dimensões aproximadas 

920(l)x450(p)x1980(h) mm. todos os componentes da estante devem 

ser confeccionados em chapas de aço sae 1008 a 1012, sendo colunas 

em chapa #14 e prateleira chapa #22. a estante deve constituir de 04 

colunas com seção em l, espessura de 2,00mm (#14), abas de 35mm 

perfuradas em passo de 50mm para ajuste de altura das prateleiras. 

seis (06) prateleiras removíveis que possibilitem a regulagem de 

altura, com espessura de 0,75 mm (#22), cada prateleira deve possui 

dois reforços em ômega, na mesma espessura de 0,45 mm (#26), a 

parte frontal e posterior de cada prateleira deverá conter 3 dobras para 

proporcionar maior resistência e menor risco de acidentes, 

minimizando as arestas cortantes. as prateleiras serão unidas às 

colunas através de 08 parafusos sextavados com porcas. laterais e 

fundo com dois pares de reforço cada em forma de x, com espessura 

de 2,0mm (#14), com bordas fixadas às colunas por parafusos e 

porcas. as sapatas devem ser constituídas em material polimérico 

dispostas individualmente na extremidade inferior de cada coluna, 

evitando o contato direto do aço com o piso. Variação 5% +/-; Cor: 

Cinza. 

Estande de aço 
Própria / fabricação 

própria 
Unidade 1.170 R$ 890,00 R$ 1.041.300,00 

055 

Armário de Aço - Confeccionado em chapa de aço SAE-1008 a SAE-

1012 (#22) com dimensões de 2000x850x450mm, acabamento 

texturizado, constituído de 02 portas com pivotamento lateral, cada 

porta com 3 dobradiças internas proporcionando maior segurança e 

dotadas de reforço interno tipo ômega fixado na parte central no 

sentido vertical, proporcionando maior resistência. Para maior 

segurança o armário é equipado com sistema de travamento através de 

maçaneta e sistema cremona que trava a porta na região central, 

superior e inferior, acompanha duas chaves. Possui 04 prateleiras 

reforçadas com 3 dobras na parte frontal e traseira e com duas dobras 

nas laterais, são reguláveis através de cremalheiras fixadas nas laterais 

do armário, as cremalheiras são estampadas em alto relevo com 

saliências para o encaixe das prateleiras, após o encaixe é possível o 

travamento das prateleiras na posição desejada utilizando-se a 

saliência da própria cremalheira, possibilitando estabilidade e 

resistência, o passo de regulagem é de 50 mm, em cada extremidade 

inferior da base do armário deverá ser soldado um estabilizador 

triangular, medindo aproximadamente 85mm de lado, com dobras 

internas para estruturar a base, fixado ao corpo do móvel por pontos 

de solda, o estabilizador deverá abrigar uma porca rebite para fixação 

por rosca de pés niveladores, os pés niveladores deverão ser 

sextavados, sua base deverá ser em material polimérico adequado 

(preto) e a rosca em aço zincado com rosca 3/8” x 21,5 mm de 

comprimento, porca rebite tipo cabeça plana corpo cilíndrico, rosca 

3/8” em aço carbono e revestimento de superfície (zinco) (condições 

dimensionadas para suportar as cargas e solicitações em utilização 

normal), todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio 

de solda, configurando duas estruturas (portas e gabinete). Cada porta 

deverá oferecer dois sistemas de ventilação de furos, que por 

padronização devem ser da seguinte maneira: 6 colunas e 24 linhas de 

furos espaçados a cada 12 mm com 6 mm de diâmetro, um conjunto 

na parte superior e um na parte inferior de cada porta, sendo a 

tangente dos furos a uma distância de 99 mm de uma das bordas 

horizontais das portas e a 71 mm de uma das bordas verticais da porta, 

os dois conjuntos de furação completos devem oferecer uma área de 

ventilação de 81 cm² em cada porta, com a finalidade de proporcionar 

melhor circulação de ar no interior do armário. Cada armário deverá 

ter um porta etiqueta que permite a colocação da etiqueta pela parte 

interna da porta e estampado na própria porta em baixo relevo, o que 

proporciona maior segurança contra avarias e acidentes, as medidas 

do porta-etiqueta devem ser de aproximadamente 80 mm x 37 mm. 

Sistema de tratamento anti-ferruginoso por meio de tuneis a Spray 

recebendo uma camada de proteção com no mínimo 3 etapas, 

desengraxe e fosfatização em fosfato de ferro quente, enxágue em 

temperatura ambiente e posterior aplicação de passivador inorgânico o 

que garante camadas de fosfato distribuídas de maneira uniforme 

sobre o aço e maior resistência a intempéries. O móvel deve ser 

pintado em equipamentos continuo do tipo corona onde recebe 

aplicação de tinta pó hibrida (Epóxi-poliéster) por processo de 

aderência eletrostática na cor cinza cristal e acabamento texturizado, 

com camada mínima de 60 mícrons. A polimerização deve ocorrer em 

estufas com a peça alcançando mínimo de 200 ºC por um período de 

10 minutos, ou mais, garantindo assim a polimerização total do filme, 

maior aderência e resistência ao desgaste do acabamento final do 

produto. Variação 5% +/-; Cor: Cinza. A empresa vencedora deverá 

apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos 

técnicos: Certificado de Conformidade de Produto emitido por 

Organismo Certificador de Produtos acreditado pelo Inmetro, para 

todos os requisitos aplicáveis da Norma ABNT NBR 13.961:2010 e 

Laudo NR-17 assinado por medico do trabalho e engenheiro de 

segurança do trabalho membro (a) da ABERGO legalmente 

credenciado ao órgão regulador competente e com reconhecimento de 

firma e acompanhado de ART do laudo. Relatório de ensaio emitido 

por laboratório acreditado pelo Inmetro de, no mínimo, 900 horas, 

conforme normas NBR 8094 e NBR 8095. Relatório de ensaio 

conforme ASTM D 3359 e ASTM D 3363. Certificado do Processo de 

Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas, procedimento PIN 

PRP 032 ou análogo. Laudo emitido por laboratório de controle de 

atividade antimicrobiana conforme Norma JISZ 2801:2010. 

Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel 

timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, 

informando que prestará a devida assistência em até 48 horas após a 

solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano 

de existência na praça do Estado do Rio Grande do Norte, 

comprovado através de registro na junta comercial do estado 

correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa 

autorizada a prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, para 

comprovar que seu ramo de atividade é compativel com o objeto deste 

Armário de aço 
Própria / fabricação 

própria 
Unidade 1.170 R$ 1.290,00 R$ 1.509.300,00 
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Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço 

com CEP, número do telefone e e-mail. Deverá ser informado 

preposto com o endereço e o número de telefone para abertura de 

chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, 

para fins de comunicação e fiscalização quando necessários pelo 

contratante. Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do 

mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por 

responsável devidamente documentado, de pelo menos 01 (um) ano 

contra eventuais defeitos de fabricação. 

056 

Armário Roupeiro de 8 portas, 1 superior, 2 no meio do corpo e 1 

inferior (cada porta com aproximadamente 272x420 mm), dividido 

em 2 corpos confeccionado em chapa de aço SAE-1008/1010 com 

0,75mm (#22) de espessura. Dimensões aproximadas: 

625(L)x420(P)x1820(H)mm Mecanismo de abertura das portas deve 

ser tipo pivotante, lateral à direita, com duas dobradiças internas em 

cada porta. As dobradiças devem ser formadas por dois corpos com 

duas e três bainhas, respectivamente. O posicionamento dos corpos 

deve ser concêntrico entre as duas faces cilíndricas e unidos por um 

pino com 4 mm de diâmetro. 

Armário de aço 
Própria / fabricação 

própria 
Unidade 585 R$ 1.450,00 R$ 848.250,00 

057 

Armário Roupeiro de 4 portas, com dimensões aproximadas 272x420 

mm, confeccionado predominantemente em chapa de aço SAE-1008 a 

1012 com 0,75 mm (#22) de espessura. Dimensões aproximadas 

totais: 1820 (A) x 325 (L) x 420 (P). Mecanismo de abertura das 

portas deve ser tipo pivotante, lateral à direita, com 2 dobradiças 

internas em cada porta. As dobradiças são formadas por 2 corpos com 

2 e 3 bainhas, respectivamente. O posicionamento dos corpos 

concêntrico entre as 2 faces cilíndricas e são unidos por 1 pino com 4 

mm de diâmetro. A altura máxima das 2 dobradiças, após união é de 

60 mm. Compartimento interno com 1 porta cabide. Sistema de 

travamento das portas é individualizado por porta do tipo “pitão para 

cadeado” com 2 alojamentos para utilização de cadeado. Visando 

maior segurança aos usuários e melhor resistência as portas devem ser 

embutidas, minimizando presença arestas cortantes, e possuem 

reforço interno tipo “ômega” fixado na parte central no sentido 

vertical. 

Armário de aço 
Própria / fabricação 

própria 
Unidade 1.170 R$ 1.350,00 R$ 1.579.500,00 

058 

Armário Roupeiro de 16 portas, confeccionado em chapa de aço #26 

(0,45 mm). Dimensões aproximadas: 1820 (A) x 1225 (L) x 420 (P). 

Mecanismo de abertura das portas deve ser tipo pivotante, lateral à 

direita, com duas dobradiças internas em cada porta. As dobradiças 

são internas e formadas por dois corpos com duas e três bainhas, 

respectivamente. O posicionamento dos corpos é concêntrico entre as 

duas faces cilíndricas e são unidos por um pino com 4 mm de 

diâmetro. A altura máxima das duas dobradiças, após união é de 60 

mm. Sistema de travamento das portas é individualizado por porta do 

tipo “pitão para cadeado” com alojamento para utilização de cadeado. 

Visando maior segurança aos usuários e melhor resistência as portas 

devem são embutidas, minimizando presença arestas cortantes, e 

possuem reforço interno tipo “ômega” fixado na parte central no 

sentido vertical. Sistema de circulação de ar individualizado por 

portas, cada porta contém dois conjuntos que facilitam a circulação de 

ar, um na parte superior e outro na parte inferior. 

Armário de aço 
Própria / fabricação 

própria 
Unidade 585 R$ 1.907,00 R$ 1.115.595,00 

059 

Arquivo de Aço, confeccionado em chapa de aço SAE-1008 a 

SAE1012, predominantemente em chapa #22 com dimensões de 1330 

x 470 x 600 mm (AxLxP), acabamento texturizado, 3 reforços 

internos, verticais formato ômega em chapa #22, soldados em cada 

estrutura lateral, 4 gavetas com capacidade para no mínimo de 25 kg 

cada, sistema de deslizamento em trilho telescópico progressivo, com 

2 amortecedores produzidos em material polimérico para evitar 

impacto das gavetas no “abre e fecha”, puxadores estampados na 

própria estrutura da gaveta, para fins estruturais, não podendo ocupar 

as extremidades superior ou inferior da mesma, varetas laterais para 

sustentação de pastas, porta etiqueta estampado na própria estrutura de 

aço, fechadura redonda com 2 chaves. Nas 4 extremidades inferiores 

da base do arquivo devem ser soldado 1 estabilizador triangular, 

medindo aproximadamente 85 mm de lado, com dobras internas para 

estruturar a base, fixado ao corpo do móvel por pontos de solda, o 

estabilizador deve abrigar 1 porca rebite para fixação por rosca de pés 

niveladores. Pé nivelador de polímero injetado (preto), sextavado com 

nivelador em aço zincado com rosca 3/8 x 21,5 mm de comprimento. 

Porca tipo rebite tipo cabeça plana, corpo cilíndrico, rosca 3/8” em 

aço-carbono e revestimento de superfície (zinco). 

Arquivo de aço 
Própria / fabricação 

própria 
Unidade 1.171 R$ 1.390,00 R$ 1.627.690,00 

TOTAL DO VENCEDOR ......................................................................... R$ 7.721.635,00 

  

Parágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará os 

Municípios Consorciados a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas 

com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade aderente, a 50% (cinquenta 

por cento) dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 
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Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem.  

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO  
Parágrafo Primeiro: O Pagamento se dará em até 30 dias a contar da emissão da nota fiscal. 

  

Parágrafo Segundo: O prazo previsto do item anterior somente deverá ser cumprido, caso o fornecedor atenda a ordem de compra por completo, 

bem como todas as exigências editalícias, em especial, a do prazo de entrega. 

  

Parágrafo Terceiro: Caso o fornecedor entregue uma nota fiscal em desacordo com o que de fato foi entregue, o prazo do parágrafo primeiro 

somente irá correr a partir da correção das falhas apresentadas, ficando, ainda, o fornecedor passível de punição. 

  

Parágrafo Quarto: É de total competência do fornecedor o protocolo da nota fiscal acompanhada das certidões negativas de débito federal, 

estadual, municipal, FGTS e Trabalhista. 

  

Parágrafo Quinto: Caso o fornecedor tenha incorrido em penalidade de multa, decorrente de processo administrativo específico, o valor será 

descontado de qualquer fatura ou crédito existente no órgão gerenciador em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

  

Parágrafo Sexto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Fornecedor não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

42 EM=I x N x VP 

Onde: EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 

durante o certame; 

  

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar amostra; 

4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

6. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

8. fraudar a licitação 

9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

  

2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

2.1.advertência; 

2.2. multa; 

2.3. impedimento de licitar e contratar e 

2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

  

3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto. 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

  

4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato ou ordem de compra, recolhida no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

a) Para as infrações previstas nos itens b1, b2 e b3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

b) Para as infrações previstas nos itens b4, b5, b6, b7, b8 e b9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

c) As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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d) Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

e) A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 

b1, b2 e b3 quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

f) Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 

dispostas nos itens b4, b5, b6, b7, b8 e b9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens b1, b2 e b3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

g) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

h) A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

i) Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 

data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

j) Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

k) O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

l) A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
1. Os preços poderão ser alterados mediante reajuste após 12 meses, a contar do orçamento e terá como índice de atualização monetária o IGPM ou 

IPCA acumulado do período, a critério da administração. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
a - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b - recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata; 

c - deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

d - recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no mercado; 

e - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar 

impedida de contratar com a Administração Pública. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
1. O prazo de vigência desta ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
1. Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° 04/2024 e a proposta da empresa registrada. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes da Lei nº 14.133/21 e demais 

normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Órgão Gerenciador. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de NATAL/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

NATAL/RN, 04 de setembro de 2024. 

  

CIM AMLAP 

C.N.P.J. Nº 19.322.223/0001-01 

ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

  

Moveis JB Industria e Comercio LTDA 

CNPJ Nº 02.464.845/0001-63 

JOSE ZITO BEZERRA FILHO 
CPF Nº 200.376.354-68 

Publicado por: 
Filipe Neri Soares 

Código Identificador:614FCACB 

 
CIM POTIGUAR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO LITORAL AGRESTE POTIGUAR - 

CIM-AMLAP, inscrito no CNPJ sob o nº 19.322.223/0001-01 com sede administrativa na Rua Demócrito de Souza Paiva, 195 - Lagoa Nova, Natal - 

RN, CEP: 59.062-440, neste ato representado por seu Presidente, o Sr. ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA, brasileiro, Casado, inscrito no CPF/MF 

sob n.º 671.368.184-00, residente nesta cidade, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e do outro lado a(s) empresa WT 

DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ de nº 35.291.038/0001-45, nos termos da Lei nº 14.133/21 e das demais normas legais aplicáveis, em 
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face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° 04/2024, RESOLVE registrar os preços para (objeto 

licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
OBTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (ELETROMÓVEIS), PARA OS MUNICÍPIOS 

CONSORCIADOS DO CIM AMLAP. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECEDOR REGISTRADO E DOS PREÇOS  
  
Fornecedor: WT DISTRIBUIDORA EIRELI 

CNPJ: 35.291.038/0001-45 Telefone:(84) 4008-9999 Email: ng@grupowt.com.br 

Endereço: Rua José Aguinaldo de Barros - CEP: 59066220 - UF: RN - Município: Natal. 

Representante:WERNECK LIMA DE CARVALHO – CPF nº 369.821.134-34. 

  

Item Produto Modelo 
Marca / 

Fabricante 

Unidade de 

fornecimento 
Quantidade Valor Unitário Valor Total 

01 

Refrigerador, capacidade mínima 300 litros. refrigerador vertical 

combinado, linha branca, voltagem 220 v. classificação energética 

"a". gabinete externo do tipo monobloco e portas revestidas em chapa 

de aço com acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor 

branca. sistema de isolamento térmico em espuma de poliuretano 

injetado no gabinete e nas portas. gabinete tipo "duplex" com duas (2) 

portas. partes internas revestidas com painéis plásticos moldados com 

relevos para suporte das prateleiras. gaveta plástica para 

acondicionamento de frutas, verduras e legumes. é exigido garantia 

mínima de 12 meses após o aceite definitivo do equipamento. 

variação 5% +/-. A empresa vencedora deverá apresentar junto à 

proposta de preços os seguintes documentos técnicos: Declaração 

emitida pelo fabricante, informando que a licitante está autorizada a 

ofertar e prestar assistência técnica e utilizar seus documentos, 

dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo responsável legal do 

Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada 

em papel timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida 

em cartório, informando que prestará a devida assistência em até 48 

horas após a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no 

mínimo, 01 ano de existência na praça do Estado do Rio Grande do 

Norte, comprovado através de registro na junta comercial do estado 

correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa 

autorizada a prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, para 

comprovar que seu ramo de atividade é compativel com o objeto deste 

Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço 

com CEP, número do telefone e e-mail. Deverá ser informado 

preposto com o endereço e o número de telefone para abertura de 

chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, 

para fins de comunicação e fiscalização quando necessários pelo 

contratante. 

CONSUL CONSUL Unidade 585 R$ 3.619,99 R$ 2.117.694,15 

04 

Refrigerador vertical – capacidade mínima 250l 01 porta - cor: 

branco, dimensões: profundidade 69 cm/ largura 54 cm/ altura 155 cm 

altura com embalagem: 160 cm/ largura com embalagem: 60 cm 

profundidade com embalagem: 70 cm energia – voltagem: 220 v, 

classificação energética a, garantia mínima de 12 meses após o aceite 

definitivo do equipamento. variação 5% +/-. A empresa vencedora 

deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos 

técnicos: Declaração emitida pelo fabricante, informando que a 

licitante está autorizada a ofertar e prestar assistência técnica e utilizar 

seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo 

responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica “in 

loco” apresentada em papel timbrado da empresa prestadora e com 

firma reconhecida em cartório, informando que prestará a devida 

assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do 

solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de existência na praça do 

Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de registro na 

junta comercial do estado correspondente, bem como, apresente o 

contrato social da empresa autorizada a prestar o serviço de 

assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de 

atividade é compativel com o objeto deste Processo Licitatório, bem 

como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número do 

telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o 

número de telefone para abertura de chamado/notificação da empresa, 

no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e 

fiscalização quando necessários pelo contratante. 

CONSUL CONSUL Unidade 585 R$ 2.773,22 R$ 1.622.333,70 

05 

Freezer horizontal capacidade mínima 460 l. cor: branco, dimensões: 

largura 130 cm/ altura 90 cm/ profundidade 70 cm, voltagem: 220 v, 

04 pés com rodízio para transporte, portas: 2/, tipo de degelo: manual. 

característica: dreno frontal com tampa; garantia mínima de 12 meses 

após o aceite definitivo do equipamento. variação 5% +/-. A empresa 

vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes 

documentos técnicos: Declaração emitida pelo fabricante, informando 

que a licitante está autorizada a ofertar e prestar assistência técnica e 

utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada 

pelo responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência 

técnica “in loco” apresentada em papel timbrado da empresa 

prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que 

prestará a devida assistência em até 48 horas após a solicitação por 

escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de existência 

na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de 

registro na junta comercial do estado correspondente, bem como, 

apresente o contrato social da empresa autorizada a prestar o serviço 

de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de 

atividade é compativel com o objeto deste Processo Licitatório, bem 

como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número do 

telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o 

número de telefone para abertura de chamado/notificação da empresa, 

no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e 

fiscalização quando necessários pelo contratante. 

CONSUL CONSUL Unidade 585 R$ 6.402,75 R$ 3.745.608,75 

06 

Fogão industrial 06 bocas, com forno, grelha de ferro fundida 30x30. 

alimentação a gás manual. material: inox ou aço carbono pintado na 

cor preta ou grafite. registros de gás com manípulos expostos de fácil 

manuseio. pés fixos. garantia de 01 ano. variação 5% +/-. A empresa 

vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes 

documentos técnicos: Declaração emitida pelo fabricante, informando 

que a licitante está autorizada a ofertar e prestar assistência técnica e 

utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada 

pelo responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência 

METALURGICA 

PASTANA & 

GAMBARINI 

METALURGICA 

PASTANA & 

GAMBARINI 

Unidade 585 R$ 2.956,25 R$ 1.729.406,25 
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técnica “in loco” apresentada em papel timbrado da empresa 

prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que 

prestará a devida assistência em até 48 horas após a solicitação por 

escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de existência 

na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de 

registro na junta comercial do estado correspondente, bem como, 

apresente o contrato social da empresa autorizada a prestar o serviço 

de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de 

atividade é compativel com o objeto deste Processo Licitatório, bem 

como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número do 

telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o 

número de telefone para abertura de chamado/notificação da empresa, 

no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e 

fiscalização quando necessários pelo contratante 

08 

Microondas capacidade mínima de 30 litros; 10 níveis de potência; 

descongelamento automático e uniforme dos alimentos; timer em 

minutos; display e relógio digital; programação rápida; com 

dispositivo de segurança para crianças. especificações técnicas: na cor 

branca; potência: 1000 watts; voltagem: 220; freqüência: 60hz 

garantia mínima do fabricante de 01 ano. variação 5% +/-. A empresa 

vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes 

documentos técnicos: Declaração emitida pelo fabricante, informando 

que a licitante está autorizada a ofertar e prestar assistência técnica e 

utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada 

pelo responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência 

técnica “in loco” apresentada em papel timbrado da empresa 

prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que 

prestará a devida assistência em até 48 horas após a solicitação por 

escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de existência 

na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de 

registro na junta comercial do estado correspondente, bem como, 

apresente o contrato social da empresa autorizada a prestar o serviço 

de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de 

atividade é compativel com o objeto deste Processo Licitatório, bem 

como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número do 

telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o 

número de telefone para abertura de chamado/notificação da empresa, 

no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e 

fiscalização quando necessários pelo contratante. 

ELECTROLUX ELECTROLUX Unidade 766 R$ 1.200,39 R$ 919.498,74 

09 

  

Liquidificador industrial 8 litros - liquidificador tipo industrial com 

copo, lâmina, eixo, porcas e mancalem aço inox, tampa do copo em 

polipropileno e gabinete com pintura eletrostática a pó. copo e maço 

inoxidável (inclusive o fundo) com sistema de vedação da 

hélice,capacidade nominal de 08 (oito) litros,voltagem 220v.garantia 

de 1 ano. variação 5% +/-. A empresa vencedora deverá apresentar 

junto à proposta de preços os seguintes documentos técnicos: 

Declaração emitida pelo fabricante, informando que a licitante está 

autorizada a ofertar e prestar assistência técnica e utilizar seus 

documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo 

responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica “in 

loco” apresentada em papel timbrado da empresa prestadora e com 

firma reconhecida em cartório, informando que prestará a devida 

assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do 

solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de existência na praça do 

Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de registro na 

junta comercial do estado correspondente, bem como, apresente o 

contrato social da empresa autorizada a prestar o serviço de 

assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de 

atividade é compativel com o objeto deste Processo Licitatório, bem 

como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número do 

telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o 

número de telefone para abertura de chamado/notificação da empresa, 

no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e 

fiscalização quando necessários pelo contratante. 

JL Colombo JL Colombo Unidade 766 R$ 1.548,67 R$ 1.186.281,22 

10 

Liquidificador industrial 2 litros- liquidificador tipo industrial, com 

tampa, corpo em aço inox, motor de 1200 cv, tensão: bivolt, manual 

em português; garantia mínima 12 meses. variação 5% +/-. A empresa 

vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes 

documentos técnicos: Declaração emitida pelo fabricante, informando 

que a licitante está autorizada a ofertar e prestar assistência técnica e 

utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada 

pelo responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência 

técnica “in loco” apresentada em papel timbrado da empresa 

prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que 

prestará a devida assistência em até 48 horas após a solicitação por 

escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de existência 

na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de 

registro na junta comercial do estado correspondente, bem como, 

apresente o contrato social da empresa autorizada a prestar o serviço 

de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de 

atividade é compativel com o objeto deste Processo Licitatório, bem 

como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número do 

telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o 

número de telefone para abertura de chamado/notificação da empresa, 

no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e 

fiscalização quando necessários pelo contratante. 

JL Colombo JL Colombo Unidade 766 R$ 981,670 R$ 751.959,22 

TOTAL DO VENCEDOR ......................................................................... R$ 12.072.782,03 

  

Parágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará os 

Municípios Consorciados a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem. 
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Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas 

com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade aderente, a 50% (cinquenta 

por cento) dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem.  

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO  
Parágrafo Primeiro: O Pagamento se dará em até 30 dias a contar da emissão da nota fiscal. 

  

Parágrafo Segundo: O prazo previsto do item anterior somente deverá ser cumprido, caso o fornecedor atenda a ordem de compra por completo, 

bem como todas as exigências editalícias, em especial, a do prazo de entrega. 

  

Parágrafo Terceiro: Caso o fornecedor entregue uma nota fiscal em desacordo com o que de fato foi entregue, o prazo do parágrafo primeiro 

somente irá correr a partir da correção das falhas apresentadas, ficando, ainda, o fornecedor passível de punição. 

  

Parágrafo Quarto: É de total competência do fornecedor o protocolo da nota fiscal acompanhada das certidões negativas de débito federal, 

estadual, municipal, FGTS e Trabalhista. 

  

Parágrafo Quinto: Caso o fornecedor tenha incorrido em penalidade de multa, decorrente de processo administrativo específico, o valor será 

descontado de qualquer fatura ou crédito existente no órgão gerenciador em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

  

Parágrafo Sexto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Fornecedor não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

42 EM=I x N x VP 

Onde: EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 

durante o certame; 

  

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar amostra; 

4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

6. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

8. fraudar a licitação 

9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

  

2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

2.1.advertência; 

2.2. multa; 

2.3. impedimento de licitar e contratar e 

2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

  

3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
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b) as peculiaridades do caso concreto. 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

  

4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato ou ordem de compra, recolhida no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

a) Para as infrações previstas nos itens b1, b2 e b3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

b) Para as infrações previstas nos itens b4, b5, b6, b7, b8 e b9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

c) As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

d) Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

e) A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 

b1, b2 e b3 quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

f) Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 

dispostas nos itens b4, b5, b6, b7, b8 e b9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens b1, b2 e b3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

g) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, descrita no item Erro! Fonte de referência não encontrada., caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

h) A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

i) Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 

data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

j) Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

k) O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

l) A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
1. Os preços poderão ser alterados mediante reajuste após 12 meses, a contar do orçamento e terá como índice de atualização monetária o IGPM ou 

IPCA acumulado do período, a critério da administração. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
a - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b - recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata; 

c - deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

d - recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no mercado; 

e - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar 

impedida de contratar com a Administração Pública. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
1. O prazo de vigência desta ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
1. Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° 04/2024 e a proposta da empresa registrada. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes da Lei nº 14.133/21 e demais 

normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Órgão Gerenciador. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de NATAL/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

NATAL/RN, 04 de setembro de 2024. 

  

CIM AMLAP 

C.N.P.J. Nº 19.322.223/0001-01 

ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

  

WT Distribuidora EIRELI 

CNPJ Nº 35.291.038/0001-45 

WERNECK LIMA DE CARVALHO 
CPF nº 369.821.134-34. 
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Publicado por: 
Filipe Neri Soares 

Código Identificador:EDE25051 

 
CIM POTIGUAR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO LITORAL AGRESTE POTIGUAR - 

CIM-AMLAP, inscrito no CNPJ sob o nº 19.322.223/0001-01 com sede administrativa na Rua Demócrito de Souza Paiva, 195 - Lagoa Nova, Natal - 

RN, CEP: 59.062-440, neste ato representado por seu Presidente, o Sr. ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA, brasileiro, Casado, inscrito no CPF/MF 

sob n.º 671.368.184-00, residente nesta cidade, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e do outro lado a(s) empresa O MOVELEIRO 

CIA LTDA, inscrita no CNPJ de nº 08.773.990/0001-02, nos termos da Lei nº 14.133/21 e das demais normas legais aplicáveis, em face da 

classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° 04/2024, RESOLVE registrar os preços para (objeto licitado), 

tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
OBTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (ELETROMÓVEIS), PARA OS MUNICÍPIOS 

CONSORCIADOS DO CIM AMLAP. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECEDOR REGISTRADO E DOS PREÇOS  
  
Fornecedor: O MOVELEIRO CIA LTDA. 

CNPJ:08.773.990/0001-02 Telefone:(84) 3221-0320 Email: licitacao3@omoveleiro.com 

Endereço:AVENIDA ALEXANDRE JOSÉ DA COSTA - CEP: 59282855 - UF: RN - Município: Macaíba. 

Representante: JOSÉ DE ANCHIETA DA COSTA JUNIOR – CPF nº 022.392.534-95. 

  
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL  

02 

Bebedouro de coluna, capacidade para acomodar garrafão 10 e 20 L, eco compressor com gás R134a que 

não agride o meio ambiente, sistema easy clean (desmontável para higienização), grande vazão: copo cheio 

em poucos segundos, torneira up & down, capacidade de fornecimento de água gelada mínima (l/h) 1,27, 

gabinete com proteção uv, ambientes internos e externos, pés antiderrapantes, alimentação 220v - 60hz. 

Garantia mínima 12 meses. Variação 5% +/-. A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de 

preços os seguintes documentos técnicos: Declaração emitida pelo fabricante, informando que a licitante 

está autorizada a ofertar e prestar assistência técnica e utilizar seus documentos, dirigida a este Processo 

Licitatório, assinada pelo responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” 

apresentada em papel timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando 

que prestará a devida assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, 

no mínimo, 01 ano de existência na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de 

registro na junta comercial do estado correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa 

autorizada a prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de atividade é 

compativel com o objeto deste Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço com 

CEP, número do telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o número de telefone 

para abertura de chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de 

comunicação e fiscalização quando necessários pelo contratante. MARCA: ESMALTEC 

MODELO/REFERÊNCIA: EGC35B FABRICANTE: ESMALTEC PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

Und. 956 680,00 650.080,00 

07 

Televisor tela de led de 50 polegadas tipo smart tv - tv backlight d-led 50" resolução: uhd (3840 x 2160) 

tempo de resposta: 9,5 ms ângulo de visão: 170°(h) x 170°(v) brilho: 271 cd/m² contraste dinâmico: 

5.000.000:1 frequência da tela: 60hz potência do alto-falante: 12wrms x 2 formato da tela: 16:9 sistema de 

cores: pal-m, pal-n, ntsc furação vesa: 200x200mm wifi e bluetooth integrado conexões: entrada de vídeo e 

áudio estéreo (rca) 3 entradas hdmi e 1 entrada hdmi (arc)², total de 4 entradas entrada rf para tv aberta 

(digital e analógica) e tv à cabo 2 entradas usb 2.0: reproduz filmes, músicas e fotos 1 entrada s/pdif out 

optical 1 entrada ethernet 1 entrada p2: para fones e amplificadores. garantia de 01 ano. variação 5% +/-. A 

empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos técnicos: 

Declaração emitida pelo fabricante, informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar assistência 

técnica e utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo responsável legal do 

Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel timbrado da empresa 

prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que prestará a devida assistência em até 48 

horas após a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de existência na praça 

do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de registro na junta comercial do estado 

correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa autorizada a prestar o serviço de 

assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de atividade é compativel com o objeto deste 

Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número do telefone e e-mail. 

Deverá ser informado preposto com o endereço e o número de telefone para abertura de 

chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e 

fiscalização quando necessários pelo contratante. MARCA: HQ MODELO/REFERÊNCIA: 

66525/69277 FABRICANTE: BELMICRO PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

Und. 766 2.210,00 1.692.860,00 

14 

Ventilador de parede 60 cm – potência mínima: 200 w, voltagem: bivolt, cor da grade: preto, pintura: 

eletrostática (peças metálicas) hélice: 3 pás (polipropileno natural), controle de velocidade: continuo, altura 

de mesa montado (c x l x a): 42 x 61 x 61cm, comprimento cabo de alimentação: 0,70m, garantia: 12 

meses. variação 5% +/-. A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes 

documentos técnicos: Declaração emitida pelo fabricante, informando que a licitante está autorizada a 

ofertar e prestar assistência técnica e utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada 

pelo responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel 

timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que prestará a devida 

assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de 

existência na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de registro na junta comercial 

do estado correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa autorizada a prestar o serviço 

de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de atividade é compativel com o objeto deste 

Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número do telefone e e-mail. 

Deverá ser informado preposto com o endereço e o número de telefone para abertura de 

chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e 

fiscalização quando necessários pelo contratante. MARCA: VENTIDELTA MODELO/REFERÊNCIA: 

GOLD PAREDE60CM FABRICANTE: VENTIDELTA PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

Und. 2.259 350,00 790.650,00 

15 

Ventilador de coluna 60 cm - potência mínima: 200 w, voltagem: bivolt, cor da grade: preto, pintura: 

eletrostática (peças metálicas), hélice: 3 pás (polipropileno natural), controle de velocidade: continuo, 

comprimento cabo de alimentação: 2,00m, altura de coluna (c x l x a): 97 x 97 x 180cm, garantia: 12 

meses. variação 5% +/-. A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes 

documentos técnicos: Declaração emitida pelo fabricante, informando que a licitante está autorizada a 

ofertar e prestar assistência técnica e utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada 

pelo responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel 

timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que prestará a devida 

assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de 

existência na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de registro na junta comercial 

do estado correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa autorizada a prestar o serviço 

de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de atividade é compativel com o objeto deste 

Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número do telefone e e-mail. 

Deverá ser informado preposto com o endereço e o número de telefone para abertura de 

chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e 

Und. 1.170 430,00 503.100,00 
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fiscalização quando necessários pelo contratante. MARCA: VENTIDELTA MODELO/REFERÊNCIA: 

GOLD COLUNA60CM FABRICANTE: VENTIDELTA PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

  
LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL  

16 

Aparelho de ar condicionado tipo Split Hi-Wall, com Tecnologia Inverter; com capacidade mínima 

nominal de refrigeração de 9.000 BTU/h, tensão de alimentação: 220 Volts/60 Hz, classificação 

energética A ou B, ciclo frio ou quente e frio, filtro de ar removível e lavável, serpentina de cobre, gás do 

tipo R-410A ou R-32, manual de instrução em português, garantia mínima de 3 anos. A empresa 

vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos técnicos: Declaração 

emitida pelo fabricante, informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar assistência técnica e 

utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo responsável legal do 

Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel timbrado da empresa 

prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que prestará a devida assistência em até 48 

horas após a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de existência na praça 

do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de registro na junta comercial do estado 

correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa autorizada a prestar o serviço de 

assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de atividade é compativel com o objeto deste 

Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número do telefone e e-

mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o número de telefone para abertura de 

chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e 

fiscalização quando necessários pelo contratante. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico 

Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente IBAMA, para atividades potencialmente poluidoras, 

conforme Instrução Normativa nº 06/2013, em nome da empresa fabricante dos produtos. MARCA: 

ELGIN MODELO/REFERÊNCIA: HJFI09C2WB/HJFE09C2CB FABRICANTE: ELGIN 

PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

Und. 1.161 2.750,00 3.192.750,00 

17 

Instalação para aparelho de ar condicionado tipo Split Hi-Wall, com Tecnologia Inverter, capacidade 

mínima nominal de refrigeração de 9.000 BTU/h, de acordo com padrão de instalação para atender os 

critérios de Eficiência Energética e rendimento, contendo preparo da área antes e depois da realização dos 

serviços, bem como o fornecimento de todo o material necessário para a instalação dos equipamentos e 

até 7 metros de distância.A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes 

documentos técnicos: Certidão de registro ou inscrição e quitação da empresa licitante e de seu 

responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) da sede da 

licitante. Certidão de Acervo Técnico (CAT), em nome do profissional da área de engenharia mecânica, 

integrante do seu quadro de pessoal, na data prevista para a licitação, emitida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA, nos quais fique demonstrada responsabilidade técnica na execução de 

serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, juntamente com 

o(s) respectivo(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica com quantitativo (fornecimento e instalação) 

mínimo de 10% solicitado no termo de referência. laudo de implantação do p.c.m.s.o. (programa de 

controle médico de saúde ocupacional) - nr 7 e do gerenciamento de riscos ocupacionais (gro) e o 

programa de gerenciamento de riscos (pgr) - nr1, laudo ltcat (condições ambientais do trabalho). 

Comprovação de vínculo do profissional responsável técnico através de contrato social, ata de eleição de 

diretoria, ficha de registro de empregados acompanhada pela guia do SEFIP – Sistema Empresa de 

Recolhimento do FGTS e Informação à Previdência Social ou Contrato de Trabalho. MARCA: 

PRÓPRIO MODELO/REFERÊNCIA: PRÓPRIO FABRICANTE: PRÓPRIO PROCEDÊNCIA: 

NACIONAL 

Serv. 1.161 700,00 812.700,00 

18 

Aparelho de ar condicionado tipo Split Hi-Wall, com Tecnologia Inverter; com capacidade mínima 

nominal de refrigeração de 12.000 BTU/h, tensão de alimentação: 220 Volts/60 Hz, classificação 

energética minima A ou B, ciclo frio ou quente e frio, filtro de ar removível e lavável, serpentina de 

cobre, gás do tipo R-410A ou R-32, manual de instrução em português, garantia mínima de 3 anos. A 

empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos técnicos: 

Declaração emitida pelo fabricante, informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar 

assistência técnica e utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo 

responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel 

timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que prestará a devida 

assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano 

de existência na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de registro na junta 

comercial do estado correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa autorizada a 

prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de atividade é compativel 

com o objeto deste Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número 

do telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o número de telefone para abertura 

de chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e 

fiscalização quando necessários pelo contratante. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico 

Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente IBAMA, para atividades potencialmente poluidoras, 

conforme Instrução Normativa nº 06/2013, em nome da empresa fabricante dos produtos. MARCA: 

ELGIN MODELO/REFERÊNCIA: HJFI12C2WB/HJFE12C2CB FABRICANTE: ELGIN 

PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

Und. 1.161 3.190,00 3.703.590,00 

19 

Instalação para aparelho de ar condicionado tipo Split Hi-Wall, com Tecnologia Inverter, capacidade 

mínima nominal de refrigeração de 12.000 BTU/h, de acordo com padrão de instalação para atender os 

critérios de Eficiência Energética e rendimento, contendo preparo da área antes e depois da realização dos 

serviços, bem como o fornecimento de todo o material necessário para a instalação dos equipamentos e 

até 7 metros de distância.A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes 

documentos técnicos: Certidão de registro ou inscrição e quitação da empresa licitante e de seu 

responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) da sede da 

licitante. Certidão de Acervo Técnico (CAT), em nome do profissional da área de engenharia mecânica, 

integrante do seu quadro de pessoal, na data prevista para a licitação, emitida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA, nos quais fique demonstrada responsabilidade técnica na execução de 

serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, juntamente com 

o(s) respectivo(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica com quantitativo (fornecimento e instalação) 

mínimo de 10% solicitado no termo de referência. laudo de implantação do p.c.m.s.o. (programa de 

controle médico de saúde ocupacional) - nr 7 e do gerenciamento de riscos ocupacionais (gro) e o 

programa de gerenciamento de riscos (pgr) - nr1, laudo ltcat (condições ambientais do trabalho). 

Comprovação de vínculo do profissional responsável técnico através de contrato social, ata de eleição de 

diretoria, ficha de registro de empregados acompanhada pela guia do SEFIP – Sistema Empresa de 

Recolhimento do FGTS e Informação à Previdência Social ou Contrato de Trabalho. MARCA: 

PRÓPRIO MODELO/REFERÊNCIA: PRÓPRIO FABRICANTE: PRÓPRIO PROCEDÊNCIA: 

NACIONAL 

Serv. 1.161 800,00 928.800,00 

20 

Aparelho de ar condicionado tipo Split Hi-Wall, com Tecnologia Inverter; com capacidade mínima 

nominal de refrigeração de 18.000 BTU/h, tensão de alimentação: 220 Volts/60 Hz, classificação 

energética minima A ou B, ciclo frio ou quente e frio, filtro de ar removível e lavável, serpentina de 

cobre, gás do tipo R-410A ou R-32, manual de instrução em português, garantia mínima de 3 anos. A 

empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos técnicos: 

Declaração emitida pelo fabricante, informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar 

assistência técnica e utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo 

responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel 

timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que prestará a devida 

assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano 

de existência na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de registro na junta 

comercial do estado correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa autorizada a 

prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de atividade é compativel 

com o objeto deste Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número 

do telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o número de telefone para abertura 

de chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e 

fiscalização quando necessários pelo contratante. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico 

Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente IBAMA, para atividades potencialmente poluidoras, 

conforme Instrução Normativa nº 06/2013, em nome da empresa fabricante dos produtos. MARCA: 

ELGIN MODELO/REFERÊNCIA: HJFI18C2WB/HJFE18C2CB FABRICANTE: ELGIN 

PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

Und. 948 4.615,00 4.375.020,00 
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21 

Instalação para aparelho de ar condicionado tipo Split Hi-Wall, com Tecnologia Inverter, capacidade 

mínima nominal de refrigeração de 18.000 BTU/h, de acordo com padrão de instalação para atender os 

critérios de Eficiência Energética e rendimento, contendo preparo da área antes e depois da realização dos 

serviços, bem como o fornecimento de todo o material necessário para a instalação dos equipamentos e 

até 7 metros de distância.A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes 

documentos técnicos: Certidão de registro ou inscrição e quitação da empresa licitante e de seu 

responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) da sede da 

licitante. Certidão de Acervo Técnico (CAT), em nome do profissional da área de engenharia mecânica, 

integrante do seu quadro de pessoal, na data prevista para a licitação, emitida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA, nos quais fique demonstrada responsabilidade técnica na execução de 

serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, juntamente com 

o(s) respectivo(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica com quantitativo (fornecimento e instalação) 

mínimo de 10% solicitado no termo de referência. laudo de implantação do p.c.m.s.o. (programa de 

controle médico de saúde ocupacional) - nr 7 e do gerenciamento de riscos ocupacionais (gro) e o 

programa de gerenciamento de riscos (pgr) - nr1, laudo ltcat (condições ambientais do trabalho). 

Comprovação de vínculo do profissional responsável técnico através de contrato social, ata de eleição de 

diretoria, ficha de registro de empregados acompanhada pela guia do SEFIP – Sistema Empresa de 

Recolhimento do FGTS e Informação à Previdência Social ou Contrato de Trabalho. MARCA: 

PRÓPRIO MODELO/REFERÊNCIA: PRÓPRIO FABRICANTE: PRÓPRIO PROCEDÊNCIA: 

NACIONAL 

Serv. 948 900,00 853.200,00 

22 

Aparelho de ar condicionado tipo Split Hi-Wall, com Tecnologia Inverter; com capacidade mínima 

nominal de refrigeração de 24.000 BTU/h, tensão de alimentação: 220 Volts/60 Hz, classificação 

energética minima A ou B, ciclo frio ou quente e frio, filtro de ar removível e lavável, serpentina de 

cobre, gás do tipo R-410A ou R-32, manual de instrução em português, garantia mínima de 3 anos. A 

empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos técnicos: 

Declaração emitida pelo fabricante, informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar 

assistência técnica e utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo 

responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel 

timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que prestará a devida 

assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano 

de existência na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de registro na junta 

comercial do estado correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa autorizada a 

prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de atividade é compativel 

com o objeto deste Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número 

do telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o número de telefone para abertura 

de chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e 

fiscalização quando necessários pelo contratante. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico 

Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente IBAMA, para atividades potencialmente poluidoras, 

conforme Instrução Normativa nº 06/2013, em nome da empresa fabricante dos produtos. MARCA: 

ELGIN MODELO/REFERÊNCIA: HJFI24C2WB/HJFE24C2CB FABRICANTE: ELGIN 

PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

Und. 948 5.940,00 5.631.120,00 

23 

Instalação para aparelho de ar condicionado tipo Split Hi-Wall, com Tecnologia Inverter, capacidade 

mínima nominal de refrigeração de 24.000 BTU/h, de acordo com padrão de instalação para atender os 

critérios de Eficiência Energética e rendimento, contendo preparo da área antes e depois da realização dos 

serviços, bem como o fornecimento de todo o material necessário para a instalação dos equipamentos e 

até 7 metros de distância.A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes 

documentos técnicos: Certidão de registro ou inscrição e quitação da empresa licitante e de seu 

responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) da sede da 

licitante. Certidão de Acervo Técnico (CAT), em nome do profissional da área de engenharia mecânica, 

integrante do seu quadro de pessoal, na data prevista para a licitação, emitida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA, nos quais fique demonstrada responsabilidade técnica na execução de 

serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, juntamente com 

o(s) respectivo(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica com quantitativo (fornecimento e instalação) 

mínimo de 10% solicitado no termo de referência. laudo de implantação do p.c.m.s.o. (programa de 

controle médico de saúde ocupacional) - nr 7 e do gerenciamento de riscos ocupacionais (gro) e o 

programa de gerenciamento de riscos (pgr) - nr1, laudo ltcat (condições ambientais do trabalho). 

Comprovação de vínculo do profissional responsável técnico através de contrato social, ata de eleição de 

diretoria, ficha de registro de empregados acompanhada pela guia do SEFIP – Sistema Empresa de 

Recolhimento do FGTS e Informação à Previdência Social ou Contrato de Trabalho. MARCA: 

PRÓPRIO MODELO/REFERÊNCIA: PRÓPRIO FABRICANTE: PRÓPRIO PROCEDÊNCIA: 

NACIONAL 

Serv. 948 1.050,00 995.400,00 

24 

Aparelho de ar condicionado tipo Split Hi-Wall, com Tecnologia Inverter; com capacidade mínima 

nominal de refrigeração de 30.000 BTU/h, tensão de alimentação: 220 Volts/60 Hz, classificação 

energética minima A ou B, ciclo frio ou quente e frio, filtro de ar removível e lavável, serpentina de 

cobre, gás do tipo R-410A ou R-32, manual de instrução em português, garantia mínima de 3 anos. A 

empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos técnicos: 

Declaração emitida pelo fabricante, informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar 

assistência técnica e utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo 

responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel 

timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que prestará a devida 

assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano 

de existência na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de registro na junta 

comercial do estado correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa autorizada a 

prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de atividade é compativel 

com o objeto deste Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número 

do telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o número de telefone para abertura 

de chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e 

fiscalização quando necessários pelo contratante. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico 

Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente IBAMA, para atividades potencialmente poluidoras, 

conforme Instrução Normativa nº 06/2013, em nome da empresa fabricante dos produtos. MARCA: 

ELGIN MODELO/REFERÊNCIA: HJFI30C2WB/HJFE30C2CB FABRICANTE: ELGIN 

PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

Und. 948 7.835,00 7.427.580,00 

25 

Instalação para aparelho de ar condicionado tipo Split Hi-Wall, com Tecnologia Inverter, capacidade 

mínima nominal de refrigeração de 30.000 BTU/h, de acordo com padrão de instalação para atender os 

critérios de Eficiência Energética e rendimento, contendo preparo da área antes e depois da realização dos 

serviços, bem como o fornecimento de todo o material necessário para a instalação dos equipamentos e 

até 7 metros de distância.A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes 

documentos técnicos: Certidão de registro ou inscrição e quitação da empresa licitante e de seu 

responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) da sede da 

licitante. Certidão de Acervo Técnico (CAT), em nome do profissional da área de engenharia mecânica, 

integrante do seu quadro de pessoal, na data prevista para a licitação, emitida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA, nos quais fique demonstrada responsabilidade técnica na execução de 

serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, juntamente com 

o(s) respectivo(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica com quantitativo (fornecimento e instalação) 

mínimo de 10% solicitado no termo de referência. laudo de implantação do p.c.m.s.o. (programa de 

controle médico de saúde ocupacional) - nr 7 e do gerenciamento de riscos ocupacionais (gro) e o 

programa de gerenciamento de riscos (pgr) - nr1, laudo ltcat (condições ambientais do trabalho). 

Comprovação de vínculo do profissional responsável técnico através de contrato social, ata de eleição de 

diretoria, ficha de registro de empregados acompanhada pela guia do SEFIP – Sistema Empresa de 

Recolhimento do FGTS e Informação à Previdência Social ou Contrato de Trabalho. MARCA: 

PRÓPRIO MODELO/REFERÊNCIA: PRÓPRIO FABRICANTE: PRÓPRIO PROCEDÊNCIA: 

NACIONAL 

Serv. 948 1.200,00 1.137.600,00 

26 

Aparelho de ar condicionado tipo Split Piso Teto, com Tecnologia Inverter; com capacidade mínima 

nominal de refrigeração de 24.000 BTU/h, tensão de alimentação: 220 Volts/60 Hz, classificação 

energética minima A ou B, ciclo frio ou quente e frio, filtro de ar removível e lavável, serpentina de 

cobre, gás do tipo R-410A ou R-32, manual de instrução em português, garantia mínima de 3 anos. A 

empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos técnicos: 

Declaração emitida pelo fabricante, informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar 

assistência técnica e utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo 

responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel 

Und. 948 9.957,90 9.440.089,20 



Rio Grande do Norte , 16 de Setembro de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XV | Nº 3372 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    127 

timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que prestará a devida 

assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano 

de existência na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de registro na junta 

comercial do estado correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa autorizada a 

prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de atividade é compativel 

com o objeto deste Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número 

do telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o número de telefone para abertura 

de chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e 

fiscalização quando necessários pelo contratante. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico 

Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente IBAMA, para atividades potencialmente poluidoras, 

conforme Instrução Normativa nº 06/2013, em nome da empresa fabricante dos produtos. MARCA: 

ELGIN MODELO/REFERÊNCIA: PDFI24C2DA/PDFE24C2CA FABRICANTE: ELGIN 

PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

27 

Instalação para aparelho de ar condicionado tipo Split Piso Teto, com Tecnologia Inverter; com 

capacidade mínima nominal de refrigeração de 24.000 BTU/h, de acordo com padrão de instalação para 

atender os critérios de Eficiência Energética e rendimento, contendo preparo da área antes e depois da 

realização dos serviços, bem como o fornecimento de todo o material necessário para a instalação dos 

equipamentos e até 7 metros de distância. A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de 

preços os seguintes documentos técnicos: Certidão de registro ou inscrição e quitação da empresa 

licitante e de seu responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 

da sede da licitante. Certidão de Acervo Técnico (CAT), em nome do profissional da área de engenharia 

mecânica, integrante do seu quadro de pessoal, na data prevista para a licitação, emitida pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, nos quais fique demonstrada responsabilidade técnica na 

execução de serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

juntamente com o(s) respectivo(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica com quantitativo (fornecimento e 

instalação) mínimo de 10% solicitado no termo de referência. laudo de implantação do p.c.m.s.o. 

(programa de controle médico de saúde ocupacional) - nr 7 e do gerenciamento de riscos ocupacionais 

(gro) e o programa de gerenciamento de riscos (pgr) - nr1, laudo ltcat (condições ambientais do trabalho). 

Comprovação de vínculo do profissional responsável técnico através de contrato social, ata de eleição de 

diretoria, ficha de registro de empregados acompanhada pela guia do SEFIP – Sistema Empresa de 

Recolhimento do FGTS e Informação à Previdência Social ou Contrato de Trabalho. MARCA: 

PRÓPRIO MODELO/REFERÊNCIA: PRÓPRIO FABRICANTE: PRÓPRIO PROCEDÊNCIA: 

NACIONAL 

Serv. 948 1.200,00 1.137.600,00 

28 

Aparelho de ar condicionado tipo Split Piso Teto, com Tecnologia Inverter; com capacidade mínima 

nominal de refrigeração de 30.000 BTU/h, tensão de alimentação: 220 Volts/60 Hz, classificação 

energética minima A ou B, ciclo frio ou quente e frio, filtro de ar removível e lavável, serpentina de 

cobre, gás do tipo R-410A ou R-32, manual de instrução em português, garantia mínima de 3 anos. A 

empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos técnicos: 

Declaração emitida pelo fabricante, informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar 

assistência técnica e utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo 

responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel 

timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que prestará a devida 

assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano 

de existência na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de registro na junta 

comercial do estado correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa autorizada a 

prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de atividade é compativel 

com o objeto deste Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número 

do telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o número de telefone para abertura 

de chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e 

fiscalização quando necessários pelo contratante. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico 

Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente IBAMA, para atividades potencialmente poluidoras, 

conforme Instrução Normativa nº 06/2013, em nome da empresa fabricante dos produtos. MARCA: 

ELGIN MODELO/REFERÊNCIA: PDFI30C2DA/PDFE30C2CA FABRICANTE: ELGIN 

PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

Und. 948 11.055,00 10.480.140,00 

29 

Instalação para aparelho de ar condicionado tipo Split Piso Teto, com Tecnologia Inverter; com 

capacidade mínima nominal de refrigeração de 30.000 BTU/h, de acordo com padrão de instalação para 

atender os critérios de Eficiência Energética e rendimento, contendo preparo da área antes e depois da 

realização dos serviços, bem como o fornecimento de todo o material necessário para a instalação dos 

equipamentos e até 7 metros de distância.A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de 

preços os seguintes documentos técnicos: Certidão de registro ou inscrição e quitação da empresa 

licitante e de seu responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 

da sede da licitante. Certidão de Acervo Técnico (CAT), em nome do profissional da área de engenharia 

mecânica, integrante do seu quadro de pessoal, na data prevista para a licitação, emitida pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, nos quais fique demonstrada responsabilidade técnica na 

execução de serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

juntamente com o(s) respectivo(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica com quantitativo (fornecimento e 

instalação) mínimo de 10% solicitado no termo de referência. laudo de implantação do p.c.m.s.o. 

(programa de controle médico de saúde ocupacional) - nr 7 e do gerenciamento de riscos ocupacionais 

(gro) e o programa de gerenciamento de riscos (pgr) - nr1, laudo ltcat (condições ambientais do trabalho). 

Comprovação de vínculo do profissional responsável técnico através de contrato social, ata de eleição de 

diretoria, ficha de registro de empregados acompanhada pela guia do SEFIP – Sistema Empresa de 

Recolhimento do FGTS e Informação à Previdência Social ou Contrato de Trabalho. MARCA: 

PRÓPRIO MODELO/REFERÊNCIA: PRÓPRIO FABRICANTE: PRÓPRIO PROCEDÊNCIA: 

NACIONAL 

Serv. 948 1.350,00 1.279.800,00 

30 

Aparelho de ar condicionado tipo Split Piso Teto, com Tecnologia Inverter; com capacidade mínima 

nominal de refrigeração de 36.000 BTU/h, tensão de alimentação: 220 Volts/60 Hz, classificação 

energética minima A ou B, ciclo frio ou quente e frio, filtro de ar removível e lavável, serpentina de 

cobre, gás do tipo R-410A ou R-32, manual de instrução em português, garantia mínima de 3 anos. A 

empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos técnicos: 

Declaração emitida pelo fabricante, informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar 

assistência técnica e utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo 

responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel 

timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que prestará a devida 

assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano 

de existência na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de registro na junta 

comercial do estado correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa autorizada a 

prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de atividade é compativel 

com o objeto deste Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número 

do telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o número de telefone para abertura 

de chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e 

fiscalização quando necessários pelo contratante. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico 

Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente IBAMA, para atividades potencialmente poluidoras, 

conforme Instrução Normativa nº 06/2013, em nome da empresa fabricante dos produtos. MARCA: 

ELGIN MODELO/REFERÊNCIA: PDFI36C2DA/PDFE36C2CA FABRICANTE: ELGIN 

PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

Und. 948 11.725,00 11.115.300,00 

31 

Instalação para aparelho de ar condicionado tipo Split Piso Teto, com Tecnologia Inverter; com 

capacidade mínima nominal de refrigeração de 36.000 BTU/h, de acordo com padrão de instalação para 

atender os critérios de Eficiência Energética e rendimento, contendo preparo da área antes e depois da 

realização dos serviços, bem como o fornecimento de todo o material necessário para a instalação dos 

equipamentos e até 7 metros de distância.A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de 

preços os seguintes documentos técnicos: Certidão de registro ou inscrição e quitação da empresa 

licitante e de seu responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 

da sede da licitante. Certidão de Acervo Técnico (CAT), em nome do profissional da área de engenharia 

mecânica, integrante do seu quadro de pessoal, na data prevista para a licitação, emitida pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, nos quais fique demonstrada responsabilidade técnica na 

execução de serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

juntamente com o(s) respectivo(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica com quantitativo (fornecimento e 

instalação) mínimo de 10% solicitado no termo de referência. laudo de implantação do p.c.m.s.o. 

(programa de controle médico de saúde ocupacional) - nr 7 e do gerenciamento de riscos ocupacionais 

(gro) e o programa de gerenciamento de riscos (pgr) - nr1, laudo ltcat (condições ambientais do trabalho). 

Serv. 948 1.400,00 1.327.200,00 
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Comprovação de vínculo do profissional responsável técnico através de contrato social, ata de eleição de 

diretoria, ficha de registro de empregados acompanhada pela guia do SEFIP – Sistema Empresa de 

Recolhimento do FGTS e Informação à Previdência Social ou Contrato de Trabalho. MARCA: 

PRÓPRIO MODELO/REFERÊNCIA: PRÓPRIO FABRICANTE: PRÓPRIO PROCEDÊNCIA: 

NACIONAL 

32 

Aparelho de ar condicionado tipo Split Piso Teto, com Tecnologia Inverter; com capacidade mínima 

nominal de refrigeração de 48.000 BTU/h, tensão de alimentação: 220 Volts/60 Hz, classificação 

energética minima A ou B, ciclo frio ou quente e frio, filtro de ar removível e lavável, serpentina de 

cobre, gás do tipo R-410A ou R-32, manual de instrução em português, garantia mínima de 3 anos. A 

empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos técnicos: 

Declaração emitida pelo fabricante, informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar 

assistência técnica e utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo 

responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel 

timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que prestará a devida 

assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano 

de existência na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de registro na junta 

comercial do estado correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa autorizada a 

prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de atividade é compativel 

com o objeto deste Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número 

do telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o número de telefone para abertura 

de chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e 

fiscalização quando necessários pelo contratante. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico 

Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente IBAMA, para atividades potencialmente poluidoras, 

conforme Instrução Normativa nº 06/2013, em nome da empresa fabricante dos produtos. MARCA: 

ELGIN MODELO/REFERÊNCIA: PDFI48C2DA/PDFE48C2CA FABRICANTE: ELGIN 

PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

Und. 948 14.130,00 13.395.240,00 

33 

Instalação para aparelho de ar condicionado tipo Split Piso Teto, com Tecnologia Inverter; com 

capacidade mínima nominal de refrigeração de 48.000 BTU/h, de acordo com padrão de instalação para 

atender os critérios de Eficiência Energética e rendimento, contendo preparo da área antes e depois da 

realização dos serviços, bem como o fornecimento de todo o material necessário para a instalação dos 

equipamentos e até 7 metros de distância.A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de 

preços os seguintes documentos técnicos: Certidão de registro ou inscrição e quitação da empresa 

licitante e de seu responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 

da sede da licitante. Certidão de Acervo Técnico (CAT), em nome do profissional da área de engenharia 

mecânica, integrante do seu quadro de pessoal, na data prevista para a licitação, emitida pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, nos quais fique demonstrada responsabilidade técnica na 

execução de serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

juntamente com o(s) respectivo(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica com quantitativo (fornecimento e 

instalação) mínimo de 10% solicitado no termo de referência. laudo de implantação do p.c.m.s.o. 

(programa de controle médico de saúde ocupacional) - nr 7 e do gerenciamento de riscos ocupacionais 

(gro) e o programa de gerenciamento de riscos (pgr) - nr1, laudo ltcat (condições ambientais do trabalho). 

Comprovação de vínculo do profissional responsável técnico através de contrato social, ata de eleição de 

diretoria, ficha de registro de empregados acompanhada pela guia do SEFIP – Sistema Empresa de 

Recolhimento do FGTS e Informação à Previdência Social ou Contrato de Trabalho. MARCA: 

PRÓPRIO MODELO/REFERÊNCIA: PRÓPRIO FABRICANTE: PRÓPRIO PROCEDÊNCIA: 

NACIONAL 

Serv. 948 1.854,49 1.758.056,52 

34 

Aparelho de ar condicionado tipo Split Piso Teto, com Tecnologia Inverter; com capacidade mínima 

nominal de refrigeração de 60.000 BTU/h, tensão de alimentação: 220 Volts/60 Hz, classificação 

energética minima A ou B, ciclo frio ou quente e frio, filtro de ar removível e lavável, serpentina de 

cobre, gás do tipo R-410A ou R-32, manual de instrução em português, garantia mínima de 3 anos. A 

empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos técnicos: 

Declaração emitida pelo fabricante, informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar 

assistência técnica e utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo 

responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel 

timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que prestará a devida 

assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano 

de existência na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de registro na junta 

comercial do estado correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa autorizada a 

prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de atividade é compativel 

com o objeto deste Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número 

do telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o número de telefone para abertura 

de chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e 

fiscalização quando necessários pelo contratante. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico 

Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente IBAMA, para atividades potencialmente poluidoras, 

conforme Instrução Normativa nº 06/2013, em nome da empresa fabricante dos produtos. MARCA: 

ELGIN MODELO/REFERÊNCIA: PDFI60C2DA/PDFE60C2CA FABRICANTE: ELGIN 

PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

Und. 948 14.885,00 14.110.980,00 

35 

Instalação para aparelho de ar condicionado tipo Split Piso Teto, com Tecnologia Inverter; com 

capacidade mínima nominal de refrigeração de 60.000 BTU/h, de acordo com padrão de instalação para 

atender os critérios de Eficiência Energética e rendimento, contendo preparo da área antes e depois da 

realização dos serviços, bem como o fornecimento de todo o material necessário para a instalação dos 

equipamentos e até 7 metros de distância.A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de 

preços os seguintes documentos técnicos: Certidão de registro ou inscrição e quitação da empresa 

licitante e de seu responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 

da sede da licitante. Certidão de Acervo Técnico (CAT), em nome do profissional da área de engenharia 

mecânica, integrante do seu quadro de pessoal, na data prevista para a licitação, emitida pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, nos quais fique demonstrada responsabilidade técnica na 

execução de serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

juntamente com o(s) respectivo(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica com quantitativo (fornecimento e 

instalação) mínimo de 10% solicitado no termo de referência. laudo de implantação do p.c.m.s.o. 

(programa de controle médico de saúde ocupacional) - nr 7 e do gerenciamento de riscos ocupacionais 

(gro) e o programa de gerenciamento de riscos (pgr) - nr1, laudo ltcat (condições ambientais do trabalho). 

Comprovação de vínculo do profissional responsável técnico através de contrato social, ata de eleição de 

diretoria, ficha de registro de empregados acompanhada pela guia do SEFIP – Sistema Empresa de 

Recolhimento do FGTS e Informação à Previdência Social ou Contrato de Trabalho. MARCA: 

PRÓPRIO MODELO/REFERÊNCIA: PRÓPRIO FABRICANTE: PRÓPRIO PROCEDÊNCIA: 

NACIONAL 

Serv. 948 2.069,67 1.962.047,16 

36 

Aparelho de ar condicionado tipo Split cassete, com Tecnologia Inverter; com capacidade mínima 

nominal de refrigeração de 24.000 BTU/h, tensão de alimentação: 220 Volts/60 Hz, classificação 

energética minima A ou B, ciclo frio ou quente e frio, filtro de ar removível e lavável, serpentina de 

cobre, gás do tipo R-410A ou R-32, manual de instrução em português, garantia mínima de 3 anos. A 

empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos técnicos: 

Declaração emitida pelo fabricante, informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar 

assistência técnica e utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo 

responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel 

timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que prestará a devida 

assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano 

de existência na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de registro na junta 

comercial do estado correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa autorizada a 

prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de atividade é compativel 

com o objeto deste Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número 

do telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o número de telefone para abertura 

de chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e 

fiscalização quando necessários pelo contratante. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico 

Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente IBAMA, para atividades potencialmente poluidoras, 

conforme Instrução Normativa nº 06/2013, em nome da empresa fabricante dos produtos. MARCA: 

ELGIN MODELO/REFERÊNCIA: KDFI24C2NA/KDFE24C2CA FABRICANTE: ELGIN 

PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

Und. 545 13.075,00 7.125.875,00 

37 Instalação para aparelho de ar condicionado tipo Split cassete, com Tecnologia Inverter; com capacidade Serv. 545 1.456,97 794.048,65 
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mínima nominal de refrigeração de 24.000 BTU/h, de acordo com padrão de instalação para atender os 

critérios de Eficiência Energética e rendimento, contendo preparo da área antes e depois da realização dos 

serviços, bem como o fornecimento de todo o material necessário para a instalação dos equipamentos e 

até 7 metros de distância.A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes 

documentos técnicos: Certidão de registro ou inscrição e quitação da empresa licitante e de seu 

responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) da sede da 

licitante. Certidão de Acervo Técnico (CAT), em nome do profissional da área de engenharia mecânica, 

integrante do seu quadro de pessoal, na data prevista para a licitação, emitida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA, nos quais fique demonstrada responsabilidade técnica na execução de 

serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, juntamente com 

o(s) respectivo(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica com quantitativo (fornecimento e instalação) 

mínimo de 10% solicitado no termo de referência. laudo de implantação do p.c.m.s.o. (programa de 

controle médico de saúde ocupacional) - nr 7 e do gerenciamento de riscos ocupacionais (gro) e o 

programa de gerenciamento de riscos (pgr) - nr1, laudo ltcat (condições ambientais do trabalho). 

Comprovação de vínculo do profissional responsável técnico através de contrato social, ata de eleição de 

diretoria, ficha de registro de empregados acompanhada pela guia do SEFIP – Sistema Empresa de 

Recolhimento do FGTS e Informação à Previdência Social ou Contrato de Trabalho. MARCA: 

PRÓPRIO MODELO/REFERÊNCIA: PRÓPRIO FABRICANTE: PRÓPRIO PROCEDÊNCIA: 

NACIONAL 

38 

Aparelho de ar condicionado tipo Split cassete, com Tecnologia Inverter; com capacidade mínima 

nominal de refrigeração de 30.000 BTU/h, tensão de alimentação: 220 Volts/60 Hz, classificação 

energética minima A ou B, ciclo frio ou quente e frio, filtro de ar removível e lavável, serpentina de 

cobre, gás do tipo R-410A ou R-32, manual de instrução em português, garantia mínima de 3 anos. A 

empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos técnicos: 

Declaração emitida pelo fabricante, informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar 

assistência técnica e utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo 

responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel 

timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que prestará a devida 

assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano 

de existência na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de registro na junta 

comercial do estado correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa autorizada a 

prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de atividade é compativel 

com o objeto deste Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número 

do telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o número de telefone para abertura 

de chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e 

fiscalização quando necessários pelo contratante. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico 

Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente IBAMA, para atividades potencialmente poluidoras, 

conforme Instrução Normativa nº 06/2013, em nome da empresa fabricante dos produtos. MARCA: 

ELGIN MODELO/REFERÊNCIA: KVQI30C2NA/KVQE30C2CA FABRICANTE: ELGIN 

PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

Und. 182 14.380,00 2.617.160,00 

39 

Instalação para aparelho de ar condicionado tipo Split cassete, com Tecnologia Inverter; com capacidade 

mínima nominal de refrigeração de 30.000 BTU/h, de acordo com padrão de instalação para atender os 

critérios de Eficiência Energética e rendimento, contendo preparo da área antes e depois da realização dos 

serviços, bem como o fornecimento de todo o material necessário para a instalação dos equipamentos e 

até 7 metros de distância.A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes 

documentos técnicos: Certidão de registro ou inscrição e quitação da empresa licitante e de seu 

responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) da sede da 

licitante. Certidão de Acervo Técnico (CAT), em nome do profissional da área de engenharia mecânica, 

integrante do seu quadro de pessoal, na data prevista para a licitação, emitida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA, nos quais fique demonstrada responsabilidade técnica na execução de 

serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, juntamente com 

o(s) respectivo(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica com quantitativo (fornecimento e instalação) 

mínimo de 10% solicitado no termo de referência. laudo de implantação do p.c.m.s.o. (programa de 

controle médico de saúde ocupacional) - nr 7 e do gerenciamento de riscos ocupacionais (gro) e o 

programa de gerenciamento de riscos (pgr) - nr1, laudo ltcat (condições ambientais do trabalho). 

Comprovação de vínculo do profissional responsável técnico através de contrato social, ata de eleição de 

diretoria, ficha de registro de empregados acompanhada pela guia do SEFIP – Sistema Empresa de 

Recolhimento do FGTS e Informação à Previdência Social ou Contrato de Trabalho. MARCA: 

PRÓPRIO MODELO/REFERÊNCIA: PRÓPRIO FABRICANTE: PRÓPRIO PROCEDÊNCIA: 

NACIONAL 

Serv. 182 1.567,40 285.266,80 

40 

Aparelho de ar condicionado tipo Split cassete, com Tecnologia Inverter; com capacidade mínima 

nominal de refrigeração de 36.000 BTU/h, tensão de alimentação: 220 Volts/60 Hz, classificação 

energética minima A ou B, ciclo frio ou quente e frio, filtro de ar removível e lavável, serpentina de 

cobre, gás do tipo R-410A ou R-32, manual de instrução em português, garantia mínima de 3 anos. A 

empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos técnicos: 

Declaração emitida pelo fabricante, informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar 

assistência técnica e utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo 

responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel 

timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que prestará a devida 

assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano 

de existência na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de registro na junta 

comercial do estado correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa autorizada a 

prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de atividade é compativel 

com o objeto deste Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número 

do telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o número de telefone para abertura 

de chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e 

fiscalização quando necessários pelo contratante. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico 

Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente IBAMA, para atividades potencialmente poluidoras, 

conforme Instrução Normativa nº 06/2013, em nome da empresa fabricante dos produtos. MARCA: 

ELGIN MODELO/REFERÊNCIA: KDFI36C2NA/KDFE36C2CA FABRICANTE: ELGIN 

PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

Und. 182 14.525,00 2.643.550,00 

41 

Instalação para aparelho de ar condicionado tipo Split cassete, com Tecnologia Inverter; com capacidade 

mínima nominal de refrigeração de 36.000 BTU/h, de acordo com padrão de instalação para atender os 

critérios de Eficiência Energética e rendimento, contendo preparo da área antes e depois da realização dos 

serviços, bem como o fornecimento de todo o material necessário para a instalação dos equipamentos e 

até 7 metros de distância.A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes 

documentos técnicos: Certidão de registro ou inscrição e quitação da empresa licitante e de seu 

responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) da sede da 

licitante. Certidão de Acervo Técnico (CAT), em nome do profissional da área de engenharia mecânica, 

integrante do seu quadro de pessoal, na data prevista para a licitação, emitida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA, nos quais fique demonstrada responsabilidade técnica na execução de 

serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, juntamente com 

o(s) respectivo(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica com quantitativo (fornecimento e instalação) 

mínimo de 10% solicitado no termo de referência. laudo de implantação do p.c.m.s.o. (programa de 

controle médico de saúde ocupacional) - nr 7 e do gerenciamento de riscos ocupacionais (gro) e o 

programa de gerenciamento de riscos (pgr) - nr1, laudo ltcat (condições ambientais do trabalho). 

Comprovação de vínculo do profissional responsável técnico através de contrato social, ata de eleição de 

diretoria, ficha de registro de empregados acompanhada pela guia do SEFIP – Sistema Empresa de 

Recolhimento do FGTS e Informação à Previdência Social ou Contrato de Trabalho. MARCA: 

PRÓPRIO MODELO/REFERÊNCIA: PRÓPRIO FABRICANTE: PRÓPRIO PROCEDÊNCIA: 

NACIONAL 

Serv. 182 1.811,49 329.691,18 

42 

Aparelho de ar condicionado tipo Split cassete, com Tecnologia Inverter; com capacidade mínima 

nominal de refrigeração de 48.000 BTU/h, tensão de alimentação: 220 Volts/60 Hz, classificação 

energética minima A ou B, ciclo frio ou quente e frio, filtro de ar removível e lavável, serpentina de 

cobre, gás do tipo R-410A ou R-32, manual de instrução em português, garantia mínima de 3 anos. A 

empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos técnicos: 

Declaração emitida pelo fabricante, informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar 

assistência técnica e utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo 

responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel 

timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que prestará a devida 

Und. 182 12.250,00 2.229.500,00 
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assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano 

de existência na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de registro na junta 

comercial do estado correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa autorizada a 

prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de atividade é compativel 

com o objeto deste Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número 

do telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o número de telefone para abertura 

de chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e 

fiscalização quando necessários pelo contratante. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico 

Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente IBAMA, para atividades potencialmente poluidoras, 

conforme Instrução Normativa nº 06/2013, em nome da empresa fabricante dos produtos. MARCA: 

ELGIN MODELO/REFERÊNCIA: KDFI48C2NA/KDFE48C2CA FABRICANTE: ELGIN 

PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

43 

Instalação para aparelho de ar condicionado tipo Split cassete, com Tecnologia Inverter; com capacidade 

mínima nominal de refrigeração de 48.000 BTU/h, de acordo com padrão de instalação para atender os 

critérios de Eficiência Energética e rendimento, contendo preparo da área antes e depois da realização dos 

serviços, bem como o fornecimento de todo o material necessário para a instalação dos equipamentos e 

até 7 metros de distância.A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes 

documentos técnicos: Certidão de registro ou inscrição e quitação da empresa licitante e de seu 

responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) da sede da 

licitante. Certidão de Acervo Técnico (CAT), em nome do profissional da área de engenharia mecânica, 

integrante do seu quadro de pessoal, na data prevista para a licitação, emitida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA, nos quais fique demonstrada responsabilidade técnica na execução de 

serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, juntamente com 

o(s) respectivo(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica com quantitativo (fornecimento e instalação) 

mínimo de 10% solicitado no termo de referência. laudo de implantação do p.c.m.s.o. (programa de 

controle médico de saúde ocupacional) - nr 7 e do gerenciamento de riscos ocupacionais (gro) e o 

programa de gerenciamento de riscos (pgr) - nr1, laudo ltcat (condições ambientais do trabalho). 

Comprovação de vínculo do profissional responsável técnico através de contrato social, ata de eleição de 

diretoria, ficha de registro de empregados acompanhada pela guia do SEFIP – Sistema Empresa de 

Recolhimento do FGTS e Informação à Previdência Social ou Contrato de Trabalho. MARCA: 

PRÓPRIO MODELO/REFERÊNCIA: PRÓPRIO FABRICANTE: PRÓPRIO PROCEDÊNCIA: 

NACIONAL 

Serv. 182 1.940,00 353.080,00 

44 

Aparelho de ar condicionado tipo Split cassete, com Tecnologia Inverter; com capacidade mínima 

nominal de refrigeração de 60.000 BTU/h, tensão de alimentação: 220 Volts/60 Hz, classificação 

energética minima A ou B, ciclo frio ou quente e frio, filtro de ar removível e lavável, serpentina de 

cobre, gás do tipo R-410A ou R-32, manual de instrução em português, garantia mínima de 3 anos. A 

empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos técnicos: 

Declaração emitida pelo fabricante, informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar 

assistência técnica e utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo 

responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel 

timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que prestará a devida 

assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano 

de existência na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de registro na junta 

comercial do estado correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa autorizada a 

prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de atividade é compativel 

com o objeto deste Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número 

do telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o número de telefone para abertura 

de chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e 

fiscalização quando necessários pelo contratante. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico 

Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente IBAMA, para atividades potencialmente poluidoras, 

conforme Instrução Normativa nº 06/2013, em nome da empresa fabricante dos produtos. MARCA: 

ELGIN MODELO/REFERÊNCIA: KDFI60C2NA/KDFE60C2CA FABRICANTE: ELGIN 

PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

Und. 182 13.935,00 2.536.170,00 

45 

Instalação para aparelho de ar condicionado tipo Split cassete, com Tecnologia Inverter; com capacidade 

mínima nominal de refrigeração de 60.000 BTU/h, de acordo com padrão de instalação para atender os 

critérios de Eficiência Energética e rendimento, contendo preparo da área antes e depois da realização dos 

serviços, bem como o fornecimento de todo o material necessário para a instalação dos equipamentos e 

até 7 metros de distância. A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes 

documentos técnicos: Certidão de registro ou inscrição e quitação da empresa licitante e de seu 

responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) da sede da 

licitante. Certidão de Acervo Técnico (CAT), em nome do profissional da área de engenharia mecânica, 

integrante do seu quadro de pessoal, na data prevista para a licitação, emitida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA, nos quais fique demonstrada responsabilidade técnica na execução de 

serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, juntamente com 

o(s) respectivo(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica com quantitativo (fornecimento e instalação) 

mínimo de 10% solicitado no termo de referência. laudo de implantação do p.c.m.s.o. (programa de 

controle médico de saúde ocupacional) - nr 7 e do gerenciamento de riscos ocupacionais (gro) e o 

programa de gerenciamento de riscos (pgr) - nr1, laudo ltcat (condições ambientais do trabalho). 

Comprovação de vínculo do profissional responsável técnico através de contrato social, ata de eleição de 

diretoria, ficha de registro de empregados acompanhada pela guia do SEFIP – Sistema Empresa de 

Recolhimento do FGTS e Informação à Previdência Social ou Contrato de Trabalho. MARCA: 

PRÓPRIO MODELO/REFERÊNCIA: PRÓPRIO FABRICANTE: PRÓPRIO PROCEDÊNCIA: 

NACIONAL 

Serv. 182 2.266,31 412.468,42 

TOTAL GERAL LOTE 01 R$ 114.391.022,93. 

  
LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL  

46 

PLAYGROUND - playground em plástico rotomoldado com paredes de 1,85m de altura, rampa de 

escalada com orifícios vazados para apoio dos pés e passagem para 1 criança por vez (segurança), 1 

escorregador curvos com postinho de sustentação com rosca, 1 guarda-corpo com timão acoplado, 

parede com vazados verticais, parede com arco de proteção acoplado e uma plataforma sextavada 

com drenos para evitar acúmulo de água. A 2 paredes contém passagens inferiores para 

entrada/saída.um conjunto que forma um ambiente de casinha na parte inferior, constituído por 4 

seções de cerquinha independentes entre si, fechando as laterais inferiores, 1 portinha vai-e-vem 

fechando uma das passagens inferiores, 4 toldinhos, 1 sobre cada abertura inferior, 1 peça com pia, 

fogão e escorredor de pratos instalada em uma das aberturas inferiores juntamente com a cerquinha. 

Locais próprios para fixação do brinquedo no chão, caso seja necessário, através de parafusos. Cores 

variadas de acordo com as necessidades de produção. Matéria-prima empregada: polietileno de média 

densidade (material não tóxico e reciclável). Polietileno pigmentado (colorido), com aditivo uv que 

garante a coloração original mesmo que exposto ao tempo dimensões: (a x l x c) 1,85 x 3,25 x 2,65. 

Variação 5% +/-. A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes 

documentos técnicos: Certificado de Conformidade de Produto, emitido por Organismo Certificador 

de Produtos acreditado pelo Inmetro, para todos os requisitos aplicáveis da Norma ABNT NBR NM 

300:2004 - Versão 2011- Segurança de Brinquedos. Declaração emitida pelo fabricante, informando 

que a licitante está autorizada a ofertar e prestar assistência técnica e utilizar seus documentos, 

dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo responsável legal do Fabricante. Declaração de 

assistência técnica “in loco” apresentada em papel timbrado da empresa prestadora e com firma 

reconhecida em cartório, informando que prestará a devida assistência em até 48 horas após a 

solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de existência na praça do 

Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de registro na junta comercial do estado 

correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa autorizada a prestar o serviço de 

assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de atividade é compativel com o objeto 

deste Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número do 

telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o número de telefone para 

abertura de chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de 

comunicação e fiscalização quando necessários pelo contratante. Declaração de Garantia, emitida 

pelo fabricante, específica para este processo licitatório, assinada por responsável devidamente 

documentado, de pelo menos 01 (um) ano contra eventuais defeitos de fabricação. MARCA: 

Und. 371 12.445,00 4.617.095,00 
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FRESO MODELO/REFERÊNCIA: 50011034 FABRICANTE: VERONA INDUSTRIA 

PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

47 

GIRA-GIRA - conceito do antigo gira-gira de metal, não temático, sem formas de bichos, totalmente 

em plástico, com eixo metálico revestido pela base e pelos assentos giratórios estrutura metálica 

interna (não aparente) na base, para dar maior resistência ao produto peça composta por 3 partes : 

base, assentos giratórios suspensos e volante base em formato circular, com textura antiderrapante 

para maior segurança e drenos para evitar acúmulo de água, com 4 saliências maiores do que a base 

que possibilitam a fixação no chão caso necessário assentos suspensos para 4 crianças brincarem ao 

mesmo tempo. O movimento é gerado pela força feita no volante. Não há contato (plástico sobre 

plástico) entre a peça que contém os assentos e a base, peça de baixo atrito entre os assentos e a base 

que permite que o conjunto gire com leveza mesmo quando com 4 crianças, o brinquedo suporta até 

80 kg em cada assento, sem deformação. Matéria- prima empregada: polietileno de média densidade 

(material não tóxico e reciclável). Polietileno pigmentado (colorido), com aditivo uv que garante a 

coloração original mesmo que exposto ao tempo. Dimensões: (a x d) 0,70 x 1,20. Variação 5% +/-. A 

empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos técnicos: 

Certificado de Conformidade de Produto, emitido por Organismo Certificador de Produtos acreditado 

pelo Inmetro, para todos os requisitos aplicáveis da Norma ABNT NBR NM 300:2004 - Versão 

2011- Segurança de Brinquedos. Declaração emitida pelo fabricante, informando que a licitante está 

autorizada a ofertar e prestar assistência técnica e utilizar seus documentos, dirigida a este Processo 

Licitatório, assinada pelo responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” 

apresentada em papel timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, 

informando que prestará a devida assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do 

solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de existência na praça do Estado do Rio Grande do 

Norte, comprovado através de registro na junta comercial do estado correspondente, bem como, 

apresente o contrato social da empresa autorizada a prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, 

para comprovar que seu ramo de atividade é compativel com o objeto deste Processo Licitatório, bem 

como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número do telefone e e-mail. Deverá ser 

informado preposto com o endereço e o número de telefone para abertura de chamado/notificação da 

empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e fiscalização quando 

necessários pelo contratante. Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante, específica para este 

processo licitatório, assinada por responsável devidamente documentado, de pelo menos 01 (um) ano 

contra eventuais defeitos de fabricação. MARCA: FRESO MODELO/REFERÊNCIA: 50001002 

FABRICANTE: VERONA INDUSTRIA PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

Und. 371 3.045,00 1.129.695,00 

48 

GANGORRA - gangorra para 4 crianças com formato de camelo, contendo 2 cabeças nas 

extremidades do assento e 1 corcova no meio da gangorra. Os espaços para as crianças são 

proporcionais entre si.gangorras empilháveis, encaixando uma na outra e facilitando o 

armazenamento quando não estiver em uso, olhos coloridos em acrílico. Matéria-prima empregada: 

polietileno de média densidade (material não tóxico e reciclável). Polietileno pigmentado (colorido), 

com aditivo uv que garante a coloração original mesmo que exposto ao tempo. Dimensões: (axlxc) 

0,50 x 0,43 x 1,70. Variação 5% +/-. A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de 

preços os seguintes documentos técnicos: Certificado de Conformidade de Produto, emitido por 

Organismo Certificador de Produtos acreditado pelo Inmetro, para todos os requisitos aplicáveis da 

Norma ABNT NBR NM 300:2004 - Versão 2011- Segurança de Brinquedos. Declaração emitida 

pelo fabricante, informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar assistência técnica e 

utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo responsável legal do 

Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel timbrado da empresa 

prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que prestará a devida assistência em até 

48 horas após a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de existência 

na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de registro na junta comercial do 

estado correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa autorizada a prestar o 

serviço de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de atividade é compativel com 

o objeto deste Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número 

do telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o número de telefone para 

abertura de chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de 

comunicação e fiscalização quando necessários pelo contratante. Declaração de Garantia, emitida 

pelo fabricante, específica para este processo licitatório, assinada por responsável devidamente 

documentado, de pelo menos 01 (um) ano contra eventuais defeitos de fabricação. MARCA: 

FRESO MODELO/REFERÊNCIA: 50007015 FABRICANTE: VERONA INDUSTRIA 

PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

Und. 371 895,00 332.045,00 

49 

CASINHA DE BONECA - paredes com formato de toras redondas de madeira , 2 paredes pequenas 

com janelas sem fechamento, vazado na parte superior e túnel de passagem na parte inferior 2 

paredes grandes com janelas sem fechamento, porta vai- vem em uma delas e meia portinha 

tradicional em outra telhado em formato de 2 águas tendo chaminé de um lado e clarabóia do outro 

parte interna com pia, fogão, escorredor de pratos, telefone e campainha que toca de verdade ao 

puxar a cordinha cerquinha composta por 4 peças e 1 tranca, acoplada à casinha por meio de 2 

batentes parafusados na lateral (cerquinha opcional) matéria-prima empregada: polietileno de média 

densidade (material não tóxico e reciclável). Dimensões: (a x l x c) 1,60 x 1,30 (sem mesa externa e 

sem escorregador) x 1,65. Variação 5% +/-. A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta 

de preços os seguintes documentos técnicos: Certificado de Conformidade de Produto, emitido por 

Organismo Certificador de Produtos acreditado pelo Inmetro, para todos os requisitos aplicáveis da 

Norma ABNT NBR NM 300:2004 - Versão 2011- Segurança de Brinquedos. Declaração emitida 

pelo fabricante, informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar assistência técnica e 

utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo responsável legal do 

Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel timbrado da empresa 

prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que prestará a devida assistência em até 

48 horas após a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de existência 

na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de registro na junta comercial do 

estado correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa autorizada a prestar o 

serviço de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de atividade é compativel com 

o objeto deste Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número 

do telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o número de telefone para 

abertura de chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de 

comunicação e fiscalização quando necessários pelo contratante. Declaração de Garantia, emitida 

pelo fabricante, específica para este processo licitatório, assinada por responsável devidamente 

documentado, de pelo menos 01 (um) ano contra eventuais defeitos de fabricação. MARCA: 

FRESO MODELO/REFERÊNCIA: 50001032 FABRICANTE: VERONA INDUSTRIA 

PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

Und. 371 8.570,00 3.179.470,00 

50 

ESCORREGADOR - composto por 3 itens : 1 rampa curva, 1 escada, 1 tirante central, acoplamento 

da rampa à escada totalmente por encaixe, com 1 tirante central fixando a escada à rampa curva 

escada com 4 degraus, sendo que o último degrau (mais alto) fica livre para apoio dos pés e nivelado 

com o início da rampa a rampa é encaixada em 2 orifícios existentes na parte superior da escada e 

apoiada sobre 2 saliências existentes na lateral da escada base da rampa com encaixe para ser 

acoplado ao tanque de areia/água 2 orifícios para encaixe da rampa à escada, o corrimão fica alinhado 

às laterais da rampa a parte superior do corrimão fica apoiado sobre a parte superior da rampa (sem 

exercer esforço), funcionando como um complemento da rampa, dando mais altura e 

consequentemente mais segurança corrimão incorporado à própria escada, sem saliências topo da 

escada com 2 laterais altas o suficiente para dar segurança a crianças menores totalmente 

desmontável. Matéria-prima empregada: polietileno de média densidade (material não tóxico e 

reciclável). Polietileno pigmentado (colorido), com aditivo uv que garante a coloração original 

mesmo que exposto ao tempo. Dimensões: (a x l x c) 0,94 x 0,75 x 1,60. Variação 5% +/-. A empresa 

vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos técnicos: 

Certificado de Conformidade de Produto, emitido por Organismo Certificador de Produtos acreditado 

pelo Inmetro, para todos os requisitos aplicáveis da Norma ABNT NBR NM 300:2004 - Versão 

2011- Segurança de Brinquedos. Declaração emitida pelo fabricante, informando que a licitante está 

autorizada a ofertar e prestar assistência técnica e utilizar seus documentos, dirigida a este Processo 

Licitatório, assinada pelo responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” 

apresentada em papel timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, 

informando que prestará a devida assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do 

solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de existência na praça do Estado do Rio Grande do 

Norte, comprovado através de registro na junta comercial do estado correspondente, bem como, 

Und. 371 2.090,00 775.390,00 
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apresente o contrato social da empresa autorizada a prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, 

para comprovar que seu ramo de atividade é compativel com o objeto deste Processo Licitatório, bem 

como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número do telefone e e-mail. Deverá ser 

informado preposto com o endereço e o número de telefone para abertura de chamado/notificação da 

empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e fiscalização quando 

necessários pelo contratante. Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante, específica para este 

processo licitatório, assinada por responsável devidamente documentado, de pelo menos 01 (um) ano 

contra eventuais defeitos de fabricação. MARCA: FRESO MODELO/REFERÊNCIA: 50004001 

FABRICANTE: VERONA INDUSTRIA PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

51 

CAMINHA INFANTIL - caminha portátil empilhável, desmontável e “pendurável”, composta por 5 

elementos, sendo 2 peças plásticas iguais de polipropileno (pp) injetadas, 2 barras de alumínio 

retangulares com cantos arredondados, 1 tela de tecido poliéster com recobrimento de pvc, 2 abas 

centralizadas nas extremidades e velcro que envolve a cabeceira/pezeira e faz a fixação da tela. 2 

pezinhos em pvc em cada cavidade, num total de 8 pezinhos que evitam que a caminha deslize em 

pisos lisos. Dreno em cada cavidade para permitir total higienização. As cavidades servem para o 

empilhamento e contém ressaltos que permitem acomodar copos ou mamadeiras. Peso máximo 

suportado de 250kg. O produto não deve apresentar parafusos, presilhas ou qualquer outro elemento 

que se possa soltar ocasionando partes pequenas que podem ser engolidas pela criança. Laudo de 

ensaios realizados segundo a norma nm300 do inmetro e com relatório de ensaio de carga atestando a 

resistência ao peso de 250kg. Peso aproximado: 2,30kg medidas aproximadas: altura 13 cm, largura 

61cm, comprimento 1,20m. Embalagem em caixa de papelão medindo comp 140mm x larg 110mm x 

alt 1220mm matériaprima empregada: cabeceira / pezeira: polipropileno (pp) injetado tela: poliéster 

com recobrimento de pvc barras: alumínio pezinhos: pvc embalagem: caixa de papelão dimensões: (a 

x l x c) 0,13 x 0,61 x 1,20. Variação 5% +/-. A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta 

de preços os seguintes documentos técnicos: Certificado de Conformidade de Produto, emitido por 

Organismo Certificador de Produtos acreditado pelo Inmetro, para todos os requisitos aplicáveis da 

Norma ABNT NBR NM 300:2004 - Versão 2011- Segurança de Brinquedos. Declaração emitida 

pelo fabricante, informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar assistência técnica e 

utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo responsável legal do 

Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel timbrado da empresa 

prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que prestará a devida assistência em até 

48 horas após a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de existência 

na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de registro na junta comercial do 

estado correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa autorizada a prestar o 

serviço de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de atividade é compativel com 

o objeto deste Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número 

do telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o número de telefone para 

abertura de chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de 

comunicação e fiscalização quando necessários pelo contratante. Declaração de Garantia, emitida 

pelo fabricante, específica para este processo licitatório, assinada por responsável devidamente 

documentado, de pelo menos 01 (um) ano contra eventuais defeitos de fabricação. MARCA: 

FRESO MODELO/REFERÊNCIA: 50011086 FABRICANTE: VERONA INDUSTRIA 

PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

Und. 371 600,00 222.600,00 

52 

LIXEIRA - lixeira composta por 6 contêineres para coleta seletiva de resíduos, sendo 5 de capacidade 

igual a 50lt e 1 para coleta de pilhas e baterias. Cada contêiner é composto por olhos de acrílico, 

mãozinhas em alto relevo, formato e nome que remetem ao material a ser coletado, compondo um 

personagem. As bocas de cada personagem são utilizadas como local de entrada dos resíduos e a 

parte superior (cabeça do personagem) é articulada por dobradiças na parte traseira para facilitar a 

retirada dos resíduos. Na parte traseira de cada conteiner há um rebaixo por onde passa a estrutura 

metálica que mantém todo o conjunto. A família é enviada com a estrutura metálica desmontada. 

Matéria-prima empregada: polietileno de média densidade (material não tóxico e reciclável). 

Polietileno pigmentado (colorido), com aditivo uv que garante a coloração original mesmo que 

exposto ao tempo. Olhos de acrílico dobradiças estrutura metálica dimensões: (a x l x c) 1,10 x 2,50 x 

0,65. Variação 5% +/-. A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os 

seguintes documentos técnicos: Declaração emitida pelo fabricante, informando que a licitante está 

autorizada a ofertar e prestar assistência técnica e utilizar seus documentos, dirigida a este Processo 

Licitatório, assinada pelo responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” 

apresentada em papel timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, 

informando que prestará a devida assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do 

solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de existência na praça do Estado do Rio Grande do 

Norte, comprovado através de registro na junta comercial do estado correspondente, bem como, 

apresente o contrato social da empresa autorizada a prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, 

para comprovar que seu ramo de atividade é compativel com o objeto deste Processo Licitatório, bem 

como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número do telefone e e-mail. Deverá ser 

informado preposto com o endereço e o número de telefone para abertura de chamado/notificação da 

empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e fiscalização quando 

necessários pelo contratante. Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante, específica para este 

processo licitatório, assinada por responsável devidamente documentado, de pelo menos 01 (um) ano 

contra eventuais defeitos de fabricação. MARCA: FRESO MODELO/REFERÊNCIA: 50011068 

FABRICANTE: VERONA INDUSTRIA PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

Und. 1.754 5.650,00 9.910.100,00 

53 

ARRUMADINHO MISTO - CESTOS + ESTANTES - Produto em plástico rotomoldado com cantos 

arredondados, 2 laterais vazadas em plástico rotomoldado, com aberturas que permitem total 

visualização, 3 ressaltos na parte superior de casa parede lateral, totalizando 6 ressaltos, que 

funcionam como cabides para bolsas e casacos, Cestos plásticos com alças ou estantes em plástico 

rotomoldado para guardar objetos. Tubos de alumínio retangulares com bordas arredondadas que 

travam o conjunto e servem como apoio dos cestos e das estantes, 4 rodízios que permitem fácil 

movimentação. Laterais com ressaltos na parte superior que funcionam como cabide e aberturas que 

permitem visualização lateral das estantes e cestos, 2 fileiras com 2 placas rotomoldadas em cada 

uma formando uma estante plana em cada fileira e 2 fileiras com 4 cestos plásticos com alça em cada 

uma num total de 8 cestos. 8 tubos de alumínio e 4 rodinhas; Polietileno de média densidade 

(material não tóxico e reciclável). Polietileno pigmentado (colorido), com aditivo UV que garante a 

coloração original mesmo que exposto ao tempo. Dimensões: (a x l x c) 1,58 x 1,36 x 0,58. Variação 

5% +/-. A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos 

técnicos: Declaração emitida pelo fabricante, informando que a licitante está autorizada a ofertar e 

prestar assistência técnica e utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada 

pelo responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em 

papel timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que prestará 

a devida assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no 

mínimo, 01 ano de existência na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de 

registro na junta comercial do estado correspondente, bem como, apresente o contrato social da 

empresa autorizada a prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo 

de atividade é compativel com o objeto deste Processo Licitatório, bem como, nome comercial, 

CNPJ, endereço com CEP, número do telefone e email. Deverá ser informado preposto com o 

endereço e o número de telefone para abertura de chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio 

Grande do Norte, para fins de comunicação e fiscalização quando necessários pelo contratante. 

Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante, específica para este processo licitatório, assinada por 

responsável devidamente documentado, de pelo menos 01 (um) ano contra eventuais defeitos de 

fabricação. MARCA: FRESO MODELO/REFERÊNCIA: 50001060 FABRICANTE: VERONA 

INDUSTRIA PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

Und. 1.170 5.073,33 5.935.796,10 

TOTAL GERAL LOTE 02 R$ 26.102.191,10. 

              

  
LOTE 04 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL  

60 

ARMÁRIO ALTO 2 PORTAS - Tampo confeccionado em MDP, de 25mm de espessura, revestida em 

laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor 

branco PP 3 mm e nas demais cores é de PS 3 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. 

Caixaria toda confeccionada em MDP, de 18mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa 

Und. 1.170 1.880,00 2.199.600,00 
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pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor branco PP 0,7mm e nas demais 

cores é de PS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Sistema de fixação utlizando 

cavilhas, buchas plásticas e minifix. Configurado com 3 prateleiras confeccionadas em MDP, de 18mm de 

espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com 

acabamento na cor branco PP 0,7mm e nas demais cores é de PS 0,7mm de espessura, colada a quente pelo 

sistema holt-melt, apoiadas por meio de cunha plastica contendo tambor minifix no interior, para aperto de 

minifix fixado junto à lateral do armário e suporte prateleira em aço, com opção de 3 tipos de altura para 

cada prateleira. 02 Portas confeccionadas em MDP, de 18mm de espessura, revestida em laminado 

melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor branco PP 

0,7mm e nas demais cores é de PS 0,7mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Dobradiças 

baixas de abertura da porta em 110°. Puxadores em Poliestireno com entre furos de 128mm, com 2 dobras 

90° totalizando altura de 25mm e largura total de 142mm e travamento das portas por uma única fechadura. 

Utiliza sapatas reguláveis fixadas na base por meio de bucha metálica. Rodapé Metálico em aço, formado 

por 4 tubos com seção de 20 x 20, soldados através de solda MIG, contendo 4 sapatas niveladoras. Recebe 

banho de água e fósforo para aplicar acabamento com pintura eletrostática em tinta epóxi em pó 

texturizada, polimerizada em estufa a 200ºC. Dimensões: 800 X 630 X 1600 mm; Variação 5%; Cor: a 

definir. A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos 

técnicos: Certificado de Conformidade de Produto emitido por Organismo Certificador de Produtos 

acreditado pelo Inmetro, para todos os requisitos aplicáveis da Norma ABNT NBR 13.961:2010 e Laudo 

NR- 17 assinado por medico do trabalho e engenheiro de segurança do trabalho membro (a) da ABERGO 

legalmente credenciado ao órgão regulador competente e com reconhecimento de firma e acompanhado de 

ART do laudo. Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro de, no mínimo, 500 

horas, conforme normas NBR 8094/1983, NBR 8095/2015 e NBR 8096/1983. Relatório de ensaio emitido 

por laboratório acreditado pelo Inmetro, conforme norma ABNT NBR 10443:2008 e NBR 11003:2009. 

Certificados ISO 9001 e 14001. Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em 

nome do Fabricante do mobiliário ou em nome do Fabricante da Matéria Prima comprovando a 

procedência da madeira proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento. Certificado de 

Regularidade no Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente IBAMA, para 

atividades potencialmente poluidoras, conforme Instrução Normativa nº 06/2013, em nome da empresa 

fabricante dos produtos. Declaração emitida pelo fabricante, informando que a licitante está autorizada a 

ofertar e prestar assistência técnica e utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada 

pelo responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel 

timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que prestará a devida 

assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de 

existência na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de registro na junta comercial 

do estado correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa autorizada a prestar o serviço 

de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de atividade é compativel com o objeto deste 

Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número do telefone e e-mail. 

Deverá ser informado preposto com o endereço e o número de telefone para abertura de 

chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e 

fiscalização quando necessários pelo contratante. Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do 

mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por responsável devidamente documentado, 

de pelo menos 05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de fabricação. MARCA: AVANTTI 

MODELO/REFERÊNCIA: MD024 FABRICANTE: TODESCHINI PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

61 

ARMÁRIO BAIXO 2 PORTAS - Tampo confeccionado em MDP, de 25mm de espessura, revestida em 

laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor 

branco PP 3 mm e nas demais cores é de PS 3 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. 

Caixaria toda confeccionada em MDP, de 18mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa 

pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor branco PP 0,7 mm e nas demais 

cores é de PS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Sistema de fixação utlizando 

cavilhas, buchas plásticas e minifix. Configurado com 1 prateleira confeccionada em MDP, de 18mm de 

espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com 

acabamento na cor branco PP 0,7 mm e nas demais cores é de PS 0,7mm de espessura, colada a quente pelo 

sistema holt-melt, apoiada por meio de cunha plástica em aço tambor minifix no interior, para aperto de 

minifix fixado junto à lateral do armário, com opção de 3 tipos de altura para cada prateleira. 02 Portas 

confeccionadas em MDP, de 18mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão 

texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor branco PP 0,7mm e nas demais cores é de 

PS 0,7mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Dobradiças baixas de abertura da porta em 

110°. Puxadores em Poliestireno com entre furos de 128mm, com 2 dobras 90° totalizando altura de 25mm 

e largura total de 142mm e travamento das portas por uma única fechadura. Utiliza sapatas reguláveis 

fixadas na base por meio de bucha metálica. Rodapé Metálico em aço, formado por 4 tubos com seção de 

20 x 20, soldados através de solda MIG, contendo 4 sapatas niveladoras. Recebe banho de água e fósforo 

para aplicar acabamento com pintura eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa 

a 200ºC. Medindo 800 x 500 x 740 MM; Variação 5% +/-; Cor: a definir. A empresa vencedora deverá 

apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos técnicos: Certificado de Conformidade de 

Produto emitido por Organismo Certificador de Produtos acreditado pelo Inmetro, para todos os requisitos 

aplicáveis da Norma ABNT NBR 13.961:2010 e Laudo NR-17 assinado por medico do trabalho e 

engenheiro de segurança do trabalho membro (a) da ABERGO legalmente credenciado ao órgão regulador 

competente e com reconhecimento de firma e acompanhado de ART do laudo. Relatório de ensaio emitido 

por laboratório acreditado pelo Inmetro de, no mínimo, 500 horas, conforme normas NBR 8094/1983, 

NBR 8095/2015 e NBR 8096/1983. Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro, 

conforme norma ABNT NBR 10443:2008 e NBR 11003:2009. Certificados ISO 9001 e 14001. Certificado 

ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante do mobiliário ou em nome 

do Fabricante da Matéria Prima comprovando a procedência da madeira proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente IBAMA, para atividades potencialmente poluidoras, conforme Instrução 

Normativa nº 06/2013, em nome da empresa fabricante dos produtos. Declaração emitida pelo fabricante, 

informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar assistência técnica e utilizar seus documentos, 

dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo responsável legal do Fabricante. Declaração de 

assistência técnica “in loco” apresentada em papel timbrado da empresa prestadora e com firma 

reconhecida em cartório, informando que prestará a devida assistência em até 48 horas após a solicitação 

por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de existência na praça do Estado do Rio Grande 

do Norte, comprovado através de registro na junta comercial do estado correspondente, bem como, 

apresente o contrato social da empresa autorizada a prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, para 

comprovar que seu ramo de atividade é compativel com o objeto deste Processo Licitatório, bem como, 

nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número do telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto 

com o endereço e o número de telefone para abertura de chamado/notificação da empresa, no Estado do 

Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e fiscalização quando necessários pelo contratante. 

Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do mobiliário, específica para este processo licitatório, 

assinada por responsável devidamente documentado, de pelo menos 05 (cinco) anos contra eventuais 

defeitos de fabricação. MARCA: AVANTTI MODELO/REFERÊNCIA: MD022 FABRICANTE: 

TODESCHINI PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

Und. 1.170 1.125,00 1.316.250,00 

62 

ARMÁRIO SEMI ABERTO 2 PORTAS - Tampo confeccionado em MDP, de 25mm de espessura, 

revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com 

acabamento na cor branco PP 3 mm e nas demais cores é de PS 3 mm de espessura, colada a quente pelo 

sistema holt-melt. Caixaria toda confeccionada em MDP, de 18mm de espessura, revestida em laminado 

melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor branco PP 

0,7mm e nas demais cores é de PS 0,7mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Sistema de 

fixação utlizando cavilhas, buchas plásticas e minifix. Configurado com 2 prateleiras confeccionadas em 

MDP, de 18mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas 

as faces, bordas com acabamento na cor branco PP 0,7mm e nas demais cores é de PS 0,7mm de espessura, 

colada a quente pelo sistema holt-melt, apoiadas por meio de cunha plastica contendo tambor minifix no 

interior, para aperto de minifix fixado junto à lateral do armário, com opção de 3 tipos de altura para cada 

prateleira. Possui 1 Prateleira fixa, à cima das duas portas. 02 Portas confeccionadas em MDP, de 18mm de 

espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com 

acabamento na cor branco PP 0,7m e nas demais cores é de PS 0,7mm de espessura, colada a quente pelo 

sistema holt-melt. Dobradiças baixas de abertura da porta em 110°. Puxadores em Poliestireno com entre 

furos de 128mm, com 2 dobras 90° totalizando altura de 25mm e largura total de 142mm e travamento das 

portas por uma única fechadura. Utiliza sapatas reguláveis fixadas na base por meio de bucha metálica. 

Rodapé Metálico em aço, formado por 4 tubos com seção de 20 x 20, soldados através de solda MIG, 

Und. 1.170 1.580,00 1.848.600,00 
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contendo 4 sapatas niveladoras. Recebe banho de água e fósforo para aplicar acabamento com pintura 

eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa a 200ºC. Dimensões: 800 X 500 X 

1600mm; Variação 5% +/-; Cor: a definir. A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de 

preços os seguintes documentos técnicos: Certificado de Conformidade de Produto emitido por Organismo 

Certificador de Produtos acreditado pelo Inmetro, para todos os requisitos aplicáveis da Norma ABNT 

NBR 13.961:2010 e Laudo NR-17 assinado por medico do trabalho e engenheiro de segurança do trabalho 

membro (a) da ABERGO legalmente credenciado ao órgão regulador competente e com reconhecimento de 

firma e acompanhado de ART do laudo. Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo 

Inmetro de, no mínimo, 500 horas, conforme normas NBR 8094/1983, NBR 8095/2015 e NBR 8096/1983. 

Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro, conforme norma ABNT NBR 

10443:2008 e NBR 11003:2009. Certificados ISO 9001 e 14001. Certificado ambiental de cadeia de 

custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante do mobiliário ou em nome do Fabricante da 

Matéria Prima comprovando a procedência da madeira proveniente de manejo florestal responsável ou de 

reflorestamento. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente IBAMA, para atividades potencialmente poluidoras, conforme Instrução Normativa nº 06/2013, 

em nome da empresa fabricante dos produtos. Declaração emitida pelo fabricante, informando que a 

licitante está autorizada a ofertar e prestar assistência técnica e utilizar seus documentos, dirigida a este 

Processo Licitatório, assinada pelo responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica “in 

loco” apresentada em papel timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, 

informando que prestará a devida assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do solicitante, e 

que possui, no mínimo, 01 ano de existência na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado 

através de registro na junta comercial do estado correspondente, bem como, apresente o contrato social da 

empresa autorizada a prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de 

atividade é compativel com o objeto deste Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, 

endereço com CEP, número do telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o 

número de telefone para abertura de chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, 

para fins de comunicação e fiscalização quando necessários pelo contratante. Declaração de Garantia, 

emitida pelo fabricante do mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por responsável 

devidamente documentado, de pelo menos 05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de fabricação. 

MARCA: AVANTTI MODELO/REFERÊNCIA: MD027 FABRICANTE: TODESCHINI 

PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

63 

ARMÁRIO EXTRA ALTO 2 PORTAS - Tampo confeccionado em MDP, de 25mm de espessura, 

revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com 

acabamento na cor branco PP 3 mm e nas demais cores é de PS 3 mm de espessura, colada a quente pelo 

sistema holt-melt. Caixaria toda confeccionada em MDP, de 18mm de espessura, revestida em laminado 

melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor branco PP 

0,7mm e nas demais cores é de PS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Sistema de 

fixação utlizando cavilhas, buchas plásticas e minifix. Configurado com 4 prateleiras confeccionadas em 

MDP, de 18mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas 

as faces, bordas com acabamento na cor branco PP 0,7mm e nas demais cores é de PS 0,7mm de espessura, 

colada a quente pelo sistema holt-melt, apoiadas por meio de cunha plastica contendo tambor minifix no 

interior, para aperto de minifix fixado junto à lateral do armário e suporte prateleira em aço, com opção de 

3 tipos de altura para cada prateleira. 02 Portas confeccionadas em MDP, de 18mm de espessura, revestida 

em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor 

branco PP 0,7mm e nas demais cores é de PS 0,7mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. 

Dobradiças baixas de abertura da porta em 110°. Puxadores em Poliestireno com entre furos de 128mm, 

com 2 dobras 90° totalizando altura de 25mm e largura total de 142mm e travamento das portas por uma 

única fechadura. Utiliza sapatas reguláveis fixadas na base por meio de bucha metálica. Rodapé Metálico 

em aço, formado por 4 tubos com seção de 20 x 20, soldados através de solda MIG, contendo 4 sapatas 

niveladoras. Recebe banho de água e fósforo para aplicar acabamento com pintura eletrostática em tinta 

epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa a 200ºC. Dimensões: 800 X 500 X 2100mm; Variação 5% 

+/-; Cor: a definir. A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes 

documentos técnicos: Certificado de Conformidade de Produto emitido por Organismo Certificador de 

Produtos acreditado pelo Inmetro, para todos os requisitos aplicáveis da Norma ABNT NBR 13.961:2010 e 

Laudo NR-17 assinado por medico do trabalho e engenheiro de segurança do trabalho membro (a) da 

ABERGO legalmente credenciado ao órgão regulador competente e com reconhecimento de firma e 

acompanhado de ART do laudo. Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro de, no 

mínimo, 500 horas, conforme normas NBR 8094/1983, NBR 8095/2015 e NBR 8096/1983. Relatório de 

ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro, conforme norma ABNT NBR 10443:2008 e NBR 

11003:2009. Certificados ISO 9001 e 14001. Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou 

CERFLOR, em nome do Fabricante do mobiliário ou em nome do Fabricante da Matéria Prima 

comprovando a procedência da madeira proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento. 

Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 

IBAMA, para atividades potencialmente poluidoras, conforme Instrução Normativa nº 06/2013, em nome 

da empresa fabricante dos produtos. Declaração emitida pelo fabricante, informando que a licitante está 

autorizada a ofertar e prestar assistência técnica e utilizar seus documentos, dirigida a este Processo 

Licitatório, assinada pelo responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” 

apresentada em papel timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando 

que prestará a devida assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, 

no mínimo, 01 ano de existência na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de 

registro na junta comercial do estado correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa 

autorizada a prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de atividade é 

compativel com o objeto deste Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço com 

CEP, número do telefone e email. Deverá ser informado preposto com o endereço e o número de telefone 

para abertura de chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de 

comunicação e fiscalização quando necessários pelo contratante. Declaração de Garantia, emitida pelo 

fabricante do mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por responsável devidamente 

documentado, de pelo menos 05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de fabricação. MARCA: 

AVANTTI MODELO/REFERÊNCIA: MD047 FABRICANTE: TODESCHINI PROCEDÊNCIA: 

NACIONAL 

Und. 1.170 2.150,00 2.515.500,00 

64 

MESA RETA - Tampo constituído em MDP de 25 mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de 

baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda que acompanha todo o contorno do tampo na cor 

branco é de PP 3 mm e nas demais cores é de PS 3mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-

melt, com raio mínimo de 2,5 mm. Dotado com 1 passa cabo de diâmetro de 60 mm em poliestireno 

injetado de alto impacto. Tampo fixado às estruturas da mesa através de parafusos de aço e buchas 

metálicas. 01 – Painel frontal em madeira MDP de 15 mm de espessura, revestida em laminado melâmínico 

de baixa pressão texturizado em ambas as faces. Bordas horizontais com acabamento na cor branco PP 0,7 

mm e nas demais cores é de PS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Painel frontal 

fixado às estruturas laterais da mesa através de rebites de repuxo de aço, parafusos de aço e buchas 

metálicas. 02- Pés Metálicos, cuja composição se divide em pata, coluna, tampa interna e suporte do tampo. 

Pata fabricada em chapa de aço com espessura de 2,0 mm produzida pelo processo de estampo e coluna em 

chapa de aço com espessura de 0,9 mm, produzida pelo processo de estampo, em forma de meia cana, 

unidas pelo processo de solda MIG. Na coluna deverá haver uma tampa de fixação produzida por processo 

de dobra em chapa de aço 0,6 mm com sistema de fixação c/suporte de cremalheiras e fixação na coluna. 

Suporte do tampo fabricado em chapa de aço com espessura de 2mm, produzido pelo processo de estampo, 

fixado junto a Coluna por meio de solda MIG, tendo medidas da pata de larg 64 x prof 550 x alt 35 mm, 

coluna larg 38 x prof 180 x alt 650 e suporte de tampo larg 50 x prof 400 x alt 10. Todas as partes metálicas 

deverão ser submetidas a um pré-tratamento por nanocerâmica (base de zircônio) e pintura eletrostática em 

tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa a 200ºC. Acabamento com sapatas em PVC rígido 

com diâmetro de 50 mm, cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. Calha horizontal em 

formato “J” para passagem de fiação sob o tampo, permitindo o acesso a todo cabeamento de energia, 

lógico e telefônico, em chapa de aço 0,75 de espessura, fixada ao painel através de parafusos especiais para 

madeira. Dimensões: 800 X 600 X 740 mm; Variação 5% +/-; Cor: a definir. A empresa vencedora deverá 

apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos técnicos: Certificado de Conformidade de 

Produto emitido por Organismo Certificador de Produtos acreditado pelo Inmetro, para todos os requisitos 

aplicáveis da Norma ABNT NBR 13.966:2008 e Laudo NR- 17 assinado por medico do trabalho e 

engenheiro de segurança do trabalho membro (a) da ABERGO legalmente credenciado ao órgão regulador 

competente e com reconhecimento de firma e acompanhado de ART do laudo. Relatório de ensaio emitido 

por laboratório acreditado pelo Inmetro de, no mínimo, 500 horas, conforme normas NBR 8094/1983, 

NBR 8095/2015 e NBR 8096/1983. Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro, 

Und. 585 1.160,00 678.600,00 
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conforme norma ABNT NBR 10443:2008 e NBR 11003:2009. Certificados ISO 9001 e 14001. Certificado 

ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante do mobiliário ou em nome 

do Fabricante da Matéria Prima comprovando a procedência da madeira proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente IBAMA, para atividades potencialmente poluidoras, conforme Instrução 

Normativa nº 06/2013, em nome da empresa fabricante dos produtos. Declaração emitida pelo fabricante, 

informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar assistência técnica e utilizar seus documentos, 

dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo responsável legal do Fabricante. Declaração de 

assistência técnica “in loco” apresentada em papel timbrado da empresa prestadora e com firma 

reconhecida em cartório, informando que prestará a devida assistência em até 48 horas após a solicitação 

por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de existência na praça do Estado do Rio Grande 

do Norte, comprovado através de registro na junta comercial do estado correspondente, bem como, 

apresente o contrato social da empresa autorizada a prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, para 

comprovar que seu ramo de atividade é compativel com o objeto deste Processo Licitatório, bem como, 

nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número do telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto 

com o endereço e o número de telefone para abertura de chamado/notificação da empresa, no Estado do 

Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e fiscalização quando necessários pelo contratante. 

Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do mobiliário, específica para este processo licitatório, 

assinada por responsável devidamente documentado, de pelo menos 05 (cinco) anos contra eventuais 

defeitos de fabricação. MARCA: AVANTTI MODELO/REFERÊNCIA: MD002 FABRICANTE: 

TODESCHINI PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

65 

MESA RETA - Tampo constituído em MDP de 25 mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de 

baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda que acompanha todo o contorno do tampo na cor 

branco é de PP 3 mm e nas demais cores é de PS 3mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-

melt, com raio mínimo de 2,5 mm. Dotado com 1 passa cabo de diâmetro de 60 mm em poliestireno 

injetado de alto impacto. Tampo fixado às estruturas da mesa através de parafusos de aço e buchas 

metálicas. 01 – Painel frontal em madeira MDP de 15 mm de espessura, revestida em laminado melâmínico 

de baixa pressão texturizado em ambas as faces. Bordas horizontais com acabamento na cor branco PP 0,7 

mm e nas demais cores é de PS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Painel frontal 

fixado às estruturas laterais da mesa através de rebites de repuxo de aço, parafusos de aço e buchas 

metálicas. 02- Pés Metálicos, cuja composição se divide em pata, coluna, tampa interna e suporte do tampo. 

Pata fabricada em chapa de aço com espessura de 2,0 mm produzida pelo processo de estampo e coluna em 

chapa de aço com espessura de 0,9 mm, produzida pelo processo de estampo, em forma de meia cana, 

unidas pelo processo de solda MIG. Na coluna deverá haver uma tampa de fixação produzida por processo 

de dobra em chapa de aço 0,6 mm com sistema de fixação c/suporte de cremalheiras e fixação na coluna. 

Suporte do tampo fabricado em chapa de aço com espessura de 2mm, produzido pelo processo de estampo, 

fixado junto a Coluna por meio de solda MIG, tendo medidas da pata de larg 64 x prof 550 x alt 35 mm, 

coluna larg 38 x prof 180 x alt 650 e suporte de tampo larg 50 x prof 400 x alt 10. Todas as partes metálicas 

deverão ser submetidas a um pré-tratamento por nanocerâmica (base de zircônio) e pintura eletrostática em 

tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa a 200ºC. Acabamento com sapatas em PVC rígido 

com diâmetro de 50 mm, cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. Calha horizontal em 

formato “J” para passagem de fiação sob o tampo, permitindo o acesso a todo cabeamento de energia, 

lógico e telefônico, em chapa de aço 0,75 de espessura, fixada ao painel através de parafusos especiais para 

madeira. Dimensões: 1200 X 600 X 740 mm; Variação 5% +/-; Cor: a definir. A empresa vencedora deverá 

apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos técnicos: Certificado de Conformidade de 

Produto emitido por Organismo Certificador de Produtos acreditado pelo Inmetro, para todos os requisitos 

aplicáveis da Norma ABNT NBR 13.966:2008 e Laudo NR- 17 assinado por medico do trabalho e 

engenheiro de segurança do trabalho membro (a) da ABERGO legalmente credenciado ao órgão regulador 

competente e com reconhecimento de firma e acompanhado de ART do laudo. Relatório de ensaio emitido 

por laboratório acreditado pelo Inmetro de, no mínimo, 500 horas, conforme normas NBR 8094/1983, 

NBR 8095/2015 e NBR 8096/1983. Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro, 

conforme norma ABNT NBR 10443:2008 e NBR 11003:2009. Certificados ISO 9001 e 14001. Certificado 

ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante do mobiliário ou em nome 

do Fabricante da Matéria Prima comprovando a procedência da madeira proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente IBAMA, para atividades potencialmente poluidoras, conforme Instrução 

Normativa nº 06/2013, em nome da empresa fabricante dos produtos. Declaração emitida pelo fabricante, 

informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar assistência técnica e utilizar seus documentos, 

dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo responsável legal do Fabricante. Declaração de 

assistência técnica “in loco” apresentada em papel timbrado da empresa prestadora e com firma 

reconhecida em cartório, informando que prestará a devida assistência em até 48 horas após a solicitação 

por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de existência na praça do Estado do Rio Grande 

do Norte, comprovado através de registro na junta comercial do estado correspondente, bem como, 

apresente o contrato social da empresa autorizada a prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, para 

comprovar que seu ramo de atividade é compativel com o objeto deste Processo Licitatório, bem como, 

nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número do telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto 

com o endereço e o número de telefone para abertura de chamado/notificação da empresa, no Estado do 

Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e fiscalização quando necessários pelo contratante. 

Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do mobiliário, específica para este processo licitatório, 

assinada por responsável devidamente documentado, de pelo menos 05 (cinco) anos contra eventuais 

defeitos de fabricação. MARCA: AVANTTI MODELO/REFERÊNCIA: MD002 FABRICANTE: 

TODESCHINI PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

Und. 585 1.250,00 731.250,00 

66 

MESA RETA - Tampo constituído em MDP de 25 mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de 

baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda que acompanha todo o contorno do tampo na cor 

branco é de PP 3 mm e nas demais cores é de PS 3 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-

melt, com raio mínimo de 2,5 mm. Pés laterais compostos por chapa de aço dobrada com espessura de 

3mm, e recorte para encaixe das colunas laterais, compostas por tubo de aço 80x50mm, as colunas 

possuem um tubo interno em aço 74x44mm, responsável pelo deslocamento do tampo da mesa. Chapa de 

fixação do tampo, composta por chapa de aço dobrado de 2,2mm de espessura. Sistema elétrico composto 

por caixa de controle e cabos elétricos fixado no tampo responsável pela escolha da altura e movimentação 

da mesa. Dimensões: 1400 X 700 X 740 mm; Variação 5% +/-; Cor: a definir. A empresa vencedora deverá 

apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos técnicos: Certificado de Conformidade de 

Produto emitido por Organismo Certificador de Produtos acreditado pelo Inmetro, para todos os requisitos 

aplicáveis da Norma ABNT NBR 13.966:2008 e Laudo NR- 17 assinado por medico do trabalho e 

engenheiro de segurança do trabalho membro (a) da ABERGO legalmente credenciado ao órgão regulador 

competente e com reconhecimento de firma e acompanhado de ART do laudo. Relatório de ensaio emitido 

por laboratório acreditado pelo Inmetro de, no mínimo, 500 horas, conforme normas NBR 8094/1983, 

NBR 8095/2015 e NBR 8096/1983. Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro, 

conforme norma ABNT NBR 10443:2008 e NBR 11003:2009. Certificados ISO 9001 e 14001. Certificado 

ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante do mobiliário ou em nome 

do Fabricante da Matéria Prima comprovando a procedência da madeira proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente IBAMA, para atividades potencialmente poluidoras, conforme Instrução 

Normativa nº 06/2013, em nome da empresa fabricante dos produtos. Declaração emitida pelo fabricante, 

informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar assistência técnica e utilizar seus documentos, 

dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo responsável legal do Fabricante. Declaração de 

assistência técnica “in loco” apresentada em papel timbrado da empresa prestadora e com firma 

reconhecida em cartório, informando que prestará a devida assistência em até 48 horas após a solicitação 

por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de existência na praça do Estado do Rio Grande 

do Norte, comprovado através de registro na junta comercial do estado correspondente, bem como, 

apresente o contrato social da empresa autorizada a prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, para 

comprovar que seu ramo de atividade é compativel com o objeto deste Processo Licitatório, bem como, 

nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número do telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto 

com o endereço e o número de telefone para abertura de chamado/notificação da empresa, no Estado do 

Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e fiscalização quando necessários pelo contratante. 

Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do mobiliário, específica para este processo licitatório, 

assinada por responsável devidamente documentado, de pelo menos 05 (cinco) anos contra eventuais 

defeitos de fabricação. MARCA: AVANTTI MODELO/REFERÊNCIA: MD248 FABRICANTE: 

TODESCHINI PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

Und. 585 5.700,00 3.334.500,00 

67 MESA RETA - Tampo constituído em MDP de 25 mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de Und. 585 1.360,00 795.600,00 



Rio Grande do Norte , 16 de Setembro de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XV | Nº 3372 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    136 

baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda que acompanha todo o contorno do tampo na cor 

branco é de PP 3 mm e nas demais cores é de PS 3mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-

melt, com raio mínimo de 2,5 mm. Dotado com 1 passa cabo de diâmetro de 60 mm em poliestireno 

injetado de alto impacto. Tampo fixado às estruturas da mesa através de parafusos de aço e buchas 

metálicas. 01 – Painel frontal em madeira MDP de 15 mm de espessura, revestida em laminado melâmínico 

de baixa pressão texturizado em ambas as faces. Bordas horizontais com acabamento na cor branco PP 0,7 

mm e nas demais cores é de PS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Painel frontal 

fixado às estruturas laterais da mesa através de rebites de repuxo de aço, parafusos de aço e buchas 

metálicas. 02- Pés Metálicos, cuja composição se divide em pata, coluna, tampa interna e suporte do tampo. 

Pata fabricada em chapa de aço com espessura de 2,0 mm produzida pelo processo de estampo e coluna em 

chapa de aço com espessura de 0,9 mm, produzida pelo processo de estampo, em forma de meia cana, 

unidas pelo processo de solda MIG. Na coluna deverá haver uma tampa de fixação produzida por processo 

de dobra em chapa de aço 0,6 mm com sistema de fixação c/suporte de cremalheiras e fixação na coluna. 

Suporte do tampo fabricado em chapa de aço com espessura de 2mm, produzido pelo processo de estampo, 

fixado junto a Coluna por meio de solda MIG, tendo medidas da pata de larg 64 x prof 550 x alt 35 mm, 

coluna larg 38 x prof 180 x alt 650 e suporte de tampo larg 50 x prof 400 x alt 10. Todas as partes metálicas 

deverão ser submetidas a um pré-tratamento por nanocerâmica (base de zircônio) e pintura eletrostática em 

tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa a 200ºC. Acabamento com sapatas em PVC rígido 

com diâmetro de 50 mm, cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. Calha horizontal em 

formato “J” para passagem de fiação sob o tampo, permitindo o acesso a todo cabeamento de energia, 

lógico e telefônico, em chapa de aço 0,75 de espessura, fixada ao painel através de parafusos especiais para 

madeira. Dimensões: 1600 X 600 X 740 mm; Variação 5% +/-; Cor: a definir. A empresa vencedora deverá 

apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos técnicos: Certificado de Conformidade de 

Produto emitido por Organismo Certificador de Produtos acreditado pelo Inmetro, para todos os requisitos 

aplicáveis da Norma ABNT NBR 13.966:2008 e Laudo NR- 17 assinado por medico do trabalho e 

engenheiro de segurança do trabalho membro (a) da ABERGO legalmente credenciado ao órgão regulador 

competente e com reconhecimento de firma e acompanhado de ART do laudo. Relatório de ensaio emitido 

por laboratório acreditado pelo Inmetro de, no mínimo, 500 horas, conforme normas NBR 8094/1983, 

NBR 8095/2015 e NBR 8096/1983. Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro, 

conforme norma ABNT NBR 10443:2008 e NBR 11003:2009. Certificados ISO 9001 e 14001. Certificado 

ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante do mobiliário ou em nome 

do Fabricante da Matéria Prima comprovando a procedência da madeira proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente IBAMA, para atividades potencialmente poluidoras, conforme Instrução 

Normativa nº 06/2013, em nome da empresa fabricante dos produtos. Declaração emitida pelo fabricante, 

informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar assistência técnica e utilizar seus documentos, 

dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo responsável legal do Fabricante. Declaração de 

assistência técnica “in loco” apresentada em papel timbrado da empresa prestadora e com firma 

reconhecida em cartório, informando que prestará a devida assistência em até 48 horas após a solicitação 

por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de existência na praça do Estado do Rio Grande 

do Norte, comprovado através de registro na junta comercial do estado correspondente, bem como, 

apresente o contrato social da empresa autorizada a prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, para 

comprovar que seu ramo de atividade é compativel com o objeto deste Processo Licitatório, bem como, 

nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número do telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto 

com o endereço e o número de telefone para abertura de chamado/notificação da empresa, no Estado do 

Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e fiscalização quando necessários pelo contratante. 

Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do mobiliário, específica para este processo licitatório, 

assinada por responsável devidamente documentado, de pelo menos 05 (cinco) anos contra eventuais 

defeitos de fabricação. MARCA: AVANTTI MODELO/REFERÊNCIA: MD002 FABRICANTE: 

TODESCHINI PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

68 

MESA RETA - Tampo constituído em MDP de 25 mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de 

baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda que acompanha todo o contorno do tampo na cor 

branco é de PP 3 mm e nas demais cores é de PS 3mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-

melt, com raio mínimo de 2,5 mm. Dotado com 1 passa cabo de diâmetro de 60 mm em poliestireno 

injetado de alto impacto. Tampo fixado às estruturas da mesa através de parafusos de aço e buchas 

metálicas. 01 – Painel frontal em madeira MDP de 15 mm de espessura, revestida em laminado melâmínico 

de baixa pressão texturizado em ambas as faces. Bordas horizontais com acabamento na cor branco PP 0,7 

mm e nas demais cores é de PS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Painel frontal 

fixado às estruturas laterais da mesa através de rebites de repuxo de aço, parafusos de aço e buchas 

metálicas. 02- Pés Metálicos, cuja composição se divide em pata, coluna, tampa interna e suporte do tampo. 

Pata fabricada em chapa de aço com espessura de 2,0 mm produzida pelo processo de estampo e coluna em 

chapa de aço com espessura de 0,9 mm, produzida pelo processo de estampo, em forma de meia cana, 

unidas pelo processo de solda MIG. Na coluna deverá haver uma tampa de fixação produzida por processo 

de dobra em chapa de aço 0,6 mm com sistema de fixação c/suporte de cremalheiras e fixação na coluna. 

Suporte do tampo fabricado em chapa de aço com espessura de 2mm, produzido pelo processo de estampo, 

fixado junto a Coluna por meio de solda MIG, tendo medidas da pata de larg 64 x prof 550 x alt 35 mm, 

coluna larg 38 x prof 180 x alt 650 e suporte de tampo larg 50 x prof 400 x alt 10. Todas as partes metálicas 

deverão ser submetidas a um pré-tratamento por nanocerâmica (base de zircônio) e pintura eletrostática em 

tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa a 200ºC. Acabamento com sapatas em PVC rígido 

com diâmetro de 50 mm, cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. Calha horizontal em 

formato “J” para passagem de fiação sob o tampo, permitindo o acesso a todo cabeamento de energia, 

lógico e telefônico, em chapa de aço 0,75 de espessura, fixada ao painel através de parafusos especiais para 

madeira. Dimensões: 1800 X 600 X 740 mm; Variação 5% +/-; Cor: a definir. A empresa vencedora deverá 

apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos técnicos: Certificado de Conformidade de 

Produto emitido por Organismo Certificador de Produtos acreditado pelo Inmetro, para todos os requisitos 

aplicáveis da Norma ABNT NBR 13.966:2008 e Laudo NR- 17 assinado por medico do trabalho e 

engenheiro de segurança do trabalho membro (a) da ABERGO legalmente credenciado ao órgão regulador 

competente e com reconhecimento de firma e acompanhado de ART do laudo. Relatório de ensaio emitido 

por laboratório acreditado pelo Inmetro de, no mínimo, 500 horas, conforme normas NBR 8094/1983, 

NBR 8095/2015 e NBR 8096/1983. Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro, 

conforme norma ABNT NBR 10443:2008 e NBR 11003:2009. Certificados ISO 9001 e 14001. Certificado 

ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante do mobiliário ou em nome 

do Fabricante da Matéria Prima comprovando a procedência da madeira proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente IBAMA, para atividades potencialmente poluidoras, conforme Instrução 

Normativa nº 06/2013, em nome da empresa fabricante dos produtos. Declaração emitida pelo fabricante, 

informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar assistência técnica e utilizar seus documentos, 

dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo responsável legal do Fabricante. Declaração de 

assistência técnica “in loco” apresentada em papel timbrado da empresa prestadora e com firma 

reconhecida em cartório, informando que prestará a devida assistência em até 48 horas após a solicitação 

por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de existência na praça do Estado do Rio Grande 

do Norte, comprovado através de registro na junta comercial do estado correspondente, bem como, 

apresente o contrato social da empresa autorizada a prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, para 

comprovar que seu ramo de atividade é compativel com o objeto deste Processo Licitatório, bem como, 

nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número do telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto 

com o endereço e o número de telefone para abertura de chamado/notificação da empresa, no Estado do 

Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e fiscalização quando necessários pelo contratante. 

Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do mobiliário, específica para este processo licitatório, 

assinada por responsável devidamente documentado, de pelo menos 05 (cinco) anos contra eventuais 

defeitos de fabricação. MARCA: AVANTTI MODELO/REFERÊNCIA: MD002 FABRICANTE: 

TODESCHINI PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

Und. 585 1.430,00 836.550,00 

69 

MESA EM L - Tampo constituído em MDP de 25 mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de 

baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda que acompanha todo o contorno do tampo na cor 

branco é de PP 3 mm e nas demais cores é de PS 3mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-

melt, com raio mínimo de 2,5 mm. Dotado com 1 passa cabo de diâmetro de 60 mm em poliestireno 

injetado de alto impacto. Tampo fixado às estruturas da mesa através de parafusos de aço e buchas 

metálicas. 02 – Painel frontal em madeira MDP de 15 mm de espessura, revestida em laminado melâmínico 

de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas horizontais com acabamento na cor branco PP 0,7 

mm e nas demais cores é de PS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Painel frontal 

fixado às estruturas laterais da mesa através de rebites de repuxo de aço, parafusos de aço e buchas 

Und. 585 2.090,00 1.222.650,00 
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metálicas. 02- Pés Metálicos, cuja composição se divide em pata, coluna, tampa interna e suporte do tampo. 

Pata fabricada em chapa de aço com espessura de 2,0 mm produzida pelo processo de estampo e coluna em 

chapa de aço com espessura de 0,9 mm, produzida pelo processo de estampo, em forma de meia cana, 

unidas pelo processo de solda MIG. Na coluna deverá haver uma tampa de fixação produzida por processo 

de dobra em chapa de aço 0,6 mm com sistema de fixação c/suporte de cremalheiras e fixação na coluna. 

Suporte do tampo fabricado em chapa de aço com espessura de 2mm, produzido pelo processo de estampo, 

fixado junto a coluna por meio de solda MIG, tendo medidas da pata de larg 64 x prof 550 x alt 35 mm, 

coluna larg 38 x prof 180 x alt 650 e suporte de tampo larg 50 x prof 400 x alt 10. Todas as partes metálicas 

deverão ser submetidas a um pré-tratamento por nanocerâmica (base de zircônio) e pintura eletrostática em 

tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa a 200ºC. Acabamento com sapatas em PVC rígido 

com diâmetro de 50 mm, cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. Pé Central, fabricado com 

tubo de 3 Polegadas de Ø, com espessura de 1,06mm, utilizando ponteira inferior com regulagem de altura. 

Calha horizontal em formato “J” para passagem de fiação sob o tampo, permitindo o acesso a todo 

cabeamento de energia, lógico e telefônico, em chapa de aço 0,75 de espessura, fixada ao painel através de 

parafusos especiais para madeira. Dimensões: 1600/1600 X 600 X 740 mm; Variação 5% +/-; Cor: a 

definir. A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos 

técnicos: Certificado de Conformidade de Produto emitido por Organismo Certificador de Produtos 

acreditado pelo Inmetro, para todos os requisitos aplicáveis da Norma ABNT NBR 13.966:2008 e Laudo 

NR-17 assinado por medico do trabalho e engenheiro de segurança do trabalho membro (a) da ABERGO 

legalmente credenciado ao órgão regulador competente e com reconhecimento de firma e acompanhado de 

ART do laudo. Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro de, no mínimo, 500 

horas, conforme normas NBR 8094/1983, NBR 8095/2015 e NBR 8096/1983. Relatório de ensaio emitido 

por laboratório acreditado pelo Inmetro, conforme norma ABNT NBR 10443:2008 e NBR 11003:2009. 

Certificados ISO 9001 e 14001. Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em 

nome do Fabricante do mobiliário ou em nome do Fabricante da Matéria Prima comprovando a 

procedência da madeira proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento. Certificado de 

Regularidade no Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente IBAMA, para 

atividades potencialmente poluidoras, conforme Instrução Normativa nº 06/2013, em nome da empresa 

fabricante dos produtos. Declaração emitida pelo fabricante, informando que a licitante está autorizada a 

ofertar e prestar assistência técnica e utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada 

pelo responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel 

timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que prestará a devida 

assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de 

existência na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de registro na junta comercial 

do estado correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa autorizada a prestar o serviço 

de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de atividade é compativel com o objeto deste 

Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número do telefone e e-mail. 

Deverá ser informado preposto com o endereço e o número de telefone para abertura de 

chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e 

fiscalização quando necessários pelo contratante. Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do 

mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por responsável devidamente documentado, 

de pelo menos 05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de fabricação. MARCA: AVANTTI 

MODELO/REFERÊNCIA: MD006 FABRICANTE: TODESCHINI PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

70 

CALL CENTER - Tampos constituído em MDP de 25 mm de espessura, revestida em laminado 

melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor branco PP 3 

mm e nas demais cores é de PS 3mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, com raio 

mínimo de 2,5 mm. Tampos de mesma largura, afastados em 35mm, sendo o maior de 520mm de 

profundidade, utilizado como superfície de trabalho para mouse e teclado, já o menor, com 340mm de 

profundidade é utilizado para como superfície para monitor. Estrutura composta por calha transversal do 

mecanismo em chapa de aço de baixo carbono fino a frio, com dimensões de 775x110x140mm (Largura, 

Altura, Profundidade) e espessura de 1,20mm, com 04 furos de 16,20mm de diâmetro para receber 04 

tubos em aço baixo carbono, fino a frio, com diâmetro de 5/8” de polegada. Espessura de parede de 

1,20mm, 02 com 80mm de comprimento e 02 com 17mm, com função de mancal para os tubos das 

manivelas, além de 04 furos de 8mm de diâmetro para encaixe da tampa. 04 tubos estruturais retangulares 

em aço baixo carbono, fino a frio, com dimensões de 50x30x1,20mm (Largura x Altura x Espessura), com 

525mm de comprimento, soldados à calha através de solda MIG. Base da estrutura em tubo em aço baixo 

carbono, fino a frio, com dimensões de 50x30x1,20mm, (Largura x Altura x Espessura), com 660mm de 

comprimento, soldados aos tubos estruturais. 02 peças em tubo de aço baixo carbono, fino a frio, com 

dimensões de 118x25x25 (Largura x Altura x Profundidade), com 1,20mm de espessura, contendo 2 furos 

com 7,00mm de diâmetro, distantes 18mm de cada extremidade, soldada na parte inferior da estrutura, na 

parte lateral, entre 02 tubos estruturais, com função de apoio no painel lateral divisor do posto de 

atendimento. 02 peças em tubo de aço baixo carbono, fino a frio, com dimensões de 118x25x25 (Largura x 

Altura x Profundidade), com 1,20mm de espessura, contendo 2 furos com 7,00mm de diâmetro, distantes 

18mm de cada extremidade, soldada na parte superior da estrutura, na parte lateral, entre 02 tubos 

estruturais, com função de fixação no painel lateral divisor do posto de atendimento. Tampa da calha do 

mecanismo em chapa de aço baixo carbono fino, com dimensões de 773x14x140,2mm (Largura, Altura, 

Profundidade), espessura de 0,60mm, com 4 pontos de embutimento médio, com diâmetro mínimo de 

3,00mm para permitir encaixe por pressão ao fechamento da calha. Mecanismo de Transmissão de 

Movimento composto por 02 conjuntos de manivela em Nylon com 30% de fibra de vidro, cor preta, com 

comprimento de 113mm, ligados a tubo de aço baixo carbono, fino a frio, com ½” polegada de diâmetro, 

com acabamento zincado amarelo, por meio de pino elástico em aço, 02 pinhões cada conjunto um pinhão 

sem fim rosca direita 1.3/8"x35x1/2" em Nylon com 30% de fibra de vidro, cor preta, suportados ao tubo 

da manivela e presos por meio de pino elástico em aço, 02 conjuntos de eixo principal de transmissão 

compostos cada um por 01 eixo principal em tubo de aço baixo carbono, fino a frio, 5/8” de polegada de 

diâmetro, com parede de 1,20mm e comprimento de 825mm tendo em suas extremidades um perfil 

sextavado de 13,90mm x 18mm de comprimento, 02 engrenagens em Nylon com 30% de fibra de vidro, 

cor preta, com 29 dentes, presas ao eixo principal por parafuso com cabeça abaulada, em aço, com rosca 

4,8x32mm,. 02 mancais em Nylon com 30% de fibra de vidro, cor preta, com 5/8” de polegada de diâmetro 

interno e furação para fixação com 2 parafusos. 04 engrenagens estampadas em aço galvanizado NBR7008 

com espessura de 1,95 mm, tendo diâmetro externo de 65mm e interno de 57mm, com 24 dentes, com furo 

sextavado interno de 14,3mm, montadas contrapostas nas extremidades do eixo principal no perfil 

sextavado, tendo sua fixação através de parafuso cabeça oval com rosca 4,2x19mm. Colunas móveis e 

suportes do tampo frontal (Teclado e Mouse) composto por, 02 suportes compostos por tubos em aço baixo 

carbono, fino a frio, um com dimensões de 20x40x340mm (Largura x Altura x Comprimento), outro com 

25x25x390mm (Largura x Altura x Comprimento), ambos com espessura de 1,20mm, ligados entre si com 

solda MIG, formando um L, onde o tubo de 20x40x340mm é montado na vertical dentro dos tubos 

estruturais 50x30mm, ajustados com uma bucha superior em Nylon 48x27x17mm e uma bucha inferior em 

Nylon 1"x26x46, ambas na cor preta, as quais permitem que as colunas móveis deslizem com perfeito 

ajuste para cima e para baixo. Os tubos verticais de 20x40x340mm (Largura x Altura x Comprimento) 

possuem ao longo de sua extensão 28 furos retangulares de 4,30x 6,00mm equidistantes em 4mm, 

formando uma cremalheira que possui no final de curso um alívio o qual evita dano ao mecanismo se 

continuado o movimento. A cremalheira será tracionada através das engrenagens em aço estampado 

galvanizado NBR7008, que são montadas no conjunto do eixo principal. Os tubos horizontais de 

25x25x390mm (Largura x Altura x Comprimento), que receberá sobre si o tampo da mesa, possuem 02 

furações passantes de 7,00mm de diâmetro, distantes entre sim em 190mm, para permitir a fixação do 

tampo através de parafuso. Em suas extremidades recebem cada um, uma ponteira plástica de seção 

quadrada 25x25mm (Altura x Largura), em PVC, na cor branca, para fechamento do tubo, promovendo 

acabamento estético. Colunas móveis e suportes do tampo posterior (Monitor) composto por 02 suportes 

compostos por tubos em aço baixo carbono, fino a frio, um com dimensões de20x40x510mm (Largura x 

Altura x Comprimento), outro com 25x25x250mm (Largura x Altura x Comprimento), ambos com 

espessura de 1,20mm, ligados entre si com solda MIG, formando um L, onde o tubo de 20x40x510mm é 

montado na vertical dentro dos tubos estruturais 50x30mm, ajustados com uma bucha superior em Nylon 

48x27x17mm e uma bucha inferior em Nylon 1"x26x46, ambas na cor preta, as quais permitem que as 

colunas móveis deslizem com perfeito ajuste para cima e para baixo. O tubo vertical de 20x40x510mm 

(Largura x Altura x Comprimento) possui ao longo de sua extensão 48 furos retangulares de 4,30x6,00mm 

equidistantes em 4mm, formando uma cremalheira que possui no final de curso um alívio o qual evita dano 

ao mecanismo se continuado o movimento. A cremalheira será tracionada através das engrenagens em aço 

estampado galvanizado, que são montadas no conjunto do eixo principal. O tubo horizontal de 

25x25x250mm (Largura x Altura x Comprimento), que receberá sobre si o tampo da mesa, tem 02 furações 

passantes de 7,00mm de diâmetro, distantes entre sim em 160mm, para permitir a fixação do tampo através 

de parafuso. Em suas extremidades recebem cada um, uma ponteira plástica de seção quadrada 25x25mm 

Und. 585 2.390,00 1.398.150,00 



Rio Grande do Norte , 16 de Setembro de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XV | Nº 3372 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    138 

(Altura x Largura), em PVC, na cor branca, para fechamento do tubo, promovendo acabamento estético. 

Pintura de acabamento de todos os componentes metálicos, realizada com pré-tratamento cerâmico à base 

de zircônio, em 5 estágios, seguido por secagem do prétratamento em estufa, resfriamento ao ar, aplicação 

de tinta pó híbrida a base de resinas epóxi e poliéster, finalizada com cura em estufa à temperatura mínima 

de 180°C e posterior resfriamento. Dimensões: 1000 X 750 X 800 mm; Variação 5% +/-; Cor: Cinza. A 

empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos técnicos: 

Certificado de Conformidade de Produto emitido por Organismo Certificador de Produtos acreditado pelo 

Inmetro, para todos os requisitos aplicáveis da Norma ABNT NBR 15.786:2010 e Laudo NR-17 assinado 

por medico do trabalho e engenheiro de segurança do trabalho membro (a) da ABERGO legalmente 

credenciado ao órgão regulador competente e com reconhecimento de firma e acompanhado de ART do 

laudo. Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro de, no mínimo, 500 horas, 

conforme normas NBR 8094/1983, NBR 8095/2015 e NBR 8096/1983. Relatório de ensaio emitido por 

laboratório acreditado pelo Inmetro, conforme norma ABNT NBR 10443:2008 e NBR 11003:2009. 

Certificados ISO 9001 e 14001. MESA EM L - Tampo constituído em MDP de 25 mm de espessura, 

revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda que acompanha 

todo o contorno do tampo na cor branco é de PP 3 mm e nas demais cores é de PS 3mm de espessura, 

colada a quente pelo sistema holt-melt, com raio mínimo de 2,5 mm. Dotado com 1 passa cabo de diâmetro 

de 60 mm em poliestireno injetado de alto impacto. Tampo fixado às estruturas da mesa através de 

parafusos de aço e buchas metálicas. 02 – Painel frontal em madeira MDP de 15 mm de espessura, 

revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas horizontais com 

acabamento na cor branco PP 0,7 mm e nas demais cores é de PS 0,7 mm de espessura, colada a quente 

pelo sistema holt-melt. Painel frontal fixado às estruturas laterais da mesa através de rebites de repuxo de 

aço, parafusos de aço e buchas metálicas. 02- Pés Metálicos, cuja composição se divide em pata, coluna, 

tampa interna e suporte do tampo. Pata fabricada em chapa de aço com espessura de 2,0 mm produzida 

pelo processo de estampo e coluna em chapa de aço com espessura de 0,9 mm, produzida pelo processo de 

estampo, em forma de meia cana, unidas pelo processo de solda MIG. Na coluna deverá haver uma tampa 

de fixação produzida por processo de dobra em chapa de aço 0,6 mm com sistema de fixação c/suporte de 

cremalheiras e fixação na coluna. Suporte do tampo fabricado em chapa de aço com espessura de 2mm, 

produzido pelo processo de estampo, fixado junto a coluna por meio de solda MIG, tendo medidas da pata 

de larg 64 x prof 550 x alt 35 mm, coluna larg 38 x prof 180 x alt 650 e suporte de tampo larg 50 x prof 

400 x alt 10. Todas as partes metálicas deverão ser submetidas a um pré-tratamento por nanocerâmica (base 

de zircônio) e pintura eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa a 200ºC. 

Acabamento com sapatas em PVC rígido com diâmetro de 50 mm, cuja função será contornar eventuais 

desníveis de piso. Pé Central, fabricado com tubo de 3 Polegadas de Ø, com espessura de 1,06mm, 

utilizando ponteira inferior com regulagem de altura. Calha horizontal em formato “J” para passagem de 

fiação sob o tampo, permitindo o acesso a todo cabeamento de energia, lógico e telefônico, em chapa de 

aço 0,75 de espessura, fixada ao painel através de parafusos especiais para madeira. Dimensões: 1600/1600 

X 600 X 740 mm; Variação 5% +/-; Cor: a definir. A empresa vencedora deverá apresentar junto à 

proposta de preços os seguintes documentos técnicos: Certificado de Conformidade de Produto emitido por 

Organismo Certificador de Produtos acreditado pelo Inmetro, para todos os requisitos aplicáveis da Norma 

ABNT NBR 13.966:2008 e Laudo NR-17 assinado por medico do trabalho e engenheiro de segurança do 

trabalho membro (a) da ABERGO legalmente credenciado ao órgão regulador competente e com 

reconhecimento de firma e acompanhado de ART do laudo. Relatório de ensaio emitido por laboratório 

acreditado pelo Inmetro de, no mínimo, 500 horas, conforme normas NBR 8094/1983, NBR 8095/2015 e 

NBR 8096/1983. Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro, conforme norma 

ABNT NBR 10443:2008 e NBR 11003:2009. Certificados ISO 9001 e 14001. Certificado ambiental de 

cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante do mobiliário ou em nome do Fabricante 

da Matéria Prima comprovando a procedência da madeira proveniente de manejo florestal responsável ou 

de reflorestamento. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente IBAMA, para atividades potencialmente poluidoras, conforme Instrução Normativa nº 

06/2013, em nome da empresa fabricante dos produtos. Declaração emitida pelo fabricante, informando 

que a licitante está autorizada a ofertar e prestar assistência técnica e utilizar seus documentos, dirigida a 

este Processo Licitatório, assinada pelo responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica 

“in loco” apresentada em papel timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, 

informando que prestará a devida assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do solicitante, e 

que possui, no mínimo, 01 ano de existência na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado 

através de registro na junta comercial do estado correspondente, bem como, apresente o contrato social da 

empresa autorizada a prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de 

atividade é compativel com o objeto deste Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, 

endereço com CEP, número do telefone e email. Deverá ser informado preposto com o endereço e o 

número de telefone para abertura de chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, 

para fins de comunicação e fiscalização quando necessários pelo contratante. Declaração de Garantia, 

emitida pelo fabricante do mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por responsável 

devidamente documentado, de pelo menos 05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de fabricação. 

MARCA: AVANTTI MODELO/REFERÊNCIA: MD041 FABRICANTE: TODESCHINI 

PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

71 

MESA DE REUNIÃO RETANGULAR - Tampo constituído em MDP de 25 mm de espessura, revestida 

em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda que acompanha todo o 

contorno do tampo na cor branco é de PP 3 mm e nas demais cores é de PS 3mm de espessura, colada a 

quente pelo sistema holt-melt, com raio mínimo de 2,5 mm. Tampo fixado às estruturas da mesa através de 

parafusos de aço e buchas metálicas. 02 – Painéis frontais em madeira MDP de 15 mm de espessura, 

revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. Bordas horizontais 

com acabamento na cor branco PP 0,7 mm e nas demais cores é de PS 0,7 mm de espessura, colada a 

quente pelo sistema holtmelt. Painel frontal fixado às estruturas laterais da mesa através de rebites de 

repuxo de aço, parafusos de aço e buchas metálicas. 02- Pés Metálicos, cuja composição se divide em pata, 

coluna, tampa interna e suporte do tampo. Pata fabricada em chapa de aço com espessura de 2,0 mm 

produzida pelo processo de estampo e coluna em chapa de aço com espessura de 0,9 mm, produzida pelo 

processo de estampo, em forma de meia cana, unidas pelo processo de solda MIG. Na coluna deverá haver 

uma tampa de fixação produzida por processo de dobra em chapa de aço 0,6 mm com sistema de fixação 

c/suporte de cremalheiras e fixação na coluna. Suporte do tampo fabricado em chapa de aço com espessura 

de 2mm, produzido pelo processo de estampo, fixado junto a coluna por meio de solda MIG, tendo 

medidas da pata de larg 64 x prof 900 x alt 35 mm, coluna larg 38 x prof 180 x alt 650 mm e suporte de 

tampo larg 50 x prof 400 x alt 10 mm. Todas as partes metálicas deverão ser submetidas a um pré-

tratamento por nanocerâmica (base de zircônio) e pintura eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada, 

polimerizada em estufa a 200ºC. Acabamento com sapatas em PVC rígido com diâmetro de 50 mm, cuja 

função será contornar eventuais desníveis de piso. Calha horizontal em formato “J” para passagem de 

fiação sob o tampo, permitindo o acesso a todo cabeamento de energia, lógico e telefônico, em chapa de 

aço 0,75 de espessura, fixada ao painel através de parafusos especiais para madeira. Caixa de tomada 

plástica em formato retangular com tampa basculante, medindo 262 mm de largura, 107 mm de 

profundidade e 105mm de altura, com recorte que possibilita a inclusão de até 04 tomadas, 03 RJs e 01 

HDMI. Dimensões: 2900 X 750 X 1200 mm; Variação 5% +/-; Cor: a definir. A empresa vencedora deverá 

apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos técnicos: Certificado de Conformidade de 

Produto emitido por Organismo Certificador de Produtos acreditado pelo Inmetro, para todos os requisitos 

aplicáveis da Norma ABNT NBR 13.966:2008 e Laudo NR-17 assinado por medico do trabalho e 

engenheiro de segurança do trabalho membro (a) da ABERGO legalmente credenciado ao órgão regulador 

competente e com reconhecimento de firma e acompanhado de ART do laudo. Relatório de ensaio emitido 

por laboratório acreditado pelo Inmetro de, no mínimo, 500 horas, conforme normas NBR 8094/1983, 

NBR 8095/2015 e NBR 8096/1983. Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro, 

conforme norma ABNT NBR 10443:2008 e NBR 11003:2009. Certificados ISO 9001 e 14001. Certificado 

ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante do mobiliário ou em nome 

do Fabricante da Matéria Prima comprovando a procedência da madeira proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente IBAMA, para atividades potencialmente poluidoras, conforme Instrução 

Normativa nº 06/2013, em nome da empresa fabricante dos produtos. Declaração emitida pelo fabricante, 

informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar assistência técnica e utilizar seus documentos, 

dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo responsável legal do Fabricante. Declaração de 

assistência técnica “in loco” apresentada em papel timbrado da empresa prestadora e com firma 

reconhecida em cartório, informando que prestará a devida assistência em até 48 horas após a solicitação 

por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de existência na praça do Estado do Rio Grande 

do Norte, comprovado através de registro na junta comercial do estado correspondente, bem como, 

apresente o contrato social da empresa autorizada a prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, para 

Und. 585 2.610,00 1.526.850,00 
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comprovar que seu ramo de atividade é compativel com o objeto deste Processo Licitatório, bem como, 

nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número do telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto 

com o endereço e o número de telefone para abertura de chamado/notificação da empresa, no Estado do 

Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e fiscalização quando necessários pelo contratante. 

Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do mobiliário, específica para este processo licitatório, 

assinada por responsável devidamente documentado, de pelo menos 05 (cinco) anos contra eventuais 

defeitos de fabricação. MARCA: AVANTTI MODELO/REFERÊNCIA: MD046 FABRICANTE: 

TODESCHINI PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

72 

MESA DE REUNIÃO REDONDA - Tampo constituído em MDP de 25 mm de espessura, revestida em 

laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda que acompanha todo o 

contorno do tampo na cor branco é de PP 3 mm e nas demais cores é de PS 3mm de espessura, colada a 

quente pelo sistema holt-melt, com raio mínimo de 2,5 mm. Tampo fixado às estruturas da mesa através de 

parafusos de aço e buchas metálicas. Estrutura metálica composta por 4 tubos para suporte tampo de seção 

retangular 20 x 40 e 0,97 de espessura, com comprimento de 400mm, soldados entre eles e no tubo central 

através de solda MIG, tubo central de aço de 3”, de 1,06 de espessura e 5 patas de seção retangular 20 x 40 

e 0,97 de espessura, com comprimento de 500mm soldados a um tubo de aço de 2” para unir os 5 tubos, 

sucessivamente saldos ao tubo central através de solda MIG. Pintura eletrostática em tinta epóxi em pó 

texturizada, polimerizada em estufa a 200ºC, com sapatas em PVC rígido com diâmetro de 50 mm, cuja 

função será contornar eventuais desníveis de piso. Dimensões: 1200 X 750 X 1200 mm; Variação 5% +/-; 

Cor: a definir. A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos 

técnicos: Certificado de Conformidade de Produto emitido por Organismo Certificador de Produtos 

acreditado pelo Inmetro, para todos os requisitos aplicáveis da Norma ABNT NBR 13.966:2008 e Laudo 

NR-17 assinado por medico do trabalho e engenheiro de segurança do trabalho membro (a) da ABERGO 

legalmente credenciado ao órgão regulador competente e com reconhecimento de firma e acompanhado de 

ART do laudo. Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro de, no mínimo, 500 

horas, conforme normas NBR 8094/1983, NBR 8095/2015 e NBR 8096/1983. Relatório de ensaio emitido 

por laboratório acreditado pelo Inmetro, conforme norma ABNT NBR 10443:2008 e NBR 11003:2009. 

Certificados ISO 9001 e 14001. Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em 

nome do Fabricante do mobiliário ou em nome do Fabricante da Matéria Prima comprovando a 

procedência da madeira proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento. Certificado de 

Regularidade no Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente IBAMA, para 

atividades potencialmente poluidoras, conforme Instrução Normativa nº 06/2013, em nome da empresa 

fabricante dos produtos. Declaração emitida pelo fabricante, informando que a licitante está autorizada a 

ofertar e prestar assistência técnica e utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada 

pelo responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel 

timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que prestará a devida 

assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de 

existência na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de registro na junta comercial 

do estado correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa autorizada a prestar o serviço 

de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de atividade é compativel com o objeto deste 

Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número do telefone e e-mail. 

Deverá ser informado preposto com o endereço e o número de telefone para abertura de 

chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e 

fiscalização quando necessários pelo contratante. Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do 

mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por responsável devidamente documentado, 

de pelo menos 05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de fabricação. MARCA: AVANTTI 

MODELO/REFERÊNCIA: MD016 FABRICANTE: TODESCHINI PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

Und. 585 1.707,67 998.986,95 

73 

GAVETEIRO VOLANTE 2 GAVETAS E 1 GAVETÃO - Tampo confeccionado em MDP, de 25mm de 

espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com 

acabamento na cor branco PP 3 mm e nas demais cores é de PS 3 mm de espessura, colada a quente pelo 

sistema holt-melt. Caixaria toda confeccionada em MDP, de 18mm de espessura, revestida em laminado 

melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor branco PP 

0,7mm e nas demais cores é de PS 0,7mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Gavetas 

internas confeccionados em MDP, de 15mm de espessura, revestido em ambas as faces em laminado 

melamínico de baixa pressão texturizado com bordas com acabamento na cor branco PP 0,7 mm e nas 

demais cores é de PS 0,7mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, com uma delas contendo 

haste em aço de espessura 3,2mm para pastas suspensas. 02 Frentes de Gaveta e 01 Frente de Gavetão 

confeccionadas em MDP, de 18mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão 

texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor branco PP 0,7mm e nas demais cores é de 

PS 0,7mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Sistema de fixação utilizando cavilhas, 

buchas plásticas e minifix. Deslizantes de abertura total em todas gavetas, utilizando na sua confecção 

chapas dobradas de 1,2mm de espessura no componente que é fixado junto a caixaria e no componente 

deslizante usa chapa de 0,9mm, que vai fixado junto a gaveta, já no gavetão utiliza um deslizante com 

chapas de 1,5 e 1,2 respectivamente. Puxadores em Poliestireno com entre furos de 128mm, com 2 dobras 

90° totalizando altura de 25mm e largura total de 142mm. Fechadura com travamento simultâneo das 3 

gavetas, com 2 chaves dobráveis. Rodízios de Ø50mm com chapa de fixação na base reforçada de 1,9mm 

de espessura. Dimensões: 460 X 700 X 450 mm; Variação 5% +/-; Cor: a definir. A empresa vencedora 

deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos técnicos: Certificado de 

Conformidade de Produto emitido por Organismo Certificador de Produtos acreditado pelo Inmetro, para 

todos os requisitos aplicáveis da Norma ABNT NBR 13.961:2010 e Laudo NR-17 assinado por medico do 

trabalho e engenheiro de segurança do trabalho membro (a) da ABERGO legalmente credenciado ao órgão 

regulador competente e com reconhecimento de firma e acompanhado de ART do laudo. Relatório de 

ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro de, no mínimo, 500 horas, conforme normas NBR 

8094/1983, NBR 8095/2015 e NBR 8096/1983. Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo 

Inmetro, conforme norma ABNT NBR 10443:2008 e NBR 11003:2009. Certificados ISO 9001 e 14001. 

Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante do mobiliário 

ou em nome do Fabricante da Matéria Prima comprovando a procedência da madeira proveniente de 

manejo florestal responsável ou de reflorestamento. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico 

Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente IBAMA, para atividades potencialmente poluidoras, 

conforme Instrução Normativa nº 06/2013, em nome da empresa fabricante dos produtos. Declaração 

emitida pelo fabricante, informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar assistência técnica e 

utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo responsável legal do 

Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel timbrado da empresa 

prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que prestará a devida assistência em até 48 

horas após a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de existência na praça 

do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de registro na junta comercial do estado 

correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa autorizada a prestar o serviço de 

assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de atividade é compativel com o objeto deste 

Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número do telefone e e-mail. 

Deverá ser informado preposto com o endereço e o número de telefone para abertura de 

chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e 

fiscalização quando necessários pelo contratante. Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do 

mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por responsável devidamente documentado, 

de pelo menos 05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de fabricação. MARCA: AVANTTI 

MODELO/REFERÊNCIA: MD033 FABRICANTE: TODESCHINI PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

Und. 585 1.095,00 640.575,00 

74 

GAVETEIRO VOLANTE 4 GAVETAS - Tampo confeccionado em MDP, de 25mm de espessura, 

revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com 

acabamento na cor branco PP 3 mm e nas demais cores é de PS 3 mm de espessura, colada a quente pelo 

sistema holt-melt. Caixaria toda confeccionada em MDP, de 18mm de espessura, revestida em laminado 

melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor branco PP 

0,7mm e nas demais cores é de PS 0,7mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Gavetas 

internas confeccionados em MDP, de 15mm de espessura, revestido em ambas as faces em laminado 

melamínico de baixa pressão texturizado com bordas com acabamento na cor branco PP 0,7mm e nas 

demais cores é de PS 0,7mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. 04 Frentes de Gaveta 

confeccionadas em MDP, de 18mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão 

texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor branco PP 0,7 mm e nas demais cores é de 

PS 0,7mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Sistema de fixação utilizando cavilhas, 

buchas plásticas e minifix. Deslizantes de abertura total em todas gavetas, utilizando na sua confecção 

chapas dobradas de 1,2mm de espessura no componente que é fixado junto a caixaria e no componente 

deslizante usa chapa de 0,9mm, que vai fixado junto a gaveta. Puxadores em Poliestireno com entre furos 

Und. 585 1.180,00 690.300,00 
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de 128mm, com 2 dobras 90° totalizando altura de 25mm e largura total de 142mm. Fechadura com 

travamento simultâneo das 4 gavetas, com 2 chaves dobráveis. Rodízios de Ø50mm com chapa de fixação 

na base reforçada de 1,9mm de espessura. Dimensões: 460 X 700 X 450 mm; Variação 5% +/- ; Cor: a 

definir. A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos 

técnicos: Certificado de Conformidade de Produto emitido por Organismo Certificador de Produtos 

acreditado pelo Inmetro, para todos os requisitos aplicáveis da Norma ABNT NBR 13.961:2010 e Laudo 

NR-17 assinado por medico do trabalho e engenheiro de segurança do trabalho membro (a) da ABERGO 

legalmente credenciado ao órgão regulador competente e com reconhecimento de firma e acompanhado de 

ART do laudo. Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro de, no mínimo, 500 

horas, conforme normas NBR 8094/1983, NBR 8095/2015 e NBR 8096/1983. Relatório de ensaio emitido 

por laboratório acreditado pelo Inmetro, conforme norma ABNT NBR 10443:2008 e NBR 11003:2009. 

Certificados ISO 9001 e 14001. Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em 

nome do Fabricante do mobiliário ou em nome do Fabricante da Matéria Prima comprovando a 

procedência da madeira proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento. Certificado de 

Regularidade no Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente IBAMA, para 

atividades potencialmente poluidoras, conforme Instrução Normativa nº 06/2013, em nome da empresa 

fabricante dos produtos. Declaração emitida pelo fabricante, informando que a licitante está autorizada a 

ofertar e prestar assistência técnica e utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada 

pelo responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel 

timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que prestará a devida 

assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de 

existência na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de registro na junta comercial 

do estado correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa autorizada a prestar o serviço 

de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de atividade é compativel com o objeto deste 

Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número do telefone e e-mail. 

Deverá ser informado preposto com o endereço e o número de telefone para abertura de 

chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e 

fiscalização quando necessários pelo contratante. Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do 

mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por responsável devidamente documentado, 

de pelo menos 05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de fabricação. MARCA: AVANTTI 

MODELO/REFERÊNCIA: MD032 FABRICANTE: TODESCHINI PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

75 

GAVETEIRO FIXO 2 GAVETAS - Caixaria toda confeccionada em MDP, de 18mm de espessura, 

revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com 

acabamento na cor branco PP 0,7mm e nas demais cores é de PS 0,7mm de espessura, colada a quente pelo 

sistema holt-melt. Gavetas internas confeccionados em MDP, de 15mm de espessura, revestido em ambas 

as faces em laminado melamínico de baixa pressão texturizado com bordas com acabamento na cor branco 

PP 0,7 mm e nas demais cores é de PS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. 

Frentes de Gaveta confeccionada em MDP, de 18mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de 

baixa pressão texturizado em ambas as faces, com bordas com acabamento na cor branco PP 0,7mm e nas 

demais cores é de PS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Sistema de fixação 

utlizando cavilhas, buchas plásticas e minifix. Deslizantes de abertura total em todas gavetas, utilizando na 

sua confecção chapas dobradas de 1,2mm de espessura no componente que é fixado junto a caixaria e no 

componente deslizante e chapa de 0,9mm fixada junto a gaveta. Puxadores em Poliestireno com entre furos 

de 128mm, com 2 dobras 90° totalizando altura de 25mm e largura total de 142mm. Fechadura com 

travamento simultâneo das 2 gavetas, com 2 chaves dobráveis. A fixação na parte inferior do tampo da 

mesa é feito por parafusos cabeça flangeada de 5mm de Ø x 35mm de comprimento. Dimensões: 360 X 

310 X 450 mm; Variação 5% +/-; Cor: a definir. A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta 

de preços os seguintes documentos técnicos: Certificado de Conformidade de Produto emitido por 

Organismo Certificador de Produtos acreditado pelo Inmetro, para todos os requisitos aplicáveis da Norma 

ABNT NBR 13.961:2010 e Laudo NR-17 assinado por medico do trabalho e engenheiro de segurança do 

trabalho membro (a) da ABERGO legalmente credenciado ao órgão regulador competente e com 

reconhecimento de firma e acompanhado de ART do laudo. Relatório de ensaio emitido por laboratório 

acreditado pelo Inmetro de, no mínimo, 500 horas, conforme normas NBR 8094/1983, NBR 8095/2015 e 

NBR 8096/1983. Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro, conforme norma 

ABNT NBR 10443:2008 e NBR 11003:2009. Certificados ISO 9001 e 14001. Certificado ambiental de 

cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante do mobiliário ou em nome do Fabricante 

da Matéria Prima comprovando a procedência da madeira proveniente de manejo florestal responsável ou 

de reflorestamento. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente IBAMA, para atividades potencialmente poluidoras, conforme Instrução Normativa nº 

06/2013, em nome da empresa fabricante dos produtos. Declaração emitida pelo fabricante, informando 

que a licitante está autorizada a ofertar e prestar assistência técnica e utilizar seus documentos, dirigida a 

este Processo Licitatório, assinada pelo responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica 

“in loco” apresentada em papel timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, 

informando que prestará a devida assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do solicitante, e 

que possui, no mínimo, 01 ano de existência na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado 

através de registro na junta comercial do estado correspondente, bem como, apresente o contrato social da 

empresa autorizada a prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de 

atividade é compativel com o objeto deste Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, 

endereço com CEP, número do telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o 

número de telefone para abertura de chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, 

para fins de comunicação e fiscalização quando necessários pelo contratante. Declaração de Garantia, 

emitida pelo fabricante do mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por responsável 

devidamente documentado, de pelo menos 05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de fabricação. 

MARCA: AVANTTI MODELO/REFERÊNCIA: MD037 FABRICANTE: TODESCHINI 

PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

Und. 585 359,29 210.184,65 

TOTAL GERAL LOTE 04 R$ 20.944.146,60. 

  
LOTE 05 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL  

76 

Cadeira giratória espaldar baixo com braços, espuma do Encosto injetada de poliuretano, 420x 340mm 

(L x A mínimo), 40mm (espessura média) com densidade de 50 +ou-5. - Estrutural do encosto em 

polipropileno, com aletas de reforço raios nos cantos, e 4 pontos de encaixe da capa, 4mm de 

espessura mínima cor preto. - Capa de encosto injetada em polipropileno, dotada de quatro pontos para 

fixação ao estrutural, por meio de encaixe sob pressão espessura de 3,0mm. - Espuma do Assento 

executiva, 460x450mm (LxP mínimo), 40mm (espessura média) D45 +/- 5. Mecanismo com furaçao 

universal 160x200 e 125x125 com conificação de pistão, ajuste de altura do assento por meio de 

alavanca excêntrica, inclinação do encosto por freio fricção, encosto com 6 pontos de regulagem cor 

preto. - coluna a gás preta classe 3 com curso de 115 mm para base reta e arcada. Revestimento em 

tecido tipo crepe preto. Variação 5% +/- . A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de 

preços os seguintes documentos técnicos: Certificado de Conformidade de Produto emitido por 

Organismo Certificador de Produtos acreditado pelo Inmetro, para todos os requisitos aplicáveis da 

Norma ABNT NBR 13.962:2018 e Laudo NR-17 assinado por medico do trabalho e engenheiro de 

segurança do trabalho membro (a) da ABERGO legalmente credenciado ao órgão regulador 

competente e com reconhecimento de firma e acompanhado de ART do laudo. Relatório de ensaio 

emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro de, no mínimo, 500 horas, conforme normas NBR 

8094/1983, NBR 8095/2015 e NBR 8096/1983. Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado 

pelo Inmetro, conforme norma ABNT NBR 10443:2008 e NBR 11003:2009. Relatórios de ensaio, 

emitidos por laboratórios acreditados pela Cgcre/Inmetro, comprovando as características das 

espumas, constando os seguintes índices de performance: - Fadiga dinâmica da espuma flexível de 

poliuretano com perda de espessura média entre as forças de 25%, 40% e 65% de, no máximo, 4%, 

conforme ABNT NBR 9177/2022, Resistência média ao rasgamento no mínimo 1000 N/m - método 

utilizado: ABNT NBR 8516/2015, Densidade média entre 55 e 65 kg/m3 - método utilizado: ABNT 

NBR 8537/2022, Resiliência média entre 60% e 65% - método utilizado: ABNT NBR 8619/2022, 

Deformação permanente média à Compressão a 50% de, no máximo, 4% - método utilizado ABNT 

NBR 8797/2022, Deformação permanente média à Compressão a 75% de, no máximo, 5% - método 

utilizado ABNT NBR 8797/2022, Deformação permanente média à Compressão a 90% de, no 

máximo, 8% - método utilizado ABNT NBR 8797/2022. Tais resultados têm como objetivo garantir a 

resistência e conforto do produto, evitando futuras trocas e manutenções e deverão ser comprovados 

através de Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro. Certificados ISO 9001 

Und. 1.754 865,00 1.517.210,00 
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e 14001. Relatório de ensaio emitido por laboratório de referência acreditado pela Cgcre/Inmetro, 

evidenciando que a densidade óptica específica máxima emanada pela queima da espuma com chama, 

conforme norma astm E662/2021, é de, no máximo, 100. Certificado de Regularidade no Cadastro 

Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente IBAMA, para atividades potencialmente 

poluidoras, conforme Instrução Normativa nº 06/2013, em nome da empresa fabricante dos produtos. 

Declaração emitida pelo fabricante, informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar 

assistência técnica e utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo 

responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel 

timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que prestará a 

devida assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no 

mínimo, 01 ano de existência na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de 

registro na junta comercial do estado correspondente, bem como, apresente o contrato social da 

empresa autorizada a prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo 

de atividade é compativel com o objeto deste Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, 

endereço com CEP, número do telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o 

número de telefone para abertura de chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do 

Norte, para fins de comunicação e fiscalização quando necessários pelo contratante. Declaração de 

Garantia, emitida pelo fabricante do mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por 

responsável devidamente documentado, de pelo menos 05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de 

fabricação. MARCA: FK GRUPO MODELO/REFERÊNCIA: SSKY/SKY FABRICANTE: FK 

GRUPO S/A PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

77 

Cadeira giratória com braços, espaldar médio, assento e encosto em espuma de poliuretano injetada em 

densidade de 40 a 50kg/m3, com apoio dorso lombar, com capa de polipropileno anti-alérgico em alta 

resistência a propagação de rasgos além de baixa deformação. Solidez à luz classe 5, pilling padrão 5, 

peso 280/290g/m, mecanismo relax com bloqueio e regulagem permanente-gás, base em aço com 5 

hastes, pintura em epóxi pó na cor preta, encosto em 7 posições na altura, rodízio duplos em nylon. 

Braços reguláveis com alma de aço e apoio braços em poliuretano com regulagem em cinco posições. 

Medidas 580mm de largura x 580mm de profunidade x 900/1000mm de altura. Revestimento em 

tecido tipo crepe preto. Variação 5% +/-. A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de 

preços os seguintes documentos técnicos: Certificado de Conformidade de Produto emitido por 

Organismo Certificador de Produtos acreditado pelo Inmetro, para todos os requisitos aplicáveis da 

Norma ABNT NBR 13.962:2018 e Laudo NR-17 assinado por medico do trabalho e engenheiro de 

segurança do trabalho membro (a) da ABERGO legalmente credenciado ao órgão regulador 

competente e com reconhecimento de firma e acompanhado de ART do laudo. Relatório de ensaio 

emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro de, no mínimo, 500 horas, conforme normas NBR 

8094/1983, NBR 8095/2015 e NBR 8096/1983. Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado 

pelo Inmetro, conforme norma ABNT NBR 10443:2008 e NBR 11003:2009. Relatórios de ensaio, 

emitidos por laboratórios acreditados pela Cgcre/Inmetro, comprovando as características das 

espumas, constando os seguintes índices de performance: - Fadiga dinâmica da espuma flexível de 

poliuretano com perda de espessura média entre as forças de 25%, 40% e 65% de, no máximo, 4%, 

conforme ABNT NBR 9177/2022, Resistência média ao rasgamento no mínimo 1000 N/m - método 

utilizado: ABNT NBR 8516/2015, Densidade média entre 55 e 65 kg/m3 - método utilizado: ABNT 

NBR 8537/2022, Resiliência média entre 60% e 65% - método utilizado: ABNT NBR 8619/2022, 

Deformação permanente média à Compressão a 50% de, no máximo, 4% - método utilizado ABNT 

NBR 8797/2022, Deformação permanente média à Compressão a 75% de, no máximo, 5% - método 

utilizado ABNT NBR 8797/2022, Deformação permanente média à Compressão a 90% de, no 

máximo, 8% - método utilizado ABNT NBR 8797/2022. Tais resultados têm como objetivo garantir a 

resistência e conforto do produto, evitando futuras trocas e manutenções e deverão ser comprovados 

através de Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro. Certificados ISO 9001 

e 14001. Relatório de ensaio emitido por laboratório de referência acreditado pela Cgcre/Inmetro, 

evidenciando que a densidade óptica específica máxima emanada pela queima da espuma com chama, 

conforme norma astm E662/2021, é de, no máximo, 100. Certificado de Regularidade no Cadastro 

Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente IBAMA, para atividades potencialmente 

poluidoras, conforme Instrução Normativa nº 06/2013, em nome da empresa fabricante dos produtos. 

Declaração emitida pelo fabricante, informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar 

assistência técnica e utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo 

responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel 

timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que prestará a 

devida assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no 

mínimo, 01 ano de existência na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de 

registro na junta comercial do estado correspondente, bem como, apresente o contrato social da 

empresa autorizada a prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo 

de atividade é compativel com o objeto deste Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, 

endereço com CEP, número do telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o 

número de telefone para abertura de chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do 

Norte, para fins de comunicação e fiscalização quando necessários pelo contratante. Declaração de 

Garantia, emitida pelo fabricante do mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por 

responsável devidamente documentado, de pelo menos 05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de 

fabricação. MARCA: FK GRUPO MODELO/REFERÊNCIA: SJOB/JOB FABRICANTE: FK 

GRUPO S/A PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

Und. 1.754 1.370,00 2.402.980,00 

78 

Cadeira fixa baixa com braços, espuma do assento manufaturado a partir de espumas flexíveis de 

poliuretano injetadas (moldadas), com característica de pouca ou nenhuma conformação na base do 

assento, estruturado em compensado multilaminado, resinado e prensado, à partir de madeiras oriundas 

de manejos sustentáveis, apresentando lâminas com espessura máxima de 1,5 mm cada, implicando 

em uma espessura do compensado de 12 mm. Encosto da espuma do tipo espalda rbaixo, de formato 

orgânico, manufaturado em espuma flexível de poliuretano injetada, tipo HR, isenta de CFC, 

apresentando conformação anatômica para apoio da região lombar do usuário e raio de curvatura 

transversal de, no mínimo, 400 mm, além de curvatura longitudinal, para perfeita acomodação das 

costas do usuário. Estruturado em peça injetada em alta pressão a partir de polipropileno copolímero, 

termoplástico virgem, 100% reciclável, com espessura mínima predominante de 4,0 mm. Suporte 

tubular fixo para encosto de haste tubular de estruturação do encosto manufaturada em aço carbono 

tubular de seção elíptica, cujas medidas externas são de 20 x 44 mm, no mínimo, e cuja espessura de 

parede é de 1,90 mm, possuindo alma de reforço interno de em aço carbono tubular de diâmetro 

externo mínimo de 15,00 mm e parede mínima de 1,90 mm, provida de capa injetada em termoplástico 

copolímero, formada à partir de duas partes (dianteira e traseira), encaixadas perfeitamente sob 

pressão, com acabamento por textura leve ou rugosa, não sendo entretanto, o seu aspecto corrugado e 

interligando a estética entre o assento e o encosto de modo a deixar abertura na porção inferior do 

encosto, entre o conjunto de capas do suporte e a contra capa do encosto de, no máximo, 20 mm de 

lado. Estrutura metálica fixa da cadeira diálogo em “S”, do tipo balancim, com o assento em 

suspensão, manufaturada à partir de tubo de aço carbono de diâmetro mínimo de 25,40 e espessura 

mínima de parede de 2,25 mm, com plataforma para fixação do assento e da lâmina de junção do 

encosto em chapa de aço com espessura de, no mínimo, 2,20 mm. Tratamento de superfície do aço da 

estrutura através de pintura a pó, através do processo de deposição eletrostática, passando pelos 

processos de desengraxe, estabilização, tratamento anti ferruginoso e posterior polimerização em 

estufa à 200 oC, no mínimo. Sapatas envolventes injetadas em termoplástico polipropileno para atrito 

com a superfície do piso sendo, no mínimo, 04 sapatas por estrutura. Revestimento em tecido tipo 

crepe preto. Variação 5% +/-. A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os 

seguintes documentos técnicos: Certificado de Conformidade de Produto emitido por Organismo 

Certificador de Produtos acreditado pelo Inmetro, para todos os requisitos aplicáveis da Norma ABNT 

NBR 13.962:2018 e Laudo NR-17 assinado por medico do trabalho e engenheiro de segurança do 

trabalho membro (a) da ABERGO legalmente credenciado ao órgão regulador competente e com 

reconhecimento de firma e acompanhado de ART do laudo. Relatório de ensaio emitido por 

laboratório acreditado pelo Inmetro de, no mínimo, 500 horas, conforme normas NBR 8094/1983, 

NBR 8095/2015 e NBR 8096/1983. Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo 

Inmetro, conforme norma ABNT NBR 10443:2008 e NBR 11003:2009. Relatórios de ensaio, emitidos 

por laboratórios acreditados pela Cgcre/Inmetro, comprovando as características das espumas, 

constando os seguintes índices de performance: - Fadiga dinâmica da espuma flexível de poliuretano 

com perda de espessura média entre as forças de 25%, 40% e 65% de, no máximo, 4%, conforme 

ABNT NBR 9177/2022, Resistência média ao rasgamento no mínimo 1000 N/m - método utilizado: 

ABNT NBR 8516/2015, Densidade média entre 55 e 65 kg/m3 - método utilizado: ABNT NBR 

Und. 1.754 710,00 1.245.340,00 
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8537/2022, Resiliência média entre 60% e 65% - método utilizado: ABNT NBR 8619/2022, 

Deformação permanente média à Compressão a 50% de, no máximo, 4% - método utilizado ABNT 

NBR 8797/2022, Deformação permanente média à Compressão a 75% de, no máximo, 5% - método 

utilizado ABNT NBR 8797/2022, Deformação permanente média à Compressão a 90% de, no 

máximo, 8% - método utilizado ABNT NBR 8797/2022. Tais resultados têm como objetivo garantir a 

resistência e conforto do produto, evitando futuras trocas e manutenções e deverão ser comprovados 

através de Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro. Certificados ISO 9001 

e 14001. Relatório de ensaio emitido por laboratório de referência acreditado pela Cgcre/Inmetro, 

evidenciando que a densidade óptica específica máxima emanada pela queima da espuma com chama, 

conforme norma astm E662/2021, é de, no máximo, 100. Certificado de Regularidade no Cadastro 

Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente IBAMA, para atividades potencialmente 

poluidoras, conforme Instrução Normativa nº 06/2013, em nome da empresa fabricante dos produtos. 

Declaração emitida pelo fabricante, informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar 

assistência técnica e utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo 

responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel 

timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que prestará a 

devida assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no 

mínimo, 01 ano de existência na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de 

registro na junta comercial do estado correspondente, bem como, apresente o contrato social da 

empresa autorizada a prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo 

de atividade é compativel com o objeto deste Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, 

endereço com CEP, número do telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o 

número de telefone para abertura de chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do 

Norte, para fins de comunicação e fiscalização quando necessários pelo contratante. Declaração de 

Garantia, emitida pelo fabricante do mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por 

responsável devidamente documentado, de pelo menos 05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de 

fabricação. MARCA: FK GRUPO MODELO/REFERÊNCIA: SSKY/SKY FABRICANTE: FK 

GRUPO S/A PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

79 

Longarina 3 lugares com braço – Espuma do Encosto injetada de poliuretano, 420x 340mm (L x A 

mínimo), 40mm (espessura média) com densidade de 50 +ou-5. - Estrutural do encosto em 

polipropileno, com aletas de reforço raios nos cantos, e 4 pontos de encaixe da capa, 4mm de 

espessura mínima cor preto. Capa de encosto injetada em polipropileno, dotada de quatro pontos para 

fixação ao estrutural, por meio de encaixe sob pressão espessura de 3,0mm. Espuma do Assento 

executiva, 460x450mm (LxP mínimo), 40mm (espessura média) D45 +/- 5. Produzida em chapa de 

aço carbono de espessura mínima de 3mm com furação secretária 125x125 e diretor 160x200 cor 

preto. Presilha para longarina 70x30 com parafuso e porca. Suporte para encosto, "L" fixo 92°, tubo 

elíptico 20x45 com parede de 1,9mm com capa de acabamento em polipropileno preto. Bases de 

longarina com encaixe por cone Morse, haste vertical tubular confeccionada em tubo de seção 

cilíndrica, com medida de 51,0x1,50 o encaixe por cone Morse com capas injetadas em polipropileno 

cor preto. Longarina de 3 lugares confeccionada em tubo de aço carbono de secção retangular com 

dimensões de 50x30x1,50mm. Revestimento em tecido tipo crepe preto. Variação 5% +/-. A empresa 

vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos técnicos: Certificado 

de Conformidade de Produto emitido por Organismo Certificador de Produtos acreditado pelo Inmetro, 

para todos os requisitos aplicáveis da Norma ABNT NBR 13.962:2018 e Laudo NR-17 assinado por 

medico do trabalho e engenheiro de segurança do trabalho membro (a) da ABERGO legalmente 

credenciado ao órgão regulador competente e com reconhecimento de firma e acompanhado de ART 

do laudo. Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro de, no mínimo, 500 

horas, conforme normas NBR 8094/1983, NBR 8095/2015 e NBR 8096/1983. Relatório de ensaio 

emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro, conforme norma ABNT NBR 10443:2008 e NBR 

11003:2009. Relatórios de ensaio, emitidos por laboratórios acreditados pela Cgcre/Inmetro, 

comprovando as características das espumas, constando os seguintes índices de performance: - Fadiga 

dinâmica da espuma flexível de poliuretano com perda de espessura média entre as forças de 25%, 

40% e 65% de, no máximo, 4%, conforme ABNT NBR 9177/2022, Resistência média ao rasgamento 

no mínimo 1000 N/m - método utilizado: ABNT NBR 8516/2015, Densidade média entre 55 e 65 

kg/m3 - método utilizado: ABNT NBR 8537/2022, Resiliência média entre 60% e 65% - método 

utilizado: ABNT NBR 8619/2022, Deformação permanente média à Compressão a 50% de, no 

máximo, 4% - método utilizado ABNT NBR 8797/2022, Deformação permanente média à 

Compressão a 75% de, no máximo, 5% - método utilizado ABNT NBR 8797/2022, Deformação 

permanente média à Compressão a 90% de, no máximo, 8% - método utilizado ABNT NBR 

8797/2022. Tais resultados têm como objetivo garantir a resistência e conforto do produto, evitando 

futuras trocas e manutenções e deverão ser comprovados através de Relatório de Ensaio emitido por 

laboratório acreditado pelo Inmetro. Certificados ISO 9001 e 14001. Relatório de ensaio emitido por 

laboratório de referência acreditado pela Cgcre/Inmetro, evidenciando que a densidade óptica 

específica máxima emanada pela queima da espuma com chama, conforme norma astm E662/2021, é 

de, no máximo, 100. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente IBAMA, para atividades potencialmente poluidoras, conforme Instrução 

Normativa nº 06/2013, em nome da empresa fabricante dos produtos. Declaração emitida pelo 

fabricante, informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar assistência técnica e utilizar 

seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo responsável legal do Fabricante. 

Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel timbrado da empresa prestadora e 

com firma reconhecida em cartório, informando que prestará a devida assistência em até 48 horas após 

a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de existência na praça do 

Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de registro na junta comercial do estado 

correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa autorizada a prestar o serviço de 

assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de atividade é compativel com o objeto 

deste Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número do telefone 

e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o número de telefone para abertura de 

chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e 

fiscalização quando necessários pelo contratante. Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do 

mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por responsável devidamente 

documentado, de pelo menos 05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de fabricação. MARCA: FK 

GRUPO MODELO/REFERÊNCIA: SSKY/SKY FABRICANTE: FK GRUPO S/A 

PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

Und. 1.170 2.270,00 2.655.900,00 

80 

Cadeira giratória com encosto alto, apoio lombar e apoio de cabeça, com braços reguláveis. Assento 

estruturado em compensado multilaminado, resinado e prensado. O assento possui a borda frontal 

arredondada, para não prejudicar a circulação sanguínea dos membros inferiores do usuário, bem como 

pouca conformação em sua base, para facilitar a alternância postural do usuário durante o uso do 

produto. Características dimensionais do assento: Largura e profundidade de superfície do assento 

entre 470 e 500 mm. Espessura média predominante da espuma de, no mínimo, 35 mm. Encosto em 

tela flexível à base de poliéster, estruturado em quadro único injetado em nylon com fibra de vidro, 

material de excelente tenacidade e ótima resistência mecânica, além de ser 100% reciclável, com 

largura mínima das molduras deste quadro de 40 mm. Aspectos dimensionais do encosto: Extensão 

vertical medida no eixo de simetria da peça: entre 550 e 580 mm. Largura do encosto medida na 

abrangência do apoio lombar: entre 430 e 460 mm. Apoio de cabeça com chassi estrutural em 

termoplástico injetado, com duas hastes cilíndricas verticais metálicas, paralelas, que permite ajuste de 

altura do apoio em qualquer posição ao longo do curso de regulagem, além de apresentar ajuste de 

ângulo. Aspectos dimensionais mínimos do apoio de cabeça de 250 mm de largura por 150 mm de 

extensão vertical. Apoio lombar independente, regulável na altura, sem pontos definidos de parada. O 

apoio lombar também é constituído de uma almofada de espuma flexível de poliuretano injetada 

moldada. Base giratória arcada de cinco hastes em material injetado a base de nylon com fibra de vidro 

e cônico central com anel de metálico de contensão mecânica. Braços com regulagem de altura, com 

estrutural vertical manufaturado em aço carbono tubular com diâmetro mínimo de 30 mm, provido de 

chapa de fixação ao chassi estrutural do assento que permite uma fixação triangular 03 pontos de 

fixação por braço. Revestimento em tecido tipo crepe preto. Variação 5% +/-. A empresa vencedora 

deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos técnicos: Certificado de 

Conformidade de Produto emitido por Organismo Certificador de Produtos acreditado pelo Inmetro, 

para todos os requisitos aplicáveis da Norma ABNT NBR 13.962:2018 e Laudo NR-17 assinado por 

medico do trabalho e engenheiro de segurança do trabalho membro (a) da ABERGO legalmente 

credenciado ao órgão regulador competente e com reconhecimento de firma e acompanhado de ART 

do laudo. Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro de, no mínimo, 500 

Und. 1.754 2.760,00 4.841.040,00 
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horas, conforme normas NBR 8094/1983, NBR 8095/2015 e NBR 8096/1983. Relatório de ensaio 

emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro, conforme norma ABNT NBR 10443:2008 e NBR 

11003:2009. Relatórios de ensaio, emitidos por laboratórios acreditados pela Cgcre/Inmetro, 

comprovando as características das espumas, constando os seguintes índices de performance: - Fadiga 

dinâmica da espuma flexível de poliuretano com perda de espessura média entre as forças de 25%, 

40% e 65% de, no máximo, 4%, conforme ABNT NBR 9177/2022, Resistência média ao rasgamento 

no mínimo 1000 N/m - método utilizado: ABNT NBR 8516/2015, Densidade média entre 55 e 65 

kg/m3 - método utilizado: ABNT NBR 8537/2022, Resiliência média entre 60% e 65% - método 

utilizado: ABNT NBR 8619/2022, Deformação permanente média à Compressão a 50% de, no 

máximo, 4% - método utilizado ABNT NBR 8797/2022, Deformação permanente média à 

Compressão a 75% de, no máximo, 5% - método utilizado ABNT NBR 8797/2022, Deformação 

permanente média à Compressão a 90% de, no máximo, 8% - método utilizado ABNT NBR 

8797/2022. Tais resultados têm como objetivo garantir a resistência e conforto do produto, evitando 

futuras trocas e manutenções e deverão ser comprovados através de Relatório de Ensaio emitido por 

laboratório acreditado pelo Inmetro. Relatórios de ensaio, emitidos por laboratórios acreditados pela 

Cgcre/Inmetro, comprovando as características do revestimento de assento e encosto, constando os 

seguintes índices de performance: - Solidez da cor ao suor (ácido e alcalino), conforme ABNT NBR 

ISO 105E04:2014, no mínimo, classe 5; - Solidez da cor à fricção (seco e úmido), conforme ISO 105 

X12:2016 ou AATCC TM 8:2013, no mínimo, classe 5; - Esgarçamento máximo de 5 mm em ambos 

os sentidos do tecido (trama e urdume) para a costura quando exposta ao ensaio de esgarçamento em 

costura padrão conforme ABNT NBR 9925:2009. - Gramatura média de, no mínimo, 270, conforme 

ABNT NBR 10591:2008 para o tecido de revestimento do assento das cadeiras de escritório – crepe 

poliéster; - Gramatura média de, no mínimo, 220, conforme ABNT NBR 10591:2008 para a tela de 

revestimento dos encostos das cadeiras de tela; - Força da tensão para ruptura mínima de 120 daN e 

percentual mínimo de alongamento de 25%, conforme ABNT NBR 11912:2016 para o tecido de 

revestimento do assento das cadeiras de escritório – crepe poliéster; - Força da tensão para ruptura 

mínima de 45 daN e percentual mínimo de alongamento de 45%, conforme ABNT NBR 11912:2016 

para a tela de revestimento dos encostos das cadeiras de tela; - Tecido crepe de revestimento das 

cadeiras de tela deve ser permeável ao ar, para permitir perspiração, conforme evidenciado pelo teste 

de hidro repelência da AATCC Method 22. Certificados ISO 9001 e 14001. Relatório de ensaio 

emitido por laboratório de referência acreditado pela Cgcre/Inmetro, evidenciando que a densidade 

óptica específica máxima emanada pela queima da espuma com chama, conforme norma astm 

E662/2021, é de, no máximo, 100. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente IBAMA, para atividades potencialmente poluidoras, conforme 

Instrução Normativa nº 06/2013, em nome da empresa fabricante dos produtos. Declaração emitida 

pelo fabricante, informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar assistência técnica e 

utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo responsável legal do 

Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel timbrado da empresa 

prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que prestará a devida assistência em até 

48 horas após a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de existência na 

praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de registro na junta comercial do estado 

correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa autorizada a prestar o serviço de 

assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de atividade é compativel com o objeto 

deste Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número do telefone 

e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o número de telefone para abertura de 

chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e 

fiscalização quando necessários pelo contratante. Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do 

mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por responsável devidamente 

documentado, de pelo menos 05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de fabricação. MARCA: 

SITTZ MODELO/REFERÊNCIA: RGRI/GRID FABRICANTE: FK GRUPO S/A 

PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

81 

Cadeira obeso cadeira de espaldar médio com uso de carga de até 150kg dimensões: altura do encosto: 

575mm largura encosto: 595 mm largura do assento: 580mm profundidade superficie do assento: 

510mm. Cadeira de espaldar médio tipo diretor, com dimensões especiais para obesos (po). Apresenta 

resistência maiores, para biotipo específico, com uso de carga de até 150kg. Assento e encosto 

manufaturados em espumas flexíveis de poliuretano injetadas (moldadas) com espessura média 

predominante de 48mm para ambos, sendo estruturados em compensado anatômico, multilaminado, 

resinado e prensado, com espessura mínima de 20mm. Base fixa em aço. Revestida na cor preta. 

Variação 5% +/-. A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes 

documentos técnicos: Certificado de ensaio evidenciando performance do produto conforme à 

simulação de uso para pessoa de até 150kg – Norma internacional ISO 21015:2007 e Laudo NR-17 

assinado por medico do trabalho e engenheiro de segurança do trabalho membro (a) da ABERGO 

legalmente credenciado ao órgão regulador competente e com reconhecimento de firma e 

acompanhado de ART do laudo. Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro 

de, no mínimo, 500 horas, conforme normas NBR 8094/1983, NBR 8095/2015 e NBR 8096/1983. 

Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro, conforme norma ABNT NBR 

10443:2008 e NBR 11003:2009. Relatórios de ensaio, emitidos por laboratórios acreditados pela 

Cgcre/Inmetro, comprovando as características das espumas, constando os seguintes índices de 

performance: - Fadiga dinâmica da espuma flexível de poliuretano com perda de espessura média entre 

as forças de 25%, 40% e 65% de, no máximo, 4%, conforme ABNT NBR 9177/2022, Resistência 

média ao rasgamento no mínimo 1000 N/m - método utilizado: ABNT NBR 8516/2015, Densidade 

média entre 55 e 65 kg/m3 - método utilizado: ABNT NBR 8537/2022, Resiliência média entre 60% e 

65% - método utilizado: ABNT NBR 8619/2022, Deformação permanente média à Compressão a 50% 

de, no máximo, 4% - método utilizado ABNT NBR 8797/2022, Deformação permanente média à 

Compressão a 75% de, no máximo, 5% - método utilizado ABNT NBR 8797/2022, Deformação 

permanente média à Compressão a 90% de, no máximo, 8% - método utilizado ABNT NBR 

8797/2022. Tais resultados têm como objetivo garantir a resistência e conforto do produto, evitando 

futuras trocas e manutenções e deverão ser comprovados através de Relatório de Ensaio emitido por 

laboratório acreditado pelo Inmetro. Certificados ISO 9001 e 14001. Relatório de ensaio emitido por 

laboratório de referência acreditado pela Cgcre/Inmetro, evidenciando que a densidade óptica 

específica máxima emanada pela queima da espuma com chama, conforme norma astm E662/2021, é 

de, no máximo, 100. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente IBAMA, para atividades potencialmente poluidoras, conforme Instrução 

Normativa nº 06/2013, em nome da empresa fabricante dos produtos. Declaração emitida pelo 

fabricante, informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar assistência técnica e utilizar 

seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo responsável legal do Fabricante. 

Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel timbrado da empresa prestadora e 

com firma reconhecida em cartório, informando que prestará a devida assistência em até 48 horas após 

a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de existência na praça do 

Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de registro na junta comercial do estado 

correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa autorizada a prestar o serviço de 

assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de atividade é compativel com o objeto 

deste Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número do telefone 

e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o número de telefone para abertura de 

chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e 

fiscalização quando necessários pelo contratante. Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do 

mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por responsável devidamente 

documentado, de pelo menos 05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de fabricação. MARCA: FK 

GRUPO MODELO/REFERÊNCIA: KMAX/MAXXER FABRICANTE: FK GRUPO S/A 

PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

Und. 1.754 2.750,00 4.823.500,00 

82 

Cadeira fixa, empilhável, com assento e encosto injetados em polipropileno virgem e pigmentado, com 

orifícios para facilitar perspiração no assento e no encosto cor a escolher dentre as possibilidades de 

cartela de fábrica dimensões mínimas de 460 mm de largura para o assento, 390 mm de profundidade 

de superfície para assento, 300 mm de altura total absoluta do encosto e 460 mm de largura total útil 

do encosto. Fixação do encosto à estrutura com isolamento em relação à estrutura para não marca o 

plástico e fixação final através de plugs com a mesma cor do encosto. Fixação do assento através de 

encaixe sob pressão e rebites de alumínio ou parafusos especiais para plástico. Estrutura fixa tipo 04 

pés manufaturada em aço carbono de seção oblonga com travessas sob o assento em tubos de seção 

cilíndrica. Todas as terminações de tubo deverão ser protegidas por ponteiras injetadas em 

termoplástico preto com acoplagem tipo externa. Suporte de encosto confeccionado em duas hastes 

Und. 1.754 235,00 412.190,00 
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tubulares oblongas e todos os componentes metálicos deverão ser desengraxados, estabilizados e 

receber tratamento antiferruginoso e acabamento cromado polido ou por pintura eletrostática a pó de 

cor a escolher dentre as possibilidade de fábrica. Cor preta. Variação 5% +/-. A empresa vencedora 

deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos técnicos: Certificado de 

Conformidade com ABNT NBR 13962:2018 ou Normas ISO 7173:1989 + ISO 7174:1988 ou ainda 

com Norma Norte Americana ANSI BIFMA X 5.1 em sua versão vigente, quaisquer que sejam os 

Certificados, devem ser em sistema 5 e emitidos por OCP acreditado pelo Inmetro e acompanhando do 

Relatório de Ensaio completo e conforme que embasou a certificação. Laudo NR-17 assinado por 

medico do trabalho e engenheiro de segurança do trabalho membro (a) da ABERGO legalmente 

credenciado ao órgão regulador competente e com reconhecimento de firma e acompanhado de ART 

do laudo. Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro de, no mínimo, 500 

horas, conforme normas NBR 8094/1983, NBR 8095/2015 e NBR 8096/1983. Relatório de ensaio 

emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro, conforme norma ABNT NBR 10443:2008 e NBR 

11003:2009. Certificados ISO 9001 e 14001. Declaração emitida pelo fabricante, informando que a 

licitante está autorizada a ofertar e prestar assistência técnica e utilizar seus documentos, dirigida a este 

Processo Licitatório, assinada pelo responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica 

“in loco” apresentada em papel timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, 

informando que prestará a devida assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do 

solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de existência na praça do Estado do Rio Grande do Norte, 

comprovado através de registro na junta comercial do estado correspondente, bem como, apresente o 

contrato social da empresa autorizada a prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, para 

comprovar que seu ramo de atividade é compativel com o objeto deste Processo Licitatório, bem 

como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número do telefone e e-mail. Deverá ser informado 

preposto com o endereço e o número de telefone para abertura de chamado/notificação da empresa, no 

Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e fiscalização quando necessários pelo 

contratante. Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do mobiliário, específica para este 

processo licitatório, assinada por responsável devidamente documentado, de pelo menos 05 (cinco) 

anos contra eventuais defeitos de fabricação. MARCA: FK GRUPO MODELO/REFERÊNCIA: 

ISO FABRICANTE: FK GRUPO S/A PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

83 

Cadeira fixa para uso em salas de treinamento em área interna, ao abrigo das intempéries, com 

superfície de trabalho acoplada, com estrutura do tipo 4 apoios (04 pés), manufaturada em tubo de aço 

carbono de seção cilíndrica com diâmetro externo 16x30, com os apoios em contato com o piso 

providos de sapatas injetadas em termoplástico copolímero. Suporte do encosto através de dois tubos 

paralelos decorrentes do prolongamento dos pés dianteiros de seção cilíndrica com diâmetro de 16x30. 

Dois pés traseiros sendo o oposto à prancheta fundido ao suporte adjacente do encosto e, o pé traseiro 

do lado da prancheta formando, por prolongamento do tubo, o suporte da superfície de trabalho lateral 

fixa acoplada. Ambos os tubos citados para as pernas traseiras e o suporte da prancheta são 

manufaturados em tubo de aço carbono de seção cilíndrica com diâmetro mínimo de 16x30. Suporte 

para reforço e estabilização da superfície de trabalho fundido abaixo do assento, na perna frontal 

adjacente à superfície de trabalho e ao suporte da superfície de trabalho decorrente da perna traseira 

adjacente à prancheta (superfície de trabalho), sendo o material de construção desse reforço de 

estabilização em trefilado maciço cilíndrica de diâmetro mínimo de 3/4. Travessas de reforço sob o 

assento conformadas em chapa de aço de dimensões mínimas de 3,0 x 30 mm e fundidas aos 

elementos tubulares da estrutura. Todos os elementos metálicos da estrutura são pintados em tinta 

eletrostática à pó de cor preta e as terminações de tubos aparentes ou facilmente acessíveis ao usuário 

devem apresentar- se devidamente seladas. Gradil porta objetos fundido entre si e á estrutura, com o 

mesmo padrão e material de acabamento e proteção de superfície de toda a estrutura sendo provido de, 

no mínimo, 8 longitudinais, todas manufaturadas em aço carbono trefilado cilíndrico maciço, de 

diâmetro externo mínimo de 3,5 mm. Encosto injetado em polipropileno copolímero em alta pressão, 

de cor preta, fixo à estrutura através de 4 pontos por meio de rebites de repuxo, em alumínio ou aço 

galvanizado, provido de dupla curvatura para conformação e acomodação as costas do usuário. 

Aspectos dimensionais do encosto de, no mínimo, 400 mm de largura por 210 mm de extensão 

vertical. Assento injetado em polipropileno copolímero em alta pressão, de cor preta, fixo à estrutura 

através de 4 pontos por meio de rebites de repuxo, em alumínio ou aço galvanizado, provido de 

superfície com pouca conformação e borda frontal arredondada. Superfície de trabalho acoplada lateral 

fixa, confeccionada em aglomerado de madeira, MDP ou MDF com, no mínimo, 03 pontos de fixação 

à estrutura através de parafusos e com ambas as faces revestidas em laminado melamínico baixa 

pressão. Bordos providos de raios para contato com o usuário de, no mínimo, 2 mm e acabados através 

de malamínico ou perfil polimérico de proteção dos bordos. Dimensões nominais da prancheta de 300 

mm de largura por 280 mm de profundidade. Cor preta. Variação 5% +/-. A empresa vencedora deverá 

apresentar junto à proposta de preços os seguintes documentos técnicos: Laudo NR-17 assinado por 

medico do trabalho e engenheiro de segurança do trabalho membro (a) da ABERGO legalmente 

credenciado ao órgão regulador competente e com reconhecimento de firma e acompanhado de ART 

do laudo. Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro de, no mínimo, 500 

horas, conforme normas NBR 8094/1983, NBR 8095/2015 e NBR 8096/1983. Relatório de ensaio 

emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro, conforme norma ABNT NBR 10443:2008 e NBR 

11003:2009. Certificados ISO 9001 e 14001. Declaração emitida pelo fabricante, informando que a 

licitante está autorizada a ofertar e prestar assistência técnica e utilizar seus documentos, dirigida a este 

Processo Licitatório, assinada pelo responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica 

“in loco” apresentada em papel timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, 

informando que prestará a devida assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do 

solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de existência na praça do Estado do Rio Grande do Norte, 

comprovado através de registro na junta comercial do estado correspondente, bem como, apresente o 

contrato social da empresa autorizada a prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, para 

comprovar que seu ramo de atividade é compativel com o objeto deste Processo Licitatório, bem 

como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número do telefone e e-mail. Deverá ser informado 

preposto com o endereço e o número de telefone para abertura de chamado/notificação da empresa, no 

Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e fiscalização quando necessários pelo 

contratante. Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do mobiliário, específica para este 

processo licitatório, assinada por responsável devidamente documentado, de pelo menos 05 (cinco) 

anos contra eventuais defeitos de fabricação. MARCA: FK GRUPO MODELO/REFERÊNCIA: 

ISO/ISO FABRICANTE: FK GRUPO S/A PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

Und. 1.754 440,00 771.760,00 

84 

Longarina 3 lugares em polipropileno - Assentos múltiplos de 03 posições sem braços, dispostos em 

longarina, não apresentando fixação ao piso. Assento manufaturado em termoplástico polipropileno 

copolímero injetado em alta pressão de formato anatômico, com 08 pares de orifícios oblongados ou 

retangulares para melhorar a troca térmica com o ambiente e facilitar a assepsia. No espaçamento 

transversal entre esses orifícios deverá existir um rebaixo, com largura mínima idêntica ao 

espaçamento formado pelo par de orifícios, para harmonização estética e para garantir a aderência 

necessária, de modo a permitir ao usuário perfeita acomodação das tuberosidades isquiáticas no 

assento, não deslizando para frente. Para não obstruir a circulação sanguínea dos membros inferiores 

do usuário, o referido assento deverá ter as bordas frontais (anteriores) curvadas para baixo e, para 

garantir a alternância postural. Dimensões mínimas de 460 mm de largura da superfície x 430 

profundidade da superfície. Encosto manufaturado em termoplástico polipropileno injetado em alta 

pressão de formato anatômico com apoio lombar, com 06 pares de orifícios oblongados ou 

retangulares para melhorar a troca térmica com o ambiente e facilitar a assepsia. Tratamento de 

superfície por pintura a pó pelo processo de deposição eletrostática, passando pelo processo de 

desengraxe, estabilização, tratamento anti ferruginoso e posterior secagem em estufa a 200 oC, no 

mínimo. Para acoplamento dos conjuntos de assento e encosto ao tubo transversal da longarina, o 

conjunto dispõe de chapas dupla, de aço carbono de 6,35 mm de espessura mínima. Duas bases em 

formato "T" invertido são acopladas aos tubos longitudinais por meio de cone morse. Tais bases são 

confeccionados por dispositivos de aço carbono tubular (de seção cilíndrica para a haste vertical, com 

diâmetro de 51 mm e parede de 1,50 mm) e base em aço carbono tubular de seção quadrada, com 

medida de 25 x 25 x 1,50 mm, com capa injetada em polipropileno para acabamento e proteção), 

provida de sapatas manufaturadas em termoplástico copolímero injetado em alta pressão. Cor preta. 

Variação 5% +/-. A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os seguintes 

documentos técnicos: Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro ABNT NBR 

16.031:2012 ou Normas ISO 7173:1989 + ISO 7174:1988 ou ainda com Norma Norte Americana 

ANSI BIFMA X 5.1 em sua versão vigente, quaisquer que sejam os Certificados, devem ser em 

sistema 5 e emitidos por OCP acreditado pelo Inmetro e acompanhando do Relatório de Ensaio 

completo e conforme que embasou a certificação. Laudo NR-17 assinado por medico do trabalho e 

Und. 1.573 845,00 1.329.185,00 
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engenheiro de segurança do trabalho membro (a) da ABERGO legalmente credenciado ao órgão 

regulador competente e com reconhecimento de firma e acompanhado de ART do laudo. Relatório de 

ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro de, no mínimo, 500 horas, conforme normas 

NBR 8094/1983, NBR 8095/2015 e NBR 8096/1983. Relatório de ensaio emitido por laboratório 

acreditado pelo Inmetro, conforme norma ABNT NBR 10443:2008 e NBR 11003:2009. Certificados 

ISO 9001 e 14001. Declaração emitida pelo fabricante, informando que a licitante está autorizada a 

ofertar e prestar assistência técnica e utilizar seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, 

assinada pelo responsável legal do Fabricante. Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada 

em papel timbrado da empresa prestadora e com firma reconhecida em cartório, informando que 

prestará a devida assistência em até 48 horas após a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, 

no mínimo, 01 ano de existência na praça do Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de 

registro na junta comercial do estado correspondente, bem como, apresente o contrato social da 

empresa autorizada a prestar o serviço de assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo 

de atividade é compativel com o objeto deste Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, 

endereço com CEP, número do telefone e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o 

número de telefone para abertura de chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do 

Norte, para fins de comunicação e fiscalização quando necessários pelo contratante. Declaração de 

Garantia, emitida pelo fabricante do mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por 

responsável devidamente documentado, de pelo menos 05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de 

fabricação. MARCA: FK GRUPO MODELO/REFERÊNCIA: ISO/ISO FABRICANTE: FK 

GRUPO S/A PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

85 

Sofá 01 lugar, com armação em madeira selecionada e tratada contra umidade e insetos, com cintas 

elásticas especiais, pés em alumínio ou aço inox, sem regulagem de altura. Com pastilhas de feltro 

para evitar risco no piso. Composto assento com espuma laminada D-26, e a do encosto com uma de 

espuma laminada D-23, ambas possuem uma camada de fibra, revestidas em couro ecológico. 

Acabamento com as peças metálicas devem receber tratamento desengraxante, antiferruginoso e 

pintura eletrostática epóxi-pó. Dimensão: Largura: 0,77 x Profundidade: 0,79 x Altura: 0,82 m. Cor 

preta. Variação 5% +/-. A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os 

seguintes documentos técnicos: Certificado de Conformidade de Produto emitido por Organismo 

Certificador de Produtos acreditado pelo Inmetro, para todos os requisitos aplicáveis da Norma ABNT 

NBR NBR 15164/2004 e Laudo NR-17 assinado por medico do trabalho e engenheiro de segurança do 

trabalho membro (a) da ABERGO legalmente credenciado ao órgão regulador competente e com 

reconhecimento de firma e acompanhado de ART do laudo. Relatório de ensaio emitido por 

laboratório acreditado pelo Inmetro de, no mínimo, 500 horas, conforme normas NBR 8094/1983, 

NBR 8095/2015 e NBR 8096/1983. Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo 

Inmetro, conforme norma ABNT NBR 10443:2008 e NBR 11003:2009. Certificados ISO 9001 e 

14001. Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante do 

mobiliário ou em nome do Fabricante da Matéria Prima comprovando a procedência da madeira 

proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento. Relatório de ensaio emitido por 

laboratório de referência acreditado pela Cgcre/Inmetro, evidenciando que a densidade óptica 

específica máxima emanada pela queima da espuma com chama, conforme norma astm E662/2021, é 

de, no máximo, 100. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente IBAMA, para atividades potencialmente poluidoras, conforme Instrução 

Normativa nº 06/2013, em nome da empresa fabricante dos produtos. Declaração emitida pelo 

fabricante, informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar assistência técnica e utilizar 

seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo responsável legal do Fabricante. 

Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel timbrado da empresa prestadora e 

com firma reconhecida em cartório, informando que prestará a devida assistência em até 48 horas após 

a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de existência na praça do 

Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de registro na junta comercial do estado 

correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa autorizada a prestar o serviço de 

assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de atividade é compativel com o objeto 

deste Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número do telefone 

e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o número de telefone para abertura de 

chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e 

fiscalização quando necessários pelo contratante. Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do 

mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por responsável devidamente 

documentado, de pelo menos 05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de fabricação. MARCA: FK 

GRUPO MODELO/REFERÊNCIA: KPIX/PIX FABRICANTE: FK GRUPO S/A 

PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

Und. 585 3.110,00 1.819.350,00 

86 

Sofá 02 lugares, com armação em madeira selecionada e tratada contra umidade e insetos, com cintas 

elásticas especiais, pés em alumínio ou aço inox, sem regulagem de altura. Com pastilhas de feltro 

para evitar risco no piso. Composto assento com espuma laminada D-26, e a do encosto com uma de 

espuma laminada D-23, ambas possuem uma camada de fibra, revestidas em couro ecológico. 

Acabamento com as peças metálicas devem receber tratamento desengraxante, antiferruginoso e 

pintura eletrostática epóxi-pó. Dimensão: Largura: 1,33 x Profundidade: 0,79 x Altura: 0,82 m. Cor 

preta. Variação 5% +/-. A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os 

seguintes documentos técnicos: Certificado de Conformidade de Produto emitido por Organismo 

Certificador de Produtos acreditado pelo Inmetro, para todos os requisitos aplicáveis da Norma ABNT 

NBR NBR 15164/2004 e Laudo NR-17 assinado por medico do trabalho e engenheiro de segurança do 

trabalho membro (a) da ABERGO legalmente credenciado ao órgão regulador competente e com 

reconhecimento de firma e acompanhado de ART do laudo. Relatório de ensaio emitido por 

laboratório acreditado pelo Inmetro de, no mínimo, 500 horas, conforme normas NBR 8094/1983, 

NBR 8095/2015 e NBR 8096/1983. Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo 

Inmetro, conforme norma ABNT NBR 10443:2008 e NBR 11003:2009. Certificados ISO 9001 e 

14001. Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante do 

mobiliário ou em nome do Fabricante da Matéria Prima comprovando a procedência da madeira 

proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento. Relatório de ensaio emitido por 

laboratório de referência acreditado pela Cgcre/Inmetro, evidenciando que a densidade óptica 

específica máxima emanada pela queima da espuma com chama, conforme norma astm E662/2021, é 

de, no máximo, 100. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente IBAMA, para atividades potencialmente poluidoras, conforme Instrução 

Normativa nº 06/2013, em nome da empresa fabricante dos produtos. Declaração emitida pelo 

fabricante, informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar assistência técnica e utilizar 

seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo responsável legal do Fabricante. 

Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel timbrado da empresa prestadora e 

com firma reconhecida em cartório, informando que prestará a devida assistência em até 48 horas após 

a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de existência na praça do 

Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de registro na junta comercial do estado 

correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa autorizada a prestar o serviço de 

assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de atividade é compativel com o objeto 

deste Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número do telefone 

e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o número de telefone para abertura de 

chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e 

fiscalização quando necessários pelo contratante. Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do 

mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por responsável devidamente 

documentado, de pelo menos 05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de fabricação. MARCA: FK 

GRUPO MODELO/REFERÊNCIA: KPIX/PIX FABRICANTE: FK GRUPO S/A 

PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

Und. 585 3.980,00 2.328.300,00 

87 

Sofá 03 lugares, com armação em madeira selecionada e tratada contra umidade e insetos, com cintas 

elásticas especiais, pés em alumínio ou aço inox, sem regulagem de altura. Com pastilhas de feltro 

para evitar risco no piso. Composto assento com espuma laminada D-26, e a do encosto com uma de 

espuma laminada D-23, ambas possuem uma camada de fibra, revestidas em couro ecológico. 

Acabamento com as peças metálicas devem receber tratamento desengraxante, antiferruginoso e 

pintura eletrostática epóxi-pó. Dimensão: Largura: 1,90 x Profundidade: 0,79 x Altura: 0,82 m. Cor 

preta. Variação 5% +/-. A empresa vencedora deverá apresentar junto à proposta de preços os 

seguintes documentos técnicos: Certificado de Conformidade de Produto emitido por Organismo 

Certificador de Produtos acreditado pelo Inmetro, para todos os requisitos aplicáveis da Norma ABNT 

NBR NBR 15164/2004 e Laudo NR-17 assinado por medico do trabalho e engenheiro de segurança do 

trabalho membro (a) da ABERGO legalmente credenciado ao órgão regulador competente e com 

Und. 585 4.655,28 2.723.338,80 
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reconhecimento de firma e acompanhado de ART do laudo. Relatório de ensaio emitido por 

laboratório acreditado pelo Inmetro de, no mínimo, 500 horas, conforme normas NBR 8094/1983, 

NBR 8095/2015 e NBR 8096/1983. Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo 

Inmetro, conforme norma ABNT NBR 10443:2008 e NBR 11003:2009. Certificados ISO 9001 e 

14001. Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante do 

mobiliário ou em nome do Fabricante da Matéria Prima comprovando a procedência da madeira 

proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento. Relatório de ensaio emitido por 

laboratório de referência acreditado pela Cgcre/Inmetro, evidenciando que a densidade óptica 

específica máxima emanada pela queima da espuma com chama, conforme norma astm E662/2021, é 

de, no máximo, 100. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente IBAMA, para atividades potencialmente poluidoras, conforme Instrução 

Normativa nº 06/2013, em nome da empresa fabricante dos produtos. Declaração emitida pelo 

fabricante, informando que a licitante está autorizada a ofertar e prestar assistência técnica e utilizar 

seus documentos, dirigida a este Processo Licitatório, assinada pelo responsável legal do Fabricante. 

Declaração de assistência técnica “in loco” apresentada em papel timbrado da empresa prestadora e 

com firma reconhecida em cartório, informando que prestará a devida assistência em até 48 horas após 

a solicitação por escrito do solicitante, e que possui, no mínimo, 01 ano de existência na praça do 

Estado do Rio Grande do Norte, comprovado através de registro na junta comercial do estado 

correspondente, bem como, apresente o contrato social da empresa autorizada a prestar o serviço de 

assistência técnica “in loco”, para comprovar que seu ramo de atividade é compativel com o objeto 

deste Processo Licitatório, bem como, nome comercial, CNPJ, endereço com CEP, número do telefone 

e e-mail. Deverá ser informado preposto com o endereço e o número de telefone para abertura de 

chamado/notificação da empresa, no Estado do Rio Grande do Norte, para fins de comunicação e 

fiscalização quando necessários pelo contratante. Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do 

mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por responsável devidamente 

documentado, de pelo menos 05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de fabricação. MARCA: FK 

GRUPO MODELO/REFERÊNCIA: KPIX/PIX FABRICANTE: FK GRUPO S/A 

PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

TOTAL GERAL LOTE 05 R$ 26.870.093,80. 

VALOR TOTAL DO VENCEDOR R$ 191.944.144,43 

  

Parágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará os 

Municípios Consorciados a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas 

com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade aderente, a 50% (cinquenta 

por cento) dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem.  

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO  
Parágrafo Primeiro: O Pagamento se dará em até 30 dias a contar da emissão da nota fiscal. 

  

Parágrafo Segundo: O prazo previsto do item anterior somente deverá ser cumprido, caso o fornecedor atenda a ordem de compra por completo, 

bem como todas as exigências editalícias, em especial, a do prazo de entrega. 

  

Parágrafo Terceiro: Caso o fornecedor entregue uma nota fiscal em desacordo com o que de fato foi entregue, o prazo do parágrafo primeiro 

somente irá correr a partir da correção das falhas apresentadas, ficando, ainda, o fornecedor passível de punição. 

  

Parágrafo Quarto: É de total competência do fornecedor o protocolo da nota fiscal acompanhada das certidões negativas de débito federal, 

estadual, municipal, FGTS e Trabalhista. 

  

Parágrafo Quinto: Caso o fornecedor tenha incorrido em penalidade de multa, decorrente de processo administrativo específico, o valor será 

descontado de qualquer fatura ou crédito existente no órgão gerenciador em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

  

Parágrafo Sexto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Fornecedor não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

42 EM=I x N x VP 

Onde: EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 

durante o certame; 

  

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar amostra; 

4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

6. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

8. fraudar a licitação 

9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

  

2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

2.1.advertência; 

2.2. multa; 

2.3. impedimento de licitar e contratar e 

2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

  

3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto. 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

  

4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato ou ordem de compra, recolhida no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

a) Para as infrações previstas nos itens b1, b2 e b3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

b) Para as infrações previstas nos itens b4, b5, b6, b7, b8 e b9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

c) As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

d) Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

e) A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 

b1, b2 e b3 quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

f) Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 

dispostas nos itens b4, b5, b6, b7, b8 e b9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens b1, b2 e b3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

g) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

h) A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

i) Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 

data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

j) Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

k) O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

l) A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
1. Os preços poderão ser alterados mediante reajuste após 12 meses, a contar do orçamento e terá como índice de atualização monetária o IGPM ou 

IPCA acumulado do período, a critério da administração. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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a - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b - recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata; 

c - deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

d - recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no mercado; 

e - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar 

impedida de contratar com a Administração Pública. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
1. O prazo de vigência desta ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
1. Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° 04/2024 e a proposta da empresa registrada. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes da Lei nº 14.133/21 e demais 

normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Órgão Gerenciador. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de NATAL/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

NATAL/RN, 04 de setembro de 2024. 

  

CIM AMLAP 

C.N.P.J. Nº 19.322.223/0001-01 

ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

  

O Moveleiro CIA LTDA 

CNPJ Nº 08.773.990/0001-02 

JOSÉ DE ANCHIETA COSTA JÚNIOR 
CPF Nº 022.392.534-95 

Publicado por: 
Filipe Neri Soares 

Código Identificador:CC5B8423 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS  

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2024 

 

O MUNICÍPIO DE ANGICOS – CNPJ: 08.085.409/0001-60, com sede na Av. Sen. Georgino Avelino, 118, Centro, CEP: 59.515-000, 

Angicos/RN, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Miguel Pinheiro Neto, inscrito no CPF (MF) sob o nº 406.644.654-04 e RG: 

656.153 – ITEP/RN, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado a Praça José da Penha, nº. 89 - Centro. CEP: 59.515-000, Município de 

ANGICOS – RN, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

014/2024, processo administrativo n.º 722.003/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura Aquisição de material de construção, elétrico e hidráulico para 

atender as necessidades do município de Angicos/RN, especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 014/2024, que é 

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 

  
Fornecedor: LUMINOZA COMERCIO DE MAT. ELET,HID.E TELEF EIRELI 

CNPJ: 70.047.329/0001-93 Telefone: (84)32116108 Email: ordemdecompra@luminoza.com.br 

Endereço: AV.PRUDENTE DE MORAIS, 1790 , TIROL, NATAL/RN, CEP: 59020-400 

Representante: ANA MARIA PINHEIRO FERREIRA - CPF: 413.273.304-15 

  
Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$) 

402 0031352 - TINTA LAVAVEL EXTERNO BRANCO NEVE 18LTS FORTNIL Unidade 160,00 141,200 22.592,00 

410 0031360 - FITA DUPLA FACE 30 MTS VONDER Unidade 20,00 64,000 1.280,00 

418 0031368 - TOMADA EXTERNA PERLEX Unidade 200,00 7,500 1.500,00 

423 0031372 - ADAPTADOR DE E40 PARA E27 DECORLUX Unidade 40,00 7,500 300,00 

427 0031376 - LUMINÁRIA PADRÃO COSERN OLIVO Unidade 800,00 29,000 23.200,00 

  

VALOR TOTAL: R$ 48.872,00, (quarenta e oito mil, oitocentos e setenta e dois reais ). 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE ANGICOS/RN. 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 
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apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

  

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 

e 

  

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

  

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 

capacidade de gerenciamento. 

  

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

  

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão 

ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 

de preços. 

  

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens 

para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

  

Dos limites para as adesões 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

  

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

  

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, e preferencialmente terá seu extrato divulgado no 

PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

  

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

  

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

  

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

  

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

  

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a quantidade ofertada na proposta apresentada perante o 

edital ou aviso de contratação direta, conforme o caso, e se obrigar nos limites dela; 

  

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços 

com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original. 

  

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

  

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA para o caso de impossibilidade de 

atendimento pelo signatário da ata. 

  

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

  

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

  

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação 

direta; e 

  

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 8 abaixo. 
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O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado preferencialmente no PNCP e ficará disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços no Diário Oficial do Município. 

  

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, 

será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
  

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

  

A ata de registro de preços será assinada preferencialmente por meio de assinatura digital e disponibilizada no site do município. 

  

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando 

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

  

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

  

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

  

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

  

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

  

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

  

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

  

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

I - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

  

II - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

  

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

  

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

  

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

  

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 

facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

  

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória e/ou a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

  

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 8 abaixo, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

  

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8 

abaixo, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2Erro! Fonte de 

referência não encontrada. e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

  

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre 

a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

  

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

  

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

  

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

  

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.4 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

  

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 

de reserva, observada a ordem de classificação. 

  

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

  

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos 

artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

  

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

  

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. 

XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

  

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas.) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Angicos/RN, 05 de setembro de 2024. 

  

ASSINATURAS 

  

MIGUEL PINHEIRO NETO 

PREFEITO 

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

  

LUMINOZA COMERCIO DE MAT. ELET,HID.E TELEF EIRELI 

CNPJ/MF:70.047.329/0001-93 

ANA MARIA PINHEIRO FERREIRA, SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF/MF: 413.273.304-15 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S) 

Publicado por: 
Diego Alax Pinheiro Alexandre 

Código Identificador:37A59E7E 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 014/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 008/2024 

 

Rua Dr. Manoel Francisco de Melo, 500 – Centro 

CNPJ 08.161.341/0001-50 

GABINETE DA PREFEITA 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 014/2024 

  

No dia 09 (nove) do mês de Setembro de 2024, no Município de Baía Formosa/RN, foi registrado os preços abaixo relacionados, para REGISTRO 

DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO COM BASE NA TABELA SINAPI PARA 

FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, NO ÂMBITO DE BAÍA FORMOSA/RN, COM 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM, resultante do Pregão Eletrônico nº 008/2024 e Processo 

Administrativo nº 06080006/24 para Sistema de Registro de Preços: 

  

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND VALOR ESTIMADO 
PERCENTUAL DE 

DESCONTO 

VALOR ESTIMADO COM 

DESCONTO 

01 Artefatos de Cimento 01 Unidade R$ 206.250,00 50,10% R$ 93.254,68 

02 Material Hidráulico 01 Unidade R$ 118.750,00 50,10% R$ 48.839,00 

03 Material Elétrico 01 Unidade R$125.000,00 50,10% R$ 50.330,39 

04 Material de Pintura e Texturas 01 Unidade R$ 87.500,00 50,10% R$ 39.077,94 

05 Materiais de Estrutura 01 Unidade R$ 137.500,00 15,00% R$ 106.566,62 

06 Materiais de Revestimentos para paredes e pisos (Interno e Externo) 01 Unidade R$ 143.750,00 50,10% R$ 65.189,36 

07 Ferragens 01 Unidade R$ 81.250,00 17,10% R$ 59.819,09 

08 Materiais para Cobertura 01 Unidade R$ 131.250,00 15,00% R$ 104.946,85 

09 Areia 01 Unidade R$ 75.000,00 50,10% R$ 33.843,43 

10 Tijolos 01 Unidade R$ 93.750,00 50,10% R$ 42.514,80 

11 Materiais de Madeira e Esquadrias 01 Unidade R$ 81.250,00 50,10% R$ 38.139,51 

12 Vidros 01 Unidade R$ 87.500,00 50,10% R$ 40.496,97 

13 Pedras Granítica/Mármore 01 Unidade R$ 75.000,00 50,10% R$ 33.495,38 

14 Ferramentas diversas 01 Unidade R$ 50.000,00 17,10% R$ 36.691,54 

  

Licitante Vencedor/Detentor da Ata de Registro de Preço: JOSÉ GOMES PINTO NETO CNPJ: 08.796.944/0001-29 

Endereço: RUA ANACLETO DUARTE, 455 - CENTRO - BAÍA FORMOSA/RN 

Telefone: (84) 3244-2250 E-mail: madereiragomesbf@gmail.com 

  

TOTAL REGISTRADO: 
R$ 793.205,55 (setecentos e noventa e três mil duzentos e cinco reais e cinquenta e cinco centavos) 

  

1 DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
  

A Ata de Registro de Preços terá validade de no máximo de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser renovado por igual 

período. 

  

2 DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO: 
  

2. A execução do objeto do contrato realizar-se-á nos locais determinados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e/ou Setor Requisitante, os 

quais deverão executar em até 48 (quarenta e oito) horas da solicitação, e efetuadas por conta e risco da proponente vencedora, conforme orientação 

do órgão gestor e nos locais especificado ao final. 

  

2.1 As marcas dos produtos cotados necessários a execução do objeto do contrato não poderão ser substituídas no decorrer da validade da Ata de 

Registro de Preços, sem a solicitação prévia da contratante e autorização desta prefeitura, mesmo que sejam por produtos de qualidades equivalentes. 

  

2.2 O(a) licitante sujeitar-se-á à fiscalização da execução do objeto do contrato, reservando-se à Prefeitura Municipal de Baía Formosa/RN, o direito 

de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias. 

  

2.3 A execução do objeto do contrato poderá eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério do órgão gestor. 

  

2.4 O transporte e a descarga dos materiais necessários para a execução do objeto do contrato correrão por conta das firmas vencedoras sem qualquer 

custo adicional solicitado posteriormente. 

  

2.5 Da correção da execução do objeto do contrato: 

  

A empresa licitante deverá se comprometer a corrigir a execução do objeto do contrato, quando: 

  

1. Houver, execução do objeto do contrato inadequadas. 

  

2. A execução do objeto do contrato não atender às especificações deste edital. 

  

2.6 A execução do objeto do contrato realizar-se-á nos locais designados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS/Setor Requisitante. 

  

3 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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3. A licitante vencedora deverá apresentar nota fiscal/fatura discriminada, em 2 (duas) vias, na qual deverá constar o número do Processo para 

liquidação e pagamento da despesa pela Prefeitura do Município de Baía Formosa, mediante ordem bancária a ser creditada em conta corrente, em 

até 10 (dez) dias da data da entrega. 

  

3.1. O pagamento da nota fiscal/fatura somente será efetivado após a verificação da regularidade da licitante vencedora junto à Seguridade Social - 

CND, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF e às Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

além do cumprimento das obrigações contratuais assumidas e da obrigação de manter, durante a contratação, todas as condições de habilitação 

exigidas no Edital. 

  

3.2. A Prefeitura Municipal de Baía Formosa reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, a execução do objeto do contrato 

não estiver de acordo com as especificações dispostas neste Edital. 

  

3.3. A Prefeitura Municipal de Baía Formosa poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 

licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

  

3.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere 

direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

  

4 DAS PENALIDADES: 
  

4. Ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Baía Formosa e será descredenciada no Sistema de Fornecedores do Portal de 

Compras Governamentais e do cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Baía Formosa, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a 

ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais a licitante que: 

  

4.1. Não assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 

  

4.2. Deixar de entregar documentação exigida no Edital; 

  

4.3. Apresentar documentação falsa; 

  

4.4. Não mantiver a proposta; 

  

4.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

  

4.6. Fizer declaração falsa; 

  

4.7. Cometer fraude fiscal. 

  

4.8. Em caso de atraso injustificado na execução do objeto do contrato será aplicada multa de mora à licitante vencedora, no valor correspondente de 

0,5 % (cinco décimos por cento) sobre o valor da execução do objeto do contrato, por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias. 

  

4.9. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Obras da Prefeitura Municipal de Baía Formosa poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

  

4.10. Advertência; 

  

4.11. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Registro de Preço, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 

oficial; 

  

4.12. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Obras, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

  

4.13. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Obras Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a 

Prefeitura Municipal de Baía Formosa pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

  

5 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
  

5.1 O preços registrados poderão ser reajustados mediante os requisitos da Lei Federal n.º 14.133/21. 

  

5.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis 

à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da 

avença. 

  

6 DA SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
  

6.1 O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de cinco dias úteis, nos seguintes casos: 

  

I - Pela Obras, quando: 

  

a) o licitante não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao registro de preços; 

  

b) o licitante não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não tenha retirado o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a 

Obras não aceitar sua justificativa; 
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c) o licitante der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 

  

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 

  

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 

  

f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 

  

II - Pelo licitante, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório 

que deu origem ao registro de preços. 

  

§ 1º O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, será formalizado por despacho fundamentado do Secretário de Obras. 

  

§ 2º A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no inciso I deste artigo, será feita pessoalmente ou por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços. 

  

§ 3º No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial do 

Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

  

§ 4º Da decisão que a cancelar ou suspender o preço registrado cabe recurso, no prazo de cinco dias úteis. 

  

6.2 Os preços registrados poderão ser suspensos nos seguintes casos: 

  

I - pela Obras, por meio de edital, quando por ela julgado que o fornecedor esteja temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da 

licitação que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data da 

decisão; 

  

II - pelo licitante, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação 

que deu origem ao registro de preços. 

  

§ 1º A suspensão de registro de preço, nas hipóteses previstas, será formalizado por despacho fundamentado do Secretário de Obras. 

  

§ 2º Será estabelecido no edital ou no expediente da solicitação de que tratam os incisos I e II, o prazo previsto para a suspensão temporária do preço 

registrado. 

  

§ 3º Enquanto perdurar a suspensão poderão ser realizadas novas licitações para aquisição dos materiais ou gêneros constantes dos registros de 

preços. 

  

7 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
  

As eventuais contratações da respectiva despesa decorrente do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos específicos consignados no 

orçamento do Município. 

  

8 DAS OBRIGAÇÕES: 
  

8.1 Caberá a empresa adjudicatária: 

  

a) Executar o objeto do contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data de recebimento das respectivas notas de empenho, 

acompanhado da Autorização de Execução do objeto do contrato; 

  

b) A responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos causados direta ou indiretamente, a PREFEITURA ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 

dolo de seus representantes ou empregados na execução do contrato; 

  

c) Os ônus referentes a salário, horas extras, adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados para a execução do objeto do 

contrato; 

  

d) A responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais, resultante da adjudicação desta Licitação; 

  

e) Executar o objeto do contrato de acordo c/ as especificações contidas neste instrumento, responsabilizando-se pela troca, no prazo de garantia em 

caso de danificação do produto ou em sua embalagem, desde que a danificação na embalagem comprometa o uso futuro produto em questão, 

independentemente do motivo alegado; 

  

f) Arcar com o extravio dos materiais necessário para a execução do objeto do contrato, antes de sua recepção pelo Município; 

  

g) A responsabilidade pelo pagamento fretes, carretos, seguro e tributos, se ocorrerem para a execução do objeto do contrato; 

  

h) Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte a execução do objeto do contrato em que se verifiquem danos em decorrência do 

transporte, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 02 (dois) dias; 

  

i) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a execução do objeto do contrato; 

  

j) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 
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l) A Contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na aquisição do objeto desta licitação, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

  

m) Executar o objeto do contrato, no preço, prazo e forma estipulados na proposta de acordo com as especificações pré-estabelecidas. 

  

n) Verificar a disponibilidade ou não, de matéria prima, antes de realizarem sua proposição de preços. 

  

o) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação e providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Município; 

  

8.2 Caberá ao Município: 

  

a) Comunicar à empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto do contrato; 

  

b) Efetuar o pagamento da empresa vencedora até o 5º (quinto) dia útil após apresentação da Nota Fiscal e o aceite da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS; 

  

c) Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto do contrato que a empresa vencedora efetuar fora das especificações do Edital. 

  

1. DO PROCESSO LICITATÓRIO: 
  

A presente Ata de Registro de Preços resulta do Processo Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n° 008/2024. 

  

10 DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS: 
  

Aplicam-se, com relação a execução, alteração, inexecução e extinção, com pertinência ao presente contrato, as normas estabelecidas na Lei Federal 

n.º 14.133 de 01.04.21, e suas alterações. 

  

11 DO FORO: 
  

Fica eleito o foro da Comarca de Canguaretama/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, renunciando expressamente a 

qualquer outro mais privilegiado que seja. 

  

JOSÉ GOMES PINTO NETO 
CNPJ: 08.796.944/0001-29 

  

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita de Baía Formosa/RN 

Órgão Gerenciador 

Publicado por: 
Hálison da Costa Sousa 

Código Identificador:93BFD8D9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PORTARIA 10/2024 – GS 

 

Divulga lista de propostas analisadas na fase de habilitação e de avaliação referente ao Edital Público 005/2024 – Edital de Apoio as 

demais áreas culturais, através da Lei 195/2022, Lei Paulo Gustavo, no município de Baía Formosa/RN. 

  

A Secretária Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Edital 005/2024 – Edital 

de apoio as demais áreas culturais – premiação por trajetória cultural, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Divulgar lista do resultado da habilitação e avaliação de propostas submetidas por agentes culturais ao edital 05/2024 – Premiação por 

trajetória cultural do município de Baía Formosa/RN, com base na Lei Complementar 195/2022, Lei Paulo Gustavo. 

Art. 2º - Abrir prazo de 3 dias uteis para recursos, e após, convocar os proponentes selecionados para assinatura de recibo, seguindo para pagamento. 

Art. 3º - Ratear os valores das sobras, em conformidade com o item 2.3, que versa sobre o não preenchimento das vagas ofertadas. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE 

  

Baía Formosa/RN, 09 de setembro de 2024. 

  

LAIS FERREIRA DOS SANTOS MADEIRO 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

  
RESULTADO DE HABILITAÇÃO E SELEÇÃO 

EDITAL 005/2024 – PREMIAÇÃO POR TRAJETÓRIA 

NOME CPF ÁREA COTAS HABILITAÇÃO AVALIAÇÃO RESULTADO 

José Maria Alves Adelino 061.588.314-17 Música Pessoa negra Habilitado 82,0 Selecionado 

Ademir Amaro da Silva 798.612.104-15 Artesanato Indígena Habilitado 78,0 Selecionado 

Maria de Fátima Vieira 294.982.014-04 Artesanato Ampla concorrência Habilitado 60,0 Selecionada 

Vitor Fontinele de Paulo 104.930.384-93 Música Ampla concorrência Habilitado 49,0 Selecionado 

Nairce Isabel Galdino do Nascimento 142.717.734-17 Música Ampla concorrência Habilitada 48,0 Selecionada 

Aline da Costa Barros 102.983.194-70 Música Ampla concorrência Habilitado 42,0 Selecionada 

João Gustavo de Mendonça Ferreira 105.877.184-12 Música Ampla concorrência Habilitado 38,0 Selecionado 

Johannes Teixeira de Araújo 701.242.684-55 Música Ampla concorrência Habilitado 37,0 Selecionado 
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Joana Machado Sampaio 281.855.148-01 Artesanato Ampla concorrência Habilitada 25,0 Selecionada 

Eliel Penaforte Ribeiro de Alcantara Borba 701.262.964-98 Música Ampla concorrência Inabilitado - Ausência de certidão municipal 36,0 Desclassificado 

Luiz Eduardo da Silva 701.850.184-91 Radialista Ampla concorrência 

Inabilitado - Ausência do anexo I; - Ausência de 

comprovante de residência; - Ausência de certidão 

estadual 

0,0 Desclassificado 

Associação de Desenvolvimento Comunitário e 

Apoio as Habilidades Artesanais de Baía 

Formosa 

- - - - - 
Desclassificado (o edital é para 

pessoas físicas) 

  

LAIS FERREIRA DOS SANTOS MADEIRO 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Publicado por: 
Edson Barbosa da Silva 

Código Identificador:01E75C59 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 106 _2024 

 

DECRETO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 106/2024 
  

Abre crédito suplementar em favor de Unidades Orçamentárias do Executivo Municipal, no valor de R$ 11.163,82, para os fins que 

especifica. 

  

A Prefeitura de Carnaúba Dos Dantas, Estado do Rio Grande Do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 6°, com base no artigo 42 

da Lei Federal nº 4.320/1964 e autorizada pela Lei Municipal nº 1271/2023, de 21 dezembro de 2023 - LOA 2024, 

DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 11.163,82 (onze mil cento e sessenta e três reais e oitenta e dois centavos), em favor de 

Unidades Orçamentárias do Executivo Municipal, com as seguintes Receitas Orçamentarias : 

  
Órgão: 02 - PODER EXECUTIVO 

Unidade: 004 - SEC. MUL. DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 

Anulação parcial ou total de dotação 

Cód. red.: 61 

02.004.04.122.0003.2002.3.1.90.91.1.500.0000 

4.056,82 Natureza de despesa - Sentenças Judiciais 

Fonte de recurso - Recursos não Vinculados de Impostos 

Sub-Total: 4.056,82 

Órgão: 02 - PODER EXECUTIVO 

Unidade: 006 - SEC. MUN. DE TRIBUTACAO E FISCALIZACAO 

Anulação parcial ou total de dotação 

Cód. red.: 114 

02.006.04.129.0006.2026.3.3.90.39.1.500.0000 

1.307,00 Natureza de despesa - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de recurso - Recursos não Vinculados de Impostos 

Sub-Total: 1.307,00 

Órgão: 02 - PODER EXECUTIVO 

Unidade: 011 - SEC. MUN. DE OBRAS, SERV. URBANOS E TRANSPOTES 

Anulação parcial ou total de dotação 

Cód. red.: 335 

02.011.15.451.0010.1028.3.3.90.30.1.500.0000 

2.800,00 Natureza de despesa - Material de Consumo 

Fonte de recurso - Recursos não Vinculados de Impostos 

Sub-Total: 2.800,00 

Órgão: 04 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 

Anulação parcial ou total de dotação 

Cód. red.: 771 

04.001.08.244.0005.2015.3.3.90.36.1.660.0000 

3.000,00 Natureza de despesa - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Fonte de recurso - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

Sub-Total: 3.000,00 

Total Parcial Suplementado: 11.163,82 

  

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, decorrem de Anulação parcial ou total de dotação, conforme o 

inciso III, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/1964: 

  
Órgão: 02 - PODER EXECUTIVO 

Unidade: 004 - SEC. MUL. DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 

Anulação parcial ou total de dotação 

Cód. red.: 67 

02.004.04.122.0003.2002.3.3.90.35.1.500.0000 

4.860,87 Natureza de despesa - Serviços de Consultoria 

Fonte de recurso Recursos não Vinculados de Impostos 

Sub-Total: 4.860,87 

Órgão: 02 - PODER EXECUTIVO 

Unidade: 006 - SEC. MUN. DE TRIBUTACAO E FISCALIZACAO 

Anulação parcial ou total de dotação 

Cód. red.: 111 

02.006.04.129.0006.2026.3.3.90.14.1.500.0000 

940,00 Natureza de despesa - Diárias - Civil 

Fonte de recurso Recursos não Vinculados de Impostos 

Cód. red.: 112 

02.006.04.129.0006.2026.3.3.90.30.1.500.0000 

162,95 Natureza de despesa - Material de Consumo 

Fonte de recurso Recursos não Vinculados de Impostos 

Sub-Total: 1.102,95 

Órgão: 02 - PODER EXECUTIVO 
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Unidade: 008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Anulação parcial ou total de dotação 

Cód. red.: 125 

02.008.13.392.0011.2055.3.3.90.36.1.500.0000 

200,00 Natureza de despesa - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Fonte de recurso Recursos não Vinculados de Impostos 

Sub-Total: 200,00 

Órgão: 02 - PODER EXECUTIVO 

Unidade: 010 - SEC. MUN. DE ESPORTE E LAZER 

Anulação parcial ou total de dotação 

Cód. red.: 330 

02.010.27.812.0009.2061.3.3.90.36.1.500.0000 

2.000,00 Natureza de despesa - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Fonte de recurso Recursos não Vinculados de Impostos 

Sub-Total: 2.000,00 

Órgão: 04 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 

Anulação parcial ou total de dotação 

Cód. red.: 733 

04.001.08.243.0005.2089.3.3.90.14.1.660.0000 

900,00 Natureza de despesa - Diárias - Civil 

Fonte de recurso Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

Cód. red.: 769 

04.001.08.244.0005.2015.3.3.90.32.1.660.0000 

1.200,00 Natureza de despesa - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Fonte de recurso Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

Cód. red.: 794 

04.001.08.244.0016.2006.3.3.90.30.1.660.0000 

900,00 Natureza de despesa - Material de Consumo 

Fonte de recurso Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

Sub-Total: 3.000,00 

Total Parcial Reduzido: 11.163,82 

  

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Carnaúba Dos Dantas - RN, 27 de agosto de 2024. 

  

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
CPF: 009.745.614-44 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Freire de França 

Código Identificador:C50BB1D6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

 

GABINETE DO PREFEITO 

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP00001/2024 - RP00002/2024 - RP00003/2024 - RP00004/2024 - RP00005/2024 - RP00006/2024 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00001/2024 
  

Aos 13 dias do mês de Setembro de 2024, na sede da Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Equador, Estado do Rio Grande do Norte, 

localizada na Rua Jose Marcelino - Dinarte Mariz - Equador - RN, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar 

nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro 

de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 

apresentada no Pregão Eletrônico nº 00031/2024 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de computadores, impressoras e outros materiais 

de consumo e permanentes de informática para atender a demanda das Secretarias Municipais de Equador, RN; resolve registrar o preço nos 

seguintes termos: 

  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR - CNPJ nº 08.086.225/0001-14. 

  
VENCEDOR: LEMOS E MARQUES LTDA 

CNPJ: 01.243.220/0001-09 

TOTAL: 55.770,00 

4 - IMPRESSORAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 

40 
IMPRESSORA A LASER 27PPM, COM DUPLEX; REDE; TIPO MULTIFUNCIONAL, MONOCROMATICA, CICLO MENSAL DE 

TRABALHO ATE 10 MIL PAGINAS. COM 1 ANO DE GARANTIA. 
Brother UND 2 

41 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A LASER DE ALTA VELOCIDADE COM REDE E DUPLEX COMPLETO, IMPRESSÃO OU 

COPIA DE ATE 40 PAGINAS POR MINUTOS, IMPRESSÃO FRENTE E VERSO, CARTUCHO DE TONER RENDEDO 

APROXIMADAMENTE 12 MIL PAGINAS, CAPACIDADE DE ENTRADA DE PAPEL BANDEJA PADRAO ATE 250 FOLHAS, 

BANDEJA MULTIUSO ATE 50 FOLHAS, ENTRADA OPCIONAL ATE 1.340 FOLHAS COM BANDEJAS OPCIONAIS, SICLO DE 

TRABALHO MENSAL ATE 50 MIL PAGINAS /MÊS. COM WIFI (BRODHER OU SIMILAR), COM 1 ANO DE GARANTIA 

Brother UND 5 

42 

MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA ?ESPECIFICAÇÕES BAIXO CUSTO DE IMPRESSÃO – IMPRIMA ATÉ 7.500 PÁGINAS EM 

PRETO E 6.000 PÁGINAS COLORIDAS¹ COM CADA KIT DE TINTAS DE REPOSIÇÃO ORIGINAL. CONECTIVIDADE 

AVANÇADA – COM CABO USB, WI–FI, WI–FI DIRECT² PARA IMPRESSÃO SEM FIO DIRETAMENTE DE SEUS 

DISPOSITIVOS MÓVEIS. 

Epson UND 18 

43 

MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COM ALIMENTADOR DE PAPEL AUTOMÁTICO PARA SCANNER (ADF) – SISTEMAS 

OPERACIONAIS: WINDOWS VISTA®/7/8/8.1/10 (32BIT/64BIT)/XP SP3 (32BIT)/XP PROFESSIONAL X64 EDITION/WINDOWS 

SERVER® 2003/20167 – MAC OS X 10.6.8 – MAC OS 10.12.X7 – TEMPERATURA: EM OPERAÇÃO: 10 ° A 35 °C / 

ARMAZENAMENTO: –20 ° A 40 °C – UMIDADE: EM OPERAÇÃO: 20 – 80% / ARMAZENAMENTO: –5 – 85% (SEM 

CONDENSAÇÃO) – NÍVEL DE RUÍDO: MENOS DE 52 DB – DIMENSÕES: 51,5X50X35 CM. – PESO: 21,2 KG. – GARANTIA: 1 

ANO IMPRIMIR: – TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: JATO DE TINTA PRECISIONCORE® DE 4 CORES (CMYK) 

Epson UND 14 

Total do Lote 4 55.770,00 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional 

de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.  



Rio Grande do Norte , 16 de Setembro de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XV | Nº 3372 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    158 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo Contrato, serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00031/2024, parte integrante 

do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

  

Pela Prefeitura Municipal de Equador, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 

estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de 

preços, mediante processo regular. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 

registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do respectivo Contrato. 

O prazo para retirada do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado 

na respectiva Ata. 

Não atendendo à convocação para retirar o Contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá 

todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Contrato no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, 

aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, quando for o caso, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 

Ata de Registro de Preços. 

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da 

Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 

seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia 

de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 

descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00031/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 

  

- LEMOS E MARQUES LTDA. 

01.243.220/0001-09 

Lote(s): 4. 

Valor: R$ 55.770,00 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Parelhas. 

  

Equador - RN, 13 de Setembro de 2024 

  

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA –  
Prefeito 

  

PUBLICAR: 

* - Diário Oficial Eletrônico – FEMURN - 13.09.24 

  

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00002/2024 
  

Aos 13 dias do mês de Setembro de 2024, na sede da Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Equador, Estado do Rio Grande do Norte, 

localizada na Rua Jose Marcelino - Dinarte Mariz - Equador - RN, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar 

nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro 
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de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 

apresentada no Pregão Eletrônico nº 00031/2024 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de computadores, impressoras e outros materiais 

de consumo e permanentes de informática para atender a demanda das Secretarias Municipais de Equador, RN; resolve registrar o preço nos 

seguintes termos: 

  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR - CNPJ nº 08.086.225/0001-14. 

  
VENCEDOR: MULTFORTE COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA 

CNPJ: 14.402.647/0001-54 

TOTAL: 36.838,00 

6 - MONITORES, MAUSES, PENDRIVE  

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 

45 KIT FERRAMENTAS ALICATE DE CRIMPAR 12 EM 1 RJ45 KANUP UND 2 

46 KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO C3TECH UND 28 

47 MEMORIA RAM DDR3 2GB markvision UND 5 

48 MEMORIA RAM DDR3 4GB YON UND 13 

49 MEMORIA RAM DDR3 4GB P/ NOTEBOOK YON UND 11 

50 MEMORIA RAM DDR3 8GB YON UND 5 

51 MONITOR 18,5" LED VALIANTY UND 12 

52 MONITOR 20" LED DUEX UND 15 

53 MOUSE OPTICO USB YON UND 57 

54 MOUSE PAD RETANGULAR 18X22 CANUP UND 70 

55 MOUSE SEM FIO C3TECH UND 40 

56 PEN DRIVE 16GB HIKVISION UND 10 

57 PEN DRIVE 32GB HIKVISION UND 36 

Total do Lote 6 15.138,00 

9 - PROJETOR E TELA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 

73 
TELA PARA PROJETOR DE MULTIMÍDIA COM TRIPÉ, ESTOJO EM ALUMÍNIO, SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA, 

TAMANHO DE 200 X 150CM 
GOLDENTEC UND 12 

74 
PROJETOR PORTÁTIL 3,4” DE ALTURA E 11,6” DE LARGURA, TAMANHO DA TELA VERTICAL DE 300”, RESOLUÇÃO 

1280X800 PIXELS, HDMI, PORTA UBS 2.0 E 3.0, MODELO W01 
GOLDENTEC UND 8 

75 
PROJETOR POWER LITE X24+ 3500 LUMES 100V/240V COM QUALIDADE SEMELHANTE A EPSON E CERTIFICAÇÃO 

ANATEL. 
GOLDENTE UND 5 

Total do Lote 9 21.700,00 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional 

de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

  

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo Contrato, serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00031/2024, parte integrante 

do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

  

Pela Prefeitura Municipal de Equador, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 

estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de 

preços, mediante processo regular. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 

registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do respectivo Contrato. 

O prazo para retirada do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado 

na respectiva Ata. 

Não atendendo à convocação para retirar o Contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá 

todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Contrato no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, 

aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, quando for o caso, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 

Ata de Registro de Preços. 

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da 

Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 

seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia 

de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 
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licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 

descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00031/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 

  

- MULTFORTE COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA. 

14.402.647/0001-54 

Lote(s): 6 - 9. 

Valor: R$ 36.838,00 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Parelhas. 

  

Equador - RN, 13 de Setembro de 2024 

  

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA –  
Prefeito 

  

PUBLICAR: 

* - Diário Oficial Eletrônico – FEMURN - 13.09.24 

  

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00003/2024 
  

Aos 13 dias do mês de Setembro de 2024, na sede da Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Equador, Estado do Rio Grande do Norte, 

localizada na Rua Jose Marcelino - Dinarte Mariz - Equador - RN, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar 

nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro 

de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 

apresentada no Pregão Eletrônico nº 00031/2024 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de computadores, impressoras e outros materiais 

de consumo e permanentes de informática para atender a demanda das Secretarias Municipais de Equador, RN; resolve registrar o preço nos 

seguintes termos: 

  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR - CNPJ nº 08.086.225/0001-14. 

  
VENCEDOR: M. A. S. CAVALCANTI 

CNPJ: 29.183.560/0001-00 

TOTAL: 173.355,61 

1 - CABO E ADAPTADORES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 

1 
ADAPTADOR WIRELESS USB WIFI 300 MBPS LAN B/G/N – FREQUÊNCIA: 2.4GHZ ISM BAND – VELOCIDADE DE ATÉ 

300MBPS – ANTENA DE GANHO DE 2DBI 
N–NETWORK UND 35 

2 AUTOTRANSFORMADOR 220/110 V 5000VA 5000VA UND 12 

3 CABO DE FORÇA, ENERGIA TRIPOLAR 1,2M P MONITOR, PC, FONTE 1,20mt UND 22 

4 CABO DE HDMI 1.4 3D COM HDF 101/8M LE–6614 UND 25 

5 CABO DE HDMI 1.4 3D COM HDF?101/10M LELONG UND 15 

6 CABO DE REDE TRANÇADO CAT5, CAIXA COM NO MÍNIMO 300M X–CELL UND 15 

7 
CABO P10–P10 10M: MODELO: P10 X P10; COMPRIMENTO: 10 M; CONECTOR: P10 MACHO NIQUELADO COM MOLA 

MONO 
X–CELL UND 12 

8 CABO P2–P10: CABO P2+P10 FITZ – P2 ESTÉREO + P10 ESTÉREO PLUG METAL – 15M LELONG UND 7 

9 CONECTOR RJ 45 PARA CABO DE REDE COM 200 UND HAYOM UND 7 

Total do Lote 1 14.629,92 

3 - ESTABILIZADOR, CARTUCHO E HD 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 

19 CARTUCHO DE TONER BROTHER DCP 7065DN EVOLUT UND 40 

20 CARTUCHO DE TONER BROTHER HL 1112 MASTERPRINT UND 40 

21 CARTUCHO DE TONER HP 1132 MFP MASTERPRINT UND 25 

22 CARTUCHO DE TONER HP P1005 EVOLUT UND 25 

23 CARTUCHO DE TONER SAMSUNG M2020 EVOLUT UND 43 

24 CARTUCHO DE TONER SAMSUNG M2070 EVOLUT UND 40 

25 ESTABILIZADOR 500 VA TS–SHARA UND 4 

26 ESTABILIZADOR 1000 VA TS–SHARA UND 43 

27 NOBREAK 1.000VA TS–SHARA UND 20 

28 NOBREAK 700VA TS–SHARA UND 10 

29 FONTE REAL ATX 500W BRX UND 80 

30 HD EXTERNO DE 1TB SEAGATE UND 14 

31 HD EXTERNO DE 2TB SEAGATE UND 14 

32 HD EXTERNO DE 500GB SEAGATE UND 8 

33 HD INTERNO P/ DESKTOP 1TB SEAGATE UND 6 

34 HD INTERNO P/ DESKTOP 500 GB WD UND 6 

35 HD INTERNO P/ DESKTOP SSD 256 GB ALLTEK UND 5 

36 HD INTERNO P/ NOTEBOOK 500 GB WD UND 5 

37 HUB C/ 4 ENTRADAS USB X–CELL UND 20 

38 HUB USB 3.0 7 PORTAS PARA TRANSFERÊNCIA 5GBPS UH700 TP–LINK X–CELL UND 5 
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39 HUB USB 3.0 COM 7 PORTAS VELOCIDADE DE 480 MBPS ULTRA RÁPIDO – X–CELL X–CELL UND 8 

Total do Lote 3 94.545,26 

8 - ROTEADORES, PLACAS DE REDE, SCANNER 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 

63 CAPA CASE DE PROTEÇÃO PARA TABLET DE ATÉ 10,5 POLEGADAS NEOPRENE ZÍPER BOLSO EXTERNO MULTI UND 29 

64 PLACA REDE USB EXTERNA RJ45 ADAPTADOR LAN ETHERNET 10/100 X–CELL UND 28 

65 ROTEADOR WIRELESS 1350 MBPS MERCUSYS UND 23 

66 

ROTEADOR WIRELESS 1500 MBPS NA BANDA DE 5 GHZ E 600 MBPS NA BANDA DE 2.4 GHZ. CONTENDO, MODO 

ROTEADOR, MODO PONTO DE ACESSO (AP), ALCANCE DO SINAL WIFI = CASAS COM 3 QUARTOS ANTENAS FIXAS 

DE ALTO UNIDDESEMPENHO 4 ×, CAPACIDADE WIFI MÉDIA DUAL BAND, 3 × 3 MU?MIMO, CPU DE 1.2 GHZ, 1 PORTA 

WAN GIGABIT, 4 PORTAS LAN GIGABIT, BOTÃO WPS/WI?FI BOTÃO LIGA/DESLIGA BOTÃO DE RESET, 

ALIMENTAÇÃO: VERSÃO US 12 V 1.5 A, VERSÃO EU 12 V 1 A, CRIPTOGRAFIA WIFI: WEP, WPA, WPA2, 

WPA/WPA2?ENTERPRISE (802.1X), SEGURANÇA DE REDE: SPI FIREWALL, ACCESS CONTROL IP & MAC BINDING, 

APPLICATION LAYER GATEWAY, REDE PARA VISITANTES 1× 5 GHZ GUEST NETWORK 1× 2.4 GHZ GUEST 

NETWORK, PROTOCOLOS: IPV4, IPV6,TIPOS DE WAN: DYNAMIC IP STATIC IP PPPOE PPTP L2TP, QUALIDADE DE 

SERVIÇO (QOS): QOS POR DISPOSITIVO, NAT FORWARDING: PORT FORWARDING, PORT TRIGGERING, DMZ, UPNP, 

DHCP ADDRESS: RESERVATION, DHCP CLIENT LIST, SERVER, GERENCIAMENTO: PÁGINA WEB, ACESSE AO 

EMULADOR, CONTEÚDO DO PACOTE: ROTEADOR WI?FI, FONTE DE ENERGIA, CABO ETHERNET RJ45, GUIA DE 

INSTALAÇÃO RÁPIDO. 

MERCUSYS UND 5 

67 

ROTEADOR WIRELESS, GIGABIT, DUAL BAND, AC1300, ARCHER C6, TP LINK. PADRÕES: WI–FI 5 IEEE 

802.11AX/AC/N/A 5 GHZ IEEE 802.11AX/N/B/G 2.4 GHZ VELOCIDADE DE WIFI: AC1300 5 GHZ: 867 MBPS (802.11AC) 2.4 

GHZ: 400 MBPS (802.11N) 

MERCUSYS UND 12 

68 
SCANNER DE MESA, COM VELOCIDADE MÍNIMA DE 20PPM; DIGITALIZAÇÃO EM FRENTE E VERSO INTEGRADO; 

ALIMENTADOR DE ORIGINAIS MÍNIMO DE 40 FOLHAS 
CANON UND 11 

69 SUPORTE P/ NOTEBOOK COM COOLER KNUP UND 5 

70 SWITCH 10/100 16 PORTAS TP–LINK UND 10 

71 TECLADO COM FIO COMPACTO CONEXÃO USB CABO DE 120CM RESISTENTE ÁGUA PRETO BRIGHT UND 43 

72 
WEB CAN, ENTRADA DE USB, COM QUALIDADE HD 1080P–30 QPS, TAXA DE QUADROS 60 FPS EM HD, ÁUDIO 

ESTÉREO COM MICROFONE DUPLO, FOCO AUTOMÁTICO E CORREÇÃO DE LUZ, 
LOGITECH UND 8 

Total do Lote 8 43.280,43 

10 - SMARTEPHONE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 

76 
SMARTPHONE (SAMSUNG OU SIMILAR): MEMÓRIA RAM: 6GB; ARMAZENAMENTO: 64GB + ATE 512GB; TELA: 6.9 

1440X3200; BATERIA: 5000 MAH; CÂMERA TRASEIRA: 12MP; CÂMERA FRONTAL: 5MP 
XIAOMI UND 19 

Total do Lote 10 20.900,00 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional 

de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

  

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo Contrato, serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00031/2024, parte integrante 

do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

  

Pela Prefeitura Municipal de Equador, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 

estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de 

preços, mediante processo regular. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 

registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do respectivo Contrato. 

O prazo para retirada do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado 

na respectiva Ata. 

Não atendendo à convocação para retirar o Contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá 

todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Contrato no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, 

aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, quando for o caso, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 

Ata de Registro de Preços. 

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da 

Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 

seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia 

de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
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administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 

descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00031/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 

  

- M. A. S. CAVALCANTI. 

29.183.560/0001-00 

Lote(s): 1 - 3 - 8 - 10. 

Valor: R$ 173.355,61 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Parelhas. 

  

Equador - RN, 13 de Setembro de 2024 

  

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA –  
Prefeito 

  

PUBLICAR: 

* - Diário Oficial Eletrônico – FEMURN - 13.09.24 

  

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00004/2024 
  

Aos 13 dias do mês de Setembro de 2024, na sede da Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Equador, Estado do Rio Grande do Norte, 

localizada na Rua Jose Marcelino - Dinarte Mariz - Equador - RN, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar 

nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro 

de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 

apresentada no Pregão Eletrônico nº 00031/2024 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de computadores, impressoras e outros materiais 

de consumo e permanentes de informática para atender a demanda das Secretarias Municipais de Equador, RN; resolve registrar o preço nos 

seguintes termos: 

  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR - CNPJ nº 08.086.225/0001-14. 

  
VENCEDOR: GM COMERCIO E SERVICO LTDA 

CNPJ: 40.001.712/0001-40 

TOTAL: 76.653,82 

2 - MICROFONE E CAIXA DE SOM 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 

10 CABO PARA MICROFONE – SAÍDA P10 – 15 METROS 
SANTO 

ANGELO 
UND 5 

11 CABO PARA MICROFONE – SAÍDA XLR – 15 METROS 
SANTO 

ANGELO 
UND 5 

12 CAIXA ATIVA 350W RMS 15 TITÂNIO COM FM BT USB DN15A 110V/220V, COM QUALIDADE SIMILAR A DONNER. LEXSEN UND 5 

13 

CAIXA DE SOM (AMVOX OU SIMILAR) 550W CARACTERÍSTICAS: POTÊNCIA DE 550W RMS 1 WOOFER DE 12 1 TWEETER 

DE 7,5 DOUBLE COIL EQUALIZADOR RÁDIO FM BLUETOOTH 1 ENTRADA PARA MICROFONE FUNÇÃO PRIORIDADE DE 

MICROFONE ENTRADA USB / TF CARD BATERIA DE 4 HORAS SHOW DE LED DISPLAY DE LED ALÇA DE TRANSPORTE 

FUNÇÃO POWER X FUNÇÃO PASSA PASTA GARANTIA DO FORNECEDOR: 12 MESES 

AMVOX UND 8 

14 

CAIXA DE SOM (JBL OU SIMILAR) COM ATIVA EON / PZ AUDIO YAC 615 15 1000W BT+ BAG + TRIPÉ TIPOS DE ALTO–

FALANTE: WOOFER, SUBWOOFER COM BLUETOOTH: SIM POTÊNCIA DE SAÍDA (RMS): 500W CONFIGURAÇÕES DE 

CANAIS: 2 RESPOSTA MÍNIMA EM FREQUÊNCIA/RESPOSTA MÁXIMA EM FREQUÊNCIA: 50HZ/20KHZ CONECTORES DE 

ENTRADA: XLR 

PROAUDIO UND 5 

15 CAIXA DE SOM 2.0 MINI 3W RMS C3 UND 19 

16 
MESA DE SOM PROFISSIONAL 12 CANAIS BLUETOOTH 110/240W NOVA LACRADA COM GARANTIA E COM QUALIDADE 

SIMILAR A YAMAHA. 
DBR UND 2 

17 

MICROFONE COM FIO PROFISSIONAL (SHURE OU SIMILIAR): MICROFONE VOCAL DINÂMICO UNIDIRECIONAL COM 

CHAVE LIGA/DESLIGA E CABO XLR/P10. INFORMAÇÕES GERAIS: O PADRÃO POLAR UNIDIRECIONAL (CARDIOIDE) DO 

SV100 REDUZ FEEDBACK ENQUANTO A AMPLA RESPOSTA DE FREQUÊNCIA E A ALTA SAÍDA ENTREGAM UMA 

QUALIDADE DE SOM EXCELENTE. IDEAL PARA APLICAÇÕES DE FALA, KARAOKÊ, MULTIMÍDIA E INSTRUMENTOS, O 

SV100 INCLUI UM CABO DURÁVEL COM PLUGUE DE 1/4 (6.3 MM) PARA USO COM SISTEMAS DE GRAVAÇÃO OU 

KARAOKÊ PORTÁTEIS OU CASEIROS. 

SHURE UND 7 

18 

MICROFONE SEM FIO PROFISSIONAL: SISTEMA SEM FIO BASTÃO COM PG58. INCLUI TRANSMISSOR BASTÃO BLX2 

COM CÁPSULA PG58, RECEPTOR BLX4, FONTE DE ALIMENTAÇÃO PS23BR E DUAS PILHAS ALCALINAS AA COM 

MICROFONE DE MÃO PG58, CLIPE DE MICROFONE, CARREGADOR DE BATERIA, 2 PILHAS AA E MANUAL DO USUÁRIO. 

O SISTEMA SEM FIO COM MICROFONE DE MÃO BLX24/PG58 FAZ PARTE DA FAMÍLIA DOS SISTEMAS SEM FIO BLX. O 

SISTEMA SEM FIO BLX SHURE COMBINA QUALIDADE DE ÁUDIO PROFISSIONAL, CONFIGURAÇÃO SIMPLES 

INTERFACE INTUITIVA PARA PERFORMANCES DE ÁUDIO LENDÁRIAS E DE ALTA QUALIDADE. CONSTRUÍDO COM 

PRECISÃO E DISPONÍVEL EM UMA VARIEDADE DE CONFIGURAÇÕES, É A MANEIRA MAIS FÁCIL DE DOMINAR O 

PALCO. BLX2/PG58 COMPATÍVEL COM OS SISTEMAS SEM FIO BLX, OFERECE ATÉ 14 HORAS CONTÍNUAS DE 

DESEMPENHO COM DUAS PILHAS 2 AA, INCLUI BLX2/PG58, CLIP DE MICROFONE, 2 PILHAS AA E MANUAL DE 

USUÁRIO, O TRANSMISSOR SEM FIO DE MÃOBLX2/PG58 É COMPATÍVEL COM OS SISTEMAS SEM FIO BLX. CÁPSULA DE 

MICROFONE INTEGRADA, DE CONSTRUÇÃO LEVE E RESISTENTE, ATENUAÇÃO GANHO ?10DB DURAÇÃO DA BATERIA, 

ATÉ 14 HORAS, REQUISITOS DE BATERIA, 2 PILHAS LR6 AA, 1.5 V, ALCALINAS, BLX4, RECEPTOR DE UM CANAL COM 

DIVERSIDADE DE ANTENA CONTROLADA INTERNAMENTE POR MICROPROCESSADOR. O RESISTENTE BLX4 POSSUI 

FÁCIL MONTAGEM, CONTROLES INTUITIVOS E DIVERSIDADE DE ANTENA CONTROLADA INTERNAMENTE POR 

MICROPROCESSADOR A SELEÇÃO DE FREQUÊNCIA ONE?TOUCH QUICKSCAN LOCALIZA RAPIDAMENTE A MELHOR 

FREQUÊNCIA ABERTA NO CASO DE INTERFERÊNCIA. COMPATÍVEL COM OS SISTEMAS SEM FIO BLX. 

CARACTERÍSTICAS: CONECTORES DE SAÍDA XLR E DE LED INDICADOR DE STATUS DE DUAS CORES VERDE: NÍVEIS 

NORMAIS DE ÁUDIO VERMELHA: NÍVEIS EXCESSIVOS DE ÁUDIO (SOBRECARGA / CLIPPING) SISTEMAS COMPATÍVEIS 

POR BANDA ATÉ 12 (DEPENDENDO DA REGIÃO) 

SHURE UND 10 

Total do Lote 2 76.653,82 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional 

de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

  

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo Contrato, serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00031/2024, parte integrante 

do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

  

Pela Prefeitura Municipal de Equador, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 

estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de 

preços, mediante processo regular. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 

registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do respectivo Contrato. 

O prazo para retirada do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado 

na respectiva Ata. 

Não atendendo à convocação para retirar o Contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá 

todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Contrato no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, 

aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, quando for o caso, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 

Ata de Registro de Preços. 

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da 

Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 

seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia 

de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 

descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00031/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 

  

- GM COMERCIO E SERVICO LTDA. 

40.001.712/0001-40 

Lote(s): 2. 

Valor: R$ 76.653,82 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Parelhas. 

  

Equador - RN, 13 de Setembro de 2024 

  

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA –  
Prefeito 

  

PUBLICAR: 

* - Diário Oficial Eletrônico – FEMURN - 13.09.24 

  

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00005/2024  
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Aos 13 dias do mês de Setembro de 2024, na sede da Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Equador, Estado do Rio Grande do Norte, 

localizada na Rua Jose Marcelino - Dinarte Mariz - Equador - RN, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar 

nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro 

de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 

apresentada no Pregão Eletrônico nº 00031/2024 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de computadores, impressoras e outros materiais 

de consumo e permanentes de informática para atender a demanda das Secretarias Municipais de Equador, RN; resolve registrar o preço nos 

seguintes termos: 

  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR - CNPJ nº 08.086.225/0001-14. 

  
VENCEDOR: CH3 CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA 

CNPJ: 41.948.354/0001-40 

TOTAL: 125.364,00 

7 - NOTEBOOKS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 

58 NOTEBOOK 14"CORE I3, PLACA MÃE, MEMÓRIA 4GB DDR 3, HD 256 GB. HQ/ BELMICRO UND 17 

59 NOTEBOOK 14"CORE I5, PLACA MÃE, MEMÓRIA 4GB DDR 3, GRAVADOR DE DVD, HD 256 GB. HQ/ BELMICRO UND 16 

60 NOTEBOOK 14"CORE I5, PLACA MÃE, MEMÓRIA 8GB DDR 4, HD SSD 256 GB. HQ/ BELMICRO UND 2 

61 NOTEBOOK 15"CORE I3, PLACA MÃE, MEMÓRIA 8 GB DDR 4, HD SSD 256 GB. HQ/ BELMICRO UND 3 

62 TABLETE A9+ 5G, GRAFITE, TELA 11", 64 GB, 4GB RAM, CÂMERA FRONTAL 5 MP CÂMERA PRINCIPAL 8 MP SAMSUNG/SAMSUNG UND 30 

Total do Lote 7 125.364,00 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional 

de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

  

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo Contrato, serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00031/2024, parte integrante 

do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

  

Pela Prefeitura Municipal de Equador, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 

estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de 

preços, mediante processo regular. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 

registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do respectivo Contrato. 

O prazo para retirada do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado 

na respectiva Ata. 

Não atendendo à convocação para retirar o Contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá 

todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Contrato no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, 

aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, quando for o caso, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 

Ata de Registro de Preços. 

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da 

Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 

seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia 

de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 

descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00031/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
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- CH3 CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA. 

41.948.354/0001-40 

Lote(s): 7. 

Valor: R$ 125.364,00 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Parelhas. 

  

Equador - RN, 13 de Setembro de 2024 

  

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA –  
Prefeito 

  

PUBLICAR: 

* - Diário Oficial Eletrônico – FEMURN - 13.09.24 

  

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00006/2024 
  

Aos 13 dias do mês de Setembro de 2024, na sede da Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Equador, Estado do Rio Grande do Norte, 

localizada na Rua Jose Marcelino - Dinarte Mariz - Equador - RN, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar 

nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro 

de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 

apresentada no Pregão Eletrônico nº 00031/2024 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de computadores, impressoras e outros materiais 

de consumo e permanentes de informática para atender a demanda das Secretarias Municipais de Equador, RN; resolve registrar o preço nos 

seguintes termos: 

  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR - CNPJ nº 08.086.225/0001-14. 

  
VENCEDOR: PC INFOR COMERCIO VAREJISTA LTDA 

CNPJ: 54.000.412/0001-50 

TOTAL: 28.842,88 

5 - KIT COMPUTADORES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 

44 
KIT COMPUTADOR DE MESA COM PROCESSADOR INTEL CORE I3 DE 4° GERAÇÃO, 8GB DE MEMÓRIA RAM, 120GB SSD 

E 500GB HD DE ARMAZENAMENTO, TECLADO, MOUSE E MONITOR 19" 
JAB UND 34 

Total do Lote 5 28.842,88 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional 

de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

  

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo Contrato, serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00031/2024, parte integrante 

do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

  

Pela Prefeitura Municipal de Equador, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 

estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de 

preços, mediante processo regular. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 

registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do respectivo Contrato. 

O prazo para retirada do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado 

na respectiva Ata. 

Não atendendo à convocação para retirar o Contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá 

todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Contrato no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, 

aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, quando for o caso, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 

Ata de Registro de Preços. 

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da 

Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 

seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia 

de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 

descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00031/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 

  

- PC INFOR COMERCIO VAREJISTA LTDA. 

54.000.412/0001-50 

Lote(s): 5. 

Valor: R$ 28.842,88 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Parelhas. 

  

Equador - RN, 13 de Setembro de 2024 

  

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA –  
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador:6AC5EB66 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GALINHOS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 018, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de 1.030.850,00 (um milhão, trinta mil, oitocentos e cinquenta reais)e dá outras 

providências. 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ, Prefeito Municipal de Galinhos, no uso das suas atribuições legais e constitucionais que lhe conferem 

respectivamente a lei Orgânica Municipal, a Constituição Federal do Brasil e a Lei 4.320/64: 

  

DECRETA: 
  

Artigo 1º - Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, nos termos da Lei Ordinária Municipal nº 548, de 29 de agosto de 2023, na 

importância supra, para reforço das seguintes Dotações: 

  
Anexo I (Acréscimo)  1.030.850,00  

03 .001 SECRETARIA MUN. DE 

ADMIN.,PLANEJAMENTO E 

DESENVOLV  

        114.500,00  

  
1007 PRECATORIOS E ACORDOS 

JUDICIAIS  
      6.000,00  

    3.1.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 15000000 0001 6.000,00 

  
2004 MANUT. DAS ATIVI.DA SEC.MUN. 

DE ADMIN E PLAN.  
      108.500,00  

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 101.500,00 

    4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15000000 0001 7.000,00 

04 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRIBUTAÇÃO  
        2.000,00  

  
2007 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. 

MUN. DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO  
      2.000,00  

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 2.000,00 

05 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA  
        55.000,00  

  1020 MANUTENÇÃO DO QSE        52.000,00  

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15500000 0001 52.000,00 

  
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA  
      3.000,00  

    3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 15001001 0001 3.000,00 

06 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE, TURISMO E EVENTOS  
        94.000,00  

  
1027 PROMOÇÃO DE FESTAS 

POPULARES  
      8.000,00  

    3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 15000000 0001 8.000,00 



Rio Grande do Norte , 16 de Setembro de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XV | Nº 3372 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    167 

JURÍDICA 

  
2012 MANUT. DAS ATIV. ESPORT., 

TURISMO E EVENTOS  
      86.000,00  

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 3.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 83.000,00 

07 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE  
        542.050,00  

  
2002 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES 

BÁSICAS DE SAÚDE  
      50.000,00  

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16000000 0001 50.000,00 

  
2043 MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS  
      492.050,00  

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16000000 0001 50.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15001002 0001 442.050,00 

08 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSI  
        73.300,00  

  

2054 MANUTENÇÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

FMAS  

      23.300,00  

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15000000 0001 23.300,00 

  2081 MANUTENÇÃO DO CRAS        50.000,00  

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
16600000 0001 50.000,00 

15 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTE  
        150.000,00  

  
2035 MANUT. DA SECRETARIA DE 

TRANSPORTE  
      150.000,00  

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
15000000 0001 150.000,00 

  

Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o 

previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo: 

  
Anexo II (Redução)  1.030.850,00  

03 .001 SECRETARIA MUN. DE 

ADMIN.,PLANEJAMENTO E DESENVOLV  
        7.500,00  

  
2004 MANUT. DAS ATIVI.DA SEC.MUN. DE 

ADMIN E PLAN.  
      7.500,00  

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15000000 0001 1.500,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
15000000 0001 6.000,00 

04 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRIBUTAÇÃO  
        2.000,00  

  
2007 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. 

MUN. DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO  
      2.000,00  

    3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 15000000 0001 2.000,00 

05 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA  
        55.000,00  

  
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA  
      2.000,00  

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15001001 0001 1.900,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 
15001001 0001 100,00 

  
2039 MANUTENÇÃO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL  
      22.000,00  

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL CIVIL 
15001001 0001 22.000,00 

  
2090 APOIO A MERENDA ESCOLAR - 

ENSINO INFANTIL  
      31.000,00  

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001001 0001 31.000,00 

06 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE, TURISMO E EVENTOS  
        5.000,00  

  1027 PROMOÇÃO DE FESTAS POPULARES        270,00  

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 90,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 90,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 
17200000 0001 90,00 

  
1030 MANUTENÇÃO DE QUADRA 

POLIESPORTIVA  
      540,00  

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 90,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 17200000 0001 90,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 90,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 
17200000 0001 90,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 90,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
17200000 0001 90,00 

  
1056 CONSTRUÇÃO DE ARENA BEACH 

SOCCER  
      180,00  

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 90,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 17200000 0001 90,00 

  1057 FESTIVAL GASTRONOMICO        280,00  

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 100,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 90,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 90,00 
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1063 IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMA DE 

INFORMAÇÕES TURÍSTICAS  
      90,00  

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 90,00 

  

1084 SINALIZAÇÃO TURÍSTICA DOS 

APARELHOS E POTENCIAIS 

ENCONTRADOS NO MUNICÍPIO.  

      90,00  

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 90,00 

  
1116 APOIO AOS ATLETAS AMADORES E 

PROFISSIONAIS DO MUNICÍPIO  
      10,00  

    
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 

PESSOAS FÍSICAS 
15000000 0001 10,00 

  
1120 REVITALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DE 

TODA A ORLA DO MUNICÍPIO  
      90,00  

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 90,00 

  
2012 MANUT. DAS ATIV. ESPORT., TURISMO 

E EVENTOS  
      3.450,00  

    

3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, 

ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E 

OUTRAS 

15000000 0001 3.000,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15000000 0001 90,00 

    
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
15000000 0001 90,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 90,00 

    
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 

PESSOAS FÍSICAS 
15000000 0001 90,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
15000000 0001 90,00 

07 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE          542.050,00  

  
2002 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES 

BÁSICAS DE SAÚDE  
      2.000,00  

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
16000000 0001 2.000,00 

  
2017 DRENAGEM E ESGOTAMENTO 

SANITARIO  
      8.000,00  

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 16000000 0001 8.000,00 

  
2043 MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS  
      447.050,00  

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
17200000 0001 442.050,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
16000000 0001 5.000,00 

  
2061 ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL E 

HOSPITALAR (PPI – GOVERNO FEDERAL)  
      50.000,00  

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
16000000 0001 30.000,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
16000000 0001 20.000,00 

  
2064 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  
      10.000,00  

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16000000 0001 5.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
16000000 0001 5.000,00 

  
2080 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 

QLFAR  
      25.000,00  

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16000000 0001 25.000,00 

08 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSI  
        419.300,00  

  
1039 CONST. AMPL. E REF. DE CASAS 

POPULARES NA ZONA RURAL  
      149.900,00  

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 149.900,00 

  
1040 CONST., AMPL. E REFORMA DE CASA 

POPULARES NA ZONA URBANA  
      143.400,00  

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 93.300,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 17200000 0001 50.100,00 

  
1106 APOIO GESTÃO DESCENTRALIZADA 

DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA  
      19.100,00  

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15000000 0001 8.000,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 2.900,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 7.900,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
17200000 0001 300,00 

  
1107 APOIO A GESTÃO DESCENTRALIZADA 

DO SUAS  
      19.800,00  

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 9.900,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
15000000 0001 9.900,00 

  
1108 APOIO GESTÃO E AOS SERVIÇOS DE 

VIGILANCIA SOCIAL NO AMBITO DO SUAS  
      8.700,00  

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 1.900,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 1.900,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 4.900,00 

  1112 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS        11.400,00  

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
16600000 0001 10.000,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
17200000 0001 1.400,00 

  1154 ATENDIMENTO SOCIO ASSISTENCIAL        21.500,00  

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
15000000 0001 7.900,00 
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    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 1.900,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 1.900,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 
15000000 0001 1.900,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
15000000 0001 6.900,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
15000000 0001 1.000,00 

  
2054 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS  
      30.000,00  

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL CIVIL 
16600000 0001 25.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
16600000 0001 5.000,00 

  
2076 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 

PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS 

– CRIANÇA FELIZ  

      2.700,00  

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 17200000 0001 900,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 
17200000 0001 900,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
17200000 0001 900,00 

  2081 MANUTENÇÃO DO CRAS        7.800,00  

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16600000 0001 5.000,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 17200000 0001 1.400,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
17200000 0001 1.400,00 

  2082 MANUTENÇÃO DO SCFV        5.000,00  

    
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
16600000 0001 3.000,00 

    
3.3.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
16600000 0001 2.000,00 

  

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagem ao dia 01 de julho de 2024, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se! 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Galinhos/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

FRANCINALDO SILVA DA CRUZ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Diogo Siqueira Tavares 

Código Identificador:003EF092 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - P.E SRP Nº 039/2024 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Registro de Preços Eletrônico - 39/2024 

Resultado da Homologação 

0001 - 0024893 - TECIDO OXFORD LISO COMPOSIÇÃO 100% POLIÉSTER GRAMATURA: 225G/ CORES: VARIADAS - TECIDO OXFORD LISO 100% POLIESTER - Valor Referência: 36,14 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

CENTER COMERCIAL FORMIGA LTDA ME TECIDO OXFORD LISO 100% POLIESTER 760 Unidade 11,79 8.960,40 Homologado em 12/09/2024 13:28:37 Por: HOSANIRA GALVAO 

0002 - 0024894 - TECIDO MALHA DE ALGODÃO COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO; CORES: VARIADAS - CONFORME EDITAL - Valor Referência: 63,87 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

:VOGUE IND E COM DE COLCHOES LTDA CONFORME EDITAL 760 Unidade 45,00 34.200,00 Homologado em 12/09/2024 13:28:37 Por: HOSANIRA GALVAO 

0003 - 0024896 - TECIDO CETIM LISO GRAMATURA: 200G/M LINEAR COMPOSIÇÃO:100% POLIÉSTER ACABAMENTO:BRILHOSO - TECIDO CETIM LISO - Valor Referência: 26,88 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

CENTER COMERCIAL FORMIGA LTDA ME TECIDO CETIM LISO 630 Unidade 11,39 7.175,70 Homologado em 12/09/2024 13:28:37 Por: HOSANIRA GALVAO 

0004 - 0024897 - TECIDO DE POLIÉSTER DE POPELINE COMPOSIÇÃO: 90% POLIÉSTER /ALGODÃO10% CORES: VARIADAS. - TECIDO DE POLIÉSTER POPELINE - Valor Referência: 36,43 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

CENTER COMERCIAL FORMIGA LTDA ME TECIDO DE POLIÉSTER POPELINE 430 Unidade 18,89 8.122,70 Homologado em 12/09/2024 13:28:37 Por: HOSANIRA GALVAO 

0005 - 0024898 - MALHA HELANCA COMPOSIÇÃO 100% POLIÉSTER GRAMATURA: 200 CORES: VARIADAS - CONFORME EDITAL - Valor Referência: 28,25 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

TECIDOS BRAZ LTDA CONFORME EDITAL 630 Unidade 16,90 10.647,00 Homologado em 12/09/2024 13:28:37 Por: HOSANIRA GALVAO 

0006 - 0024899 - TNT LISO COMPOSIÇÃO: 100% POLIPROPILENO GRAMATURA: 40 CORES: VARIADAS - CONFORME EDITAL - Valor Referência: 10,30 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

:VOGUE IND E COM DE COLCHOES LTDA CONFORME EDITAL 650 Unidade 5,00 3.250,00 Homologado em 12/09/2024 13:28:37 Por: HOSANIRA GALVAO 

0007 - 0024900 - TECIDO VISCOLYCRA: COMPOSIÇÃO: 96% VISCOSE, 4%DE ELASTANO CORES: VARIADAS - CONFORME EDITAL - Valor Referência: 34,09 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

TECIDOS BRAZ LTDA CONFORME EDITAL 550 Unidade 25,90 14.245,00 Homologado em 12/09/2024 13:28:37 Por: HOSANIRA GALVAO 

0008 - 0024901 - TECIDO PV COMPOSICÃO: 67% DE POLIÉSTER E 33% DE VISCOSE GRAMATURA: 185G/M² CORES: DIVERSAS - CONFORME EDITAL - Valor Referência: 32,41 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

TECIDOS BRAZ LTDA CONFORME EDITAL 400 Unidade 31,00 12.400,00 Homologado em 12/09/2024 13:28:37 Por: HOSANIRA GALVAO 

0009 - 0024902 - TECIDO GABARDINE COMPOSIÇÃO: 100% POLIÉSTER CORES: DIVERSAS - TECIDO GABARDINE 100% POLIÉSTER - Valor Referência: 43,38 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

CENTER COMERCIAL FORMIGA LTDA ME TECIDO GABARDINE 100% POLIÉSTER 260 Unidade 12,49 3.247,40 Homologado em 12/09/2024 13:28:37 Por: HOSANIRA GALVAO 

0010 - 0024903 - TECIDO TULE COMPOSIÇÃO: 100% POLIÉSTER GRAMATURA: 300GR/M. CORES: VARIADAS - CONFORME EDITAL - Valor Referência: 17,74 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

TECIDOS BRAZ LTDA CONFORME EDITAL 300 Unidade 9,90 2.970,00 Homologado em 12/09/2024 13:28:37 Por: HOSANIRA GALVAO 

0012 - 0024905 - TECIDO CORINO COMPOSIÇÃO: 100% POLIESTER CORES: VARIADAS - TECIDO CORINO 100% POLIÉSTER - Valor Referência: 55,20 
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Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

CENTER COMERCIAL FORMIGA LTDA ME TECIDO CORINO 100% POLIÉSTER 280 Unidade 17,99 5.037,20 Homologado em 12/09/2024 13:28:37 Por: HOSANIRA GALVAO 

0013 - 0024906 - TECIDO CHITA ESTAMPADO COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO GRAMATURA 110 G/M² - TECIDO CHITA ESTAMPADO - Valor Referência: 19,16 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

CENTER COMERCIAL FORMIGA LTDA ME TECIDO CHITA ESTAMPADO 580 Unidade 10,89 6.316,20 Homologado em 12/09/2024 13:28:37 Por: HOSANIRA GALVAO 

0014 - 0024909 - TECIDO BRIM COMPOSIÇÃO DE 50% ALGODÃO E 50% POLIÉSTER CORES: VARIADAS - TECIDO BRIM - Valor Referência: 35,16 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

CENTER COMERCIAL FORMIGA LTDA ME TECIDO BRIM 550 Unidade 23,99 13.194,50 Homologado em 12/09/2024 13:28:37 Por: HOSANIRA GALVAO 

0015 - 0024910 - ALGODÃO FIO 30 COMPOSIÇAO 100% ALGODÃO CORES: VARIADAS - CONFORME EDITAL - Valor Referência: 50,59 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

TECIDOS BRAZ LTDA CONFORME EDITAL 210 Unidade 36,00 7.560,00 Homologado em 12/09/2024 13:28:37 Por: HOSANIRA GALVAO 

0017 - 0024912 - TECIDO JUTA COMPOSIÇÃO: 100% JUTA NATURAL - CONFORME EDITAL - Valor Referência: 24,33 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

TECIDOS BRAZ LTDA CONFORME EDITAL 555 Unidade 19,90 11.044,50 Homologado em 12/09/2024 13:28:37 Por: HOSANIRA GALVAO 

0018 - 0024913 - CHITÃO ESTAMPADO 100% ALGODÃO LARG.140CM - CONFORME EDITAL - Valor Referência: 18,57 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

TECIDOS BRAZ LTDA CONFORME EDITAL 400 Unidade 18,50 7.400,00 Homologado em 12/09/2024 13:28:37 Por: HOSANIRA GALVAO 

0019 - 0024914 - TECIDO VISCOSE - COMPOSIÇÃO: 100% VISCOSE GRAMATURA: 105G/M² CORES: VARIADAS - CONFORME EDITAL - Valor Referência: 29,95 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

TECIDOS BRAZ LTDA CONFORME EDITAL 310 Unidade 21,90 6.789,00 Homologado em 12/09/2024 13:28:37 Por: HOSANIRA GALVAO 

0020 - 0024915 - TECIDO CREPE COMPOSIÇÃO: 100% POLIESTER - CONFORME EDITAL - Valor Referência: 35,60 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

TECIDOS BRAZ LTDA CONFORME EDITAL 380 Unidade 19,90 7.562,00 Homologado em 12/09/2024 13:28:37 Por: HOSANIRA GALVAO 

0021 - 0024916 - TRICOLINE MISTA - COMPOSIÇÃO: 63% ALGODÃO 37% POLIÉSTER PESO: 165G/M² CORES: VARIADAS - TECIDO TRICOLINE MISTO - Valor Referência: 37,37 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

CENTER COMERCIAL FORMIGA LTDA ME TECIDO TRICOLINE MISTO 710 Unidade 12,79 9.080,90 Homologado em 12/09/2024 13:28:37 Por: HOSANIRA GALVAO 

0022 - 0024917 - TRICOLINE - AMÉLIE COMPOSIÇÃO: 58% ALGODÃO 38% POLIÉSTER 4% ELASTANO GRAMATURA: 124G/M² CORES: VARIADAS. - CONFORME EDITAL - Valor Referência: 40,28 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

TECIDOS BRAZ LTDA CONFORME EDITAL 480 Unidade 28,90 13.872,00 Homologado em 12/09/2024 13:28:37 Por: HOSANIRA GALVAO 

0023 - 0024918 - FITA DE CETIM Nº05 22MM PEÇA COM 10M MULTICOR - CONFORME EDITAL - Valor Referência: 13,55 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

TECIDOS BRAZ LTDA CONFORME EDITAL 400 Unidade 9,90 3.960,00 Homologado em 12/09/2024 13:28:37 Por: HOSANIRA GALVAO 

0024 - 0024920 - FITA DE CETIM BRILHOSA 38MM 10 METROS - CONFORME EDITAL - Valor Referência: 14,50 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

TECIDOS BRAZ LTDA CONFORME EDITAL 400 Unidade 9,90 3.960,00 Homologado em 12/09/2024 13:28:37 Por: HOSANIRA GALVAO 

0025 - 0024921 - CETIM N.00 03MM DUPLA FACE LARGURA: 3MM COMPRIMENTO: 100 METROS COMPOSIÇÃO: 100% POLIÉSTER CORES: VARIADAS - CONFORME EDITAL - Valor Referência: 22,75 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

TECIDOS BRAZ LTDA CONFORME EDITAL 460 Unidade 22,00 10.120,00 Homologado em 12/09/2024 13:28:37 Por: HOSANIRA GALVAO 

0026 - 0024922 - FITA DE CETIM Nº09 C/ 10 METROS - COMPOSIÇÃO: 100% POLIÉSTER COMPRIMENTO: 10M LARGURA: 38MM CORES: VARIADAS - CONFORME EDITAL - Valor Referência: 14,65 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

TECIDOS BRAZ LTDA CONFORME EDITAL 290 Unidade 9,90 2.871,00 Homologado em 12/09/2024 13:28:37 Por: HOSANIRA GALVAO 

0027 - 0024923 - RENDA COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO LARGURA: 3 CM COMPRIMENTO: 10 METROS. - CONFORME EDITAL - Valor Referência: 42,62 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

:VOGUE IND E COM DE COLCHOES LTDA CONFORME EDITAL 300 Unidade 35,00 10.500,00 Homologado em 12/09/2024 13:28:37 Por: HOSANIRA GALVAO 

0028 - 0024924 - TECIDO TRICOLINE COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO DE 97% DE ALGODÃO E 3% DE ELASTANO. - CONFORME EDITAL - Valor Referência: 36,83 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

TECIDOS BRAZ LTDA CONFORME EDITAL 380 Unidade 25,00 9.500,00 Homologado em 12/09/2024 13:28:37 Por: HOSANIRA GALVAO 

0030 - 0024927 - TECIDO MALHA PAETÊ LARG145CM IMPORT 96%POLIESTER.4%ELASTANO CORES: VARIADAS - CONFORME EDITAL - Valor Referência: 44,07 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

TECIDOS BRAZ LTDA CONFORME EDITAL 505 Unidade 39,90 20.149,50 Homologado em 12/09/2024 13:28:37 Por: HOSANIRA GALVAO 

0031 - 0024928 - TECIDO PERCAL MADRID 180FIOS LARG 250CM 100%ALGODÃO - TECIDO PERCAL - Valor Referência: 40,63 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

CENTER COMERCIAL FORMIGA LTDA ME TECIDO PERCAL 340 Unidade 23,89 8.122,60 Homologado em 12/09/2024 13:28:37 Por: HOSANIRA GALVAO 

0032 - 0024929 - TECIDO TWO WAY COMPOSIÇÃO: 96% POLIESTER 04% ELASTANO LARGURA: 1,47 M GRAMATURA: 320 CORES: DIVERSAS - TECIDO TWO WAY - Valor Referência: 27,75 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

CENTER COMERCIAL FORMIGA LTDA ME TECIDO TWO WAY 310 Unidade 17,79 5.514,90 Homologado em 12/09/2024 13:28:37 Por: HOSANIRA GALVAO 

0033 - 0032451 - VELUDO TECIDO 100% POLIAMIDA, POSSUI APARÊNCIA DE PELOS CERRADOS E CURTOS. DE TOQUE MACIO, COMPOSIÇÃO 65% POLIÉSTER E 35% ALGODÃO. - CONFORME 

EDITAL - Valor Referência: 51,18 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

TECIDOS BRAZ LTDA CONFORME EDITAL 20 Unidade 32,90 658,00 Homologado em 12/09/2024 13:28:37 Por: HOSANIRA GALVAO 

0035 - 0032474 - FITA DE CETIM Nº 38 COM 10 M. COMPOSIÇÃO 100% POLIESTER. COMPRIMENTO 10M LARGURA 38MM CORES VARIADAS - CONFORME EDITAL - Valor Referência: 14,52 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

TECIDOS BRAZ LTDA CONFORME EDITAL 300 Unidade 14,40 4.320,00 Homologado em 12/09/2024 13:28:37 Por: HOSANIRA GALVAO 

  

HOSANIRA GALVAO  
Autoridade Competente 

Publicado por: 
Daniel Anselmo Soares 

Código Identificador:C497065F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO P.E SRP Nº 039/2024 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Registro de Preços Eletrônico - 39/2024 

Resultado da Adjudicação 

Item: 0001 - 0024893 - TECIDO OXFORD LISO COMPOSIÇÃO 100% POLIÉSTER GRAMATURA: 225G/ CORES: VARIADAS - Quantidade: 760 Unidade - Valor Referência: 36,14 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

CENTER COMERCIAL FORMIGA LTDA ME 

(19.752.596/0001-04) 

Adjudicado em: 12/09/2024 - 13:28:18 - Por: 

HOSANIRA GALVAO 

TECIDO OXFORD LISO 100% 

POLIESTER 
IMPORTADO 760 8.960,40 

Item: 0002 - 0024894 - TECIDO MALHA DE ALGODÃO COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO; CORES: VARIADAS - Quantidade: 760 Unidade - Valor Referência: 63,87 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

:VOGUE IND E COM DE COLCHOES LTDA 

(51.812.818/0001-40) 

Adjudicado em: 12/09/2024 - 13:28:18 - Por: 

HOSANIRA GALVAO 
CONFORME EDITAL TITA 760 34.200,00 

Item: 0003 - 0024896 - TECIDO CETIM LISO GRAMATURA: 200G/M LINEAR COMPOSIÇÃO:100% POLIÉSTER ACABAMENTO:BRILHOSO - Quantidade: 630 Unidade - Valor Referência: 26,88 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

CENTER COMERCIAL FORMIGA LTDA ME Adjudicado em: 12/09/2024 - 13:28:18 - Por: TECIDO CETIM LISO IMPORTADO 630 7.175,70 



Rio Grande do Norte , 16 de Setembro de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XV | Nº 3372 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    171 

(19.752.596/0001-04) HOSANIRA GALVAO 

Item: 0004 - 0024897 - TECIDO DE POLIÉSTER DE POPELINE COMPOSIÇÃO: 90% POLIÉSTER /ALGODÃO10% CORES: VARIADAS. - Quantidade: 430 Unidade - Valor Referência: 36,43 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

CENTER COMERCIAL FORMIGA LTDA ME 

(19.752.596/0001-04) 

Adjudicado em: 12/09/2024 - 13:28:18 - Por: 

HOSANIRA GALVAO 
TECIDO DE POLIÉSTER POPELINE IMPORTADO 430 8.122,70 

Item: 0005 - 0024898 - MALHA HELANCA COMPOSIÇÃO 100% POLIÉSTER GRAMATURA: 200 CORES: VARIADAS - Quantidade: 630 Unidade - Valor Referência: 28,25 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

TECIDOS BRAZ LTDA (53.511.734/0001-00) 
Adjudicado em: 12/09/2024 - 13:28:18 - Por: 

HOSANIRA GALVAO 
CONFORME EDITAL TCB/TCB 630 10.647,00 

Item: 0006 - 0024899 - TNT LISO COMPOSIÇÃO: 100% POLIPROPILENO GRAMATURA: 40 CORES: VARIADAS - Quantidade: 650 Unidade - Valor Referência: 10,30 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

:VOGUE IND E COM DE COLCHOES LTDA 

(51.812.818/0001-40) 

Adjudicado em: 12/09/2024 - 13:28:18 - Por: 

HOSANIRA GALVAO 
CONFORME EDITAL SANTA FÉ 650 3.250,00 

Item: 0007 - 0024900 - TECIDO VISCOLYCRA: COMPOSIÇÃO: 96% VISCOSE, 4%DE ELASTANO CORES: VARIADAS - Quantidade: 550 Unidade - Valor Referência: 34,09 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

TECIDOS BRAZ LTDA (53.511.734/0001-00) 
Adjudicado em: 12/09/2024 - 13:28:18 - Por: 

HOSANIRA GALVAO 
CONFORME EDITAL TCB/TCB 550 14.245,00 

Item: 0008 - 0024901 - TECIDO PV COMPOSICÃO: 67% DE POLIÉSTER E 33% DE VISCOSE GRAMATURA: 185G/M² CORES: DIVERSAS - Quantidade: 400 Unidade - Valor Referência: 32,41 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

TECIDOS BRAZ LTDA (53.511.734/0001-00) 
Adjudicado em: 12/09/2024 - 13:28:18 - Por: 

HOSANIRA GALVAO 
CONFORME EDITAL TCB/TCB 400 12.400,00 

Item: 0009 - 0024902 - TECIDO GABARDINE COMPOSIÇÃO: 100% POLIÉSTER CORES: DIVERSAS - Quantidade: 260 Unidade - Valor Referência: 43,38 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

CENTER COMERCIAL FORMIGA LTDA ME 

(19.752.596/0001-04) 

Adjudicado em: 12/09/2024 - 13:28:18 - Por: 

HOSANIRA GALVAO 

TECIDO GABARDINE 100% 

POLIÉSTER 
IMPORTADO 260 3.247,40 

Item: 0010 - 0024903 - TECIDO TULE COMPOSIÇÃO: 100% POLIÉSTER GRAMATURA: 300GR/M. CORES: VARIADAS - Quantidade: 300 Unidade - Valor Referência: 17,74 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

TECIDOS BRAZ LTDA (53.511.734/0001-00) 
Adjudicado em: 12/09/2024 - 13:28:18 - Por: 

HOSANIRA GALVAO 
CONFORME EDITAL TCB/TCB 300 2.970,00 

Item: 0012 - 0024905 - TECIDO CORINO COMPOSIÇÃO: 100% POLIESTER CORES: VARIADAS - Quantidade: 280 Unidade - Valor Referência: 55,20 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

CENTER COMERCIAL FORMIGA LTDA ME 

(19.752.596/0001-04) 

Adjudicado em: 12/09/2024 - 13:28:18 - Por: 

HOSANIRA GALVAO 
TECIDO CORINO 100% POLIÉSTER CIPATEX 280 5.037,20 

Item: 0013 - 0024906 - TECIDO CHITA ESTAMPADO COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO GRAMATURA 110 G/M² - Quantidade: 580 Unidade - Valor Referência: 19,16 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

CENTER COMERCIAL FORMIGA LTDA ME 

(19.752.596/0001-04) 

Adjudicado em: 12/09/2024 - 13:28:18 - Por: 

HOSANIRA GALVAO 
TECIDO CHITA ESTAMPADO MASCARENHAS 580 6.316,20 

Item: 0014 - 0024909 - TECIDO BRIM COMPOSIÇÃO DE 50% ALGODÃO E 50% POLIÉSTER CORES: VARIADAS - Quantidade: 550 Unidade - Valor Referência: 35,16 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

CENTER COMERCIAL FORMIGA LTDA ME 

(19.752.596/0001-04) 

Adjudicado em: 12/09/2024 - 13:28:18 - Por: 

HOSANIRA GALVAO 
TECIDO BRIM IMPORTADO 550 13.194,50 

Item: 0015 - 0024910 - ALGODÃO FIO 30 COMPOSIÇAO 100% ALGODÃO CORES: VARIADAS - Quantidade: 210 Unidade - Valor Referência: 50,59 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

TECIDOS BRAZ LTDA (53.511.734/0001-00) 
Adjudicado em: 12/09/2024 - 13:28:18 - Por: 

HOSANIRA GALVAO 
CONFORME EDITAL TCB/TCB 210 7.560,00 

Item: 0017 - 0024912 - TECIDO JUTA COMPOSIÇÃO: 100% JUTA NATURAL - Quantidade: 555 Unidade - Valor Referência: 24,33 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

TECIDOS BRAZ LTDA (53.511.734/0001-00) 
Adjudicado em: 12/09/2024 - 13:28:18 - Por: 

HOSANIRA GALVAO 
CONFORME EDITAL TCB/TCB 555 11.044,50 

Item: 0018 - 0024913 - CHITÃO ESTAMPADO 100% ALGODÃO LARG.140CM - Quantidade: 400 Unidade - Valor Referência: 18,57 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

TECIDOS BRAZ LTDA (53.511.734/0001-00) 
Adjudicado em: 12/09/2024 - 13:28:18 - Por: 

HOSANIRA GALVAO 
CONFORME EDITAL TCB/TCB 400 7.400,00 

Item: 0019 - 0024914 - TECIDO VISCOSE - COMPOSIÇÃO: 100% VISCOSE GRAMATURA: 105G/M² CORES: VARIADAS - Quantidade: 310 Unidade - Valor Referência: 29,95 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

TECIDOS BRAZ LTDA (53.511.734/0001-00) 
Adjudicado em: 12/09/2024 - 13:28:18 - Por: 

HOSANIRA GALVAO 
CONFORME EDITAL TCB/TCB 310 6.789,00 

Item: 0020 - 0024915 - TECIDO CREPE COMPOSIÇÃO: 100% POLIESTER - Quantidade: 380 Unidade - Valor Referência: 35,60 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

TECIDOS BRAZ LTDA (53.511.734/0001-00) 
Adjudicado em: 12/09/2024 - 13:28:18 - Por: 

HOSANIRA GALVAO 
CONFORME EDITAL TCB/TCB 380 7.562,00 

Item: 0021 - 0024916 - TRICOLINE MISTA - COMPOSIÇÃO: 63% ALGODÃO 37% POLIÉSTER PESO: 165G/M² CORES: VARIADAS - Quantidade: 710 Unidade - Valor Referência: 37,37 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

CENTER COMERCIAL FORMIGA LTDA ME 

(19.752.596/0001-04) 

Adjudicado em: 12/09/2024 - 13:28:18 - Por: 

HOSANIRA GALVAO 
TECIDO TRICOLINE MISTO TSG 710 9.080,90 

Item: 0022 - 0024917 - TRICOLINE - AMÉLIE COMPOSIÇÃO: 58% ALGODÃO 38% POLIÉSTER 4% ELASTANO GRAMATURA: 124G/M² CORES: VARIADAS. - Quantidade: 480 Unidade - Valor Referência: 

40,28 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

TECIDOS BRAZ LTDA (53.511.734/0001-00) 
Adjudicado em: 12/09/2024 - 13:28:18 - Por: 

HOSANIRA GALVAO 
CONFORME EDITAL TCB/TCB 480 13.872,00 

Item: 0023 - 0024918 - FITA DE CETIM Nº05 22MM PEÇA COM 10M MULTICOR - Quantidade: 400 Unidade - Valor Referência: 13,55 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

TECIDOS BRAZ LTDA (53.511.734/0001-00) 
Adjudicado em: 12/09/2024 - 13:28:18 - Por: 

HOSANIRA GALVAO 
CONFORME EDITAL TCB/TCB 400 3.960,00 

Item: 0024 - 0024920 - FITA DE CETIM BRILHOSA 38MM 10 METROS - Quantidade: 400 Unidade - Valor Referência: 14,50 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

TECIDOS BRAZ LTDA (53.511.734/0001-00) 
Adjudicado em: 12/09/2024 - 13:28:18 - Por: 

HOSANIRA GALVAO 
CONFORME EDITAL TCB/TCB 400 3.960,00 

Item: 0025 - 0024921 - CETIM N.00 03MM DUPLA FACE LARGURA: 3MM COMPRIMENTO: 100 METROS COMPOSIÇÃO: 100% POLIÉSTER CORES: VARIADAS - Quantidade: 460 Unidade - Valor 

Referência: 22,75 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

TECIDOS BRAZ LTDA (53.511.734/0001-00) 
Adjudicado em: 12/09/2024 - 13:28:18 - Por: 

HOSANIRA GALVAO 
CONFORME EDITAL TCB/TCB 460 10.120,00 

Item: 0026 - 0024922 - FITA DE CETIM Nº09 C/ 10 METROS - COMPOSIÇÃO: 100% POLIÉSTER COMPRIMENTO: 10M LARGURA: 38MM CORES: VARIADAS - Quantidade: 290 Unidade - Valor Referência: 

14,65 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

TECIDOS BRAZ LTDA (53.511.734/0001-00) 
Adjudicado em: 12/09/2024 - 13:28:18 - Por: 

HOSANIRA GALVAO 
CONFORME EDITAL TCB/TCB 290 2.871,00 

Item: 0027 - 0024923 - RENDA COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO LARGURA: 3 CM COMPRIMENTO: 10 METROS. - Quantidade: 300 Unidade - Valor Referência: 42,62 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

:VOGUE IND E COM DE COLCHOES LTDA 

(51.812.818/0001-40) 

Adjudicado em: 12/09/2024 - 13:28:18 - Por: 

HOSANIRA GALVAO 
CONFORME EDITAL TITA 300 10.500,00 

Item: 0028 - 0024924 - TECIDO TRICOLINE COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO DE 97% DE ALGODÃO E 3% DE ELASTANO. - Quantidade: 380 Unidade - Valor Referência: 36,83 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 
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TECIDOS BRAZ LTDA (53.511.734/0001-00) 
Adjudicado em: 12/09/2024 - 13:28:18 - Por: 

HOSANIRA GALVAO 
CONFORME EDITAL TCB/TCB 380 9.500,00 

Item: 0030 - 0024927 - TECIDO MALHA PAETÊ LARG145CM IMPORT 96%POLIESTER.4%ELASTANO CORES: VARIADAS - Quantidade: 505 Unidade - Valor Referência: 44,07 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

TECIDOS BRAZ LTDA (53.511.734/0001-00) 
Adjudicado em: 12/09/2024 - 13:28:18 - Por: 

HOSANIRA GALVAO 
CONFORME EDITAL TCB/TCB 505 20.149,50 

Item: 0031 - 0024928 - TECIDO PERCAL MADRID 180FIOS LARG 250CM 100%ALGODÃO - Quantidade: 340 Unidade - Valor Referência: 40,63 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

CENTER COMERCIAL FORMIGA LTDA ME 

(19.752.596/0001-04) 

Adjudicado em: 12/09/2024 - 13:28:18 - Por: 

HOSANIRA GALVAO 
TECIDO PERCAL TSG 340 8.122,60 

Item: 0032 - 0024929 - TECIDO TWO WAY COMPOSIÇÃO: 96% POLIESTER 04% ELASTANO LARGURA: 1,47 M GRAMATURA: 320 CORES: DIVERSAS - Quantidade: 310 Unidade - Valor Referência: 27,75 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

CENTER COMERCIAL FORMIGA LTDA ME 

(19.752.596/0001-04) 

Adjudicado em: 12/09/2024 - 13:28:18 - Por: 

HOSANIRA GALVAO 
TECIDO TWO WAY IMPORTADO 310 5.514,90 

Item: 0033 - 0032451 - VELUDO TECIDO 100% POLIAMIDA, POSSUI APARÊNCIA DE PELOS CERRADOS E CURTOS. DE TOQUE MACIO, COMPOSIÇÃO 65% POLIÉSTER E 35% ALGODÃO. - Quantidade: 

20 Unidade - Valor Referência: 51,18 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

TECIDOS BRAZ LTDA (53.511.734/0001-00) 
Adjudicado em: 12/09/2024 - 13:28:18 - Por: 

HOSANIRA GALVAO 
CONFORME EDITAL TCB/TCB 20 658,00 

Item: 0035 - 0032474 - FITA DE CETIM Nº 38 COM 10 M. COMPOSIÇÃO 100% POLIESTER. COMPRIMENTO 10M LARGURA 38MM CORES VARIADAS - Quantidade: 300 Unidade - Valor Referência: 14,52 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

TECIDOS BRAZ LTDA (53.511.734/0001-00) 
Adjudicado em: 12/09/2024 - 13:28:18 - Por: 

HOSANIRA GALVAO 
CONFORME EDITAL TCB/TCB 300 4.320,00 

  

HOSANIRA GALVAO 
Autoridade Competente 

Publicado por: 
Daniel Anselmo Soares 

Código Identificador:A3367C94 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE CONTRATO Nº 134/2024 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

056/2024 

 

O MUNICÍPIO DE GOV. DIX-SEPT ROSADO, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ: 08.349.094/0001-10, com sede na Rua Manoel 

Joaquim, nº 665, Centro, CEP: 59.790-000 Governador Dix-Sept Rosado/RN, neste ato ato representado pela Gestora do Fundo de Assistência e 

Promoção Social, a Sra. MONALISA LOPES EVANGELISTA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade de n° 1.875.894, expedida pelo 

ITEP/RN, inscrita no CPF: 055.774.684-18, residente e domiciliado na Rua Manuel Salviano, 308, Centro, CEP: 59790-000,Governador Dix-Sept 

Rosado/RN, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa FISIOLIFE SOLUCOES MEDICAS E HOSPITALARES 

LTDA, CNPJ nº 51.097.433/0001-48, sediada na Av. Raja Gabaglia, N° 2000, Sala 201, Pto 2, Bloco 2, Alpes, CEP:30.494-170, Belo 

Horizonte/MG, neste ato representada por BRUNO GONÇALVES MADEIRA, portador(a) da Cédula de Identidade sob n° º 8.146.362 - SSP-MG 

e inscrito no CPF sob nº 015.797.536-39, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta o Processo Administrativo nº 056/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 009/2024, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

  

O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica visando o fornecimento de cadeiras de rodas, andadores, muletas, dentre 

outros equipamentos de mobilidade, em atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Governador Dix-Sept Rosado/RN, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Objeto da contratação: 

  
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA UNIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO (R$)  VALOR TOTAL (R$)  

8 

CADEIRA DE RODAS INFANTIL-JUVENIL 

POSTURAL MODELO CONFORMA TILT 

RECLINÁVEL – ESTRUTURA EM ALUMÍNIO 

TEMPERADO COM PINTURA EPOXI; SISTEMA 

MONOBLOCO (NÃO DOBRÁVEL); MÓDULOS 

DESMONTÁVEIS: ESTRUTURA DA CADEIRA DE 

RODAS CONFORMA TILT, MÓDULO DO 

ASSENTO E ENCOSTO, APOIO DE CABEÇA, 

APOIO DE BRAÇO, RODAS TRASEIRAS, RODAS 

DIANTEIRAS E APOIO DE PÉ; ROLAMENTOS 

BLINDADOS NAS QUATRO RODAS, INCLUSIVE 

NO EIXO VERTICAL DO GARFO; EIXOS DE AÇO 

REFORÇADO; RODAS TRASEIRAS EM NYLON 

COM PNEU ANTIFURO DE 16; RODAS 

DIANTEIRAS MACIÇAS DE 7 COM GARFO DE 

ALUMÍNIO; SISTEMA DE DESMONTAGEM 

RÁPIDA QUICK RELEASE NAS QUATRO RODAS; 

FREIOS BILATERAIS; SISTEMA MODULAR DE 

ASSENTO E ENCOSTO EM ESPUMA DE ALTA 

DENSIDADE; APOIO DE CABEÇA EM ESPUMA 

DE ALTA DENSIDADE, REGULÁVEL EM 

ALTURA E PROFUNDIDADE; COLETE 

TORÁCICO QUATRO PONTAS PARA 

SUSTENTAÇÃO DO TRONCO, TIPO PEITEIRA; 

POLTRONA DE FÁCIL DESMONTAGEM; 

MANOPLAS INDIVIDUAIS PARA CONDUÇÃO DE 

TERCEIROS; APOIO DE BRAÇO COM 

REGULAGEM DE ALTURA E REMOVÍVEL; 

PROTETOR DE ROUPAS INCORPORADO AO 

APOIO DE BRAÇO; SUPORTE DO PEDAL 

REMOVÍVEL, REGULÁVEL NA ALTURA E 

PROFUNDIDADE; 

ORTOBRAS 10 UNIDADE R$ 3.099,00 R$ 30.990,00 
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APOIO DE PÉS TIPO PLATAFORMA COM FITA 

DE FIXAÇÃO; 

SISTEMA DE RECLÍNEO TILT, MILIMÉTRICO DA 

POLTRONA, DE 0º A 25º, ACIONADO COM O PÉ 

ATRAVÉS DO GATILHO LOCALIZADO NA 

ESTRUTURA DO QUADRO; 

SISTEMA DE RECLÍNEO DO ENCOSTO, EM TRÊS 

POSIÇÕES, 100º, 115º E 130º, TOTALIZANDO 20º 

AO TODO, ACIONADO COM O GATILHO 

LOCALIZADO EMBAIXO DO PUNHO DA 

CADEIRA DE RODAS; RODA ANTI TOMBO; 

OPCIONAIS: MESA DE ATIVIDADES EM 

PLÁSTICO INJETADO, CINTO PÉLVICO 

AJUSTÁVEL, CINTO ABDUTOR EM "Y" E APOIO 

DE TRONCO ANATÔMICO. 

PESO APROXIMADO: 21 KG; CAPACIDADE DE 

PESO: 70 KG; CORES VARIADAS: AZUL, AZUL 

MARINHO, BRANCO, CINZA, COBRE 

BRILHANTE, GRAFITE, PRATA, PRETO, ROSA, 

ROSA PINK, VERDE OLIVA, VERMELHO, 

VERMELHO METÁLICO, VINHO, VIOLETA 

ESTOFAMENTO: AZUL, CINZA, LILÁS, PRETO E 

VERMELHO. 

PARA PACIENTES COM ATROFIA, DISTROFIA, 

MÁ FORMAÇÃO, ESCOLIOSE OU PARALISIA 

CEREBRAL POR TER COMO VANTAGEM 

CLÍNICA O SISTEMA DE BASCULAÇÃO (TILT) E 

AINDA O ENCOSTO RECLINÁVEL. 

  

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

  

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 

107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de fornecimento do objeto tem natureza continuada; 

Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do fornecimento; 

Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de 

licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

  

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

  

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

  

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

  

O valor total da contratação é de R$ 30.990,00 (trinta mil, novecentos e noventa reais 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

  

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

  

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

  

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 18 de junho de 2024. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice IPCA/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 

o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

  

São obrigações do Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado 

ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e 

no Termo de Referência; 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

Cientificar o setor de representação judicial da Administração Pública para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 

pelo Contratado; 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período. 

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

  

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

  

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Manter preposto aceito pela Administração no local da entrega do material para representá-lo na execução do contrato. 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os materiais nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 

edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao do fornecimento dos materiais, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local do 

fornecimento do material. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local 

dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do 

contrato. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre limpo o local dos do fornecimento do material.e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação; 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
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Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

  

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 

6º da LGPD. 

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 

celebrados pelo Contratado. 

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da 

LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados. 

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

  

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

Der causa à inexecução parcial do contrato; 

Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

Der causa à inexecução total do contrato; 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima 

deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

Multa: 
Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do 

Contrato. 

Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do 

Contrato. 

Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

A natureza e a gravidade da infração cometida; 

As peculiaridades do caso concreto; 

As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

Os danos que dela provierem para o Contratante; 

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei nº 14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 

poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 

abril de 2022. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União e recursos do 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

  
02.011– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Função 08 – Assistência Social 

Sub função 244 – Assistência Comunitária 

Programa 1004 – Assistência Social com justiça social, igualdade e equidade de proteção social 

Projeto/Atividade 2049 – Manutenção de Benefícios Eventuais 

Elemento de Despesa 3390.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Fonte de Recursos Ficha:17273 - 15000000 – Recursos não vinculados de Impostos 

Fonte de Recursos Ficha:17274 - 17200000 – Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas a FEP – Lei 9.478/1997. 

  

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

  

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

  

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante,salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 

do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

  

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

  

Fica eleito o Foro da Comarca de Mossoró/RN, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

  

Governador Dix-Sept Rosado/RN, 12 de setembro de 2024.  
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Fundo De Assistência E Promoção Social De Gov. Dix-Sept Rosado/RN Fisiolife Solucoes Medicas E Hospitalares LTDA 

MONALISA LOPES EVANGELISTA BRUNO GONÇALVES MADEIRA 

Gestora do Fundo de Assistência e Promoção Social Representante Legal 

(Contratante) (Contratada) 

  

ADEMIRTON CARLOS EVANGELISTA SEGUNDO 
Portaria Nº 166/2024 

Gestor De Contrato 

  

ANA JESSICA ALVES PIO 
Portaria Nº 166/2024 

Fiscal De Contrato 

Publicado por: 
Maria Erica Martins 

Código Identificador:4EB87E7E 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE CONTRATO Nº 135/2024 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

056/2024 

 

O MUNICÍPIO DE GOV. DIX-SEPT ROSADO, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ: 08.349.094/0001-10, com sede na Rua Manoel 

Joaquim, nº 665, Centro, CEP: 59.790-000 Governador Dix-Sept Rosado/RN, neste ato ato representado pela Gestora do Fundo de Assistência e 

Promoção Social, a Sra. MONALISA LOPES EVANGELISTA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade de n° 1.875.894, expedida pelo 

ITEP/RN, inscrita no CPF: 055.774.684-18, residente e domiciliado na Rua Manuel Salviano, 308, Centro, CEP: 59790-000,Governador Dix-Sept 

Rosado/RN, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO 

HOSPITALARES LTDA - ME, CNPJ nº 09.478.023/0001-80, sediada na Rua Odon Bezerra Nº 16, Centro, CEP: 58.800-130, Sousa/PB, neste 

ato representada por ANDRE LUNA DE LUCENA, portador(a) da Cédula de Identidade sob n° 1.585.161 SSP/PB, e inscrito no CPF sob nº 

886.043.814-49, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 

vista o que consta o Processo Administrativo nº 056/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 009/2024, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

  

O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica visando o fornecimento de cadeiras de rodas, andadores, muletas, dentre 

outros equipamentos de mobilidade, em atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Governador Dix-Sept Rosado/RN, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Objeto da contratação: 

  
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

ANDADOR FIXO / ARTICULADO EM ALUMINIO 

COM QUATRO PONTEIRAS. DESCRIÇOES 

ESPECIFICAS: ANDADOR FIXO / ARTICULADO 

EM ALUMINIO, REGULAVEL NA ALTURA, 

PUNHADEIRA EM BORRACHA OU ESPUMA 

RECOBERTA, COM QUATRO (4) PONTEIRAS DE 

BORRACHA RESISTENTES. 

DELLAMED / D10 10 UNIDADE R$ 105,99 R$ 1.059,90 

2 

BENGALA CANADENSE REGULAVEL EM 

ALTURA (PAR). DESCRIÇOES ESPECIFICAS: 

BENGALA CANADENSE EM ALUMINIO COM 

BRACADEIRA NAO ARTICULAVEL, REGULAGEM 

PARA AJUSTAMENTO DA ALTURA. PONTEIRAS 

EM BORRACHA RESISTENTES (PAR). 

DELLAMED / D10 10 UNIDADE R$ 100,00 R$ 1.000,00 

3 

MULETA AXILAR TUBULAR EM ALUMINIO 

REGULAVEL NA ALTURA (PAR). DESCRIÇOES 

ESPECIFICAS: MULETA AXILAR TUBULAR DE 

ALUMINIO, PARA USO PERMANENTE, COM 

APOIO AXILAR EMBORRACHADO, INJETADO OU 

ALMOFADADO, MANOPLAS DE ALTURA 

REGULAVEIS, HASTES DUPLAS DE 

COMPRIMENTO AJUSTAVEIS NA ALTURA. 

PONTEIRAS DE BORRACHA RESISTENTES. 

DELLAMED / D10 10 UNIDADE R$ 143,17 R$ 1.431,70 

5 

CADEIRA DE RODAS PARA BANHO COM 

ASSENTO SANITARIO. DESCRIÇOES 

ESPECIFICAS: CADEIRA DE RODAS PARA 

BANHO COM ASSENTO SANITARIO, 

CONFECCIONADA EM ALUMINIO OU AÇO 

TUBULAR, PINTURA ELETROSTATICA, 

ESTRUTURA A PERMITIR O ENCAIXE SOBRE 

VASO SANITARIO NORMAL. BRACOS FIXOS 

ENCOSTO PADRAO, PROVIDAS DE QUATRO 

RODAS PEQUENAS, COM PNEUS MACICOS, 

SENDO AS TRASEIRAS FIXAS E DIANTEIRAS 

GIRATORIAS, FREIO BILATERAL COM SISTEMA 

ESTICADOR, APOIO PARA OS PES. 

DELLAMED / D10 10 UNIDADE R$ 179,89 R$ 1.798,90 

 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

  

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 

107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de fornecimento do objeto tem natureza continuada; 

Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do fornecimento; 

Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de 

licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

  

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

  

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

  

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

  

O valor total da contratação é de R$ 5.290,50 (cinco mil, duzentos e noventa reais e cinquenta centavos) 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

  

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

  

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

  

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 18 de junho de 2024. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice IPCA/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 

o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

  

São obrigações do Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado 

ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e 

no Termo de Referência; 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

Cientificar o setor de representação judicial da Administração Pública para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 

pelo Contratado; 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período. 

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

  

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

  



Rio Grande do Norte , 16 de Setembro de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XV | Nº 3372 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    179 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Manter preposto aceito pela Administração no local da entrega do material para representá-lo na execução do contrato. 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os materiais nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 

edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao do fornecimento dos materiais, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local do 

fornecimento do material. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local 

dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do 

contrato. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre limpo o local dos do fornecimento do material.e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação; 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

  

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 

6º da LGPD. 

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 

celebrados pelo Contratado. 

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da 

LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados. 

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
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Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

  

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

Der causa à inexecução parcial do contrato; 

Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

Der causa à inexecução total do contrato; 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima 

deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

Multa: 
Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do 

Contrato. 

Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do 

Contrato. 

Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

A natureza e a gravidade da infração cometida; 

As peculiaridades do caso concreto; 

As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

Os danos que dela provierem para o Contratante; 

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei nº 14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 

poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 

abril de 2022. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União e recursos do 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

  
02.011– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Função 08 – Assistência Social 

Sub função 244 – Assistência Comunitária 

Programa 1004 – Assistência Social com justiça social, igualdade e equidade de proteção social 

Projeto/Atividade 2049 – Manutenção de Benefícios Eventuais 

Elemento de Despesa 3390.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Fonte de Recursos Ficha:17273 - 15000000 – Recursos não vinculados de Impostos 

Fonte de Recursos Ficha:17274 - 17200000 – Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas a FEP – Lei 9.478/1997. 

  

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

  

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

  

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante,salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 

do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

  

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

  

Fica eleito o Foro da Comarca de Mossoró/RN, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

  

Governador Dix-Sept Rosado/RN, 12 de setembro de 2024. 

  
Fundo De Assistência E Promoção Social De Gov. Dix-Sept Rosado/RN Odontomed Comercio De Produtos Medico Hospitalares LTDA - ME 

MONALISA LOPES EVANGELISTA ANDRE LUNA DE LUCENA 

Gestora do Fundo de Assistência e Promoção Social Representante Legal 

(Contratante) (Contratada) 

  

ADEMIRTON CARLOS EVANGELISTA SEGUNDO 
Portaria Nº 166/2024 

Gestor de Contrato 

  

ANA JESSICA ALVES PIO 
Portaria Nº 166/2024 

Fiscal de Contrato 

Publicado por: 
Maria Erica Martins 

Código Identificador:893E5598 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE CONTRATO Nº 136/2024 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

056/2024 

 

O MUNICÍPIO DE GOV. DIX-SEPT ROSADO, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ: 08.349.094/0001-10, com sede na Rua Manoel 

Joaquim, nº 665, Centro, CEP: 59.790-000 Governador Dix-Sept Rosado/RN, neste ato ato representado pela Gestora do Fundo de Assistência e 

Promoção Social, a Sra. MONALISA LOPES EVANGELISTA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade de n° 1.875.894, expedida pelo 

ITEP/RN, inscrita no CPF: 055.774.684-18, residente e domiciliado na Rua Manuel Salviano, 308, Centro, CEP: 59790-000,Governador Dix-Sept 

Rosado/RN, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa FRANCILENE RAMALHO DOS SANTOS - EPP, CNPJ nº 

26.044.732/0001-77, sediada na Av. Tabajaras, Centro, CEP:5.8013-270, João Pessoa/PB, neste ato representada por FRANCILENE RAMALHO 

DOS SANTOS, portador(a) da Cédula de Identidade sob n° 2.505.088 SSP/PB e inscrito no CPF sob nº 049.004.294-57, doravante designado 

CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta o Processo 

Administrativo nº 056/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 009/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

  

O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica visando o fornecimento de cadeiras de rodas, andadores, muletas, dentre 

outros equipamentos de mobilidade, em atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Governador Dix-Sept Rosado/RN, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Objeto da contratação: 

  
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA UNIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO (R$)  VALOR TOTAL (R$)  

6 

(AMPLA CONCO.) 

CADEIRA DE RODAS MOTORIZADA ADULTO 

OU INFANTIL - DESCRIÇAO ESPECIFICA, 

CADEIRA DE RODAS MOTORIZADA 

CONFECCIONADA EM AÇO COM PINTURA 

EPOXI, DOBRAVEL EM X, CINTO DE 

SEGURANÇA, APOIO PARA BRAÇOS 

ESCAMOTEAVEL, APOIO PARA PES 

REMOVIVEL, CINTO DE SEGURANÇA, 

ALMOFADA EM ESPUMA INJETADA. 

CONTROLADOR COM JOYSTICK (DIGITAL) 

MICROPROCESSADO, MOTORES COM 

REDUTOR E FREIO ELETROMAGNETICO 

ACOPLADO, REGULAGEM DE JOYSTICK PARA 

DESTROS E CANHOTOS, ACOMPANHA 02 

BATERIAS E 01 CARREGADOR, INDICADA 

PARA USUARIOS ATE 130 KG, LARGURA DO 

ASSENTO DE 40 CM A 44 CM. GARANTIA 

MINIMA DE 01 (UM) ANO. UNIDADE. 

DELLAMED 04 UNIDADE R$ 5.400,00 R$ 21.600,00 

7 

(COTA 20%) 

CADEIRA DE RODAS MOTORIZADA ADULTO 

OU INFANTIL - DESCRIÇAO ESPECIFICA, 

CADEIRA DE RODAS MOTORIZADA 

CONFECCIONADA EM AÇO COM PINTURA 

EPOXI, DOBRAVEL EM X, CINTO DE 

SEGURANÇA, APOIO PARA BRAÇOS 

ESCAMOTEAVEL, APOIO PARA PES 

REMOVIVEL, CINTO DE SEGURANÇA, 

ALMOFADA EM ESPUMA INJETADA. 

CONTROLADOR COM JOYSTICK (DIGITAL) 

MICROPROCESSADO, MOTORES COM 

REDUTOR E FREIO ELETROMAGNETICO 

ACOPLADO, REGULAGEM DE JOYSTICK PARA 

DESTROS E CANHOTOS, ACOMPANHA 02 

BATERIAS E 01 CARREGADOR, INDICADA 

PARA USUARIOS ATE 130 KG, LARGURA DO 

ASSENTO DE 40 CM A 44 CM. GARANTIA 

MINIMA DE 01 (UM) ANO. UNIDADE. 

DELLAMED 01 UNIDADE R$ 5.400,00 R$ 5.400,00 

  

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

  

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 

107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de fornecimento do objeto tem natureza continuada; 

Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do fornecimento; 

Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de 

licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

  

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

  

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

  

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

  

O valor total da contratação é de R$ 27.000,00 (vinte sete mil reais) 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

  

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

  

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

  

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 18 de junho de 2024. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice IPCA/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 

o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

  

São obrigações do Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado 

ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e 

no Termo de Referência; 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

Cientificar o setor de representação judicial da Administração Pública para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 

pelo Contratado; 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período. 

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

  

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

  

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Manter preposto aceito pela Administração no local da entrega do material para representá-lo na execução do contrato. 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os materiais nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 

edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao do fornecimento dos materiais, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local do 

fornecimento do material. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local 

dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do 

contrato. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre limpo o local dos do fornecimento do material.e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação; 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

  

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 

6º da LGPD. 

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 

celebrados pelo Contratado. 

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da 

LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados. 

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

  

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

Der causa à inexecução parcial do contrato; 

Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

Der causa à inexecução total do contrato; 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima 

deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

Multa: 
Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do 

Contrato. 

Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
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Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do 

Contrato. 

Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

A natureza e a gravidade da infração cometida; 

As peculiaridades do caso concreto; 

As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

Os danos que dela provierem para o Contratante; 

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei nº 14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 

poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 

abril de 2022. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União e recursos do 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

  
02.011– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Função 08 – Assistência Social 

Sub função 244 – Assistência Comunitária 

Programa 1004 – Assistência Social com justiça social, igualdade e equidade de proteção social 

Projeto/Atividade 2049 – Manutenção de Benefícios Eventuais 

Elemento de Despesa 3390.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Fonte de Recursos Ficha:17273 - 15000000 – Recursos não vinculados de Impostos 

Fonte de Recursos Ficha:17274 - 17200000 – Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas a FEP – Lei 9.478/1997. 

  

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

  

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

  

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante,salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 

do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  
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Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

  

Fica eleito o Foro da Comarca de Mossoró/RN, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

  

Governador Dix-Sept Rosado/RN, 12 de setembro de 2024. 

  
Fundo De Assistência E Promoção Social De Gov. Dix-Sept Rosado/RN Francilene Ramalho Dos Santos-EPP 

MONALISA LOPES EVANGELISTA FRANCILENE RAMALHO DOS SANTOS 

Gestora do Fundo de Assistência e Promoção Social Representante Legal 

(Contratante) (Contratada) 

  

ADEMIRTON CARLOS EVANGELISTA SEGUNDO 
Portaria Nº 166/2024 

Gestor De Contrato 

  

ANA JESSICA ALVES PIO 
Portaria Nº 166/2024 

Fiscal De Contrato 

Publicado por: 

Maria Erica Martins 

Código Identificador:506B4905 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE CONTRATO Nº 137/2024 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

056/2024 

 

O MUNICÍPIO DE GOV. DIX-SEPT ROSADO, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ: 08.349.094/0001-10, com sede na Rua Manoel 

Joaquim, nº 665, Centro, CEP: 59.790-000 Governador Dix-Sept Rosado/RN, neste ato ato representado pela Gestora do Fundo de Assistência e 

Promoção Social, a Sra. MONALISA LOPES EVANGELISTA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade de n° 1.875.894, expedida pelo 

ITEP/RN, inscrita no CPF: 055.774.684-18, residente e domiciliado na Rua Manuel Salviano, 308, Centro, CEP: 59790-000,Governador Dix-Sept 

Rosado/RN, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa TM SOLUCOES INTEGRADAS EIRELI, CNPJ nº 

21.592.515/0001-06, sediada na Rua Vereador Jóse Leite, Nº 158, Bairro Ilha De Santa Luzia, Cep: 59.625-030, Mossoró/RN, neste ato representada 

por BRUNO TAFFAREL FERNANDES MAIA, portador(a) da Cédula de Identidade sob n° 002.2054.812 SSP/RN e inscrito no CPF sob nº 

071.539.604-81, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 

vista o que consta o Processo Administrativo nº 056/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 009/2024, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

  

O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica visando o fornecimento de cadeiras de rodas, andadores, muletas, dentre 

outros equipamentos de mobilidade, em atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Governador Dix-Sept Rosado/RN, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Objeto da contratação: 

  
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA UNIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO (R$)  VALOR TOTAL (R$)  

4 

CADEIRA DE RODAS PARA BANHO EM 

CONCHA INFANTIL. DESCRIÇOES ESPECIFICAS: 

CADEIRA DE RODAS PARA BANHO INFANTIL 

EM CONCHA EM POLIETILENO COM 

ABERTURA E MANGUEIRA PARA SAIDA DE 

AGUA, COM SUPORTE EM ALUMINIO, PINTURA 

EPOXI, RODAS GIRATORIAS E COM TRAVA, 

COM OU SEM APOIO DE CABEÇA. AS 

DIMENSOES DA CADEIRA SERAO FORNECIDAS 

POR MEIO DE DESCRIÇAO POR PROFISSIONAL 

DE SAUDE HABILITADO. 

CDS 10 UNIDADE R$ 820,00 R$ 8.200,00 

9 

CADEIRA DE RODAS – PADRÃO- D400 AÇO -

120KG - T44, SUPORTA ATÉ 120KG. DUPLO X 

DOBRÁVEL. ESTRUTURA EM AÇO CARBONO. 

ENCOSTO REBATÍVEL. REMOÇÃO DAS 

RODAS DE MANEIRA FÁCIL E PRÁTICA. 

TIRAS DE PANTURRILHA. APOIO PARA PÉS 

REBATÍVEL COM REGULAGEM DE ALTURA. 

PNEUS ANTIFURO, MACIÇO E RÍGIDO. 

BRAÇOS ESCAMOTEÁVEIS. PROTETOR DE 

ROUPAS. 

CDS 24 UNIDADE R$ 778,00 R$ 18.672,00 

  

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 

107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de fornecimento do objeto tem natureza continuada; 

Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do fornecimento; 

Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de 

licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

  

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

  

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

  

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

  

O valor total da contratação é de R$ 26.872,00 (vinte e seis mil, oitocentos e setenta e dois reais) 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

  

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

  

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

  

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 18 de junho de 2024. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice IPCA/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 

o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

  

São obrigações do Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado 

ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e 

no Termo de Referência; 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

Cientificar o setor de representação judicial da Administração Pública para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 

pelo Contratado; 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período. 

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

  

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
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O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Manter preposto aceito pela Administração no local da entrega do material para representá-lo na execução do contrato. 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os materiais nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 

edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao do fornecimento dos materiais, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local do 

fornecimento do material. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local 

dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do 

contrato. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre limpo o local dos do fornecimento do material.e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação; 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

  

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 

6º da LGPD. 

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 

celebrados pelo Contratado. 

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da 

LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados. 

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
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Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

  

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

Der causa à inexecução parcial do contrato; 

Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

Der causa à inexecução total do contrato; 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima 

deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

Multa: 
Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do 

Contrato. 

Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do 

Contrato. 

Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

A natureza e a gravidade da infração cometida; 

As peculiaridades do caso concreto; 

As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

Os danos que dela provierem para o Contratante; 

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei nº 14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 

poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 

abril de 2022. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União e recursos do 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

  
02.011– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Função 08 – Assistência Social 

Sub função 244 – Assistência Comunitária 

Programa 1004 – Assistência Social com justiça social, igualdade e equidade de proteção social 

Projeto/Atividade 2049 – Manutenção de Benefícios Eventuais 

Elemento de Despesa 3390.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Fonte de Recursos Ficha:17273 - 15000000 – Recursos não vinculados de Impostos 

Fonte de Recursos Ficha:17274 - 17200000 – Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas a FEP – Lei 9.478/1997. 

  

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

  

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

  

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante,salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 

do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

  

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

  

Fica eleito o Foro da Comarca de Mossoró/RN, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

  

Governador Dix-Sept Rosado/RN, 12 de setembro de 2024. 

  
Fundo De Assistência E Promoção Social De Gov. Dix-Sept Rosado/RN TM Solucoes Integradas EIRELI 

MONALISA LOPES EVANGELISTA BRUNO TAFFAREL FERNANDES MAIA  

Gestora do Fundo de Assistência e Promoção Social Representante Legal 

(Contratante) (Contratada) 

  

ADEMIRTON CARLOS EVANGELISTA SEGUNDO 
Portaria Nº 166/2024 

Gestor De Contrato 

  

ANA JESSICA ALVES PIO 
Portaria Nº 166/2024 

Fiscal De Contrato 

Publicado por: 
Maria Erica Martins 

Código Identificador:1341CD36 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 128/2024 PROC ADMINIST MJ/ RN Nº 22050001/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024 

 

O MUNICÍPIO DE JUCURUTU/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o n° 08.095.283/0001-04, com sede na Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14, 

Centro, CEP: 59.330-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Iogo Nielson de Queiroz e Silva, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 

1.418, de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 
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A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição gradativa de material e equipamentos de uso médico hospitalar, 

especificado(s) no Termo de Referência, anexo do edital, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  
Vencedor(es): HRMEDICAL SOLUÇOES LTDA - CNPJ: 31.445.696/0001-93 

Endereço: Avenida Padre Vieira, 800 Lt 03 Qd 58, Jardim Catarina, São Gonçalo/RJ, CEP: 24715-162  

Representante: Rafael de Souza Rabelo – CPF: 919.818.522-55 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade 
Preço 

(R$) 

Total 

(R$) 

00169 

FLUXÔMETRO PARA OXIGÊNIO MEDICINAL - Fluxômetro para rede canalizada de oxigênio medicinal, corpo de latão polido e cromado, com 

escala graduada de 0 a 15 (L/min), comprimento da escala aproximadamente de 150mm, bilha dupla em material transparente inquebrável, flutuador 

esférico em aço inoxidável, sistema de compensação de pressão, conexões de entrada e saída padrão ABNT NBR 11906. Garantia de 12 (doze) meses a 

partir da data de aceite. Registro na ANVISA/Ministério da Saúde. 

Andramed UND 20,00 75,00 1.500,00 

00339 

VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL - Válvula reguladora para rede canalizada de oxigênio medicinal, com 

manômetro acoplado para monitoração da pressão de oxigênio medicinal de visor transparente, com regulagem para pressão de faixa no mínimo de 0 a 10 

kgf/cm², corpo em latão cromado, conexão de entrada e saída de acordo com ABNT NBR 11906. Manômetro com escala em kgf/cm², preciso de fácil 

leitura. Chave para regulagem da pressão na cor padrão do gás (verde-emblema). Garantia mínima de 12 (doze) meses a partir da data de aceite. Deve 

possuir Registro válido na ANVISA/Ministério da Saúde. 

Andramed UNIDADE 20,00 154,00 3.080,00 

Total: 4.580,00 

  

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

NÃO será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme justificativa apresentada neste processo. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

  

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Município de Jucurutu/ RN por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 44.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 7. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP e no site oficial do Município de Jucurutu/ RN. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 4.7 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará o Município de 

Jucurutu/ RN a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

  

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

  

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o Município de Jucurutu/ RN 

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o Município de Jucurutu/ RN convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Jucurutu/ RN procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 

facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 

a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo Município de 

Jucurutu/ RN e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o Município de Jucurutu/ RN convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Jucurutu/ RN procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 

7.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o 

Município de Jucurutu/ RN atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

  

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, do Decreto Municipal nº 1.418, de 2024; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho do Município de Jucurutu/ RN, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município de Jucurutu/ RN poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Município de Jucurutu/ RN, em determinada ata de registro de preços, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos 

artigos 25 e 26, ambos do Decreto Municipal nº 1.418, de 2024. 

  

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

É da competência do Município de Jucurutu/ RN a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 

preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

  

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao edital. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas (02) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Jucurutu/ RN, 12 de setembro de 2024. 

  

Assinaturas 
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Iogo Nielson de Queiroz e Silva 
Prefeito Municipal 

  

Rafael de Souza Rabelo  
Representante legal do fornecedor registrado 

Publicado por: 
Aldimaria Domingos da Silva 

Código Identificador:20040A15 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 129/2024 PROC ADMINIST MJ/ RN Nº 06050001/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024 

 

O MUNICÍPIO DE JUCURUTU/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o n° 08.095.283/0001-04, com sede na Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14, 

Centro, CEP: 59.330-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Iogo Nielson de Queiroz e Silva, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 

1.418, de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição gradativa de gêneros alimentícios perecíveis (frutas, verduras, laticínios, 

carnes e frios), especificado(s) no Termo de Referência, anexo do edital, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  
Vencedor(es): COMERCIAL MOURA HORTI FRUTS LTDA  

CNPJ: 16.422.952/0001-33  Email: 
Telefone: 

84981622736  

Endereço: AVENIDA CAPITAO-MOR GOUVEIA, 3005 BLOCO UNICO BOX 10, LAGOA NOVA, Natal/RN, CEP: 59063-400  

Representante: Fabiane Moura do Amaral - CPF 065.926.464-11 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade 
Preço 

(R$) 
Total (R$) 

00007 
ALHO - Graúdo do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente desenvolvido, com bulbos curados, sem chocamento, danos mecânicos ou causado por pragas de 

acordo com a resolução 12/78 da cnnpa 
Própria KG 580,00 27,96 16.216,80 

00014 
BETERRABA – Sem folhas, primeira, bulbos de tamanhos médios, uniformes, sem ferimentos ou defeitos, sem corpos estranhos ou terra aderida à superfície de 

acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 
Própria KG 620,00 4,00 2.480,00 

00023 
CENOURA - Sem folhas, primeira, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem corpos estranhos ou tenros aderida à superfície externa de 

acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 
Própria KG 1550,00 3,96 6.138,00 

00024 
CHUCHU - De primeira, tamanho e colorações uniformes, livres de materiais terrosos, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte de 

acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 
Própria KG 1110,00 4,58 5.083,80 

00025 COCO SECO NATURAL – De primeira qualidade, tamanho e colorações uniformes, livres de materiais terrosos e sem aspecto de rancificação Própria UND 270,00 3,47 936,90 

00026 COCO VERDE NATURAL CONTENDO ÁGUA – De primeira qualidade, tamanho e colorações uniformes, livres de materiais terrosos. Própria UND 170,00 2,95 501,50 

00027 
COENTRO - De Primeira qualidade hortaliça classificada como verdura cor verde fresca, aspecto e sabor próprio, isenta de sinais de apodrecimento, sujidades e 

materiais terrosos em maços de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 
Própria MOL 2340,00 1,98 4.633,20 

00036 INHAME – In natura, livre de sujidades e aspectos que apresentem contaminação. Odor e textura característicos. Própria KG 390,00 5,19 2.024,10 

00042 
MAÇÃ VERMELHA, NACIONAL - Frutos de tamanho médio, no grau máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, firmes, 

tenras e com brilho, De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 
Própria KG 900,00 8,39 7.551,00 

00046 
MARACUJÁ - De primeira, tamanho e colorações uniformes, devendo ser bem desenvolvido e madura, com polpas intactas e firmes, livres de resíduo de 

fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 
Própria KG 590,00 6,38 3.764,20 

00047 
MELANCIA - Redonda, graúda, de primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura, 

polpa firme e intacta. De acordo com É com a resolução 12/78 da cnnpa. 
Própria KG 1810,00 1,98 3.583,80 

00054 
PEPINO DE 1ª QUALIDADE – De primeira qualidade, tamanho e colorações uniformes, livres de resíduo de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 
Própria KG 230,00 5,90 1.357,00 

00055 
PIMENTÃO VERDE – De primeira, tamanho e coloração uniformes, sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes. De acordo com a resolução 

12/78 da cnnpa. 
Própria KG 455,00 5,15 2.343,25 

00071 
REPOLHO ROXO - Tamanho médio, primeira qualidade, cabeças fechadas, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas e com coloração uniforme. Livres 

de terra nas folhas externas de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 
Própria KG 350,00 5,89 2.061,50 

00072 
REPOLHO VERDE - Tamanho médio, primeira qualidade, cabeças fechadas, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas e com coloração uniforme. Livres 

de terra nas folhas externas de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 
Própria KG 350,00 5,89 2.061,50 

00077 
TOMATE - Tipo maçã, tamanho, médio, segunda, com aproximadamente 80% de maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, com coloração 

uniforme e brilho de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa.Kg 
Própria KG 1460,00 2,98 4.350,80 

00078 
UVA ITÁLIA NACIONAL - De primeira, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa intacta e firme, sem danos físicos e 

mecânicos, oriundos do manuseio e transporte, de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa 
Própria KG 385,00 14,65 5.640,25 

Total: 70.727,60 

  

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

NÃO será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme justificativa apresentada neste processo. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

  

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Município de Jucurutu/ RN por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 44.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 7. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP e no site oficial do Município de Jucurutu/ RN. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 4.7 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará o Município de 

Jucurutu/ RN a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

  

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

  

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o Município de Jucurutu/ RN 

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o Município de Jucurutu/ RN convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Jucurutu/ RN procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 

facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 

a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo Município de 

Jucurutu/ RN e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o Município de Jucurutu/ RN convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Jucurutu/ RN procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 

7.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o 

Município de Jucurutu/ RN atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

  

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, do Decreto Municipal nº 1.418, de 2024; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho do Município de Jucurutu/ RN, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município de Jucurutu/ RN poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Município de Jucurutu/ RN, em determinada ata de registro de preços, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos 

artigos 25 e 26, ambos do Decreto Municipal nº 1.418, de 2024. 

  

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

É da competência do Município de Jucurutu/ RN a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 

preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

  

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao edital. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas (02) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Jucurutu/ RN, 13 de setembro de 2024. 

  

Assinaturas 
____________________________________ 

Iogo Nielson de Queiroz e Silva 
Prefeito Municipal 

____________________________________ 

Fabiane Moura do Amaral  
Representante legal do fornecedor registrado 

Publicado por: 
Aldimaria Domingos da Silva 

Código Identificador:619902D0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 131/2024 PROC ADMINIST MJ/ RN Nº 06050001/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024 

 

O MUNICÍPIO DE JUCURUTU/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o n° 08.095.283/0001-04, com sede na Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14, 

Centro, CEP: 59.330-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Iogo Nielson de Queiroz e Silva, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 

1.418, de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição gradativa de gêneros alimentícios perecíveis (frutas, verduras, laticínios, 

carnes e frios), especificado(s) no Termo de Referência, anexo do edital, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  
VENCEDOR(ES): 55.563.931 ELISANDRA ROSE RODRIGUES SILVA - CNPJ: 55.563.931/0001-90 

ENDEREÇO: Rua Raimundo Galdino, Boa Vista, Mossoró/RN, CEP: 59.605-070 

REPRESENTANTE: Elisandra Rose Rodrigues Silva – CPF: 700.530.164-16  

Item Descrição Marca Unidade Quantidade 
Preço 

(R$) 

Total 

(R$) 

00001 
ABACAXI TIPO PEROLA - Maduros, frutos de tamanho médio, no grau máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, uniforme, sem 

ferimentos ou defeitos. Pesando exatamente por unidade entre 1 a 1,5kg. de acordo com a resolução 12/78 da 2 cnnpa. 

IN 

NATURA 
UND 1080,00 3,53 3.812,40 

00003 
ABOBORA (JERIMUM) - Madura, tipo moranga, de tamanhos grandes, uniformes, sem defeitos, turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, livre 

de terra ou corpos estranhos aderentes à superfície externa de acordo 3 com a resolução 12/78 da cnnpa. 

IN 

NATURA 
KG 865,00 2,92 2.525,80 

00010 
BANANA PRATA - Em pencas, de primeira qualidade, tamanho e coloração uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, acondicionada em pencas integra de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 

IN 

NATURA 
KG 1660,00 3,39 5.627,40 

00011 
BATATA DOCE - Branca/roxa, primeira qualidade, tamanho grandes ou médios, uniformes, inteiros, sem ferimentos ou defeitos, casca lisa e com brilho, 

sem corpos estranhos ou terra aderidos à superfície externa. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 

IN 

NATURA 
KG 1500,00 3,82 5.730,00 

00012 BATATA INGLESA - comum especial, avada, tamanho grande ou médio, uniforme, inteira, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, sem corpos IN KG 2000,00 6,87 13.740,00 
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estranhos ou terra aderida à superfície externa de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. NATURA 

00013 

BEBIDA LÁCTEA - Sabores variados, com consistência cremosa ou líquida, acondicionada embalagem de saco plástico. Ingredientes obrigatórios: leite 

pasteurizado; soro de queijo pasteurizado e desnatado, açúcar, polpa de fruta, fermento lácteo, e estabilizantes. A embalagem deverá conter externamente 

os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do produto, número do registro no 

Ministério da Agricultura/SI F/Dl POA e carimbo de inspeção do SIF. Validade mínima de 20 (Vinte) dias a partir da data de entrega. 

COOAPAU LT 1410,00 5,17 7.289,70 

00035 GOIABA – In natura, livre de sujidades e aspectos que apresentem contaminação. Odor e textura característicos. 
IN 

NATURA 
KG 520,00 4,00 2.080,00 

00039 
LIMÃO TAHITI – In natura, livre de sujidades e aspectos que apresentem contaminação. Odor e textura característicos do alimento apropriado para 

consumo 

IN 

NATURA 
KG 240,00 5,19 1.245,60 

00043 
MAMÃO TIPO HAVAI - 90% de maturação, frutos de tamanho médio, com Aproximadamente 400g, no grau máximo de evolução no tamanho, aroma e 

sabor da espécie, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho livre de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa 

IN 

NATURA 
KG 1640,00 2,48 4.067,20 

00044 

MANDIOCA - Tipo branca/amarela, primeira, raízes grandes, no grau normal de evolução no tamanho, saber e cor própria da espécie, uniformes, frescas, 

com casca, inteiras, sem ferimentos ou defeitos, não fibrosa, livres da maior parte possível de terra e corpos estranhos aderente à superfície externa e 

isentas de umidade de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 

IN 

NATURA 
KG 850,00 2,48 2.108,00 

Total: 48.226,10 

  

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

NÃO será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme justificativa apresentada neste processo. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

  

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Município de Jucurutu/ RN por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 44.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 7. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP e no site oficial do Município de Jucurutu/ RN. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 4.7 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará o Município de 

Jucurutu/ RN a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

  

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 
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No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

  

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o Município de Jucurutu/ RN 

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o Município de Jucurutu/ RN convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Jucurutu/ RN procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 

facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 

a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo Município de 

Jucurutu/ RN e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o Município de Jucurutu/ RN convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Jucurutu/ RN procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 

7.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o 

Município de Jucurutu/ RN atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

  

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, do Decreto Municipal nº 1.418, de 2024; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho do Município de Jucurutu/ RN, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município de Jucurutu/ RN poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Município de Jucurutu/ RN, em determinada ata de registro de preços, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos 

artigos 25 e 26, ambos do Decreto Municipal nº 1.418, de 2024. 

  

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

É da competência do Município de Jucurutu/ RN a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 

preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

  

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao edital. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas (02) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Jucurutu/ RN, 13 de setembro de 2024. 

  

Assinaturas 
__________________ 

Iogo Nielson de Queiroz e Silva 
Prefeito Municipal 

_________________ 

Elisandra Rose Rodrigues Silva  
Representante legal do fornecedor registrado 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 132/2024 PROC ADMINIST MJ/ RN Nº 06050001/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024 

 

O MUNICÍPIO DE JUCURUTU/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o n° 08.095.283/0001-04, com sede na Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14, 

Centro, CEP: 59.330-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Iogo Nielson de Queiroz e Silva, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 

1.418, de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição gradativa de gêneros alimentícios perecíveis (frutas, verduras, laticínios, 

carnes e frios), especificado(s) no Termo de Referência, anexo do edital, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  
Vencedor(es): DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E LIMPEZA MEDIO OESTE LTDA - CNPJ: 50.511.009/0001-35 

Endereço: Rua Joao Cunha 25 Centro, Triunfo Potiguar Rn CEP 59.680-000 

Representante: Fabia Paloma Costa de Almeida – CPF 154.142.814-59 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade 
Preço 

(R$) 
Total (R$) 

00006 

ALFACE - Fresca, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, isenta de material terroso e unidade externa anormal, 

livre de resíduos de fertilizantes sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte de acordo com a 

resolução 10 12/78 da cnnpAa 

CEASA KG 245,00 5,00 1.225,00 

00018 

CARNE DE SOL BOVINA DE 1ª QUALIDADE – resfriada, salgada, limpa, aspecto: próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa. Cor: própria da 

espécie, sem manchas esverdeadas ou pardacentas. Odor: próprio. Tipo de corte: Característico da peça conforme o padrão descrito na Portaria n° 5 de 

8/11/88 e Publicada no DOU. de 18/11/88, Seção I. Embalada em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a 

integridade do produto até o momento do consumo, acondicionado em caixas lacradas. Serão adotados os critérios e padrões estabelecidos na Resolução 

RDC n°.12, 02/01/01,ANVISA/MS, Anexo 1, Grupo 5. Item a, publicada no D.O.U. Seção 1 em 10/01/01. A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, número de lote, data de validade, quantidade do produto, número do registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega na 

Unidade requisitante. O produto poderá ser entregue em embalagens de 2kg a 5kg, conforme solicitação do setor requisitante. 

FRIBOI KG 1180,00 21,99 25.948,20 

00019 

CARNE DE SOL BOVINA DE 2ª QUALIDADE – resfriada, salgada, limpa, aspecto: próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa. Cor: própria da 

espécie, sem manchas esverdeadas ou pardacentas. Odor: próprio. Tipo de corte: Característico da peça conforme o padrão descrito na Portaria n° 5 de 

8/11/88 e Publicada no DOU. de 18/11/88, Seção I. Embalada em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a 

integridade do produto até o momento do consumo, acondicionado em caixas lacradas. Serão adotados os critérios e padrões estabelecidos na Resolução 

RDC n°.12, 02/01/0,ANVISA/MS, Anexo 1, Grupo 5. Item a, publicada no D.O.U. Seção 1 em 10/01/01. A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, número de lote, data de validade, quantidade do produto, número do registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega na 

Unidade requisitante. O produto poderá ser entregue em embalagens de 2kg a 5kg, conforme solicitação do setor requisitante. 

FRIBOI KG 1170,00 19,99 23.388,30 

00028 
COUVE FOLHA – Alimento in natura, livre de sujidades e aspectos que definam contaminação, intacto, colocação verde. Embalado em saco plástico 

transparente. 
CEASA KG 170,00 5,50 935,00 

00029 

COXA E SOBRE CONGELADA - Apresentar-se congeladas, livre de parasitos e de qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir 

alguma alteração, odor e sabor próprios em porções individuais em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a 

integridade do produto. Acondicionado em caixas lacradas. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número de 

lote, quantidade do produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SI F/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega. O produto poderá ser entregue em embalagens variando entre 1kg a 2kg, conforme 

solicitação do setor requisitante. 

GUI BOM KG 2020,00 7,84 15.836,80 

00030 
FEIJÃO VERDE DE 1ª QUALIDADE – EMBALAGEM DE 1 KG – Embalados em sacos plásticos transparentes, livres de sujidades e/ou aspectos que 

demonstrem contaminação. Apresentando coloração esverdeada, cheiro e textura característicos. O produto deverá ser entregue em embalagens de 1kg. 
DUZE KG 850,00 13,40 11.390,00 

00032 

FILÉ DE FRANGO SEM OSSO CONGELADO - Apresentar-se congelado em fatias com cerca de 170 g cada, embalado em saco plástico transparente, 

atóxico, limpo, não violado, resistente, que garantam a integridade do produto. Acondicionados em caixas lacradas. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, quantidade do produto, número do registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega. O 

produto poderá ser entregue em embalagens variando entre 1kg a 2kg, conforme solicitação do setor requisitante. 

FRIATO KG 3670,00 16,97 62.279,90 

00034 

GALINHA CONGELADA À VÁCUO - EMBALADA CONFORME NORMAS DA ANVISA. resfriada, limpa, aspecto: próprio da espécie, não 

amolecida nem pegajosa. Cor: própria da espécie, sem manchas esverdeadas ou pardacentas. Odor: próprio. Tipo de corte: Característico da peça 

conforme o padrão descrito na Portaria n° 5 de 8/11/88 e Publicada no DOU. de 18/11/88, Seção I. Embalada em saco plástico transparente e atóxico, 

limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo. Serão adotados os critérios e padrões estabelecidos na 

Resolução RDC n°.12, 02/01/01, ANVISA/MS, Anexo 1, Grupo 5. Item a, publicada no D.O.U. Seção 1 em 10/01/01. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, data de validade, quantidade do produto, número do registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega na 

Unidade requisitante. O produto poderá ser entregue em embalagens variando entre 1kg a 5kg, conforme solicitação do setor requisitante. 

Q DELICIA KG 800,00 6,57 5.256,00 

00037 
LARANJA PÊRA - Madura, frutos de tamanho médio, no grau máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, uniformes, sem ferimentos 

ou defeitos, firmes e com brilho. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 
CEASA KG 770,00 4,59 3.534,30 

00040 

LINGUIÇA DE FRANGO DE 1ª QUALIDADE – Congelada, acondicionada em embalagens próprias. Embalagem padronizada em conformidade com 

as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. O produto poderá ser entregue em embalagens variando entre 1kg a 2kg, conforme solicitação do 

setor requisitante. 

AVIVAR KG 850,00 14,97 12.724,50 

00052 
PEITO DE FRANGO CONGELADO –Congelado à vácuo. Embalagem padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, 

da Anvisa. O produto poderá ser entregue em embalagens variando entre 1kg a 2kg, conforme solicitação do setor requisitante. 
REAL KG 1920,00 11,88 22.809,60 

00063 

PRESUNTO DE PERU DE 1ª QUALIDADE – 1ª qualidade, fatiado, a embalagem original deve ser a vácuo em saco plástico transparente e atóxico, 

limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo, acondicionado em caixas lacradas. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número do registro no 

Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

PERDIGAO KG 470,00 23,99 11.275,30 

00069 

QUEIJO PRATO – 1ª Qualidade, fatiado, embalagem original deve ser a vácuo em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, 

que garanta a integridade do produto até o momento do consumo, acondicionado em caixas lacradas. A embalagem deverá conter externamente os dados 

de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SI F/DI 

POA e carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

ISIS KG 240,00 47,10 11.304,00 

00073 
REQUEIJÃO CREMOSO DE 1ª QUALIDADE - embalagem com 220 g, alimento refrigerado. Embalagem padronizada em conformidade com as 

exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. 
ISIS UND 870,00 6,89 5.994,30 

00074 
REQUEIJÃO CREMOSO LIGTH DE 1ª QUALIDADE - embalagem com 220 g, alimento refrigerado. Embalagem padronizada em conformidade com 

as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. 
ISIS UND 770,00 8,06 6.206,20 

Total: 220.107,40 

  

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



Rio Grande do Norte , 16 de Setembro de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XV | Nº 3372 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    199 

NÃO será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme justificativa apresentada neste processo. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

  

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Município de Jucurutu/ RN por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 44.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 7. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP e no site oficial do Município de Jucurutu/ RN. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 4.7 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará o Município de 

Jucurutu/ RN a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

  

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

  

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o Município de Jucurutu/ RN 

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o Município de Jucurutu/ RN convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Jucurutu/ RN procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 

facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 
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Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 

a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo Município de 

Jucurutu/ RN e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o Município de Jucurutu/ RN convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Jucurutu/ RN procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 

7.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o 

Município de Jucurutu/ RN atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

  

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, do Decreto Municipal nº 1.418, de 2024; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho do Município de Jucurutu/ RN, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município de Jucurutu/ RN poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Município de Jucurutu/ RN, em determinada ata de registro de preços, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos 

artigos 25 e 26, ambos do Decreto Municipal nº 1.418, de 2024. 

  

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

É da competência do Município de Jucurutu/ RN a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 

preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

  

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao edital. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas (02) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Jucurutu/ RN, 13 de setembro de 2024. 

  

Assinaturas 
  

____________________________________ 

Iogo Nielson de Queiroz e Silva 
Prefeito Municipal  

____________________________________ 

Fabia Paloma Costa de Almeida  
Representante legal do fornecedor registrado 

Publicado por: 
Aldimaria Domingos da Silva 

Código Identificador:09713BBF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL 

REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05090001/2024 – INEXIGIBILIDADE N° 026/2024 

 

Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social 

  

Assunto: Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no inciso III, f do art. 74 da Lei nº 14.133/2021. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE INSCRIÇÃO EM CURSO “ESTRATÉGIAS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA. ANÁLISE COMPLETA 

DA LEI 13.465/17 E LEGISLAÇÃO CORRELATAS”. 

Decisão: Autorização para inexigibilidade de licitação 

  

Trata-se de pretensão para inexigibilidade de licitação, com fulcro no inciso III, f, do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021, para AQUISIÇÃO DE 

INSCRIÇÃO EM CURSO “ESTRATÉGIAS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA. ANÁLISE COMPLETA DA LEI 13.465/17 E 

LEGISLAÇÃO CORRELATAS”. 
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A aludida contratação visa ao atendimento da demanda formalizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Foram elaborados o Estudo Técnico Preliminar – ETP e o Termo de Referência - TR. 

O pesquisador oficial do Município realizou o levantamento de preços, conhecendo-se o preço praticado pela empresa INSTITUTO NCA 

TREINAMENTOS E CAPACITACOES LTDA (CNPJ: 53.404.148/0001-58). 

O Termo de Referência foi aprovado pela Exm. Sr. Prefeito Municipal. 

A Assessoria Jurídica deste Município analisou os aspectos legais e regulamentares da contratação ora pretendida, manifestando-se favoravelmente 

com recomendações por meio de Parecer Jurídico. 

Foi informado pela Secretaria Municipal de Finanças que há disponibilidade orçamentária no exercício de 2024 para custear a despesa. 

Eis o que cumpre relatar. 

Passa-se à análise da contratação direta pretendida, com fulcro no inciso I do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, à luz da legislação e do interesse público. 

Ab initio, importa colacionar os requisitos formais previstos pela Nova Lei de Licitações (NLL) para todas as contratações diretas, os quais foram 

listados em seu art. 72, que dispõe sobre o processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, no 

âmbito do Município de Jucurutu/RN. São requisitos formais para o processo sob análise: 

Formalização da demanda: o inciso I do artigo 72 da NLL determina que os processos de contratação direta devem possuir Documento de 

Formalização de Demanda (DFD). 

Estudo Técnico Preliminar: conforme a ordem dos elementos indicados no § 1º e § 2 no Art. 18 Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 

Contratos). 

Termo de Referência: todos os processos de contratação direta necessitam de Termo de Referência, em observância ao inciso I do art. 72 da NLL. 

Valor estimado da contratação: exigência legal do inciso II do art. 72 da Nova Lei de Licitações. 

Parecer jurídico: previsto no inciso III do art. 72 da NLL. 

Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários: o inciso IV do art. 72 da NLL requer a “demonstração da 

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido”. 

Requisitos de habilitação e qualificação: a comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária, conforme previsão do inciso V do art. 72 da NLL. 

Razão de escolha do contratado: a razão de escolha do contratado, para atendimento ao disposto no inciso VI do art. 72 da Nova Lei de Licitações. 

Justificativa de preço: o preço estará devidamente justificado, em atendimento ao inciso VII do art. 72 da NLL. 

Autorização da autoridade competente: a autorização da autoridade competente para a contratação direta, prevista no inciso VIII do art. 72 da Lei 

nº 14.133/2021, é o ato administrativo que irá se materializar com o presente expediente, caso assim se decida. 

Divulgação da autorização de contratação direta: em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da NLL, essa divulgação deverá ser realizada na 

sequência da instrução processual, se autorizada a contratação direta. 

  

Considerando os documentos carreados aos autos, listados anteriormente no relatório, todos os requisitos formais estabelecidos pelo art. 72 da Lei 

nº 14.133/2021 foram cumpridos – ou serão cumpridos oportunamente. 

Conclusio, não vislumbra qualquer pendência a ser sanada neste momento da instrução processual. 
Feita a necessária digressão, passa-se à análise de mérito do caso concreto. 

A equipe de planejamento, no Termo de Referência, assim caracterizou o objeto da contratação: 

Constitui objeto deste Termo de Referência a AQUISIÇÃO DE INSCRIÇÃO EM CURSO “ESTRATÉGIAS DE REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA. ANÁLISE COMPLETA DA LEI 13.465/17 E LEGISLAÇÃO CORRELATAS”, para atender a Secretaria Municipal de Assistência 

Social, nos termos da tabela abaixo de acordo com as condições e especificações deste Termo de Referência. 

  

No mesmo documento, a necessidade da contratação foi assim justificada: 

  

15.1 - A regularização fundiária é um processo fundamental para assegurar o direito à moradia digna e a legalização de áreas urbanas e rurais 

ocupadas de maneira irregular. Para que este processo ocorra de forma eficiente e atenda aos princípios de justiça social, é necessário que os 

profissionais envolvidos detenham conhecimento sobre as normas, técnicas e políticas públicas relacionadas.  

15.2 - A participação de representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social em um curso sobre regularização fundiária é de suma 

importância, uma vez que esses profissionais desempenha um papel estratégico no processo, e sua capacitação contribui diretamente para o sucesso 

das ações desenvolvidas. 

15.3 - É essencial que os participantes estejam atualizados sobre as políticas públicas e legislações que garantem a proteção social e os direitos 

humanos dos cidadãos, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade. Assim, podem integrar a regularização fundiária com os demais 

serviços oferecidos pela secretaria, assegurando que as famílias atendidas sejam devidamente acompanhadas e beneficiadas. 

15.4 - Além disso, é fundamental que os participantes tenham uma visão mais ampla das questões jurídicas e sociais envolvidas, capacitando-os a 

oferecer um suporte ainda mais eficaz às famílias impactadas, além de coordenar e implementar as políticas habitacionais do município de forma 

eficiente, garantindo que as ações sejam realizadas de acordo com a legislação vigente. 

15.5 - Portanto, a participação desses profissionais em um curso de regularização fundiária é essencial para o fortalecimento das políticas públicas 

municipais, garantindo que o processo de regularização seja conduzido de maneira integrada, justa e eficaz, beneficiando toda a comunidade. 

  

Importa ressaltar, ainda, que a referida equipe de planejamento registrou no Estudo Técnico Preliminar a seguinte justificativa para a quantidade 

solicitada: 

  

6 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
6.1 A quantidade de inscrições abrange a quantidade de servidores que irão participar da capacitação. 

  
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNITÁRIO DESCONTO APLICADO VALOR TOTAL 

1 

AQUISIÇÃO DE INSCRIÇÕES EM CURSO “ESTRATÉGIAS 

DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA: ANÁLISE COMPLETA 

DA LEI 13.465/17E LEGISLAÇÃO CORRELATAS” 

NOSDIAS 17 E 18 DE SETEMBRO DE 2024 EM NATAL – 

RN. 

UND 3 3.290,00 43.36% 5.590,36 

VALOR TOTAL 5.590,36 

  

O processo veio à Autoridade Superior para aprovação e autorização da contratação direta por inexigibilidade de licitação. 

Quanto à legislação aplicável, o inciso III, f do art. 74 da Lei nº 14.133/2021 permite à Administração inexigir a licitação quando não houve 

possibilidade de competição para a contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com 

profissionais ou empresas de notória especialização, para o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 
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Assim, no presente caso, entende-se possível a contratação direta conferida pelo legislador, visto que a execução dos serviços solicitados será 

executada por empresa e profissionais de notória especialização. 

Ademais, por meio do Parecer Jurídico, a Assessoria Jurídica concluiu pela regularidade jurídica do procedimento de INEXIGIBILIDADE de 

licitação, com fulcro no inciso III, f do art. 74 da Lei nº 14.133/2021. 

Ante todo o exposto, diante da manifestação jurídica, bem como da documentação carreada aos autos, não se vislumbra óbice à presente 

contratação, onde delibero nos seguintes termos: 

AUTORIZO, com fulcro no inciso III, f do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, a contratação direta por INEXIGIBILIDADE de licitação ora pretendida 

junto à empresa INSTITUTO NCA TREINAMENTOS E CAPACITACOES LTDA (CNPJ: 53.404.148/0001-58); 

ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o procedimento; 

Por conseguinte, AUTORIZO a emissão de nota de empenho em favor da referida empresa; 

DESIGNO, os fiscais e gestores de contratos, conforme Portaria em anexo. 

  

Encaminhem-se os autos à Agente de Contratação, para realização a continuidade da instrução processual. 

  

Jucurutu/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Aldimaria Domingos da Silva 

Código Identificador:A3F2B6D5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 130/2024 PROC ADMINIST MJ/ RN Nº 06050001/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024 

 

O MUNICÍPIO DE JUCURUTU/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o n° 08.095.283/0001-04, com sede na Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14, 

Centro, CEP: 59.330-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Iogo Nielson de Queiroz e Silva, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 

1.418, de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição gradativa de gêneros alimentícios perecíveis (frutas, verduras, laticínios, 

carnes e frios), especificado(s) no Termo de Referência, anexo do edital, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  
Vencedor(es): AZEVEDO MEDEIROS DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 45.197.842/0001-13 

Endereço: Coronel João Damasceno, 214, Centro, Jucurutu/RN, CEP: 59330-000  

Representante: Fernando Azevedo Medeiros - CPF 118.933.174-80 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade 
Preço 

(R$) 
Total (R$) 

00002 
ABACATE - De primeira qualidade casca 1 lisa, verde in natura, apresentado grau de maturação que 1 permita suportar a manipulação, o transporte e 

a conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 
IN NATURA KG 395,00 6,60 2.607,00 

00004 ABOBRINHA – Alimento in natura, apresentando aspecto uniforme, sem defeitos, intacto, livre de sujidades e corpos estranhos. IN NATURA KG 400,00 5,25 2.100,00 

00005 ACELGA – Alimento in natura, apresentando aspecto uniforme, sem defeitos, intacto, livre de sujidades e corpos estranhos. IN NATURA KG 150,00 9,00 1.350,00 

00021 
CEBOLA - Não brotada, sem danos fisiológicos ou mecânicos, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenra e com brilho, 

turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidos de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 
IN NATURA KG 1410,00 3,97 5.597,70 

00022 
CEBOLINHA – Alimento in natura, livre de sujidades, apresentando aspecto característico: cor esverdeada, intacta. Alimento deve ser embalado em 

sacos plásticos transparentes. Molho com aproximadamente 300 g. 
IN NATURA MOL 270,00 2,88 777,60 

00033 

FRANGO INTEIRO ABATIDO NÃO CONGELADO IN NATURA - A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, número de lote, quantidade do produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SI F/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega. O produto poderá ser entregue em embalagens variando entre 

1kg a 2kg, conforme solicitação do setor requisitante. 

COGRAN KG 990,00 9,65 9.553,50 

00038 
LEITE IN NATURA – Acondicionado em recipiente limpo, livre de sujidades, apresentando características organolépticas de cor, sabor e textura 

dentro dos parâmetros adequados e características do alimento apropriado para consumo 
IN NATURA Litro 2700,00 4,19 11.313,00 

00041 
LINGUIÇA TIPO CALABRESA DE 1ª QUALIDADE – Congelada, acondicionada em embalagens próprias, à vácuo. Embalagem padronizada em 

conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa 
SALDALI KG 900,00 21,90 19.710,00 

00045 
MANTEIGA DA TERRA – GARRAFA C/ 500ML - Embalagem padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da 

Anvisa 
CAICOENSE UND 510,00 15,88 8.098,80 

00048 

MELÃO JAPONES – boa qualidade, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvido e maduro, com polpas intactas e firmes, livres de 

resíduo de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. De acordo com a resolução 

12/78 da cnnpa. 

IN NATURA KG 1800,00 2,49 4.482,00 

00049 MILHO EM ESPIGA IN NATURA – Apresentando as características naturais, de qualidade, sem sujidades. IN NATURA KG 670,00 5,25 3.517,50 

00050 

PAMONHA - Alimento à base de milho, livre de sujidades, apresentando cor, odor e textura característicos. Embalados de forma caseira, conforme 

produzido culturalmente, com a palha do próprio milho e barbante ou elástico culinário para amarrar. O alimento deverá apresentar o prazo de validade 

de até 3 dias após a entrega. Alimento deverá ser fabricado no máximo 24h antes da entrega. Cada unidade deverá pesar em média 300g. 

IN NATURA KG 220,00 9,75 2.145,00 

00053 

PEIXE EM POSTA DE 1ª QUALIDADE CONGELADO – Sem cabeça, sem vísceras e sem espinhas (Merluza, Garoupa, Arabaiana, Cioba, Cavala, 

Dourada, Dentão, Bonito ou Atum). Congelado por processo rápido e conservado a temperatura adequada (-18ºC) até o momento de recebimento, não 

apresentando qualquer sinal de descongelamento. Cada unidade deverá ser embalada em saco plástico com indicação de peso, prazo e validade. O 

produto poderá ser entregue em embalagens variando entre 1kg a 2kg, conforme solicitação do setor requisitante. 

FRISCH KG 390,00 25,00 9.750,00 

00058 

POLPA DE FRUTA SABOR CAJÚ - Selecionada, isenta de contaminação. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixas de isopor 

conforme legislação vigente, de acordo com a resolução 12/78. A embalagem deverá conter a validade de no mínimo 06 meses a 01 ano, com os 

registros obrigatórios do ministério competente, contendo peso líquido de 1kg. 

SERIDO 

FRUTAS 
UND 3140,00 4,29 13.470,60 

00061 

POLPA DE FRUTA SABOR MORANGO - Selecionada, isenta de contaminação. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixas de isopor 

conforme legislação vigente, de acordo com a resolução 12/78. A embalagem deverá conter a validade de no mínimo 06 meses a 01 ano, com os 

registros obrigatórios do ministério competente, contendo peso líquido de 1kg. 

SERIDO 

FRUTAS 
UND 1075,00 10,64 11.438,00 

00064 

PRESUNTO FATIADO DE 1ª QUALIDADE - 1ª qualidade, a embalagem original deve ser a vácuo em saco plástico transparente e atóxico, limpo, 

não violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número do registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega na 

unidade requisitante e também estar reservado em temperatura de refrigeração, a 4ºC. 

BOM TODO KG 580,00 16,00 9.280,00 

00065 
QUEIJO DE MANTEIGA – 1ª qualidade, a embalagem original deve ser a vácuo em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, 

resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo, acondicionado em caixas lacradas. A embalagem deverá conter 
CAICOENSE KG 530,00 33,00 17.490,00 
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externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número do registro no 

Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data 

de entrega na unidade requisitante. 

00066 

QUEIJO DE QUALHO DE 1ª QUALIDADE - a embalagem original deve ser a vácuo em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, 

resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo, acondicionado em caixas lacradas. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número do registro no 

Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data 

de entrega na unidade requisitante. 

CAICOENSE KG 500,00 33,00 16.500,00 

00068 

QUEIJO PARMESAO RALADO DE 1ª QUALIDADE - embalagem com 50 g, embalagem original deve ser em saco plástico transparente e atóxico, 

limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo, acondicionado em caixas lacradas. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número do 

registro no Ministério da Agricultura/SI F/DI POA e carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a 

partir da data de entrega na unidade requisitante. 

MOCOCA PCT 520,00 7,37 3.832,40 

00070 
QUIABO - Liso, de boa qualidade, tamanho e coloração uniforme, sem dano físico ou mecânico oriundo do transporte (rachaduras e cortes) de acordo 

com a resolução 12/78 da cnnpa 
IN NATURA KG 300,00 8,75 2.625,00 

00079 
UVA ROXA - Nacional, de boa qualidade, tamanho e coloração uniformes, bem desenvolvidas e maduras, com polpa intacta e firme, sem danos 

físicos e mecânicos, sem danificações aparentes / de acordo com a resolução 12/78 da Cnnpa. 
IN NATURA KG 380,00 13,99 5.316,20 

Total: 160.954,30 

  

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

NÃO será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme justificativa apresentada neste processo. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

  

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Município de Jucurutu/ RN por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 44.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 7. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP e no site oficial do Município de Jucurutu/ RN. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 4.7 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará o Município de 

Jucurutu/ RN a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

  

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 
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Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

  

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o Município de Jucurutu/ RN 

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o Município de Jucurutu/ RN convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Jucurutu/ RN procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 

facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 

a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo Município de 

Jucurutu/ RN e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o Município de Jucurutu/ RN convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Jucurutu/ RN procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 

7.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o 

Município de Jucurutu/ RN atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

  

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, do Decreto Municipal nº 1.418, de 2024; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho do Município de Jucurutu/ RN, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município de Jucurutu/ RN poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Município de Jucurutu/ RN, em determinada ata de registro de preços, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos 

artigos 25 e 26, ambos do Decreto Municipal nº 1.418, de 2024. 

  

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

É da competência do Município de Jucurutu/ RN a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 

preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

  

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao edital. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas (02) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Jucurutu/ RN, 13 de setembro de 2024. 

  

Assinaturas 
________________ 

Iogo Nielson de Queiroz e Silva 
Prefeito Municipal 

________________ 

Fernando Azevedo Medeiros  
Representante legal do fornecedor registrado 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 133/2024 PROC ADMINIST MJ/ RN Nº 06050001/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024 

 

O MUNICÍPIO DE JUCURUTU/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o n° 08.095.283/0001-04, com sede na Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14, 

Centro, CEP: 59.330-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Iogo Nielson de Queiroz e Silva, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 

1.418, de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

DO OBJETO 

  

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição gradativa de gêneros alimentícios perecíveis (frutas, verduras, laticínios, 

carnes e frios), especificado(s) no Termo de Referência, anexo do edital, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  
Vencedor(es): L P MENDONÇA SOBRINHO  

CNPJ: 24.913.657/0001-08  Email: 
Telefone: 99867-

4012  

Endereço: SITIO SANTO ANTONIO, 4 , ZONA RURAL, ASSU/RN, CEP: 59650-000  

Representante: Luis Pio Mendonca Sobrinho – CPF:254.572.174-34 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade 
Preço 

(R$) 

Total 

(R$) 

00056 

POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA - Selecionada, isenta de contaminação. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixas de isopor conforme 

legislação vigente, de acordo com a resolução 12/78. A embalagem deverá conter a validade de no mínimo 06 meses a 01 ano, com os registros obrigatórios do 

ministério competente, contendo peso líquido de 1kg. 

PURO 

SABOR 
UND 2155,00 4,59 9.891,45 

00057 

POLPA DE FRUTA SABOR CAJÁ - Selecionada, isenta de contaminação. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixas de isopor conforme 

legislação vigente, de acordo com a resolução 12/78. A embalagem deverá conter a validade de no mínimo 06 meses a 01 ano, com os registros obrigatórios do 

ministério competente, contendo peso líquido de 1kg. 

PURO 

SABOR 
UND 1975,00 4,65 9.183,75 

00059 

POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA - Selecionada, isenta de contaminação. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixas de isopor conforme 

legislação vigente, de acordo com a resolução 12/78. A embalagem deverá conter a validade de no mínimo 06 meses a 01 ano, com os registros obrigatórios do 

ministério competente, contendo peso líquido de 1kg. 

PURO 

SABOR 
UND 2140,00 4,49 9.608,60 

00060 

POLPA DE FRUTA SABOR MANGA - Selecionada, isenta de contaminação. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixas de isopor conforme 

legislação vigente, de acordo com a resolução 12/78. A embalagem deverá conter a validade de no mínimo 06 meses a 01 ano, com os registros obrigatórios do 

ministério competente, contendo peso líquido de 1kg. 

PURO 

SABOR 
UND 2120,00 4,57 9.688,40 

00062 

POLPA DE FRUTA SABOR UVA - Selecionada, isenta de contaminação. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixas de isopor conforme 

legislação vigente, de acordo com a resolução 12/78. A embalagem deverá conter a validade de no mínimo 06 meses a 01 ano, com os registros obrigatórios do 

ministério competente, contendo peso líquido de 1kg. 

PURO 

SABOR 
UND 2725,00 6,79 18.502,75 

Total: 56.874,95 

  

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

NÃO será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme justificativa apresentada neste processo. 

  

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

  

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Município de Jucurutu/ RN por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 44.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 
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Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 7. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP e no site oficial do Município de Jucurutu/ RN. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 4.7 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará o Município de 

Jucurutu/ RN a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

  

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

  

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o Município de Jucurutu/ RN 

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o Município de Jucurutu/ RN convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Jucurutu/ RN procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 

facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 

a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo Município de 

Jucurutu/ RN e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o Município de Jucurutu/ RN convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Jucurutu/ RN procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 

7.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o 

Município de Jucurutu/ RN atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

  

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, do Decreto Municipal nº 1.418, de 2024; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho do Município de Jucurutu/ RN, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município de Jucurutu/ RN poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Município de Jucurutu/ RN, em determinada ata de registro de preços, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 
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A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos 

artigos 25 e 26, ambos do Decreto Municipal nº 1.418, de 2024. 

  

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

É da competência do Município de Jucurutu/ RN a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 

preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

  

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao edital. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas (02) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Jucurutu/ RN, 13 de setembro de 2024. 

  

Assinaturas 
  

______________________ 

Iogo Nielson de Queiroz e Silva 
Prefeito Municipal 

  

_______________________ 

Luis Pio Mendonca Sobrinho 
Representante legal do fornecedor registrado 

Publicado por: 
Aldimaria Domingos da Silva 

Código Identificador:C260A9EE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 134/2024 PROC ADMINIST MJ/ RN Nº 06050001/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024 

 

O MUNICÍPIO DE JUCURUTU/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o n° 08.095.283/0001-04, com sede na Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14, 

Centro, CEP: 59.330-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Iogo Nielson de Queiroz e Silva, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 

1.418, de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição gradativa de gêneros alimentícios perecíveis (frutas, verduras, laticínios, 

carnes e frios), especificado(s) no Termo de Referência, anexo do edital, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  
Vencedor(es): PARN DISTRIBUIDORA E ARMAZENAGEM  

CNPJ: 35.585.896/0001-00  Email: 
Telefone: 

84996958362  

Endereço: ROD BR 316, KM 13 JARDIM NEOPOLIS, 20 , Canutama, Benevides/PA, CEP: 68795-000  

Representante: SERGIO ROBERTO LEITÃO FERREIRA - CPF: 765.605.622-04 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade 
Preço 

(R$) 
Total (R$) 

00009 
BACON FATIADO DE 1ª QUALIDADE – Envolvido em embalagem a vácuo, rotulagem deve conter: procedência, peso liquido, fornecedor, data de 

validade, temperatura, e número de registro do órgão competente. 
SUINCO KG 250,00 26,00 6.500,00 

00015 

CARNE BOVINA DE 1ª QUALIDADE - (alcatra, chá de dentro, coxão mole, patinho, lombo), resfriada, limpa, aspecto: próprio da espécie, não 

amolecida nem pegajosa, cor: própria da espécie, sem manchas esverdeadas ou pardacentas. Odor: próprio tipo de corte: característico da peça conforme 

o padrão descrito na Portaria n° 5 de 8/11/88 e Publicada no DOU de 18/11/88, Seção I. Embalada em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não 

violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o momento de manipulação para consumo. A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, número de lote, data de validade, quantidade do produto, número do registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega na 

unidade requisitante. O produto poderá ser entregue em embalagens de 2kg a 5kg, conforme solicitação do setor requisitante. 

FRIGORIFICO 

AZEVEDO 
KG 2350,00 22,00 51.700,00 

00016 

CARNE BOVINA MAGRA (MÚSCULO) - resfriada, limpa, aspecto: próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa. Cor: própria da espécie, sem 

manchas esverdeadas ou pardacentas. Odor: próprio. Tipo de corte: Característico da peça conforme o padrão descrito na Portaria n° 5 de 8/11/88 e 

Publicada no DOU de 18/11/88, Seção I. Embalada em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do 

produto até o momento do consumo, acondicionado em caixas lacradas. Serão adotados os critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC n°.12, 

02/01/01, ANVISA/MS, Anexo 1, Grupo 5. Item a, publicada no D.O.U. Seção 1 em 10/01/01. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, data de validade, quantidade do produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega na Unidade requisitante. O 

produto poderá ser entregue em embalagens de 2kg a 5kg, conforme solicitação do setor requisitante. 

FRIGORIFICO 

AZEVEDO 
KG 2600,00 17,00 44.200,00 

00017 

CARNE BOVINA TIPO COSTELA - tiras, resfriada, no máximo 10% de sebo e gordura, cor, cheiro e sabor próprios, subdividida em embalagem em 

filme NV transparente ou saco plástico transparente, Contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 

oficiais, de acordo com as portarias do ministério da agricultura, Dípoa n° 304 de 22/04/96 e 145 de 22/04/98 da resolução da ANVISA 51 n° 105 de 

19/05/99. O produto poderá ser entregue em embalagens de 2kg a 5kg, conforme solicitação do setor requisitante. 

FRIGORIFICO 

AZEVEDO 
KG 1195,00 13,99 16.718,05 

00020 

CARNE MOÍDA - resfriada, limpa, aspecto: próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa. Cor: própria da espécie, sem manchas esverdeadas ou 

pardacentas. Odor: próprio. Tipo de corte: Característico da peça conforme o padrão descrito na Portaria n° 5 de 8/11/88 e Publicada no DOU. de 

18/11/88, Seção I. Embalada em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o momento 

do consumo. Serão adotados os critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC n°.12, 02/01/01,ANVISA/MS, Anexo 1, Grupo 5. Item a, publicada 

FRIGORIFICO 

AZEVEDO 
KG 1500,00 14,30 21.450,00 
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no D.O.U. Seção 1 em 10/01/01. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, data de validade, 

quantidade do produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega na Unidade requisitante. O produto poderá ser entregue em embalagens de 2kg a 5kg, 

conforme solicitação do setor requisitante. 

00031 

FÍGADO BOVINO CONGELADO – EMBALADO À VÁCUO, CONFORME NORMAS DA ANVISA. resfriado, limpo, aspecto: próprio da espécie, 

não amolecida nem pegajosa. Cor: própria da espécie, sem manchas esverdeadas ou pardacentas. Odor: próprio. Tipo de corte: Característico da peça 

conforme o padrão descrito na Portaria n° 5 de 8/11/88 e Publicada no DOU de 18/11/88, Seção I. Embalada em saco plástico transparente e atóxico, 

limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo, acondicionado em caixas lacradas. Serão adotados os 

critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC n°.12, 02/01/01, ANVISA/MS, Anexo 1, Grupo 5. Item a, publicada no D.O.U. Seção 1 em 

10/01/01. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, data de validade, quantidade do produto, 

número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 20 (vinte) 

dias a partir da data de entrega na Unidade requisitante. O produto poderá ser entregue em embalagens variando entre 1kg a 2kg, conforme solicitação do 

setor requisitante. 

JBS KG 790,00 8,49 6.707,10 

00067 

QUEIJO MUSSARELA QUEIJO MUSSARELA - 1ª qualidade, a embalagem original deve ser a vácuo em saco plástico transparente e atóxico, limpo, 

não violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo, acondicionado em caixas lacradas. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número do registro no Ministério 

da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega na 

unidade requisitante. 

RETIRO KG 675,00 29,00 19.575,00 

00075 

SALSICHA DE FRANGO DE 1ª QUALIDADE - Apresentando-se em gomos uniformes e padronizados, embalada a vácuo, em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo, acondicionado em caixas 

lacradas. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do 

produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SI F/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá 1 apresentar validade mínima de 30 (trinta) 

dias a partir da data de entrega 

FRIATO KG 950,00 7,90 7.505,00 

00076 

SALSICHA TIPO VIENA - Apresentando-se em gomos uniformes e padronizados, embalada a vácuo, em saco plástico transparente e atóxico, limpo, 

não violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo, acondicionado em caixas lacradas. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número do registro no Ministério 

da Agricultura/SI F/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá 1 apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega 

RARA KG 570,00 7,90 4.503,00 

Total: 178.858,15 

  

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

NÃO será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme justificativa apresentada neste processo. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

  

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Município de Jucurutu/ RN por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 44.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 7. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP e no site oficial do Município de Jucurutu/ RN. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 4.7 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará o Município de 

Jucurutu/ RN a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

  

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

  

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o Município de Jucurutu/ RN 

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o Município de Jucurutu/ RN convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Jucurutu/ RN procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 

facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 

a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo Município de 

Jucurutu/ RN e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o Município de Jucurutu/ RN convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Jucurutu/ RN procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 

7.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o 

Município de Jucurutu/ RN atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

  

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, do Decreto Municipal nº 1.418, de 2024; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho do Município de Jucurutu/ RN, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município de Jucurutu/ RN poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Município de Jucurutu/ RN, em determinada ata de registro de preços, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos 

artigos 25 e 26, ambos do Decreto Municipal nº 1.418, de 2024. 

  

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

É da competência do Município de Jucurutu/ RN a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 

preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

  

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao edital. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas (02) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Jucurutu/ RN, 13 de setembro de 2024. 

  

Assinaturas  
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_______________________ 

Iogo Nielson de Queiroz e Silva 
Prefeito Municipal 

  

_______________________ 

Sergio Roberto Leitão Ferreira  
Representante legal do fornecedor registrado 

Publicado por: 
Aldimaria Domingos da Silva 

Código Identificador:6158E9C0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 026/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 35050001/2024 

 

OBJETO:Registro de preços para aquisição gradativa e eventual de gêneros alimentícios não-perecíveis. 
________________________ 

Considerando, o resultado do procedimento de licitação, em tela, configurado na ata que integra os autos deste certame; 

Considerando, que após os lances e negociações diretas com a Pregoeira, foi conseguido valor de acordo com a prática do mercado local; 

Considerando, que não houve qualquer manifestação no que concerne a interposição de recursos, estando, portanto, precluso o direito de 

interposição de recurso pelos licitantes; 

  

ADJUDICOo presente procedimento em favor da (s) licitante (s): 

  
Vencedor(es): AZEVEDO MEDEIROS DISTRIBUIDORA LTDA  

CNPJ: 45.197.842/0001-13  Email: 
Telefone: 

8491241435  

Item Descrição Marca Unidade Quantidade 
Preço 

(R$) 
Total (R$) 

00001 
AÇAFRÃO EM PÓ – Tempero natural em pó para temperar alimentos, embalagem de 20g contendo todas as informações sobre o produto, incluindo a 

validade e data de fabricação. 
NATURAL UND 290,00 2,38 690,20 

00005 

Achocolatado líquido - caixa contendo 27 unidades de 200ml cada - Ideal para levar na lancheira ou deixar na geladeira para consumir a hora que 

quiser. Ingredientes: Leite reconstituído, soro de leite, água, açúcar, cacau em pó, minerais (cálcio, magnésio e ferro), vitaminas (C, B1, B2, niacina, 

B6, B12, ácido pantotênico, biotina), sal, espessantes carragena, goma xantana e carboximetilcelulose sódica, aromatizantes e acidulante ácido cítrico. 

Não Contém Glúten. Bebida Láctea não é iogurte. Informação Nutricional 200ml (1 unidade)Valor energético 130kcal (7%)Carboidratos 20g, dos 

quais: (7%) Açúcares 18g (**)Proteínas 5g (7%)Gorduras totais 3,5g (6%)Gorduras saturadas 2g (9%)Gorduras trans 0g (**)Gorduras 

monoinsaturadas 0,8g (**)Gorduras poliinsaturadas 0,1g (**)Colesterol 13mg (4%)Fibra alimentar 1g (4%)Sódio 115mg (5%)Cálcio 190mg 

(19%)Ferro 2,6mg (19%)Vitamina A 114 µg RE (19%)Vitamina D 0,95µg (19%)Vitamina C 8,6mg (19%)Vitamina B2 0,25mg (19%)Niacina 3mg 

(19%)Vitamina B6 0,25mg (19%)Vitamina B12 0,45µg (19%). 

Mococa Caixa 320,00 35,20 11.264,00 

00007 
AMEIXA EM CALDA – embalagem em lata de 150g. Alimento apresentando embalagem padronizada em conformidade com as exigências contidas 

na RDC 259 de 2002, da Anvisa. 
Olé UND 420,00 7,74 3.250,80 

00008 

AMIDO DE MILHO - Embalado em papel impermeável, limpo, não violado, resistente e acondicionado em caixas de papelão resistentes, que 

garantam a integridade do produto. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número 

de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Resolução CNNPA n° 12, de 1978. 

Embalagem aproximada 200g. 

Kimiko CX 305,00 2,99 911,95 

00010 

AMIDO DE MILHO PARA O PREPARO DE MINGAU SABOR CHOCOLATE – embalagem com 200 g, embalado em papel impermeável, limpo, 

não violado, resistente e acondicionado em caixas de papelão resistentes, que garantam a integridade do produto. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Resolução CNNPA n° 12, de 1978. Embalagem aproximada 200g 

Cremogema CX 705,00 3,49 2.460,45 

00018 

AZEITONA VERDE - Conservadas em embalagem à vácuo, de 200g, em água e sal de coloração verde escuro, tamanhos médios, sem manchas e 

ausência de turbidez na salmoura. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número 

de lote, quantidade do produto, data de validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 

RIVOLI UND 650,00 2,29 1.488,50 

00019 
BALAS DE CARAMELO DE LEITE – Embaladas individualmente em plástico transparente em formato quadrado. Pacote com peso líquido 

aproximado de 660g, contendo aproximadamente 100 unidades. 
EMBARE PCT 650,00 15,34 9.971,00 

00020 
BALA DE CARAMELO MEIO A MEIO LEITE E CHOCOLATE - Ingredientes: a bala caramelos meio a meio leite e chocolate possui açúcar, xarope 

de glicose, acidulante ácido cítrico, aromatizantes, corantes artificiais. Embalagem de 660g. 
EMBARE PCT 650,00 16,49 10.718,50 

00021 
BALAS DE GOMA AÇUCARADA SABOR FRUTAS SORTIDAS – Embaladas em saquinhos em formato de tubinhos, caixa com 30und, contendo 8 

gominhas cada. Peso líquido da caixa 960g. 
GOMETS CX 680,00 20,45 13.906,00 

00022 
BALAS MASTIGÁVEIS (MOLES) SABOR MORANGO OU IOGURTE - Embalagem de 600g conforme normas exigidas pela Anvisa, contendo 

data de validade e todas as informações do produto. 

SANTA 

RITA 
PCT 850,00 13,44 11.424,00 

00033 

CALDO DE CARNE - Matéria prima de boa qualidade; constituído basicamente de carne de boi desidratado, liofilizado, sal, amido de milho, gordura 

vegetal, condimentos, podendo conter corante natural, apresentando-se livre de matérias terrosa, parasitos, larvas e detritos animais e vegetais, em 

embalagem metalizada, resistente e atóxica com validade 12 meses após a data de fabricação; acompanhado de laudo de laboratório credenciado do lote 

a ser entregue. Peso aproximado 57g. 

APTI CX 140,00 2,55 357,00 

00034 

CALDO DE GALINHA - Matéria prima, limpas e de boa qualidade; constituído basicamente de carne de galinha desidratada, liofilizado sal, amido de 

milho, gordura vegetal, condimentos, podendo conter corante natural, apresentando-se livre de matérias terrosas, parasitas, larvas detritos animais e 

vegetais, em embalagem metalizada, saudável, resistente, validade 12 meses após a data de fabricação; acompanhado de laudo de laboratório 

credenciado do lote a ser entregue. O produto deverá estar de acordo com a NTA 70 (decreto 12.342/78); peso aproximado 57g. 

APTI CX 130,00 2,96 384,80 

00035 

CANELA EM PÓ – proveniente de cascas sãs, limpas e secas, em forma de pó fino, acondicionado em saco de polietileno, integro, atóxico, resistente, 

vedado e limpo. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, número do lote, data de fabricação, data de 

validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. De 

acordo com a RDC nº 276/2005. Tubo c/ 30g. 

BOA VISTA Tubo 230,00 4,91 1.129,30 

00038 CATCHUP - embalagem contendo no mínimo 200g, padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa FUGINI UND 270,00 2,09 564,30 

00040 

CEREAL A BASE DE MILHO - alimentação à base de farinha de milho pré-cozido, fortificado com ferro e ácido fólico, açúcar, amido, sais minerais, 

vitaminas, sal e aromatizante, acondicionado em embalagem íntegra, resistente, vedada hermeticamente e limpa. A embalagem deverá constar 

externamente, os dados de identificação e procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número de registro e Normas 

de CODEX Alimentares para fórmulas destinadas a lactentes. FAO/OMS. O produto deverá apresentar validade mínima de 10 (dez) meses a partir da 

data de entrega. Embalagem em lata ou pacote contendo 400g. 

FLOKÃO PCT 430,00 2,70 1.161,00 

00041 

CHÁ BOLDO - Acondicionado em envelope individual, tipo sache, de papel impermeável, com vedações mecânicas (selagem). A embalagem deverá 

trazer externamente os dados de identificação procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade. De acordo com a rdc n °276/2005. Peso aproximado por sache 10g. Caixa 

contendo 10 saquinhos/sachês 

BOA VISTA CX 580,00 3,06 1.774,80 

00042 

CHÁ CAMOMILA - Acondicionado em envelope individual, tipo sache, de papel impermeável, com vedações mecânicas (selagem), A embalagem 

deverá trazer externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a rdc n°276/2005.Peso aproximado por sache 10g. Caixa contendo 10 

saquinhos/sachês 

BOA VISTA CX 580,00 3,06 1.774,80 

00043 

CHÁ CIDREIRA - Acondicionado em envelope individual, tipo sache, de papel impermeável, com vedações mecânicas (selagem), A embalagem 

deverá trazer externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a rdc n°276/2005.Peso aproximado por sache 10g. Caixa contendo 10 

saquinhos/sachês 

BOA VISTA CX 470,00 3,06 1.438,20 

00044 

CHÁ DE ERVA DOCE - Acondicionado em envelope individual, tipo sache, de papel impermeável, com vedações mecânicas (selagem), A 

embalagem deverá trazer externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. 

Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a rdc n°276/2005.Peso aproximado por sache 10g. 

Caixa contendo 10 saquinhos/sachês 

BOA VISTA CX 580,00 3,06 1.774,80 

00045 CHÁ DE HIBISCO - Acondicionado em envelope individual, tipo sache, de papel impermeável, com vedações mecânicas (selagem), A embalagem BOA VISTA CX 520,00 3,06 1.591,20 
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deverá trazer externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a rdc n°276/2005.Peso aproximado por sache 10g. Caixa contendo 10 

saquinhos/sachês 

00046 

CHÁ DE HORTELÃ - Acondicionado em envelope individual, tipo sache, de papel impermeável, com vedações mecânicas (selagem), A embalagem 

deverá trazer externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a rdc n°276/2005.Peso aproximado por sache 10g. Caixa contendo 10 

saquinhos/sachês 

BOA VISTA CX 520,00 3,06 1.591,20 

00047 

CHÁ PRETO - Acondicionado em envelope individual, tipo sache, de papel impermeável, com vedações mecânicas (selagem), A embalagem deverá 

trazer externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a rdc n°276/2005.Peso aproximado por sache 10g. Caixa contendo 10 

saquinhos/sachês 

BOA VISTA CX 420,00 3,06 1.285,20 

00048 

CHÁ VERDE - Acondicionado em envelope individual, tipo sache, de papel impermeável, com vedações mecânicas (selagem), A embalagem deverá 

trazer externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a rdc n°276/2005.Peso aproximado por sache 10g. Caixa contendo 10 

saquinhos/sachês 

BOA VISTA CX 470,00 3,06 1.438,20 

00049 
CHIA - Semente dechia (grãos naturais). Embalagem de 150g a com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 

de validade, peso líquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 
BOA VISTA PCT 100,00 11,64 1.164,00 

00053 

Chocolate wafer crocante coberto com chocolate e recheado - Ingredientes: açúcar, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura 

vegetal hidrogenada, massa de cacau, gordura vegetal, cacau, soro de leite em pó, farinha de soja, amendoim, sal, flocos de arroz, óleo vegetal, leite em 

pó integral, manteiga de cacau, gordura de manteiga desidratada, extrato de malte, emulsificantes: lecitina de soja e poliglicerol polirricinoleato, 

fermento químico bicarbonato de sódio e aromatizante. Contém glúten. Alérgicos: contém derivado de trigo, derivados de soja, leite e derivados, 

amendoim e derivado de cevada. Pode conter amêndoa, castanha-de-caju, avelã, aveia, centeio e látex natural. 126g com 20 und embaladas 

individualmente 

BIS Caixa 550,00 7,55 4.152,50 

00057 

Confete tipo mini disqueti colorido recheado com chocolate – Ingredientes: Açúcar, Massa de cacau, Manteiga de Cacau, Gordura Vegetal, Leite em pó 

Integral, Emulsificantes lecitina de soja e Ésteres de ácido ricinoléico interesterificado com poliglicerol, Corantes inorgânicos dióxido de titânio, 

Espessante goma arábica, sal, glaceantes goma laca e cera de carnaúba, corantes artificiais. Alérgicos: Contém corantes artificiais, derivados de leite e 

soja. Pode conter amendoim. Não contém glúten. Caixa de 396g, contendo 36 und de 11g cada, embaladas em material plástico contendo todas as 

informações do produto. 

DORI CX 610,00 24,49 14.938,90 

00058 
COPO DE ÁGUA DE COCO 290 ML (ÁGUA DE COCO PASTEURIZADA) - Embalagem padronizada em conformidade com as exigências contidas 

na RDC 259 de 2002, da Anvisa. Contendo informações de validade, entregue dentro da temperatura de refrigeração adequada. 
MAIS COCO UND 1300,00 3,63 4.719,00 

00059 
CREME DE CEBOLA – Tempero em pó, embalagem com peso aproximado de 65g, padronizada em conformidade com as exigências contidas na 

RDC 259 de 2002, da Anvisa. 
BOA VISTA PCT 230,00 6,18 1.421,40 

00061 

CREME SABOR CHOCOLATE, LEITE E AVELÃS - Ingredientes: Açúcar, gordura vegetal hidrogenada, Soro de leite em pó, Cacau em pó e Pasta 

de avelã. Contém estabilizantes, Lecitina de soja e Monidiglicerídeos, Extrato natural de baunilha, Aroma artificial de avelã e morango. Corante: V. 

Eritrosina. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Display de peso líquido aproximado de 480g, contendo 48 unidades de 10g cada, embaladas em recipiente 

plástico com fechamento em papel impermeável, contendo todas as informações do produto. 

DUCREAM CX 500,00 19,67 9.835,00 

00068 
EXTRATO DE ALHO – extrato de alho líquido, condimento para comida, embalagem com 500 ml padronizada em conformidade com as exigências 

contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa 
BOA VISTA UND 330,00 3,72 1.227,60 

00070 

FARELO DE AVEIA - Embalada em papel impermeável, limpo, não violada, resistente e acondicionada em caixas de papelão, lata de folha de flandres 

ou alumínio limpa, isenta de ferrugem, não amassada, resistente ou em pacote plástico, transparente, limpo e resistente que garanta a integridade do 

produto. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do 

produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Resolução CNNPA n° 12, de 1978. Peso 170g. 

BOA VISTA CX 350,00 4,80 1.680,00 

00075 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, SEM FERMENTO - embalada em sacos transparentes, resistentes, limpos e não violados. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto e prazo de validade. O 

mesmo deverá apresentar validade mínima de 70 (setenta) dias a partir da data de entrega de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Pacote de 1 kg. 

PRIMOR KG 640,00 4,00 2.560,00 

00083 
GELATINA EM PÓ SABOR LIMÃO - embalagem com 25G, padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da 

Anvisa. 
ROYAL UND 150,00 2,14 321,00 

00084 
GELATINA EM PÓ SABOR MORANGO - embalagem com 25G, padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da 

Anvisa. 
ROYAL UND 150,00 2,35 352,50 

00085 
GELATINA EM PÓ SABOR UVA - embalagem com 25G, padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da 

Anvisa. 
ROYAL UND 150,00 2,35 352,50 

00086 GELATINA EM PÓ SEM SABOR - embalagem com 25G, padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. ROYAL UND 150,00 3,05 457,50 

00087 

GERGELIM - Semente de gergelim: sem casca, sem sujidades ou gravetos, primeira qualidade. Embalagem plástica com no mínimo 200g com dados 

de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções 

vigentes da ANVISA/MS. 

BOA VISTA PCT 100,00 11,30 1.130,00 

00088 

Goma de mascar tipo (chiclete poosh) em sabores diversos - Ingredientes: açúcar, açúcar líquido invertido, xarope de glicose, goma base (contém 

derivados de soja), óleo vegetal, umectantes: triacetina e glicerina, acidulante ácido cítrico, aromatizantes, antiumectante talco, regulador de acidez 

citrato de sódio e corantes: vermelho 40 e indigotina. Alérgicos: contém derivados de soja. Pode conter látex natural. Não contém glúten. Caixa de 

300g contendo aproximadamete 60 unidades. 

DORI Caixa 280,00 10,50 2.940,00 

00090 

GRANOLA - Composta de Flocos de aveia, rapadura, coco, tapioca, uva passa, castanha de caju, gérmen de trigo, melaço de cana, manteiga, gergelim 

e sal marinho. Embalagem de 500g a com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e 

de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

BOA VISTA PCT 170,00 14,90 2.533,00 

00092 

LEITE CONDENSADO - Obtido pela desidratação do leite, adicionado de sacarose ou glicose, embalado em lata limpas ou caixa tetra ack, isenta de 

ferrugem, não amassada, não estufada, resistente, que garanta a integridade do produto. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Atender as exigências do Ministério da Agricultura e 

DIPOA, conforme Portaria 369 de 04/09/1997 e do Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de origem Animal. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Embalagem com peso aproximado de 395g 

MOCOCA CX 1450,00 4,94 7.163,00 

00096 

LEITE EM PÓ INTEGRAL EM LATA - Embalado em latas de flandres ou alumínio, isenta de ferrugem, não amassadas, resistentes, não violados. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, 

número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá atender as especificações técnicas da Portaria n° 

369 de 04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do Abastecimento e do Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de produtos de origem 

Animal do Ministério da Agricultura. Validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data de entrega. Embalagem em lata com peso líquido de 280g 

NINHO LT 560,00 20,49 11.474,40 

00099 
LINHAÇA - Semente de Linhaça Embalagem de plástico atóxico de 200g com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade, peso líquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 
BOA VISTA PCT 65,00 6,84 444,60 

00100 

MAIONESE - Acondicionada em embalagem de 200g. Emulsão cremosa, obtida com ovos e óleo vegetal, com adição de condimentos, substâncias 

comestíveis e sem corantes, de consistência cremosa, amarelo claro, com cheiro e sabor próprio, isento de sujidades e seus ingredientes em perfeito 

estado de conservação, De acordo com a rdc n°276/2005. 

FUGINI UND 710,00 1,99 1.412,90 

00101 
MANJERICÃO (TEMPERO EM PÓ), 20GR - Embalagem padronizada, 20g, em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da 

Anvisa. 
BOA VISTA PCT 300,00 3,82 1.146,00 

00102 

MARGARINA - Com 80% de lipídios, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmos e deverão estar isentos de ranço e de outras características 

indesejáveis - embalagem de polietileno leitoso e resistente, apresentando vedação adequada. Embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Com registro no ministério da agricultura, SIF/DIPOA Embalagem de 500g. 

PURO 

SABOR 
POTE 1930,00 6,62 12.776,60 

00103 MARGARINA SEM SAL - embalagem de 500g, padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa QUALY POTE 300,00 8,12 2.436,00 

00104 
MASSA DE SÊMOLA PARA LASANHA – produto à base de trigo, em formato de massa para fazer lasanha, embalagem com 400g, padronizada em 

conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa 
ESTRELA PCT 330,00 6,06 1.999,80 

00105 
MASSA DE SÊMOLA PARAFUSO - produto à base de trigo, em formato de massa parafuso, embalagem com 400g, embalagem padronizada em 

conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa 
ESTRELA PCT 530,00 4,64 2.459,20 

00106 

MASSA DE SÊMOLA TIPO ESPAGUETE FINO - Massa alimentícia tipo seca vitaminada isenta de sujidades Pasteurizado, médio sem ovos, 

embalagem plástica resistente e transparente, rotulagem contendo informações dos ingredientes, composição nutricional, data de fabricação e prazo de 

validade de no mínimo seis meses, de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Pacote com 400g. 

BOM 

SABOR 
PCT 3010,00 2,49 7.494,90 

00107 

MASSA DE SÊMOLA TIPO ESPAGUETE MÉDIO - Massa alimentícia tipo seca vitaminada isenta de sujidades Pasteurizado, médio sem ovos, 

embalagem plástica resistente e transparente, rotulagem contendo informações dos ingredientes, composição nutricional, data de fabricação e prazo de 

validade de no mínimo seis meses, de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Pacote com 400g. 

BOM 

SABOR 
PCT 560,00 3,14 1.758,40 

00108 

MASSA DE SÊMOLA TIPO NINHO - Massa alimentícia tipo seca vitaminada isenta de sujidades Pasteurizado, médio sem ovos, embalagem plástica 

resistente e transparente, rotulagem contendo informações dos ingredientes, composição nutricional, data de fabricação e prazo de validade de no 

mínimo seis meses, de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Pacote com 400g. 

ESTRELA um 460,00 4,89 2.249,40 

00109 Mel natural em formato sachê, pacote contendo 1kg, contendo aproximadamente 230 und de sachês de 4 g de mel em cordas de embalagem plástica IN NATURA PCT 270,00 45,00 12.150,00 

00110 MILHO P/ MUNGUNZÁ - embalagem plástica c/ 500g, padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa SERIDO PCT 500,00 3,95 1.975,00 

00111 MILHO PARA PIPOCA - embalagem de 500g padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa SERIDO PCT 410,00 3,69 1.512,90 

00112 
MILHO VERDE EM CONSERVA - Acondicionado em recipiente de folha de flandres, íntegro, resistente, vedado hermeticamente e limpo. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade 
FUGINI UND 1870,00 3,00 5.610,00 
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do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Kg. Registro no MS. De 

acordo com a NTA 31 (Decreto 12.486/78); Peso liquido drenado de 170g. 

00113 
Mini Wafer Chocolate - Kit com 1 caixa de biscoitos tipo Wafer com Recheio Sabor chocolate. Ideal para o lanche do dia a dia crocante e super 

recheado. Embalagens individuais de 30g cada. Cada caixa contém 20 unidades. 
TRELOSO Caixa 450,00 37,88 17.046,00 

00116 
MOLHO SHOYO DE 1ª QUALIDADE - embalagem com 150 ml, padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da 

Anvisa 
SADIO UND 120,00 3,04 364,80 

00117 
MOSTARDA DE 1ª QUALIDADE, 800G - Embalagem padronizada, 800g, em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da 

Anvisa. 
FUGINI UND 100,00 8,03 803,00 

00121 

ORÉGANO DESIDRATADO (TEMPERO) - embalagem 20g, constituído de folhas acompanhadas ou não de pequenas unidades florais, sãs, secas e 

limpas, acondicionado em saco de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência número do lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade 

mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. De acordo com a rdc nº 276/2005. 

BOA VISTA PCT 380,00 3,28 1.246,40 

00124 
PÁPRICA DOCE (TEMPERO EM PÓ) - embalagem com 20 g, padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da 

Anvisa 
BOA VISTA UND 170,00 4,10 697,00 

00125 
PÁPRICA PICANTE (TEMPERO EM PÓ) - embalagem com 20g, padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da 

Anvisa 
BOA VISTA UND 145,00 3,58 519,10 

00126 PIMENTA DO REINO EM PÓ - embalagem com 20g, padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa BOA VISTA UND 230,00 3,15 724,50 

00127 
PIPOCA À BASE DE MILHO SALGADA - embalagem com 10 unidades de 10 g Produto feito a partir de grãos de milho selecionados, expandidos e 

torrados. 
KI ONDA PCT 1450,00 4,91 7.119,50 

00128 
PIPOCA À BASE DE MILHO SALGADA - Embalagem com 10 unidades de 45 g Produto feito a partir de grãos de milho selecionados, expandidos e 

torrados. 
KI ONDA PCT 1300,00 10,48 13.624,00 

00129 
PIRULITO DE MORANGO COM RECHEIO CHICLETE – Embalagem contendo 50 unidades conforme normas exigidas pela Anvisa, contendo data 

de validade e todas as informações do produto. 

SANTA 

RITA 
PCT 600,00 15,98 9.588,00 

00131 

PÓ PARA PREPARO DE CANJIQUINHA – Com açúcar, aromatizante acondicionada em sacos plásticos, íntegros e resistentes acondicionados em 

caixas limpas. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade 

do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. Resolução CNNPA nº 12, de 1978. Embalagem aproximada 

200g. 

VITAMILHO CX 670,00 6,48 4.341,60 

00133 

PROTEINA TEXTURIZADA ESCURA DE SOJA - Apresentada em grãos, com aspecto cor, cheiro e sabor próprios, isenta de sujidades, em saco 

plástico transparente; Rotulagem contendo composição nutricional data de fabricação. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Pct. 500g. 

CAMIL PCT 540,00 5,17 2.791,80 

00136 

RAPADURA EM TABLETES ACONDICIONADOS EM PAPEL CELOFANE – Pacote acondicionado em porções individuais, em papel celofane, 

Transparente, atóxico, resistente, hermeticamente fechado. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a 

partir da data de entrega. Resolução CNNPA n° 12, de 1978. Peso aproximado total 500g. 

BOA VISTA UND 420,00 6,49 2.725,80 

00142 

SALSINHA (TEMPERO DESIDRATRATADO) – Tempero natural desidratado para alimentos, embalagem de 20g. Livre de sujidades ou quaisquer 

outros aspectos que evidenciem contaminação do alimento. Embalagem padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 

2002, da Anvisa. 

BOA VISTA PCT 220,00 3,78 831,60 

00147 

TEMPERO EM PÓ MISTO - PCT COM 60 GR. COM 12 SACHÊ DE 5GR CADA – Tempero em pó para alimentos. Livre de sujidades, ou quaisquer 

outros aspectos que evidenciem contaminação do alimento. Embalagem padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 

2002, da Anvisa. 

BOA VISTA PCT 120,00 3,71 445,20 

Total: 269.066,50 

  
Vencedor(es): DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E LIMPEZA MEDIO OESTE LTDA  

CNPJ: 50.511.009/0001-35  Email: 
Telefone: 

8499018391  

Item Descrição Marca Unidade Quantidade 
Preço 

(R$) 
Total (R$) 

00002 
AÇÚCAR DEMERARA – embalagem de 1kg com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 

peso líquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 
UNIAO KG 410,00 4,69 1.922,90 

00003 
AÇÚCAR MASCAVO – embalagem de 1kg com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 

peso líquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 
ASTER KG 460,00 4,69 2.157,40 

00004 

AÇÚCAR REFINADO GRANULADO - Acondicionado em pacote plástico de 1kg, íntegro, resistente, vedado hermeticamente. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, número do lote, data de fabricação, quantidade do produto, deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 

DUZE KG 2505,00 4,37 10.946,85 

00006 

ADOÇANTE DIETÉTICO ARTIFICIAL LIQUIDO - A base de aspartame, não apresentar na composição xintol ou sorbitol ou frutose, frascos de 

polietileno atóxico contendo 100ml do produto. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação 

nutricional, número de lote, quantidade do produto, número de registro. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 

entrega. Registro no ministério da saúde. Prazo de validade superior a 10 meses. De acordo com a portaria 38 de 13/01/98 da ANVISA e NTA 

83(Decreto 12.486/78). Embalagem com 100ml. 

MARATA UND 612,00 2,57 1.572,84 

00009 

AMIDO DE MILHO P/ O PREPARO DE MINGAU SABOR BAUNILHA – embalagem com 500 g, embalado em papel impermeável, limpo, não 

violado, resistente e acondicionado em caixas de papelão resistentes, que garantam a integridade do produto. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Resolução CNNPA n° 12, de 1978. Embalagem aproximada 200g 

CREMOGEMA CX 705,00 3,79 2.671,95 

00011 

AMIDO DE MILHO PARA O PREPARO DE MINGAU SABOR MORANGO – embalagem com 200g embalado em papel impermeável, limpo, 

não violado, resistente e acondicionado em caixas de papelão resistentes, que garantam a integridade do produto. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Resolução CNNPA n° 12, de 1978. Embalagem aproximada 200g 

CREMOGEMA CX 705,00 4,09 2.883,45 

00012 

ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1 – embalagem plástica de 1kg, Tipo 1, longo, constituídos de grãos inteiros, com teor de unidade máxima 15%, 

isento de sujidades e materiais estranhos. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo 

com a resolução 12/78 da cnnpa. 

POP KG 3270,00 4,99 16.317,30 

00013 

ARROZ TIPO 2 – embalagem plástica de 1kg, tipo 2, longo, constituídos de grãos inteiros, com teor de unidade máxima 15%, isento de sujidades e 

materiais estranhos. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, 

quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da 

cnnpa. 

MEU BIJU KG 2045,00 4,99 10.204,55 

00014 

ARROZ VERMELHO (DA TERRA) - embalagem plástica de 1kg, arroz vermelho, longo, constituídos de grãos inteiros, com teor de unidade 

máxima 15%, isento de sujidades e materiais estranhos. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 

BELO GRAO KG 750,00 5,19 3.892,50 

00015 

ATUM RALADO EM ÓLEO - Livre de sujidades ou quaisquer outros aspectos que evidenciem contaminação do alimento. Embalagem 

padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. Embalado em lata, imerso em óleo, rico em ômega 3, 

com peso líquido de 170g. 

88 Lata 260,00 5,99 1.557,40 

00016 

AVEIA EM FLOCOS FINOS - Embalada em papel impermeável, peso líquido de 170g, limpo, não violada, resistente e acondicionada em caixas de 

papelão, lata de folha de flandres ou alumínio limpa, isenta de ferrugem, não amassada, resistente ou em pacote plástico, transparente, limpo e 

resistente que garanta a integridade do produto. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Resolução 

CNNPA n° 12, de 1978. 

APTI CX 490,00 2,49 1.220,10 

00017 

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM – Embalagem 500 ml, produto da prensagem a frio da azeitona, acidez menor que 1%, coloração amarela 

esverdeado, que possam ser novamente tampadas após aberta. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, 

informações nutricionais, número do lote, quantidade do produto e número de registro. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir 

da data de entrega. 

ANDORINHA UND 580,00 27,49 15.944,20 

00023 
BATATA PALHA - De primeira qualidade integra e crocante embalado em plástico resistente. Com identificação do produto, nome e endereço do 

fabricante data de fabricação e prazo de validade. - Registro no SSAP ou MS. Embalagem 200g 
SAO BRAZ PCT 1070,00 6,10 6.527,00 

00024 

BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA - A base de farinha de trigo com açúcar, soro de leite, gordura vegetal hidrogenada, aroma e lecitina de soja, 

enriquecido com vitaminas. Embalagem individualizada em papel celofane em caixas de papelão a data de fabricação deverá estar em local visível 

da embalagem, não superior a 30 dias da data de entrega, bem como o prazo de validade. Pacote de 350g. 

ESTRELA PCT 2650,00 3,71 9.831,50 

00025 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA - A base de farinha de trigo com açúcar, soro de leite, gordura vegetal hidrogenada, aroma e lecitina de soja, 

enriquecido com vitaminas. Embalagem individualizada em papel celofane em caixas de papelão a data de fabricação deverá estar em local visível 

da embalagem, não superior a 30 dias da data de entrega, bem como o prazo de validade. Pacote de 350g. 

ESTRELA PCT 2600,00 3,70 9.620,00 

00026 
BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA, SABORES VARIADOS (CHOCOLATE, COCO E LEITE) - produto industrializado, novo, de primeira 

qualidade. Acondicionado em embalagem plástica com prazo de validade e pacote com no mínimo 300g. 
ESTRELA PCT 2750,00 3,68 10.120,00 
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00027 

BISCOITO TIPO ÁGUA E SAL - Composição básica farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, água, açúcar, amido de milho, aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprios embalado em PCT plástico resistente acondicionado em caixa de papelão, lacrada e rotulada, a embalagem deve conter a 

validade de no mínimo 06 meses a 01 ano, com os registros obrigatórios do ministério 35 competente. Pct de 350g. 

MARILAN PCT 2050,00 3,94 8.077,00 

00028 

BISCOITO TIPO CREAM-CRACKER - salgado, tipo água e sal, contendo cloreto de sódio em quantidade que acentue o sabor salgado, além dos 

substancias normais do produto. Embalagem individualizadas em papel celofane em 1 caixas de papelão a data de fabricação deverá estar em local 

visível da embalagem, não superior a 30 dias da data de entrega, bem como o prazo de 34 validade. Pct de 350g. 

MARILAN PCT 2600,00 3,68 9.568,00 

00029 
BISCOITO TIPO CREAM-CRACKER INTEGRAL – Salgado, integral, tipo água e sal, contendo cloreto de sódio em quantidade que acentue o 

sabor salgado, além dos substancias normais do produto. Embalagem individualizadas em papel celofane em caixas de papelão. Pct de 350g 
MARILAN PCT 1980,00 4,49 8.890,20 

00031 

CAFÉ PURO - Torrado e moído, procedente de grãos sãos, limpos e isentos de impurezas, acondicionado em pacote revestido de alumínio, à vácuo, 

íntegro, resistente, vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, número do 

lote data de fabricação, quantidade do produto, selo de pureza ABIC e atender as especificações técnicas da NTA 44 do Decreto Estadual n° 12.486 

de 20/10/1978. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data entrega. Embalagem 250g. 

NORDESTINO PCT 4800,00 8,28 39.744,00 

00032 

CAFÉ SOLUVÉL GRANULADO - embalagem podendo variar de 40g a 50g, café solúvel em pó granulado, isento de impurezas, acondicionado em 

pacote vestido de alumínio, à vácuo, íntegro, resistente, vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, número do lote data de fabricação, quantidade do produto, selo de pureza ABIC e atender as especificações técnicas da 

NTA 44 do Decreto Estadual n° 12.486 de 20/10/1978. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data entrega. 

NORDESTINO PCT 675,00 3,78 2.551,50 

00036 
CARNE BOVINA EM CONSERVA TIPO FIAMBRE – embalagem de 320g, enlatada, à vácuo, livre de contaminação, contendo embalagem 

padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. 
BORDON UND 60,00 8,99 539,40 

00037 
CARNE DE CHARQUE – Embalagem de 1kg, padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa, à vácuo. 

Deve conter data de validade de no mínimo 30 dias após o ato da entrega. 
FRINENSE KG 270,00 23,78 6.420,60 

00039 

CEREAL A BASE DE FARINHA DE ARROZ - Pré-cozida, açúcar, amido, sais minerais, vitamina E, e aromatizante, acondicionada em 

embalagem íntegra, resistente, vedada hermeticamente e limpa. A embalagem deverá constar externamente, os dados de identificação e procedência, 

informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número de registro e Normas de Codex Alimentarius para fórmulas destinadas a 

lactentes-FAO/OMS. O produto deverá apresentar validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data de entrega. Embalagem em lata ou pacote 

contendo 400g. 

MUCILON PCT 360,00 5,59 2.012,40 

00050 

CHIMICHURRI (TEMPERO DESIDRATADO NATURAL) – Embalagem de 20g, constituído de folhas acompanhadas ou não de pequenas 

unidades florais, sãs, secas e limpas, acondicionado em saco de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo A 

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência número do lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do 

produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. De acordo com a rdc nº 

276/2005. 

LESN PCT 180,00 1,51 271,80 

00054 COCO RALADO - Embalagem padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. Pacote contendo 100G. INDIANO UND 460,00 3,19 1.467,40 

00055 

COLORAU - O colorífico deve ser constituído de matéria prima de boa qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor característico do produto. 

Contendo no Maximo 10% de sal, de acordo com as normas vigentes. Deverá conter a validade de no mínimo 06 a 01 ano, com dizeres de 

rotulagem, data de fabricação. Registro no MS. De acordo com a rdc n0276/2005. Pacote contendo 100G. 

DONA CLARA PCT 1360,00 0,89 1.210,40 

00056 
CONDIMENTO MISTO - TEMPERO PARA COMIDA – Pacote contendo 100g, embalagem padronizada em conformidade com as exigências 

contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. 
SADIO PCT 230,00 2,50 575,00 

00060 

CREME DE LEITE - Origem animal, embalado em lata ou tetrapack, limpa, isenta de ferrugem, não amassada, não estufada, resistente. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número do lote, quantidade do produto. 

Atender as exigências do Ministério da Agricultura e DIPOA, conforme Portaria 369 de 04/09/1997 e do Regulamento da Inspeção Industrial e 

Sanitária de Produtos de origem Animal. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Peso aproximado 200g 

ITALAC CX 2350,00 1,89 4.441,50 

00062 
DOCE DE BANANA EM POTE – embalagem em pote plástico redondo com 600g - Embalagem padronizada em conformidade com as exigências 

contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. 
TINA UND 180,00 4,48 806,40 

00063 

DOCE DE BANANA EM TABLETES - Acondicionada em porções individuais, em papel celofane, transparente, atóxico, resistente, 

hermeticamente fechado. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, número do lote data de fabricação, 

quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade. Resolução - CNNPA n° 12, de 

1978. Peso aproximado de 300g. 

Guimarães UND 1210,00 4,45 5.384,50 

00064 
DOCE DE GOIABA EM POTE– embalagem em pote plástico redondo com 600g - Embalagem padronizada em conformidade com as exigências 

contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. 
JULIETA UND 230,00 4,45 1.023,50 

00065 

DOCE DE GOIABA EM TABLETES - Acondicionada em porções individuais, em papel celofane, transparente, atóxico, resistente, hermeticamente 

fechado. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, número do lote data de fabricação, quantidade do 

produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade. Resolução - CNNPA n° 12, de 1978. Peso 

aproximado de 300g. 

BOA VISTA UND 1310,00 4,45 5.829,50 

00066 

DOCE DE LEITE EM TABLETE - Embalagem padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa, com 

doce de leite em barrinhas quadradas acondicionadas em porções individuais em papel celofane, transparente, atóxico, resistente, hermeticamente 

fechado. Embalagem com 500g. 

ALIANA UND 1320,00 4,45 5.874,00 

00067 

ERVILHA EM CONSERVA - Reidratada, em conserva. Acondicionada em recipiente de folha de flandres, íntegro, resistente, vedado 

hermeticamente e limpo, contendo 170g de peso liquido drenado. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, 

informações nutricionais, número do lote, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses partir 

da data de entrega. 

BONARE UND 1700,00 3,10 5.270,00 

00069 

EXTRATO DE TOMATE - Concentrado, isentos de peles e sementes, acondicionado em recipiente de folha de flandres, íntegro, resistente, vedado 

hermeticamente e limpo, com tampa à vácuo. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informações 

nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 

entrega, peso aproximado 300g. 

SADIO UND 1500,00 1,56 2.340,00 

00071 

FARINHA DE ARROZ EM FLOCOS (FLOCÃO DE ARROZ) – farinha de arroz flocada, flocos grandes, brancos, sem sal, sem glúten, embalada 

em pacotes plásticos, transparentes, limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto e atender. Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 

entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Pacote de 500g. 

URBANO PCT 850,00 3,96 3.366,00 

00072 

FARINHA DE MANDIOCA - Fina, branca, crua, embalada em pacotes plásticos, Transparentes, limpos, não violados, resistentes, acondicionados 

em fardos. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade 

do produto. Deverá apresentar validade mínima de 05 (cinco) meses a partir da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa, pacote 

de 1kg. 

BELO GRAO KG 650,00 4,73 3.074,50 

00073 

FARINHA DE MILHO FLOCADA (FLOCÃO DE MILHO) - grandes, amarelos, sem sal, embalada em pacotes plásticos, limpos, não violados, 

resistentes. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade 

do produto e atender. Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Pacote de 400g. 

DONA CLARA PCT 4075,00 1,05 4.278,75 

00074 

FARINHA DE TRIGO - ESPECIAL COM FERMENTO - embalada em sacos transparentes, limpos, não violados, resistentes, que garantam a 

integridade do produto. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, 

quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 70 (setenta) dias a partir da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da 

cnnpa. Pacote de 1 kg. 

PRIMOR KG 640,00 4,12 2.636,80 

00076 

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 - Classe carioquinha, envolvida em sacos plásticos transparentes, isenta de sujidades, não violados, resistentes. 

Acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, quantidade 

do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 

Pacote de 1 kg. 

DUZE KG 1940,00 5,36 10.398,40 

00077 

FEIJÃO MACASSAR TIPO 1 - Embalado em sacos plásticos, transparentes, isento de sujidades, resistentes, acondicionados em fardos lacrados. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. 

Deverá apresentar validade mínima de 05 (cinco) meses a partir da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Pacote de 1 kg. 

BELO GRAO KG 1400,00 6,85 9.590,00 

00078 

FEIJÃO PRETO TIPO 1 - Classe preto, em sacos plásticos, transparentes, isento de sujidades, não violados, resistentes, acondicionados em fardos 

lacrados. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do 

produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa 

Pacote de 1 kg. 

DUZE KG 1990,00 6,54 13.014,60 

00079 
FERMENTO QUÍMICO TIPO EM PÓ - embalagem de 100g, padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da 

Anvisa. 
Dr Oetker UND 215,00 3,49 750,35 

00080 

FLOCOS DE CEREAIS (DE TRIGO AVEIA E CEVADA) - Composição: leite em pó desnatado, farinha de trigo, açúcar, gordura anidra de leite, 

óleo de milho, farinha de aveia, farinha de cevada, sais minerais, vitaminas e aromatizante, contém glúten. Resolução CNNPA no 12, de 1978 

embalagem aproximada de 170g. 

NESTLE PCT 270,00 6,83 1.844,10 

00081 

FLOCOS DE CEREAIS (FARINHA LÁCTEA) - Alimento à base de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, amido, sais 

minerais, vitaminas, sal e aveia, acondicionado em recipiente de folha de flandres, íntegro, resistente, vedado hermeticamente e limpo, de peso 

líquido. A embalagem deverá conter externamente, os dados de identificação e procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 

validade, quantidade do produto, número de registro. Deverá apresentar validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data de entrega. Resolução 

CNNPA no 12, de 1978. Embalagem contendo aproximadamente 180 g. 

NESTLE PCT 800,00 4,43 3.544,00 

00082 
Geladinho pasteurizado tipo americano - nos sabores sortidos abacaxi, açaí, groselha, laranja, limão, maçã verde, manga, maracujá, morango, tutti-

frutti e uva. Pacote com 40 unidades de 55 ml 
Bidu PCT 550,00 13,50 7.425,00 

00089 
GOMA DE TAPIOCA FRESCA - Primeira qualidade, lavada e peneirada, livre de impurezas. Embalada em saco plástico resistente e transparente, 

contendo nome e endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de validade de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa, Embalagem de 1kg. 
OTIMA OPÇAO PCT 840,00 4,65 3.906,00 
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00091 
LANCHINHO DE GOIABADA C/ BOLACHA MAISENA - embalagem de aproximadamente 150g, contendo no mínimo 08 lanchinhos de 

goiabada com bolacha maisena, padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. Lanchinho. 
NECI PCT 850,00 4,74 4.029,00 

00093 

LEITE DE SOJA EM PÓ PARA ADULTO - Embalado em latas de flandres ou alumínio isenta de ferrugem, resistentes, não violados, resistentes. 

Deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número do 

registro no Ministério da Agricultura/SI F/Dl POA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá atender as especificações técnicas da Portaria n° 369 de 

04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do Abastecimento e do Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de produtos de origem Animal do 

Ministério da Agricultura. Validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data de entrega. Embalagem em lata 300g. 

SUPRA SOY LT 130,00 11,27 1.465,10 

00094 

LEITE EM PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO EM EMBALAGEM PLÁSTICA - Contendo no máximo 1,5% de gordura embalado em latas de 

flandres ou alumínio, isenta de ferrugem, não amassadas, resistentes, não violados, resistentes, o. Deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SI 

FIDI POA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá atender as especificações técnicas da Portaria n° 369 de 04/09/1997 do Ministério da Agricultura e 

do Abastecimento e do Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de produtos de origem Animal do Ministério da Agricultura. Validade 

mínima de 10 (dez) meses a partir da data de entrega. Embalagem em pacote com peso líquido de 200g 

ITALAC PCT 1975,00 7,97 15.740,75 

00098 

LEITE EM PÓ PARA RECÉM NASCIDO - embalagem em lata de 400g. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do SIF. Deverá atender as especificações técnicas da Portaria n° 369 de 04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do 

Abastecimento e do Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de produtos de origem Animal do Ministério da Agricultura. Validade mínima 

de 10 (dez) meses a partir da data de entrega. 

NAN COMFOR LT 120,00 43,15 5.178,00 

00114 
MOLHO DE PIMENTA DE 1ª QUALIDADE - embalagem com 150ml padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 

2002, da Anvisa 
SADIO UND 55,00 1,97 108,35 

00115 

MOLHO DE TOMATE - Concentrado, isentos de peles e sementes, acondicionado em recipiente de folha de flandres, íntegro, resistente, vedado 

hermeticamente e limpo, com tampa à vácuo. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informações 

nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 

entrega, peso aproximado 300g. 

TAMBAU UND 710,00 1,15 816,50 

00118 
NOZ-MOSCADO MOIDO DE 1ª QUALIDADE - Embalagem padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da 

Anvisa, contendo duas unidades aprox.10g 
LESN UND 165,00 5,10 841,50 

00120 

ÓLEO DE SOJA - embalagem com 900ml, de primeira qualidade, 100% natural; comestível; extrato refinado; limpo a embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e procedência, número do lote, data de fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar validade 

mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Peso liquido 900ml. 

LIZA UND 660,00 6,28 4.144,80 

00122 

OVO DE GALINHA - Classe A, tipo 3 grande. Produto fresco de ave galinácea, tipo grande, íntegro, sem manchas ou sujidades, cor, odor ou sabor 

anormais; acondicionados em embalagem apropriada. Proveniente de avicultor com inspeção oficial, devendo atender às exigências do Regulamento 

interno de inspeção de Produtos de Origem Animal- RISPOA/MA Resolução n° 05 de 05/7/91 – CIPOA/MA. Bandeja com 30 unds. 

OVO NOVO BDJ 1330,00 14,89 19.803,70 

00132 
PÓ PARA PREPARO DE SORVETE, DIVERSOS SABORES - embalagem com 150g, padronizada em conformidade com as exigências contidas 

na RDC 259 de 2002, da Anvisa 
Dr Oetker UND 220,00 7,31 1.608,20 

00134 

PROTEÍNA TEXTURZADA COR BRANCA DE SOJA - Apresentada em grãos, com aspecto cor, cheiro e sabor próprios, isenta de sujidades, em 

saco plástico transparente; Rotulagem contendo composição nutricional data de fabricação. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa Pct. 500g. 

CAMIL PCT 540,00 5,01 2.705,40 

00135 

RAPADURA COMUM DE 500G - acondicionado em porções individuais, em papel celofane, transparente, atóxico, resistente, hermeticamente 

fechado. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 

validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Resolução CNNPA n° 

12, de 1978. 

CARIRI UND 470,00 3,23 1.518,10 

00137 

REFRIGERANTE A BASE DE EXTRATO DE GUARANÁ - Composto de extrato de guaraná, água gaseificada, açúcar, sendo permitido 0,02 g a 

0,2 g de extrato de I semente de guaraná, isento de corantes artificiais, livre de sujidades, parasitas e larvas, acondicionado em garrafas "pet' 1 com 

tampa de rosca, contendo 2 litros cada. Deverá apresentar validade mínima de 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias a partir da data de entrega de acordo 

Lei Federal No 8.918/94, Embalagem contendo 2 litros. 

REFRI UND 1130,00 4,17 4.712,10 

00138 

REFRIGERANTE A BASE DE EXTRATO DE LARANJA - Composto de extrato de guaraná, água gaseificada, açúcar, sendo permitido 0,02 g a 

0,2 g de extrato de I semente de guaraná, isento de corantes artificiais, livre de sujidades, parasitas e larvas, acondicionado em garrafas "pet' 1 com 

tampa de rosca, contendo 2 litros cada. Deverá apresentar validade mínima de 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias a partir da data de entrega. De acordo 

Lei Federal No 8.918/94, Embalagem contendo 2 litros. 

REFRI UND 1070,00 5,12 5.478,40 

00139 

REFRIGERANTE À BASE DE EXTRATO DE UVA - Composto água gaseificada, sacarina, sendo permitido extratos vegetais, cafeína, corante, 

caramelo, isento de corantes artificiais, livre de sujidades, parasitas, larvas, acondicionado em PET com tampa de rosca, deverá apresentar validade 

mínima de 2 (dois) meses a partir da data de entrega. Entrega De acordo Lei Federal No 8.918/94, Embalagem contendo 2 litros. 

REFRI UND 1020,00 4,17 4.253,40 

00140 

REFRIGERANTE COMPOSTO DE EXTRATO DE COLA - Composto água gaseificada, sacarina, sendo permitido extratos vegetais, cafeína, 

corante, caramelo, isento de corantes artificiais, livre de sujidades, parasitas, larvas, acondicionado em PET com tampa de rosca, deverá apresentar 

validade mínima de 2 (dois) meses a partir da data de entrega. Entrega De acordo Lei Federal No 8.918/94, Embalagem contendo 2 litros. 

REFRI UND 1180,00 5,17 6.100,60 

00141 

SAL REFINADO PURO - Sal iodado, constituido de cristais de granulação uniforme e insento de impurezas e umidade, acondicionando em saco 

plástico, integro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 

procedência número do lote, data de fabricação, quantidade do pruduto, número de registro. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a 

partir da data de entrega. Resolução RDC n°130. de 26 de maio de 2003. Embalagem de 01kg. 

GAIVOTA KG 660,00 1,00 660,00 

00143 
SARDINHA EM CONSERVA COM MOLHO DE TOMATE - embalagem com 125 g, livre de sujidades ou quaisquer outros aspectos que 

evidenciem contaminação do alimento. Embalagem padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. 

GOMES DA 

COSTA 
UND 180,00 4,99 898,20 

00144 
SUCO CONCENTRADO INDUSTRIALIZADO SABOR CAJU, EMBALAGEM COM 500 ML - Livre de sujidades ou quaisquer outros aspectos 

que evidenciem contaminação do alimento. Embalagem padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. 
DAFRUTA UND 1120,00 5,59 6.260,80 

00145 
SUCO CONCENTRADO INDUSTRIALIZADO SABOR UVA, EMBALAGEM COM 500ML - Livre de sujidades ou quaisquer outros aspectos 

que evidenciem contaminação do alimento. Embalagem padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. 
DAFRUTA UND 1120,00 5,49 6.148,80 

00146 

TEMPERO COMPLETO - Concentrado de Ingredientes básicos: sal, alho, cebola, óleo vegetal, embalagem plástica, com dizeres de rotulagem, 

contendo informações dos ingredientes, data de fabricação. Registro no MS produto próprio para consumo humano e em conformidade com a 

legislação em vigor. De acordo com a rdc n°276/2005. Embalagem 500ml. 

SADIO UND 220,00 1,70 374,00 

00148 

UVA PASSA - Uva passa desidratada sem caroço, Preparada com sacarose e frutas desidratadas, com tecnologia adequada, com aspecto, cor, cheiro 

e sabor próprio, isenta de sujidades, detritos animais, vegetais e outras substâncias, acondicionada em saco plástico atóxico, vedado. Com dizeres de 

rotulagem, data de fabricação e prazo de validade. - CNNPA n° 15, de 1977. Embalagem pesando aproximadamente 250grs. 

LA 

VIOLETERA 
PCT 290,00 12,39 3.593,10 

00149 

VINAGRE - Ácido acético obtido mediante a fermentação acética de soluções aquosas de álcool procedente principalmente de matérias agrícolas. 

Padronizado, refiltrado, pasteurizado e envasado para a distribuição no comércio em geral. Com acidez de 4,15%. Embalagem plástica/garrafa pet, 

sem corantes, sem essências. e sem adição de açúcares. De acordo com a rdc n°276/2005. Embalagem 500ml. 

SADIO UND 510,00 1,24 632,40 

Total: 380.586,74 

  
Vencedor(es): F C TAVARES DE OLIVEIRA COMERCIO VAREJISTA ME  

CNPJ: 39.807.945/0001-55  
Email: 

FRANCISCOCANINDE2021123@GMAIL.COM  

Telefone: (84) 

99998-7767  

Item Descrição Marca Unidade Quantidade 
Preço 

(R$) 

Total 

(R$) 

00030 

BOMBOM DE CHOCOLATE RECHEADO COM CREME DE CASTANHA DE CAJU – embalagem 

com peso aproximado de 825 gramas, bombom de chocolate contendo as características da descrição, a 

qual contém aproximadamente 50 unidades. Embalagem padronizada em conformidade com as 

exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. 

FORNECIMENTO 

DE ALIMENTOS 
PCT 700,00 33,00 23.100,00 

00095 

LEITE EM PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO EM LATA - Contendo no máximo 1,5% de gordura 

embalado em latas de flandres ou alumínio, isenta de ferrugem, não amassadas, resistentes, não violados, 

resistentes, o. Deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SI 

FIDI POA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá atender as especificações técnicas da Portaria n° 369 

de 04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do Abastecimento e do Regulamento da Inspeção 

Industrial e Sanitária de produtos de origem Animal do Ministério da Agricultura. Validade mínima de 

10 (dez) meses a partir da data de entrega. Embalagem em lata com peso líquido de 280g 

FORNECIMENTO 

DE ALIMENTOS 
LT 560,00 17,55 9.828,00 

00097 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO EM EMBALAGEM PLÁSTICA - Embalagem 

padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. Embalagem 

em pacote plástico com peso líquido de 200g. 

FORNECIMENTO 

DE ALIMENTOS 
PCT 4200,00 6,68 28.056,00 

Total: 60.984,00 

  
Vencedor(es): R N M DISTRIBUICAO LTDA  

CNPJ: 45.721.469/0001-58  Email: 
Telefone: 

84988471932  
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Item Descrição Marca Unidade Quantidade 
Preço 

(R$) 

Total 

(R$) 

00052 

CHOCOLATE EM PÓ - Mínimo de 50% de cacau, composição: cacau em pó e lecitina de soja, estabilizante apresentar amostra e ficha técnica. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informações nutricionais, número do lote, quantidade do produto e 

número de registro. Fabricado de acordo com a legislação do CNNPA. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a part ir da data de entrega. 

Pacotes de aproximadamente 200g. 

MARATA PCT 895,00 5,00 4.475,00 

00123 
PAÇOCA ROLHA - Amendoim torrado e moído, açúcar e sal. Em formato de rolha, Caixa contendo no mínimo 50 unidades embaladas individualmente 

sendo 15g cada 
AMORICO UND 420,00 16,00 6.720,00 

00130 
PIRULITO SORTIDO COM FORMATO DE CORAÇÃO – Embalagem com peso médio de 200g conforme normas exigidas pela Anvisa, contendo data 

de validade e todas as informações do produto. 
PITY PCT 600,00 5,80 3.480,00 

Total: 14.675,00 

  

Valor Total R$ 725.312,24 (setecentos e vinte e cinco mil, trezentos e doze reais e vinte e quatro centavos); 

  

Jucurutu/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jânat Érika Fernandes de Medeiros 

Código Identificador:5F099A71 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 026/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 35050001/2024 

 

OBJETO:Registro de preços para aquisição gradativa e eventual de gêneros alimentícios não-perecíveis. 
  

Considerando, o que prevê o texto legal elencado no inciso IV, do artigo 71º da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

  

HOMOLOGOo presente procedimento em favor da (s) licitante (s): 

  
Vencedor(es): AZEVEDO MEDEIROS DISTRIBUIDORA LTDA  

CNPJ: 45.197.842/0001-13  Email: 
Telefone: 

8491241435  

Item Descrição Marca Unidade Quantidade 
Preço 

(R$) 
Total (R$) 

00001 
AÇAFRÃO EM PÓ – Tempero natural em pó para temperar alimentos, embalagem de 20g contendo todas as informações sobre o produto, incluindo a 

validade e data de fabricação. 
NATURAL UND 290,00 2,38 690,20 

00005 

Achocolatado líquido - caixa contendo 27 unidades de 200ml cada - Ideal para levar na lancheira ou deixar na geladeira para consumir a hora que 

quiser. Ingredientes: Leite reconstituído, soro de leite, água, açúcar, cacau em pó, minerais (cálcio, magnésio e ferro), vitaminas (C, B1, B2, niacina, 

B6, B12, ácido pantotênico, biotina), sal, espessantes carragena, goma xantana e carboximetilcelulose sódica, aromatizantes e acidulante ácido cítrico. 

Não Contém Glúten. Bebida Láctea não é iogurte. Informação Nutricional 200ml (1 unidade)Valor energético 130kcal (7%)Carboidratos 20g, dos 

quais: (7%) Açúcares 18g (**)Proteínas 5g (7%)Gorduras totais 3,5g (6%)Gorduras saturadas 2g (9%)Gorduras trans 0g (**)Gorduras 

monoinsaturadas 0,8g (**)Gorduras poliinsaturadas 0,1g (**)Colesterol 13mg (4%)Fibra alimentar 1g (4%)Sódio 115mg (5%)Cálcio 190mg 

(19%)Ferro 2,6mg (19%)Vitamina A 114 µg RE (19%)Vitamina D 0,95µg (19%)Vitamina C 8,6mg (19%)Vitamina B2 0,25mg (19%)Niacina 3mg 

(19%)Vitamina B6 0,25mg (19%)Vitamina B12 0,45µg (19%). 

Mococa Caixa 320,00 35,20 11.264,00 

00007 
AMEIXA EM CALDA – embalagem em lata de 150g. Alimento apresentando embalagem padronizada em conformidade com as exigências contidas 

na RDC 259 de 2002, da Anvisa. 
Olé UND 420,00 7,74 3.250,80 

00008 

AMIDO DE MILHO - Embalado em papel impermeável, limpo, não violado, resistente e acondicionado em caixas de papelão resistentes, que 

garantam a integridade do produto. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número 

de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Resolução CNNPA n° 12, de 1978. 

Embalagem aproximada 200g. 

Kimiko CX 305,00 2,99 911,95 

00010 

AMIDO DE MILHO PARA O PREPARO DE MINGAU SABOR CHOCOLATE – embalagem com 200 g, embalado em papel impermeável, limpo, 

não violado, resistente e acondicionado em caixas de papelão resistentes, que garantam a integridade do produto. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Resolução CNNPA n° 12, de 1978. Embalagem aproximada 200g 

Cremogema CX 705,00 3,49 2.460,45 

00018 

AZEITONA VERDE - Conservadas em embalagem à vácuo, de 200g, em água e sal de coloração verde escuro, tamanhos médios, sem manchas e 

ausência de turbidez na salmoura. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número 

de lote, quantidade do produto, data de validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 

RIVOLI UND 650,00 2,29 1.488,50 

00019 
BALAS DE CARAMELO DE LEITE – Embaladas individualmente em plástico transparente em formato quadrado. Pacote com peso líquido 

aproximado de 660g, contendo aproximadamente 100 unidades. 
EMBARE PCT 650,00 15,34 9.971,00 

00020 
BALA DE CARAMELO MEIO A MEIO LEITE E CHOCOLATE - Ingredientes: a bala caramelos meio a meio leite e chocolate possui açúcar, xarope 

de glicose, acidulante ácido cítrico, aromatizantes, corantes artificiais. Embalagem de 660g. 
EMBARE PCT 650,00 16,49 10.718,50 

00021 
BALAS DE GOMA AÇUCARADA SABOR FRUTAS SORTIDAS – Embaladas em saquinhos em formato de tubinhos, caixa com 30und, contendo 8 

gominhas cada. Peso líquido da caixa 960g. 
GOMETS CX 680,00 20,45 13.906,00 

00022 
BALAS MASTIGÁVEIS (MOLES) SABOR MORANGO OU IOGURTE - Embalagem de 600g conforme normas exigidas pela Anvisa, contendo 

data de validade e todas as informações do produto. 

SANTA 

RITA 
PCT 850,00 13,44 11.424,00 

00033 

CALDO DE CARNE - Matéria prima de boa qualidade; constituído basicamente de carne de boi desidratado, liofilizado, sal, amido de milho, gordura 

vegetal, condimentos, podendo conter corante natural, apresentando-se livre de matérias terrosa, parasitos, larvas e detritos animais e vegetais, em 

embalagem metalizada, resistente e atóxica com validade 12 meses após a data de fabricação; acompanhado de laudo de laboratório credenciado do lote 

a ser entregue. Peso aproximado 57g. 

APTI CX 140,00 2,55 357,00 

00034 

CALDO DE GALINHA - Matéria prima, limpas e de boa qualidade; constituído basicamente de carne de galinha desidratada, liofilizado sal, amido de 

milho, gordura vegetal, condimentos, podendo conter corante natural, apresentando-se livre de matérias terrosas, parasitas, larvas detritos animais e 

vegetais, em embalagem metalizada, saudável, resistente, validade 12 meses após a data de fabricação; acompanhado de laudo de laboratório 

credenciado do lote a ser entregue. O produto deverá estar de acordo com a NTA 70 (decreto 12.342/78); peso aproximado 57g. 

APTI CX 130,00 2,96 384,80 

00035 

CANELA EM PÓ – proveniente de cascas sãs, limpas e secas, em forma de pó fino, acondicionado em saco de polietileno, integro, atóxico, resistente, 

vedado e limpo. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, número do lote, data de fabricação, data de 

validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. De 

acordo com a RDC nº 276/2005. Tubo c/ 30g. 

BOA VISTA Tubo 230,00 4,91 1.129,30 

00038 CATCHUP - embalagem contendo no mínimo 200g, padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa FUGINI UND 270,00 2,09 564,30 

00040 

CEREAL A BASE DE MILHO - alimentação à base de farinha de milho pré-cozido, fortificado com ferro e ácido fólico, açúcar, amido, sais minerais, 

vitaminas, sal e aromatizante, acondicionado em embalagem íntegra, resistente, vedada hermeticamente e limpa. A embalagem deverá constar 

externamente, os dados de identificação e procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número de registro e Normas 

de CODEX Alimentares para fórmulas destinadas a lactentes. FAO/OMS. O produto deverá apresentar validade mínima de 10 (dez) meses a partir da 

data de entrega. Embalagem em lata ou pacote contendo 400g. 

FLOKÃO PCT 430,00 2,70 1.161,00 

00041 

CHÁ BOLDO - Acondicionado em envelope individual, tipo sache, de papel impermeável, com vedações mecânicas (selagem). A embalagem deverá 

trazer externamente os dados de identificação procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade. De acordo com a rdc n °276/2005. Peso aproximado por sache 10g. Caixa 

contendo 10 saquinhos/sachês 

BOA VISTA CX 580,00 3,06 1.774,80 

00042 

CHÁ CAMOMILA - Acondicionado em envelope individual, tipo sache, de papel impermeável, com vedações mecânicas (selagem), A embalagem 

deverá trazer externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a rdc n°276/2005.Peso aproximado por sache 10g. Caixa contendo 10 

saquinhos/sachês 

BOA VISTA CX 580,00 3,06 1.774,80 

00043 CHÁ CIDREIRA - Acondicionado em envelope individual, tipo sache, de papel impermeável, com vedações mecânicas (selagem), A embalagem BOA VISTA CX 470,00 3,06 1.438,20 
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deverá trazer externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a rdc n°276/2005.Peso aproximado por sache 10g. Caixa contendo 10 

saquinhos/sachês 

00044 

CHÁ DE ERVA DOCE - Acondicionado em envelope individual, tipo sache, de papel impermeável, com vedações mecânicas (selagem), A 

embalagem deverá trazer externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. 

Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a rdc n°276/2005.Peso aproximado por sache 10g. 

Caixa contendo 10 saquinhos/sachês 

BOA VISTA CX 580,00 3,06 1.774,80 

00045 

CHÁ DE HIBISCO - Acondicionado em envelope individual, tipo sache, de papel impermeável, com vedações mecânicas (selagem), A embalagem 

deverá trazer externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a rdc n°276/2005.Peso aproximado por sache 10g. Caixa contendo 10 

saquinhos/sachês 

BOA VISTA CX 520,00 3,06 1.591,20 

00046 

CHÁ DE HORTELÃ - Acondicionado em envelope individual, tipo sache, de papel impermeável, com vedações mecânicas (selagem), A embalagem 

deverá trazer externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a rdc n°276/2005.Peso aproximado por sache 10g. Caixa contendo 10 

saquinhos/sachês 

BOA VISTA CX 520,00 3,06 1.591,20 

00047 

CHÁ PRETO - Acondicionado em envelope individual, tipo sache, de papel impermeável, com vedações mecânicas (selagem), A embalagem deverá 

trazer externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a rdc n°276/2005.Peso aproximado por sache 10g. Caixa contendo 10 

saquinhos/sachês 

BOA VISTA CX 420,00 3,06 1.285,20 

00048 

CHÁ VERDE - Acondicionado em envelope individual, tipo sache, de papel impermeável, com vedações mecânicas (selagem), A embalagem deverá 

trazer externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a rdc n°276/2005.Peso aproximado por sache 10g. Caixa contendo 10 

saquinhos/sachês 

BOA VISTA CX 470,00 3,06 1.438,20 

00049 
CHIA - Semente dechia (grãos naturais). Embalagem de 150g a com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 

de validade, peso líquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 
BOA VISTA PCT 100,00 11,64 1.164,00 

00053 

Chocolate wafer crocante coberto com chocolate e recheado - Ingredientes: açúcar, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura 

vegetal hidrogenada, massa de cacau, gordura vegetal, cacau, soro de leite em pó, farinha de soja, amendoim, sal, flocos de arroz, óleo vegetal, leite em 

pó integral, manteiga de cacau, gordura de manteiga desidratada, extrato de malte, emulsificantes: lecitina de soja e poliglicerol polirricinoleato, 

fermento químico bicarbonato de sódio e aromatizante. Contém glúten. Alérgicos: contém derivado de trigo, derivados de soja, leite e derivados, 

amendoim e derivado de cevada. Pode conter amêndoa, castanha-de-caju, avelã, aveia, centeio e látex natural. 126g com 20 und embaladas 

individualmente 

BIS Caixa 550,00 7,55 4.152,50 

00057 

Confete tipo mini disqueti colorido recheado com chocolate – Ingredientes: Açúcar, Massa de cacau, Manteiga de Cacau, Gordura Vegetal, Leite em pó 

Integral, Emulsificantes lecitina de soja e Ésteres de ácido ricinoléico interesterificado com poliglicerol, Corantes inorgânicos dióxido de titânio, 

Espessante goma arábica, sal, glaceantes goma laca e cera de carnaúba, corantes artificiais. Alérgicos: Contém corantes artificiais, derivados de leite e 

soja. Pode conter amendoim. Não contém glúten. Caixa de 396g, contendo 36 und de 11g cada, embaladas em material plástico contendo todas as 

informações do produto. 

DORI CX 610,00 24,49 14.938,90 

00058 
COPO DE ÁGUA DE COCO 290 ML (ÁGUA DE COCO PASTEURIZADA) - Embalagem padronizada em conformidade com as exigências contidas 

na RDC 259 de 2002, da Anvisa. Contendo informações de validade, entregue dentro da temperatura de refrigeração adequada. 
MAIS COCO UND 1300,00 3,63 4.719,00 

00059 
CREME DE CEBOLA – Tempero em pó, embalagem com peso aproximado de 65g, padronizada em conformidade com as exigências contidas na 

RDC 259 de 2002, da Anvisa. 
BOA VISTA PCT 230,00 6,18 1.421,40 

00061 

CREME SABOR CHOCOLATE, LEITE E AVELÃS - Ingredientes: Açúcar, gordura vegetal hidrogenada, Soro de leite em pó, Cacau em pó e Pasta 

de avelã. Contém estabilizantes, Lecitina de soja e Monidiglicerídeos, Extrato natural de baunilha, Aroma artificial de avelã e morango. Corante: V. 

Eritrosina. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Display de peso líquido aproximado de 480g, contendo 48 unidades de 10g cada, embaladas em recipiente 

plástico com fechamento em papel impermeável, contendo todas as informações do produto. 

DUCREAM CX 500,00 19,67 9.835,00 

00068 
EXTRATO DE ALHO – extrato de alho líquido, condimento para comida, embalagem com 500 ml padronizada em conformidade com as exigências 

contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa 
BOA VISTA UND 330,00 3,72 1.227,60 

00070 

FARELO DE AVEIA - Embalada em papel impermeável, limpo, não violada, resistente e acondicionada em caixas de papelão, lata de folha de flandres 

ou alumínio limpa, isenta de ferrugem, não amassada, resistente ou em pacote plástico, transparente, limpo e resistente que garanta a integridade do 

produto. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do 

produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Resolução CNNPA n° 12, de 1978. Peso 170g. 

BOA VISTA CX 350,00 4,80 1.680,00 

00075 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, SEM FERMENTO - embalada em sacos transparentes, resistentes, limpos e não violados. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto e prazo de validade. O 

mesmo deverá apresentar validade mínima de 70 (setenta) dias a partir da data de entrega de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Pacote de 1 kg. 

PRIMOR KG 640,00 4,00 2.560,00 

00083 
GELATINA EM PÓ SABOR LIMÃO - embalagem com 25G, padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da 

Anvisa. 
ROYAL UND 150,00 2,14 321,00 

00084 
GELATINA EM PÓ SABOR MORANGO - embalagem com 25G, padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da 

Anvisa. 
ROYAL UND 150,00 2,35 352,50 

00085 
GELATINA EM PÓ SABOR UVA - embalagem com 25G, padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da 

Anvisa. 
ROYAL UND 150,00 2,35 352,50 

00086 GELATINA EM PÓ SEM SABOR - embalagem com 25G, padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. ROYAL UND 150,00 3,05 457,50 

00087 

GERGELIM - Semente de gergelim: sem casca, sem sujidades ou gravetos, primeira qualidade. Embalagem plástica com no mínimo 200g com dados 

de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções 

vigentes da ANVISA/MS. 

BOA VISTA PCT 100,00 11,30 1.130,00 

00088 

Goma de mascar tipo (chiclete poosh) em sabores diversos - Ingredientes: açúcar, açúcar líquido invertido, xarope de glicose, goma base (contém 

derivados de soja), óleo vegetal, umectantes: triacetina e glicerina, acidulante ácido cítrico, aromatizantes, antiumectante talco, regulador de acidez 

citrato de sódio e corantes: vermelho 40 e indigotina. Alérgicos: contém derivados de soja. Pode conter látex natural. Não contém glúten. Caixa de 

300g contendo aproximadamete 60 unidades. 

DORI Caixa 280,00 10,50 2.940,00 

00090 

GRANOLA - Composta de Flocos de aveia, rapadura, coco, tapioca, uva passa, castanha de caju, gérmen de trigo, melaço de cana, manteiga, gergelim 

e sal marinho. Embalagem de 500g a com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e 

de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

BOA VISTA PCT 170,00 14,90 2.533,00 

00092 

LEITE CONDENSADO - Obtido pela desidratação do leite, adicionado de sacarose ou glicose, embalado em lata limpas ou caixa tetra ack, isenta de 

ferrugem, não amassada, não estufada, resistente, que garanta a integridade do produto. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Atender as exigências do Ministério da Agricultura e 

DIPOA, conforme Portaria 369 de 04/09/1997 e do Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de origem Animal. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Embalagem com peso aproximado de 395g 

MOCOCA CX 1450,00 4,94 7.163,00 

00096 

LEITE EM PÓ INTEGRAL EM LATA - Embalado em latas de flandres ou alumínio, isenta de ferrugem, não amassadas, resistentes, não violados. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, 

número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá atender as especificações técnicas da Portaria n° 

369 de 04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do Abastecimento e do Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de produtos de origem 

Animal do Ministério da Agricultura. Validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data de entrega. Embalagem em lata com peso líquido de 280g 

NINHO LT 560,00 20,49 11.474,40 

00099 
LINHAÇA - Semente de Linhaça Embalagem de plástico atóxico de 200g com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade, peso líquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 
BOA VISTA PCT 65,00 6,84 444,60 

00100 

MAIONESE - Acondicionada em embalagem de 200g. Emulsão cremosa, obtida com ovos e óleo vegetal, com adição de condimentos, substâncias 

comestíveis e sem corantes, de consistência cremosa, amarelo claro, com cheiro e sabor próprio, isento de sujidades e seus ingredientes em perfeito 

estado de conservação, De acordo com a rdc n°276/2005. 

FUGINI UND 710,00 1,99 1.412,90 

00101 
MANJERICÃO (TEMPERO EM PÓ), 20GR - Embalagem padronizada, 20g, em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da 

Anvisa. 
BOA VISTA PCT 300,00 3,82 1.146,00 

00102 

MARGARINA - Com 80% de lipídios, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmos e deverão estar isentos de ranço e de outras características 

indesejáveis - embalagem de polietileno leitoso e resistente, apresentando vedação adequada. Embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Com registro no ministério da agricultura, SIF/DIPOA Embalagem de 500g. 

PURO 

SABOR 
POTE 1930,00 6,62 12.776,60 

00103 MARGARINA SEM SAL - embalagem de 500g, padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa QUALY POTE 300,00 8,12 2.436,00 

00104 
MASSA DE SÊMOLA PARA LASANHA – produto à base de trigo, em formato de massa para fazer lasanha, embalagem com 400g, padronizada em 

conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa 
ESTRELA PCT 330,00 6,06 1.999,80 

00105 
MASSA DE SÊMOLA PARAFUSO - produto à base de trigo, em formato de massa parafuso, embalagem com 400g, embalagem padronizada em 

conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa 
ESTRELA PCT 530,00 4,64 2.459,20 

00106 

MASSA DE SÊMOLA TIPO ESPAGUETE FINO - Massa alimentícia tipo seca vitaminada isenta de sujidades Pasteurizado, médio sem ovos, 

embalagem plástica resistente e transparente, rotulagem contendo informações dos ingredientes, composição nutricional, data de fabricação e prazo de 

validade de no mínimo seis meses, de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Pacote com 400g. 

BOM 

SABOR 
PCT 3010,00 2,49 7.494,90 

00107 

MASSA DE SÊMOLA TIPO ESPAGUETE MÉDIO - Massa alimentícia tipo seca vitaminada isenta de sujidades Pasteurizado, médio sem ovos, 

embalagem plástica resistente e transparente, rotulagem contendo informações dos ingredientes, composição nutricional, data de fabricação e prazo de 

validade de no mínimo seis meses, de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Pacote com 400g. 

BOM 

SABOR 
PCT 560,00 3,14 1.758,40 

00108 MASSA DE SÊMOLA TIPO NINHO - Massa alimentícia tipo seca vitaminada isenta de sujidades Pasteurizado, médio sem ovos, embalagem plástica ESTRELA um 460,00 4,89 2.249,40 
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resistente e transparente, rotulagem contendo informações dos ingredientes, composição nutricional, data de fabricação e prazo de validade de no 

mínimo seis meses, de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Pacote com 400g. 

00109 Mel natural em formato sachê, pacote contendo 1kg, contendo aproximadamente 230 und de sachês de 4 g de mel em cordas de embalagem plástica IN NATURA PCT 270,00 45,00 12.150,00 

00110 MILHO P/ MUNGUNZÁ - embalagem plástica c/ 500g, padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa SERIDO PCT 500,00 3,95 1.975,00 

00111 MILHO PARA PIPOCA - embalagem de 500g padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa SERIDO PCT 410,00 3,69 1.512,90 

00112 

MILHO VERDE EM CONSERVA - Acondicionado em recipiente de folha de flandres, íntegro, resistente, vedado hermeticamente e limpo. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade 

do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Kg. Registro no MS. De 

acordo com a NTA 31 (Decreto 12.486/78); Peso liquido drenado de 170g. 

FUGINI UND 1870,00 3,00 5.610,00 

00113 
Mini Wafer Chocolate - Kit com 1 caixa de biscoitos tipo Wafer com Recheio Sabor chocolate. Ideal para o lanche do dia a dia crocante e super 

recheado. Embalagens individuais de 30g cada. Cada caixa contém 20 unidades. 
TRELOSO Caixa 450,00 37,88 17.046,00 

00116 
MOLHO SHOYO DE 1ª QUALIDADE - embalagem com 150 ml, padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da 

Anvisa 
SADIO UND 120,00 3,04 364,80 

00117 
MOSTARDA DE 1ª QUALIDADE, 800G - Embalagem padronizada, 800g, em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da 

Anvisa. 
FUGINI UND 100,00 8,03 803,00 

00121 

ORÉGANO DESIDRATADO (TEMPERO) - embalagem 20g, constituído de folhas acompanhadas ou não de pequenas unidades florais, sãs, secas e 

limpas, acondicionado em saco de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência número do lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade 

mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. De acordo com a rdc nº 276/2005. 

BOA VISTA PCT 380,00 3,28 1.246,40 

00124 
PÁPRICA DOCE (TEMPERO EM PÓ) - embalagem com 20 g, padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da 

Anvisa 
BOA VISTA UND 170,00 4,10 697,00 

00125 
PÁPRICA PICANTE (TEMPERO EM PÓ) - embalagem com 20g, padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da 

Anvisa 
BOA VISTA UND 145,00 3,58 519,10 

00126 PIMENTA DO REINO EM PÓ - embalagem com 20g, padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa BOA VISTA UND 230,00 3,15 724,50 

00127 
PIPOCA À BASE DE MILHO SALGADA - embalagem com 10 unidades de 10 g Produto feito a partir de grãos de milho selecionados, expandidos e 

torrados. 
KI ONDA PCT 1450,00 4,91 7.119,50 

00128 
PIPOCA À BASE DE MILHO SALGADA - Embalagem com 10 unidades de 45 g Produto feito a partir de grãos de milho selecionados, expandidos e 

torrados. 
KI ONDA PCT 1300,00 10,48 13.624,00 

00129 
PIRULITO DE MORANGO COM RECHEIO CHICLETE – Embalagem contendo 50 unidades conforme normas exigidas pela Anvisa, contendo data 

de validade e todas as informações do produto. 

SANTA 

RITA 
PCT 600,00 15,98 9.588,00 

00131 

PÓ PARA PREPARO DE CANJIQUINHA – Com açúcar, aromatizante acondicionada em sacos plásticos, íntegros e resistentes acondicionados em 

caixas limpas. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade 

do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. Resolução CNNPA nº 12, de 1978. Embalagem aproximada 

200g. 

VITAMILHO CX 670,00 6,48 4.341,60 

00133 

PROTEINA TEXTURIZADA ESCURA DE SOJA - Apresentada em grãos, com aspecto cor, cheiro e sabor próprios, isenta de sujidades, em saco 

plástico transparente; Rotulagem contendo composição nutricional data de fabricação. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Pct. 500g. 

CAMIL PCT 540,00 5,17 2.791,80 

00136 

RAPADURA EM TABLETES ACONDICIONADOS EM PAPEL CELOFANE – Pacote acondicionado em porções individuais, em papel celofane, 

Transparente, atóxico, resistente, hermeticamente fechado. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a 

partir da data de entrega. Resolução CNNPA n° 12, de 1978. Peso aproximado total 500g. 

BOA VISTA UND 420,00 6,49 2.725,80 

00142 

SALSINHA (TEMPERO DESIDRATRATADO) – Tempero natural desidratado para alimentos, embalagem de 20g. Livre de sujidades ou quaisquer 

outros aspectos que evidenciem contaminação do alimento. Embalagem padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 

2002, da Anvisa. 

BOA VISTA PCT 220,00 3,78 831,60 

00147 

TEMPERO EM PÓ MISTO - PCT COM 60 GR. COM 12 SACHÊ DE 5GR CADA – Tempero em pó para alimentos. Livre de sujidades, ou quaisquer 

outros aspectos que evidenciem contaminação do alimento. Embalagem padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 

2002, da Anvisa. 

BOA VISTA PCT 120,00 3,71 445,20 

Total: 269.066,50 
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00002 
AÇÚCAR DEMERARA – embalagem de 1kg com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 

peso líquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 
UNIAO KG 410,00 4,69 1.922,90 

00003 
AÇÚCAR MASCAVO – embalagem de 1kg com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 

peso líquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 
ASTER KG 460,00 4,69 2.157,40 

00004 

AÇÚCAR REFINADO GRANULADO - Acondicionado em pacote plástico de 1kg, íntegro, resistente, vedado hermeticamente. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, número do lote, data de fabricação, quantidade do produto, deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 

DUZE KG 2505,00 4,37 10.946,85 

00006 

ADOÇANTE DIETÉTICO ARTIFICIAL LIQUIDO - A base de aspartame, não apresentar na composição xintol ou sorbitol ou frutose, frascos de 

polietileno atóxico contendo 100ml do produto. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação 

nutricional, número de lote, quantidade do produto, número de registro. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 

entrega. Registro no ministério da saúde. Prazo de validade superior a 10 meses. De acordo com a portaria 38 de 13/01/98 da ANVISA e NTA 

83(Decreto 12.486/78). Embalagem com 100ml. 

MARATA UND 612,00 2,57 1.572,84 

00009 

AMIDO DE MILHO P/ O PREPARO DE MINGAU SABOR BAUNILHA – embalagem com 500 g, embalado em papel impermeável, limpo, não 

violado, resistente e acondicionado em caixas de papelão resistentes, que garantam a integridade do produto. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Resolução CNNPA n° 12, de 1978. Embalagem aproximada 200g 

CREMOGEMA CX 705,00 3,79 2.671,95 

00011 

AMIDO DE MILHO PARA O PREPARO DE MINGAU SABOR MORANGO – embalagem com 200g embalado em papel impermeável, limpo, 

não violado, resistente e acondicionado em caixas de papelão resistentes, que garantam a integridade do produto. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Resolução CNNPA n° 12, de 1978. Embalagem aproximada 200g 

CREMOGEMA CX 705,00 4,09 2.883,45 

00012 

ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1 – embalagem plástica de 1kg, Tipo 1, longo, constituídos de grãos inteiros, com teor de unidade máxima 15%, 

isento de sujidades e materiais estranhos. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo 

com a resolução 12/78 da cnnpa. 

POP KG 3270,00 4,99 16.317,30 

00013 

ARROZ TIPO 2 – embalagem plástica de 1kg, tipo 2, longo, constituídos de grãos inteiros, com teor de unidade máxima 15%, isento de sujidades e 

materiais estranhos. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, 

quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da 

cnnpa. 

MEU BIJU KG 2045,00 4,99 10.204,55 

00014 

ARROZ VERMELHO (DA TERRA) - embalagem plástica de 1kg, arroz vermelho, longo, constituídos de grãos inteiros, com teor de unidade 

máxima 15%, isento de sujidades e materiais estranhos. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 

BELO GRAO KG 750,00 5,19 3.892,50 

00015 

ATUM RALADO EM ÓLEO - Livre de sujidades ou quaisquer outros aspectos que evidenciem contaminação do alimento. Embalagem 

padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. Embalado em lata, imerso em óleo, rico em ômega 3, 

com peso líquido de 170g. 

88 Lata 260,00 5,99 1.557,40 

00016 

AVEIA EM FLOCOS FINOS - Embalada em papel impermeável, peso líquido de 170g, limpo, não violada, resistente e acondicionada em caixas de 

papelão, lata de folha de flandres ou alumínio limpa, isenta de ferrugem, não amassada, resistente ou em pacote plástico, transparente, limpo e 

resistente que garanta a integridade do produto. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Resolução 

CNNPA n° 12, de 1978. 

APTI CX 490,00 2,49 1.220,10 

00017 

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM – Embalagem 500 ml, produto da prensagem a frio da azeitona, acidez menor que 1%, coloração amarela 

esverdeado, que possam ser novamente tampadas após aberta. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, 

informações nutricionais, número do lote, quantidade do produto e número de registro. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir 

da data de entrega. 

ANDORINHA UND 580,00 27,49 15.944,20 

00023 
BATATA PALHA - De primeira qualidade integra e crocante embalado em plástico resistente. Com identificação do produto, nome e endereço do 

fabricante data de fabricação e prazo de validade. - Registro no SSAP ou MS. Embalagem 200g 
SAO BRAZ PCT 1070,00 6,10 6.527,00 

00024 BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA - A base de farinha de trigo com açúcar, soro de leite, gordura vegetal hidrogenada, aroma e lecitina de soja, ESTRELA PCT 2650,00 3,71 9.831,50 
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enriquecido com vitaminas. Embalagem individualizada em papel celofane em caixas de papelão a data de fabricação deverá estar em local visível 

da embalagem, não superior a 30 dias da data de entrega, bem como o prazo de validade. Pacote de 350g. 

00025 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA - A base de farinha de trigo com açúcar, soro de leite, gordura vegetal hidrogenada, aroma e lecitina de soja, 

enriquecido com vitaminas. Embalagem individualizada em papel celofane em caixas de papelão a data de fabricação deverá estar em local visível 

da embalagem, não superior a 30 dias da data de entrega, bem como o prazo de validade. Pacote de 350g. 

ESTRELA PCT 2600,00 3,70 9.620,00 

00026 
BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA, SABORES VARIADOS (CHOCOLATE, COCO E LEITE) - produto industrializado, novo, de primeira 

qualidade. Acondicionado em embalagem plástica com prazo de validade e pacote com no mínimo 300g. 
ESTRELA PCT 2750,00 3,68 10.120,00 

00027 

BISCOITO TIPO ÁGUA E SAL - Composição básica farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, água, açúcar, amido de milho, aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprios embalado em PCT plástico resistente acondicionado em caixa de papelão, lacrada e rotulada, a embalagem deve conter a 

validade de no mínimo 06 meses a 01 ano, com os registros obrigatórios do ministério 35 competente. Pct de 350g. 

MARILAN PCT 2050,00 3,94 8.077,00 

00028 

BISCOITO TIPO CREAM-CRACKER - salgado, tipo água e sal, contendo cloreto de sódio em quantidade que acentue o sabor salgado, além dos 

substancias normais do produto. Embalagem individualizadas em papel celofane em 1 caixas de papelão a data de fabricação deverá estar em local 

visível da embalagem, não superior a 30 dias da data de entrega, bem como o prazo de 34 validade. Pct de 350g. 

MARILAN PCT 2600,00 3,68 9.568,00 

00029 
BISCOITO TIPO CREAM-CRACKER INTEGRAL – Salgado, integral, tipo água e sal, contendo cloreto de sódio em quantidade que acentue o 

sabor salgado, além dos substancias normais do produto. Embalagem individualizadas em papel celofane em caixas de papelão. Pct de 350g 
MARILAN PCT 1980,00 4,49 8.890,20 

00031 

CAFÉ PURO - Torrado e moído, procedente de grãos sãos, limpos e isentos de impurezas, acondicionado em pacote revestido de alumínio, à vácuo, 

íntegro, resistente, vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, número do 

lote data de fabricação, quantidade do produto, selo de pureza ABIC e atender as especificações técnicas da NTA 44 do Decreto Estadual n° 12.486 

de 20/10/1978. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data entrega. Embalagem 250g. 

NORDESTINO PCT 4800,00 8,28 39.744,00 

00032 

CAFÉ SOLUVÉL GRANULADO - embalagem podendo variar de 40g a 50g, café solúvel em pó granulado, isento de impurezas, acondicionado em 

pacote vestido de alumínio, à vácuo, íntegro, resistente, vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, número do lote data de fabricação, quantidade do produto, selo de pureza ABIC e atender as especificações técnicas da 

NTA 44 do Decreto Estadual n° 12.486 de 20/10/1978. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data entrega. 

NORDESTINO PCT 675,00 3,78 2.551,50 

00036 
CARNE BOVINA EM CONSERVA TIPO FIAMBRE – embalagem de 320g, enlatada, à vácuo, livre de contaminação, contendo embalagem 

padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. 
BORDON UND 60,00 8,99 539,40 

00037 
CARNE DE CHARQUE – Embalagem de 1kg, padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa, à vácuo. 

Deve conter data de validade de no mínimo 30 dias após o ato da entrega. 
FRINENSE KG 270,00 23,78 6.420,60 

00039 

CEREAL A BASE DE FARINHA DE ARROZ - Pré-cozida, açúcar, amido, sais minerais, vitamina E, e aromatizante, acondicionada em 

embalagem íntegra, resistente, vedada hermeticamente e limpa. A embalagem deverá constar externamente, os dados de identificação e procedência, 

informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número de registro e Normas de Codex Alimentarius para fórmulas destinadas a 

lactentes-FAO/OMS. O produto deverá apresentar validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data de entrega. Embalagem em lata ou pacote 

contendo 400g. 

MUCILON PCT 360,00 5,59 2.012,40 

00050 

CHIMICHURRI (TEMPERO DESIDRATADO NATURAL) – Embalagem de 20g, constituído de folhas acompanhadas ou não de pequenas 

unidades florais, sãs, secas e limpas, acondicionado em saco de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo A 

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência número do lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do 

produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. De acordo com a rdc nº 

276/2005. 

LESN PCT 180,00 1,51 271,80 

00054 COCO RALADO - Embalagem padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. Pacote contendo 100G. INDIANO UND 460,00 3,19 1.467,40 

00055 

COLORAU - O colorífico deve ser constituído de matéria prima de boa qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor característico do produto. 

Contendo no Maximo 10% de sal, de acordo com as normas vigentes. Deverá conter a validade de no mínimo 06 a 01 ano, com dizeres de 

rotulagem, data de fabricação. Registro no MS. De acordo com a rdc n0276/2005. Pacote contendo 100G. 

DONA CLARA PCT 1360,00 0,89 1.210,40 

00056 
CONDIMENTO MISTO - TEMPERO PARA COMIDA – Pacote contendo 100g, embalagem padronizada em conformidade com as exigências 

contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. 
SADIO PCT 230,00 2,50 575,00 

00060 

CREME DE LEITE - Origem animal, embalado em lata ou tetrapack, limpa, isenta de ferrugem, não amassada, não estufada, resistente. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número do lote, quantidade do produto. 

Atender as exigências do Ministério da Agricultura e DIPOA, conforme Portaria 369 de 04/09/1997 e do Regulamento da Inspeção Industrial e 

Sanitária de Produtos de origem Animal. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Peso aproximado 200g 

ITALAC CX 2350,00 1,89 4.441,50 

00062 
DOCE DE BANANA EM POTE – embalagem em pote plástico redondo com 600g - Embalagem padronizada em conformidade com as exigências 

contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. 
TINA UND 180,00 4,48 806,40 

00063 

DOCE DE BANANA EM TABLETES - Acondicionada em porções individuais, em papel celofane, transparente, atóxico, resistente, 

hermeticamente fechado. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, número do lote data de fabricação, 

quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade. Resolução - CNNPA n° 12, de 

1978. Peso aproximado de 300g. 

Guimarães UND 1210,00 4,45 5.384,50 

00064 
DOCE DE GOIABA EM POTE– embalagem em pote plástico redondo com 600g - Embalagem padronizada em conformidade com as exigências 

contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. 
JULIETA UND 230,00 4,45 1.023,50 

00065 

DOCE DE GOIABA EM TABLETES - Acondicionada em porções individuais, em papel celofane, transparente, atóxico, resistente, hermeticamente 

fechado. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, número do lote data de fabricação, quantidade do 

produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade. Resolução - CNNPA n° 12, de 1978. Peso 

aproximado de 300g. 

BOA VISTA UND 1310,00 4,45 5.829,50 

00066 

DOCE DE LEITE EM TABLETE - Embalagem padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa, com 

doce de leite em barrinhas quadradas acondicionadas em porções individuais em papel celofane, transparente, atóxico, resistente, hermeticamente 

fechado. Embalagem com 500g. 

ALIANA UND 1320,00 4,45 5.874,00 

00067 

ERVILHA EM CONSERVA - Reidratada, em conserva. Acondicionada em recipiente de folha de flandres, íntegro, resistente, vedado 

hermeticamente e limpo, contendo 170g de peso liquido drenado. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, 

informações nutricionais, número do lote, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses partir 

da data de entrega. 

BONARE UND 1700,00 3,10 5.270,00 

00069 

EXTRATO DE TOMATE - Concentrado, isentos de peles e sementes, acondicionado em recipiente de folha de flandres, íntegro, resistente, vedado 

hermeticamente e limpo, com tampa à vácuo. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informações 

nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 

entrega, peso aproximado 300g. 

SADIO UND 1500,00 1,56 2.340,00 

00071 

FARINHA DE ARROZ EM FLOCOS (FLOCÃO DE ARROZ) – farinha de arroz flocada, flocos grandes, brancos, sem sal, sem glúten, embalada 

em pacotes plásticos, transparentes, limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto e atender. Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 

entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Pacote de 500g. 

URBANO PCT 850,00 3,96 3.366,00 

00072 

FARINHA DE MANDIOCA - Fina, branca, crua, embalada em pacotes plásticos, Transparentes, limpos, não violados, resistentes, acondicionados 

em fardos. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade 

do produto. Deverá apresentar validade mínima de 05 (cinco) meses a partir da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa, pacote 

de 1kg. 

BELO GRAO KG 650,00 4,73 3.074,50 

00073 

FARINHA DE MILHO FLOCADA (FLOCÃO DE MILHO) - grandes, amarelos, sem sal, embalada em pacotes plásticos, limpos, não violados, 

resistentes. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade 

do produto e atender. Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Pacote de 400g. 

DONA CLARA PCT 4075,00 1,05 4.278,75 

00074 

FARINHA DE TRIGO - ESPECIAL COM FERMENTO - embalada em sacos transparentes, limpos, não violados, resistentes, que garantam a 

integridade do produto. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, 

quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 70 (setenta) dias a partir da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da 

cnnpa. Pacote de 1 kg. 

PRIMOR KG 640,00 4,12 2.636,80 

00076 

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 - Classe carioquinha, envolvida em sacos plásticos transparentes, isenta de sujidades, não violados, resistentes. 

Acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, quantidade 

do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 

Pacote de 1 kg. 

DUZE KG 1940,00 5,36 10.398,40 

00077 

FEIJÃO MACASSAR TIPO 1 - Embalado em sacos plásticos, transparentes, isento de sujidades, resistentes, acondicionados em fardos lacrados. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. 

Deverá apresentar validade mínima de 05 (cinco) meses a partir da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Pacote de 1 kg. 

BELO GRAO KG 1400,00 6,85 9.590,00 

00078 

FEIJÃO PRETO TIPO 1 - Classe preto, em sacos plásticos, transparentes, isento de sujidades, não violados, resistentes, acondicionados em fardos 

lacrados. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do 

produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa 

Pacote de 1 kg. 

DUZE KG 1990,00 6,54 13.014,60 

00079 
FERMENTO QUÍMICO TIPO EM PÓ - embalagem de 100g, padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da 

Anvisa. 
Dr Oetker UND 215,00 3,49 750,35 

00080 

FLOCOS DE CEREAIS (DE TRIGO AVEIA E CEVADA) - Composição: leite em pó desnatado, farinha de trigo, açúcar, gordura anidra de leite, 

óleo de milho, farinha de aveia, farinha de cevada, sais minerais, vitaminas e aromatizante, contém glúten. Resolução CNNPA no 12, de 1978 

embalagem aproximada de 170g. 

NESTLE PCT 270,00 6,83 1.844,10 

00081 
FLOCOS DE CEREAIS (FARINHA LÁCTEA) - Alimento à base de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, amido, sais 

minerais, vitaminas, sal e aveia, acondicionado em recipiente de folha de flandres, íntegro, resistente, vedado hermeticamente e limpo, de peso 
NESTLE PCT 800,00 4,43 3.544,00 
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líquido. A embalagem deverá conter externamente, os dados de identificação e procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 

validade, quantidade do produto, número de registro. Deverá apresentar validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data de entrega. Resolução 

CNNPA no 12, de 1978. Embalagem contendo aproximadamente 180 g. 

00082 
Geladinho pasteurizado tipo americano - nos sabores sortidos abacaxi, açaí, groselha, laranja, limão, maçã verde, manga, maracujá, morango, tutti-

frutti e uva. Pacote com 40 unidades de 55 ml 
Bidu PCT 550,00 13,50 7.425,00 

00089 
GOMA DE TAPIOCA FRESCA - Primeira qualidade, lavada e peneirada, livre de impurezas. Embalada em saco plástico resistente e transparente, 

contendo nome e endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de validade de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa, Embalagem de 1kg. 
OTIMA OPÇAO PCT 840,00 4,65 3.906,00 

00091 
LANCHINHO DE GOIABADA C/ BOLACHA MAISENA - embalagem de aproximadamente 150g, contendo no mínimo 08 lanchinhos de 

goiabada com bolacha maisena, padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. Lanchinho. 
NECI PCT 850,00 4,74 4.029,00 

00093 

LEITE DE SOJA EM PÓ PARA ADULTO - Embalado em latas de flandres ou alumínio isenta de ferrugem, resistentes, não violados, resistentes. 

Deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número do 

registro no Ministério da Agricultura/SI F/Dl POA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá atender as especificações técnicas da Portaria n° 369 de 

04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do Abastecimento e do Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de produtos de origem Animal do 

Ministério da Agricultura. Validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data de entrega. Embalagem em lata 300g. 

SUPRA SOY LT 130,00 11,27 1.465,10 

00094 

LEITE EM PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO EM EMBALAGEM PLÁSTICA - Contendo no máximo 1,5% de gordura embalado em latas de 

flandres ou alumínio, isenta de ferrugem, não amassadas, resistentes, não violados, resistentes, o. Deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SI 

FIDI POA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá atender as especificações técnicas da Portaria n° 369 de 04/09/1997 do Ministério da Agricultura e 

do Abastecimento e do Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de produtos de origem Animal do Ministério da Agricultura. Validade 

mínima de 10 (dez) meses a partir da data de entrega. Embalagem em pacote com peso líquido de 200g 

ITALAC PCT 1975,00 7,97 15.740,75 

00098 

LEITE EM PÓ PARA RECÉM NASCIDO - embalagem em lata de 400g. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do SIF. Deverá atender as especificações técnicas da Portaria n° 369 de 04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do 

Abastecimento e do Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de produtos de origem Animal do Ministério da Agricultura. Validade mínima 

de 10 (dez) meses a partir da data de entrega. 

NAN COMFOR LT 120,00 43,15 5.178,00 

00114 
MOLHO DE PIMENTA DE 1ª QUALIDADE - embalagem com 150ml padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 

2002, da Anvisa 
SADIO UND 55,00 1,97 108,35 

00115 

MOLHO DE TOMATE - Concentrado, isentos de peles e sementes, acondicionado em recipiente de folha de flandres, íntegro, resistente, vedado 

hermeticamente e limpo, com tampa à vácuo. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informações 

nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 

entrega, peso aproximado 300g. 

TAMBAU UND 710,00 1,15 816,50 

00118 
NOZ-MOSCADO MOIDO DE 1ª QUALIDADE - Embalagem padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da 

Anvisa, contendo duas unidades aprox.10g 
LESN UND 165,00 5,10 841,50 

00120 

ÓLEO DE SOJA - embalagem com 900ml, de primeira qualidade, 100% natural; comestível; extrato refinado; limpo a embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e procedência, número do lote, data de fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar validade 

mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Peso liquido 900ml. 

LIZA UND 660,00 6,28 4.144,80 

00122 

OVO DE GALINHA - Classe A, tipo 3 grande. Produto fresco de ave galinácea, tipo grande, íntegro, sem manchas ou sujidades, cor, odor ou sabor 

anormais; acondicionados em embalagem apropriada. Proveniente de avicultor com inspeção oficial, devendo atender às exigências do Regulamento 

interno de inspeção de Produtos de Origem Animal- RISPOA/MA Resolução n° 05 de 05/7/91 – CIPOA/MA. Bandeja com 30 unds. 

OVO NOVO BDJ 1330,00 14,89 19.803,70 

00132 
PÓ PARA PREPARO DE SORVETE, DIVERSOS SABORES - embalagem com 150g, padronizada em conformidade com as exigências contidas 

na RDC 259 de 2002, da Anvisa 
Dr Oetker UND 220,00 7,31 1.608,20 

00134 

PROTEÍNA TEXTURZADA COR BRANCA DE SOJA - Apresentada em grãos, com aspecto cor, cheiro e sabor próprios, isenta de sujidades, em 

saco plástico transparente; Rotulagem contendo composição nutricional data de fabricação. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa Pct. 500g. 

CAMIL PCT 540,00 5,01 2.705,40 

00135 

RAPADURA COMUM DE 500G - acondicionado em porções individuais, em papel celofane, transparente, atóxico, resistente, hermeticamente 

fechado. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 

validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Resolução CNNPA n° 

12, de 1978. 

CARIRI UND 470,00 3,23 1.518,10 

00137 

REFRIGERANTE A BASE DE EXTRATO DE GUARANÁ - Composto de extrato de guaraná, água gaseificada, açúcar, sendo permitido 0,02 g a 

0,2 g de extrato de I semente de guaraná, isento de corantes artificiais, livre de sujidades, parasitas e larvas, acondicionado em garrafas "pet' 1 com 

tampa de rosca, contendo 2 litros cada. Deverá apresentar validade mínima de 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias a partir da data de entrega de acordo 

Lei Federal No 8.918/94, Embalagem contendo 2 litros. 

REFRI UND 1130,00 4,17 4.712,10 

00138 

REFRIGERANTE A BASE DE EXTRATO DE LARANJA - Composto de extrato de guaraná, água gaseificada, açúcar, sendo permitido 0,02 g a 

0,2 g de extrato de I semente de guaraná, isento de corantes artificiais, livre de sujidades, parasitas e larvas, acondicionado em garrafas "pet' 1 com 

tampa de rosca, contendo 2 litros cada. Deverá apresentar validade mínima de 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias a partir da data de entrega. De acordo 

Lei Federal No 8.918/94, Embalagem contendo 2 litros. 

REFRI UND 1070,00 5,12 5.478,40 

00139 

REFRIGERANTE À BASE DE EXTRATO DE UVA - Composto água gaseificada, sacarina, sendo permitido extratos vegetais, cafeína, corante, 

caramelo, isento de corantes artificiais, livre de sujidades, parasitas, larvas, acondicionado em PET com tampa de rosca, deverá apresentar validade 

mínima de 2 (dois) meses a partir da data de entrega. Entrega De acordo Lei Federal No 8.918/94, Embalagem contendo 2 litros. 

REFRI UND 1020,00 4,17 4.253,40 

00140 

REFRIGERANTE COMPOSTO DE EXTRATO DE COLA - Composto água gaseificada, sacarina, sendo permitido extratos vegetais, cafeína, 

corante, caramelo, isento de corantes artificiais, livre de sujidades, parasitas, larvas, acondicionado em PET com tampa de rosca, deverá apresentar 

validade mínima de 2 (dois) meses a partir da data de entrega. Entrega De acordo Lei Federal No 8.918/94, Embalagem contendo 2 litros. 

REFRI UND 1180,00 5,17 6.100,60 

00141 

SAL REFINADO PURO - Sal iodado, constituido de cristais de granulação uniforme e insento de impurezas e umidade, acondicionando em saco 

plástico, integro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 

procedência número do lote, data de fabricação, quantidade do pruduto, número de registro. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a 

partir da data de entrega. Resolução RDC n°130. de 26 de maio de 2003. Embalagem de 01kg. 

GAIVOTA KG 660,00 1,00 660,00 

00143 
SARDINHA EM CONSERVA COM MOLHO DE TOMATE - embalagem com 125 g, livre de sujidades ou quaisquer outros aspectos que 

evidenciem contaminação do alimento. Embalagem padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. 

GOMES DA 

COSTA 
UND 180,00 4,99 898,20 

00144 
SUCO CONCENTRADO INDUSTRIALIZADO SABOR CAJU, EMBALAGEM COM 500 ML - Livre de sujidades ou quaisquer outros aspectos 

que evidenciem contaminação do alimento. Embalagem padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. 
DAFRUTA UND 1120,00 5,59 6.260,80 

00145 
SUCO CONCENTRADO INDUSTRIALIZADO SABOR UVA, EMBALAGEM COM 500ML - Livre de sujidades ou quaisquer outros aspectos 

que evidenciem contaminação do alimento. Embalagem padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. 
DAFRUTA UND 1120,00 5,49 6.148,80 

00146 

TEMPERO COMPLETO - Concentrado de Ingredientes básicos: sal, alho, cebola, óleo vegetal, embalagem plástica, com dizeres de rotulagem, 

contendo informações dos ingredientes, data de fabricação. Registro no MS produto próprio para consumo humano e em conformidade com a 

legislação em vigor. De acordo com a rdc n°276/2005. Embalagem 500ml. 

SADIO UND 220,00 1,70 374,00 

00148 

UVA PASSA - Uva passa desidratada sem caroço, Preparada com sacarose e frutas desidratadas, com tecnologia adequada, com aspecto, cor, cheiro 

e sabor próprio, isenta de sujidades, detritos animais, vegetais e outras substâncias, acondicionada em saco plástico atóxico, vedado. Com dizeres de 

rotulagem, data de fabricação e prazo de validade. - CNNPA n° 15, de 1977. Embalagem pesando aproximadamente 250grs. 

LA 

VIOLETERA 
PCT 290,00 12,39 3.593,10 

00149 

VINAGRE - Ácido acético obtido mediante a fermentação acética de soluções aquosas de álcool procedente principalmente de matérias agrícolas. 

Padronizado, refiltrado, pasteurizado e envasado para a distribuição no comércio em geral. Com acidez de 4,15%. Embalagem plástica/garrafa pet, 

sem corantes, sem essências. e sem adição de açúcares. De acordo com a rdc n°276/2005. Embalagem 500ml. 

SADIO UND 510,00 1,24 632,40 

Total: 380.586,74 

  
Vencedor(es): F C TAVARES DE OLIVEIRA COMERCIO VAREJISTA ME  

CNPJ: 39.807.945/0001-55  
Email: 

FRANCISCOCANINDE2021123@GMAIL.COM  

Telefone: (84) 

99998-7767  

Item Descrição Marca Unidade Quantidade 
Preço 

(R$) 

Total 

(R$) 

00030 

BOMBOM DE CHOCOLATE RECHEADO COM CREME DE CASTANHA DE CAJU – embalagem 

com peso aproximado de 825 gramas, bombom de chocolate contendo as características da descrição, a 

qual contém aproximadamente 50 unidades. Embalagem padronizada em conformidade com as 

exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. 

FORNECIMENTO 

DE ALIMENTOS 
PCT 700,00 33,00 23.100,00 

00095 

LEITE EM PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO EM LATA - Contendo no máximo 1,5% de gordura 

embalado em latas de flandres ou alumínio, isenta de ferrugem, não amassadas, resistentes, não violados, 

resistentes, o. Deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SI 

FIDI POA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá atender as especificações técnicas da Portaria n° 369 

de 04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do Abastecimento e do Regulamento da Inspeção 

Industrial e Sanitária de produtos de origem Animal do Ministério da Agricultura. Validade mínima de 

10 (dez) meses a partir da data de entrega. Embalagem em lata com peso líquido de 280g 

FORNECIMENTO 

DE ALIMENTOS 
LT 560,00 17,55 9.828,00 

00097 
LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO EM EMBALAGEM PLÁSTICA - Embalagem 

padronizada em conformidade com as exigências contidas na RDC 259 de 2002, da Anvisa. Embalagem 

FORNECIMENTO 

DE ALIMENTOS 
PCT 4200,00 6,68 28.056,00 
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em pacote plástico com peso líquido de 200g. 

Total: 60.984,00 

  
Vencedor(es): R N M DISTRIBUICAO LTDA  

CNPJ: 45.721.469/0001-58  Email: 
Telefone: 

84988471932  

Item Descrição Marca Unidade Quantidade 
Preço 

(R$) 

Total 

(R$) 

00052 

CHOCOLATE EM PÓ - Mínimo de 50% de cacau, composição: cacau em pó e lecitina de soja, estabilizante apresentar amostra e ficha técnica. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informações nutricionais, número do lote, quant idade do produto e 

número de registro. Fabricado de acordo com a legislação do CNNPA. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Pacotes de aproximadamente 200g. 

MARATA PCT 895,00 5,00 4.475,00 

00123 
PAÇOCA ROLHA - Amendoim torrado e moído, açúcar e sal. Em formato de rolha, Caixa contendo no mínimo 50 unidades embaladas individualmente 

sendo 15g cada 
AMORICO UND 420,00 16,00 6.720,00 

00130 
PIRULITO SORTIDO COM FORMATO DE CORAÇÃO – Embalagem com peso médio de 200g conforme normas exigidas pela Anvisa, contendo data 

de validade e todas as informações do produto. 
PITY PCT 600,00 5,80 3.480,00 

Total: 14.675,00 

  

Valor Total R$ 725.312,24 (setecentos e vinte e cinco mil, trezentos e doze reais e vinte e quatro centavos); 

  

CONVOQUEM-SE a(as) empresa(s) acima mencionada(as) para a assinatura da Ata de Registro de Preço; 

  

Jucurutu/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Jânat Érika Fernandes de Medeiros 

Código Identificador:F01C0292 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL 

TERMO DE APOSTILAMENTO 001/2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 – PROC. ADMINISTRATIVO N° 04040001/2022 

 

Assunto: APOSTILAMENTO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS Nº 041, 042 e 043 
Interessados: COMPTERN COMPANHIA DOS TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ nº CNPJ: 23.993.742/0001-60 e TS LOCACOES E 

SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.386.750/0001-31 

  

No uso de minhas atribuições legais, notadamente as previstas na Lei nº 8.666/1993, considerando a solicitação da apuração do reajuste de preços 

do contrato em referência, AUTORIZO a atualização do valor unitário dos contratos utilizando calculadora do Banco Central, e o índice do INPC, 

como é usual, onde constatamos o percentual de 9,359670% no período de 04/2022 a 07/2024. 

  

Assim os valores dos serviços do Contrato Administrativo n° 041/2023, firmado com a empresa COMPTERN COMPANHIA DOS 

TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ nº CNPJ: 23.993.742/0001-60, passam a ser: 

  

Item Descrição Marca Unidade Quant. Preço (R$) 
Preço unitário aplicado o 

reajuste 

00003 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 

COM CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 15M³. 

(DIÁRIA) 

Wolskvagem DIARIA 344 647,00 707,56 

00005 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 

COM CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 8M³. 

(DIÁRIA) 

Wolskvagem DIARIA 341,50 585,00 639,75 

00008 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA (TANQUE PARA ÁGUA 

POTÁVEL) COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 8.000 

LITROS, COM EQUIPAMENTO DE BOMBEAMENTO 

(MOTOBOMBA) TIPO “RABO-DE-PAVÃO”. (DIARIA) 

Wolskvagem DIARIA 201 187,00 204,50 

  

Assim os valores dos serviços do Contrato Administrativo n° 042/2023, firmado com a empresa TS LOCACOES E SERVICOS LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 03.386.750/0001-31, passam a ser: 

  

ITEM Especificação Marca/ Modelo Unid Quant Valor Unit 
Preço unitário aplicado o 

reajuste 

00009 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA (TANQUE PARA ÁGUA 

POTÁVEL) COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 8.000 LITROS, COM 

EQUIPAMENTO DE BOMBEAMENTO (MOTOBOMBA) TIPO 

“RABO-DE-PAVÃO”’. (MENSAL) 

MERCEDEZ Mês 24 7.281,00 7.962,48 

00010 

LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA 

105HP, CAPACIDADE DE 0,8M³ A 1,5M³ - CHP, COM OPERADOR 

DEVIDAMENTE HABILITADO. 

HYUNDAI HORA 555 249,00 272,31 

00011 

LOCAÇÃO DE MÁQUINA PARA CONSTRUÇÃO, TIPO 

RETROESCAVADEIRA 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA MOTOR 70KW, 

CAPACIDADE MÍNIMA DE ESCAVAÇÃO DE 4360MM, 

CAPACIDADE DE PESO OPERACIONAL ATÉ 11.000KG 

COMBUSTIVEL DIESEL, COM CONCHA DIANT/TRAS 

(MENSAL) 

JCB Mês 10 12.190,00 13.330,94 

00012 

LOCAÇÃO DE MÁQUINA PARA CONSTRUÇÃO, TIPO 

RETROESCAVADEIRA 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA MOTOR 70KW, 

CAPACIDADE MÍNIMA DE ESCAVAÇÃO DE 4360MM, 

CAPACIDADE DE PESO OPERACIONAL ATÉ 11.000KG 

COMBUSTIVEL DIESEL, COM CONCHA DIANT/TRAS. (POR 

HORA) 

JCB DIARIA 142 819,00 895,66 

00014 

LOCAÇÃO DE MÁQUINA PARA CONSTRUÇÃO, TIPO ROLO 

COMPACTADOR VIBRATÓRIO, COMBUSTÍVEL: DIESEL, 

TAMBOR: LISO, COM PATAS OU COM PATAS E PÁ, POTENCIA 

MÍNIMA 75 HP (MENSAL) 

DYNAPAC Mês 10 13.999,00 15.309,26 

00016 
LOCAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRA, POTÊNCIA 165HP - CHP, 

COM OPERADOR DEVIDAMENTE HABILITADO. 
CAT HORA 570 349,00 381,67 
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Assim os valores dos serviços do Contrato Administrativo n° 043/2023, firmado com a empresa TS LOCACOES E SERVICOS LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 03.386.750/0001-31 passam a ser: 

  

ITEM Especificação Marca/ Modelo Unid Quant Valor Unit 
Preço unitário aplicado o 

reajuste 

00002 
LOCAÇÃO DE MOTONIVELADORA 140HP-CHP, COM 

OPERADOR DEVIDAMENTE HABILITADO. 
140H Mês 08 29.000,00 31.714,30 

  

Ficam integralmente mantidas todas as demais condições pactuadas nos Contratos Administrativos nº 041,042 e 043. 

  

Publique-se. 

  

Jucurutu/ RN, 13 de setembro de 2024. 

  

IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Aldimaria Domingos da Silva 

Código Identificador:443A8AE0 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 073/2024 – SMS 

 

Portaria nº 073/2024 – SMS 
  

“Concede indenização (reembolso) ao servidor lotado no Hospital Maternidade Garibaldi Alves Filho, nos termos disposto no Art. 

14 do Decreto Municipal nº 1400/2023, o que se específica e dá outras providências”. 

  

A Secretária Municipal de Saúde do Município de Lagoa Nova/RN, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 213/2022 de 

06.05.2022 e pela Lei Orgânica do Município, e 

Considerando o disposto no Art. 14 do Decreto Municipal nº 1.400/2023, o qual prevê indenização aos servidores da saúde que se deslocarem de 

forma inesperada e/ou imprevisível farão jus ao recebimento de indenização (reembolso) das despesas incorridas no percurso; 

Considerando o Parecer Jurídico do Assessor Especial de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Lagoa Nova/RN; 

Resolve: 
Art. 1º - Conceder indenização (reembolso) ao servidor Josailton Raimundo Costa, matrícula nº 3259, ocupante do cargo de motorista, lotado no 

Hospital Maternidade Garibaldi Alves Filho, referente ao deslocamento de forma inesperada e/ou imprevisível da seguinte forma: 

  
PLACA LOCAL HORÁRIO DE SAÍDA HORÁRIO DE CHEGADA DATA VALOR  JUSTIFICATIVA 

RGL-1E20 Natal/RN 12h:00min 01h:55min 04.07.2024 R$ 60,00 
Paciente sofreu trauma na mão direita, apresenta fratura exposta, regulado para 

serviço de ortopedia Walfredo Gurgel. 

RGI-5A31 Natal /RN 04h:30min 14h:00min 23.07.2024 R$ 60,00 
Remoção de paciente regulado para o otorrino no Hospital Walfredo em razão 

de otongia em OE. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação. 

  

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se. 

  

(Assinado Eletronicamente) 

LÍVIA DAYANE DE MEDEIROS MOURA 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Ediemeson Carlos Dos Santos 

Código Identificador:9E065A7D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

VALORES REPASSADOS A TÍTULO DE COMPLEMENTO DO PISO DA ENFERMAGEM - COMPETÊNCIA: AGOSTO/2024 

 
COMPETÊNCIA AGOSTO/2024 

CPF PROFISSIONAL FUNÇÃO MATRÍCULA AGOSTO TOTAL BRUTO PATRONAL 8,189% TOTAL 

008.818.884-19 ADRIANA FERREIRA DOS SANTOS LIMA TEC. ENF 877 R$ 1.486,75 R$ 1.486,75 R$ 121,75 R$ 1.365,00 

065.677.754-08 ANA CECÍLIA FERNANDES DOS SANTOS TEC. ENF 1783 R$ 1.486,75 R$ 1.486,75 R$ 121,75 R$ 1.365,00 

084.056.984-00 DONATA DULCE SILVA TEC. ENF 1144 R$ 1.486,75 R$ 1.486,75 R$ 121,75 R$ 1.365,00 

049.360.544-45 GLORIA RACHEL DE MEDEIROS COSTA GUIMARAES TEC. ENF 867 R$ 1.486,75 R$ 1.486,75 R$ 121,75 R$ 1.365,00 

042.360.214-47 JOELMA MARIA NUNES CRUZ TEC. ENF 1515 R$ 1.486,75 R$ 1.486,75 R$ 121,75 R$ 1.365,00 

082.985.384-71 JORDÃO RODRIGUES DE ARAÚJO TEC. ENF 2330 R$ 1.486,75 R$ 1.486,75 R$ 121,75 R$ 1.365,00 

051.772.064-75 JOSENILDA CASSIANO DA SILVA BEZERRA TEC. ENF 1546 R$ 1.353,35 R$ 1.353,35 R$ 110,83 R$ 1.242,52 

050.222.644-71 MARIA LEILHIANE GUEDES DE ALBUQUERQUE TÉC. ENF 1523 R$ 1.486,75 R$ 1.486,75 R$ 121,75 R$ 1.365,00 

053.725.144-85 RANNYSSE MARA MIGUEL GUIMARAES TEC. ENF 820 R$ 1.486,75 R$ 1.486,75 R$ 121,75 R$ 1.365,00 

429.560.304-00 MARIA GENILDA SILVA LUCIANO AUX. ENF 127 R$ 623,11 R$ 623,11 R$ 51,03 R$ 572,08 

074.239.744-04 FERNANDA KAMILA SOUZA DE OLIVEIRA ENFERMEIRO (A) 1434 R$ 40,49 R$ 40,49 R$ 3,32 R$ 37,17 

083.979.404-56 IONARA BORGES DE OLIVEIRA ENFERMEIRO (A) 2461 R$ 2.199,58 R$ 2.199,58 R$ 180,12 R$ 2.019,46 

028.367.414-81 JOSICLEIDE DE ARAUJO SANTOS ENFERMEIRO (A) 2321 R$ 2.199,58 R$ 2.199,58 R$ 180,12 R$ 2.019,46 

060.605.864-81 RANICLÉCIA CALINE DE MATOS ENFERMEIRO (A) 30-2 R$ 2.199,58 R$ 2.199,58 R$ 180,12 R$ 2.019,46 

075.496.414-04 RANIELLY BATISTA DOS SANTOS ENFERMEIRO (A) 1428 R$ 2.199,58 R$ 2.199,58 R$ 180,12 R$ 2.019,46 

095.334.684-67 JOSEANE CLAUDIA DOS SANTOS SILVA TEC. ENF 3410 R$ 1.486,75 R$ 1.486,75 R$ 121,75 R$ 1.365,00 
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066.405.024-70 JOAO BATISTA SILVA CAETANO TEC. ENF 3824 R$ 1.486,75 R$ 1.486,75 R$ 121,75 R$ 1.365,00 

055.301.034-48 PATRICIA KEILA MARQUES BARBOSA TEC. ENF 3826 R$ 1.486,75 R$ 1.486,75 R$ 121,75 R$ 1.365,00 

053.510.504-55 DAYANA MIGUEL DE ALMEIDA TEC. ENF 3309 R$ 1.486,75 R$ 1.486,75 R$ 121,75 R$ 1.365,00 

044.958.264-76 KENIO RAWLINSON LUCENA DE MEDEIROS ENFERMEIRO (A) 3827 R$ 513,23 R$ 513,23 R$ 42,03 R$ 471,20 

878.431.534-20 FRANCISCA SUERDA DA SILVA ENFERMEIRO (A) 3324 R$ 2.199,58 R$ 2.199,58 R$ 180,12 R$ 2.019,46 

058.481.384-86 ANDREZA CRISTINA COSTA FERNANDES ENFERMEIRO (A) 3810 R$ 2.199,58 R$ 2.199,58 R$ 180,12 R$ 2.019,46 

068.475.754-09 YURAN ROSEVELLT DANTAS DE OLIVEIRA ENFERMEIRO (A) 3681 R$ 2.199,58 R$ 2.199,58 R$ 180,12 R$ 2.019,46 

379.542.294-91 ELIANE DA CUNHA SIMOES ARAUJO AUX. ENF 335 R$ 623,11 R$ 623,11 R$ 51,03 R$ 572,08 

030.353.854-67 ELISÂNGELA TARCÍSIA DE FRANÇA AUX. ENF 921 R$ 623,11 R$ 623,11 R$ 51,03 R$ 572,08 

860.881.229-00 FRANCISCA DE CASSIA VICTOR BARBOSA. DA SILVA AUX. ENF 125 R$ 623,11 R$ 623,11 R$ 51,03 R$ 572,08 

878.422.544-00 LUCIA MARIA DANTAS BEZERRA AUX. ENF 337 R$ 623,11 R$ 623,11 R$ 51,03 R$ 572,08 

008.068.084-46 MARIA BERNADETE DE MEDEIROS NASCIMENTO AUX. ENF 425 R$ 623,11 R$ 623,11 R$ 51,03 R$ 572,08 

030.607.524-51 TELMA MARIA DA SILVA AUX. ENF 923 R$ 623,11 R$ 623,11 R$ 51,03 R$ 572,08 

049.214.694-23 VALDELICE ALVES BEZERRA LOPES GUIMARÃES AUX. ENF 129 R$ 623,11 R$ 623,11 R$ 51,03 R$ 572,08 

        BRUTO R$ 40.130,01 LÍQUIDO R$ 36.843,75 

 

Publicado por: 
Ediemeson Carlos Dos Santos 

Código Identificador:EBF27E1D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 034/2024 

 

O(A) Prefeitura Municipal de Lucrécia, com sede no(a) Rua dos Poderes, 256, Centro, na cidade de Lucrécia - RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

08.349.045/0001 - 88, neste ato representado(a) pelo(a) Maria da Conceição do Nascimento, Prefeita, termo de posse publicado na FEMURN de 08 

de janeiro de 2021, portadora da matricula funcional nº 120506-04, doravante denominada CONTRATANTE, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 016/2024, publicada na FEMURN de 23/08/2024, 

processo administrativo n.º 250700124, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 1012 de 04 de maio de 2023, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais de construção e elétrico destinados a manutenção e conservação dos 

imóveis do Município de Lucrécia – RN, integram esta ata o Termo de Referência Anexo I do Edital nº 016/2024, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  
Item 

do 

TR 

AMANDA COSTA REZENDE LTDA (07.667.922/0001-04), Rua Joaquim Dias, 202, Centro, Lucrécia – RN, Tel. nº (84) 9 9608-8974. E-mail: madeireira_rezende@hotmail.com.  

Representante: Amanda Costa Rezende – CPF nº 044.925.154-37. 

  

  
Especificação 

  

  

Marca 

  

Unidade 

QuantidadeMáxima 

  

Quantidade 

Mínima 

  

Valor 

Unitário 

R$ 

  

validade 

1 12395 - Peça em Madeira Massaranduba 3x6 Beira Rio Metro 306 1 62,20 12 Meses 

2 12396 - Peça em Madeira Massaranduba 3x5 Madeireira Beira Rio Metro 306 1 40,50 12 Meses 

3 12397 - Peça em Madeira Massaranduba 3x4 Madeireira Beira Rio Metro 306 1 35,45 12 Meses 

4 
12398 - Revestimento em Ceramica Esmaltada Extra, PEI Maior 

ou Igual 4 
Arieli Metro 504 1 49,10 12 Meses 

5 12399 - Piso em Porcelanato Retificado Extra Elizabeth Metro 153 1 80,80 12 Meses 

6 12401 - Luminaria Led Linea 36w Bronzeart Unidade 252 1 54,90 12 Meses 

7 12402 - Zinco Chapa 28 Aço Cearense Metro 100 1 86,20 12 Meses 

8 12403 - Tubo de Drenagem 8'x200MM Asperbras Metro 300 1 55,65 12 Meses 

9 12400 - Tubo de Drenagem 6'x160MM Asperbras Metro 300 1 23,60 12 Meses 

10 12407 - Telha de Aço Galvanizada Chapa 28 Com 6M Gerdau Unidade 30 1 273,00 12 Meses 

11 12434 - Cabo Multiplexado 2x10MM Alumbra Metro 2000 1 5,30 12 Meses 

  

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Lucrécia 

Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  
Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

1 Sec. Mun. De Turismo e Esporte Metro 34 

1 Sec. Mun. De Educação e Cultura Metro 34 

1 Sec. Mun. De Transporte Metro 34 

1 Sec. Mun. De Infra Estrutura Metro 34 

1 Sec. Mun. De Urbanismo e Meio Ambiente Metro 34 

1 Sec. Mun. De Administração Recursos Humanos Metro 34 

1 Sec. Mun. De Agricultura Recursos Hídricos e da Pesca Metro 34 

1 Sec. Mun. De Assistência Social e Habitação  Metro 34 

1 Sec. Mun. De Saúde Metro 34 

2 Sec. Mun. De Turismo e Esporte Metro 34 

2 Sec. Mun. De Educação e Cultura Metro 34 

2 Sec. Mun. De Transporte Metro 34 

2 Sec. Mun. De Infra Estrutura Metro 34 

2 Sec. Mun. De Urbanismo e Meio Ambiente Metro 34 

2 Sec. Mun. De Administração Recursos Humanos Metro 34 
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2 Sec. Mun. De Agricultura Recursos Hídricos e da Pesca Metro 34 

2 Sec. Mun. De Assistência Social e Habitação  Metro 34 

2 Sec. Mun. De Saúde Metro 34 

3 Sec. Mun. De Turismo e Esporte Metro 34 

3 Sec. Mun. De Educação e Cultura Metro 34 

3 Sec. Mun. De Transporte Metro 34 

3 Sec. Mun. De Infra Estrutura Metro 34 

3 Sec. Mun. De Urbanismo e Meio Ambiente Metro 34 

3 Sec. Mun. De Administração Recursos Humanos Metro 34 

3 Sec. Mun. De Agricultura Recursos Hídricos e da Pesca Metro 34 

3 Sec. Mun. De Assistência Social e Habitação  Metro 34 

3 Sec. Mun. De Saúde Metro 34 

4 Sec. Mun. De Turismo e Esporte Metro 56 

4 Sec. Mun. De Educação e Cultura Metro 56 

4 Sec. Mun. De Transporte Metro 56 

4 Sec. Mun. De Infra Estrutura Metro 56 

4 Sec. Mun. De Urbanismo e Meio Ambiente Metro 56 

4 Sec. Mun. De Administração Recursos Humanos Metro 56 

4 Sec. Mun. De Agricultura Recursos Hídricos e da Pesca Metro 56 

4 Sec. Mun. De Assistência Social e Habitação  Metro 56 

4 Sec. Mun. De Saúde Metro 56 

5 Sec. Mun. De Turismo e Esporte Metro 17 

5 Sec. Mun. De Educação e Cultura Metro 17 

5 Sec. Mun. De Transporte Metro 17 

5 Sec. Mun. De Infra Estrutura Metro 17 

5 Sec. Mun. De Urbanismo e Meio Ambiente Metro 17 

5 Sec. Mun. De Administração Recursos Humanos Metro 17 

5 Sec. Mun. De Agricultura Recursos Hídricos e da Pesca Metro 17 

5 Sec. Mun. De Assistência Social e Habitação  Metro 17 

5 Sec. Mun. De Saúde Metro 17 

6 Sec. Mun. De Turismo e Esporte Unidade 28 

6 Sec. Mun. De Educação e Cultura Unidade 28 

6 Sec. Mun. De Transporte Unidade 28 

6 Sec. Mun. De Infra Estrutura Unidade 28 

6 Sec. Mun. De Urbanismo e Meio Ambiente Unidade 28 

6 Sec. Mun. De Administração Recursos Humanos Unidade 28 

6 Sec. Mun. De Agricultura Recursos Hídricos e da Pesca Unidade 28 

6 Sec. Mun. De Assistência Social e Habitação  Unidade 28 

6 Sec. Mun. De Saúde Unidade 28 

7 Sec. Mun. De Turismo e Esporte Metro 15 

7 Sec. Mun. De Educação e Cultura Metro 25 

7 Sec. Mun. De Infra Estrutura Metro 50 

7 Sec. Mun. De Urbanismo e Meio Ambiente Metro 150 

7 Sec. Mun. De Assistência Social e Habitação  Metro 25 

8 Sec. Mun. De Infra Estrutura Metro 150 

8 Sec. Mun. De Urbanismo e Meio Ambiente Metro 150 

9 Sec. Mun. De Infra Estrutura Metro 150 

9 Sec. Mun. De Infra Estrutura Metro 15 

10 Sec. Mun. De Urbanismo e Meio Ambiente Metro 2.000 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do 

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 

e 

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 

capacidade de gerenciamento. 

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão 

ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 

de preços. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens 

para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 

4.7. 

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de 

transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação 

direta; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado 

o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 

facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 
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Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 

a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 

9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre 

a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 

gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do 

remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 

art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 

órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor 

beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 

centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 

de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do 

artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. 

XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.. 

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

  
Prefeitura Municipal De Lucrécia Amanda Costa Rezende LTDA 

C.N.P.J. nº 08.349.045/0001 - 88 C.N.P.J. nº 07.667.922/0001-04 

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO AMANDA COSTA REZENDE 

CPF nº 970.648.404-30 

  
Proprietária 

  

Lucrécia – RN, 11 de setembro de 2024. 
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Anexo 

Cadastro Reserva 

  

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

  
Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

  

X Especificação 
Marca  

(se exigida no edital) 

Modelo 

(se exigido no edital) 
Unidade QuantidadeMáxima 

Quantidade 

Mínima 
Valor Un 

Prazo garantia ou 

validade 

                  

  

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

  
Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

  

X Especificação 
Marca  

(se exigida no edital) 

Modelo 

(se exigido no edital) 
Unidade QuantidadeMáxima 

Quantidade 

Mínima 
Valor Un 

Prazo garantia ou 

validade 

 

Publicado por: 
Victor Hugo de Oliveira Amaral 

Código Identificador:B99341C4 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARELHAS 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 013/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N°4.562/2024 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 013/2024 

Processo Administrativo N°4.562/2024 
A Prefeitura Municipal de Parelhas-RN, CNPJ: 08.087.561/0001-81, por meio da Comissão de Licitação, realizará Dispensa na forma Eletrônica, 

com critério de julgamento por MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e Decreto nº 38/2024. 

O envio das propostas e documentos referentes à habilitação para esta Dispensa Eletrônica será realizado exclusivamente pelo Portal de Compras 

Públicas, através do site: www.portaldecompraspublica.com.br. As propostas, assim como os documentos de habilitação deverão ser inseridas no 

sistema nos horários indicados a seguir: 

– Início para cadastro da proposta: 8h (oito) horas do dia 16/09/2024; 

– Data e hora de término do recebimento de proposta: 19/09/2024 às 10:00(Dez) horas; 
– Data e hora de término da fase de lances: 19/09/2024 às 12:00h (Doze) horas – A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito das 

condições deste Aviso de Contratação Direta e de outros assuntos relacionados à presente Dispensa de licitação deverá ser efetuada pelas empresas 

interessadas em participar do certame, exclusivamente pelo Sistema, através do site: www.portaldecompraspublicas.com.br, em até 48h antes do 

início da sessão pública para lances. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
O objeto da presente dispensa é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PERFURAÇÃO COM SONDAGEM SPT E 

LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL GEORREFERENCIADO, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso e seus anexos. 

A contratação ocorrerá por item, conforme tabela constante no anexo I, Termo de Referência. 

O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

Anexos quanto às especificações do objeto. 

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica do Portal de Compras Públicas. 

Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, bem como ter cadastro de acesso ao 

sistema e operacionalização. 

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Portal de Compras Públicas, não cabendo ao 

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros não autorizados. 

Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista 

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
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aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL. 
O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços ou fornecimento; 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços ou fornecimento nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes 

declarações: 

que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus Artigos. 42 a 49. 

que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

FASE DE LANCES 
A partir das 10:00h (Dez horas) sessão pública será aberta pela Diretora de Contratação, com isso, o sistema estará apto para o envio de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

aviso. 

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, 

pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não 

havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO. 
Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

HABILITAÇÃO 
Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação elencados a seguir serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado 

o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substitui o das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada 

de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/), Acórdão nº 1793/2011-Plenário. 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Documento comprobatório dos administradores 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
  

Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do 

prazo de validade expresso na própria Certidão. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação – Atestado(s) de 

Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da dispensa de 

licitação – Comprovação mediante no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

Profissional devidamente registrado no CREA ou CAU. 

A empresa deve estar registrada no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e possuir todas as licenças e autorizações necessárias 

para operar. 

  

DO REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 03 (TRÊS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

SANÇÕES 
Comete infração administrativa o interessado que se enquadre nas previsões contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

Os interessados que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas 

no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado 

automaticamente aos fornecedores cadastrados no referido Portal, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 

atender. 

No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

Republicar o presente aviso com uma nova data; 

Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 

Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para 

contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá realizar diligências, com o intuito de sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, obedecendo à definição do Acórdão nº 1211/2021. 

Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

ANEXO IV – Dados da Empresa 

  

Parelhas/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

BÁRBARA ARAÚJO PEREIRA DE CASTRO 
Diretora de Contratação 
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O OBJETO 
  

Contratação de empresa especializada em perfuração com sondagem SPT e levantamento planialtimétrico cadastral georreferenciado. 

  
Item Descrição Unidade Quant. 

01 Perfuração com sondagem spt, 12 furos com emissão de art e laudo técnico com deslocamento Serviço 1 

02 Levantamento planialtimétrico cadastral georreferenciado em sistema de coordenada com emissão de art/rrt e laudo técnico Serviço 1 

  

Os serviços objeto desta contratação estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho. 

Os mesmos serviços são classificados como comuns, pois possuem especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, 

conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura da Ata de Registro de Preço, podendo ser prorrogada 

uma única vez, mediante justificativa, nos termos do Artigo 84 da Lei Federal n.º 14.133. 

O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

Os serviços serão prestados de forma parcelada, de acordo com a necessidade do órgão solicitante. 

  

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
  

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se fundamentada no Documento de Formalização da Demanda, contido na fase 

interna deste processo de contratação. 

O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, tendo em vista que este instrumento de governança ainda não ter sido 

elaborado pela Municipalidade. 

  

DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA PRESENTE CONTRATAÇÃO 
  

A Contratação de empresa especializada em perfuração com sondagem SPT, 12 furos com emissão de ART e laudo técnico com deslocamento, 

calculado em conformidade com ABNT, NBR-6484 para fins de regularização técnica em terreno com medição de 21.740,93 m² , onde receberá 50 

casas do programa minha casa minha vida e levantamento planialtimétrico cadastral georreferenciado em sistema de Coordenada com emissão de 

ART/RRT e laudo técnico para fins de regularização técnica de casas do programa minha casa minha vida. Justifica-se esta solicitação devido a 

necessidade de sondagem e levantamento planialtimétrico cadastral georreferenciado do terreno da minha casa minha vida que está na pasta da 

habitação desta secretaria, habitação é abrigo, lar, conforto e segurança para se viver. Além disso, ter um local digno para habitar é um direito social 

básico e humano. Com a finalidade de promover o direito à moradia a famílias residentes em áreas urbanas. 

A contratação de uma empresa especializada em perfuração com sondagem SPT e levantamento planialtimétrico cadastral georreferenciado é 

essencial para obter dados precisos sobre a resistência e características do solo, bem como a topografia detalhada da área de interesse, permitindo um 

planejamento e execução de obras mais seguros e eficientes. Esses serviços são fundamentais para garantir a estabilidade das fundações, prevenir 

riscos geotécnicos, e assegurar a conformidade com normas técnicas e regulamentações legais, resultando em projetos de engenharia civil e 

construção mais robustos e duradouros. 

A finalidade deste processo é atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho, da Habitação e do Esporte. 

A contratação dos procedimentos em tela, justifica-se para garantir o atendimento ao ofício emitido pelo Instituto Brasileiro de Habitação de 

Interesse Social onde solicitou que fossem realizadas demandas para a efetividade da contratação do projeto selecionado para construção de unidades 

habitacionais pelo Programa Minha Casa Minha Vida - Entidades. 

Considerando que o município não possui em seu quadro servidores com essa especialidade, torna-se necessária e urgente a realização deste 

processo, tendo em vista que o Município não possui em seu quadro equipe com equipamentos nem expertise necessária para execução dos serviços. 

É de interesse na Administração Pública realizar um novo processo com base na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos). 

A não formalização deste processo comprometeria o seguimento das atividades desenvolvidas em prol dos benefícios da população, ocasionando 

transtornos no atendimento ao público necessitado. 

  

DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
  

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Documento de Formalização da Demanda, apêndice deste 

Termo de Referência. 

  

DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
  

A realização dos serviços se dará por ocasião das demandas existentes da secretaria solicitante. 

Os serviços serão prestados, exclusivamente, por profissionais da Contratada, a qual compete todas as despesas com contratação dos funcionários. 

A Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho, da Habitação e do Esporte deverá solicitar o serviço com o prazo mínimo de 

antecedência de 5 (cinco) dias, contados a partir do recebimento, pelo fornecedor, da Nota de Empenho. 

Para pagamento da Nota Fiscal, a Contratada deverá enviar ao setor de compras e licitações da Secretaria Municipal de Assistência Social, do 

Trabalho, da Habitação e do Esporte. 

  

Subcontratação 
  

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.1.1 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

  

Garantia da contratação 
  

NÃO será exigida a garantia da contratação. 
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DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
  

Condições de execução 
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1 Início da execução do objeto: dois dias úteis da emissão da nota de empenho; 

6.1.2 A descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho encontra-

se no tópico cinco deste Termo de Referência. 

6.1.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente por ocasião da entrega efetiva dos resultados de exames junto à Secretaria Municipal de 

Assistência Social, do Trabalho, da Habitação e do Esporte. 

6.1.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser refeitos/prestados novamente no prazo de dois dias úteis dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.1.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de cinco dias, contados do recebimento provisório dos resultados de exames, após a 

verificação da qualidade, cumprimento das especificações e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.1.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 

do contrato. 

6.1.7 O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços relacionados neste Termo de Referência e/ou ordem 

de compra, conforme as condições e as necessidades do licitante. 

Local e horário da prestação dos serviços 
  

Os atendimentos deverão ser realizados no local determinado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho, da Habitação e do 

Esporte. 

  

Materiais a serem disponibilizados 
  

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a boa 

qualidade dos atendimentos. 

  

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
  

A demanda do órgão tem como base as características pré-estabelecidas no tópico cinco deste Termo de Referência. 

  

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
  

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

  

Fiscalização 

  

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

  

Fiscalização Técnica 
  

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. 

7.1.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.1.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. 

7.1.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.1.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. 

7.1.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

  

Fiscalização Administrativa 
  

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

7.1.6 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

  

Gestor do Contrato  
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O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a 

ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. 

O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

  

DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
  

O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após 

comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do 

Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, e 

negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 

Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos ou justificativas pela sua ausência, bem como enquanto não forem 

sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

Em caso de impossibilidade de apresentação dos documentos mencionados, no item 8.1 por parte do Contratado, esse deverá apresentar justificativa 

pela sua não apresentação, para que o pagamento possa ser feito, ficando ciente da possibilidade de abertura de processo administrativo para 

aplicação das penalidades previstas em contrato ou outro instrumento equivalente, como também as previstas no ordenamento jurídico. 

Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente bancária de titularidade do Contratado. 

As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município Contratante, devendo constar ainda número da licitação, lote/item e validado dos 

produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 

De acordo com o Art. 2º-A da Instrução Normativa RFB nº 2145/2023, os órgãos da administração pública direta dos estados, do Distrito Federal e 

dos municípios, inclusive suas autarquias e fundações, ficam obrigados a efetuar a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda incidente sobre os 

pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 

taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

  

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

  
I = (TX) I = (6/100) 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

  

8.7. A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos 

efetuados. 

8.7.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou 

de prestação de serviços. 

8.7.2. A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 

e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012. 

8.8. Do reajuste: 

8.8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

8.8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno 

de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E e exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.8.3. Os reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

8.8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

8.8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

  

DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com 

fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021 que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL. 

  

Exigências de habilitação 
  

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 
  

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 

ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz; 

Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

  

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da 

Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Municipal onde a empresa for sediada; 

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração 

da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação; 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

  

Qualificação Econômico-Financeira 

  

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da 

sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

  

Qualificação Técnica 
Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da dispensa de 

licitação – Comprovação mediante no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

Profissional devidamente registrado no CREA ou CAU. 

A empresa deve estar registrada no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e possuir todas as licenças e autorizações necessárias 

para operar. 

O fornecedor/prestador que apresentar proposta mais vantajosa, conforme critério escolhido pela administração, seja na forma eletrônica, seja na 

forma não eletrônica, deverá apresentar as seguintes declarações, conforme Art. 8º do Decreto Municipal n.º 1.893, de 28 de fevereiro de 2023: 

  

• Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a administração pública; 

• Declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais de contratação, constantes no procedimento; 

• Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal. 

  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa vencedora, de acordo com os termos deste documento; 
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Receber o produto de acordo com as especificações descritas neste documento, rejeitando, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 

desacordo com o Contratado; 

Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência. 

  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
  

Efetuar os serviços nos prazos acordados neste documento, contados a partir do recebimento da nota de empenho; 

Efetuar os serviços de acordo com as especificações e demais condições estipuladas no presente documento; 

Comunicar à contratante, no prazo máximo de 01 (um) dia útil que antecedam o prazo de execução do serviço, os motivos que impossibilitem o seu 

cumprimento; 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite legalmente permitido; 

Sujeitar-se à fiscalização da Contratante quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas, prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados; 

Cumprir as demais disposições contidas neste termo de referência. 

Manter comunicação formal com a instituição por meio de endereço eletrônico, o qual deve ser verificado diariamente e acusado o recebimento. Não 

o fazendo, no decurso de cinco dias corridos, o seu silêncio será reputado como comunicação/notificação recebida. 

  

TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MEI, ME E EPP 
  

A Dispensa de Licitação será exclusiva à participação de ME/EPP, haja vista que o valor total do item a ser contratado está abaixo de R$ 80.000,00, 

nos termos do inc. I do art. 48 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
  

O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

DA EXTINSÃO DO CONTRATO  
  

O futuro contrato poderá ser extinto nas hipóteses de inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, 

nos termos do art. 137 da Lei 14.133/2021, desde que formalmente motivado nos autos do processo, cabendo à parte prejudicada ou interessada a 

comprovação do efetivo prejuízo que a justifique. 

A extinção contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o contraditório e a ampla defesa. 

  

DOS MOTIVOS DA RESCISÃO DO CONTRATO 
O contrato poderá ser rescindido nas condições previstas nos Artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
O custo estimado total da contratação será informado após realização de pesquisa mercadológica pelo setor competente. 

DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Unidade Orçamentária: 07.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO TRABALHO, DA HABITAÇÃO E DO ESPORTE. 

Ação: 1043 CONSTRUÇÃO E MELHORIA HABITACIONAL URBANA 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA FONTE: 15000000 

  

Parelhas, 29 de Julho de 2024. 

  

EMANUEL WILIAM SANTOS DE SOUZA 
Secretário Municipal de Assistência Social, do Trabalho, da Habitação e do Esporte 

Mat.: 1213806 

  

ANEXO II - ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº____/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA - SRP Nº___/2024 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONISA E A PESSOA JURÍDICA ELENCADA NA CLÁUSULA 

SEGUNDA DESTA ATA, TENDO POR OBJETO O CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PERFURAÇÃO COM 

SONDAGEM SPT E LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL GEORREFERENCIADO, CONFORME A 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

  

O Município de Parelhas-RN, com sede na Rua AV Mauro Medeiros, 97, centro, Parelhas/RN, CEP 59.360-000/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº 08.087.561/0001-81, neste ato representado(a) pelo Sr. XXXXXXXX, inscrito(a) no CPF sob o nº .............., residente na cidade Parelhas/RN, 

doravante denominado CONTRATANTE, identificada na cláusula segunda desta Ata, doravante designada CONTRATADA, considerando o 

julgamento da Dispensa Eletrônica-SRP nº ......./2024, Processo Administrativo nº ......./2024, resolvem registrar os preços das empresas 

indicadas e qualificadas nesta ATA, sujeitando-se às normas constantes na Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

  

DO OBJETO.  
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PERFURAÇÃO COM 

SONDAGEM SPT E LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL GEORREFERENCIADO., conforme especificado no Termo de 

Referência, anexo I do edital de Dispensa Eletrônica nº ___/2024-SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição.  
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DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  
O preço registrado, as especificações do fornecimento, a quantidade, o fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  
EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR UNT R$ 
VL TOTAL 

R$ 

VALOR TOTAL:   

  

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

  

VALIDADE DA ATA.  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada nos Termos do Art. 84 da Lei Federal 

nº14.133/21. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos; 

O instrumento contratual de que trata o item 4.1.1 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

  

REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

  

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 

de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

  

DAS PENALIDADES. 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 

155, da Lei Federal nº 14.133/2021), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

  

CONDIÇÕES GERAIS.  
As condições gerais do para prestação do serviço ou fornecimento, tais como os prazos, as obrigações da Administração e do fornecedor, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I do Edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Parelhas/RN, ....... de ................ de 2024. 

  

Representante Legal do Órgão Gerenciador 

  

Representante(s) Legal(is) do(s) Fornecedor(es) Registrado(s) 

  

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2024 
  

OBJETO, CONFORME INFORMAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. REFERENTE A DISPENSA 

ELETRÔNICA Nº XXX/2024 - SRP, QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONISA, MUNICÍPIO DE PARELHAS/RN E A EMPRESA 

........................................, CNPJ Nº ................................   
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARELHAS/RN CNPJ Nº 08.087.561/0001-81, situado na Rua Av. Mauro Medeiros, 97, Centro, CEP: 

59.360-000, Parelhas/RN, com obediência à Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, demais Decreto do Município, Lei Complementar nº 

123/06 e nº 147/2014 subsidiariamente, e demais legislação, sob as condições estabelecidas, neste ato representado por seu presidente, sr. Xxxxxxx, 

brasileiro, residente e domiciliado na cidade de xxxxxxxx/RN, doravante denominada contratante e a empresa ....................... Inscrito(a) no CNPJ 

sob o nº ...................., representada por ............................, inscrito(a) no CPF sob o número xxx.xxx.xxx-xx doravante designada contratada, tendo 

em vista o que consta no Processo Administrativo nº xxx/2024 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e 

demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente termo de contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica nº xxx/2024, por sistema de 

registro de preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PERFURAÇÃO COM SONDAGEM 

SPT E LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL GEORREFERENCIADO, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

Discriminação do objeto: 

  
EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA UNID VALOR DO ITEM R$ VL TOTAL R$ 

001           

002           

VALOR TOTAL:    

  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de ____/____/______ e encerramento em 

31/12/20____. 

  

A prorrogação de que trata o item 2.1 é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
O valor total da contratação é de R$ ............ (...............). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 

20XX, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

  

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 
O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

  

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

  

CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

  

CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 
  

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
  

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
As infrações e sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RECISÃO 

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 
Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos Artigos 137 ao 139 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
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O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O 

CASO: 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 

É VEDADO À CONTRATADA: 
Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 
O extrato do presente Contrato será publicado no Órgão de Publicação Oficial de acordo com os recursos a serem empregados, em obediência ao 

disposto no art. 175, da Lei Federal nº 14.133/21. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 
É eleito o Foro da Comarca de Currais Novos/RN para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em 

ordem, vai assinado pelos contraentes. 

  

Parelhas/RN, .......... de...................... de 2024 

  

Responsável legal da CONTRATANTE 

  

Responsável legal da CONTRATADA 

  

ANEXO IV – DADOS DA EMPRESA 

  
NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 

ENDEREÇO: Nº: CEP: 

BAIRRO: MUNICÍPIO: UF: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO “E-MAIL”: TELEFONE: 

FOTO EXTERNA (FAIXADA) E INTERNA DA EMPRESA: 

  

Publicado por: 
Bárbara Araújo Pereira Castro 

Código Identificador:341370BD 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PROCESSO N° 4712/2024 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PROCESSO N° 4712/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 45/2024 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 225/2024 
  

Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMAS HOSPITALARES, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITAL DR JOSÉ AUGUSTO DANTAS 

  

Data da Assinatura: 12/09/2024. 

  

Vigência: 13/09/2024 até 12/09/2025 

  

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas. 

  

Representante: Cícera Patrícia Gambarra Dantas Messias 

  

Orgão(s) Participante(s): 2B COMERCIO, DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA 

  

Município de Parelhas. 

Representante:  

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA.  
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Fornecedor: 2B COMERCIO, DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 46.479.174/0001-80 Telefone: (84) 99902-0033 E-mail: doisb.distribuidora@hotmail.com 

Endereço: Rua Joaquim Fagundes, 672, Bairro Tirol, Natal/RN 

Representante: Bruno Leonardo Paiva de Oliveira 

  
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

02 

0024801 - CAMA FAWLER C/ COLCHÃO, MOTORIZADA E COM ELEVAÇÃO DO LEITO 

- CONSTRUÍDA EM TUBOS E CHAPAS DE AÇO CARBONO, PINTURA 

ANTIMICROBIANA APÓS TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, CABECEIRA E PESEIRA 

EM AÇO CARBONO, GRADES LATERAIS DE TOMBAR EM AÇO CARBONO, 

MOVIMENTOS: DORSO, FAWLER, FLEXÃO DE JOELHOS, VASCULAR, PÉS COM 

RODÍZIOS COM FREIOS EM DIAGONAL, CAPACIDADE DE PESO 120KG, DIMENSÕES 

1,90X0,90. TM 316 

Unidade 5 5.000,00 25.000,00 

Valor Total: R$ 25.000,00  

 

Publicado por: 
Valquíria Yara de Araújo Lima 

Código Identificador:CD06BC31 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PROCESSO N° 4712/2024 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PROCESSO N° 4712/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 45/2024 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 226/2024 
  

Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMAS HOSPITALARES, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITAL DR JOSÉ AUGUSTO DANTAS 

  

Data da Assinatura: 12/09/2024. 

  

Vigência: 12/09/2024 até 11/09/2025 

  

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas. 

  

Representante: Cícera Patrícia Gambarra Dantas Messias 

  

Orgão(s) Participante(s): ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES 

  

MUNICÍPIO DE PARELHAS. Representante: Tiago de Medeiros Almeida. 

  
Fornecedor: ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES 

CNPJ: 09.478.023/0001-80 Telefone: (83) 3522-2850 / (83) 9 9115-4156 E-mail: pedidosodontomedsousapb@gmail.com 

Endereço: Rua Odon Bezerra, 16, Centro, Sousa/PB 

Representante: André Luna de Lucena 

  
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

01 

0024800 - CAMA FAWLER C/COLCHÃO E COM 02 MANIVELAS - CONSTRUÍDA EM 

TUBOS E CHAPAS DE AÇO CARBONO, PINTURA ANTIMICROBIANA 

ANTIFERRUGEM, DESMONTÁVEIS, APÓS CABECEIRA ELETROSTÁTICA 

TRATAMENTO E PESEIRA MOVIMENTOS: DORSO, FAWLER, FLEXÃO DE JOELHOS, 

VASCULAR, GRADES LATERAIS DE TOMBAR, PÉS COM RODÍZIOS COM FREIOS EM 

DIAGONAL, CAPACIDADE DE PESO 120KG, DIMENSÕES 1,90X0,09X0,65. TM 301 

Unidade 5 2.047,99 10.239,95 

Valor Total: R$ 10.239,95  

Publicado por: 
Valquíria Yara de Araújo Lima 

Código Identificador:D1CA5689 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PROCESSO N° 1743/2024 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PROCESSO N° 1743/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2024 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 227/2024 
  

Objeto: AQUISIÇÃO DE PPCI (PLANO DE PREVENÇÃO E PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS) 

  

Data da Assinatura: 13/09/2024. 

  

Vigência: 13/09/2024 até 12/09/2025 

  

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas. 

  

Representante: Cícera Patrícia Gambarra Dantas Messias 

  

Orgão(s) Participante(s): ASL SERVICOS & EQUIPAMENTOS LTDA 

  

MUNICÍPIO DE PARELHAS. Representante: Tiago de Medeiros Almeida. 
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Fornecedor: ASL SERVICOS & EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 24.801.471/0001-67 Telefone: (71) 2132-9945 / (22) 99291-9870 E-mail: anderson.aslservicos@gmail.com 

Endereço: Rua Waldemar Falcão, 46, Brotas, Salvador/BA 

Representante: Anderson de Souza Laurindo 

  
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

0001 

0019537 - EXTINTOR AP ÁGUA PRESSURIZADA 10L, EXTINTOR PORTÁTIL DE 

PRESSURIZAÇÃO DIRETA, COM CARGA DE ÁGUA, FABRICADO CONFORME ABNT 

NBR 15808:2010 EM CHAPA DE AÇO CARBONO. DESTINADO AO COMBATE DE 

PRINCÍPIOS DE INCÊNDIO DAS CLASSES A (RESÍDUOS SÓLIDOS) COM PRESSÃO DE 

TRABALHO DE 10,5 KGF./CM2.RECIPIENTE FABRICADO A PARTIR DE CHAPA 

PLANA DE AÇO, CALANDRADA COM TAMPA E FUNDO ESTAMPADA A FRIO, 

SOLDADOS PELO PROCESSO MIG. PINTADO PELO PROCESSO ELETROSTÁTICO 

COM TINTA EM PÓ NA COR VERMELHA EXTERNA E INTERNAMENTE. MANGUEIRA 

EM BORRACHA COM TRAMA DE NYLON. FORNECIDO COM SUPORTE DE PAREDE. 

CATEGORIA: EXTINTOR INDUSTRIAL; TIPO: EXTINTOR ÁGUA; GARANTIA: 1 ANO; 

PESO BRUTO: 13,720 KG; 

Unidade 25 160,00 4.000,00 

0002 
0004356 - LAMPADA LUMINARIA LUZ EMERGÊNCIA 63 LEDS RECARREGAVEL 

BIVOLT 
Unidade 155 120,00 18.600,00 

0003 

0019541 - EXTINTOR PQS - ABC - 4 KG - GARANTIA DE 1 ANO. EXTINTOR PORTÁTIL 

DE PRESSURIZAÇÃO DIRETA, COM CARGA DE PÓ QUÍMICO SECO ABC, 

FABRICADO CONFORME ABNT NBR 15808:2010 EM CHAPA DE AÇO CARBONO. 

DESTINADO AO COMBATE DE PRINCÍPIOS DE INCÊNDIO DAS CLASSES A 

(RESÍDUOS SÓLIDOS), B (LÍQUIDOS INFLAMÁVEIS), C (EQUIPAMENTOS 

ELÉTRICOS), COM PRESSÃO DE TRABALHO DE 10,5 KGF. /CM2. RECIPIENTE 

FABRICADO A PARTIR DE CHAPA PLANA DE AÇO, CALANDRADA COM TAMPA E 

FUNDO ESTAMPADA A FRIO, SOLDADOS PELO PROCESSO MIG. PINTADO PELO 

PROCESSO ELETROSTÁTICO COM TINTA EM PÓ NA COR VERMELHA. MANGUEIRA 

EM BORRACHA SEMIRRÍGIDA COM TRAMA DE NYLON. FORNECIDO COM 

SUPORTE DE PAREDE 

Unidade 10 155,00 1.550,00 

Valor Total: R$ 24.150,00  

 

Publicado por: 
Valquíria Yara de Araújo Lima 

Código Identificador:E3B1C7DC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

DECRETO Nº 216, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

DECRETO Nº 216, de 12 de Setembro de 2024. 
  

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PARA 

O EXERCÍCIO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e em conformidade que lhe 

são conferidas na Lei Orgânica Municipal. 

  

CONSIDERANDO a alínea a, do Inciso I, art. 6º da Lei Municipal 2769/2023 de 29 de dezembro de 2023; 

  

CONSIDERANDO o Art. 43, §1º, Inciso II, c/c §3º e §4º, da Lei Federal nº 4.320/1964; 

  

CONSIDERADNO o Artigo 5º, inciso III, da Lei Complementar Nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

  

CONSIDERANDO o excesso de arrecadação demonstrado no ANEXO II deste decreto, que encontram amparo no inciso II do § 1º, artigo 43 da Lei 

Federal 4.320/1964; 

  

CONSIDERANDO que, a suplementação, ora realizada, é necessária para a continuidade dos serviços públicos que é um dos princípios 

estabelecidos no Direito Administrativo para os entes públicos, universalmente aceito e abrigado na doutrina pátria; 

  

CONSIDERANDO que, parte dos recursos financeiros em caixa é oriunda da Fonte: 16213210 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 

SUS provenientes do Gov Estadual - Emendas parlamentares individuais; 

  

CONSIDERANDO os princípios da responsabilidade e da finalidade que impõe ao gestor as providências necessárias para que a sociedade não sofra 

pela falta de providências para as suas demandas; 

  

CONSIDERANDO o princípio da legalidade que abriga a decisão e, em particular o Art. 43, §1º, II, da Lei Federal 4.320/64; 

  

DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município, do corrente Exercício, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos 

mil reais), proveniente do Excesso de Arrecadação, destinados a atender a classificação funcional, programáticas e econômicas conforme ANEXO I. 

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto em conformidade com o artigo 1º, serão utilizados recursos, conforme Art. 43, 

§1º, Inciso II, c/c §3º e §4º, da Lei Federal nº 4.320/64, demonstrado no ANEXO II – METODOLOGIA E CÁLCULO DO EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO – 16213210 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Gov Estadual - Emendas parlamentares 

individuais. 

  

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 02 de Setembro de 2024. 

  

Parelhas/RN, de 12 de Setembro de 2024. 

  

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)          300.000,00  

06 .001 Fundo Municipal de 

Saúde  
        300.000,00  

  2005 Manutenção das Atividades do Hospital        250.000,00  

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16213210 0001 250.000,00 

  2123 Manutenção das Atividades da Atenção Básica        50.000,00  

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 
16213210 0001 50.000,00 

  
ANEXO II - METODOLOGIA E CÁLCULO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Fonte: 16213210-Transf Fundo a Fundo de Rec do SUS prov 

  . do Gov Estadual Emendas parlamentares individuai 

2024 PREVISÃO ARRECADAÇÃO EXCESSO 

jan/24 R$ - R$ - R$ - 

fev/24 R$ - R$ - R$ - 

mar/24 R$ - R$ - R$ - 

abr/24 R$ - R$ - R$ - 

mai/24 R$ - R$ - R$ - 

jun/24 R$ - R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 

jul/24 R$ - R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 

ago/24 R$ -   R$ - 

set/24 R$ -   R$ - 

out/24 R$ -   R$ - 

nov/24 R$ -   R$ - 

dez/24 R$ -   R$ - 

TOTAL R$ -  R$ 400.000,00  R$ 400.000,00  

Excesso de Arrecadação 

1 - Receita Prevista Inicial R$ - 

2 - Receita Arrecadada até o período R$ 400.000,00 

3 - Excesso Arrecadação no período (1 - 2) -R$ 400.000,00 

4- Frustração de Receita no período (1 - 2) R$ - 

5 - Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação R$ 300.000,00 

5.1 Ultilizado em Setembro/2024 - Decreto 216/2024 R$ 300.000,00 

6- Disponibilidade para Créditos por Excesso de Arrecadação (3 - 5): R$ 100.000,00 

 

Publicado por: 
Gisliane da Silva Costa 

Código Identificador:6C159DDC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

DECRETO Nº 217, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

DECRETO Nº 217, de 13 de Setembro de 2024. 
  

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PARA 

O EXERCÍCIO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e em conformidade que lhe 

são conferidas na Lei Orgânica Municipal. 

  

CONSIDERANDO a alínea a, do Inciso I, art. 6º da Lei Municipal 2769/2023 de 29 de dezembro de 2023; 

  

CONSIDERANDO o Art. 43, §1º, Inciso II, c/c §3º e §4º, da Lei Federal nº 4.320/1964; 

  

CONSIDERADNO o Artigo 5º, inciso III, da Lei Complementar Nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

  

CONSIDERANDO o excesso de arrecadação demonstrado no ANEXO II deste decreto, que encontram amparo no inciso II do § 1º, artigo 43 da Lei 

Federal 4.320/1964; 

  

CONSIDERANDO que, a suplementação, ora realizada, é necessária para a continuidade dos serviços públicos que é um dos princípios 

estabelecidos no Direito Administrativo para os entes públicos, universalmente aceito e abrigado na doutrina pátria; 

  

CONSIDERANDO que, parte dos recursos financeiros em caixa é oriunda da Fonte: 17050000 - Transferência dos Estados Ref. a Compensações 

Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais; 

  

CONSIDERANDO os princípios da responsabilidade e da finalidade que impõe ao gestor as providências necessárias para que a sociedade não sofra 

pela falta de providências para as suas demandas; 

  

CONSIDERANDO o princípio da legalidade que abriga a decisão e, em particular o Art. 43, §1º, II, da Lei Federal 4.320/64; 

  

DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município, do corrente Exercício, no valor de R$ 1.929,52 (um mil, 

novecentos e vinte e nove reais e cinquenta e dois centavos), proveniente do Excesso de Arrecadação, destinados a atender a classificação funcional, 

programáticas e econômicas conforme ANEXO I. 

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto em conformidade com o artigo 1º, serão utilizados recursos, conforme Art. 43, 

§1º, Inciso II, c/c §3º e §4º, da Lei Federal nº 4.320/64, demonstrado no ANEXO II – METODOLOGIA E CÁLCULO DO EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO – 17050000 - Transferência dos Estados Ref. a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais. 

  

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 01 de Agosto de 2024.  
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Parelhas/RN, de 13 de Setembro de 2024. 

  

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  1.929,52  

07 .001 Fundo Mun.de Assist. Soc.do Trab.Habit. e do 

Espo  
        1.929,52  

  
2022 Manut. do Serviço de proteção e atendimento Integral á Família - PAIF - 

CRAS  
      1.929,52  

    
3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO 
17050000 0001 1.929,52 

  
ANEXO II - METODOLOGIA E CÁLCULO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Fonte: 17050000 - Transferência dos Estados Ref. a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 

2024 PREVISÃO ARRECADAÇÃO EXCESSO 

jan/24 R$ 11.554,83 R$ 32.417,76 R$ 20.862,93 

fev/24 R$ 11.554,84 R$ 14.113,07 R$ 2.558,23 

mar/24 R$ 11.554,83 R$ 16.822,37 R$ 5.267,54 

abr/24 R$ 11.554,83 R$ 15.844,49 R$ 4.289,66 

mai/24 R$ 11.554,84 R$ 106,39 -R$ 11.448,45 

jun/24 R$ 11.554,83 R$ 34.109,53 R$ 22.554,70 

jul/24 R$ 11.554,83 R$ 107,54 -R$ 11.447,29 

ago/24 R$ 11.554,84 R$ 16.738,62 R$ 5.183,78 

set/24 R$ -   R$ - 

out/24 R$ -   R$ - 

nov/24 R$ -   R$ - 

dez/24 R$ -   R$ - 

TOTAL R$ 92.438,67  R$ 130.259,77  R$ 37.821,10  

  
Excesso de Arrecadação 

1 - Receita Prevista Inicial R$ 92.438,67 

2 - Receita Arrecadada até o período R$ 130.259,77 

3 - Excesso Arrecadação no período (1 - 2) R$ 37.821,10 

4- Frustração de Receita no período (1 - 2) R$ - 

5 - Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação R$ 13.988,30 

5.1 - Utilizado em Junho/2024 - Decreto 142/2024 R$ 12.058,78 

5.2 - Utilizado em Agosto/2024 - Decreto 217/2024 R$ 1.929,52 

6- Disponibilidade para Créditos por Excesso de Arrecadação (3 - 5): R$ 23.832,80 

 

Publicado por: 
Gisliane da Silva Costa 

Código Identificador:1DE44AE4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 

DECRETO Nº 218, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

DECRETO Nº 218, de 13 de Setembro de 2024. 
  

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PARA 

O EXERCÍCIO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e em conformidade que lhe 

são conferidas na Lei Orgânica Municipal. 

  

CONSIDERANDO a alínea a, do Inciso I, art. 6º da Lei Municipal 2769/2023 de 29 de dezembro de 2023; 

  

CONSIDERANDO o Art. 43, §1º, Inciso II, c/c §3º e §4º, da Lei Federal nº 4.320/1964; 

  

CONSIDERADNO o Artigo 5º, inciso III, da Lei Complementar Nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

  

CONSIDERANDO o excesso de arrecadação demonstrado no ANEXO II deste decreto, que encontram amparo no inciso II do § 1º, artigo 43 da Lei 

Federal 4.320/1964; 

  

CONSIDERANDO que, a suplementação, ora realizada, é necessária para a continuidade dos serviços públicos que é um dos princípios 

estabelecidos no Direito Administrativo para os entes públicos, universalmente aceito e abrigado na doutrina pátria; 

  

CONSIDERANDO que, parte dos recursos financeiros em caixa é oriunda da Fonte: 18990000- Outros Recursos Vinculados; 

  

CONSIDERANDO os princípios da responsabilidade e da finalidade que impõe ao gestor as providências necessárias para que a sociedade não sofra 

pela falta de providências para as suas demandas; 

  

CONSIDERANDO o princípio da legalidade que abriga a decisão e, em particular o Art. 43, §1º, II, da Lei Federal 4.320/64; 

  

DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município, do corrente Exercício, no valor de R$ 4.616,05 (quatro mil, 

seiscentos e dezesseis reais e cinco centavos), proveniente do Excesso de Arrecadação, destinados a atender a classificação funcional, programáticas 

e econômicas conforme ANEXO I. 
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Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto em conformidade com o artigo 1º, serão utilizados recursos, conforme Art. 43, 

§1º, Inciso II, c/c §3º e §4º, da Lei Federal nº 4.320/64, demonstrado no ANEXO II – METODOLOGIA E CÁLCULO DO EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO – 18990000- Outros Recursos Vinculados. 

  

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 01 de Agosto de 2024. 

  

Parelhas/RN, de 13 de Setembro de 2024. 

  

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)          4.616,05  

07 .001 Fundo Mun.de Assist. Soc.do Trab.Habit. e do Espo          4.616,05  

  2088 Gestão Cadastro Único e programa Bolsa Família        4.616,05  

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 18990000 0001 4.616,05 

  
ANEXO II - METODOLOGIA E CÁLCULO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Fonte: 18990000- Outros Recursos Vinculados 

2024 PREVISÃO ARRECADAÇÃO EXCESSO 

jan/24 R$ 34.615,17 R$ 63.569,14 R$ 28.953,97 

fev/24 R$ 34.615,16 R$ 53.531,86 R$ 18.916,70 

mar/24 R$ 34.615,17 R$ 104.257,77 R$ 69.642,60 

abr/24 R$ 34.615,17 R$ 53.501,22 R$ 18.886,05 

mai/24 R$ 34.615,16 R$ 54.674,71 R$ 20.059,55 

jun/24 R$ 34.615,17 R$ 1.525,41 -R$ 33.089,76 

jul/24 R$ 34.615,17 R$ 59.834,66 R$ 25.219,49 

ago/24 R$ 34.615,16 R$ 88.144,12 R$ 53.528,96 

set/24 R$ -   R$ - 

out/24 R$ -   R$ - 

nov/24 R$ -   R$ - 

dez/24 R$ -   R$ - 

TOTAL R$ 276.921,33  R$ 479.038,89  R$ 202.117,56  

Excesso de Arrecadação 

1 - Receita Prevista Inicial R$ 276.921,33 

2 - Receita Arrecadada até o período R$ 479.038,89 

3 - Excesso Arrecadação no período (1 - 2) R$ 202.117,56 

4- Frustração de Receita no período (1 - 2) R$ - 

5 - Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação R$ 141.861,05 

5.1 Ultilizado em Maio/2024 - Decreto 120/2024 R$ 37.200,00 

5.2 Ultilizado em Junho/2024 - Decreto 146/2024 R$ 27.683,72 

5.3 Ultilizado em Agosto/2024 - Decreto 215/2024 R$ 72.361,28 

5.4 Ultilizado em Agosto/2024 - Decreto 218/2024 R$ 4.616,05 

    

6- Disponibilidade para Créditos por Excesso de Arrecadação (3 - 5): R$ 60.256,51 

 

Publicado por: 
Gisliane da Silva Costa 

Código Identificador:F4DF67B0 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 

 

CPL 

AVISO DE DISPENSA N° 019/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2175/2024 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Pedra Preta-RN, por meio da Comissão de Contratação, realizará Dispensa de licitação, com critério 

de julgamento menor preço global, na hipótese do artigo 75, inciso II, nos termos da Lei 14.133/2021, e demais normas aplicáveis. 

  
ÓRGÃO INTERESSADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DATA E HORA DE ENVIO DAS PROPOSTAS Dia 17/09/2024 as 08:00hs(Horário de Brasília). 

DATA E HORA FINAL DE ENVIO DAS PROPOSTAS: Dia 19/09/2024 as 13:00hs(Horário de Brasília). 

LOCAL DE ENVIO DAS PROPOSTAS: E-mailcplpedrapreta@gmail.com 

MODO DE DISPUTA Fechado 

  

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1 O objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa especializada em manutenção de 

consultório odontológico, com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários para execução dos serviços, para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pedra Preta/RN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Aviso de Dispensa. 

1.2 A contratação será formada pelos itens, conforme tabela constante a seguir: 

  
ITEM ESPECIFICAÇÕES  UND QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NAS CADEIRAS ODONTOLÓGICAS COMPOSTAS DE 

MOCHO, EQUIPO, UNIDADE VERSÁTIL E REFLETOR. CADEIRA COM COMANDO AUTOMÁTICO 

NOS QUATRO MOVIMENTOS, ENCOSTO DE CABEÇA COM REGULAGEM, BRAÇO DIREITO E 

ESQUERDO, ESTOFAMENTO ANATÔMICO SEM COSTURA, ACENDIMENTO DE REFLETOR NO 

PEDAL DE COMANDO ELÉTRICO, MOCHO COM REGULADOR DE ENCOSTO E ALTURA, EQUIPO 

DO TIPO CART OU ACOPLADO, UM TERMINAL P/ BAIXA ROTAÇÃO E UM P/ ALTA ROTAÇÃO, 

PEDAL NO COMANDO, BANDEJA DE INOX AUTOCLAVÁVEL, UNIDADE VERSÁTIL (CUSPIDEIRA) 

COM UM SUGADOR, DE ACIONAMENTO AUTOMÁTICO, BACIA REMOVÍVEL EM CERÂMICA 

UND 18 R$ 670,00 R$ 12.060,00 
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ESMALTADA, REFLETOR MODELO PADRÃO SIMPLES COM ACOPLAMENTO AO BRAÇO VERTICAL 

DO EQUIPO MARCAS DIVERSAS. 

2 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NO MICROMOTOR, CONTRA ÂNGULO E PEÇA RETA MODELO 

PADRÃO SIMPLES. 
UND 10 R$ 145,00 R$ 1.450,00 

3 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NA CANETA DE ALTA ROTAÇÃO COM SPRAY TRIPLO (SAÍDA DE 

ÁGUA EM 03 ORIFÍCIOS) 
UND 10 R$ 151,00 R$ 1.510,00 

4 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NA SERINGA TRIPLICE ODONTOLOGICA UND 10 R$ 103,33 R$ 1.033,33 

5 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO COM VERIFICAÇÃO DO TEMPORIZADOR ELETRÔNICO NO 

AMALGADOR EM CÁPSULA. MARCAS DIVERSAS 
UND 6 R$ 123,33 R$ 740,00 

6 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NO APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR COM VERIFICAÇÃO DE 

EMISSÃO DE LUZ (600 MW/CM²), DA PONTEIRA, DA PROTEÇÃO TÉRMICA, DA LÂMPADA E 

POTENCIA DA LUZ. 

UND 6 R$ 100,00 R$ 600,00 

7 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NO APARELHO DE PROFILAXIA E JATO DE BICARBONATO COM 

ULTRASON COM LIMPEZA O RESERVATÓRIO DO PÓ DE BICARBONATO. LIMPEZA E 

DESOBSTRUÇÃO E MANGUEIRAS DE ÁGUA E PÓ. REGULAGEM DA PRESSA O DE AR E ÁGUA 

ESPECIFICAÇÕES DA MANUTENÇÃO 

UND 6 R$ 220,00 R$ 1.320,00 

8 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NO AUTOCLAVE DE 12 A 21 LITROS COM VERIFICAÇÃO DA 

CÂMARA, LIMPEZA PROFISSIONAL DA AUTOCLAVE E DESOBSTRUÇÃO DAS SAÍDAS DE VAPOR 

INTERNAS E EXTERNAS. VERIFICAÇÃO DAS VÁLVULAS DE SEGURANÇAS, VÁLVULAS ANTI-

VACUO, DO ANEL DE VEDAÇÃO, DA VÁLVULA CONTROLADORA DE PRESSÃO DO TERMOSTATO 

E DO SISTEMA ELETRÔNICO. LIMPEZA DO ANEL DE VEDAÇÃO E DA VÁLVULA DE SEGURANÇA. 

UND 6 R$ 366,67 R$ 2.200,00 

9 

MANUTENÇÃO DE RAIO X ODONTOLÓGICO COM VERIFICAÇÃO DO FUNCIONAMENTO DA 

CÂMARA DE EXPANSÃO E BOBINAS DE ALTA TENSÃO, ALÉM DE CABOS EXTERNOS E INTERNOS 

DO EQUIPAMENTO. AVALIAR CONDIÇÕES DO TIMER ELETRÔNICO DIGITAL, SEU 

MICROPROCESSADOR E SEU DISPLAY EM LCD, E CHECAGEM DE PLACA INTERNA. VERIFICAR 

CONTROLE REMOTO E CABO ESPIRAL DE 5 METROS, AVALIAR TEMPO DE DISPARO DO 

EQUIPAMENTO, SE O MESMO APRESENTA SINAL SONORO E LED INDICATIVO DE DISPARO. 

AVALIAR ESTRUTURA DE AÇO TUBULAR, MOVIMENTOS DE 360°, TRAVAS DO EQUIPAMENTO E 

CONDIÇÕES DO CABEÇOTE. 

UND 4 R$ 470,00 R$ 1.880,00 

10 
MANUTENÇÃO DA SELADORA COM VERIFICAÇÃO DA FITA DE SELAMENENTO E FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO. 
UND 8 R$ 165,00 R$ 1.320,00 

11 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE COMPRESSOR ODONTOLÓGICO COM LIMPEZA DA ENTRADA DE 

AR DE REFRIGERAÇÃO O P/ INIBIR A ASPIRAÇÃO O DE DETRITOS PELO VENTILADOR. 

VERIFICAÇÃO O DO NÍVEL DO ÓLEO (SE ISENTO DE O LÉO NÃO PRECISA). DRENAGEM DO 

CONDENSADO (ÁGUA), DRENAGEM DO RESERVATÓRIO VERTICAL, DRENAGEM DO 

RESERVATÓRIO JUNTO A BASE REMOÇA O DESCONDENSADO. VERIFICAR PRESSÃO DO AR DO 

COMPRESSOR. VERIFICAÇÃO DAS PEÇAS SE ESTÃO EM PERFEITO UTILIZAÇÃO. 

UND 8 R$ 306,67 R$ 2.453,33 

12 
SERVIÇO DE MONTAGEM DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO obedecendo todas as normas pré-

estabelecidas pelo fabricante. 
UND 2 R$ 323,33 R$ 646,67 

13 
SERVIÇO DE DESMONTAGEM DE CONSULTÓRIO OBEDECENDO TODAS AS NORMAS PRÉ-

ESTABELECIDAS PELO FABRICANTE. 
UND 2 R$ 386,30 R$ 772,60 

VALOR TOTAL R$ 27.985,93  

              

  

1.3 O critério de julgamento e seleção da melhor proposta será a de menor preço por global, observadas as exigências contidas neste Aviso de 

Contratação Direta. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 
2.1 A participação na presente dispensa se dará mediante o envio através do -e-mail da CPL do Município, disponível no endereço eletrônico 

cplpedrapreta@gmail.com. 

2.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no envio dos documentos pelo e-mail. 

2.3 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

a) Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

c) Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

i) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

ii) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

iii) Pessoa física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

iv) Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 6.404/1976, concorrendo entre si; 

vi) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.3.2 Aplica-se o disposto no inciso “iii” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

d) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

2.4 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas 

e despesas entre os cooperados e atendam ao artigo 16 da Lei nº 14.133/21. 

2.5 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, quando elas atenderem ao disposto no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007. 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA PREÇO 
3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o envio de sua proposta através do e-mail, na forma deste item. 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio de e-mail eletrônico, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura do 

início de recebimento. 

3.3 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a contratada. 
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3.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

3.6 Os preços ofertados, tanto na proposta, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à 

média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe neste 

aviso e seus anexos: a) Documentos de habilitação e b) Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos, ferramentas e utensílios necessários, adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.9 No envio da proposta, o fornecedor deverá anexar sua proposta, às seguintes declarações: 

a) Que não inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus artigos 42 a 49; 

c) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

d) Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas, assumindo como firmes e verdadeiras; 

e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o artigo 93 da 

Lei nº 8.213/1991; 

f) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

4. DA FASE DE LANCES 
  

4.1 não se aplica. 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1 Encerrada a fase de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas; 

5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado a melhor proposta, para que seja obtida melhor proposta 

com preço compatível ao estimado pela Administração; 

5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação; 

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado no relatório do procedimento da dispensa. 

5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares. 

5.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.5 O critério de julgamento será o melhor preço por item. 

5.6 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.6.1 Contiver vícios insanáveis; 

5.6.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

5.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.7 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços que: 

5.7.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos; 

5.7.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 

efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo Agente de contratação, desde que não haja majoração do preço; 

5.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

5.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.11 Em caso de haver divergência entre o item selecionado as especificações contidas no Termo de Referência prevalecem as especificações do 

Termo de Referência, inclusive para fins de desclassificação. 

5.12 Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. DA HABILITAÇÃO 
6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste 

aviso e serão solicitados do fornecedor melhor classificado com a proposta de menor valor. 

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será 

verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de Fornecedores; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros; 

6.2.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação prévia à sua desclassificação; 
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6.2.2 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos 

documentos por ele abrangidos. 

6.3.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da 

abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 

certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena 

de inabilitação. 

6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais, 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n° 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.7 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los 

em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta; 

6.7.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. DA CONTRATAÇÃO 
7.1 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.1.1 Referida Nota está vinculada ao processo de dispensa, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

7.1.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1 O procedimento será divulgado no diário oficial dos municípios (femurn). 

8.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.2.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

8.2.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 

8.3 As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto). 

8.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, 

deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

8.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de 

quaisquer publicações feita pela Administração. 

8.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio das propostas, observarão o horário de Brasília-DF. 

8.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

8.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

8.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Aviso. 

8.11 Do resultado da dispensa, será divulgada no diário oficial dos municípios (fêmur). 

8.12 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

8.13 Os fornecedores se submetem as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, bem como àquelas expressamente previstas no Termo de Referência 

contidos nos anexos deste Aviso de Dispensa. 

8.13.1 ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

8.13.2 ANEXO II – Termo de Referência; 

  

Pedra Preta-RN, 13 de setembro de 2024 

  

FRANCISCO VITORIANO R. DO NASCIMENTO 
Agente de Contratações 

Decreto Municipal N° 02, De 01 De Março De 2024 

  

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. Habilitação jurídica: 
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 

território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 
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g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 

ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz; 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

1.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

3. Qualificação Técnica 
3.1. Apresentar atestado (s) de capacidade técnica, expedido (s) por pessoa de direito público ou privado, em papel timbrado que identifique a 

entidade expedidora, que comprove(m) que opera ou operou comercialmente com as atividades relacionadas ao objeto desta licitação. 

  

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

DO OBJETO 
1.1 Contratação de empresa especializada em manutenção de consultório odontológico, com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos 

necessários para execução dos serviços, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pedra Preta/RN, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste TR: 

  

ITEM ESPECIFICAÇÕES  UND QTD 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NAS CADEIRAS ODONTOLÓGICAS 

COMPOSTAS DE MOCHO, EQUIPO, UNIDADE VERSÁTIL E REFLETOR. CADEIRA COM 

COMANDO AUTOMÁTICO NOS QUATRO MOVIMENTOS, ENCOSTO DE CABEÇA COM 

REGULAGEM, BRAÇO DIREITO E ESQUERDO, ESTOFAMENTO ANATÔMICO SEM COSTURA, 

ACENDIMENTO DE REFLETOR NO PEDAL DE COMANDO ELÉTRICO, MOCHO COM 

REGULADOR DE ENCOSTO E ALTURA, EQUIPO DO TIPO CART OU ACOPLADO, UM 

TERMINAL P/ BAIXA ROTAÇÃO E UM P/ ALTA ROTAÇÃO, PEDAL NO COMANDO, BANDEJA 

DE INOX AUTOCLAVÁVEL, UNIDADE VERSÁTIL (CUSPIDEIRA) COM UM SUGADOR, DE 

ACIONAMENTO AUTOMÁTICO, BACIA REMOVÍVEL EM CERÂMICA ESMALTADA, 

REFLETOR MODELO PADRÃO SIMPLES COM ACOPLAMENTO AO BRAÇO VERTICAL DO 

EQUIPO MARCAS DIVERSAS. 

UND 18 R$ 670,00 R$ 12.060,00 

2 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NO MICROMOTOR, CONTRA ÂNGULO E PEÇA RETA MODELO 

PADRÃO SIMPLES. 
UND 10 R$ 145,00 R$ 1.450,00 

3 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NA CANETA DE ALTA ROTAÇÃO COM SPRAY TRIPLO (SAÍDA 

DE ÁGUA EM 03 ORIFÍCIOS) 
UND 10 R$ 151,00 R$ 1.510,00 

4 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NA SERINGA TRIPLICE ODONTOLOGICA UND 10 R$ 103,33 R$ 1.033,33 

5 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO COM VERIFICAÇÃO DO TEMPORIZADOR ELETRÔNICO NO 

AMALGADOR EM CÁPSULA. MARCAS DIVERSAS 
UND 6 R$ 123,33 R$ 740,00 

6 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NO APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR COM VERIFICAÇÃO DE 

EMISSÃO DE LUZ (600 MW/CM²), DA PONTEIRA, DA PROTEÇÃO TÉRMICA, DA LÂMPADA E 

POTENCIA DA LUZ. 

UND 6 R$ 100,00 R$ 600,00 

7 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NO APARELHO DE PROFILAXIA E JATO DE BICARBONATO 

COM ULTRASON COM LIMPEZA O RESERVATÓRIO DO PÓ DE BICARBONATO. LIMPEZA E 

DESOBSTRUÇÃO E MANGUEIRAS DE ÁGUA E PÓ. REGULAGEM DA PRESSA O DE AR E 

ÁGUA ESPECIFICAÇÕES DA MANUTENÇÃO 

UND 6 R$ 220,00 R$ 1.320,00 

8 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NO AUTOCLAVE DE 12 A 21 LITROS COM VERIFICAÇÃO DA 

CÂMARA, LIMPEZA PROFISSIONAL DA AUTOCLAVE E DESOBSTRUÇÃO DAS SAÍDAS DE 

VAPOR INTERNAS E EXTERNAS. VERIFICAÇÃO DAS VÁLVULAS DE SEGURANÇAS, 

VÁLVULAS ANTI-VACUO, DO ANEL DE VEDAÇÃO, DA VÁLVULA CONTROLADORA DE 

PRESSÃO DO TERMOSTATO E DO SISTEMA ELETRÔNICO. LIMPEZA DO ANEL DE VEDAÇÃO 

E DA VÁLVULA DE SEGURANÇA. 

UND 6 R$ 366,67 R$ 2.200,00 

9 

MANUTENÇÃO DE RAIO X ODONTOLÓGICO COM VERIFICAÇÃO DO FUNCIONAMENTO DA 

CÂMARA DE EXPANSÃO E BOBINAS DE ALTA TENSÃO, ALÉM DE CABOS EXTERNOS E 

INTERNOS DO EQUIPAMENTO. AVALIAR CONDIÇÕES DO TIMER ELETRÔNICO DIGITAL, 

SEU MICROPROCESSADOR E SEU DISPLAY EM LCD, E CHECAGEM DE PLACA INTERNA. 

VERIFICAR CONTROLE REMOTO E CABO ESPIRAL DE 5 METROS, AVALIAR TEMPO DE 

DISPARO DO EQUIPAMENTO, SE O MESMO APRESENTA SINAL SONORO E LED INDICATIVO 

DE DISPARO. AVALIAR ESTRUTURA DE AÇO TUBULAR, MOVIMENTOS DE 360°, TRAVAS 

DO EQUIPAMENTO E CONDIÇÕES DO CABEÇOTE. 

UND 4 R$ 470,00 R$ 1.880,00 

10 
MANUTENÇÃO DA SELADORA COM VERIFICAÇÃO DA FITA DE SELAMENENTO E FONTE 

DE ALIMENTAÇÃO. 
UND 8 R$ 165,00 R$ 1.320,00 

11 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE COMPRESSOR ODONTOLÓGICO COM LIMPEZA DA 

ENTRADA DE AR DE REFRIGERAÇÃO O P/ INIBIR A ASPIRAÇÃO O DE DETRITOS PELO 

VENTILADOR. VERIFICAÇÃO O DO NÍVEL DO ÓLEO (SE ISENTO DE O LÉO NÃO PRECISA). 

DRENAGEM DO CONDENSADO (ÁGUA), DRENAGEM DO RESERVATÓRIO VERTICAL, 

DRENAGEM DO RESERVATÓRIO JUNTO A BASE REMOÇA O DESCONDENSADO. VERIFICAR 

PRESSÃO DO AR DO COMPRESSOR. VERIFICAÇÃO DAS PEÇAS SE ESTÃO EM PERFEITO 

UTILIZAÇÃO. 

UND 8 R$ 306,67 R$ 2.453,33 

12 
SERVIÇO DE MONTAGEM DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO obedecendo todas as normas pré-

estabelecidas pelo fabricante. 
UND 2 R$ 323,33 R$ 646,67 

13 
SERVIÇO DE DESMONTAGEM DE CONSULTÓRIO OBEDECENDO TODAS AS NORMAS PRÉ-

ESTABELECIDAS PELO FABRICANTE. 
UND 2 R$ 386,30 R$ 772,60 

VALOR TOTAL 
R$ 27.985,93  

  

  

1.2 O quantitativo de serviços do item 1.1 são meramente estimativos, não obrigando a Administração Pública em contratá-los. 
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1.3 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses (máximo de 05 anos) contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

1.5 O serviço é enquadrado como continuado, tendo em vista que visa a manutenção de consultório odontológico de forma permanente e continuada, 

conforme melhor especificado no ETP. 

1.5.1 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. DO OBJETIVO 
2.1 Manter a qualidade do consultório, proporcionando um conforto adequado e consequentemente bem estar e aumento da produtividade no interior 

das unidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pedra Preta/RN, proporcionando um conforto adequado e consequentemente bem 

estar e aumento da produtividade. 

  

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em item específico do ETP, anexo deste TR. 

  

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO 

PRODUTO 
  

4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do ETP, anexo deste TR. 

  

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Sustentabilidade 
5.1.1 Deverão ser adotadas práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, em especial: consumo racional de água e energia 

elétrica, em respeito às Normas Brasileiras que dispõem sobre resíduos sólidos, líquidos e gasosos; 

5.2 Da Subcontratação 
5.2.1 É admitida a subcontratação parcial do objeto, mediante prévia autorização, nas seguintes condições: A contratada poderá ceder ou 

subcontratar os itens do objeto licitado. 

5.2.2 A Subcontratada para concessão da subcontratação deverá apresentar as regularidades fiscais, jurídicas e trabalhistas. 

5.2.3 Quando concedida a subcontratação, obriga-se a contratada a celebrar o respectivo contrato com a inteira obediência aos termos do contrato 

firmado com o contratante e sob sua inteira responsabilidade. Ressalva-se ao contratante o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o 

subcontrato, sem que caiba a subcontratada o direito de reclamar indenização ou prejuízo de qualquer espécie. 

5.3 Garantia da contratação 
5.3.1 Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista no artigo 96 e seguintes da Lei 14.133/2021, pelas razões constantes no ETP, anexo 

deste TR. 

5.4 Garantia dos serviços 
5.4.1 O prazo de garantia dos serviços de manutenção prestados durante a vigência do Contrato deverá ser de 90 (noventa) dias após seu término. 

5.4.2 Para os materiais empregados na execução dos serviços deverá ser observada a garantia do fabricante. 

5.4.3 A contratada garantirá a execução dos serviços de manutenção que apresentarem defeitos pelo período de 12 (doze) meses, sem ônus para o 

contratante a contar da data de recebimento definitivo. 

5.4.4 A contratada obriga-se a corrigir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem ônus para o contratante, os serviços que, após a entrega e 

aceite, venham a apresentar defeitos durante o prazo de garantia estipulado acima. 

5.4.5 Ficará a cargo da contratada a responsabilidade pelo deslocamento de seus técnicos aos locais necessários, pela retirada e entrega dos 

equipamentos, assim como pelas despesas de transportes, frete e seguros correspondentes. 

5.5 Vistoria 
5.5.1 Fica facultado à empresa interessada em participar desta contratação realizar ou não vistoria nas instalações da Secretaria Municipal de Saúde 

do Município de Pedra Preta/RN, para melhor elaboração de sua proposta, mediante prévio agendamento com o setor competente pelo e-mail 

cplpedrapreta@gmail.com, no horário de 8h às 13h, com no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da data marcada para a sessão pública. 

5.5.1.1 Não serão aceitas alegações posteriores de desconhecimento das condições e do local de execução dos serviços. 

5.6 Normativos que norteiam a contratação 
5.6.1 Os serviços que serão executados deverão estar em conformidade com as normas técnicas brasileiras atualizadas. Quando não houver norma 

técnica nacional abordando um tema, deverão ser adotadas as normas internacionais mais adequadas à situação, de entidades reconhecidas. 

6. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1 Os serviços serão executados nos locais de instalação dos equipamentos nas Unidades Básicas de Saúde Centro e Zona rural do Município de 

Pedra Preta/RN, na UBS centro de segunda a quinta das 07hs ás 11hs e de 13hs as 17hs e na sexta das 07hs a 12hs, na UBS zona rural de segunda a 

sexta feira, no horário de 7hs às 13hs, previamente agendado com o contratante. 

6.2 Os serviços deverão ser executados de forma a não interromper ou prejudicaras atividades exercidas nas dependências do contratante; quando 

não for possível, deverão ser executados fora do expediente normal, mediante prévia aprovação da fiscalização, sem custo adicional para o 

contratante; 

6.3 Quando necessário realizar serviços em horário fora do expediente normal, deverá ser informado previamente ao fiscal do contrato, por escrito, 

o(s) nome(s) completo(s) do(s) técnico(s) e respectivo(s) documento(s) de identificação, a fim de obter autorização para entrada nas dependências do 

contratante. 

6.3.1 A manutenção deverá ser executada no local onde se encontram os equipamentos. Caso haja necessidade da retirada de equipamentos para 

execução de manutenção na oficina da contratada, esta deverá arcar com todos os custos e recursos para retirar e transportar os equipamentos 

defeituosos para o local da oficina, assim como para o retorno para sua posição de origem. 

6.4 A contratada deverá fornecer e garantir o uso dos equipamentos de segurança que se fizerem necessários, Equipamentos de Proteção Individual 

(EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC), conforme normas vigentes, visando a não ocorrência de danos físicos e materiais, não só com 

relação aos seus funcionários, como também com relação aos usuários em geral. 

6.5 Para possibilitar a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar e manter durante o período de execução dos serviços, seu 

pessoal uniformizado, e provendo-os de todo o ferramental e os equipamentos necessários à execução dos serviços. 

6.6 A contratada deverá indicar um preposto, representante da empresa aceito pela Administração, para representá-la ao longo da vigência contratual, 

informando todos os meios de contato e assegurar a sua disponibilidade para contato durante o horário da prestação dos serviços, e terá as seguintes 

atribuições: 

6.6.1 Prestar todas as informações solicitadas pela fiscalização; 

6.6.2 Receber e encaminhar os serviços demandados pelo contratante para execução, conforme as especificações constantes neste Termo de 

Referência; 
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6.6.3 Ter pleno conhecimento das atividades realizadas pelos funcionários; 

6.6.4 Atender prontamente às solicitações do contratante; 

6.6.5 Tomar ciência dos relatórios da fiscalização, ofícios, atas de reunião e outros documentos necessários à eficaz comunicação entre contratada e 

contratante; 

6.6.6 Comunicar à fiscalização do contrato sobre ocorrências cujas soluções não sejam de sua alçada e que possam impactar no desenvolvimento dos 

serviços; 

6.6.7 Comunicar ao contratante a ocorrência de toda e qualquer irregularidade ou anormalidade constatada na prestação dos serviços. 

6.7 Eventuais substituições do preposto deverão ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis contados da comunicação formal ao contratante, mediante 

aprovação da fiscalização; 

6.8 Deverá ser feita inspeção inicial de todos os componentes, promovendo adequação e regulagem dos equipamentos, dentro das condições 

estipuladas pelo fabricante; 

6.9 Quando identificados equipamentos com defeito, deverá ser apresentado relatório com diagnóstico apurado, no qual deverá ser informado 

número de patrimônio e tipo de modelo do equipamento; 

6.10. Todos os materiais e produtos a serem empregados na prestação dos serviços deverão ser novos, sem uso e estarem de acordo com as 

especificações técnicas; 

6.11 Os produtos utilizados na limpeza deverão ser biodegradáveis, devidamente registrados no Ministério da Saúde para este fim; 

6.12 Após realização dos serviços deverá ser feita limpeza de toda a área; 

6.13 A CONTRATADA deverá emitir relatórios após cada serviço executado mensalmente relativos à rotina de manutenção, e relativos ao 

remanejamento de algum equipamento, quando houver, que deverão ser entregues ao fiscal do contrato em até uma semana após o término da 

manutenção; 

6.14 Os serviços deverão ser realizados com base nas normas vigentes; nas recomendações de manutenção mecânica da Manutenção Programada da 

ABNT, bem como às prescrições e recomendações dos fabricantes e às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

6.15 Deverão ser adotadas práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, em especial: consumo racional de água e energia elétrica, 

em respeito às Normas Brasileiras que dispõem sobre resíduos sólidos, líquidos e gasosos; 

6.16 Defeitos e incorreções nos equipamentos, constatados pela contratada deverão ser imediatamente notificados à fiscalização do contratante; 

6.17 Considera-se manutenção corretiva aquela que visa reparar todos os defeitos, falhas e irregularidades detectadas, restabelecendo o pleno 

funcionamento dos equipamentos, bem como substituição das peças defeituosas e faltantes; 

6.17.1 A necessidade da manutenção corretiva pode advir de problema mecânico, elétrico, do desgaste natural do equipamento ou de manuseio 

errado por parte do usuário; 

6.17.2 A necessidade da manutenção corretiva pode advir de problema mecânico, elétrico, do desgaste natural do equipamento ou de manuseio 

errado por parte do usuário; 

6.17.3 A manutenção corretiva consistirá no atendimento às solicitações do contratante, quantas vezes forem necessárias, sem qualquer ônus 

adicional, sempre que houver paralização do equipamento, funcionamento inadequado ou quando for detectada a necessidade de recuperação, 

substituição de peças ou a correção de defeitos que venham a prejudicar o funcionamento de quaisquer equipamentos. 

6.18 Dos procedimentos de rotina de manutenção preventiva dos equipamentos: 

6.18.1 Periodicamente: 
6.18.1.1 Todas as demais regulagens, revisões e reparos que forem necessários. 

6.18.2 A fiscalização do contrato emitirá Ordem de Fornecimento (OF), deverão ser assinadas pelo representante da contratada e pela fiscalização e 

enviadas através do preposto, via e-mail para formalização do pedido; 

6.18.2.2 Na OF deverá constar a descrição, o quantitativo e o preço do material a ser adquirido, expressando o valor unitário e total; 

6.18.2.3 As OF serão emitidas sempre em duas vias, uma ficará em poder da administração e outra do preposto. Ao final de cada mês, serão reunidas 

todas as OF emitidas no período para validação e pagamento. 

6.18.3 O serviço de instalação de alguma peça, com fornecimento de material deverá ser observado. 

6.18.4 O serviço de instalação dos aparelhos de ar-condicionado do tipo split, com fornecimento de material deverá ser observado: 

6.18.4.1 Todos os materiais a serem utilizados nas instalações serão de responsabilidade da contratada e deverão ser novos, de classe, qualidade e 

grau adequados. Todo e qualquer procedimento referente à montagem, instalação e ensaios dos equipamentos e seus acessórios principais deverão 

estar em conformidade com as normas pertinentes da ABNT e manuais de instalação do fabricante. 

7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 
7.1 A execução do serviço será autorizada, após publicação do contrato no Diário Oficial, mediante emissão de Ordem de Serviço pela Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Pedra Preta/RN. 

7.2 Da manutenção preventiva 
7.2.1 Deverão ser realizadas mensalmente, preferencialmente de segunda a sexta-feira de 7h às 17h, podendo ser realizadas em horários alternativos 

ou em finais de semana e feriados, mediante prévia autorização da fiscalização; 

7.2.2 A manutenção deverá ser executada no local onde se encontram os equipamentos até o último dia do mês de referência, podendo, 

excepcionalmente, ser realizada até o 10º (décimo) dia do mês subsequente, mediante apresentação de justificativas pela contratada e anuência da 

fiscalização; 

7.2.2.1 Caso não seja executada até o término do prazo excepcional, o serviço será considerado não executado, culminando nas sanções previstas no 

item Sanções. 

7.3 Da manutenção corretiva 
7.3.1 Deverão ser realizadas, preferencialmente, de segunda a sexta-feira de 7h às 17h, podendo ser realizadas em horários alternativos ou em finais 

de semana e feriados, mediante prévia autorização da fiscalização; 

7.3.2 Deverão ser realizadas a partir da formalização da demanda pelo setor competente da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pedra 

Preta/RN, através de e-mail; 

7.3.3 A contratada deverá prestar o atendimento em até 24 (vinte e quatro) horas e a conclusão dos serviços em até 48 (quarenta e oito) horas a partir 

da solicitação do fiscal do contrato. 

8. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 
8.1 A fiscalização será exercida por Isailson Leocádio de Araújo, formalmente designado para o acompanhamento da contratação e manutenção 

dos equipamentos, bem como para atestar o recebimento provisório e definitivo; 

8.2 Ao servidor investido na função de fiscal, especialmente designado pela Administração, compete: 

8.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da contratação, objetivando verificar o cumprimento das 

disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos; 

8.2.2 Solicitar à CONTRATADA a substituição de peças, que apresente defeito insanável durante seu uso, durante o prazo de garantia, cujo prazo 

será de 5 (cinco) dias úteis; 
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8.2.3 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades constatadas, informando prazo para sua 

regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente. 

8.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da contratação serão submetidas à apreciação da autoridade superior 

da Secretaria Municipal de Saúde, para adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021; 

8.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável, no TR e Edital, deverão ser imediatamente atendidas pela CONTRATADA; 

8.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas neste TR e na legislação vigente; 

8.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Secretaria Municipal de Saúde e não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por qualquer irregularidade; 

8.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 

dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1 Liquidação 
9.1.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 

sem ônus ao contratante; 

9.1.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social 

e trabalhista constatada por meio da documentação prevista no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

9.1.4 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

9.1.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.1.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.1.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 

contratado não regularize sua situação. 

9.2 Prazo do pagamento 
9.2.1 Os pagamentos serão efetuados mensalmente, pelos serviços prestados, em até 30 (trinta) dias consecutivos, após a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabilidade dos serviços, cabendo a contratada comprovar sua regularidade fiscal conforme solicitado 

para a habilitação no certame licitatório; 

9.2.2 Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRATADA imediata correção, ficando estabelecido que o 

prazo para pagamento somente será contado a partir da data da regularização; 

9.2.3 A Secretaria Municipal de Saúde poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em 

decorrência de descumprimento de suas obrigações; 

9.2.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 

nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento; 

9.2.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de 

cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

9.3 Forma de pagamento 
9.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

9.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

10.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
10.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA, com adoção do critério 

de julgamento pelo menor preço. 

10.2 Forma de fornecimento 
10.2.1 O fornecimento do objeto será continuado. 

10.3 Exigências de habilitação 
10.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.3.1.1 Habilitação jurídica 
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 

território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI; 
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d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 

ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz; 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.3.1.1.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

10.3.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 
10.3.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.3.1.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.3.1.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.3.1.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.3.1.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.3.1.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

10.3.1.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.3.1.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na 

Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

10.3.1.3 Qualificação Técnica 
10.3.1.2 Apresentar atestado (s) de capacidade técnica, expedido (s) por pessoa de direito público ou privado, em papel timbrado que identifique a 

entidade expedidora, que comprove(m) que opera ou operou comercialmente com as atividades relacionadas ao objeto desta licitação. 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
11.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 27.985,93 (vinte e sete mil, novecentos e oitenta e cinco reais e noventa e três centavos), 

conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

11.2 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento estimado. 

11.3 Após o interregno de um ano, e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, aplicando-se o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo (IPC-A). 

12. DAS SANÇÕES 
12.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 

2021, quais sejam: 

12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução 

do contrato; 

12.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 

como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de forma direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no item 12.1 deste Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de 

cometimento das infrações previstas nos itens 12.1.1 a 12.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 12.1.8 a 

12.1.12; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens “c” e “d” abaixo: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 

12.1.12 deste Termo de Referência; 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à 

CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções 

Administrativas. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

  

FONTE DE RECURSO: 

03. Fundo de Saúde 

03.001 Fundo Municipal de Saúde 

10. Saúde 

10.301 Atenção Básica 

10.301.0006 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde 

10.301.0006.2099 Incremento PAB - custeio 

33.90.39 – 496 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

  

03. Fundo de Saúde 

03.001 Fundo Municipal de Saúde 

10. Saúde 

10.301 Atenção Básica 

10.301.0006 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde 

10.301.0006.2030 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

33.90.39 – 450 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

  

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento, observando-se o que dispõe o artigo 106, da Lei 14.133/2021. 

  

Pedra Preta-RN, 13 de setembro de 2024. 

  

Equipe responsável pela elaboração do TR: 

  

De Acordo: 

  

ISAILSON LEOCÁDIO DE ARAUJO  
Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Francisco Vitoriano Rodrigues do Nascimento 

Código Identificador:8E965DB6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SERIDÓ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE Nº 101/2024 

 

O FUNDO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SERIDO - FUSAM, com sede na AV JOSE MATIAS PEREIRA, Nº 489, 

CENTRO – CEP: 59350-000, na cidade de Santana do Seridó / RN, inscrito no CNPJ sob o nº 10.709.689/0001-81, neste ato representado pela Sra. 

JOSILENE MARIA DOS SANTOS BARROS, portador da Carteira de Identidade nº 1525716, expedida pela SSP/RN, e CPF 000.593.124-08, 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde, denominado ÓRGÃO GERENCIADOR considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 35/2024, processo administrativo n.º 849/2024 e a empresa DIAGFARMA COMERCIO E 

SERVICOS DE PRODUTOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS, com sede a Avenida Dom Pedro II, Nº 2641, Torre, João Pessoa/PB, 

CEP: 58.040-440, inscrito no CNPJ sob o nº 11.426.166/0001-90, neste ato representado pelo seu representante o Sr. DARLAN FERNANDES 

BARBOSA, portadora do CPF nº 046.456.404-29, denominada FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, RESOLVE registrar os preços da empresa 

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

edital, sujeitando-se as parte s às normas constantes na Lei nº 14.133, 78, inciso IV e art. 175 e seguintes, do Decreto Municipal nº 1.058/2024, em 

conformidade com as disposições a seguir: 

  

DO OBJETO.  
  

A presente Ata tem por objeto registro de preço para eventual, futura e parcelada aquisição de equipamentos permanentes de uso médico hospitalar, 

destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.   
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O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  
Fornecedor: DIAGFARMA COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS HOSPITALARES E LABORATORIAISLTDA. 

CNPJ: 11.426.166/0001-90 Telefone: (83) 4141-3679 Email: contato@diagfarma.com.br 

Endereço: Avenida Dom Pedro II, 2641 , Torre, João Pessoa/PB, CEP: 58.040-440 

Representante: DARLAN FERNANDES BARBOSA - CPF: 046.456.404-29 

  
Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$) 

8 

0006690 - Analisador bioquímico totalmente automático e randômico o equipamento deverá conter no mínimo as 

seguintes características técnicas: analisador automático bioquímico, com velocidade de pipetagem de, 200 testes 

por hora; bandeja refrigerada para, no mínimo, 40 reagentes simultâneos, com sistema de desligamento 

independente, permitindo que os reagentes continuem sendo refrigerados mesmo que a unidade principal 

(equipamento) esteja desligada ;rotor de cubetas individuais de incubação para reação com, no mínimo 60 posições 

simultâneas. sistema lavador/secador das cubetas de incubação para reação com, com sistema automático de 

lavagem rotor que aceite "micro tubos" de amostra ou tubos primários para amostras de pacientes e ou calibradores 

e ou controles com, no mínimo, 40 posições de 10 a 400 ul simultâneas com incremento de 1ul. O equipamento 

deverá conter 01 agulha pipetadora para amostras e reagentes, com sensor que acione aviso sonoro e escrito em tela 

no software operacional, no caso de falta de amostras e ou de falta de reagentes. A agulha pipetadora deve conter 

ainda, sensor anti impacto que evite a quebra da mesma em caso de toque em local indevido volumes de reação 

mínimo de 150 ul deverá aceitar amostras de urgência para que, mesmo quando houver uma rotina em andamento, 

o equipamento priorize a amostra de urgência, liberando o resultado desta assim que terminado o teste e, 

posteriormente, retomar a rotina que estava em andamento, sem descontinuar. Tudo de forma automática; possuir 

leitor de código de barras embutido (internamente) para amostras em tubos primários; permitir interfaceamento com 

o software operacional do laboratório, utilizando o leitor interno de código de barras para amostras, através de saída 

rs 232; software operacional em português instalado em "ambiente" windows®; software operacional com opção 

para que se determine, ao digitar-se a programação de um determinado reagente de técnica com esta necessidade, 

uma pré diluição automática das amostras, calibradores ou controles a serem processadas, para que estas ocorram 

sempre automaticamente para os testes assim protocolados, software operacional com opção para determinar uma 

pós diluição automática de amostra que, ao ser processada, aponte resultado que tenha excedido a linearidade 

máxima que foi cadastrada na digitação da programação do reagente da técnica. O equipamento deverá liberar o 

resultado do teste desta amostra já com o devido cálculo compensatório para a pós-diluição executada. Tudo de 

forma automática, software operacional com opção de armazenamento de resultados passados e completo banco de 

dados para controle de qualidade; deverá possuir sistema de pipetagem acionado por seringa de precisão com 

"estoper" do embolo confeccionado em cerâmica de alta resistência, para maior precisão dos volumes pipetados e 

maior durabilidade do conjunto, dispensando trocas anuais. O reservatório de água externo deverá possuir sensor 

que acione aviso sonoro e escrito em tela no software operacional, no caso de falta de água, evitando a parada da 

rotina em andamento o reservatório de esgoto externo deverá possuir sensor que acione aviso sonoro e escrito em 

tela no software operacional, no caso de estar cheio, evitando a parada da rotina em andamento. O conjunto de 

filtros de onda com, pelo menos, 9 comprimentos de onda diferentes, sendo obrigatório conter os seguintes: 300 a 

700/nm. controle de qualidade com gráficos de levey jennings e regras de westgard; alimentação 110v ou 220 v 

;sistema totalmente aberto com possibilidade de o usuário definir o perfil de trabalho (aberto para qualquer marca 

de reagentes) com capacidade para mais de 200 programações de técnicas (reagentes) diferentes simultaneamente; 

equipamento deverá ser entregue com cpu (computador operacional); mouse; teclado e nobreak e osmose reversa 

adequados ao modelo; garantia de, no mínimo, 12 meses, incluindo assistência técnica e científica no local de 

instalação e assistência técnica em um raio de 300 km, registro na ANVISA. 

DIRUI UND 
1 

  
75.000,00 75.000,00 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
  

3.1 . Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, nos termos do LEI 14.133/2021 e art. 196, do Decreto Municipal nº 

1.058/2024. 

  

VALIDADE DA ATA.  
  

A validade da Ata de Registro de Preços será inicialmente de um ano possibilitando a prorrogação por igual período, seja até dois anos de vigência 

desde que comprovado o preço vantajoso, conforme dispõe o art. 84 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e art. 186 do Decreto Municipal 

nº 1.058/2024. 

  

REVISÃO E CANCELAMENTO.  
  

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor. 

  

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para 

negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

  

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

  

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

  

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

  

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

  

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

  

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

O REGISTRO SERÁ CANCELADO QUANDO: 

  

Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

  

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
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Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

  

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

  

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

  

Por razão de interesse público; ou 

A pedido do fornecedor. 

  

DAS PENALIDADES.  
  

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, 

conforme art. 179, do Decreto Municipal nº 1.058/2024, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

participantes. 

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador, conforme art. 196, §7° do Decreto Municipal nº 1.058/2024. 

  

CONDIÇÕES GERAIS.  
  

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

  

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, conforme art. 186, §1° do Decreto Municipal nº 1.058/2024. 

  

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou compras com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas), vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Santana do Seridó/RN, 11 de setembro de 2024 . 

  

Fundo Municipal De Saúde 

10.709.689/0001-81 

JOSILENE MARIA DOS SANTOS BARROS 
  

Diagfarma Comercio E Servicos De Produtos Hospitalares E Laboratoriais 

11.426.166/0001-90 

DARLAN FERNANDES BARBOSA 

Publicado por: 
Joelaine Carla Alves Dantas 

Código Identificador:6ED5516B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE Nº 102/2024 

 

O FUNDO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SERIDO - FUSAM, com sede na AV JOSE MATIAS PEREIRA, Nº 489, 

CENTRO – CEP: 59350-000, na cidade de Santana do Seridó / RN, inscrito no CNPJ sob o nº 10.709.689/0001-81, neste ato representado pela Sra. 

JOSILENE MARIA DOS SANTOS BARROS, portador da Carteira de Identidade 1525716, expedida pela SSP/RN, e CPF 000.593.124-08, 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde, denominado ÓRGÃO GERENCIADOR considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 35/2024, processo administrativo n.º 849/2024 e a empresa DISTRIBUIDORA MÉDICO-

HOSP. HOSPIMETAL LTDA, com sede a Rua Brigadeiro Faria Lima, Nº 2.701-A, Parque Industrial, Araçatuba/SP, CEP: 16.078-030, inscrito no 

CNPJ sob o nº 00.017.436/0001-93, neste ato representado pelo seu representante o Sr. WILIAM DOSINETE DE PAULA, portador do CPF nº 

029.327.588-29, denominada FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as parte s às 

normas constantes na Lei nº 14.133, 78, inciso IV e art. 175 e seguintes, do Decreto Municipal nº 1.058/2024, em conformidade com as disposições 

a seguir: 

  

DO OBJETO.  
  

A presente Ata tem por objeto registro de preço para eventual, futura e parcelada aquisição de equipamentos permanentes de uso médico hospitalar, 

destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  
  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
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Fornecedor: DISTRIBUIDORA MÉDICO-HOSP. HOSPIMETAL LTDA 

CNPJ: 00.017.436/0001-93 Telefone: (18) 2102-0625 Email: vendas6@hospimetal.com.br 

Endereço: BRIGADEIRO FARIA LIMA, 2701 , PARQUE INDUSTRIAL, ARAÇATUBA/SP, CEP: 16078-030 

Representante: WILIAM DOSINETE DE PAULA - CPF: 029.327.588-29 

  

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$) 

9 

0006691 - CAMA AUTOMÁTICA - TOTALMENTE ELÉTRICA - ESPECIFICAÇÃO : "CAMA HOSPITALAR, COM MOVIMENTOS FAWLER E 

TRENDELEMBURG ,ATRAVÉS DE ALAVANCAS RETRATEIS NOS PES, NAS DIMENSÕES (C X L X A) DE 1,90 X 0,90 X 0,70, COM RODAS 

DE 4"",E FREIO EM DIAGONAL, ESTRUTURA EM FERRO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, ESTRADO CHAPA DE AÇO PERFURADO E 

PINTADO, CABECEIRA LAMINADO MELAMÍNICO REMOVÍVEL,C/CANTOS ARREDONDADOS E CINTA EM AÇO INOX, PEREIRA 

LAMINADO MELAMÍNICO REMOVÍVEL,C/CANTOS ARREDONDADOS E CINTA EM AÇO INOX, COM PARA-CHOQUES DE BORRACHA 

EM TODA A SUA VOLTA, COM GRADES LATERAIS TUBULARES TIPO TELESCÓPICAS, COM COLCHÃO COM REVESTIMENTO EM 

COURVIM COM RESPIROS 

HOSPIMETAL UND 10 7.300,00 73.000,00 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
  

3.1 . Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, nos termos do LEI 14.133/2021 e art. 196, do Decreto Municipal nº 

1.058/2024. 

  

VALIDADE DA ATA.  
  

A validade da Ata de Registro de Preços será inicialmente de um ano possibilitando a prorrogação por igual período, seja até dois anos de vigência 

desde que comprovado o preço vantajoso, conforme dispõe o art. 84 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e art. 186 do Decreto Municipal 

nº 1.058/2024. 

  

REVISÃO E CANCELAMENTO.  
  

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor. 

  

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para 

negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

  

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

  

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

  

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

  

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

  

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

  

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

O REGISTRO SERÁ CANCELADO QUANDO: 

  

Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

  

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

  

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

  

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

  

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

  

Por razão de interesse público; ou 

A pedido do fornecedor. 

  

DAS PENALIDADES.  
  

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, 

conforme art. 179, do Decreto Municipal nº 1.058/2024, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

participantes. 
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Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador, conforme art. 196, §7° do Decreto Municipal nº 1.058/2024. 

  

CONDIÇÕES GERAIS.  
  

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

  

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, conforme art. 186, §1° do Decreto Municipal nº 1.058/2024. 

  

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou compras com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas), vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Santana do Seridó/RN, 11 de setembro de 2024 . 

  

Fundo Municipal De Saúde 

10.709.689/0001-81 

JOSILENE MARIA DOS SANTOS BARROS 
  

Distribuidora Médico-Hosp. Hospimetal LTDA 

00.017.436/0001-93 

WILIAM DOSINETE DE PAULA 

Publicado por: 
Joelaine Carla Alves Dantas 

Código Identificador:FCA2B86B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE Nº 103/2024 

 

O FUNDO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SERIDO - FUSAM, com sede na AV JOSE MATIAS PEREIRA, Nº 489, 

CENTRO – CEP: 59350-000, na cidade de Santana do Seridó / RN, inscrito no CNPJ sob o nº 10.709.689/0001-81, neste ato representado pela Sra. 

JOSILENE MARIA DOS SANTOS BARROS, portador da Carteira de Identidade nº 1525716, expedida pela SSP/RN, e CPF 000.593.124-08, 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde, denominado ÓRGÃO GERENCIADOR considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 35/2024, processo administrativo n.º 849/2024 e a empresa ENDOMED COMERCIO E 

REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS LTDA, com sede a Rua: Teixeira de Freitas, Nº 552, Centenário, Campina Grande/PB, CEP: 

58428-060, inscrito no CNPJ sob o nº 70.104.344/0001-26, neste ato representado pela sua representante o Sr. WHASHINGTON JOSÉ DE 

QUEIROZ, portadora do CPF nº 368.524.304-72, denominada FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, RESOLVE registrar os preços da empresa 

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 78, inciso IV e art. 175 e seguintes, do Decreto Municipal nº 1.058/2024, em 

conformidade com as disposições a seguir: 

  

DO OBJETO.  
  

A presente Ata tem por objeto registro de preço para eventual, futura e parcelada aquisição de equipamentos permanentes de uso médico hospitalar, 

destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  
  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  
Fornecedor: ENDOMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 70.104.344/0001-26 Telefone: (83) 98705-8669- 3343-9001 Email: endomed.ne@gmail.com 

Endereço: R TEIXEIRA DE FREITAS, 552, CENTENARIO, CAMPINA GRANDE/PB, CEP: 58428-060 

Representante: WHASHINGTON JOSÉ DE QUEIROZ - CPF: 368.524.304-72 

  

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$) 

1 

0006683 - Prancha rígida de resgate Adulto: Especificação mínima do produto: Polietileno, impermeável, leve, de fácil manuseio, possui aberturas em sua 

lateral permitindo a utilização de cinto aranha e imobilizador de cabeça foi produzida em material reforçado de alta qualidade. Peso mínimo 8.5 Kg Peso 

máximo suportado – 300kg Tamanho mínimo: 1,80x0,45 

RESGATE UND 2 1.290,00 2.580,00 

10 

0006692 - CADEIRA DE RODAS ADULTO TAM 46: Estrutura: Aço carbono com pintura epóxi; Dimensões do produto: Largura: 70 cm / Comprimento: 

107,5 cm / Altura: 97 cm; Profundidade efetiva do assento: 50 cm; Largura interna do assento: 46 cm; Altura do encosto: 47 cm; Distância entre o apoio para 

os pés e assento: 42 cm; Distância entre o braço e o assento: 20 cm; Comprimento do braço: 27 cm; Diâmetro de roda traseira de propulsão: 60 cm; Almofada: 

5 cm de altura; Peso que o produto suporta: Até 120 Kg 

CDS UND 2 688,00 1.376,00 

VALOR GLOBAL 3.956,00 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
  

3.1 . Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, nos termos do LEI 14.133/2021 e art. 196, do Decreto Municipal nº 

1.058/2024. 

  

VALIDADE DA ATA.  
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A validade da Ata de Registro de Preços será inicialmente de um ano possibilitando a prorrogação por igual período, seja até dois anos de vigência 

desde que comprovado o preço vantajoso, conforme dispõe o art. 84 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e art. 186 do Decreto Municipal 

nº 1.058/2024. 

  

REVISÃO E CANCELAMENTO.  
  

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor. 

  

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para 

negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

  

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

  

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

  

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

  

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

  

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

  

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

O REGISTRO SERÁ CANCELADO QUANDO: 

  

Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

  

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

  

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

  

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

  

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

  

Por razão de interesse público; ou 

A pedido do fornecedor. 

  

DAS PENALIDADES.  
  

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, 

conforme art. 179, do Decreto Municipal nº 1.058/2024, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

participantes. 

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador, conforme art. 196, §7° do Decreto Municipal nº 1.058/2024. 

  

CONDIÇÕES GERAIS.  
  

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

  

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, conforme art. 186, §1° do Decreto Municipal nº 1.058/2024. 

  

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou compras com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas), vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Santana do Seridó/RN, 11 de setembro de 2024. 
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Fundo Municipal De Saúde 

10.709.689/0001-81 

JOSILENE MARIA DOS SANTOS BARROS 
  

Endomed Com E Rep De Medicamentos LTDA 

70.104.344/0001-26 

WHASHINGTON JOSÉ DE QUEIROZ 

Publicado por: 
Joelaine Carla Alves Dantas 

Código Identificador:2D53FB59 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE Nº 104/2024 

 

O FUNDO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SERIDO - FUSAM, com sede na AV JOSE MATIAS PEREIRA, Nº 489, 

CENTRO – CEP: 59350-000, na cidade de Santana do Seridó / RN, inscrito no CNPJ sob o nº 10.709.689/0001-81, neste ato representado pela Sra. 

JOSILENE MARIA DOS SANTOS BARROS, portador da Carteira de Identidade nº 1525716, expedida pela SSP/RN, e CPF 000.593.124-08, 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde, denominado ÓRGÃO GERENCIADOR considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 35/2024, processo administrativo n.º 849/2024 e a empresa FP COMERCIO E SERVIÇO 

EIRELI - ME, com sede a Rua Roraima, 611, Neópolis, Natal/RN, CEP 59.090-140 , inscrito no CNPJ sob o nº 07.366.605/0001-40, neste ato 

representado pela seu representante o Sr. FELIPE ANDRÉ BERNARDO DE ASSIS, portadora do CPF nº 009.537.724-70, denominada 

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 

78, inciso IV e art. 175 e seguintes, do Decreto Municipal nº 1.058/2024, em conformidade com as disposições a seguir: 

  

DO OBJETO.  
  

A presente Ata tem por objeto registro de preço para eventual, futura e parcelada aquisição de equipamentos permanentes de uso médico hospitalar, 

destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  
  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  
Fornecedor: FP COMERCIO E SERVIÇO EIRELI - ME 

CNPJ: 07.366.605/0001-40 Telefone: (84) 98101-9178 Email: famednatal@hotmail.com 

Endereço: Rua Roraima, 611, Neópolis, Natal/RN, CEP 59.090-140 

Representante: FELIPE ANDRÉ BERNARDO DE ASSIS - CPF: 009.537.724-70 

  

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$) 

6 

0006688 - Cardioversor bifásico: com tela colorida de cristal líquido de alta resolução com no mínimo 6,0 polegadas em LCD colorido, permitindo a 

visualização de pelo menos 2 ondas. Alça para transporte integrada. Equipamento robusto, deve possuir proteção contra entrada de líquidos e poeira com 

índice igual ou superior a IP44. Deve possuir os modos de monitorização, desfibrilação externa semiautomática (DEA) e manual, e marca-passo não 

invasivo. O ECG deve estar disponível nos modos de monitorização, desfibrilação manual e DEA, através de cabo de ECG (reutilizável) e pás adesivas. 

Possuir feedback da qualidade da RCP em tempo real para pacientes adultos e pediátricos abaixo de 8 anos de idade com ajuste do feedback conforme o tipo 

de paciente selecionado, exibindo na tela do cardioversor o valor numérico da frequência das compressões e gráfico de barras ou onda da profundidade das 

compressões com marcações dos limites superior e inferior da profundidade para pacientes adultos conforme atuais diretrizes de ressuscitação da AHA. O 

modo de desfibrilação deve oferecer, minimamente, desfibrilação manual simples em 3 etapas e cardioversão sincronizada, imediatamente após a detecção 

de uma onda R na medida do ECG. Seleção de carga que ofereça às possibilidades de ajustes que abranjam no mínimo as escalonações (1 a 9, 10, 20, 30, 50, 

100, 150, 200 a 360J). Possuir modo de marca-passo não invasivo aplicados através de pás adesivas integrado ao equipamento com largura de pulso de 20 

ms 40 ms, devendo possuir entrada única no equipamento das pás adesivas para desfibrilação e marca-passo. Registrador/Impressora integrado para papel de 

no mínimo 75 mm de largura para impressão de relatórios acerca de eventos, choques, alarmes e testes operacionais. Possuir memória para armazenamento 

do atendimento, sendo permitindo a transferência de dados registradas no equipamento através da porta USB ou sem fio – infravermelho, wi-fi ou 

bluetooth”, interno ao equipamento. O equipamento deve possuir bateria de íons de lítio recarregável facilmente intercambiável pelo usuário com autonomia 

para no mínimo 120 desfibrilações em energia máxima sem a necessidade de recarga ou uma segunda bateria. Capacidade para no mínimo 4 horas de 

monitoração de ECG sem necessidade de recarga ou uma segunda bateria. Indicadores na bateria e na tela do cardioversor do tempo de autonomia da carga 

restante. Alimentação em CA 110/220V para recarga completa da bateria em no máximo 5 horas. Acompanha: 01 (um) par de pás adesivas reutilizáveis 

para desfibrilação tanto em modo manual quanto em modo DEA com géis adesivos ou 24 (vinte e quatro) pares de pás adesivas descartáveis para 

desfibrilação; 01 (uma) bateria com autonomia solicitada; 01 (um) cabo de ECG de 3 vias; 01 (um) rolo/bloco de papel; 01 (um) manual do usuário; 01 (um) 

software de revisão do atendimento que permita visualizar traçado de ECG, choques realizados, frequência e profundidade das compressões durante a RCP, 

porcentagem de compressões no alvo, fração de RCP, tempo de atendimento, eventos críticos; 01 (um) sensor de RCP reusável para feedback em tempo real 

quanto a frequência e profundidade das compressões com cabo para interconexão ao equipamento ou acoplado as pás adesivas de desfibrilação; 01 (uma) 

bolsa com alça tiracolo para transporte do equipamento e todos os seus acessórios. 

TRANSFORM UND 1 19.500,00 19.500,00 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
  

3.1 . Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, nos termos do LEI 14.133/2021 e art. 196, do Decreto Municipal nº 

1.058/2024. 

  

VALIDADE DA ATA.  
  

A validade da Ata de Registro de Preços será inicialmente de um ano possibilitando a prorrogação por igual período, seja até dois anos de vigência 

desde que comprovado o preço vantajoso, conforme dispõe o art. 84 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e art. 186 do Decreto Municipal 

nº 1.058/2024. 

  

REVISÃO E CANCELAMENTO.  
  

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor.  
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Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para 

negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

  

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

  

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

  

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

  

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

  

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

  

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

O REGISTRO SERÁ CANCELADO QUANDO: 

  

Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

  

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

  

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

  

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

  

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

  

Por razão de interesse público; ou 

A pedido do fornecedor. 

  

DAS PENALIDADES.  
  

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, 

conforme art. 179, do Decreto Municipal nº 1.058/2024, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

participantes. 

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador, conforme art. 196, §7° do Decreto Municipal nº 1.058/2024. 

  

CONDIÇÕES GERAIS.  
  

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

  

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, conforme art. 186, §1° do Decreto Municipal nº 1.058/2024. 

  

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou compras com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas), vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Santana do Seridó/RN, 11 de setembro de 2024. 

  

JOSILENE MARIA DOS SANTOS BARROS 
Fundo Municipal de Saúde 

10.709.689/0001-81 

  

Fp Comercio e Serviço EIRELI - ME 

07.366.605/0001-40 

FELIPE ANDRÉ BERNARDO DE ASSIS 

Publicado por: 
Joelaine Carla Alves Dantas 

Código Identificador:6B1609AE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE Nº 105/2024 

 

O FUNDO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SERIDO - FUSAM, com sede na AV JOSE MATIAS PEREIRA, Nº 489, 

CENTRO – CEP: 59350-000, na cidade de Santana do Seridó / RN, inscrito no CNPJ sob o nº 10.709.689/0001-81, neste ato representado pela Sra. 

JOSILENE MARIA DOS SANTOS BARROS, portador da Carteira de Identidade nº 1525716, expedida pela SSP/RN, e CPF 000.593.124-08, 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde, denominado ÓRGÃO GERENCIADOR considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 35/2024, processo administrativo n.º 849/2024 e a empresa J.RIBEIRO COMÉRCIO 

ATACADISTA LTDA-EPP, com sede a Rua Paulo Brugin, Nº 251 , BRCAO A, Jardim Bela Suiça, Cambé/PR, CEP: 86.189-378, inscrito no 

CNPJ sob o nº 84.972.926/0001-39, neste ato representado pelo seu representante o Sr. JOÃO RIBEIRO DE SOUZA, portadora do CPF nº 

362.425.009-49, denominada FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as parte s às 

normas constantes na Lei nº 14.133, 78, inciso IV e art. 175 e seguintes, do Decreto Municipal nº 1.058/2024, em conformidade com as disposições 

a seguir: 

  

DO OBJETO.  
  

A presente Ata tem por objeto registro de preço para eventual, futura e parcelada aquisição de equipamentos permanentes de uso médico hospitalar, 

destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  
  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  
Fornecedor: J.RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP 

CNPJ: 84.972.926/0001-39 Telefone: (43) 3253-1380 Email: jribeiroatacadista@bol.com.br 

Endereço: Rua Paulo Brugin, Nº 251 , BRCAO A, Jardim Bela Suiça, Cambé/PR, CEP: 86.189-378 

Representante: JOÃO RIBEIRO DE SOUZA - CPF: 362.425.009-49 

  

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$) 

5 

0006687 - MONITOR CARDÍACO - Monitor Cardíaco - Equipamento médico hospitalar, utilizado em Internação, Centro Cirúrgico e Atendimento Imediato para 

a monitoração de paciente adulto e pediátrico, possibilitando a monitorização dos sinais vitais do paciente; Equipamento com capacidade de monitoração dos 

seguintes sinais vitais: ECG, respiração, concentração de oxigênio na corrente sanguínea (Sp02), pressão não invasiva (PNI), temperatura (TEMP), pressão 

invasiva (PI) e Capnografia (ETCO2). DESCRIÇÃO: Sistema de vídeo 1. Display digital sensível ao toque; 2. Dimensão mínima: 10 polegadas; 3. Controle de 

velocidade para o traçado de curva mínimo variável em 25 mm/s e 50 mm/s; 4. Tendência de no mínimo 48 horas apresentada no monitor. ESTRUTURA: 

Equipamento possibilitando monitorização de no mínimo 05 curvas simultâneas e 06 camposdigitais simultâneos na tela; O equipamento deverá ser constituído por 

monitor e processador em bloco único e parâmetros de ECG / RESP / SPO2 / PNI / TEMP / Capnografia pré-configurados ou em módulos individuais ou 

compartilhados, intercambiáveis pelo usuário; Possibilidade de integração com Central de Monitoração. 4. Conectividade (ETHERNET / WIFI / Protocolo HL7); 

Bateria de emergência selada com autonomia mínima para 02 horas de uso sem impressora; Alimentação elétrica: 127 VAC - 60 Hzou bivolt automático. 

PARÂMETROS: Eletrocardiograma (ECG): a. Segurança do paciente: Entrada flutuante, proteção contra corrente de fuga e interferências eletromagnéticas e de 

rádio frequência de cardioversores e aparelhos eletrocirúrgicos, com recuperação rápida da linha de base; b. Seleção de todas as derivações padrão; c. Número de 

derivações: 07 (D1, D2, D3, avr, avl, avfe V); d. Indicador áudio visual de QRS; e. Detecção de marca-passo; f. Sensibilidade aproximada ajustável: 5 a 20 

mm/mV; g. Software para detecção de arritmias; h. Análise de segmento ST; i. Frequência Cardíaca: Faixa aproximada de 40 - 150 bpm; j. Alarmes de máxima e 

mínima frequência cardíaca; k. Alarme de desconexão do eletrodo. Respiração (RESP) a. Medição da respiração pelo método de impedanciometria torácica ou 

similar; b. Respiração: escala aproximada de 20 a 120 RPM (RESPIRAÇÕES POR MINUTO); c. Indicação da frequência respiratória e apresentação da curva de 

respiração; d. Detecção e alarme de apneia. Oximetria (SPO2) a. Deverá ser informada a tecnologia a ser fornecida (NELLCOR/ MASIMO/FAST / NOVA 

METRIX, ETC.); b. Escala aproximada: 70 a 100%; c. Escala de medição de pulso aproximada: 40 a 220 bpm; d. Apresentação da curva plestimográfica e valor 

numérico de saturação; e. Monitorização de pacientes com baixa perfusão; f. Alarmes de máximo e mínimo para saturação; g. Alarme de desconexão. Pressão não 

invasiva (PNI) a. Medição das pressões média, sistólica e diastólica; b. Modos de operação: manual, automático com intervalos de medições programados pelo 

usuário; c. Limite de segurança de 300 mmhg para inflagem do cuff segundo. Temperatura (TEMP) a. Dois canais de temperatura; b. Escala de medição 

aproximada: 30ºC a 43ºC; c. Alarmes de máximo e mínimo para temperatura. Pressão Invasiva (PI) a. Escalas manuais e automáticas; b. Monitoração de pressões 

invasivas independentes em 02 canais; c. Alarmes de máximo e mínimo para valores das pressões. Capnografia (ETCO2) a. Tecnologia: MAINSTREAM ou 

SIDESTREAM; b. Escala de medição aproximada para CO2: 0 a 98 mmHg; c. Apresentação da onda de capnografia e dos respectivos valores de ETCO e 

respirações / minutos; d. Alarmes de máximo e mínimo para frequência respiratória e capnografia. ACESSÓRIOS: a. Eletrocardiograma (ECG) Cabo de paciente 

de 03/05 vias. b. Oximetria (SpO2) Sensor para pacientes adultos. Cabo extensor. c. Pressão Invasiva (PI) Linha lógica descartável. Cabo lógico tronco 1 canal. d. 

Pressão não invasiva (PNI) Manguito antialérgico reutilizável para paciente adulto. DISPOSITIVOS PARA SINALIZAÇÃO: 1. Indicador áudio visual de QRS; 2. 

Indicação para equipamento ligado em rede elétrica e bateria; 3. Indicação e alarme de bateria de emergência com baixa carga. AJUSTES: 1, Dispositivo (exemplo: 

tecla, “menu”, etc.) para configurações de alarmes; 2. Dispositivo para interrupção temporária de alarmes sonoros; 3. Dispositivo (exemplo: tecla, “menu”, etc.) 

para configurações dos parâmetros funcionais a serem monitorados e dos ajustes do display; 4. Sistema para apresentação de mensagens funcionais em display; 5. 

Sistema de memória constante para parâmetros pré-configurados; o equipamento deve ter Assistência Técnica Especializada comprovada no Estado do Rio Grande 

do Norte ou no máximo 200 km da sede do Município de Santana do Seridó. 

EMAÍ 

MX-

100 

UND 1 7.500,00 7.500,00 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
  

3.1 . Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, nos termos do LEI 14.133/2021 e art. 196, do Decreto Municipal nº 

1.058/2024. 

  

VALIDADE DA ATA.  
  

A validade da Ata de Registro de Preços será inicialmente de um ano possibilitando a prorrogação por igual período, seja até dois anos de vigência 

desde que comprovado o preço vantajoso, conforme dispõe o art. 84 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e art. 186 do Decreto Municipal 

nº 1.058/2024. 

  

REVISÃO E CANCELAMENTO.  
  

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor. 

  

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para 

negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

  

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

  

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

  

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

  

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

  

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

O REGISTRO SERÁ CANCELADO QUANDO: 

  

Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

  

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

  

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

  

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

  

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

  

Por razão de interesse público; ou 

A pedido do fornecedor. 

  

DAS PENALIDADES.  
  

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, 

conforme art. 179, do Decreto Municipal nº 1.058/2024, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

participantes. 

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador, conforme art. 196, §7° do Decreto Municipal nº 1.058/2024. 

  

CONDIÇÕES GERAIS.  
  

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

  

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, conforme art. 186, §1° do Decreto Municipal nº 1.058/2024. 

  

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou compras com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas), vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Santana do Seridó/RN, 11 de setembro de 2024. 

  

Fundo Municipal de Saúde 

10.709.689/0001-81 

JOSILENE MARIA DOS SANTOS BARROS 
  

J.ribeiro Comércio Atacadista  LTDA-EPP 

84.972.926/0001-39 

JOÃO RIBEIRO DE SOUZA 

Publicado por: 
Joelaine Carla Alves Dantas 

Código Identificador:F5A30196 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE Nº 106/2024 
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O FUNDO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SERIDO - FUSAM, com sede na AV JOSE MATIAS PEREIRA, Nº 489, 

CENTRO – CEP: 59350-000, na cidade de Santana do Seridó / RN, inscrito no CNPJ sob o nº 10.709.689/0001-81, neste ato representado pela Sra. 

JOSILENE MARIA DOS SANTOS BARROS, portador da Carteira de Identidade nº 1525716, expedida pela SSP/RN, e CPF 000.593.124-08, 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde, denominado ÓRGÃO GERENCIADOR considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 35/2024, processo administrativo n.º 849/2024 e a empresa LEISTUNG EQUIPAMENTOS 

LTDA, com sede a Rua João Ropelatto, n°202, Nereu Ramos, Jaraguá do Sul/SC, CEP: 89.265-520, inscrito no CNPJ sob o nº 04.187.384/0001-54, 

neste ato representado pela sua representante a Sra. ANDREIA APARECIDA PAZZE, portadora do CPF nº 972.395.850-34, denominada 

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as parte s às normas constantes na Lei nº 14.133, 

78, inciso IV e art. 175 e seguintes, do Decreto Municipal nº 1.058/2024, em conformidade com as disposições a seguir: 

  

DO OBJETO.  
  

A presente Ata tem por objeto registro de preço para eventual, futura e parcelada aquisição de equipamentos permanentes de uso médico hospitalar, 

destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  
  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  
Fornecedor: LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 04.187.384/0001-54 Telefone: (47) 3371-2741/ 3371-9267 Email: leistung@leistungbrasil.com 

Endereço: Rua João Ropelatto, n°202, Nereu Ramos, Jaraguá do Sul/SC, CEP: 89.265-520. 

Representante: ANDREIA APARECIDA PAZZE - CPF: 972.395.850-34 

  

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$) 

7 

0006689 - Ventilador Artificial eletrônico de Transporte neonatal/pediátrico/adulto: Características mínimas Modalidades VCV (Ventilação 

Controlada a Volume), PLV (Ventilação limitada a Pressão), SIMV (Ventilação Mandatória Intermitente Sincronizada) e CPAP (Ventilação 

com Pressão Positiva nas Vias Aéreas). Pressão controle de 1 a 75 cmH2O de 50 a 100% FiO2 de 50 a 100% Peep de 0 a 60 cmH2O Possui 

controle digital direto para os principais parâmetros ajustáveis a cada modalidade. Display de cristal líquido apresentando os controles e a 

monitorização da ventilação. Ajuste de parâmetros com rapidez e precisão através de botão giratório. Manômetro eletrônico para 

monitorização das pressões. Botão para inspiração manual. Condição de Stand By ativada manualmente, de forma rápida e precisa. Válvulas 

de segurança e anti-asfixia incorporadas no equipamento, assim como válvulas de oxigênio, pressão e expiratória com servo-controle 

eletrônico. Parâmetros ajustados específicos referente a cada modalidade escolhida, com possibilidade de ajustes de sensibilidade por pressão 

e por fluxo. Válvulas de segurança conta asfixia e Pressão Alta. Alarme pressão limite, desconexão, bateria fraca e pressão de O2, com 

interface blender com ar aspirado do ambiente para concentrações de O2 de no mínimo 50 a 100%. Alimentação 100 ou 220 Vac, com ou sem 

entrada de bateria externa, bateria interna recarregável com autonomia mínima de 4 horas. Possuir suporte para maca e suporte para parede; 

Acessórios mínimos que devem acompanhar o equipamento: 01 Circuitos autolaváveis para paciente adulto; 02 Circuitos autolaváveis para 

paciente pediátrico; 02 Circuitos autolaváveis para paciente Neonatal; 01(Uma) mangueira para conexão de Rede de Oxigênio; 01 (Um) 

suporte para fixação em maca para ambulância e unidades móveis de resgate e demais acessórios para o perfeito funcionamento do 

equipamento. Equipamento 04Bomba de infusão 03 unidades em cada ambulância Tipo D: Bomba de Infusão Duplo Canal 

CARACTERÍSTICAS: Equipamento, independente e de programação simples. Deverá possuir equipo dedicado com segmento de silicone, 

Mecanismo peristáltico linear (tipo dedilhamento); Três modos de infusão – Volumétrico, Dose e DERS (biblioteca de drogas) Indicado para 

neonatologia, pediatria e adulto; Peso: Até 2 quilos; Dimensões: l 229 x 98 x 220 mm Alimentação: Bivolt; Frequência de operação – 50 / 60 

Hz Consumo máximo – 29 VA; Possuir completo sistema de alarmes sonoro e visual para oclusão, com indicação do local da oclusão, KVO, 

pressão no sistema, final de infusão, nível de carga e utilização em bateria e monitoramento continuo do sistema mecânico; Possuir controle 

de contraste, luz do visor, volume de alarme, data/hora. Todo os parâmetros e informações do display deverão ser em português. Cabo de 

interface 12v; Possuir sistema de bolus manual e automático; Possuir modo standby; Possuir Biblioteca de Fármacos configurável, que 

permite a configuração de doses mínimas e máximas por droga; Possibilitar cálculo de dosagem, aumento e redução nas taxas de perfusões 

graduais, e armazenamento de dados; Grau de proteção IP34; Visor colorido; Possuir bateria com duração média de 6h Consumo máximo – 

29 VA; Taxa de infusão: 0,1 ml hora a 1.200ml/hora; KVO (keep vein open – taxa de infusão para a manutenção da veia até a troca imediata 

da nova solução ou suspensão da terapia) – taxa de infusão configurável, menor ou igual o fluxo programado – mínimo de 0,1 ml/h e máximo 

de 5,0 ml/h; Purgar/Bolus - configurável Margem de erro - ± 5% Acessórios: Cabo de alimentação (rede elétrica). Funções especiais: Auto 

teste ao ligar Tela colorida, intuitiva, Seleção do nível de pressão de oclusão Seleção do nível de alarme sonoro Configuração de 

Personalidade (nome da instituição, unidade, etc.) Modo DERS – possibilita configurar 3.000 medicamentos na biblioteca Opera no modo 

DOSE e DERS nos padrões: Dose (g/mg/ug/U/mU) / tempo (h/min) Dose (g/mg/ug/U/um) / Peso (kg) / Tempo (h/min) Preenchimento do 

equipo Bloquear teclado Pausa programável Zerar valores, Memória de 1.000 entradas do histórico, Alteração da taxa de infusão sem 

interromper a programação Modo Noturno – diminui a intensidade da luminosidade do display Indicativo do nível da Bateria Tempo de 

Bateria Alarmes: Ar na linha Finalizando infusão Final de infusão KVO Oclusão Superior Oclusão Inferior Porta aberta Nível da Bateria 

Falha na programação Equipos: Dedicados a Bomba de Infusão Dotados de injetor lateral (exceto para infusão de sangue e foto protetor), 

sistema Needle Free (dispensa o uso de agulhas) Isentos de DEHP Válvula antifluxo livre (impede fluxo livre e refluxo sanguíneo) 

Terminação Luer Lock Rotativo com tampa filtro hidrófobo. 

LEISTUNG/LEISTUNG 

EQUIPAMENTOS LTDA 
UND 1 32.200,00 32.200,00 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
  

3.1 . Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, nos termos do LEI 14.133/2021 e art. 196, do Decreto Municipal nº 

1.058/2024. 

  

VALIDADE DA ATA.  
  

A validade da Ata de Registro de Preços será inicialmente de um ano possibilitando a prorrogação por igual período, seja até dois anos de vigência 

desde que comprovado o preço vantajoso, conforme dispõe o art. 84 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e art. 186 do Decreto Municipal 

nº 1.058/2024. 

  

REVISÃO E CANCELAMENTO.  
  

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor. 

  

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para 

negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

  

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade.  
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A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

  

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

  

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

  

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

  

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

O REGISTRO SERÁ CANCELADO QUANDO: 

  

Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

  

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

  

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

  

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

  

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

  

Por razão de interesse público; ou 

A pedido do fornecedor. 

  

DAS PENALIDADES.  
  

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, 

conforme art. 179, do Decreto Municipal nº 1.058/2024, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

participantes. 

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador, conforme art. 196, §7° do Decreto Municipal nº 1.058/2024. 

  

CONDIÇÕES GERAIS.  
  

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

  

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, conforme art. 186, §1° do Decreto Municipal nº 1.058/2024. 

  

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou compras com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas), vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Santana do Seridó/RN, 11 de setembro de 2024. 

  

Fundo Municipal De Saúde 

10.709.689/0001-81 

JOSILENE MARIA DOS SANTOS BARROS 
  

Leistung Equipamentos LTDA 

04.187.384/0001-54 

ANDREIA APARECIDA PAZZE 

Publicado por: 
Joelaine Carla Alves Dantas 

Código Identificador:DC5BAFC7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE Nº 107/2024 

 

O FUNDO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SERIDO - FUSAM, com sede na AV JOSE MATIAS PEREIRA, Nº 489, 

CENTRO – CEP: 59350-000, na cidade de Santana do Seridó / RN, inscrito no CNPJ sob o nº 10.709.689/0001-81, neste ato representado pela Sra. 

JOSILENE MARIA DOS SANTOS BARROS, portador da Carteira de Identidade nº 1525716, expedida pela SSP/RN, e CPF 000.593.124-08, 
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Gestora do Fundo Municipal de Saúde, denominado ÓRGÃO GERENCIADOR considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 35/2024, processo administrativo n.º 849/2024 e a empresa M CARREGA COMÉRCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES, com sede a Avenida Henrique Mansano, Nº 1595, Jardim Alpes, Londrina/PR, CEP: 86.075-000, inscrito no 

CNPJ sob o nº 32.593.430/0001-50, neste ato representado pela sua representante a Sra. JOSÉ MARCIO CARREGA, portadora do CPF nº 

109.523.298-32, denominada FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as parte s às 

normas constantes na Lei nº 14.133, 78, inciso IV e art. 175 e seguintes, do Decreto Municipal nº 1.058/2024, em conformidade com as disposições 

a seguir: 

  

DO OBJETO.  
  

A presente Ata tem por objeto registro de preço para eventual, futura e parcelada aquisição de equipamentos permanentes de uso médico hospitalar, 

destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  
  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  
Fornecedor: M CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

CNPJ: 32.593.430/0001-50 Telefone: (43) 3339-1320 Email: londrimedi.licitacao@gmail.com 

Endereço: Avenida Henrique Mansano, Nº 1595, Jardim Alpes, Londrina/PR, CEP: 86.075-000 

Representante: JOSÉ MARCIO CARREGA - CPF: 109.523.298-32 

  

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$) 

2 

0006684 - DEA (Desfibrilador Externo Automático) Forma de onda bifásica de baixa energia até 200J para choque. Deve permitir desfibrilação manual e possuir 

sistema automático de avaliação do ECG, identificando a necessidade do choque. Adaptável a qualquer paciente adulto ou criança. Análise automática da 

impedância torácica do paciente possuindo energia configurável com dose de choque inicial de 150 joules para adultos e para crianças no mínimo 50 joules, de 

acordo com o Protocolo da Sociedade Brasileira de Cardiologia. Possui botão liga/desliga, botão de choque luminoso, display em cristal líquido incorporado no 

próprio gabinete para exibição de instruções em português, traçado de ECG, frequência cardíaca, feedback da RCP, número de choques e tempo de 

funcionamento. Feedback da RCP em tempo real quando a profundidade das compressões na tela do desfibrilador. Permitir a monitoração continua do ECG 

através do cabo de 3 vias. O equipamento deve solicitar que seja colocada a pá de desfibrilação no caso de identificado uma arritmia tratável por choque. 

Mensagem e comando por texto e voz em português. Deve manter a carga por ao menos 30 segundos antes da descarga interna automática caso não haja disparo 

pelo operador. Permite a utilização nos modos semi-automático onde a análise e carga do choque são realizadas pelo equipamento e manual onde o profissional 

pode realizar a análise e solicitar a carga do choque. Deve possuir sensibilidade e especificidade em pacientes adultos e pediátricos do algoritmo de detecção de 

ritmos chocáveis e não chocáveis que atenda as recomendações de desempenho da A.H.A. Verificar periodicamente a disponibilidade através dos testes da carga 

da bateria, dos circuitos internos, do software e da presença do eletrodo. Permitir registro em memória do ECG continuo, som ambiente, eventos e procedimentos 

realizados. Transferência dos dados para PC através de porta infravermelha, wi-fi, usb ou bluetooth. Bateria recarregável facilmente intercambiável pelo usuário 

sem a necessidade de ferramentas e com carregamento externo ao equipamento, com capacidade mínima de 150 choques em energia máxima sem a necessidade 

de troca ou recarga. Capacidade de monitoração continua de até 5 horas sem necessidade de troca ou recarga da bateria. Armazenamento em memória interna de 

ao menos 5 horas continuas de ECG e métricas da RCP, sem necessidade de uso de cartão externo de dados. Peso menor que 3,5kg com bateria instalada. Deverá 

ser apresentada certificações de conformidade definitivo com logomarca InMetro com as normas: NBR IEC 60601-1, NBR 60601-2-4 e IP55 para resistência à 

entrada de partículas e água, e registro definitivo da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. Acompanha: 01 (uma) bolsa para transporte para o 

desfibrilador resistente e lavável; 01 (uma) bateria recarregável com autonomia solicitada; 01 (uma) pá adesiva de desfibrilação reutilizável com 10 (Dez) pares 

de géis adesivos para uso em pacientes adultos, ou 10 (Dez) pares de pás adesivas de desfibrilação descartáveis para uso em pacientes adultos; 01 (um) par de pás 

adesivas de desfibrilação para paciente pediátrico abaixo de 8 anos de idade ou 25 kg; 01 (um) sensor de RCP para feedback acoplado as pás adultas ou em 

separado com cabo de interconexão ao equipamento; 01 (um) recarregador externo de bateria; 01 (um) software, com licença livre para instalação para 

computador que permita a transferência, armazenamento e visualização em PC dos dados de atendimento (debriefing) incluindo traçado de ECG, frequência, 

profundidade das compressões cardíacas, porcentagem de compressões no alvo, choques realizados e eventos críticos. 

CMOS 

DRAKE 
UND 1 6.520,00 6.520,00 

3 

0006685 - ASPIRADOR PORTÁTIL - Aspirador Portátil de Secreções, elétrico, com bateria recarregável. tipo portátil, elétrico, com bateria recarregável (bivolt 

automático – 100v-240v) com durabilidade de uso superior a 45 minutos quando utilizado fora da rede elétrica. Uso continuo. Caixa de corpo único, construída 

em material resistente ao uso de agentes desinfetantes. Frascos graduados com capacidade de 1200 ml, com válvula de segurança anti-transbordamento e 

reutilizável. Possuir regulador de aspiração com vacuômetro, indicador luminoso de carga. Vazão: 20 l/min. Faixa de vácuo: 0 a 500 mmhg. Bivolt. Deverá 

possuir sistema de fixação de parede para recarga do aspirador, fonte chaveada de 19v, e bolsa de transporte do equipamento pela equipe 

MRM UND 1 1.880,00 1.880,00 

4 

0006686 - BOMBA DE INFUSÃO - Bomba de Infusão Duplo Canal CARACTERÍSTICAS: Equipamento, independente e de programação simples. Deverá 

possuir equipo dedicado com segmento de silicone, Mecanismo peristáltico linear (tipo dedilhamento); Três modos de infusão – Volumétrico, Dose e DERS 

(biblioteca de drogas) Indicado para neonatologia, pediatria e adulto; Peso: Até 2 quilos; Dimensões: l 229 x 98 x 220 mm Alimentação: Bivolt; Frequência de 

operação – 50 / 60 Hz Consumo máximo – 29 VA; Possuir completo sistema de alarmes sonoro e visual para oclusão, com indicação do local da oclusão, KVO, 

pressão no sistema, final de infusão, nível de carga e utilização em bateria e monitoramento continuo do sistema mecânico; Possuir controle de contraste, luz do 

visor, volume de alarme, data/hora. Todo os parâmetros e informações do display deverão ser em português. Cabo de interface 12v; Possuir sistema de bolus 

manual e automático; Possuir modo standby; Possuir Biblioteca de Fármacos configurável, que permite a configuração de doses mínimas e máximas por droga; 

Possibilitar cálculo de dosagem, aumento e redução nas taxas de perfusões graduais, e armazenamento de dados; Grau de proteção IP34; Visor colorido; Possuir 

bateria com duração média de 6h Consumo máximo – 29 VA; Taxa de infusão: 0,1 ml hora a 1.200ml/hora; KVO (keep vein open – taxa de infusão para a 

manutenção da veia até a troca imediata da nova solução ou suspensão da terapia) – taxa de infusão configurável, menor ou igual o fluxo programado – mínimo 

de 0,1 ml/h e máximo de 5,0 ml/h; Purgar/Bolus - configurável Margem de erro - ± 5% Acessórios: Cabo de alimentação (rede elétrica). Funções especiais: Auto 

teste ao ligar Tela colorida, intuitiva, Seleção do nível de pressão de oclusão Seleção do nível de alarme sonoro Configuração de Personalidade (nome da 

instituição, unidade, etc.) Modo DERS – possibilita configurar 3.000 medicamentos na biblioteca Opera no modo DOSE e DERS nos padrões: Dose 

(g/mg/ug/U/mU) / tempo (h/min) Dose (g/mg/ug/U/um) / Peso (kg) / Tempo (h/min) Preenchimento do equipo Bloquear teclado Pausa programável Zerar 

valores, Memória de 1.000 entradas do histórico, Alteração da taxa de infusão sem interromper a programação Modo Noturno – diminui a intensidade da 

luminosidade do display Indicativo do nível da Bateria Tempo de Bateria Alarmes: Ar na linha Finalizando infusão Final de infusão KVO Oclusão Superior 

Oclusão Inferior Porta aberta Nível da Bateria Falha na programação Equipos: Dedicados a Bomba de Infusão Dotados de injetor lateral (exceto para infusão de 

sangue e foto protetor), sistema Needle Free (dispensa o uso de agulhas) Isentos de DEHP Válvula antifluxo livre (impede fluxo livre e refluxo sanguíneo) 

Terminação Luer Lock Rotativo com tampa filtro hidrófobo. 

CMOS 

DRAKE 
UND 1 2.980,00 2.980,00 

VALOR GLOBAL 11.380,00 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

  

3.1 . Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, nos termos do LEI 14.133/2021 e art. 196, do Decreto Municipal nº 

1.058/2024. 

  

VALIDADE DA ATA.  
  

A validade da Ata de Registro de Preços será inicialmente de um ano possibilitando a prorrogação por igual período, seja até dois anos de vigência 

desde que comprovado o preço vantajoso, conforme dispõe o art. 84 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e art. 186 do Decreto Municipal 

nº 1.058/2024. 

  

REVISÃO E CANCELAMENTO.  
  

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor. 

  

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para 

negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

  

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

  

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

  

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

  

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

  

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

  

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

O REGISTRO SERÁ CANCELADO QUANDO: 

  

Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

  

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

  

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

  

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

  

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

  

Por razão de interesse público; ou 

A pedido do fornecedor. 

  

DAS PENALIDADES.  
  

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, 

conforme art. 179, do Decreto Municipal nº 1.058/2024, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

participantes. 

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador, conforme art. 196, §7° do Decreto Municipal nº 1.058/2024. 

  

CONDIÇÕES GERAIS.  
  

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

  

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, conforme art. 186, §1° do Decreto Municipal nº 1.058/2024. 

  

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou compras com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas), vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Santana do Seridó/RN, 11 de setembro de 2024. 

  

Fundo Municipal De Saúde 

10.709.689/0001-81 

JOSILENE MARIA DOS SANTOS BARROS 
  

M Carrega Comércio De Produtos Hospitalares 

32.593.430/0001-50 

JOSÉ MARCIO CARREGA 
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Publicado por: 
Joelaine Carla Alves Dantas 

Código Identificador:4BFDE96E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE Nº 108/2024 

 

O MUNICIPIO DE SANTANA DO SERIDO, com sede na Av. Zezé Aprígio, Nº 39 – CENTRO – CEP: 59350-000, na cidade de Santana do 

Seridó / RN, inscrito no CNPJ sob o nº 08.088.247/0001-13, neste ato representado pela Sra. HUDSON PEREIRA DE BRITO, portador da 

Carteira de Identidade nº 227491, expedida pela SSP/RN, e CPF nº 155.925.454-87, PREFEITO, denominado ÓRGÃO GERENCIADOR 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 37/2024, processo 

administrativo n.º 2804/2024 e a empresa CH3 CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA, com sede a Q SHCS CR 516, BLOCO B, Nº 69, 

PAVMTO1 PARTE C031, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.381-525, inscrito no CNPJ sob o nº 41.948.354/0001-40, neste ato representado pela sua 

representante a Sra. GABRIEL RUAN FERRÃO CHAVES, portador do CPF nº 012.141.751-47, denominada FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, 

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades 

cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as parte s às normas constantes na Lei nº 14.133, 78, inciso IV e art. 175 e 

seguintes, do Decreto Municipal nº 1.058/2024, em conformidade com as disposições a seguir: 

  

DO OBJETO.  
  

A presente Ata tem por objeto Aquisição de ar-condicionados, destinados a atender as demandas das secretarias e fundos municipais do município de 

Santana do Seridó/RN. 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  
  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  
Fornecedor: CH3 CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA 

CNPJ: 41.948.354/0001-40 Telefone: (61) 99817-8963 Email: licitach3negocios@gmail.com 

Endereço: Q SHCS CR 516, BLOCO B, Nº 69, PAVMTO1 PARTE C031, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.381-525 

Representante: GABRIEL RUAN FERRÃO CHAVES - CPF: 012.141.751-47 

  

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$) 

2 

0007096 - AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUS. Especificação: inverter, ciclo frio, funções no mínimo: refrigeração / desumidificarão / 

ventilação. Selo INMETRO/PROCEL no mínimo "A", cor branca, silencioso, voltagem de 220v, com no mínimo incluso um controle remoto, uma 

evaporadora, uma condensadora e manual. Frequência mínima de 60 Hz, com gás no mínimo R410A. 

HQ/BELMICRO UND 36 2.050,00 73.800,00 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
  

3.1 . Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, nos termos do LEI 14.133/2021 e art. 196, do Decreto Municipal nº 

1.058/2024. 

  

VALIDADE DA ATA.  
  

A validade da Ata de Registro de Preços será inicialmente de um ano possibilitando a prorrogação por igual período, seja até dois anos de vigência 

desde que comprovado o preço vantajoso, conforme dispõe o art. 84 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e art. 186 do Decreto Municipal 

nº 1.058/2024. 

  

REVISÃO E CANCELAMENTO.  
  

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor. 

  

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para 

negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

  

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

  

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

  

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

  

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

  

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

  

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

O REGISTRO SERÁ CANCELADO QUANDO: 
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Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

  

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

  

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

  

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

  

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

  

Por razão de interesse público; ou 

A pedido do fornecedor. 

  

DAS PENALIDADES.  
  

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, 

conforme art. 179, do Decreto Municipal nº 1.058/2024, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

participantes. 

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador, conforme art. 196, §7° do Decreto Municipal nº 1.058/2024. 

  

CONDIÇÕES GERAIS.  
  

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

  

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, conforme art. 186, §1° do Decreto Municipal nº 1.058/2024. 

  

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou compras com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas), vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

SANTANA DO SERIDÓ/RN, 12 de Setembro de 2024 . 

  

Municipio de Santana do Serido 

08.088.247/0001-13 

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
  

CH3  Contratos e Negocios LTDA 

41.948.354/0001-40 

GABRIEL RUAN FERRÃO CHAVES 

Publicado por: 
Joelaine Carla Alves Dantas 

Código Identificador:E9FD0921 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE Nº 111/2024 

 

O MUNICIPIO DE SANTANA DO SERIDO, com sede na Av. Zezé Aprígio, Nº 39 – CENTRO – CEP: 59350-000, na cidade de Santana do 

Seridó / RN, inscrito no CNPJ sob o nº 08.088.247/0001-13, neste ato representado pelo o Sr. HUDSON PEREIRA DE BRITO, portador da 

Carteira de Identidade nº 227491, expedida pela SSP/RN, e CPF nº 155.925.454-87, PREFEITO, denominado ÓRGÃO GERENCIADOR 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 37/2024, processo 

administrativo n.º 2804/2024 e a empresa VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA, com sede a Rua Babaçu, Nº 24, Botujuru, 

Jacupiranga/SP, CEP: 11940-000, inscrito no CNPJ sob o nº 49.287.699/0001-01, neste ato representado pela sua representante o Sr. ANDRÉ 

FELIPE ESTEVAM DE LIMA, portadora do CPF nº 461.021.058-42, denominada FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, RESOLVE registrar os 

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as parte s às normas constantes na Lei nº 14.133, 78, inciso IV e art. 175 e seguintes, do Decreto 

Municipal nº 1.058/2024, em conformidade com as disposições a seguir: 

  

DO OBJETO.  
  

A presente Ata tem por objeto Aquisição de ar-condicionados, destinados a atender as demandas das secretarias e fundos municipais do município de 

Santana do Seridó/RN. 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.   
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O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  
Fornecedor: VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA 

CNPJ: 49.287.699/0001-01 Telefone: (13) 99625-0140 Email: comercio.valem@gmail.com 

Endereço: Rua Babaçu, Nº 24, Botujuru, Jacupiranga/SP, CEP: 11940-000, 

Representante: ANDRÉ FELIPE ESTEVAM DE LIMA - CPF: 461.021.058-42 

  

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$) 

4 

0007107 - AR CONDICIONADO SPLIT 24.000 BTUS. Especificação: inverter, ciclo frio, funções no mínimo: refrigeração/ desumidificarão/ventilação. Selo 

INMETRO/PROCEL no mínimo "A", cor branca, silencioso, voltagem de 220v, com no mínimo incluso um controle remoto, uma evaporadora, uma 

condensadora e manual. Frequência mínima de 60 Hz, com gás no mínimo R410A. 

HQ UND 10 4.050,00 40.500,00 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
  

3.1 . Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, nos termos do LEI 14.133/2021 e art. 196, do Decreto Municipal nº 

1.058/2024. 

  

VALIDADE DA ATA.  
  

A validade da Ata de Registro de Preços será inicialmente de um ano possibilitando a prorrogação por igual período, seja até dois anos de vigência 

desde que comprovado o preço vantajoso, conforme dispõe o art. 84 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e art. 186 do Decreto Municipal 

nº 1.058/2024. 

  

REVISÃO E CANCELAMENTO.  
  

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor. 

  

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para 

negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

  

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

  

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

  

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

  

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

  

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

  

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

O REGISTRO SERÁ CANCELADO QUANDO: 

  

Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

  

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

  

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

  

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

  

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

  

Por razão de interesse público; ou 

A pedido do fornecedor. 

  

DAS PENALIDADES.  
  

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, 

conforme art. 179, do Decreto Municipal nº 1.058/2024, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

participantes. 
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Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador, conforme art. 196, §7° do Decreto Municipal nº 1.058/2024. 

  

CONDIÇÕES GERAIS.  
  

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

  

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, conforme art. 186, §1° do Decreto Municipal nº 1.058/2024. 

  

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou compras com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas), vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

SANTANA DO SERIDÓ/RN, 12 de setembro de 2024. 

  

Municipio de Santana do Serido 

08.088.247/0001-13 

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
  

Vale Comercio de Materiais LTDA 

49.287.699/0001-01 

ANDRÉ FELIPE ESTEVAM DE LIMA 

Publicado por: 
Joelaine Carla Alves Dantas 

Código Identificador:F99A7D5F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO 0658/2024 

 

DECRETO Nº 0658/2024 
  

Abre crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO, no uso de suas atribuições legais, notadamente o que lhe confere a lei orgânica municipal e em 

conformidade com a Lei 0905/2023. 

  

CONSIDERANDO, Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo; 

CONSIDERANDO, Art. 43. § 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: I - o superávit financeiro apurado 

em balanço patrimonial do exercício anterior; II - os provenientes de excesso de arrecadação; III - os resultantes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; 

  

D E C R E T A 
Art. 1º. - Fica aberto no corrente mês um crédito Suplementar no valor R$ 32.100,00 (trinta e dois mil e cem reais), à dotação especificada a seguir: 

  
Fonte de Suplementação: Excesso de Arrecadação     

2 - Prefeitura Municipal de São 

Fernando 
          

  

19001 - 

Secretaria 

Municipal de 

Educação, 

Cultura e Lazer 

        

    2.24 - Programa Salário Educação - Sae       

      227 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 15500000 R$ 16.000,00 

      
230 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 
Fonte: 15500000 R$ 16.100,00 

      Total da Ação:   R$ 32.100,00 

    Total da Unidade Orçamentária:   R$ 32.100,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, será oriundo do Excesso de Arrecadação, conforme 

Demonstrativo em anexo. 

  

. Art. 3º. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

São Fernando/RN, 12 de setembro de 2024. 

  

GENILSON MEDEIROS MAIA 
Prefeito do Município de São Fernando/RN 
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CÁLCULO DA ESTIMATIVA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

ANEXO DO DECRETO 658/2024 

FONTE:15500000- Transferência do Salário Educação 

1) Previsão da receita para exercício 2024 72.000,00 

2) Arrecadação no período de janeiro a agosto 2024 162.272,11 

3) Total da arrecadação prevista para janeiro a dezembro 2024(conf. LOA) 72.000,00 

4) Total da arrecadação prevista para o exercício 2024 243.408,17 

5) Demonstração do cálculo do excesso de arrecadação   

a) Previsão Receita para 2024(LOA) 72.000,00 

b) Valor arrecadado janeiro a agosto 2024 162.272,11 

c) Valor estimado para arrecadação janeiro até dezembro 2024 243.408,17 

d) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO + A PROVAVEL ARRECADAÇÃO ATÉ DEZEMBRO. 171.408,17 

( - ) Valor deste utilizado 79.000,00 

( - ) Valor deste decreto 32.100,00 

h) Saldo de excesso disponível em 12/09/2024 60.308,17 

 

Publicado por: 
Caio César de Medeiros 

Código Identificador:E8C85A36 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO 0659/2024 

 

DECRETO Nº 0659/2024 
  

Abre crédito adicional suplementar por anulação total ou parcial de dotação.. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO, no uso de suas atribuições legais, notadamente o que lhe confere a lei orgânica municipal e em 

conformidade com a Lei 0905/2023. 

  

CONSIDERANDO, Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo; 

CONSIDERANDO, Art. 43. § 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: I - o superávit financeiro apurado 

em balanço patrimonial do exercício anterior; II - os provenientes de excesso de arrecadação; III - os resultantes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; 

  

D E C R E T A 
Art. 1º. - Fica aberto no corrente mês um crédito Suplementar no valor R$ 33.945,38 (trinta e três mil e novecentos e quarenta e cinco reais e trinta e 

oito centavos), à dotação especificada a seguir: 

  
Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa 

2 - Prefeitura Municipal de São Fernando 

18001 - Secretaria Municipal de Transporte, Serviços e Mobilidade Urbana 

2.15 - Manutenção Serv. Obras e Serv. Urbanos 

391 - 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais Fonte: 15000000 R$ 23.000,00 

Total da Ação: R$ 23.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 23.000,00 

19002 - Secretaria Municipal de Educação-FUNDEB 

2.18 - Manut. Ens. Fundamental - 60% FUNDEB 

749 - 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais Fonte: 15421070 R$ 10.945,38 

Total da Ação: R$ 10.945,38 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 10.945,38 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, será oriundo da anulação total ou parcial da dotação a seguir: 

  
2 - Prefeitura Municipal de São Fernando 

2001 - Gabinete do Prefeito 

2.2 - Manutenção do Serv. do Gabinete do Prefeito 

133 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 2.000,00 

Total da Ação: R$ 2.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 2.000,00 

4001 - Sec. Mun. Planejamento e Administração 

1.71 - Equip. sec. planejamento e administração 

143 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 15000000 R$ 3.000,00 

Total da Ação: R$ 3.000,00 

2.5 - Manut. Ativ. Sec. Planej. e Administração 

151 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 15000000 R$ 9.000,00 

Total da Ação: R$ 9.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 12.000,00 

18001 - Secretaria Municipal de Transporte, Serviços e Mobilidade Urbana 

1.12 - Pavim. c/drenagem demais obras urbanas - Zona Urbana 

382 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 15000000 R$ 1.000,00 

Total da Ação: R$ 1.000,00 

2.15 - Manutenção Serv. Obras e Serv. Urbanos 

400 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física Fonte: 15000000 R$ 2.000,00 

Total da Ação: R$ 2.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 3.000,00 

19002 - Secretaria Municipal de Educação-FUNDEB 

2.17 - Manut. Ens. Infantil / CRECHE 60% FUNDEB 

712 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado Fonte: 15421070 R$ 10.945,38 

Total da Ação: R$ 10.945,38 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 10.945,38 

20001 - Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Abastecimento. 

1.113 - PAVIMENTAÇÃO, RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
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634 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 15000000 R$ 1.000,00 

Total da Ação: R$ 1.000,00 

2.136 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

444 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita Fonte: 15000000 R$ 3.000,00 

615 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 15000000 R$ 2.000,00 

Total da Ação: R$ 5.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 6.000,00 

  

. Art. 3º. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

São Fernando/RN, 13 de setembro de 2024. 

  

GENILSON MEDEIROS MAIA 
Prefeito do Município de São Fernando/RN 

Publicado por: 
Caio César de Medeiros 

Código Identificador:2EEDF884 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2024 

 

Pregão Eletrônico Nº 21/2024-SRP 
  

Processo Administrativo nº 1756/2024 

  

OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura e parcelada de eletrodomésticos e materiais permanentes, destinado a atender as demandas dos 

órgãos e Secretarias pertencentes a Prefeitura de São Paulo do Potengi/RN, conforme especificações contidas no Anexo I.. 

  

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICIPIO DE SÃO PAULO DO POTENGI/RN. 

  

PRODUTOS – QUANTIDADES E PREÇOS REGISTRADOS E FORNECEDOR 
  
Fornecedor: COMERCIO DE MOVEIS ELETRODOMESTICOS E INFORMATICA IVANALDO SEVERINO MALHEIRO LTDA 

CNPJ: 40.761.843/0001-25 Telefone: Email: 

Endereço: Rua Tomaz Antônio Gonzaga, 276, Liberdade, Parnamirim/RN, CEP: 59155-605 

Representante: Ivanaldo Severino Malheiro - CPF: 315.891.204-00 

  

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$) 

6 
0010374 - CAFETEIRA ELÉTRICA - Cafeteira com filtro permanente e porta-filtro removível, jarra em metal com capacidade de 1,2L com base de 

aquecimento, Sistema corta pingos, tensão 220V. Garantia mínima de 12 meses. 
CADENCE UND 8,00 149,000 1.192,00 

18 

0010364 - Ventilador de parede oscilante 60cm, bivolt, na cor preto, 3 velocidades, 3 hélices, grade de aço, controle rotativo de temperatura, além de 

inclinação vertical para o ângulo desejado. Possui potência de 170W e 1430 RPM de rotações por minuto, proporcionando mais força de vento em qualquer 

ambiente ligado a uma grande vazão e alcance do vento, podendo atender uma área de até 40 metros quadrados. Além disso, oferece sistema de segurança com 

proteção térmica do motor, que realiza o desligamento automático quando o ventilador atingir alta temperatura. Selo PROCEL classe "A". Garantia mínima de 

12 meses. 

VENTISOL UND 13,00 240,000 3.120,00 

20 

0010507 - Máquina de Costura - Dimensões do produto - 24,5P x 48L x 38A centímetros -220 Volts- 10 pontos essenciais; Casa de botão: Com apenas 4 

movimentos, você faz uma casa de botão que se encaixa perfeitamente com o botão desejado; Muito mais rapidez: Velocidade de 1.100 pontos por minuto. 

Praticidade e agilidade na costura; Base revestida em aço inox: Protege e facilita a passagem do tecido na costura; Costura reta: Ideal para unir tecidos, franzir 

e fazer pespontos. Você ainda pode ajustar o comprimento do ponto em até 4 mm; Zigue-zague com ajuste de ponto: Perfeito para dar acabamento na borda 

dos tecidos, podendo também ser aplicado em bordados livres e com ajuste de largura de até 6 mm. 

SINGER UND 2,00 2.099,000 4.198,00 

  

Importa a presente em R$ 8.510,00 (oito mil, quinhentos e dez reais). VIGÊNCIA: 25/08/2025. 

  

São Paulo do Potengi/RN, 26 de agosto de 2024. 

  

ASSINATURAS: Eugênio Pacelli Araújo Souto /Pelo Órgão Gerenciador e Ivanaldo Severino Malheiro –Titular/pelo Fornecedor. 

Publicado por: 
Jackson Araujo Duarte 

Código Identificador:981E73ED 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 99/2024 

 

Pregão Eletrônico Nº 21/2024-SRP 
  

Processo Administrativo nº 1756/2024 

  

OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura e parcelada de eletrodomésticos e materiais permanentes, destinado a atender as demandas dos 

órgãos e Secretarias pertencentes a Prefeitura de São Paulo do Potengi/RN, conforme especificações contidas no Anexo I.. 

  

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICIPIO DE SÃO PAULO DO POTENGI/RN. 

  

PRODUTOS – QUANTIDADES E PREÇOS REGISTRADOS E FORNECEDOR 
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Fornecedor: FORMIGARI COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

CNPJ: 42.727.372/0001-64 Telefone: (47) 3307-8307 Email: 

Endereço: ROD BR 280, 2730, PORTO GRANDE, Araquari/SC, CEP: 89245-000 

Representante: Ademir Formigari - CPF: 584.656.296-87 

  

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$) 

11 

0010375 - GELADEIRA/REFRIGERADOR - Capacidade mínima de 240 Litros; tipo de degelo: Frost Free; Tensão/Voltagem: 220V; Posição do freezer: 

parte superior; geladeira com uma portas; Painel de controle externo ou interno eletrônico; possuir selo PROCEL "A"; Parte interna: Gaveta porta legumes; 

Cor branco; 

CONSUL UND 6,00 2.200,000 13.200,00 

  

Importa a presente em R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais). 

VIGÊNCIA: 25/08/2025. 

  

São Paulo do Potengi/RN, 26 de agosto de 2024. 

  

ASSINATURAS: Eugênio Pacelli Araújo Souto /Pelo Órgão Gerenciador e Ademir Formigari –Titular/pelo Fornecedor. 

Publicado por: 
Jackson Araujo Duarte 

Código Identificador:0441B732 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 94/2024 

 

Pregão Eletrônico Nº 21/2024-SRP 
  

Processo Administrativo nº 1756/2024 

  

OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura e parcelada de eletrodomésticos e materiais permanentes, destinado a atender as demandas dos 

órgãos e Secretarias pertencentes a Prefeitura de São Paulo do Potengi/RN, conforme especificações contidas no Anexo I.. 

  

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICIPIO DE SÃO PAULO DO POTENGI/RN. 

  

PRODUTOS – QUANTIDADES E PREÇOS REGISTRADOS E FORNECEDOR 
  
Fornecedor: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 

CNPJ: 44.460.306/0001-04 Telefone: 61992236421 Email: 

Endereço: R OLIVACY RODRIGUES DE FREITAS, 17 QUADRA19 LOTE 18, AEROPORTO, Mossoró/RN, CEP: 59607-290 

Representante: João Ricardo de Oliveira Gonçalves - CPF: 055.622.814-65 

  

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$) 

13 
0010359 - LIQUIDIFICADOR 2,4 LITROS - Liquidificador com no mínimo 5 velocidades; capacidade mínima de 2,4 litros, com potência mínima de 

600W, alimentação 220V; Grade removível e segura de acordo com norma de segurança. 
MONDIAL UND 12,00 138,000 1.656,00 

  

Importa a presente em R$ 1.656,00 (um mil, seiscentos e cinquenta e seis reais). 

VIGÊNCIA: 25/08/2025. 

  

São Paulo do Potengi/RN, 26 de agosto de 2024. 

  

ASSINATURAS: Eugênio Pacelli Araújo Souto /Pelo Órgão Gerenciador e João Ricardo de Oliveira Gonçalves –Titular/pelo Fornecedor. 

 

Publicado por: 
Jackson Araujo Duarte 

Código Identificador:E1F49FC7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2024 

 

Pregão Eletrônico Nº 21/2024-SRP 
  

Processo Administrativo nº 1756/2024 

  

OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura e parcelada de eletrodomésticos e materiais permanentes, destinado a atender as demandas dos 

órgãos e Secretarias pertencentes a Prefeitura de São Paulo do Potengi/RN, conforme especificações contidas no Anexo I.. 

  

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICIPIO DE SÃO PAULO DO POTENGI/RN. 

  

PRODUTOS – QUANTIDADES E PREÇOS REGISTRADOS E FORNECEDOR 
  
Fornecedor: J V P LOPES LTDA 

CNPJ: 47.677.561/0001-93 Telefone: 61992236421 Email: 

Endereço: RUA DR ANTONIO BASILIO QUARESMA, 119 , NOVO HORIZONTE, Assú/RN, CEP: 59650-000 

Representante: João Victor Pereira Lopes - CPF: 703.410.744-03 

  

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$) 

17 0010372 - VENTILADOR COLUNA TURBO 50CM - Ventilador tipo coluna, potência mínima de 200W, tensão 220V, características adicionais: VENTISOL UND 13,00 230,000 2.990,00 
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oscilante, controle de velocidade, regulagem de altura e, material em aço, diâmetro de 50CM; Cor: preta, altura mínima de 1,50m; Selo PROCEL "A", 

220V. 

  

Importa a presente em R$ 2.990,00,(dois mil, novecentos e noventa reais ). VIGÊNCIA: 25/08/2025. 

  

São Paulo do Potengi/RN, 26 de agosto de 2024. 

  

ASSINATURAS: Eugênio Pacelli Araújo Souto /Pelo Órgão Gerenciador e João Victor Pereira Lopes –Titular/pelo Fornecedor. 

Publicado por: 
Jackson Araujo Duarte 

Código Identificador:CCB2E326 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2024 

 

Pregão Eletrônico Nº 21/2024-SRP 
  

Processo Administrativo nº 1756/2024 

  

OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura e parcelada de eletrodomésticos e materiais permanentes, destinado a atender as demandas dos 

órgãos e Secretarias pertencentes a Prefeitura de São Paulo do Potengi/RN, conforme especificações contidas no Anexo I.. 

  

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICIPIO DE SÃO PAULO DO POTENGI/RN. 

  

PRODUTOS – QUANTIDADES E PREÇOS REGISTRADOS E FORNECEDOR 
  
Fornecedor: SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA 

CNPJ: 45.309.056/0001-60 Telefone: 61992236421 Email: 

Endereço: Rua das Hortências, S/N, Jardim Palacios, Aparecida de Goiânia/GO, CEP: 74913-015 

Representante: Juan Carlos Faria Silva - CPF: 703.742.301-70 

  

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$) 

4 

0010361 - Bebedouro de água (gelágua) de coluna, na cor branca; para uso de galão de 20 litros (vendido separadamente); capacidade de 

fornecimento de água gelada: até 3,5 litros/hora; alças laterais para facilitar o transporte e deslocamento; refrigeração por compressor; 

tensão/voltagem: 220v ou bivolt, consumo: selo PROCEL classe “A”; 

LIBELL-

COLUNA-

GALÃO 

UND 15,00 688,900 10.333,50 

15 

0010376 - PURIFICADOR DE ÁGUA ELÉTRICO - Compressor gás R134a, vida útil do filtro 3.000 no mínimo 6 meses; volume interno mínimo: 

2,1 L; temperatura de refriamento à 10º C, voltagem a 220v, com dois registros de grande vasão sendo um com água natural, garantia mínima de 12 

meses. 

LIBELL-

AGUAFLEX 
UND 8,00 624,990 4.999,92 

  

Importa a presente em R$ 15.333,42 (quinze mil, trezentos e trinta e três reais e quarenta e dois centavos). VIGÊNCIA: 25/08/2025. 

  

São Paulo do Potengi/RN, 26 de agosto de 2024. 

  

ASSINATURAS: Eugênio Pacelli Araújo Souto /Pelo Órgão Gerenciador e Juan Carlos Faria Silva –Titular/pelo Fornecedor. 

Publicado por: 
Jackson Araujo Duarte 

Código Identificador:564C709D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2024 

 

Pregão Eletrônico Nº 21/2024-SRP 
  

Processo Administrativo nº 1756/2024 

  

OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura e parcelada de eletrodomésticos e materiais permanentes, destinado a atender as demandas dos 

órgãos e Secretarias pertencentes a Prefeitura de São Paulo do Potengi/RN, conforme especificações contidas no Anexo I.. 

  

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICIPIO DE SÃO PAULO DO POTENGI/RN. 

  

PRODUTOS – QUANTIDADES E PREÇOS REGISTRADOS E FORNECEDOR 
  
Fornecedor: MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA 

CNPJ: 37.673.034/0001-57 Telefone: (47) 3058-2821 Email: 

Endereço: Avenida Oitocentos, S/N, Terminal Intermodal da Serra, Serra/ES, CEP: 29.161-389 

Representante: Gustavo Felipe Vaz - CPF: 083.393.199-73 

  

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$) 

5 

0010360 - Bebedouro de água gelada industrial INOX, com 3 torneiras INOX; tensão/voltagem: 220v ou bivolt, consumo: selo PROCEL classe “A”; 

reservatório interno com capacidade mínima de 100 litros em polietileno atóxico, com uma boia para regulagem do nível da água; isolação térmica em eps1, 

retendo a temperatura; gás refrigerante R134a, ecologicamente correto; possuir filtro composto de carvão ativado em bloco impregnado com prata coloidal 

(atóxico); termostato interno com regulagem fixa de 4° a 11°c e tomada de 03 pinos; 

ECOBLU UND 10,00 2.189,000 21.890,00 

12 

0010367 - GELADEIRA/REFRIGERADOR FROST FREE DUPLEX - Capacidade mínima de 375 Litros; tipo de degelo: Frost Free; Tensão/Voltagem: 220V; 

Posição do freezer: parte superior; geladeira com duas portas; Painel de controle externo e eletrônico; possuir selo PROCEL "A"; Parte interna: Gaveta porta 

legumes; Cor branco; 

MIDEA UND 16,00 2.778,000 44.448,00 

  

Importa a presente em R$ 66.338,00 (sessenta e seis mil, trezentos e trinta e oito reais). VIGÊNCIA: 25/08/2025. 
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São Paulo do Potengi/RN, 26 de agosto de 2024. 

  

ASSINATURAS: Eugênio Pacelli Araújo Souto /Pelo Órgão Gerenciador e Gustavo Felipe Vaz –Titular/pelo Fornecedor. 

Publicado por: 
Jackson Araujo Duarte 

Código Identificador:95F28C91 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 96/2024 

 

Pregão Eletrônico Nº 21/2024-SRP 
  

Processo Administrativo nº 1756/2024 

  

OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura e parcelada de eletrodomésticos e materiais permanentes, destinado a atender as demandas dos 

órgãos e Secretarias pertencentes a Prefeitura de São Paulo do Potengi/RN, conforme especificações contidas no Anexo I. 

  

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICIPIO DE SÃO PAULO DO POTENGI/RN. 

  

PRODUTOS – QUANTIDADES E PREÇOS REGISTRADOS E FORNECEDOR 
  
Fornecedor: DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 49.140.067/0001-10 Telefone: Email: 

Endereço: R INACIO SOARES, 471, BOSQUE DO PIRANHAS, São Bento/PB, CEP: 58865-000 

Representante: Adsom Fabrizio Oliveira Dantas - CPF: 016.795.444-03 

  

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$) 

7 
0010366 - FOGÃO 4 BOCAS COM FORNO SIMPLES - Fogão gás, tipo fogão: convencional, quantidade bocas: 04 unidades; Normas Técnicas: 

Selo INMETRO categoria "A", características adicionais: acendimento automático, forno autolimpante, voltagem: 220V; Cor: Branca. 

BRASLAR - 

SIRIUS PLUS 4BC 
UND 16,00 648,000 10.368,00 

8 

0010371 - FOGÃO INDUSTRIAL QUATRO BOCAS COM FORNO – possuir quatro bocas, com no mínimo um queimador duplo e as demais 

simples, grelhas em ferro fundido. Acompanha forno a partir de 54 litros com uma grelha com a tampa em aço INOX. Possuir grelha para 

possibilitar o uso de recipiente a partir de 110 mm. Acendimento manual, utilizar Gás GLP – Bandeja coletora de resíduos. 

ITAJOBI - 4BC/CF UND 8,00 882,000 7.056,00 

9 
0010368 - FORNO MICROONDAS 20 LITROS 220V - Forno Micro-ondas com no mínimo 20 Litros, potência mínima de 1.400 W; voltagem de 

220V, Características adicionais: timer, prato giratório, auto descongelamento, e funções pré-programadas; Cor Branca; selo PROCEL "A". 
PHILCO - PMO23E UND 18,00 539,890 9.718,02 

22 
0010509 - TV LED 32’ POLEGADAS – Televisor, 32’, voltagem: Bivolt, características adicionais: Smart TV, Full HDR, entradas HDMI, USB, 

Conversor DI; tipo de tela:LED; Sistema Android, Wi-Fi, Bluetooth, Acessórios: controle remoto. 
HQ - HQSTV32NK UND 2,00 925,000 1.850,00 

  

Importa a presente em R$ 28.992,02 (vinte e oito mil, novecentos e noventa e dois reais e dois centavos). VIGÊNCIA: 25/08/2025. 

  

São Paulo do Potengi/RN, 26 de agosto de 2024. 

  

ASSINATURAS: Eugênio Pacelli Araújo Souto /Pelo Órgão Gerenciador e Adsom Fabrizio Oliveira Dantas –Titular/pelo Fornecedor. 

Publicado por: 
Jackson Araujo Duarte 

Código Identificador:FE550AD8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 97/2024 

 

Pregão Eletrônico Nº 21/2024-SRP 
  

Processo Administrativo nº 1756/2024 

  

OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura e parcelada de eletrodomésticos e materiais permanentes, destinado a atender as demandas dos 

órgãos e Secretarias pertencentes a Prefeitura de São Paulo do Potengi/RN, conforme especificações contidas no Anexo I. 

  

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICIPIO DE SÃO PAULO DO POTENGI/RN. 

  

PRODUTOS – QUANTIDADES E PREÇOS REGISTRADOS E FORNECEDOR 
  
Fornecedor: DENTECK LTDA 

CNPJ: 11.319.557/0003-78 Telefone: Email: 

Endereço: AV. SIDNEY GIRAO, 230 , BERNECK, Mundo Novo/MS, CEP: 79980-000 

Representante: Jones Magno Dentee - CPF: 901.831.850-72 

  

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$) 

3 

0010362 - Ar-condicionado com capacidade de refrigeração de 24.000 BTU/H, na cor branca, com filtro de ar antibacteriano, antifungos, controle de 

temperatura, controle de ventilação (auto, médio, baixo e automático), controle remoto com display de cristal líquido, vazão de ar: 1000 m³/ funções: sleep, 

swing, timer, modo de operação: cool, dry, fan e feel. Compressor rotativo, fácil limpeza do painel e filtro, tensão/voltagem: 220v, consumo: selo PROCEL 

classe "A". Garantia mínima de 12 meses. 

AGRATTO UND 30,00 3.700,000 111.000,00 

  

Importa a presente em R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais). VIGÊNCIA: 25/08/2025. 

  

São Paulo do Potengi/RN, 26 de agosto de 2024. 

  

ASSINATURAS: Eugênio Pacelli Araújo Souto /Pelo Órgão Gerenciador e Jones Magno Dentee –Titular/pelo Fornecedor. 
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Publicado por: 
Jackson Araujo Duarte 

Código Identificador:6920C987 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 98/2024 

 

Pregão Eletrônico Nº 21/2024-SRP 
  

Processo Administrativo nº 1756/2024 

  

OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura e parcelada de eletrodomésticos e materiais permanentes, destinado a atender as demandas dos 

órgãos e Secretarias pertencentes a Prefeitura de São Paulo do Potengi/RN, conforme especificações contidas no Anexo I. 

  

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICIPIO DE SÃO PAULO DO POTENGI/RN. 

  

PRODUTOS – QUANTIDADES E PREÇOS REGISTRADOS E FORNECEDOR 
  
Fornecedor: DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 

CNPJ: 40.061.199/0001-82 Telefone: Email: 

Endereço: Rua Santa Vitória, 123, Cidade Industrial Satélite de São Paulo, Guarulhos/SP, CEP: 07223-120 

Representante: Raíssa Rabêlo Ferreira - CPF: 136.619.254-07 

  

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$) 

24 

0010511 - Smartphone com memória interna mínima de 64GB, suporte para Micro SD a partir de 512GB, memoria RAM a partir de 4GB; Tela a partir de 6,5” 

polegadas HD+; Tecnologia 4G, Dual chip (nano chip), Conexão Wi-Fi e Bluetooth, GPS; Processador Octa-core a partir de 1.6GHz; Sistema Operacional 

Android 12 ou superior; Câmera raseira dupla de 48MP+2MP ou superior com flash em led, Zoom Digital até 10x – Foco automático – e câmera frontal de 

5MP ou superior; Bateria de 5000mAh ou superior com carregado tipo USB-C a partir de 5V; modelo de fabricação a partir de 2023, com garantia mínima de 

12 meses. Cores diversas. 

SAMSUNG UND 3,00 897,830 2.693,49 

  

Importa a presente em R$ 2.693,49 (dois mil, seiscentos e noventa e três reais e quarenta e nove centavos). VIGÊNCIA: 25/08/2025. 

  

São Paulo do Potengi/RN, 26 de agosto de 2024. 

  

ASSINATURAS: Eugênio Pacelli Araújo Souto /Pelo Órgão Gerenciador e Raíssa Rabêlo Ferreira –Titular/pelo Fornecedor. 

Publicado por: 
Jackson Araujo Duarte 

Código Identificador:AFA9D972 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 93/2024 

 

Pregão Eletrônico Nº 21/2024-SRP 
  

Processo Administrativo nº 1756/2024 

  

OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura e parcelada de eletrodomésticos e materiais permanentes, destinado a atender as demandas dos 

órgãos e Secretarias pertencentes a Prefeitura de São Paulo do Potengi/RN, conforme especificações contidas no Anexo I. 

  

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICIPIO DE SÃO PAULO DO POTENGI/RN. 

  

PRODUTOS – QUANTIDADES E PREÇOS REGISTRADOS E FORNECEDOR 
  
Fornecedor: BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA 

CNPJ: 45.329.312/0001-81 Telefone: Email: 

Endereço: Avenida Setecentos, TERMINAL INTERMODAL DA SERRA, Serra/ES, CEP: 29161-414 

Representante: Lucas Griebeler Sandi - CPF: 091.465.577-95 

  

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$) 

16 
0010377 - TV LED 43 POLEGADAS - Televisor, 43 polegadas, voltagem: Bivolt, características adicionais: Smart TV, Full HD, HDR, entradas 

HDMI, USB, Conversor DI; Tipo de tela: LED; Sistema Android, Wi-Fi, Bluetooth, Acessórios: Controle remoto. 
MULTILASER UND 8,00 1.411,650 11.293,20 

  

Importa a presente em R$ 11.293,20 (onze mil, duzentos e noventa e três reais e vinte centavos). VIGÊNCIA: 25/08/2025. 

  

São Paulo do Potengi/RN, 26 de agosto de 2024. 

  

ASSINATURAS: Eugênio Pacelli Araújo Souto /Pelo Órgão Gerenciador e Lucas Griebeler Sandi –Titular/pelo Fornecedor. 

Publicado por: 
Jackson Araujo Duarte 

Código Identificador:ED54782F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2024 

 

Pregão Eletrônico Nº 21/2024-SRP 
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Processo Administrativo nº 1756/2024 

  

OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura e parcelada de eletrodomésticos e materiais permanentes, destinado a atender as demandas dos 

órgãos e Secretarias pertencentes a Prefeitura de São Paulo do Potengi/RN, conforme especificações contidas no Anexo I. 

  

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICIPIO DE SÃO PAULO DO POTENGI/RN. 

  

PRODUTOS – QUANTIDADES E PREÇOS REGISTRADOS E FORNECEDOR 
  
Fornecedor: SUL ÁGUA EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 46.344.050/0001-97 Telefone: Email: 

Endereço: Rua Pedro Mees, 330, LOTE D, Tribess, Blumenau/SC, CEP: 89055-440 

Representante: Cleito Pitz dos Santos - CPF: 076.992.229-54 

  

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$) 

21 

0010508 - Liquidificador Multiprocessador com lâmina de aço inox – Liquidificador multiprocessador doméstico 2,4L, 6 lâminas e no mínimo 5 

velocidades, com funções: ralador, fatiador. Processador, espremedor e liquidificador; com potência mínima de 900W; composição plástico ou metal, trava 

de segurança, base antiderrapante, com filtro e tampa. 

BRITANIA UND 3,00 298,990 896,97 

23 
0010510 - Bebedouro de Mesa Gelágua – Bebedouro de água para garrafão, material plástico ou metal, tipo: elétrico de mesa, capacidade: 20 litros. 

Voltagem: 220V, cor: Branca, características adicionais: 02 torneiras desmontáveis, sendo um natural e outra gelada, Selo Procel “A” 
AGRATTO UND 2,00 419,990 839,98 

  

Importa a presente em R$ 1.736,95 (um mil, setecentos e trinta e seis reais e noventa e cinco centavos). VIGÊNCIA: 25/08/2025. 

  

São Paulo do Potengi/RN, 26 de agosto de 2024. 

  

ASSINATURAS: Eugênio Pacelli Araújo Souto /Pelo Órgão Gerenciador e Cleito Pitz dos Santos –Titular/pelo Fornecedor. 

Publicado por: 
Jackson Araujo Duarte 

Código Identificador:562879DE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2024 

 

Pregão Eletrônico Nº 21/2024-SRP 
  

Processo Administrativo nº 1756/2024 

  

OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura e parcelada de eletrodomésticos e materiais permanentes, destinado a atender as demandas dos 

órgãos e Secretarias pertencentes a Prefeitura de São Paulo do Potengi/RN, conforme especificações contidas no Anexo I.. 

  

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICIPIO DE SÃO PAULO DO POTENGI/RN. 

  

PRODUTOS – QUANTIDADES E PREÇOS REGISTRADOS E FORNECEDOR 
  
Fornecedor: LIFEFARMA COMERCIAL DISTRIBUIDORA PRODUTOS HOSPITALAR EIRELI 

CNPJ: 06.281.452/0001-75 Telefone: (84) 3211-4988 Email: 

Endereço: RUA TENENTE BENEDITO PEREIRA, 402, PETROPOLIS, Natal/RN, CEP: 59012-290 

Representante: Arnaldo Bezerra da Costa - CPF: 379.358.104-78 

  

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$) 

10 

0010363 - Freezer horizontal 2 tampas 419 litros, dupla ação, na cor branco, com compressor de alta potência, condensador helicoidal e dimensões 

otimizadas congela alimentos de forma rápida e eficiente, dreno frontal, tensão/voltagem: 220v, consumo (Kw/h), 2,80 Kwh/dia. Selo PROCEL classe "A". 

Garantia mínima de 12 meses. 

ESMALTEC UND 10,00 3.149,000 31.490,00 

14 

0010373 - LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL COM GABINETE EM AÇO INOX – Copo monobloco com capacidade de acima de 06 litros em aço INOX, 

sem solda e tampa de borracha atóxica, com encaixe justo ao copo, não permitindo vazamento de líquido durante o processamento. Sistema de tração da 

hélice em aço INOX, com encaixe sextavado do eixo, atendendo a NR12 e INMETRO. Tesão 220V e consumo selo PROCEL “A”. Potência do motor a 

partir de 0.5CV. Frequência: 60 Hz, rotação acima de 3500 RPM. 

EVITRA UND 12,00 690,000 8.280,00 

  

Importa a presente em R$ 39.770,00 (trinta e nove mil, setecentos e setenta reais). VIGÊNCIA: 25/08/2025. 

  

São Paulo do Potengi/RN, 26 de agosto de 2024. 

  

ASSINATURAS: Eugênio Pacelli Araújo Souto /Pelo Órgão Gerenciador e Arnaldo Bezerra da Costa –Titular/pelo Fornecedor. 

Publicado por: 
Jackson Araujo Duarte 

Código Identificador:00168473 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2024 

 

Pregão Eletrônico Nº 21/2024-SRP 
  

Processo Administrativo nº 1756/2024 

  

OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura e parcelada de eletrodomésticos e materiais permanentes, destinado a atender as demandas dos 

órgãos e Secretarias pertencentes a Prefeitura de São Paulo do Potengi/RN, conforme especificações contidas no Anexo I. 
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ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICIPIO DE SÃO PAULO DO POTENGI/RN. 

  

PRODUTOS – QUANTIDADES E PREÇOS REGISTRADOS E FORNECEDOR 
  
Fornecedor: MGH COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 37.653.978/0001-62 Telefone: (84) 9610-0035 Email: 

Endereço: AV MUSICISTA SAMUEL SANDOVAL DA FONSECA, 1525, Vista Bela, Assú/RN, CEP: 59650-000 

Representante: Hellen Cristina Rodrigues de Araújo - CPF: 072.029.324-31 

  

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$) 

1 

0010370 - Ar-condicionado com capacidade de refrigeração de 12.000 BTU/H, na cor branca, com filtro de ar antibacteriano, antifungos, controle de 

temperatura, controle de ventilação (auto, médio, baixo e automático), controle remoto com display de cristal líquido, vazão de ar: 900 m³/ funções: sleep, 

swing, timer, modo de operação: cool, dry, fan e feel. Compressor rotativo, fácil limpeza do painel e filtro, tensão/voltagem: 220v, consumo: selo PROCEL 

classe "A". Garantia mínima de 12 meses. 

AGRATTO UND 16,00 1.999,980 31.999,68 

2 

0010369 - Ar-condicionado com capacidade de refrigeração de 18.000 BTU/H, na cor branca, com filtro de ar antibacteriano, antifungos, controle de 

temperatura, controle de ventilação (auto, médio, baixo e automático), controle remoto com display de cristal líquido, vazão de ar: 900 m³/ funções: sleep, 

swing, timer, modo de operação: cool, dry, fan e feel. Compressor rotativo, fácil limpeza do painel e filtro, tensão/voltagem: 220v, consumo: selo PROCEL 

classe "A". Garantia mínima de 12 meses. 

AGRATTO UND 16,00 2.984,990 47.759,84 

19 
0010597 - PURIFICADOR DE AR - Purificador de Ar, com design moderno e compacto, cor branca, ranhuras de ventilação na parte superior; base de apoio 

estável; com função: esterilização e purificação de ar, com função de eliminar mofo e mau odor do ar. Voltagem 220v. Garantia de 12 meses. 
PHILCO UND 10,00 589,000 5.890,00 

  

Importa a presente em R$ 85.649,52 (oitenta e cinco mil, seiscentos e quarenta e nove reais e cinquenta e dois centavos). VIGÊNCIA: 25/08/2025. 

  

São Paulo do Potengi/RN, 26 de agosto de 2024. 

  

ASSINATURAS: Eugênio Pacelli Araújo Souto /Pelo Órgão Gerenciador e Hellen Cristina Rodrigues de Araújo –Titular/pelo Fornecedor. 

 

Publicado por: 
Jackson Araujo Duarte 

Código Identificador:5B35EBBE 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 29128159/2024 - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 012/2024 

 

Aos 09 de setembro, o Município de SÃO TOMÉ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n° 08.080.210/0001-49, com sede na Praça 

Antônio Assunção, 276, Centro, SÃO TOMÉ/RN – CEP 59.400-000, através de seu Prefeito o Sr. ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA, inscrito 

no CPF nº 671.368.184-00, neste ato denominado como ÓRGÃO GERENCIADOR e do outro lado a(s) empresa DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS BACKES EIRELI, inscrito no CNPJ: 25.279.552/0001-01, nos termos da Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal n. 141/2023 e 

das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° 012/2024, 

RESOLVE registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em 

primeiro lugar no certame supracitado. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
OBTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ABASTECIMENTO DA FARMÁCIA BÁSICA. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECEDOR REGISTRADO E DOS PREÇOS  
  
Fornecedor: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI 

CNPJ: 25.279.552/0001-01 Telefone: TELEFONE Email: 

Endereço: CHÁCARA 32 GLEBA 5-A PROLONGAMENTO DA RUA TRINDADE, ZONA RURAL, S/N OURO VERDE DO OESTE/PR, CEP: 85-933-000  

Representante: MAICON UILIANS BACKES - CPF: 040.825.149-29 

  
Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$) 

11 0002935 - ÁCIDO ACETILSALÍCILICO 100 MG BRASTERAPICA COMPRIMI 15000,00 0,040 600,00 

14 0002938 - ÁCIDO FÓLICO 5 MG HIPOLABOR COMPRIMI 30000,00 0,040 1.200,00 

15 0005648 - ÁCIDO SALICÍLICO + DIPROPIONATO DE BETAMETASONA/ bisnaga com 30gr EMS BISNAGAS 1500,00 12,580 18.870,00 

19 0002943 - ALOPURINOL 100 MG PRATI COMPRIMI 1000,00 0,160 160,00 

29 0002953 - ATENOLOL 25 MG ACHE COMPRIMI 7000,00 0,040 280,00 

43 0002967 - BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10 MG HYPERA COMPRIMI 3000,00 0,940 2.820,00 

45 0002969 - CAPTOPRIL 25 MG CIMED COMPRIMI 5000,00 0,030 150,00 

46 0002970 - CARBONATO DE CÁLCIO 1.250 MG ( 500 MG DE CÁLCIO) IDEOTON COMPRIMI 500,00 0,100 50,00 

63 0002987 - CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO NASAL 0,9% Frasco c/ 10ml NATULAB FRASCO 3000,00 0,920 2.760,00 

69 0002992 - CLORIDRATO DE DOXICICLINA 100MG PHARLAB COMPRIMI 20000,00 0,570 11.400,00 

72 0005661 - CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 10MG BELFAR COMPRIMI 10000,00 0,060 600,00 

83 0003007 - COMPLEXO B SOOLIS COMPRIMI 40000,00 0,040 1.600,00 

84 0003008 - COMPLEXO B GOTAS 20 ML NATULAB FRASCO 3000,00 3,590 10.770,00 

111 0003034 - ETINILESTRADIOL 0,03 MG+ LEVONORGESTREL 0,15 MG BIOLAB COMPRIMI 5000,00 0,100 500,00 

114 0003037 - FUROSEMIDA 40 MG PRATI COMPRIMI 10000,00 0,050 500,00 

121 0003045 - HIDROCLOROTIAZIDA 25MG CIMED COMPRIMI 10000,00 0,030 300,00 

138 0003061 - MALEATO DE ENALAPRIL 5 MG BELFAR COMPRIMI 2000,00 0,040 80,00 

192 0003107 - SULFAMETOXAZOL 400 MG + TRIMETOPRIMA 80 MG VITAMEDIC COMPRIMI 20000,00 0,190 3.800,00 

199 0003114 - SULFATO FERROSO 40 MG SOOLIS COMPRIMI 40000,00 0,030 1.200,00 

T O T A L ……………………………………………………………………………………. 57.640,00 

  

Parágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará o 

Município de SÃO TOMÉ a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.  
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Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas 

com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade aderente, a 50% (cinquenta 

por cento) dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.  

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO  
Parágrafo Primeiro: O Pagamento se dará em até 30 dias a contar da emissão da nota fiscal. 

  

Parágrafo Segundo: O prazo previsto do item anterior somente deverá ser cumprido, caso o fornecedor atenda a ordem de compra por completo, 

bem como todas as exigências editalícias, em especial, a do prazo de entrega. 

  

Parágrafo Terceiro: Caso o fornecedor entregue uma nota fiscal em desacordo com o que de fato foi entregue, o prazo do parágrafo primeiro 

somente irá correr a partir da correção das falhas apresentadas, ficando, ainda, o fornecedor passível de punição. 

  

Parágrafo Quarto: É de total competência do fornecedor o protocolo da nota fiscal acompanhada das certidões negativas de débito federal, 

estadual, municipal, FGTS e Trabalhista. 

  

Parágrafo Quinto: Caso o fornecedor tenha incorrido em penalidade de multa, decorrente de processo administrativo específico, o valor será 

descontado de qualquer fatura ou crédito existente no órgão gerenciador em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

  

Parágrafo Sexto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Fornecedor não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

42 EM=I x N x VP 

Onde: EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 

durante o certame; 

  

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar amostra; 

4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

6. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

8. fraudar a licitação 

9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

  

2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

2.1.advertência; 

2.2. multa; 

2.3. impedimento de licitar e contratar e 
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2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

  

3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto. 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

  

4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato ou ordem de compra, recolhida no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

a) Para as infrações previstas nos itens b1, b2 e b3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

b) Para as infrações previstas nos itens b4, b5, b6, b7, b8 e b9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

c) As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

d) Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

e) A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 

b1, b2 e b3 quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

f) Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 

dispostas nos itens b4, b5, b6, b7, b8 e b9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens b1, b2 e b3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

g) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

h) A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

i) Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 

data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

j) Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

k) O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

l) A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
1. Os preços poderão ser alterados mediante reajuste após 12 meses, a contar do orçamento e terá como índice de atualização monetária o IGPM ou 

IPCA acumulado do período, a critério da administração. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
a - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b - recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata; 

c - deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

d - recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no mercado; 

e - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar 

impedida de contratar com a Administração Pública. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
1. O prazo de vigência desta ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
1. Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° 012/2024 e a proposta da empresa registrada. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes da Lei nº 14.133/21 e Decreto 

Municipal nº 141/2023, e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Órgão Gerenciador. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de São Tomé/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

SÃO TOMÉ/RN, 09 de setembro de 2024. 

  

Município De São Tomé/RN 

C.N.P.J. Nº 08.080.210/0001-49 

ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA 
Prefeito 
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Distribuidora De Medicamentos Backes EIRELI 

CNPJ: 25.279.552/0001-01 

MAICON UILIANS BACKES 
CPF: 040.825.149-29 

Pela/Contratada 

Publicado por: 
Lindomar Pereira da Silva 

Código Identificador:48E9311D 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 29128159/2024 - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 012/2024 

 

Aos 09 de setembro, o Município de SÃO TOMÉ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n° 08.080.210/0001-49, com sede na Praça 

Antônio Assunção, 276, Centro, SÃO TOMÉ/RN – CEP 59.400-000, através de seu Prefeito o Sr. ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA, inscrito 

no CPF nº 671.368.184-00, neste ato denominado como ÓRGÃO GERENCIADOR e do outro lado a(s) empresa DROGAFONTE LTDA, inscrito 

no CNPJ: 08.778.201/0001-26, nos termos da Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal n. 141/2023 e das demais normas legais aplicáveis, em face da 

classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° 012/2024, RESOLVE registrar os preços para (objeto 

licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
OBTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ABASTECIMENTO DA FARMÁCIA BÁSICA. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECEDOR REGISTRADO E DOS PREÇOS  
  
Fornecedor: DROGAFONTE LTDA 

CNPJ: 08.778.201/0001-26 Telefone: TELEFONE Email: 

Endereço: RUA RODOVIA BR-101, NORTE S/Nº - KM 56.6 - JARDIM PAULISTA, PAULISTA - PE CEP: 53409-260 

Representante: MARIA EMILIA DE SOUZA FERRAZ - CPF: 056.537.014-67 

  
Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$) 

12 0002936 - ÁCIDO ASCÓRBICO 200 MG/ ML(VITAMINA C) - Solução gotas com 20ml AIRELA (SC) FRASCO 2200,00 0,990 2.178,00 

22 0002946 - AMOXICILINA 50 MG/ML PÓ P/ SUSPENSÃO CIMED (MG) FRASCO 5000,00 3,220 16.100,00 

27 0002951 - ANLODIPINO 10 MG BRAINFARMA (GO) COMPRIMI 6000,00 0,050 300,00 

28 0002952 - ANLODIPINO 5 MG GEOLAB-GO (GO) COMPRIMI 6000,00 0,030 180,00 

73 0005662 - CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 4MG/ML Frasco c/ 10ml AIRELA (SC) FRASCO 3000,00 1,580 4.740,00 

77 0003000 - CLORIDRATO DE PROPANOLOL 40 MG HIPOLABOR-MG (MG) COMPRIMI 10000,00 0,030 300,00 

81 0003005 - COLAGENASE POMADA, 0,6UI/G - BISNAGA, 30G CRISTALIA-SP (SP) BISNAGAS 1200,00 14,180 17.016,00 

91 0003015 - DEXCLORFENIRAMINA 2 MG GEOLAB-GO (GO) COMPRIMI 5000,00 0,050 250,00 

93 0003017 - DICLOFENACO DE SÓDIO 50 MG GEOLAB-GO (GO) COMPRIMI 20000,00 0,040 800,00 

99 0003023 - DOMPERIDONA 10 MG CIMED (MG) COMPRIMI 3000,00 0,040 120,00 

T O T A L …………………………………………………………………………………….. 41.984,00 

  

Parágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará o 

Município de SÃO TOMÉ a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas 

com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade aderente, a 50% (cinquenta 

por cento) dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.  

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO  
Parágrafo Primeiro: O Pagamento se dará em até 30 dias a contar da emissão da nota fiscal. 

  

Parágrafo Segundo: O prazo previsto do item anterior somente deverá ser cumprido, caso o fornecedor atenda a ordem de compra por completo, 

bem como todas as exigências editalícias, em especial, a do prazo de entrega. 

  

Parágrafo Terceiro: Caso o fornecedor entregue uma nota fiscal em desacordo com o que de fato foi entregue, o prazo do parágrafo primeiro 

somente irá correr a partir da correção das falhas apresentadas, ficando, ainda, o fornecedor passível de punição. 

  

Parágrafo Quarto: É de total competência do fornecedor o protocolo da nota fiscal acompanhada das certidões negativas de débito federal, 

estadual, municipal, FGTS e Trabalhista.  
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Parágrafo Quinto: Caso o fornecedor tenha incorrido em penalidade de multa, decorrente de processo administrativo específico, o valor será 

descontado de qualquer fatura ou crédito existente no órgão gerenciador em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

  

Parágrafo Sexto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Fornecedor não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

42 EM=I x N x VP 

Onde: EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 

durante o certame; 

  

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar amostra; 

4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

6. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

8. fraudar a licitação 

9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

  

2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

2.1.advertência; 

2.2. multa; 

2.3. impedimento de licitar e contratar e 

2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

  

3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto. 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

  

4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato ou ordem de compra, recolhida no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

a) Para as infrações previstas nos itens b1, b2 e b3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

b) Para as infrações previstas nos itens b4, b5, b6, b7, b8 e b9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

c) As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

d) Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

e) A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 

b1, b2 e b3 quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

f) Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 

dispostas nos itens b4, b5, b6, b7, b8 e b9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens b1, b2 e b3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

g) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

h) A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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i) Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 

data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

j) Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

k) O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

l) A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
1. Os preços poderão ser alterados mediante reajuste após 12 meses, a contar do orçamento e terá como índice de atualização monetária o IGPM ou 

IPCA acumulado do período, a critério da administração. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
a - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b - recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata; 

c - deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

d - recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no mercado; 

e - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar 

impedida de contratar com a Administração Pública. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
1. O prazo de vigência desta ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
1. Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° 012/2024 e a proposta da empresa registrada. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes da Lei nº 14.133/21 e Decreto 

Municipal nº 141/2023, e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Órgão Gerenciador. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de São Tomé/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

SÃO TOMÉ/RN, 09 de setembro de 2024. 

  

Município De São Tomé/RN 

C.N.P.J. Nº 08.080.210/0001-49 

ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA 
Prefeito 

  

Drogafonte LTDA 

CNPJ: 08.778.201/0001-26 

MARIA EMILIA DE SOUZA FERRAZ 
CPF: 056.537.014-67 

Pela/Contratada 

Publicado por: 
Lindomar Pereira da Silva 

Código Identificador:20393D07 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SÃO VICENTE - IPSV 

RGF 02-2024 IPSV 

 
Rio Grande do Norte RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

Governo Municipal de São Vicente DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

Instituto de Previdência Social de São 

Vicente 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

2º quadrimestre de 2024 (até Agosto) 

RGF-ANEXO 1 (LRF,art.55,inciso 

I,alínea 'a') 
R$ 1,00 

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses) 

Liquidadas 

Set/2023 Out/2023 Nov/2023 Dez/2023 Jan/2024 Fev/2024 Mar/2024 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 247.179,60 247.179,60 272.887,25 426.502,66 271.647,99 254.416,08 285.742,15 

Pessoal Ativo 3.108,90 3.108,90 28.816,55 6.217,80 21.511,05 4.279,14 14.341,31 

Vencimentos, Vantagens e Ou- tras 

Despesas Variáveis 
2.580,00 2.580,00 28.287,65 5.160,00 20.982,15 3.500,00 13.623,81 

Obrigações Patronais 528,90 528,90 528,90 1.057,80 528,90 779,14 717,50 

Pessoal Inativo e Pensionistas 244.070,70 244.070,70 244.070,70 420.284,86 250.136,94 250.136,94 271.400,84 

Aposentadorias, Reserva e Refo 236.454,04 236.454,04 236.454,04 408.827,23 242.188,64 242.188,64 263.452,54 

Pensões 7.616,66 7.616,66 7.616,66 11.457,63 7.948,30 7.948,30 7.948,30 

Outras despesas de pessoal decorr entes 

de contratos de terceirizaç 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Despesas com pessoal não executad a 

Orçamentariamente 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) 

(Parág. 1º do art.19 da LRF) 
244.070,70 244.070,70 245.303,34 420.284,86 250.136,94 250.136,94 271.400,84 

Indenizações por Demissão e Incen tivos à 

Demissão Voluntária 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Decorrentes de Decisão Judicial de 

Período Anterior ao da Apuraçã 
0,00 0,00 1.232,64 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Exercícios Anteriores de 

Período Anterior ao da Apuraç 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Inativos e Pensionistas com Recur sos 

Vinculados 
244.070,70 244.070,70 244.070,70 420.284,86 250.136,94 250.136,94 271.400,84 

Agentes Comunitários de Saúde e d e 

Combate às Endemias com Recurso 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Parcela dedutível referente ao pi so 

salarial do Enfermeiro, Técnic 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Deduções Constitucionais               

                  

  
Rio Grande do Norte RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

Governo Municipal de São Vicente DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

Instituto de Previdência Social de São Vicente ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

2º quadrimestre de 2024 (até Agosto) 

ou Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESP. LÍQ. COM PESSOAL (III)=(I-II) 3.108,90 3.108,90 27.583,91 6.217,80 21.511,05 4.279,14 14.341,31 

  
Rio Grande do Norte RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

Governo Municipal de São Vicente DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

Instituto de Previdência Social de São Vicente ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

2º quadrimestre de 2024 (até Agosto) 

DESPESA COM PESSOAL CONTINUAÇÃO 
Liquidadas 

Inscritas em restos a pagar não processados (b) 
Abr/2024 Mai/2024 Jun/2024 Jul/2024 Ago/2024 TOTAL (últimos 12 Meses) (a) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 272.854,59 272.854,59 365.162,29 265.044,79 272.854,59 3.454.326,18 0,00 

Pessoal Ativo 12.027,30 12.027,30 19.837,10 4.217,50 12.027,30 141.520,15 0,00 

Vencimentos, Vantagens e Ou- tras Despesas Variáveis 11.309,80 11.309,80 19.119,60 3.500,00 11.309,80 133.262,61 0,00 

Obrigações Patronais 717,50 717,50 717,50 717,50 717,50 8.257,54 0,00 

Pessoal Inativo e Pensionistas 260.827,29 260.827,29 345.325,19 260.827,29 260.827,29 3.312.806,03 0,00 

Aposentadorias, Reserva e Refo 252.878,99 252.878,99 333.402,72 252.878,99 252.878,99 3.210.937,85 0,00 

Pensões 7.948,30 7.948,30 11.922,47 7.948,30 7.948,30 101.868,18 0,00 

Outras despesas de pessoal decorr entes de contratos de terceirizaç 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas com pessoal não executad a Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (Parág. 1º do art.19 da LRF) 260.827,29 260.827,29 345.325,19 260.827,29 260.827,29 3.314.038,67 0,00 

Indenizações por Demissão e Incen tivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuraçã 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.232,64 0,00 

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuraç 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Inativos e Pensionistas com Recur sos Vinculados 260.827,29 260.827,29 345.325,19 260.827,29 260.827,29 3.312.806,03 0,00 

Agentes Comunitários de Saúde e d e Combate às Endemias com Recurso 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Parcela dedutível referente ao pi so salarial do Enfermeiro, Técnic 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESP. LÍQ. COM PESSOAL (III)=(I-II) 12.027,30 12.027,30 19.837,10 4.217,50 12.027,30 140.287,51 0,00 

  
Rio Grande do Norte RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

Governo Municipal de São Vicente DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

Instituto de Previdência Social de São Vicente ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

2º quadrimestre de 2024 (até Agosto) 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV) 0,00 - 

(-) Transferência obrig. da união relativas às emendas individuais (art.166-A, parág.1º da CF) 0,00 - 

(-) Transferência obrig. da união relativas às emendas de bancada (art. 166, parág.16 da CF) 0,00 - 

(-) Transferência da União rel.à remun. agentes comun.de saúde e comb.endemias (CF.Art.198 par.11) 0,00 - 

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,00 - 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL - (V) 0,00 - 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (IIIa + IIIb) 140.287,51 0,00 % 

LIMITE MÁXIMO (VII)(incisos I,II e III do art. 20 da LRF ) 0,00 54,00 % (*) 

LIMITE PRUDENCIAL (VIII) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 0,00 51,30 % (*) 

LIMITE DE ALERTA (IX) = (0,90 x IX) (inciso II do Par. 1º do art. 59 da LRF) 0,00 48,60 % (*) 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Instituto de Previdência Social de São Vicente - DATA DA EMISSÃO: 13/09/2024 - HORA DA EMISSÃO: 10:00:28 

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados 

nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos. 

  

IRES DE FÁTIMA GOMES DANTAS ARAÚJO 

Diretora Presidente 

  

JOÃO MARIA ALVES DE ASSUNÇÃO 
Contador 

  

_______ 

  

________ 

Publicado por: 
Ires de Fatima Gomes D. Araujo 

Código Identificador:121C4E33 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SÃO VICENTE - IPSV 

RREO 04-2024 ANEXO 01 IPSV 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

Instituto de Previdência Social de São Vicente 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

4º bimestre de 2024 (Julho a Agosto) 

RREO - ANEXO 1 (LRF,Art 52,inciso I,alínea 'a' e 'b' do inciso II e$ 1o.) R$ 1,00 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 
PREVISÃO 

INICIAL 

PREVISÃO ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
SALDO A REALIZAR 

(a-c) NO BIMESTRE 

(b) 

% 

b/a 

ATÉ O BIMESTRE 

(c) 
% c/a 

RECEITAS (exceto intra-orçamentárias) (I) 4.740.000,00 4.740.000,00 1.062.891,83 22,42 3.536.911,30 74,62 1.203.088,70 

RECEITAS CORRENTES 4.740.000,00 4.740.000,00 1.062.891,83 22,42 3.536.911,30 74,62 1.203.088,70 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 78.773,10 0,00 233.650,73 0,00 -233.650,73 

Impostos 0,00 0,00 78.773,10 0,00 233.650,73 0,00 -233.650,73 

Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição de melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CONTRIBUIÇÕES 3.691.000,00 3.691.000,00 476.074,38 12,90 2.249.826,79 60,95 1.441.173,21 

Contribuições sociais 3.691.000,00 3.691.000,00 476.074,38 12,90 2.249.826,79 60,95 1.441.173,21 

Contribuições econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição para entidades privadas de serviço s ocial e de formação 

profissional. 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição para o custeio do serviço de ilumina ção pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA PATRIMONIAL 719.000,00 719.000,00 242.228,75 33,69 702.182,34 97,66 16.817,66 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Valores mobiliários 719.000,00 719.000,00 242.228,75 33,69 702.182,34 97,66 16.817,66 

Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão , Permissão, Autorização ou 

Licença. 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Exploração de Recursos Naturais. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Exploração do Patrimônio Intangível. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessão de Direitos. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Receitas Patrimoniais. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços e Atividades Referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 330.000,00 330.000,00 265.815,60 80,55 351.251,44 106,44 -21.251,44 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimôn io Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Receitas Correntes 330.000,00 330.000,00 265.815,60 80,55 351.251,44 106,44 -21.251,44 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS (intra-orçamentárias) (II) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 4.750.000,00 4.750.000,00 1.062.891,83 22,38 3.536.911,30 74,46 1.213.088,70 

OPERAÇÕES DE CREDITO / REFINANCIAMENTO (IV)               

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO               

Mobiliária               

Contratual               

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO               

Mobiliária               

Contratual               

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 4.750.000,00 4.750.000,00 1.062.891,83 22,38 3.536.911,30 74,46 1.213.088,70 

DÉFICIT (VI)(1) - - - - 0,00 - - 

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V+VI) 4.750.000,00 4.750.000,00 1.062.891,83 22,38 3.536.911,30 74,46 1.213.088,70 

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 - - 0,00 - - 

Recursos arrecadados em exercícios anteriores - RPPS 0,00 0,00 - - - - - 

Superávit financeiro utilizado para créditos adicionais - 0,00 - - 0,00 - - 
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DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
DOTAÇÃO 

INICIAL (d) 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (e) 

DESPESAS EMPENHADAS 
SALDO 

(g)=(e-f) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
SALDO (i)=(e-

h) 

DESPESAS PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE (j) NO 

BIMESTRE 

ATÉ O 

BIMESTRE (f) 

NO 

BIMESTRE 

ATÉ O 

BIMESTRE (h) 

DESPESAS (exceto intr 

orçamentárias)(VIII) 
4.750.000,00 4.750.000,00 539.038,68 2.321.556,39 2.428.443,61 545.638,68 2.300.956,39 2.449.043,61 2.299.088,89 

DESPESAS CORRENTES 4.530.000,00 4.530.000,00 539.038,68 2.321.556,39 2.208.443,61 545.638,68 2.300.956,39 2.229.043,61 2.299.088,89 

Pessoal e encargos so 4.243.000,00 4.243.000,00 537.899,38 2.260.577,07 1.982.422,93 537.899,38 2.260.577,07 1.982.422,93 2.259.859,57 

Juros e encargos da d 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras despesas corre 287.000,00 287.000,00 1.139,30 60.979,32 226.020,68 7.739,30 40.379,32 246.620,68 39.229,32 

DESPESAS DE CAPITAL 220.000,00 220.000,00 0,00 0,00 220.000,00 0,00 0,00 220.000,00 0,00 

Investimentos 220.000,00 220.000,00 0,00 0,00 220.000,00 0,00 0,00 220.000,00 0,00 

RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS (intra- 

orçamentárias)(IX) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS 

DESPESAS(X)=(VIII+IX) 
4.750.000,00 4.750.000,00 539.038,68 2.321.556,39 2.428.443,61 545.638,68 2.300.956,39 2.449.043,61 2.299.088,89 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA                   

REFINANCIAMENTO (XI)                   

AMORT. DA DIVIDA INT                   

Dívida mobiliária                   

Dívida contratual                   

AMORT. DA DÍVIDA EXT                   

Dívida mobiliária                   

Dívida contratual                   

TOTAL DAS DESPESAS                   

(XII)=(X+XI) 4.750.000,00 4.750.000,00 539.038,68 2.321.556,39 2.428.443,61 545.638,68 2.300.956,39 2.449.043,61 2.299.088,89 

SUPERAVIT (XIII) - - - 1.215.354,91 - - 1.235.954,91 - 1.237.822,41 

TOTAL COM SUPERÁVIT 

(XIV)=(XII+XIII) 
4.750.000,00 4.750.000,00 539.038,68 3.536.911,30   545.638,68 3.536.911,30   3.536.911,30 

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Instituto de Previdência Social de São Vicente - DATA DA EMISSÃO: 13/09/2024 - HORA DA EMISSÃO: 09:56:45 

(1) O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre. 

NOTA: 

  

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 
PREVISÃO 

INICIAL 

PREVISÃO ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
SALDO A REALIZAR (a-

c) NO BIMESTRE 

(b) 

% 

b/a 

ATÉ O BIMESTRE 

(c) 

% 

c/a 

RECEITAS (intra-orçamentárias) (II) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 

RECEITAS CORRENTES 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição de melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CONTRIBUIÇÕES 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 

Contribuições sociais 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 

Contribuições econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição para entidades privadas de serviço s ocial e de formação profissional. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição para o custeio do serviço de ilumina ção pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Valores mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão , Permissão, Autorização ou 

Licença. 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Exploração de Recursos Naturais. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Exploração do Patrimônio Intangível. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessão de Direitos. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Receitas Patrimoniais. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços e Atividades Referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimôn io Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  

DESPESAS INTRA-

ORÇAMENTÁRIAS 

DOTAÇÃO 

INICIAL (d) 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (e) 

DESPESAS EMPENHADAS 
SALDO 

(g)=(e-f) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
SALDO 

(i)=(e-h) 

DESPESAS PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE (j) NO 

BIMESTRE 

ATÉ O 

BIMESTRE (f) 

NO 

BIMESTRE 

ATÉ O 

BIMESTRE (h) 

DESPESAS (intra- 

orçamentárias)(IX) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pessoal e encargos so 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Juros e encargos da d 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras despesas corre 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  
IRES DE FÁTIMA GOMES DANTAS ARAÚJO JOÃO MARIA ALVES DE ASSUNÇÃO 

Diretora Presidente Contador 

 

Publicado por: 
Ires de Fatima Gomes D. Araujo 

Código Identificador:5DC9DC0D 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SÃO VICENTE - IPSV 

RREO 04-2024 ANEXO 02 IPSV 

 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Pag.: 0001 

Instituto de Previdência Social de São Vicente 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

4º bimestre de 2024 (Julho a Agosto) 

RREO - Anexo 2 (LRF, Art.52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00 

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO 
DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (a) 

DESPESAS EMPENHADAS 
SALDO (c) = (a-

b) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

SALDO (e) = (a-d) 
NO BIMESTRE 

ATÉ O 

BIMESTRE (b) 

% (b/total 

b) 
NO BIMESTRE 

ATÉ O 

BIMESTRE (d) 

% (d/total 

d) 

DESPESAS (EXCETO 

INTRA- 

ORCAMENTARIAS) (I) 

4.750.000,00 4.750.000,00 539.038,68 2.321.556,39 100,00 2.428.443,61 545.638,68 2.300.956,39 100,00 2.449.043,61 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 4.750.000,00 4.750.000,00 539.038,68 2.321.556,39 100,00 2.428.443,61 545.638,68 2.300.956,39 100,00 2.449.043,61 

Administração Geral 4.750.000,00 4.750.000,00 539.038,68 2.321.556,39 100,00 2.428.443,61 545.638,68 2.300.956,39 100,00 2.449.043,61 

DESPESAS (INTRA- 

ORCAMENTARIAS) (II) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (III) = (I + II) 4.750.000,00 4.750.000,00 539.038,68 2.321.556,39 100,00 2.428.443,61 545.638,68 2.300.956,39 100,00 2.449.043,61 

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO - 

INTRA 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (a) 

DESPESAS EMPENHADAS 
SALDO (c) = (a-

b) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

SALDO (e) = (a-d) 
NO BIMESTRE 

ATÉ O 

BIMESTRE (b) 

% (b/total 

b) 
NO BIMESTRE 

ATÉ O 

BIMESTRE (d) 

% (d/total 

d) 

DESPESAS (INTRA- 

ORCAMENTARIAS) (II) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Instituto de Previdência Social de São Vicente - DATA DA EMISSÃO: 13/09/2024 - HORA DA EMISSÃO: 09:57:07 

  

IRES DE FÁTIMA GOMES DANTAS ARAÚJO 
Diretora Presidente 

  

JOÃO MARIA ALVES DE ASSUNÇÃO 
Contador 

Publicado por: 
Ires de Fatima Gomes D. Araujo 

Código Identificador:A607B162 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SÃO VICENTE - IPSV 

RREO 04-2024 ANEXO 03 IPSV 

 

Instituto de Previdência Social de São Vicente 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

4º bimestre de 2024 (até Agosto) 

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO 
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES 

Set/2023 Out/2023 Nov/2023 Dez/2023 Jan/2024 Fev/2024 Mar/2024 

RECEITAS CORRENTES (I) 205.109,87 200.945,60 343.375,48 324.945,85 520.898,51 560.288,70 370.771,58 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 49.403,06 

IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ISS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 49.403,06 

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuições 91.415,88 90.720,80 91.370,04 79.371,61 385.175,94 437.336,07 237.106,73 

Receita Patrimonial 70.976,07 67.506,88 209.287,52 160.138,40 93.004,65 80.234,71 84.261,79 
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Rendimentos de Aplicação Financeira 70.976,07 67.506,88 209.287,52 160.138,40 93.004,65 80.234,71 84.261,79 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cota-parte do FPM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cota-parte do ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cota-parte do IPVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cota-parte do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências da LC 61/89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências do Fundeb 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras transferências correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras receitas correntes 42.717,92 42.717,92 42.717,92 85.435,84 42.717,92 42.717,92 0,00 

DEDUÇÕES (II) 205.109,87 200.945,60 343.375,48 324.945,85 520.898,51 560.288,70 321.368,52 

Contrib. do servidor para o plano de pr evidência 91.415,88 90.720,80 91.370,04 79.371,61 385.175,94 437.336,07 237.106,73 

Comp. financ. entre regimes de previdên 42.717,92 42.717,92 42.717,92 85.435,84 42.717,92 42.717,92 0,00 

Rendimentos de aplicações de recursos P revidenciários 70.976,07 67.506,88 209.287,52 160.138,40 93.004,65 80.234,71 84.261,79 

Ded. de receita para formação do Fundeb 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 49.403,06 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166 -A, parágrafo 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁL CULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V)=(III-IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 49.403,06 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, parágrafo 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

(-) Transferências da União relativas a re muneração dos agentes comunitários de saúd e e de combate às endemias (art. 198, pará grafo 

11, da CF) (VII) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Leg ais (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁL CULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (I X)=(V-VI-

VII-VIII) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 49.403,06 

  

ESPECIFICAÇÃO 

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 

MESES TOTAL (ÚLTIMOS 12 

MESES) 

PREVISÃO ATUALIZADA 

EXERCÍCIO 
Abr/2024 Mai/2024 Jun/2024 Jul/2024 Ago/2024 

RECEITAS CORRENTES (I) 312.457,21 377.179,36 332.424,11 412.202,40 650.689,43 4.611.288,10 4.740.000,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melho 34.823,05 35.394,93 35.256,59 36.037,27 42.735,83 233.650,73 0,00 

IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ISS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

IRRF 34.823,05 35.394,93 35.256,59 36.037,27 42.735,83 233.650,73 0,00 

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuições 237.418,06 238.100,29 238.615,32 238.253,07 237.821,31 2.602.705,12 3.691.000,00 

Receita Patrimonial 40.216,10 103.684,14 58.552,20 137.912,06 104.316,69 1.210.091,21 719.000,00 

Rendimentos de Aplicação Financeira 40.216,10 103.684,14 58.552,20 137.912,06 104.316,69 1.210.091,21 719.000,00 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cota-parte do FPM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cota-parte do ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cota-parte do IPVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cota-parte do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências da LC 61/89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências do Fundeb 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras transferências correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras receitas correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 265.815,60 564.841,04 330.000,00 

DEDUÇÕES (II) 277.634,16 341.784,43 297.167,52 376.165,13 607.953,60 4.377.637,37 4.740.000,00 

Contrib. do servidor para o plano de pr evidência 237.418,06 238.100,29 238.615,32 238.253,07 237.821,31 2.602.705,12 3.691.000,00 

Comp. financ. entre regimes de previdên 0,00 0,00 0,00 0,00 265.815,60 564.841,04 330.000,00 

Rendimentos de aplicações de recursos P revidenciários 40.216,10 103.684,14 58.552,20 137.912,06 104.316,69 1.210.091,21 719.000,00 

Ded. de receita para formação do Fundeb 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 34.823,05 35.394,93 35.256,59 36.037,27 42.735,83 233.650,73 0,00 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166 -A, 

parágrafo 1º, da CF) (IV) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁL CULO DOS LIMITES DE 

ENDIVIDAMENTO (V)=(III-IV) 
34.823,05 35.394,93 35.256,59 36.037,27 42.735,83 233.650,73 0,00 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, parágrafo 

16, da CF) (VI) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

(-) Transferências da União relativas a re muneração dos agentes comunitários de saúd e e de 

combate às endemias (art. 198, pará grafo 11, da CF) (VII) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Leg ais (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁL CULO DOS LIMITES DA 

DESPESA COM PESSOAL (I X)=(V-VI-VII-VIII) 
34.823,05 35.394,93 35.256,59 36.037,27 42.735,83 233.650,73 0,00 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Instituto de Previdência Social de São Vicente - DATA DA EMISSÃO: 13/09/2024 - HORA DA EMISSÃO: 09:58:03 

  

IRES DE FÁTIMA GOMES DANTAS ARAÚJO 
Diretora Presidente 

  

JOÃO MARIA ALVES DE ASSUNÇÃO 
Contador 

Publicado por: 
Ires de Fatima Gomes D. Araujo 

Código Identificador:B4824EAB 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SÃO VICENTE - IPSV 

RREO 04-2024 ANEXO 04 IPSV 
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Instituto de Previdência Social de São Vicente DO 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTR. DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

4º bimestre de 2024 (Julho a Agosto) 

RREO - ANEXO 4 (LRF,Art 53,inciso II) R$ 1,00 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) PREVISÃO ATUALIZADA (a) 
RECEITAS REALIZADAS 

ATÉ O BIMESTRE (b) 

RECEITAS CORRENTES (I) 3.972.000,00 2.601.078,23 

Receita de contribuições dos segurados 1.214.000,00 767.818,87 

Ativo 1.164.000,00 676.888,02 

Inativo 50.000,00 90.930,85 

Pensionista 0,00 0,00 

Receita de contribuições patronais 2.468.000,00 1.482.007,92 

Ativo 2.318.000,00 1.441.777,87 

Inativo 150.000,00 40.230,05 

Pensionista 0,00 0,00 

Receita patrimonial 0,00 0,00 

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 

Receitas de valores Mobiliários 0,00 0,00 

Outras receitas patrimoniais 0,00 0,00 

Receitas de serviços 0,00 0,00 

Outras receitas correntes 290.000,00 351.251,44 

Compensação financeira entre os regimes 290.000,00 351.251,44 

Receita de aportes periódicos para amortização de déficit atuarial do RPPS (II) 0,00 0,00 

Demais receitas correntes 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00 

Alienação de bens, direitos e ativos 0,00 0,00 

Amortização de empréstimos 0,00 0,00 

Outras receitas de capital 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 3.972.000,00 2.601.078,23 

  
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO 

EM CAPITALIZAÇÃO) 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o Bimestre (d) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre (e) 

DESPESAS PAGAS Até 

o Bimestre (f) 

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADAS No Exercício (g) 

Benefícios 3.862.000,00 2.160.309,07 2.160.309,07 2.160.309,07   

Aposentadorias 3.762.000,00 2.092.748,50 2.092.748,50 2.092.748,50   

Pensões por Morte 100.000,00 67.560,57 67.560,57 67.560,57   

Outras despesas previdenciárias 110.000,00 38.239,20 38.239,20 38.239,20   

Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,00   

Demais despesas previdenciárias 110.000,00 38.239,20 38.239,20 38.239,20   

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 

CAPITALIZAÇÃO (V) 
3.972.000,00 2.198.548,27 2.198.548,27 2.198.548,27   

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 

CAPITALIZAÇÃO (VI)=(IV-V)(2) 
0,00 402.529,96 402.529,96 402.529,96   

  
RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

Valor 0,00 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

Valor 0,00 

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS 

Plano de amortização - Contribuição patronal Suplementar 0,00 

Plano de amortização - Aporte periódico de valores predefinidos 0,00 

Outros aportes para o RPPS 0,00 

Recursos para cobertura de déficit financeiro 0,00 

  
BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL 

Caixa e Equivalentes de Caixa 12.800.652,44 

Investimentos e aplicações 0,00 

Outros bens e direitos 0,00 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS Até o Bimestre (b) 

RECEITAS CORRENTES (VII) 59.000,00 0,00 

Receita de contribuições dos segurados 0,00 0,00 

Ativo 0,00 0,00 

Inativo 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 

Receita de contribuições patronais 19.000,00 0,00 

Ativo 19.000,00 0,00 

Inativo 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 

Receita patrimonial 0,00 0,00 

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 

Receitas de valores Mobiliários 0,00 0,00 

Outras receitas patrimoniais 0,00 0,00 

Receitas de serviços 0,00 0,00 

Outras receitas correntes 40.000,00 0,00 

Compensação financeira entre os regimes 40.000,00 0,00 

Demais receitas correntes 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00 

Alienação de bens, direitos e ativos 0,00 0,00 

Amortização de empréstimos 0,00 0,00 

Outras receitas de capital 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 59.000,00 0,00 
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FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO 

EM REPARTIÇÃO) 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o Bimestre (d) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre (e) 

DESPESAS PAGAS Até o 

Bimestre (f) (g) 

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADAS No Exercício 

Benefícios 9.000,00 0,00 0,00 0,00   

Aposentadorias 9.000,00 0,00 0,00 0,00   

Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,00   

Outras despesas previdenciárias 50.000,00 49.415,76 49.415,76 49.415,76   

Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,00   

Demais despesas previdenciárias 50.000,00 49.415,76 49.415,76 49.415,76   

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 

REPARTIÇÃO (X) 
59.000,00 49.415,76 49.415,76 49.415,76   

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 

REPARTIÇÃO (XI)=(IX-X)(2) 
0,00 -49.415,76 -49.415,76 -49.415,76   

  
APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS 

Recursos para cobertura de insuficiências financeiras 0,00 

Recursos para formação de reserva 0,00 

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) SALDO ATUAL 

Caixa e Equivalentes de Caixa 706.914,00 

Investimentos e aplicações 0,00 

Outros bens e direitos 0,00 

  
ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS Até o Bimestre (b) 

RECEITAS CORRENTES 719.000,00 702.182,34 

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII) 719.000,00 702.182,34 

  

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o Bimestre (d) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre (e) 

DESPESAS PAGAS Até 

o Bimestre (f) 

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADAS No Exercício (g) 

DESPESAS CORRENTES (XIII) 499.000,00 73.592,36 52.992,36 51.124,86   

Pessoal e Encargos Sociais 212.000,00 12.613,04 12.613,04 11.895,54   

Demais Despesas Correntes 287.000,00 60.979,32 40.379,32 39.229,32   

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 220.000,00 0,00 0,00 0,00   

TOTAL DAS DESPESAS DA 

ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 
719.000,00 73.592,36 52.992,36 51.124,86   

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 

(XVI) = (XII - XV)2 
0,00 628.589,98 649.189,98 651.057,48   

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 

RPPS 
SALDO ATUAL 

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 

Investimentos e aplicações 0,00 

Outros bens e direitos 0,00 

  
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS Até o Bimestre (b) 

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00 

Demais receitas previdenciárias 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00 

  
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS 

MANTIDOS PELO TESOURO) 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o Bimestre (d) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre (e) 

DESPESAS PAGAS Até 

o Bimestre (f) 

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADAS No Exercício (g) 

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00   

Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00   

Outras despesas previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00   

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS 

PELO TESOURO)(XVIII) 
0,00 0,00 0,00 0,00   

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO 

TESOURO (XIX)=(XVII-XVIII)(2) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNID RESPONSÁVEL: Instituto de Previdência Social de São Vicente - DATA DA EMISSÃO: 13/09/2024 - HORA : 09:58:33 

NOTA: 

(1) Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do 

período de apuração 

(2) O resultado previdenciário será apresentado por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º 

bimestre). 

  

IRES DE FÁTIMA GOMES DANTAS ARAÚJO 
Diretora Presidente 

  

JOÃO MARIA ALVES DE ASSUNÇÃO 
Contador 

Publicado por: 
Ires de Fatima Gomes D. Araujo 

Código Identificador:DA1AB06B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

DECRETO Nº 177 - 2024 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 177/2024 

  

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

SERRA DO MEL, NO VALOR DE R$ 1.223.000,00 (HUM MILHÃO DUZENTOS E VINTE E TRÊS MIL REAIS) PARA 
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REFORÇO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA Nº 1048/2023 E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

Josivan Bibiano de Azevedo – Prefeito Municipal de Serra do Mel, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 68, IV, da Lei Orgânica do Município de Serra do Mel e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64, de 17 de 

março de 1964. 

  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de créditos adicionais suplementares, concedida pelo art. 7º, caput e Parágrafo único, inciso III, da 

Lei Municipal nº 1048/2023 – Lei Orçamentária Anual – LOA - 2024, de 20 de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 3188, do dia 27 de dezembro de 2023. 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Fiscal do município de Serra do Mel, no exercício corrente, no valor de R$ 

1.223.000,00 (hum milhão duzentos e vinte e três mil reais), a favor da Fundo Municipal de Saúde de Serra do Mel, nos termos que dispõem os 

artigos, 40, 41, I e 42, da Lei nº 4.320/64, destinado ao reforço de dotação orçamentária, conforme especificações orçamentárias a seguir: 

  

03 – Fundo Municipal de Saúde 
  
Unidade Orçamentária 03.002 Fundo Municipal de Saúde de Serra do Mel 

Função 10 Saúde 

Subfunção 301 Atenção básica 

Programa 0009 Atenção integral a saúde 

Ação 2115 Manutenção das Ações da Equipe Multiprofissional da Saúde 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339039 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica Fonte de Recurso 15001002 R$ 43.000,00 

Valor da Suplementação (R$) 43.000,00 

  

03 – Fundo Municipal de Saúde 
  
Unidade Orçamentária 03.002 Fundo Municipal de Saúde de Serra do Mel 

Função 10 Saúde 

Subfunção 302 Assistência hospitalar e ambulatorial 

Programa 0009 Atenção integral a saúde 

Ação 2107 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária - ESF 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339039 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica Fonte de Recurso 15001002 R$ 480.000,00 

Valor da Suplementação (R$) 480.000,00 

  

03 – Fundo Municipal de Saúde 
  
Unidade Orçamentária 03.002 Fundo Municipal de Saúde de Serra do Mel 

Função 10 Saúde 

Subfunção 302 Assistência hospitalar e ambulatorial 

Programa 0009 Atenção integral a saúde 

Ação 2109 Manutenção das atividades da Unidade Mista de Saúde 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339039 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica Fonte de Recurso 15001002 R$ 233.000,00 

Valor da Suplementação (R$) 280.000,00 

  

03 – Fundo Municipal de Saúde 
  
Unidade Orçamentária 03.002 Fundo Municipal de Saúde de Serra do Mel 

Função 10 Saúde 

Subfunção 301 Atenção básica 

Programa 0009 Atenção integral a saúde 

Ação 2111 Manutenção das Atividades do Centro de Especialidades em Saúde 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339039 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica Fonte de Recurso 15001002 R$ 420.000,00 

Valor da Suplementação (R$) 420.000,00 

Valor total das Suplementações (R$) 1.223.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º desta Lei são provenientes de Anulação Parcial ou Total de 

Dotações Orçamentárias nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964. 

  

02 - Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.023 Secretaria municipal de esporte e lazer 

Função 27 Desporto e lazer 

Subfunção 812 Desporto comunitário 

Programa 0015 Esporte e lazer 

Ação 1086 Ampliação e Reforma de Quadras de Esportes 

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital 
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Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimento 

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449051 Obras e instalações Fonte de Recurso 15001002 R$ 223.000,00 

Valor da Anulação (R$) 223.000,00 

  

02 - Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.023 Secretaria municipal de esporte e lazer 

Função 27 Desporto e lazer 

Subfunção 812 Desporto comunitário 

Programa 0015 Esporte e lazer 

Ação 1087 Construção de Quadras de Esportes 

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimento 

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449051 Obras e instalações Fonte de Recurso 15001002 R$ 200.000,00 

Valor da Anulação (R$) 200.000,00 

  

02 – Poder Executivo  
  
Unidade Orçamentária 02.010 Secretaria municipal de infraestrura abastecimento e saneamento 

Função 15 Urbanismo 

Subfunção 452 Serviços urbanos 

Programa 0012 Manutenção e desenvolvimento urbano 

Ação 2011 Manutenção das Ações de Limpeza Pública do Município de Serra do 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339039 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Fonte de Recurso 

  
15001002 R$ 800.000,00 

Valor da Anulação (R$) 800.000,00 

Valor total das Anulações (R$) 1.223.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Serra do Mel/RN, em 12 de setembro de 2024. 

  

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:608CF2B8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

SETOR DE CONTRATOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2024 

 

Contratação de execução de serviços entre o MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL/RN, doravante denominado órgão GERENCIADOR, e a empresa 

CARTORIO DO OFICIO ÚNICO DE SERRA DO MEL, inscrita no CNPJ sob o nº 04.247.258/0001-48, doravante denominada DETENTOR 

DA ATA. Resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2024, decorrente da Inexigibilidade n. 1076/2024, processo nº 

1076/2024. 

  

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de 

serviços de cartório para prestação de serviços notariais para realizar atos cartorários em geral (autenticação, reconhecimento de firma, certidões e 

outros) necessários à administração pública, que será regido pelas disposições legais, notadamente a Lei nº 14.133/2021, e normativas pertinentes, 

bem como, pelas condições estabelecidas no presente instrumento e seus anexos, especificado no Termo de Referência anexo. 

  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as seguintes: 

  
ITEM DESCRIÇÃO UND. MEDIDA QUANT. PREÇO UNIT. VALOR TOTAL. ($) 

1 Arquivamento de Atas Und 45,00 R$ 232,00 R$ 10.440,00 

2 Certidões de Atas Und 48,00 R$ 25,19 R$ 1.209,12 

3 Registros de Estatuto Und 6,00 R$ 492,38 R$ 2.954,28 

4 Registro de Ata Und 6,00 R$ 492,38 R$ 2.954,28 

5 Averbação de Ata Und 3,00 R$ 232,08 R$ 696,24 

6 Autenticações de Cópia Und 165,00 R$ 4,42 R$ 729,30 

7 Reconhecimentos de Firma Und 45,00 R$ 4,42 R$ 198,90 

8 Reconhecimento por Autenticidade Und 3,00 R$ 6,96 R$ 20,88 

9 Termo de Comparecimento Und 3,00 R$ 8,84 R$ 26,52 

10 Matricula Und 3,00 R$ 145,05 R$ 435,15 

11 Certidões de Inteiro Teor Und 9,00 R$ 481,33 R$ 4.331,97 

12 Averbações de ART Und 6,00 R$ 179,07 R$ 1.074,42 

13 Averbações de Desmembramento Und 6,00 R$ 328,90 R$ 1.973,40 

14 Prenotações Und 60,00 R$ 30,33 R$ 1.819,80 

  

O valor total referente aos itens acima é de R$ 28.864,26 (vinte e oito mil, oitocentos e sessenta e quatro reais, vinte e seis centavos). 

  

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contados da data de sua assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovada a vantajosidade do preço. 
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Publicado por: 
Flamarion Lucena da Silva 

Código Identificador:C23627AF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

2º TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2024 

CREDENCIAMENTO/INEXIGIBILIDADE 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Serra do Mel no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e obrigações do disposto no 

ART. 71, Inciso IV da Lei nº federal 14.133, de 1º de abril de 2021, considerando o Parecer da Douta Procuradoria Jurídica aprovando os trabalhos 

do Agente de Contratação e equipe de Apoio, favorável a habilitação e credenciamento, HOMOLOGO o procedimento licitatório acima, e 

ADJUDICO seu objeto nos termos do contido na Chamada Pública 02/2024, em favor das Licitantes abaixo, e ordem cronológica respectiva. Objeto 

CREDENCIAMENTO de empresas prestadoras de serviços de saúde, visando a contratação dos serviços médicos especializados e exames, a serem 

ofertados aos usuários do SUS no município de Serra do Mel, nos estabelecimentos de saúde vinculados ao Fundo Municipal de Saúde desta cidade, 

e que atendam tecnicamente as necessidades do Município. 

  
PROPONENTE Data credenciamento CNPJ Julgamento Resultado LOTE(S) ORDEM CRONOLOGICA 

JUSTIZ TERCEIRIZACAO DE 

MAO DE OBRA LTDA 
15.08.2024 06.538.799/0001-50 HABILITADO CREDENCIADO 

1 

2 

3 

1º 

TAMBRA SERVICOS MEDICOS 

LTDA 
15.08.2024 21.871.541/0001-65 HABILITADO CREDENCIADO 3 2º 

SOMED SERVICOS MEDICOS E 

HOSPITALARES 
16.08.2024 26.777.742/0001-11 HABILITADO CREDENCIADO 

1 

2 

3 

3º 

EMPRESA DE SERVICOS 

MEDICOS AMBULATORIAIS 

E HOSPITALARES LTDA 

04.09.2024 12.423.693/0001-04 HABILITADO CREDENCIADO 

1 

2 

3 

4º 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

  

Serra do Mel-RN, 12 de Setembro de 2024. 

  

ANACÉLIA FREITAS DO NASCIMENTO 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Anacelia Freitas do Nascimento 

Código Identificador:17FC1FE0 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2024PE - OBJETO: Registro de preço para possivel Aquisição 

de Materiais de Expediente para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Severiano melo/RN. REGISTRADOR: Prefeitura de 

Severiano Melo inscrita no CNPJ 08.358.046/0001-99. EMPRESA (S) CONTRATADA (S): D F DE S SILVA (04.599.190/0001-66) 

MARCELO SIMONI (04.664.811/0001-48) 

H F DINIZ (28.121.546/0001-10) 

CENTER COMERCIAL FORMIGA LTDA ME (19.752.596/0001-04) 

PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA (41.883.167/0001-25) 

CAMPO ATACADO E VAREJO ESPORTIVO LTDA (40.553.425/0001-42) 

R DE F CARVALHO COMERCIO E SERVICO (45.141.021/0001-65) 

CRIATTIVA PAPELARIA E PRESENTES LTDA (52.487.908/0001-75) 

UTEP SOLUCOES LTDA (54.102.509/0001-74) 

- Valor total de R$ 304.091,2; 

  

Fornecedor vencedor Item Código Material/Serviço Unid. medida Marca Quantidade 
Valor unitário 

(R$) 
Valor total (R$) 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
1 999 AGENDA PERMANENTE UND TILIBRA 40 17,50 700,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
2 1001 ALFINETE (BROCHE) CX acc 88 4,40 387,20 

CAMPO ATACADO E 

VAREJO ESPORTIVO 

LTDA 

3 1150 Cola Quente Bastão fino 1kg UND REND 222 34,19 7.590,18 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
4 1072 BEXIGAS Nº 07 PCT São Roque 314 6,10 1.915,40 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
5 1005 BLOCO AUTO-ADESIVO 38X50 PCT 3M 339 2,80 949,20 

CAMPO ATACADO E 

VAREJO ESPORTIVO 

LTDA 

6 1178 BLOCO AUTO-ADESIVO 76X102 PCT MASTR 371 2,97 1.101,87 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
7 1269 Caderno com espiral (10 matérias) UND terra do sol 192 12,85 2.467,20 

PAPELARIA CAJAZEIRAS 8 1079 CARTOLINA DUPLA FACE UND REIPEL 384 0,77 295,68 
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LTDA 

UTEP SOLUCOES LTDA 9 1691 COLA BRANCA 90G UND TURMA DA COLA 75 1,60 120,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
10 1011 CORRETIVO BRANCO 18 ML CX leoeleo 47 14,99 704,53 

PAPELARIA CAJAZEIRAS 

LTDA 
11 1012 ENVELOPE AMARELO MEIA FOLHA UND SCRITY 1.210 0,21 254,10 

H F DINIZ 12 1018 ESTILETE UND IMPORT 92 1,20 110,40 

H F DINIZ 13 1270 EXTENSÃO 10 M UND LIDER 15 30,00 450,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
14 1156 EXTRATOR DE GRAMPO UND MASTERPRINT 60 1,15 69,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
15 1242 FITA DE CETIM DE 10M DE 22MM UND 3M 206 3,59 739,54 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
16 1959 FITA DUPLA FACE UND ADELBRAS 39 3,50 136,50 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
17 1284 GUILHOTINA UND menno 8 99,59 796,72 

CAMPO ATACADO E 

VAREJO ESPORTIVO 

LTDA 

18 1031 LIVRO DE ATA UND PAGINA 187 13,59 2.541,33 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
19 1033 LIVRO DE PONTO UND TILIBRA 187 14,00 2.618,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
20 1045 PEN DRIVE 8g UND multlaser 158 22,50 3.555,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
21 1272 

PORTA CARIMBO 06 A 08LUGARES - 

FUMÊ 
UND WALLEU 11 10,40 114,40 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
22 1273 

PRANCHETA EM ACRILICO 

C/PRENDEDOR 
UND ACRIMET 63 10,15 639,45 

CRIATTIVA PAPELARIA E 

PRESENTES LTDA 
23 1953 PERCEVEJO CX YINS BRASIL 53 1,99 105,47 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
24 1274 "T" PARA TOMADA UND tramontina 50 2,50 125,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
25 1129 ALMOFADA PARA CARIMBO UND RADEX 124 2,58 319,92 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
26 1003 

APONTADOR COM DEPOSITO CX/25 

UNID 
CX CIS 40 9,30 372,00 

PAPELARIA CAJAZEIRAS 

LTDA 
27 1007 BORRACHA BICOLOR CX REDBOR 41 29,00 1.189,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
28 1951 CAIXA ARQUIVO UND polibras 296 3,50 1.036,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
29 1078 CALCULADORA MÉDIA UND taksun 70 11,20 784,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
30 1131 

CANETA ESFEROGRAFICA (CORES 

VARIADAS) CX C/50 UNID 
CX BIC 218 35,00 7.630,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
31 1013 ENVELOPE AMARELO TAM A4 UND SCRITY 1.630 0,23 374,90 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
32 1021 FITA ADESIVA TRANSPARENTE UND ADELBRAS 541 5,95 3.218,95 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
33 1136 FITA GOMADA UND ADELBRAS 267 13,50 3.604,50 

CAMPO ATACADO E 

VAREJO ESPORTIVO 

LTDA 

34 1091 E.V.A (CORES VARIADAS) UND HAITY 612 0,99 605,88 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
35 1972 GRAMPEADOR 26/6 UND MASTERPRINT 118 13,59 1.603,62 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
36 1161 

GRAMPO 26/6 C/500 ACC COBREADO 

CX1 
CX acc 23 1,25 28,75 

CAMPO ATACADO E 

VAREJO ESPORTIVO 

LTDA 

37 1022 Lapis grafite CX YINS 94 2,99 281,06 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
38 1035 MARCA TEXTO (AMARELO E VERDE) CX CIS 80 9,40 752,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
39 1120 PISTOLA P/COLA QUENTE GRANDE UND jocar office 72 15,00 1.080,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
40 1050 

PORTA LÁPIS ACRÍLICO 3 

COMPARTIMENTOS 
UND WALLEU 44 7,59 333,96 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
41 1127 

TNT (CORES VARIADAS) ROLOS COM 

100MT CADA 
RL CROMUS 135 101,50 13.702,50 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
42 1275 BORRACHA PONTEIRA P/ GRAFITE CX CIS 7 6,00 42,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
43 1205 

CAPAS PARA ENCADERNAR (FRENTE 

E VERSO - A4) 
UND kariplast 1.650 0,41 676,50 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
44 1955 CD VIRGEM UND multlaser 200 0,89 178,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
45 1950 

MARCADOR DE CD E DVD 

AZUL/VERMELHO/PRETO 
CX CIS 91 14,50 1.319,50 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
46 1271 PAPEL CARBONO A4 PRETO PCT RADEX 19 24,50 465,50 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
47 1044 PAPEL MADEIRA UND kraft 340 1,50 510,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
48 1264 PASTA A-Z UND FRAMA 220 10,05 2.211,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
49 1277 

PASTA CLASSIFICADORA PRESILHA 

500X500 
UND DELLO 247 4,50 1.111,50 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
50 1278 PASTA SANFONADA PLÁSTICO UND DELLO 42 15,80 663,60 

CAMPO ATACADO E 

VAREJO ESPORTIVO 

LTDA 

51 1137 PINCEL ATÔMICO (CORES VARIADAS) CX ONDA 61 12,92 788,12 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
52 1052 PRENDEDOR DE PAPEL 15MM PRETO UND acc 225 0,20 45,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
53 1054 PRENDEDOR DE PAPEL 25MM PRETO UND acc 195 0,35 68,25 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
54 1055 PRENDEDOR DE PAPEL 51MM PRETO UND acc 225 1,40 315,00 

D F DE S SILVA 55 1280 Quadro de aviso cortica luxo UND SOUZA 15 2,35 35,25 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
56 1059 RÉGUA 30CM. UND WALLEU 268 0,55 147,40 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
57 1285 Saco plástico para exame 23/8cm PCT ravi 84 11,40 957,60 
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R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
58 1201 TESOURA MÉDIA UND tramontina 72 3,50 252,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
59 1147 TINTA GUACHE 15ML C/6 CX acrilex 796 3,00 2.388,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
61 1263 Papel A4 peso 60 com 100 PCT chamex 28 11,50 322,00 

H F DINIZ 62 1979 FITA TRANSPARENTE DO FINO UND MAIS 220 0,90 198,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
63 1063 TINTA PARA ALMOFADA (AZUL) UND RADEX 94 2,59 243,46 

CRIATTIVA PAPELARIA E 

PRESENTES LTDA 
64 1231 ESPIRAIS PARA ENCADERNAÇÃO UND SPIRALTECK 326 0,69 224,94 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
65 1132 CLIPS TAMANHOS VARIADOS CX acc 601 1,85 1.111,85 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
66 1227 GRAMPOS 26/6 CX acc 113 3,00 339,00 

D F DE S SILVA 67 1028 ISOPOR 15MM UND FRICALOR 142 2,99 424,58 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
68 1948 LIVRO DE ATA 200 FOLHAS UND TILIBRA 37 19,40 717,80 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
69 1167 Livro de Ata 50 folhas UND TILIBRA 96 8,00 768,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
70 1039 PAPEL A4 CX chamex 281 224,98 63.219,38 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
71 1169 MOLHA DEDOS UND CIS 37 1,58 58,46 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
72 1286 PASTA POLIONDA 2CM UND DELLO 360 1,25 450,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
73 1287 PASTA POLIONDA 4CM UND DELLO 290 3,00 870,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
74 1047 

PERFURADOR 2 FUROS PARA 20 

FOLHAS 
UND MASTERPRINT 88 13,50 1.188,00 

D F DE S SILVA 75 1235 ADAPTADORES P/ TOMADAS UND MAXPRINT 17 4,15 70,55 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
76 1068 APAGADOR DE QUADRO BRANCO UND RADEX 50 3,50 175,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
77 1075 BORRACHA BRANCA CX MERCUR 13 8,40 109,20 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
78 1081 CARTOLINA COMUM UND ponfer 100 0,55 55,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
79 1974 CARTOLINA GUACHE UND ponfer 250 1,35 337,50 

CAMPO ATACADO E 

VAREJO ESPORTIVO 

LTDA 

80 1010 COLA BRANCA 1KG UND NOVA 108 19,89 2.148,12 

CAMPO ATACADO E 

VAREJO ESPORTIVO 

LTDA 

81 1254 COLA DE ISOPOR 900ML UND ZT 5 22,04 110,20 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
82 1084 COLA GLITER CORES VARIADAS CX acrilex 66 7,10 468,60 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
83 1965 COLA QUENTE BASTAO GROSSO 1KG UND jocar office 578 1,35 780,30 

CAMPO ATACADO E 

VAREJO ESPORTIVO 

LTDA 

84 1086 COLEÇÃO HIDROCOR C/12CORES CX COLORS PEN 270 4,04 1.090,80 

D F DE S SILVA 85 1255 CORDÕES PARA CRACHÁ M SAO JOSÉ 200 1,63 326,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
86 2013 E. V. A. COM GLITTER - Cores variadas UND DUBFLEX 200 2,50 500,00 

D F DE S SILVA 87 1252 ENVELOPE BRANCO MEIA FOLHA UND SCRYT 300 0,27 81,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
88 1199 ENVELOPE BRANCO PARA FOLHA A4 UND SCRITY 305 0,35 106,75 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
89 1253 

ENVELOPE COLORIDO PARA CONVITE 

MEIA FOLHA AZUL 
UND SCRITY 440 0,63 277,20 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
90 1256 FITA CORRETIVA UND CIS 8 2,20 17,60 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
91 876 FITA CREPE 25MM X 50M UND CIS 180 5,40 972,00 

PAPELARIA CAJAZEIRAS 

LTDA 
92 2014 COLA DE SILICONE LIQUIDA 100 ML UND IRIS 10 4,95 49,50 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
93 1026 ISOPOR 10MM UND ponfer 100 2,15 215,00 

PAPELARIA CAJAZEIRAS 

LTDA 
94 1265 Isopor 5MM UND FRICALOR 40 1,49 59,60 

D F DE S SILVA 95 1260 
COLEÇÃO LÁPIS DE COR C/12 TAM 

GRANDE 175MM' 
UND BRW 330 1,70 561,00 

PAPELARIA CAJAZEIRAS 

LTDA 
96 1107 PAPEL CAMUÇA UND REIPEL 100 1,39 139,00 

PAPELARIA CAJAZEIRAS 

LTDA 
97 1112 PAPEL CREPOM FLS RIDET 150 1,04 156,00 

H F DINIZ 98 1042 PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO RS MASTERRINT 26 25,00 650,00 

PAPELARIA CAJAZEIRAS 

LTDA 
99 1171 PAPEL PESO 40 A-4 120G/M2 50 FLS RS JANDAIA 73 9,00 657,00 

PAPELARIA CAJAZEIRAS 

LTDA 
100 1952 

PASTA COLECIONADOR 

TRANSPARENTE 
UND polibras 285 1,75 498,75 

PAPELARIA CAJAZEIRAS 

LTDA 
101 2022 PASTA L UND DAC 100 0,78 78,00 

D F DE S SILVA 102 1975 
PASTA TRANSPARENTE C/ELASTICO 

18MM 
UND polibras 290 0,90 261,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
103 1973 

PASTA TRANSPARENTE C/ELASTICO 

50MM 
UND DELLO 305 3,50 1.067,50 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
104 1139 

PINCEL PARA QUADRO 

BRANCO(AZUL, VERMELHO E PRETO). 
CX BIC 29 18,00 522,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
105 1258 REGUA 50cm UND WALLEU 6 2,50 15,00 

CAMPO ATACADO E 

VAREJO ESPORTIVO 

LTDA 

106 1062 TESOURA G UND RIO 46 5,29 243,34 

CAMPO ATACADO E 

VAREJO ESPORTIVO 

LTDA 

107 1124 TESOURA PARA PICOTÁ UND ONDA 8 6,49 51,92 

CAMPO ATACADO E 

VAREJO ESPORTIVO 
108 1142 

TINTA P PINCEL DE QUADRO 

BRANCO(AZUL,VERMELHO E PRETO) 
CX LYKE 6 35,58 213,48 
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LTDA 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
109 1259 

TINTA P/PINCEL ATÔMICO (CORES 

VARIADAS) 
CX RADEX 16 6,50 104,00 

CAMPO ATACADO E 

VAREJO ESPORTIVO 

LTDA 

110 2030 
FITAS ADESIVAS PARA PISO ZEBRA 

48MMX30M 
UND NEDEL 480 15,10 7.248,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
111 2031 

FITA ADESIVA PARA PISO AMARELO 

48MMX30M 
UND 3M 480 14,20 6.816,00 

PAPELARIA CAJAZEIRAS 

LTDA 
112 1025 GRAMPEADOR P/100 FOLHAS UND MASTERPRINT 15 45,49 682,35 

CAMPO ATACADO E 

VAREJO ESPORTIVO 

LTDA 

113 1696 PILHA PALITO AAA UND SULYNC 50 0,79 39,50 

D F DE S SILVA 114 1968 TECIDO DE CETIM SEDA M CETIM E C&A 200 5,45 1.090,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
115 5207 PAPEL PARA PRESENTE COLORIDO RL são joão 20 4,00 80,00 

D F DE S SILVA 116 6889 
ENCADERNADORA PERFURADORA 

PARA ENCADERNAÇÃO ESPIRAL A4 
UND MASTERPRINT 1 480,00 480,00 

CAMPO ATACADO E 

VAREJO ESPORTIVO 

LTDA 

117 1243 GRAMPEADOR DE MADEIRA UND LAPISPEL 4 58,49 233,96 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
118 2039 PAPEL FOTOGRAFICO COM 100FLS RS chamex 22 20,00 440,00 

CAMPO ATACADO E 

VAREJO ESPORTIVO 

LTDA 

119 6890 PAPEL VERGÊ BRANCO UND OFF PAPER 3 23,99 71,97 

CAMPO ATACADO E 

VAREJO ESPORTIVO 

LTDA 

120 6891 PAPEL VERGÊ salmão UND OFF PAPER 3 23,99 71,97 

PAPELARIA CAJAZEIRAS 

LTDA 
121 2026 TINTA GUACHE GRANDE 500ML UND RADEX 150 7,20 1.080,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
122 1144 MASSA DE MODELAR C/12 CX acrilex 570 2,70 1.539,00 

UTEP SOLUCOES LTDA 123 1149 TESOURA SEM PONTA CX CX JOCAR 42 39,00 1.638,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
124 1216 

CADERNO COM ASPIRAL DE 01 

MATÉRIA 
UND terra do sol 713 8,50 6.060,50 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
125 1099 GIZ DE CERA COM 12UND DO G CX acrilex 790 3,45 2.725,50 

PAPELARIA CAJAZEIRAS 

LTDA 
126 1976 PASTA INDIVIDUAL DO ALUNO UND BAAG 1.000 1,19 1.190,00 

CAMPO ATACADO E 

VAREJO ESPORTIVO 

LTDA 

128 1134 COLA ISOPOR 900G UND ZT 38 17,99 683,62 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
129 1217 COLCHETE CX CX acc 65 13,50 877,50 

D F DE S SILVA 130 1218 QUADRO DE AVISO 90X60 UND SOUZA 3 69,90 209,70 

H F DINIZ 131 1221 CALCULADORA GRANDE DE MESA UND KENKO 15 15,00 225,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
132 1176 PASTA ARQUIVO UND FRAMA 555 3,48 1.931,40 

CRIATTIVA PAPELARIA E 

PRESENTES LTDA 
133 1016 ENVELOPE PARA CARTA UND KAZ 580 0,09 52,20 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
134 1980 GRAMPO P/ GRAMPEADOR 100FLS CX acc 31 4,89 151,59 

D F DE S SILVA 135 1071 BARBANTE SISAL RL SISALTEC 6 1,90 11,40 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
136 1239 BEXIGAS COLORIDAS PCT São Roque 5.050 6,79 34.289,50 

PAPELARIA CAJAZEIRAS 

LTDA 
137 2011 BORRIFADOR 500ML UND NOBRE 5 6,99 34,95 

PAPELARIA CAJAZEIRAS 

LTDA 
138 1946 CANETA COLLOR GEL UND LEONORA 49 2,04 99,96 

H F DINIZ 139 2046 CARTELA PARA BINGO PCT TAMOIO 10 3,48 34,80 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
140 1241 CHAPÉU DE PALHA (GRANDE) UND mesas brasil 520 8,20 4.264,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
141 5202 CHAPÉU DE PALHA (PEQUENO) UND mesas brasil 300 7,00 2.100,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
142 1008 COLA BASTÃO 21G COM 06 UND CX CIS 20 6,00 120,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
143 1206 COLHER DESCARTÁVEL PCT COM 50 PCT pra festa 210 2,99 627,90 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
144 1207 COPO DESCARTÁVEL 200ML PCT fc de oliveira 1.170 4,64 5.428,80 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
145 1208 COPO DESCARTÁVEL 50ML PCT fc de oliveira 812 2,23 1.810,76 

D F DE S SILVA 146 1956 CORDA DE SISAL MT M THEOT 500 1,00 500,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
148 1209 FACA DESCARTÁVEL PCT pra festa 160 3,29 526,40 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
149 1210 

GARFO DESCARTÁVEL PARA 

REFEIÇÃO 
PCT pra festa 160 5,39 862,40 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
150 1100 GLITTER EM PÓ C/6 CX acrilex 24 2,59 62,16 

CAMPO ATACADO E 

VAREJO ESPORTIVO 

LTDA 

151 1024 GRAMPEADOR DE PAREDE UND LAPISPEL 8 49,19 393,52 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
152 1981 GRAMPO P/ GARMPEADOR DE PAREDE CX MASTERPRINT 25 10,50 262,50 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
153 271 

GUARDANAPO DE PAPEL C/50 UND DE 

21 CMX27CM 
UND elite 150 1,99 298,50 

H F DINIZ 154 5208 hamburgueria isopor CX ULTRA 40 18,00 720,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
155 1250 

MANGUEIRA DE LED, ALTO BRILHO 

220V COR BRANCA. 
CX somague 50 319,99 15.999,50 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
157 5206 MARMITEX ISOPOR - POTE + TAMPA CX magnific 80 22,50 1.800,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
158 1266 MOLHA DEDO 12 G UND CIS 28 1,89 52,92 

D F DE S SILVA 159 1961 PAPEL A3 RS chamex 28 14,80 414,40 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
160 2038 PAPEL CELOFANE UND VMP 210 1,75 367,50 

CAMPO ATACADO E 161 1114 PAPEL LAMINADO FLS RST 50 1,17 58,50 
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VAREJO ESPORTIVO 

LTDA 

PAPELARIA CAJAZEIRAS 

LTDA 
162 2040 

PAPEL MICRO ONDULADO (CORES 

SORTIDAS) 
UND REIPEL 90 2,58 232,20 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
163 1261 

PAPEL OFÍCIO COLOR DIMENSOES 216 

X 355MM 
PCT chamex 10 19,50 195,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
164 1173 

PAPEL PESO 60GR A4 COM 500 FLS NO 

PACOTE 
RS chamex 72 11,80 849,60 

PAPELARIA CAJAZEIRAS 

LTDA 
165 1949 PASTA SUSPENSA UND POLYCART 235 1,95 458,25 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
166 1246 PENEIRA DE PALHA GRANDE UND thomazini 106 19,50 2.067,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
167 1247 PENEIRA DE PALHA MÉDIA UND thomazini 106 10,50 1.113,00 

CAMPO ATACADO E 

VAREJO ESPORTIVO 

LTDA 

168 1117 PINCEL Nº 10 UND RIO 110 1,79 196,90 

CAMPO ATACADO E 

VAREJO ESPORTIVO 

LTDA 

169 1115 PINCEL N° 12 UND RIO 110 1,24 136,40 

CAMPO ATACADO E 

VAREJO ESPORTIVO 

LTDA 

170 1118 PINCEL N 14 UND RIO 110 1,31 144,10 

CAMPO ATACADO E 

VAREJO ESPORTIVO 

LTDA 

171 1053 PINCEL N°16 UND RIO 18 1,35 24,30 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
172 1967 

PISCA CASCATA SUPER BRILHANTE 

220V 
UND pco 130 31,50 4.095,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
173 1977 

PISTOLA PARA COLA QUENTE 

PEQUENA 
UND jocar office 57 10,50 598,50 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
174 1214 PRATO DESCARTÁVEL MÉDIO PCT fc de oliveira 200 2,05 410,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
175 1213 Prato descartável tamanho P PCT fc de oliveira 400 1,52 608,00 

PAPELARIA CAJAZEIRAS 

LTDA 
176 2041 PRENDEDOR DE PAPEL 19MM PRETO UND LEONORA 20 0,41 8,20 

CAMPO ATACADO E 

VAREJO ESPORTIVO 

LTDA 

178 1057 QUADRO BRANCO 90X120CM UND STALO 15 120,00 1.800,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
180 1971 TECIDO TENSIONADO MALHA M mb tecidos 130 14,00 1.820,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
182 1145 

TINTA PARA TECIDO CORES 

SORTIDAS 
UND acrilex 570 3,00 1.710,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
183 1143 TINTA SPRAY UND TEKBOND 80 13,99 1.119,20 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
184 1083 COLA COLORIDA C/6 CX acrilex 120 6,00 720,00 

MARCELO SIMONI 185 1232 ABRAÇADEIRA DE NYLON 15 cm UND PLASTIC 50 3,00 150,00 

MARCELO SIMONI 186 1233 ABRAÇADEIRA DE NYLON 25 cm UND PLASTIC 50 3,00 150,00 

MARCELO SIMONI 187 1234 ABRAÇADEIRA DE NYLON 40 cm UND PLASTIC 50 3,00 150,00 

D F DE S SILVA 189 1238 BARBANTE DE SISAL MT M SISALTEC 100 0,76 76,00 

D F DE S SILVA 191 1957 DVD UND MAXPRINT 60 1,20 72,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
192 1014 ENVELOPE CONVITE MEIA FOLHA UND SCRITY 1.400 0,25 350,00 

PAPELARIA CAJAZEIRAS 

LTDA 
193 1223 

ENVELOPE KRAFT NATURAL 80G 

240x340 
UND SCRITY 1.250 0,27 337,50 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
194 1222 

ENVELOPE SACO KRAFT NATURAL 

80g/m2 
UND SCRITY 800 0,22 176,00 

PAPELARIA CAJAZEIRAS 

LTDA 
195 1958 FITA DE CETIM DE 10M DE 38MM UND GITEX 200 9,98 1.996,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
196 1244 

GRAMPOS PARA GRAMPEADOR DE 

MADEIRA 
CX acc 10 8,59 85,90 

CAMPO ATACADO E 

VAREJO ESPORTIVO 

LTDA 

197 1960 JUTA M HALLEY 100 18,63 1.863,00 

D F DE S SILVA 198 1245 LINHA PARA COSTURA GRANDE TB CORRENTE 50 3,37 168,50 

PAPELARIA CAJAZEIRAS 

LTDA 
199 1229 

PASTA PLÁSTICA COM ELÁSTICO 

320mmX246mm p/folhas A4 
UND polibras 225 1,62 364,50 

D F DE S SILVA 202 1962 
TAPETE PASSARELA DE COR 

VERMELHO 
M SANTA FÉ 20 20,00 400,00 

CENTER COMERCIAL 

FORMIGA LTDA ME 
203 1122 TECIDO DE ALGODÃO M TSG 200 14,49 2.898,00 

D F DE S SILVA 204 1963 TECIDO DE VELUDO M SO MALHAS 20 15,50 310,00 

CENTER COMERCIAL 

FORMIGA LTDA ME 
205 1964 TECIDO XIITA FLORAL M IMPORTADO 300 16,69 5.007,00 

PAPELARIA CAJAZEIRAS 

LTDA 
206 1215 Teclado UND MULTILASER 11 34,30 377,30 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
207 1251 

PISCA-PISCA 100 LÂMPADAS LED 8 

FUNÇÕES BRANCA 
CX pco 100 7,49 749,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
208 1966 

PISCA-PISCA 100 LAMPADAS LED 8 

FUNÇOES (COLORIDO) 
UND pco 50 9,99 499,50 

PAPELARIA CAJAZEIRAS 

LTDA 
209 1203 CADEADO 25MM UND PADO 8 15,50 124,00 

D F DE S SILVA 210 1204 CADEADO COM 02 CHAVES DE 50MM UND PADO 6 15,00 90,00 

R DE F CARVALHO 

COMERCIO E SERVICO 
213 1212 MOUSE UND logi 11 10,30 113,30 

CAMPO ATACADO E 

VAREJO ESPORTIVO 

LTDA 

214 1219 LIXEIRA P/ ESCRITÓRIO UND IMP 11 43,01 473,11 

CRIATTIVA PAPELARIA E 

PRESENTES LTDA 
215 1220 

BOBINA DE PAPEL P/ RELÓGIO DE 

PONTO 
UND SILFER 60 2,89 173,40 

D F DE S SILVA 216 1268 AGENDA TELEFONICA UND TILIBRA 4 18,00 72,00 

D F DE S SILVA 217 1276 Calculadora de bolso pequena UND HM 40 4,98 199,20 

D F DE S SILVA 218 1279 
LANTERNA RECARREGÁVEL ENERGIA 

ELÉTRICA 
UND WELLMIX 24 28,60 686,40 

D F DE S SILVA 219 1282 PERFURADOR PARA ENCADERNAÇÃO UND MASTERPRINT 1 35,00 35,00 

  

DATA DE ASSINATURA: 12/09/2024; VALIDADE: 12 MESES. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL 

 

GESTOR DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2024 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 59/2024 

 

O Município de Tibau do Sul/RN, através da Prefeitura Municipal de Tibau do Sul/RN, órgão gerenciador da ata de registro de preços, com sede 

no(a) Rua Dr. Hélio Galvão Centro Avenida , S/N Centro, CEP 59.178-000, TIBAU DO SUL/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

08.168.775/0001-82, neste ato representado (a) pelo(a) por seu prefeito VALDENICIO JOSÉ DA COSTA, considerando o julgamento da licitação 

na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2024, , processo administrativo n.º 91/2024, RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual e futura VISA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR 

AUTOMOTIVOS, PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO PARCELADA EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO 

MUNICÍPIO DE TIBAU DO 
SUL/RN, especificado (s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação 

nº 91/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) 

são as que seguem: 

  
Fornecedor: MJ COMÉRCIO AUTOMOTIVO DE PEÇAS E PNEUS LTDA 

CNPJ: 17.640.366/0001-28 Telefone: (84) 3243-2053 Email: mjcentroautomotivo@outlook.com 

Endereço: RUA REGINALDO DE ANDRADE LISBOA , 3 , NOVA BATALHA , GOIANINHA/RN, CEP: 59173-000 

Representante: DANILO FERNANDES DE SIQUEIRA - CPF: 063.358.864-48 

  
LOTE 1 

Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$) 

9 0024123 - PNEU 225.75. R16 HIFLY UND 70,00 600,000 42.000,00 

10 0024124 - PNEU 195.70. R15 HIFLY UND 60,00 300,000 18.000,00 

11 0024125 - PNEU 175.70. R14 HIFLY UND 200,00 290,000 58.000,00 

12 0024126 - PNEU 175.70. R13 HIFLY UND 40,00 250,000 10.000,00 

13 0024127 - PNEU 205.60. R15 HIFLY UND 40,00 195,000 7.800,00 

14 0024129 - PNEU 205.75. R16 HIFLY UND 70,00 390,000 27.300,00 

15 0024130 - PNEU 185/70 R14 HIFLY UND 38,00 550,000 20.900,00 

16 0024131 - PNEU 185/65 R14 HIFLY UND 36,00 325,000 11.700,00 

17 0024132 - PNEU 185/65 R15 HIFLY UND 38,00 300,000 11.400,00 

18 0024133 - PNEU 225/70 R15 HIFLY UND 8,00 300,000 2.400,00 

19 0024134 - PNEU 245/70 R16 HIFLY UND 30,00 450,000 13.500,00 

20 0024135 - PNEU 195/65 R15 HIFLY UND 20,00 600,000 12.000,00 

21 0024136 - PNEU 205/60 R15 HIFLY UND 50,00 320,000 16.000,00 

22 0024137 - PNEU 215/75 R16 HIFLY UND 50,00 400,000 20.000,00 

30 0029265 - PNEU 215.70.R15 HIFLY UND 40,00 400,000 16.000,00 

VALOR GLOBAL LOTE 1 1 287.000,00 

  
LOTE 2 

Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$) 

2 0024115 - PNEU 7.50 R16 COM CÂMARA PIRELLE UND 30,00 500,000 15.000,00 

3 0029264 - PNEU 215.75 R17.5 SEM CÂMARA PIRELLE UND 80,00 500,000 40.000,00 

39 0034665 - PNEU 14.17.5 LEAO MAX UND 20,00 800,000 16.000,00 

VALOR GLOBAL LOTE 2 71.000,00 

  
LOTE 3 

Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$) 

1 0029263 - PNEU 275.80/R22.5 SEM CÂMARA ANTEO UND 90,00 2.180,000 196.200,00 

8 0024122 - PNEU 1000.20 COM CÂMARA RADIAL Westlake UND 220,00 1.800,000 396.000,00 

28 0024114 - PNEU 1000.100/R22 COM CÂMARA Westlake UND 18,00 2.000,010 36.000,18 

40 0029273 - PNEU 900/20 ANTEO UND 35,00 1.194,280 41.799,80 

VALOR GLOBAL LOTE 3 669.999,98 

  
LOTE 4 

Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$) 

4 0024117 - PNEU 1400.24 COM CÂMARA PIRELLE UND 20,00 2.250,000 45.000,00 

5 0024118 - PNEU 12.4.24 COM CÂMARA PIRELLE UND 20,00 1.550,000 31.000,00 

6 0024119 - PNEU 18.4.30 COM CÂMARA PIRELLE UND 20,00 2.450,000 49.000,00 

7 0024120 - PNEU 12.5.80.18 sportmax UND 20,00 1.200,000 24.000,00 

29 0024121 - PNEU 19.5L.24 sportmax UND 10,00 1.500,000 15.000,00 

VALOR GLOBAL LOTE 4 164.000,00 

  
LOTE 5 

Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$) 

23 0024142 - CAMARA DE AR 10.00 R20 HIFLY UND 200,00 100,000 20.000,00 

24 0003242 - PROTETOR ARO 16 PIRELLE UND 40,00 70,000 2.800,00 

25 0003243 - PROTETOR ARO 20 PIRELLE UND 200,00 30,000 6.000,00 
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26 0003244 - PROTETOR ARO 22 PIRELLE UND 30,00 30,000 900,00 

27 0003245 - PITOS DE FERRO PIRELLE UND 50,00 50,000 2.500,00 

31 0024138 - CAMARA DE AR 275 R18 PIRELLE UND 36,00 30,000 1.080,00 

32 0024139 - CAMARA DE AR 90/90 R18 PIRELLE UND 40,00 30,000 1.200,00 

33 0024140 - CAMARA DE AR 7.50 X 16 PIRELLE UND 30,00 30,000 900,00 

34 0024141 - CAMARA DE AR 900 R20 PIRELLE UND 40,00 30,000 1.200,00 

35 0024143 - CAMARA DE AR 11.00 R22 PIRELLE UND 20,00 80,000 1.600,00 

36 0024144 - CAMARA DE AR 18.4 X 34 PIRELLE UND 20,00 91,000 1.820,00 

37 0024145 - CAMARA DE AR 19.5 X 24 PIRELLE UND 20,00 110,000 2.200,00 

38 0024146 - PITOS PARA PNEUS PIRELLE UND 160,00 110,000 17.600,00 

VALOR GLOBAL LOTE 5 59.800,00 

  
Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$) 

0 G000591 - LOTE 1 1   UND 1,00 287.000,000 287.000,00 

0 G000592 - LOTE 2   UND 1,00 71.000,000 71.000,00 

0 G000593 - LOTE 3   UND 1,00 669.999,980 669.999,98 

0 G000594 - LOTE 4   UND 1,00 164.000,000 164.000,00 

0 G000595 - LOTE 5   UND 1,00 59.800,000 59.800,00 

  

2.2 referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1 O órgão gerenciador será a prefeitura Municipal de Tibau do Sul/RN. 

3.2 Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

4. DA IN(VIABILIDADE) DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE ÓRGÃO OU ENTIDADE MUNICIPAL 
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada 

nos estudos técnicos preliminares. 

OBS.: Pela interpretação literal do §3° do artigo 86 da Lei 14.133/2021, depreende-se que a autorização legal referida em tal norma geral não incluiu 

os municípios como gerenciadores de atas de registros de preços passíveis de adesão. Contudo, alguns doutrinadores, com fundamento no pacto 

federativo, promovem uma interpretação da nova lei à luz da Constituição Federal, para viabilizar a adesão às atas municipais por outros entes 

federados, assim, partindo-se do entendimento de que seja possível a adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade municipal, incluímos na 

presente Ata de Registro de Preços cláusulas que disciplinam a possibilidade de adesão: 

  

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal que não participaram do 

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 

público; 

4.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021; 

e 

4.1.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.3 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 

capacidade de gerenciamento. 

4.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do 

órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 

registro de preços. 

4.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles 

itens para os quais não tenha quantitativo registrado. 

4.7 DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
4.7.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

4.8 VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
4.8.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços oriunda do presente procedimento será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 

com a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do caput do artigo 84 da Lei 14.133/2021. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a 

  

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei 14.133/2021. 

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o artigo 124 da Lei 14.133/2021. 

  

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021. 

5.4.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde 

que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.5 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 

observado o disposto no item 6 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. DO CADASTRO RESERVA 
6.1 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

6.1.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não 

proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

6.1.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.1.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

6.1.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

6.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

  

6.3 O registro a que se refere este tópico tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

6.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

6.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação 

direta; e 

6.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

6.5.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.1.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o 

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

6.5.3.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.5.3.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei 

14.133/2021; 

7.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

7.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 

nos termos da Lei 14.133/2021. 

7.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

7.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

  

8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 

ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no artigo 124 da Lei 14.133/2021. 

8.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 

o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão 

ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na respectiva ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.5. 

8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do 

item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 

8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei 

14.133/2021. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

  

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 8.2.2; ou 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos 

os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 

cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

10. DAS PENALIDADES 
10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação de penalidades, conformeas infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, 

de 2021, quais sejam: 

10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

10.1.7 
  

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

10.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução 

do contrato; 

10.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

  

10.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 

como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

10.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

10.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 desta Ata de Registro de Preços, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de forma direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.1 desta Ata, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das 

infrações previstas nos itens 10.1.1 a 10.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 10.1.8 a 10.1.12; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens “c” e “d” abaixo: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 

10.1.2 a 18.1.7 desta Ata de Registro de Preços, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 

10.1.12 desta Ata de Registro de Preços; 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à 

CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito 

  

procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções Administrativas. 

10.6 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.7 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade. 

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
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11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa 

de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

11.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (DUAS) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

  

Tibau do Sul/RN, 29 de Agosto de 2024 

  

VALDENICIO JOSÉ DA COSTA 
Prefeitura Municipal de Tibau do Sul/RN  

Representante Legal do Órgão Gerenciador 

  

DANILO FERNANDES DE SIQUEIRA 
Representante Legal do Fornecedor 

Publicado por: 
Marcelo Ferreira Marinho Filho 

Código Identificador:9396D37F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGOEIRO 

CONTRATO Nº. 033/2024. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 064/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 033/2024 
  

CONTRATO Nº. 033/2024. 
  

EMENTA: TERMO DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

UTENSILIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNÍCIPIO DE VÁRZEA/RN. CONTRATO ADMINISTRATIVO. LEI Nº 

14.133/21. 
  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 
  

- DA CONTRATANTE E CONTRATADA: 
  

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA-RN/PREFEITURA MUNICIPAL, localizado na Rua Padre Cerveira, 505, centro, VÁRZEA/RN, CEP nº 59.255-

000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.168.940/0001-04, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Pedro Sales Belo da Silva, 

brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 393.253.264-34 e RG nº 963.662-SSP/RN, residente e domiciliada na Rua Claudino do Rego, 33 – 

Centro – Várzea/RN, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE. E do outro lado a Empresa CAMPOS EQUIPAMENTOS E 

REFRIGERACAO LTDA, INSCRITA NO CNPJ sob nº.08.238.974/0001-10, com sede na AV PRESIDENTE BANDEIRA, Nº. 760 – Alecrim 

– Natal/RN, daqui por diante denominada de CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. ADRIANO ROBERTO DE AZEVEDO, Empresário, 

portador do CPF sob o nº. 010.127.694-02, tem justo e contratado o seguinte: 

  

1.2 - DOS FUNDAMENTOS: 
A presente contratação encontra-se fundamentada na CONTRATAÇÃO DIRETA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 033/2024, na forma do art. 

75, inciso II da Lei n° 14.133/2021. 

  

CLAUSULA SEGUNDA DO OBJETO: 
  

2.1 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE UTENSILIOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNÍCIPIO DE VÁRZEA/RN. 

  

CLAUSULA TERCEIRA DO PRAZO: 
3.1 - O prazo de validade do presente contrato é de 10/09/2024 a 31/12/2024, podendo ser prorrogado na forma da lei conforme art. 75, inciso II da 

Lei 14.133/2021, mediante assinatura de termos aditivos, havendo acordo entre as partes. 

  

CLAUSULA - QUARTA DO VALOR: 
4.1.O valor total previsto deste contrato é de47.402,20 (Quarenta e sete mil quatrocentos e dois reais e vinte centavos). 

  
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

01 BANDEJA PRATICA NATURAL 13L BOLIVAR UND 50 R$36,00 R$1.800,00 

02 BANDEJA GRANDE BEGE ACO PLAST UND 50 R$21,00 R$1.050,00 

03 GARRAFA AIR POT PS SLI M PRETA 1,8 INVICTA UND 12 R$72,00 R$864,00 

04 CALDEIRAO HDTEL C/VIROLA N.38 UND 12 R$278,00 R$3.336,00 

05 BOTIJAO T ERMICO 9L VERMELHO INVICTA UND 15 R$133,00 R$1.995,00 

06 FACA CARNE 10" INOX BRANCA PROFISSIONAL ORIGINAL UND 12 R$42,50 R$510,00 

07 CACAROLA HOTEL S/VIROLA N.45 UND 10 R$379,00 R$3.790,00 

08 FORMA PUDI M POLI DA N.36 ABC UND 12 R$85,00 R$1.020,00 

09 ASSADEI RA ESTAMP N.S C/ALCA ABC ALUMINIO UND 12 R$118,30 R$1.419,60 

10 CUSCUZEI RO HOTEL N.34 ABC ALUMINIO UND 12 R$206,00 R$2.472,00 

11 JARRA 5L GRADUADA C/FI LT RA GELO PLASUTIL UND 12 R$43,00 R$516,00 

12 ESTRADO 50X50 CINZA BOLIVAR UND 50 R$58,40 R$2.920,00 

13 ESTRADO 50X50 BRANCO BOLIVAR UND 50 R$57,80 R$2.890,00 
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14 XÍCARA CHA C/PIRES 180ML CAPRI GERMER UND 120 R$16,00 R$1.920,00 

15 PLACA DE CORTE 0,8X30XS0Cívl BRANCA PRONYL UND 12 R$83,00 R$996,00 

16 PRATO RASO 28C M WALKYRIA GERMER UND 120 R$16,50 R$1.980,00 

17 POTE MODULINE 4.3L PLASUTIL UND 12 R$29,50 R$354,00 

18 CAIXA GRAN BOX ALTA N.3 PLASUTIL UND 12 R$121,00 R$1.452,00 

19 CAIXA GRAN BOX BAIXA N.2 PLASUTIL UND 12 R$57,25 R$687,00 

20 CAIXA GRAN BOX ALTA N.1 C/ALCA PLASUTIL UND 12 R$55,50 R$666,00 

21 CANECA H OT EL CB BAQ UELIT E N.18 ABC UND 12 R$72,80 R$873,60 

22 PASSADOR MACARRAO H OT EL N.4 0 ABC UND 12 R$145,00 R$1.740,00 

23 PA CONCAVA 80C M CABO INOX PRONYL UND 12 R$321,00 R$3.852,00 

24 FACA C HURRASC O VICTORIA 6PCS MARCAMIX KIT 100 R$24,10 R$2.410,00 

25 GARFO MESA IN OX VICTO RIA 6PCS MARCAMIX KIT 100 R$21,30 R$2.130,00 

26 COLHER MESA VICTORIA 6PCS MARCAMIX KIT 100 R$22,50 R$2.250,00 

27 COPO AMERICANO 190ML NAD I R UND 400 R$2,15 R$860,00 

28 CLIC POTE ROSCA 7,6L PLASUTI L UND 22 R$29,50 R$649,00 

  

CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO E COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
  

5.1 Pela perfeita execução do objeto licitado, a Prefeitura Municipal de Várzea efetuará o pagamento dopreço proposto pela licitante vencedora, 

seguindo o estabelecido pela resolução 032/2016 do TCE-RN. 

5.2 O fornecedor/prestador de serviços deverá após prestação dos serviços efetuar junto ao setor financeiro a entrega da nota fiscal acompanhada dos 

documentos que comprovem a regularidade fiscal do fornecedor/prestador. 

5.3O setor de contábil deverá efetuar a autuação da documentação da cobrança no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, para proceder o registro 

contábil da fase da despesa “em liquidação” no sistema orçamentário, financeiro e contábil. 

5.4Após devidamente autuado a documentação da cobrança, o Setor de Contabilidade identificará o gestor do contrato e encaminhará a 

documentação apresentada pelo fornecedor/prestador de serviços, que é o responsável pelo atesto da despesa conferirá a documentação 

comprobatória exigida pela legislação em vigor, verificando, inclusive a autenticidade das certidões apresentadas junto aos respectivos órgãos 

expedidores e verificará se os produtos entregues ou os serviços prestados atendem às especificações e condições previamente acordadas, conforme 

estabelece o art. 63 da lei nº 4320, de 17 de março de 1964, e, não havendo qualquer pendencia, emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, e/ou 

atesto, conforme o caso. 

5.5 Depois de emitido o termo de recebimento definitivo, o gestor de contrato responsável pelo atesto deverá remeter imediatamente a documentação 

respectiva ao Setor de Pagamento para fins de pagamento. 

5.6Os pagamentos, deverão respeitar a ordem cronológica das exigibilidades, considerando cada fonte diferenciada de recursos, no âmbito de cada 

unidade gestora serão obedecidos os prazos estabelecidos na Resolução nº 32/2016 em seu artigo 12, I e II. 

5.7.Ocorrendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação das despesas, a licitantevencedora será oficialmente comunicada pela 

CMJ/RN, e a partir daquela data o pagamento ficará suspenso até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para pagamento iniciar-

se-á após a regularização da situação, mediante a liquidação da despesa. 

5.8. Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será informado àlicitante vencedora para que seja efetuada 

a devolução do valor correspondente no próximo documento de cobrança; 

  

5.9. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação qualquerobrigação financeira que lhe for imposta, em 

virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

5.10 Considerando a cronologia dos pagamentos serão admissíveis o descumprimento nos casos citados no artigo 15 da Resolução nº 032/2016, I, II, 

III, IV e V, devendo em quaisquer das hipóteses apresentadas ser precedida de uma justificativa circunstanciada emanada do pertinente ordenador da 

despes, que deverá obrigatoriamente ser publicada na imprensa oficial. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA: 
  

6.1. O objeto deste processo deverá ser entregue em estrita conformidade com a proposta apresentada no processo de dispensa, no que tange marca, 

quantidade e preço. 

6.2. A entrega deverá ser feita, conforme solicitação do Órgão. 

  

CLAUSULA SETIMA– DO REAJUSTE: 
  

7.1 - Por força das Leis Federais nº 9069/95 e 10.192/2001, os preços poderão ser reajustados após a vigência contratual de 12 (doze) meses, salvo 

autorização de aumento concedida pelo Governo Federal. 

7.2 - Decorrido o prazo acima estipulado, automaticamente, os preços mensais serão corrigidos monetariamente pelo IPCA, ou outro índice que 

venha a substituí-lo por força de determinação governamental. 

7.3 - A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação ocorrida entre o mês da assinatura do contrato e do 12º mês da execução, passando a 

vigorar o novo preço a partir do 13º mês. 

  

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: 

  

8.1 – Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com o estabelecido no art. 124 da Lei Federal N° 14.133/2021, 

ficando o contratado obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte 

e cinco por cento). 

8.2 - As alterações a que se referem ao item anterior serão consideradas formalizadas mediante 6 § 4º, inciso I do art. 92 da Lei 14.133/2021 

aditamento contratual a ser emitido pela CONTRATANTE, após consentimento expresso da autoridade superior competente. 

  

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
  

9.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária do ano de 2024. 

  

Elemento de Despesa: 33.90.30 – (MATERIAL DE CONSUMO). 

  

Fonte de Recursos: ORDINARIOS   
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CLÁUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIDADES: 
  

10.1 - DA CONTRATANTE: 
  

10.1.1 - O Contratante é responsável exclusivo pela segurança de suas informações confidenciais e proprietárias. 

  

10.2 - DO CONTRATADO: 
  

I - O Contratado deverá cumprir com zelo e boa-fé as atividades oriundas deste contrato, observadas as especificações deste contrato, sob pena de 

responder pelo descumprimento contratual, nos termos do artigo 156 da Lei n° 14.133/2021; 

II - Reparar, corrigir ou refazer à suas expensas, no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, os serviços objeto do Contrato em que forem 

constatados vícios, defeitos ou incorreções; 

III - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação, em consonância com o disposto no art. 155 da Lei nº 14.133/2021; 

IV - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor atualizado do contrato, na forma prevista pelo art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 

V - Atender as solicitações de informações extraordinárias solicitadas pela Prefeitura Municipal no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de 

multa de 1% (um por cento) do valor mensal do contrato por infração; 

VI - A emissão de informações, pareceres ou qualquer outro dado, com exceção dos requerimentos (formulários de pedidos), deverá ser feito em 

papel timbrado do próprio contratado; 

VII - O CONTRATADO, não se responsabilizará pelos erros, falhas, omissões ou má fé do responsável por cada setor que venha a comprometer a 

fidelidade dos serviços, aqui contratados, devendo comunicar à pessoa do Prefeito da Prefeitura, representante da CONTRATANTE, os deslizes 

ocorridos e prejudicados à Administração, para que se tomem as medidas de correção necessárias. 

  

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS DESPESAS: 
11.1 - As despesas de estadia e alimentação decorrentes dos serviços ora contratados quaisquer que sejam as circunstâncias e o lugar, correrão por 

conta da CONTRATADA. 

  

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES: 
  

12.1 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração, quando necessária à modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 14.133/2021 com as devidas justificativas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO: 
  

13.1 - A fiscalização e posterior atesta da execução do referido contrato ficará na responsabilidade do Gestor de Contratos, o Sr. Daniel Cordeiro dos 

Santos Júnior, RG n° 003.420.845., em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações. 

13.2 - O Gestor de contratos deverá fazer a validade dos documentos que comprovam a regularidade fiscal do contratado como também a 

regularidade do documento fiscal emitido para que seja encaminhado ao setor para efetiva liquidação da despesa. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES: 
  

14.1 - O descumprimento, por parte da contratada, de qualquer das normas contratuais implicará na aplicação de penalidades, consistente em multas, 

conforme definido neste contrato, rescisão contratual e as multas previstas no art. 156 da Lei federal n° 14.133/2021. 

14.2 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, caracterizará a inadimplência da contratada, ficando a mesma, garantido o 

contraditório e a ampla defesa, sujeita às seguintes penalidades: 

I - Advertência; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, devidamente atualizado pelo IPCA; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação com a administração pública e com a Prefeitura Municipal de Várzea/RN pelo prazo máximo 

de 03 (três) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma prevista no inciso § 5º do art. 156 da Lei 

14.133/2021. 

13.3 - As multas lançadas pelo contratante serão deduzidas diretamente dos créditos que o contratado tiver em razão do presente contrato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE: 
  

15.1 - Nos termos dos artigos 91 e 176 da Lei 14.133/2021, o contrato e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver 

dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítios eletrônicos oficial aqui considerado os sítios: 

https://https://site.varzea.rn.gov.br ou http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/pesquisar 

  

CLÁUSULA DECIMA SEXTA-DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

  

16.1.– O processo de dispensa nº. 033/2024 fazem parte integrante e inseparável do presente instrumento contratual. 

16.3Fica eleito o Fórum da Comarca de Santo Antônio/RN, com expressa renúncia de qualquer outro ainda que mais privilegiado, para todo e 

qualquer procedimento judicial decorrente deste contrato. 

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em duas vias de igual teor e forma, para um só efeito, o 

que fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas, que a tudo presenciaram. 

  

Várzea/RN, 10 de setembro de 2024. 
  

PEDRO SALES BELO DA SILVA 
Prefeito Municipal De Várzea 

Contratante 
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ADRIANO ROBERTO DE AZEVEDO 
Representante Legal 

Campos Equipamentos E Refrigeracao LTDA 

Contratada 

  

TESTEMUNHAS: 

_________________________ 

ASSINATURA: 

CPF: 

__________________________ 

ASSINATURA: 

CPF: 

Publicado por: 
Diego Avelino Ferreira 

Código Identificador:D005C51A 
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